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PROVA Num. I. §. 36.

ERMO Sobre não haver Estudos

no Collegio daCompanhia de

Jeſus na Cidade do Porto

feito no anno de 1630.
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PROVA Num. II. §. 74.

,

PARECER , que o Doutor João Af-

fonso de Béja deo sobre a Bulla de

Subfidio , que Lourenço Pires deTa-

vora , Embaixador do Senhor Rey

D. Sebastião , impetrou da Santidade

dePio IV. Extrabida das Memorias

de ElRey D. Sebastião , escritas pe-

lo Abbade Diogo Barbofa. Part. I.

Liv. II. Cap. IX. num. 86. pag. 2.

PROVA Num. III. §. 87.

CARTA do grande , e respeitavel Bif-

po Feronymo Ozorio , tranfcripta do

Tomo III. Livro II. Cap. I. num. 2.

das Memorias do SenhorRey D. Se-

bastião , escritas pelo Abbade Diogo

Barbosa Machado.

MANIFESTO das queixas

pag. 8.

daRainha ,

ecausas dese querer ir desteReyno ,

expostas em buma amorosa Carta ,

que se lhe escreveo , para que se não

foffe. Transcripto do Capitulo XIV.

do Livro II. do Volume intitulado :

Portugal Cuidadoſo , e Laſtima-

do, quefobre as attendiveisAutho-

ridades , e Monumentos coetaneos re-

feridos no seu Prologo publicou o

PadreJosé Pereira Bayão nestaCi-

dade de Lisboa em o anno de 1737.

pag. 10.

PROVA Num, IV. §. 96.

ALVARA' do Senhor Rey D. Sebaf-

tião para o Collegio das Artes fer

providodepão , mantimentos , e mais

coufas neceffarias. Extrabido do Li-

vro , que tem por Titulo : Eftatu-

tos , Privilegios , e Liberdades

do Collegio das Artes entregue
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aos Padres daCompanhia porEl-

Rey D. João III , e vem a fol. 77.

verf. do dito Livro , que ſe conſerva

na Torre do Tombo no Armario Je-

fuitico , para ondefoi transportado

com a folemnidade , que consta do

Auto , que no mesmo Armario Se con-

Serva. pag. 14.

PROVA Num. V. §. 97.

PROVISÃO do Senhor Rey D. Sebaf-

tião , pela qual houve por bem , que

os Jefuitas do Collegio das Artes

poſsão trazer pelos olivaes da Cida-

de de Coimbra trezentos carneiros ,

efeis cabras , sem pagarem coima ;

e isſto ſem embargo de qualquer defe-

za , ou Provisão , que em contrario

haja. Extrabida do dito Livro dos

Estatutos , Provisões , Privilegios ,

e Liberdades a folh. 54. verf. p. 17 .

PROVA Num. VI. §. 98.

ALVARA , pelo qual o Senhor Rey

D. Sebastião houve por bem , que os

Religiofos da Companhia de Je-

fus , que forem examinados , Sejão

admittidos a tomar gráo na Univer-

Sidade gratis fem obrigação do ju-

ramento ; e não os querendo admit-

tir , Sejão havidos por graduados.

Extrabido do dito Livro dos Estatu

tos fol. 56 , e seguintes. pag. 17.

PROVA Num. VII. §. 99.

ALVARA' , pelo qual o Senhor Rey

D. Sebastião houve por bem , que to-

dos os Regulares da Companhia ,

que foſſem graduados fóra da Uni-

verfidade de Coimbra pelos Privile-

gios que tem , ougraduados emqual-

quer outra Universidade , fejão ti-

dos , e havidos comose foſſem gra-

duados em Coimbra. Extrabido do

dito Livro dos Estatutos fol. 57.

pag. 18.

PROVA Num. VIII. §. 100.

ALVARA , pelo qual o Senhor Rey

D. Sebastião houve por bem , que

Estudante nenhum paſſaſſe a ouvir

Canones , ou Leys ás Escolas daUni-

versidade de Coimbra , sem levar Cer-

tidão do Principal do Collegio das

Artes. Extrabido do dito Livro dos

Estatutos a fol. 60. pag. 19.

PROVA Num. IX. §. 101.

CARTA do Senhor Rey D. Sebastião ,

pela qual o Collegio das Artes , eo

Collegio de Jeſus ſe unem , e incor-

porão á Universidade , e gozão de

todos os Privilegios della. Extrahi-

da do dito Livro dos Estatutos a

folh. 61 . pag. 20.

PROVA Num. X. §. 102.

ALVARA' do Senhor Rey D. Sebastião

Sobre o Confervador da Universidade

conhecer das dúvidas dos Estudantes

do Collegio das Artes. Extrabido do

dito Livro dos Estatutos a fol. 60.

pag. 20.

PROVA Num. XI. §. 103.

PROVISÃO do Senhor Rey D. Sebaf.

tião, para que os pagamentos , que

Se fizerem ao Confervador , e Meiri-

nho da Universidade de seus ordena-

dos ,



Da Parte Primeira.

:

dos ,ſe lhesfação com Certidão do

Reitor do Collegio das Artes , &c.

Extrabida do dito Livro dos Estatu-

tudantes dellas. Extrabido do dito

Livro dos Estatutos afol. 77. p.24.

tos afol. 62. pag. 21 .

PROVA Num. XII. §. 104.

PROVISÃO do Senhor Rey D. Sebaf-

tião , para que os despedidos , e fa-

bidos da Companhia não possão fer

elegidos para Examinadores dosBa-

chareis , ou Licenciados , que se ex-

aminarem no Collegio das Artes ,

que nenhum delles dispute , nem se

afſente no lugar dos Mestres em to-

dos os Actos públicos. Extrabida do

dito Livro dos Estatutos a fol. 63.

vers. pag. 22.

e

PROVA Num. XIII. §. 105.

ALVARA' Sobre varios Apontamen-

tos. Extrabido dodito Livro dos Ef-

tatutos a fol. 70. pag. 22.

PROVA Num. XIV. §. 108.

ALVARA do Senhor Rey D. Sebaf-

tião , pelo qual órdenou , que nenbu-

ma Pessoa déſſe porção , Salvo no

Collegio. Extrabido do dito Livro

dos Estatutos a fol. 76. pag. 24.

PROVA Num. XV. §. 109.

ALVARA do Senhor Rey D. Sebaf-

tião , pelo qual houve por bem , que

o Conservador da Universidade cafti-

gaffe qualquer Pefſoa , ainda quefof-

•Se Estudante das Escolas maiores ,

que vieſſe ás Escolas menores fazer

algumas deſcortezias , ou asfizeffe

em outras partes aos Mestres , e Ef-

4

PROVA Num. XVI. §. 150.

CARTA, que oJefuita LourençoMa-

gio , Provincialde Auſtria , escreveo

ao seu Geral S. Francisco de Borja

em Março de 1571. Extrabida da

Historia geral da Companhia , com-

posta por Franciſco Sacchino da

mefma Sociedade. Part . III. Liv.7.

num. 139. pag. 358. com asseguin-

pag. 25 .
tes.

PROVA Num. XVII. §. 173.

RELAC,ÃO dos mortos , e cativos na

Batalha de Alcacer , extrabida do

Abbade Diogo Barbosa Machado ,

Tom. IV. das Memorias de ElRey

D. Sebastião , Liv. II. Cap. XVII.

num. 107 , е 108 , e Cap. XVIII.

num. 110 , 111 , e 112. pag. 25.

PROVA Num. XVIII. §. 190.

DECRETO para ser prezo Pedro de

Alcaçova Carneiro ; accusações con-

tra elle feitas , esuas respostas ; Sen-

do tudo extrabido do Livro II. Cap.

XXXVIII. pag. 452. com as seguin-

tes da Hiftoria Sebaſtica , escrita por

Fr. Manoel dos Santos. pag. 27.

PROVA Num. XIX. §. 192 .

DECRETO para fer prezo Luiz da

Silva ; accusações contra elle feitas ,

esuas respostas ; fendo tudo extra-

hido do Liv. II. Cap. XXXVIII. def-

de a pag. 458. até á pag. 472. da

mesma Historia Sebaſtica, pag 31 .

PRO-



Index das Provas

PROVA Num. XX. §. 233.

AUTO das Cortes de Lisboa , congre-

gadas no anno de 1579 pelo Senhor

Rey D. Henrique , com os Juramen-

tos , que nellas ſeprestarão. Extra-

bido do Liv. I. do dito Senhor Rey

a fol. 6 , quese conserva no Senado

da Camera.
pag. 33 .

PROVA Num. XXI. §. 247.

CARTA, ou Representação dirigida ao

Summo Pontifice Sixto Vno anno de

1589. pelos Regulares da Compa-

nhia denominada de Jeſus do Reyno

de Portugal , Sacerdotes Theologos

ainda não profeſſos de Quarto Voto;

referindo asviolencias , que commet-

tião os Profeſſos ; efupplicando pro-

videncia Apoftolica , que occorreſſe a

tantos escandalos , e calamidades. Ex-

trabida de hum Livro manuscripto ,

que foi achado noArchivoſecreto da

Casa Profeſſade São Roque , donde

paffou para a Torre do Tombo , onde

Se conferva no Armario Jesuitico ,

pag. 1. com asseguintes. pag. 40.

PROVA Num. XXII. §. 261 .

COPIAS das Sentenças , que o Arce-

bispo de Lisboa no anno de 1612 , e

os Ministros da Casa da Supplicação

em 1613 , e 1614. proferirão fobre

• Embargo , que o Prepofito daCasa

Profeffa de São Roque mandou fazer

nas obras , que o Conde daVidiguei-

ra continuava no quintal das fuas

cafas . Extrabidas dos volumofos Pa-

peis desta contenda , quefe achão no

Armario Jefuitico da Torre do Tom-

bo.
pag.42 .

PROVA Num. XXIII. §. 262.

COPIA da Inhibitoria emanada doTri-

bunal da Rota Romana , avocando a

ſi tudo o que pertencia ao pleito en-

tre o Prepofito da Casa Profeſſa de

São Roque , e o Conde da Vidıguei-

ra. Extrabida dos Papeis desta con-

tenda, quese confervão no Armario

Jesuitico da Torre doTombo. p. 44.

PROVA Num. XXIV. §. 263.

FE' das Citações feitas á instancia do

Preposito da Casa Profeſſa de São

Roque ao Arcebispo de Lisboa ; ao

Colleitor Apoftolico ; aos Desembar-

gadores da Casa da Supplicação ; e

ao Conde da Vidigueira. Extrahida

dos Papeis desta contenda , que se

conſervão no Armario Jefuitico da

Torre do Tombo. Debaixo desta mes-

ma Provase achão a Querela , que

Forge Pereira , moço dos Jefuitas ,

deo contra os criados do Conde da

Vidigueira ; e osArtigos de Suspei-

ção , que contra o mesmo Conde pu-

zerão os ditos Jefuitas. pag.47-

PROVA Num. XXV. §. 269.

CERTIDÃOauthentica , pela qual conf-

ta , que noArmarioJefuitico daTor-

re doTombo feconferva entre outros

bumVolume , que contém aCollecção

do que se paſſou neste Reyno a ref-

peito do Interdicto poſto pelo Collei-

tor OctavioAccorambono Bispo de

Foffombruno por intrigas dos Jefui-
1

tas.
pag. 51 .

PRO-



Da Parte Primeira.

PROVA Num. XXVI. §. 302.

CARTAdo Cabido deEvora aD.Jor-

ge de Ataide Bispo de Vizeu , no

tempo quefervio emMadrid noCon-

Selbo de Portugal depois de ter di-

mittido o Bispado. Copiada do Ori-

ginal. pag. 52.

PROVA Num. XXVII. §. 304.

COPIA dos Breves , ou Sentenças in-

ventadas pelos Jefuitas contra o Se-

nhor Rey D. Filippe II , para que

largaſſe o Reyno aoSenhorRey Dom

Sebastião depois de morto. Extrahi-

da do Livro intitulado : Jardim A-

meno , &c. Afol. 8. verf. do dito

Livro , que se conferva na Torre do

Tombo no Armario Jesuitico. p. 53.

PROVA Num. XXVIII. §. 306.

MEMORIA do queſe paſſou areſpei-

to dos Breves do Papa Urbano VIII

Jobre o Real da Agua. Extrabida

do Original da letra do Jeſuita Nu-

no da Cunha a fol. 613. do Livro ,

que tempor titulo : Confilia varia

P. Soares , quese conſerva naTorre

doTombo noArmarioJefuitico. p.55.

PROVA Num. XXIX. §. 309.

CERTIDÃOauthentica,pelaqualconf-

ta , que noArmarioJesuitico daTor-

redoTombofeconferva entre outros

bumVolume , que contém quatroMi-

nutas , e o Edital Original , que o

CalleitorAlexandreCaſtracani Bif-

po de Nicastro fez affixar na Cidade

deLisboa contra osDenunciantes das

Capellas,e bens dasReligiões : Sen-

do as ditas Minutas , e Edital for-

mulados , e escritos pela propria le-

tra do Jefuita Nuno da Cunha.

pag. 58.

PROVA Num. XXX. §. 312.

CARTAdo Jefuita Nuno da Cunha

a Fr. Fernando da Cruz Sobre o

Edital do Colleitor. Extrabida do

Original , que ſe conſerva no Arma-

rio Jesuitico da Torre do Tombo a

fol. 637. do Volume intitulado : Con-

filia varia P. Soares .
pag.59.

PROVA Num. XXXI. §. 313 .

RESPOSTAde Fr. Fernando da Cruz

á Carta do Jefuita Nuno da Cu-

nha (tranfcripta na Prova Numero

XXX. ) , extrabida do Original , que

Se conferva no Armario Jesuitico da

Torre do Tombo a fol. 218. do Vo-

lume intitulado : Immunitas Eccle-

ſiaſtica , que he o Cartapacio Primei-

ro da Collecção do dito Nuno da

Cunha,
pag. 61.

PROVA Num. XXXII. §. 315.

CERTIDÃOauthentica ,pela qual conf-

ta , que noArmarioJefuitico daTor-

re doTombo ſe conſerva entre outros

bum Volume manuscripto , que con-

tém a Collecção dos Papeis , que o

Jefuita Nuno da Cunha mandou

para Madrid, ao fim defubterfugir

as demonstrações , a que havia def-

afiado aquella Corte o Edital do Col-

leitor AlexandreCaſtracani. p.62.

PRO-
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PROVA Num.XXXIII. §. 317 .

CARTA do Senhor Rey D. Filippe IV.

dirigida ao Procurador da Coroa

Thomé Pinheiro da Veiga. Ex-

trabida da Torre do Tombo Gaveta

XX. Maço VII. Num. 55. da Co-

pag. 66.roa.

PROVA Num. XXXIV. §. 318.

CARTA do Senhor Rey D. Filippe IV.

para o Bispo de Nicaftro Alexandre

Caftracani Colleitor neste Reyno.

Extrabida do Livro intitulado : Pa-

receres , e Cartas de ElRey ſo-

bre as dúvidas com os Colleito-

res , e Legacia de Portugal , a

fol. 153. verf. pag. 66.

PROVA Num.XXXV. §. 325.

COPIA da Minuta Original do Breve

do Summo Pontifice Urbano VIII.

formada pelo Jefuita Nuno da Cu-

nha , quese conferva dafua propria

letra em borrão na Torre do Tombo

no Armario Jefuitico afol. 176. do

Livro intitulado : Immunitas Eccle-

fiaftica , quefaz o primeiroTomo da

Collecção do dito Nuno da Cunha.

pag. 67.

PROVA Num.XXXVI. §. 325.

BREVE do Summo Pontifice Urbano

VIII , que foi formulado pelo Jesui-

ta Nuno da Cunha na Minuta da

Prova Num. XXXV, e dirigido a

fomentar as perturbações , que o

Colleitor Alexandre Caſtracani ef-

tava fazendo nesta Corte , e Reyno ,

inflammado pelos denominados Jefui-

tas. Extrabido do dito Livro : Im-

munitas Eccleſiaſtica a fol. 162.

pag. 68.

PROVA Num. XXXVII. §. 326.

EDITAL do Colleitor Alexandre Caf-

tracani , affixado em Lisboa em 25 .

deJunho de 1639. Extrabido do Li-

vro intitulado : Immunitas Eccle-

ſiaſtica , que he o Primeiro Tomo da

Collecção de Nuno da Cunha afol.

257. pag. 71 .

PROVA Num. XXXVIII. §.327.

RESOLUC,ÕES, e Cartas Regias ſo-

bre a occupação das Temporalidades,

e defnaturalização dos Prelados. Ex-

trabidas do Livro do Regiſto dos Pa-

receres , Confultas , Cartas , e Refo-

luções Regias sobre as dúvidas com

os Colleitores , e Legacia de Portu-

gal afol. 6. pag. 73 .

PROVA Num. XXXIX. §. 332.

CARTA REGIA do Senhor Rey Dom

Filippe IV. expedida aosGovernado-

res deste Reyno fobre o cafo da ex-

pulsão do Colleitor. Extrabida do

dito Volume : Immunitas Ecclefiaf-

tica afol. 264. pag. 75.

PROVA Num. XL. §. 340.

CARTA do Jefuita Nuno daCunha,

que escreveo a Sua Mageftade, nar-

rando-lhe o que tinha paſſado com o

Secretario Franciſco de Lucena ,

do modo como se devião abfolver do

Interdicto os Juizes da Coroa. Ex-

trabida do Original daſua Collecção ,

que

:



Da Parte Primeira.

que tem por titulo : Immunitas Ec-

clefiaftica , que se acha a fol. 281 .

do Primeiro Tomo , e se guarda no

Armario Jesuitico da Torre do Tom-

bo.
pag. 76.

PROVA Num. XLI. §. 341 .

CARTA, que o Jefuita Nuno da Cu-

nha escreveo a si mesmo em nome do

Vice- Colleitor Jeronymo Battagli-

ni . Extrabida do Original , que fe

acha a fol. 241. do Primeiro Tomo

da fua Collecção , que se guarda no

ArmarioJefuitico da Torre do Tom-
bo.

pag. 77.

PROVA Num. XLII. §. 343 .

CARTA , que os Governadores deste

Reyno escreverão ao Auditor Geral

da Legacia para levantar o Interdi-

Eto. Extrabida do Original , que se

acha a fol. 275. do Primeiro Tomo

da Collecção de Nuno da Cunha ,

que tem por titulo : Immunitas Ec-

clefiaftica , que se guarda no Arma-

rio Jefuitico da Torre do Tombo.

pag. 81 .

PROVA Num. XLIII. §. 344.

EDITAL do Doutor Jeronymo Bat-

taglini Auditor Geral da Legacia ,

e Vice Colleitor , em que manda le-

vantar o Interdicto. Extrahido do

Original , que se acha a fol. 241. do

Primeiro Tomo da ſua Collecção , que

Se guarda no Armario Jefuitico da

Torre do Tombo.
pag. 82 .

Provas.

PROVA Num. XLIV. §. 35 1.

CERTIDÃO authentica , pela qual conf-

ta guardar-Je na Torre do Tombo

bum Volume intitulado : Jardim A-

meno , Monarquia Lufitana , Im-

perio de Chrifto , &c. que foi a-

chado entre os Livros da Livraria

do Collegio de Gouvea , a que foi

doado pelo Jefuita Henrique de

Carvalho. pag. 82.

PROVA Num. XLV. §. 356.

SENTENC,A , que os Miniſtros do

Santo Officio da Inquisição de Coim-

bra proferirão contra o ImpostorFe-

Suita Antonio Vieira. pag. 85 .

PROVA Num. XLVI. §. 378 .

CERTIDÃO authentica , pela qual conf-

ta , que na Torre do Tombo ſe guar-

da a Carta , que o Senhor Rey Dom

João IV escreveo ao Provincial dos

Jefuitas Antonio Mascarenhas a

favor do seu Socio Antonio Vieira.

pag. 108.

PROVA Num. XLVII. §. 432.

e

Emquese contém huma Attestação au-

thentica da Vida , e Hiſtoria do Se-

nhor Rey D. Affonſo VI , escrita na

lingua Castelhana , em resposta ,

convicção dofacrilego , e abominavel

Livro intitulado : Catastrofe dePor-

tugal. pag. 108.

PROVA Num. XLVIII. §.544.

Em quese contém a Authentica, e Cer-

tidão do Aviso feito por Manoel de

Sou-**
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Souſa de Sá e Silva ao Jefuita

Nuno da Cunha em nome da Rai-

nha DonaMaria Francisca Isabel de

Saboya. pag. 108.

PROVA Num.XLIX. §. 544.

Em que se contém huma Certidão au-

thentica de alguns Papeis , que se

achão compilados embum Livro , que

Se conserva no Armario Jesuitico da

Torre do Tombo. pag. 109.

PROVA Num. L. §. 579.

Em que se contém a Copia do Papel ,

que o Jefuita Nuno da Cunha a

presentou nas Cortes á Junta do Ef-

tado da Nobreza fobre o ponto de

privar do Titulo de Rey ao Senhor

Rey D. Affonso VI. depofto do Rey-

no. Extrabidodo Maço, e Livro au-

thenticado na Prova Num. XLIX.

desde fol. 7. atéfol. 10. pag. 109.

PROVA Num. LI. §. 642.

SENTENC,A proferida no Parlamen-

to de París no dia 6. de Agosto do

anno de 1761. contra hum grande

PROVA Num. LIII. §. 682.

BULLA do Summo Pontifice Bonifacio

IX para revalidar o Matrimonio do

Senhor Rey D. João I , e para legi

timar os Filhos , sem embargo da

Profissão Religiofa. Extrabida da

Torre do Tombo por José Soares da

Silva, que a fez estampar nas Me-

morias de ElRey D. João I. Tom.

IV. Documento X. pag. 58. p. 123.

PROVA Num. LIV. §. 682.

TESTAMENTOdo SenborRey D.João

I, extrabido da Torre do Tombo Ga-

veta XVI. dosTestamentos dos Reys ,

e estampado nas Provas daHiftoria

Genealogica da Caſa Real Tom.I.

Liv. III. Num. IV. pag. 356. p.127.

PROVANum. LV. §. 682.

CARTA do Senhor Rey D. Affonso V.

Sobre a Successão do Reyno , extra-

hida emfórma authentica da Torre

doTombo. pag. 133.

PROVA Num. LVI. §.699.

numero de Efcritores Jefuitas Secta- O Termo da publicação da Sentença

rios da Monarchomachia , com indi-

viduação dos feus Nomes , eEfcri-

tos. pag. 116.

proferida no Santo Officio da Inqui-

fição contra o Impostor Antonio

Vieira, póde ver-se no fim da Pro-

va Num.XLV, onde jáse estampou

com a Sentença. pag. 134.PROVA Num. LII. §. 672.

ARTIGOS de varias Cortes refpondi-

dos pelo Senhor Rey D. Affonso V,

onde se vê adignidade , e foberania ,

com que fuftentava o dito SenhorRey

aAuthoridade Real, não sendo elle

dos que mais a zelárão. pag. 121 .

PROVA Num. LVII. §. 702.

Em que se contém o Projecto , que a

Gente deNação apresentou immedia

tamente aoJefuita Manoel Fernan-

des; e a Conferencia , e ajuste , que

elle



Da Parte Primeira.

elle fez com a dita Gente ;; epara

melbor intelligencia fe ajuntão al-

guns outros Monumentos do que se

passou a este respeito entre osJefui-

tas Protectores dos ChriſtãosNoυος ,

e a Inquisição , na Regencia do Se-

nhor Rey D. Pedro II. pag. 135.

PROVA Num. LVIII. §. 851.

PONTOS PRINCIPAES , a que se

reduzem os abusos , com que os Re-

ligiofos da Companhia de Jeſus

tem ufurpado os Dominios daAmeri-

ca Portugueza , e Hespanhola. p.153

PROVA Num. LIX. e LX.

§. 857 , e 858.

Em que se contém os Termos , que no

dia 1. de Dezembro de 1753 , e no

dia 21. de Maio de 1757. Se fizerão

na Cidade de Belém do Grão Pará ,

Sendo convocados os Deputados da

Junta das Missões pelo Governador

Francifco Xavier deMendonça Fur-

tado : aos quaes Termos se ajunta

outro de Suspeição , que o Reitor do

Collegio dos Jeſuitas da mesma Ci-

dade requereo na ditaJunta. p. 158.

PROVA Num. LXI. §. 860.

RELAC,AO abbreviada da Republica ,

que os Religiosos Jeſuitas das Pro

vinciasde Portugal , e Hespanha ef-

tabelecerão nos Dominios Ultrama

rinos das duas Monarquias ; e da

guerra , que nelles tem movido , e

Sustentado contra os Exercitos Hef-

panhoes , e Portuguezes. Formada

pelos regiſtos das Secretarias dos

dous respectivos Principaes Commis-

farios , e Plenipotenciarios ; eporou-

tros Documentos authenticos. p. 160,

PROVA Num. LXII. §. 867 .

Em que se contém o Afſsento da Came-

ra de São Luiz do Maranhão , em

quesefunda a conta , que do Gover-

no se deo ao Tribunal do Conselho do

Ultramarsobre a Festa de São Fran-

cisco de Borja. Extrabida dos Papeis

da Conſulta , que Sua Mageftade de-

cidio em 21. deJunho de 1758 , que

Se confervão na Secretariado Tribu-

nal.
pag. 178.

PROVA Num. LXIII. §. 895.

CARTAS de dous Jeſuitas escritas a

outros Socios de Madrid na occa-

Sião , em que forão prezos os Réos

do atrociffimo delicto de 3. de Setem-

bro de 1758. Extrabidas por Cer-

tidão do Proceſſo doJuizo da Incon-

fidencia.
pag. 179 .

PROVA Num. LXIV. §. 902.

DEPOIMENTOS das Testemunhas , e

Réos fobre o atrociſſimo infulto de 3 .

de Setembro de 1758. Extrahidospor

Certidão do Proceſſo do Juizo da

Inconfidencia.
pag. 180.

PROVA Num. LXV. §. 910.

Em quese contém o Depoimento deJo-

ſé Fernandes morador na Cotovia ,

Sobre o infulto de trez de Setembro.

Extrabidodo Proceffo da Inconfiden-

cia.
pag. 184.
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Index das Provas

PROVA Num. LXVI. §. 910.

Em que se contém aAttestação authen-

tica da achada do Breve da Difpen-

Sa para o Matrimonio da Sereniffima

Senhora Princeza do Brazil com o

Sereniffimo Senhor Infante D. Pe-

dro.
pag. 185 .

PROVA Num. LXVII. §. 912 .

REPRESENTAC,ÃO , quefez oJuiz

e Casa dos Vinte e Qua-
do Povo

tro
,

,

em observancia do Decreto de

9. de Dezembro de 1758 ; e Senten-

ça , que jobre ella je proferio por

Ordem de Sua Mageftade Fideliffi-

pag. 186.
ma.

PROVA Num. LXVIII. §. 916.

CONSULTA da SupremaJunta da In-

confidencia fobre a ampliação dasfa-

culdades dos Juizes para votarem

ñas penas maisproporcionadas áenor-

midade do delicto. Extrabida do Pro-

ceffo da Inconfidencia. pag. 189.

PROVAS DA PARTE SEGUNDA.

PROVA Num. I. §. 1.

E
Xtrabida de LourençoBouchel

na fua Bibliotheca do Di.

reito de França da edição

feita em París no anno de 1667.

Tom. II pag. 573 debaixo do Titulo

Livres cenfurés.
pag. 193.

PROVA Num. II. §. 9.

ARREST du Conseil d'Etat du Roi

T. C. du 24 Mai 1766 , extrait des

Registres du Conseil d'Etat. p. 195.

PROVA Num. III. §. 32.

COPIA da Conſulta de D. Nicoláo

Fraggiani Secretario do Reyno de

Napoles , ao Imperador Carlos VI,

dirigida pelo Conselho Collateral.

pag. 198.

PROVA Num. IV. §. 34 .

COPIA da Confulta do Marquez Ni-

coláo Fraggiani , Decano dos De-

legados da Real Furifdicção de Na-

poles. pag. 202.

PRO-



Da Parte Segunda.

PROVA Num. V. §. 43 .

Em que se contém o Opusculo deGef-

tis circa Doctrinas , & Libros a

temporibus Ezechiæ Regis , pu-

blicado pelos Jeſuitas na occafião da

Controverfia , que houvefobre o Elu-

cidario do Jeſuita Poza. Extrabi-

do da Torre do Tombo do Armario

Jefuitico. pag. 206.

PROVA Num. VI. §. 53 .

Em que se contém a Copia do Decreto

de SuaMageftade Catholica de 18 de

Janeiro de 1762 , que foi publicado no

Mercurio do mez de Fevereiro do dito

anno , impreſſo em Madrid. p. 247.

COPIA da Ley publicada em Madrid

a 21 de Janeiro de 1762 , que tam-

bem foi pública no Mercurio do mez

de Fevereiro , impreſſo namesmaVil-

la no dito anno. pag. 248.

PROVA Num. VII. §. 6.

Em que se contém a Copia do Capitu-

lo final das Cortes de Santarem ce-

lebradas na Era de 1456. pag. 250.

PROVA Num. VIII. §. 16.

.Em quese contém o Beneplacito Re-

gio , que o Bispo de Coimbra Dom

Jorge de Almeida obteve do Se-

nhor Rey D. João III , para ter

execução a Bulla , que tinha impe-

trado , para poder testar dos bens

adquiridos intuitu Ecclefiæ. Extra-

bido da Torre do Tombo. pag. 25 1 .

PROVA Num. IX. §. 69.

Em que se contém o que paſſou nos

Reynos de Nopoles , e Sicilia a ref-

peito da Bulla da Cea , desde o

anno de 1567 até 1584 no Reynado

de Filippe II , o que tudo se acha

colligido no Compendio de Bartho-

lomeu Chioccarello impreſſo em

Veneza ( em Napoles ) em 1721

na maneira Seguinte na pagina 56.

pag. 252.

PROVA Num. X. §. 85 .

Em que se contém o Alvará do Senhor

Rey D. Henrique de 3 de Outubro

de 1578 Sobre a Cenfura dos Livros ,

na occaſião em que se tinha publica-

do o Livro das Decisões do Doutor

Antonio da Gama. Extrabido da

Torre do Tombo. pag. 267.

PROVA Num. XI. §. 88.

Em quese contém a Ley , que o Senhor

Rey D. Filippe II mandou publicar ,

para poder ter observancia , e exe.

cução o Kalendario Gregoriano. Ex-

trabida da Torre do Tombo do Livro

I de Leys a fol. 76. pag. 268.

PROVA Num. XII. §. 102.

Em que se contém a Ley do Senhor

Rey D. Filippe III contra o Tomo

XI dos Annaes Ecclefiafticos do Car-

deal Cefar Baronio. Extrahida da

Torre do Tombo.
pag. 269.
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Index das Provas da Parte Segunda.

PROVA Num. XIII. §. 132.

Emque se contém os Decretos do Se-

nhor Rey D. João V, e de Sua Ma-

gestade , que Deos guarde , para

prohibir aos seus Vaſſallos a com-

municação com a Curia de Roma.

pag. 272.

PROVA Num. XIV. §. 139.

Emque se contéma Ley de ElRey Noſſo

Senhor Sobre a Bulla Apoſtolicum

paſcendi , com o Recurso do Procu-

rador da ſua Real Coroa , e a Car-

ta Regia Sobre a identidade de finco

Profissões do Quarto Voto dos Re-

gulares da Companhia denominada

de Jeſus. pag. 276.

PROVA Num. XV. §. 71.

Em que se contém buma Carta do Se-

nhor Rey D. Diniz,Sobre o Recur-

ſo de bum Payanes , extrabida da

Torre do Tombo , e copiada pelo Je-

fuita Nuno da Cunha afol. 34 do

Tomo Idafua Collecção. pag. 308.

PROVA Num. XVI. §. 108.

Em quese contém as Leys de Castella

Sobre a execução das Bullas , Bre-

ves , e Refcriptos de Roma. Extra-

bidas do Livro I Titulo III da Re-

copilação. pag.309.

Erra-



Erratas. Emendas.

Pag. 10 col. I lin. 43 devaçar das Peſſoas
-

Pag. 87 §. 21 eſtava indiciando
- -

Pag. 89 §. 29 o entende que he
- - -

- -

Ibi §. 31 o fobredito Rey -
- - - -

-

Ibi §. 33 ella ſe reformou
- • - - - -

as Peffoas.

eſtava indiciado.

entende , e que he.

o ſobredito Rey defunto.

ella ſe reforme.

Pag. 90 §. 33 e cauſa dos ditos caſtigos a pou-

ca
- - -

- e a cauſa dos ditos caſtigos ha de

fer a pouca.

Pag. 91 §. 36 a ſeu intento a dizer
- - - - -

§. 39 dos Santos Expofitores -
-

- - - -

-

Pag. 95 §. 56 a apparencia dúvida

Pag. 97 §. 69 de Chriſto no Eſpiritual - - - -

a ſeu intento; e aſſim a dizer.

dos Santos , e Expofitores.

a apparencia de dúvida.

de Chrifto no Temporal , afſim co-

mo o Summo Pontifice he Vi-

gario deChrifto no Efpiritual.

Pag. 100 §. 85 que os Judeos do feu Meſſia
-

Pag. 101 col 2 §. 85 pelo menos Senhor
• -

que osJudeos eſperãodo feu Meſſia.

- pelo meſmo Senhor.

Ibi affirmarão ſempre -
- -

affirmarão , e fempre.

Ibi ſe ha de confervar
- •-

ſe ha de confummar.

Pag. 102 §. 87 verdade cativa da ſua fé dita - verdade viva da ſua fé , e

Ibi §. 88 ha de fazer os quatro

Ibi era declinallas eo ſentido

-
- - -

ha de desfazer os quatro.
• -

-
-

era declinallas ao ſentido.

Ibi §. 89 o texto que havia -
- -

o texto que a quarta beſta ſignifi-

Ibi §. 90 promettendo a em que
- - -

Pag. 103 §. 91 em comparação -
... - - -

Ibi mais em Adão , Abrahão , e que-

Ibi §. 94 defcendentes de José

- -

• - -

Pag. 104 §. 95 Senhora contra a Igreja -
- -

§. 96 infine como eſperanças -
- •

Pag. 106 §, 102 ferem tantos

Pag. 128 col. 2 acabe de craeta -

Pag. 133 col. 2 Filhos , ou Filha

- - - -

.. - - - -

- -

caraoquartoRey no quehavia.

- promettendo em o tempo em que.

em comprovação.

mais em Adão , e que Adão.

defcendentes de Jacob.

Senhora canta a Igreja.

com efperanças.

ferem ſantos.

acabe de crafta (i. e. Claustro)

que aquelles , ou aquellaherde - que aquelles , ou aquellas herdem.

- Filhos , ou Filhas.

Pag. 141 lin. 2 e que eſte para mais - - e que eſte peza mais.
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Provas da Parte I. Divisão II. §. 36. I

J

PROVA Num. I.

Osé Antonio de Madureira Cirne

deSousa , Fidalgo da Casa de Sua

Magestade Fideliſſima , e Escrivão

do Senado da Camera da Cidade doPor-

to pelo mesmo Senhor , que Deosguar-

de, &c.: Certifico, efaço certo em co-

mo afoibas sessenta e trez dos Livros

dos Termos dos Acordãosda mesma Ca-

mera se acha hum Termo Sobre não ha-

ver Estudos no Collegio da Companhia de

Jesus desta mesma Cidade.

TERMO.

OSvinte edousdias

domez deNovem-

bro de mil e ſeis-
centos e trinta an-

nos neſta Cidadedo

Porto , e Caſa da

Camera , aonde ef-

tavão preſentesJuiz,

Vereadores , e Procurador da Cidade , e

os dous do Povo, com os quarenta e oi-

to , e pelos Procuradores do Povo foi

propoſto em nome dos Fidalgos , e Ci-

dadãos , e Povo deſta Cidade , que pre-

ſentes eſtavão , dizendo que lhes confta-

va , e ſabião de certa ſciencia , que os

Padres da Companhia contra as Provi-

sões de Sua Mageftade tratavão de fazer

Claſſes ; e tanto , que rogavão , e buſca-

vão valias , paraque alguns naturaes def-

ta Cidade , e moradores della mandaf-

ſem ſeus filhos aprender ao dito Colle-

gio a Latim : Eque ainda que erão pou-

cos osque lá mandavão ſeus filhos , indu-

zidos , e não reſpeitando ao bem públi-

co da Cidade , que era por este modo

quererem levantar Claſſes : E por evitar

ogrande efcandalo , que dahi nafcia , e

anão irem contra as Provisões de Sua

Mageſtade , que nesta materia havia ;para

cumprimento dellas requerião elles Pro-

curadores do Povo em nome dos Fidal-

Prov.daPart. I,

,

gos , e Cidadãos , e Povo , que eſtavão

preſentes , que qualquer Cidadão de qual-

quer qualidade que feja , ou morador nef-

ta Cidade , e ſeus Arrabaldes , e Termo ,

que mandar ſeu filho ou parente a ef-

tudar Latim aos ditos Padres da Compa-

nhia, ſe trataſſe de que ſendo Nobre, ſe

riſcaſſe dos Livros de Cidadãos ; e ſen-

do Official , ou não Official , ſe trataria

de fer lançado deſta Cidade com as pe-

nas , que parecer : e outro fim os que ti-

verem ordenados da Cidade , os perde-

rão logo ; e para maior firmeza ſe pedi-

ria approvação a Sua Mageftade: Oqual

Termo de requerimento elles Juiz , Ve-

readores , e Procurador da Cidade man-

dárão ſe eſcreveſſe neſte Livro dos Acor-

dãos ; e approvárão fer em proveito da

dita Cidade , e que do effeito delle ſe

trataria logo. Fernão Ribeiro Soares

o eſcrevi , e com effeito ferão riſcados.

Sobredito o eſcrevi : E he o que conſta

do referido Termo aſſinado pelos daNo-

breza , e Povo, que todos aſſinárão , que

forão mais de oitenta em firmeza ; e por

eſta me fer mandada paſſar , a paſſei na

verdade , e da mesma forte , que le acha

eſcrito o dito Acordão , por fé do qual

a eſcrevi , e affinei no Porto aos quatro

dias do mez de Maio de mil e ſetecen-

tos e ſincoenta e nove annos , que por to-

do me reporto ao dito , para conftar aos

Senhores , que a preſente virem : E Eu

José Antonio de Madureira Cirne de

Souſa a eſcrevi , e affinei.

José Antonio de Madureira Cirue

de Soufa.

A PRO-



2 Provas da Parte I. Divisão IV. §. 74.

PROVA Num. II.

Parecer , que o Doutor João Affonso de

Béja deo Sobre a Bulla de Subfidio , que

Lourenço Pires de Tavora , Embaixador

do Senbor Rey D. Sebastião , impetrou

da Santidade de Pio IV. Extrabida das

Memorias deElRey D. Sebastião , efcri-

tas pelo Abbade DiogoBarbofa, Part. I.

Liv. II. Cap. IX. num. 86.

M
Andou-me S. Alteza a Bulla do

Subfidio dos duzentos e fincoen-

ta mil cruzados , e que a viſſe ,

elhe eſcreveſſe meu parecer no que to-

ca ao Estado , e confciencia de ElRey
Noſſo Senhor ſomente. Eu certo não a-

cabo de entender , que moveo a S. Alte-

za mandar iſto a mim, pois fabe me fal-

tão as letras deſſe miſter , ecom eſtoutras

de agua doce , não fei ſe o faberei fer-

vir ; porque ſe adquirem ellas mais com

huma natural inclinação , que com o ef-

tudo deſtes livros dehum em carga; me-

lhor cuido eu , que lhe poderão refpon-

der eſtes Padres Confcriptos , que qua-
drão os circulos redondos , e fazem os

redondos quadrados , e do claro eſcuro,

como Garcia Sanches de Badajós ; mas

já que S. A , e V. S. querem de mim

minha linguagem , nella direi por obe-

decer o que me parecer.

,

Neſta Bulla diz o Padre Santo , que

LourençoPires deTavora , Embaixador ,

The pedio da parte delRey Noſſo Senhor

alguma ajuda Eccleſiaſtica para fazer hu-

maArmada de Galés e Caravelas , e

Náos , com que pudeſſe offender aos bar-

baros , e infieis, e defender os Vaſſallos

deſte Reyno , para que os Coſſarios lhe

não fizeſſem nojo, nem damno: eſta foi

a Petição , deixando a parte os largos

proemios , e prologos antecedentes.

Diz mais , que deo por caufa , era-

zão principal para fe lhe conceder eſte

petitorio , que ElRey , e o Reyno erão

tão pobres , que não tinhão poſſibilidade

para fazerem , etrazerem huma Armada,

ſe S. Santidade lhe não concedeſſe eſte

Subfidio , e ajuda dos fruitos Ecclefiafti-

cos , como concedeo a ElRey Filippe.

Diz S. Santidade o Papa Pio IV ,

que mandou justificar eſta Petição , e que

the conſtou está ElRey , e o Reyno de

Portugal tão pobre , e individado , que

não podia fazer , nem trazer aquella Ar-

mada, para o que lhe concede para aju-

da della duzentos e fincoenta mil cruza-

dos , cada anno ſincoenta , com dez con-

dições , as quaes por ordem são as ſe-

guintes ; eentendo , que ainda nefte tem-

po S. A. oCardeal Infante não governa-

va , ao qual parece que ſe não deo conta

deſtas particularidades , porque ſe ſe lhe

dera , era verofimel que as não confen-

tíra.

,

A primeira , que eſte dinheiro ſeja

para manter huma Armada de Galés

Náos , ou Caravelas , a qual Armada ſe

ha de chamar Ecclefiaftica. A fegunda ,

que eſta Armada ha de fer mantiuda def-

te dinheiro; e além della ha de S. A. de

ter outra Armada , que agora tem á ſua

cuſta , e defpeza. A terceira , que eſta
Armada Ecclefiaftica ha tambem de fer-

vir contra os infieis , hereges , e ſciſma-

ticos , e contra quaeſquer peſſoas , que o

Papa quizer que ſirva em ſua ajuda , e fa-

vor. A quarta , que as bandeiras deſta

Armada hão de ter as Armas Reaes del-

Rey Noſlo Senhor a huma parte , e as

do Papa , e Sé Apoftolica igualmente á

outra. A quinta , que deste dinheiro ha

de haver trez lançadores ; hum que S. A.

escolha , outro o Cardeal Infante , outro

a Clereſia , e que ſejão todos trez Peſſoas

Ecclefiafticas. Afexta , que eſtes trez hão

deordenar humRecebedor , ou huma ar-

ca , ou lugar feguro, onde eſteja eſte di-

nheiro para ſe diſpender neſte ufo fo-

mente. A fetima , que ſe hum anno fobe-

jar alguma couſa , ſe guarde para o anno

ſeguinte , e que eftes lançadores poſtos

por S. A, Cardeal , e Clerefia , que são

trez , e os mais Theſoureiros , e arreca-
da-



Provas da Parte I. 3Divisão IV. §. 74.

dadores , ſerão obrigados cada anno a

darem conta a huma peſſoa, que S. San-

tidade , e Sé Apoftolica mandar aqui ef-

tar para lha tomar. A oitava , que apeſ-

foa , que houver de tomar eſtas contas ,

terájurifdicção para conſtranger aos trez ,

e aos outros a fazer aquillo , que orde- cia-os , e desbaratava-os fem Bullas

tava Portugal cheio de Mourcs , e não

tinhamos mais que até Coimbra ; vinha

hum Rey mui pobre comtão poucosPor-

tuguezes , etomava-lhes Santarem , e Lis-

boa , e todo Alentejo , e dava batalha no

Campo deOurique a tantos Reys , e ven-

nar neſte negocio. Anona, que todas as

vezes que o Santo Padre , ou ſeus Suc-

ceffores pedirem aElRey Noſſo Senhor ,

que lhe mande eſta Armada para defen-

ſa das terras da Igreja , oupara contra

infieis , hereges , ou ſciſmaticos , S. A.

ſerá obrigado a lha mandar de graça li-

vremente , ſem S. Santidade diſpender

nella couſa alguma. Adecima , que além

deſta Armada Eccleſiaſtica ſeja ElRey

Noflo Senhor obrigado a mandar com

ella outra Armada tamanha , e tão boa ,

como ella , em conſerva , para ſe láſervi-

rem de ambas , e á ſua cuſta delRey , e

do Reyno.

Eitas são , Senhor , as condições da

Bulla , e não fei ſe Pacheco em ſeu tem-

po fazia as avenſas dos artigos das cizas

tão arrecadado ; e pois V. S. vê a Peti-

ção , e as condições , com que ſe conce-

de , e com que ſe aceita , e tem tanto

ſangue illuftre Portuguez da mesma Caſa

Real , e tanta prudencia , juizo , e dif-

crição , que he o que quer de mim Ca-

valeiro de huma lança , ignorante dos

Bartolos , Baldos , e Filinos , com que ſe

iſto devia reſolver , e que lhe poſſo eu

dizer , ſenão chorar , e lamentar a triſte

forte dos Portuguezes , que com tanta in-

famia , tanta deshonra , e tanto vituperio

querem voluntariamente perder , o que

noſſos antepaſſados com tanta gloria , e

honra ganharão ? Prouvera a Deos , que

fora iſto tão eſcuro , que o não entendê-

ra eu ; mas he tão claro de ſeu , que nem

Lourenço Pires tantas vezes Embaixador,

nem os Officiaes , que omandárãopedir ,

e aceitárão , o puderão deixar.

O' Senhor ! que graça tamanha ef-

ta , que couſa tanto para rir, e chorar,

como fazião Eraclito, e Democrito. Ef-

, e

ſem Papa , e ſem pedir eſmola , e allegar

pobreza ; e neſte mesmo tempo eſtava

dando Villas , e terras a S. Bernardo , e

Santo Agostinho , que importa mais ago-

ra doque valia quanto elles entãotinháo

de renda; e nós hoje ſem guerra , e ſem

Mouros , e com tantos ganhos , e provei-

tos dentro , e fóra , e tantas Commendas

novas , e velhas , e não podemos defender

os da Coſta do Algarve ſem tão infame

petitorio ; perdoe-me V. S. ſe perder a

paciencia , onde me parece , que he cou-

ſa vergonhoſa tella.

Ora venhamos , Senhor , ao ponto

da Petição , que aBulla diz : ElRey Nof-

ſo Senhor não a fez , porque por noſſos

peccados não teve idade ; que ſe a tive-

ra , bem fóra eſtavamos de a fazer: fize-

rão-na logo ſeus Officiaes , e não fei ſe

conſiderárão de quanta importancia he

na materia do Estado publicar-se , e def-

cubrir-ſe a pobreza do Rey , eReyno , e

faber-ſe nos Reynos estranhos. OsReys

antigos de Portugal , dizem que em Pal-

mella tinhão cofres de riquezas fingidas ,

porque ſeus vizinhos , cuidando que erão

verdadeiras , os temeſſem , e arreceaſſem ;

a iſto ainda que os Grandes , e Cortezãos

the chamão Portugal o velho , era mui

grande o ſizo , e gentil prudencia , ebom

ſaber , e governo ; poronde não vejo eu ,

que faber novo he eſte deſtes Officiaes ,

que apregoavão em Roma , Italia , e em

Turquia a ElRey Noſſo Senhor por tão

pobre , e tão fallido , que tem neceſſida-

de de mendicar efmola , com que defen-

da os seus naturaes , e não quizerão ver

o notavel prejuizo , que diſto póde vir a

eſte Reyno em taes tempos , eſtando El-

Rey em tal idade.

Se ifto he verdade , para que he def-
Aii cu-
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cuberto para tão pequeno effeito ; e ſe

não he affin , como não he , de que fer-

ve , pois ha Deos , e confciencia , fundar

humaBulla em couſa nãoverdadeira , que

ſe eſta gente , por que ifto correo , ſe con-

feſſar , quem os ha de abfolver , pois fem

verdade não ha boa Bulla ? Dirão , que

não temos dequem nos temer, ainda que

confeffemos aoMundo apobreza doRey-

no , e que no de mais da informação fer

falfa , ou verdadeira , que iſſo lá ſe verá

no dia do Juizo: perdoe-lhes Deos nui-

tas vezes , e para que querem niſſo ſaltar

as barreiras da confciencia ? Menos mal

fora cada anno deſtes deſpir a finco Of-

ficiaes de dez mil cruzados , que tem ſo-

bejos , comque ſe fizerão os fincoenta mil

cruzados , que não pedir ao Papa eſmola

de rapina , e confeſſar huma couſa tão

evidentemente prejudicial a eſtes Reynos.

OsTurcos , os Venezianos , os Fran-

cezes , os Inglezes , todos tem contenda

comnoſco fobre a India , e a eſpeciaria ,

o Brazil , Guiné , e os noſſos foros , e

com elles temos ſempre guerras , e tra-

balhos ; e ſe alguma couſa os detem em

ſeus propofitos , a nos não fazerem mal ,

he ter por fem dúvida , que o noſſo Rey

he o mais rico , e mais poderoso que ha

no Mundo ; e os Officiaes de S.A, para

o abonarem , jurão em Roma aos Santos

Evangelhos ; e provão que he tão pobre,

que ſe não póde valer das fuſtas de Te-

tuão, e não querem entender, que afſim

tem oTurco fuas eſpias em Roma , co-

mo nós temos em Conſtantinopla. Eu já

comonão fouOfficial com trezentos tra-

tos de corda , não oufára a confeſſar tal.

Lembra-me , que hum Juzarte Vie-

gas, a que chamão oBracarenſe , ſe che-

gou hum dia a ElRey , que Deos tem , e

diſſe-lhe : Senhor , fazei-me mercê de di-

nheiro para buma mula , que parece mal

ovosso Prégador andarapé. Refpondeo-

The ElRey gracejando : Eu não tenhodi-

nheiro. Senhor , por amor de Deos ten-

de nisso segredo , não vo-lo ſaiba nin-

guem porquese estes, que por aqui ef-

tão, fouberem que não tendes trinta cru-

zados , que me deispara buma mula , não

ba homem , que vos aqui venba . E S. A.

odiſſe depois a eſte mesmo propofito, de

que tratamos.

Eu , Senhor , ſempre ouvi dizer ,

que as rendas do Mestrado de Chrifto ,

Sant- Iago , e Aviz com fuas Commen-

das , e Beneficios erão applicados para a

guerra dos Mouros , e para os offender,

e nos defenderem delles os que os co-

meſſem; e tambem ouvi dizer , que era

huma boa quantidade de dinheiro o que

eſtes ſuitos rendião; pois ſe eſta renda

he defte uſo , e para eftas Armadas de

Galés, Náos , e Caravelas , e nem ſe pó-

dediſpender em outro nenhum , como he

logo poſſivel não ter oRey , nem oRey-

no dinheiro para eſta meſima coufa , pois

a renda he de cada anno , e ſe paga , e

arrecada ? E fe diſſer , que ſe gafta nos

Collegios de Coimbra , ou com os Pa-

dres da Companhia , que culpa the tem

Samora , para deixarem de o dizer afſim

ao Papa ?

Agora , Senhor , quero tratar das

condições. A primeira he , que eſta Ar-

mada ſe ha de chamar Ecclefiaftica. O

dinheiro, de que fe ha de pagar , ha de

ſer Portuguez ; e quem o ha de pagar

Portuguezes , e os que nella hão de an-

dar por Capitães , Soldados , Meſtres , e

Marinheiros Portuguezes , e aArmada ſe

ha de chamar Ecclefiaftica , para que El-

Rey como em coufaEcclefiaftica não te-

nha nella poder ſem ſacrilegio ; hei me-

do , que ſe acolhão a ella malfeitores

tambem , e que não poſſa entender com

elles Francifco Dias do Amaral , como

dizia Caaxem Xaroto ; digo , que o en-

tenderei mal , ſe he couſa de letras; mas

fe a Armada ſe houvera de chamar Ec-

clefiaftica , parecia que S. Santidade a

haviade mandar pagar dopatrimonio da

Igreja Univerſal enão da Particular.

Eſta condição ſe pudera bem eſcuſar , ſe

quer por ſe guardar o decoro a ElRey ,

em cujo Nome ſe pedio.

,

A
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A ſegunda condição , que eſta Ar-

mada não eſcuſe a ElRey outra , que

agora tem das Galés , que traz naCoſta ,

eaflim the concedem eſta comcondição ,

que tenha eftoutra , e são duas Armadas ;

pois ſe a Coſta ſe defendeo até agora

com a que S. A. tem , e todos os annos

tomamos Galés , e Navios de remo aos

Turcos , e Mouros , eſtoutra Armada de

que ha de fervir , mais que de estar pref-

tes para o Papa com a gente , e manti-

mentos , artilharia , e munições ? e ſe nos

não podemos bem armar , ou não quere-

mos huma Armada , como armaremos

duas ? Se eſta deſaliviára oReyno daou-

tra , ainda tinha algum cheiro de ſaude;

mas a condição , comque ella ſe aceitou ,

não o diz.

A terceira condição he , que eſta

Armada ha de fervir aos Papas contra

quaeſquer peſſoas , que elles quizerem

que lhes firva: affim , que ſe o Papa tiver

guerra com os Francezes fobre Avinhão ,

que agora chamão hereges , ou com os

Caſtelhanos fobre Napoles , ou com os

Venezianos , e Genovezes fobre fuas pai-

xões , e ligas , quizer tomar Marcelha

dos portos do mar daquelles , com que a

tiver , mandará ir a Armada dos Portu-

honra dos Fidalgos , e Cavalheiros Por-

tuguezes , para que tirara daqui algumas

conclusões das fuas , e pudera fer eſta

huma. Todo aquelle Portuguez , que pe-

dio , ou aceitou a Bulla do Subfidio com

a condição , que nas bandeiras Reaes da

Armada eſtiveſſem as Armas do Papa de

huma banda , e as delRey da outra , igual-

mente commette traição de leſa Magef-

tade. Todo o que offender , e injuriar a

honra , e Eſtado do feu Rey, commette

traição; e aquelle que conſente , appro-

va , ou favorece , que na bandeira , guiáo ,

ou eſtendarte Real , onde estão as Armas

delRey , ſe ponhão outras de outra pef-

foa , offende , e injuría a Pefſfoa , e Eſta-

do doRey, pelo que ſeſegue , que com-

mette traição. Oque for confentidor, ou

author, que na bandeira , onde estiverem

asArmas Reaes , ſe ponhão outras iguaes

da outra parte , faz em Portugal outro

Senhor Superior dos Portuguezes igual a

ElRey , pelo que commette traição.

As Armas direitas do Reyno ſem

miſtura , não as póde em Portugal nin-

guem trazer , nem levantar , fenão ſomen-

te a Peſſoa do Rey; nem o Principe her-

deiro as póde trazer ſem differença , ou

final , que o Rey he Superior , e ſingu-

guezes de Portugal á cuſta daIgreja Por- lar , e que não tem companheiro , nem

tugueza a fazer guerra a noſſos amigos ,

evizinhos , e a morrerem nella , ou ma-

tarem aos outros ; e diſto não ſe faz al-

gum caſo , nem conta; e dir-me-hão ef-

tes Senhores Officiaes : Isto nunca ha de

acontecer; e quandofor , mentiremos , e

não faremos nada disso. Pois para que

era logo aceitallo? e ſe ſe não havia de

cumprir, para que era pedido ? E mais

temo eu , que com a confideração , com

que ſe aceptar , comeſſa mesma nosman-

darão morrer de muito boa vontade.

A quarta he , que as bandeiras def-

ta Armada hão de ter as Armas delRey

Noſſo Senhor de huma parte , e as do

Papa , e Sé Apoftolica da outra. Igual-

mente para esta conclusão quizera eu vi-

vomeu amigo Franciſco PereiraPestana ,

igual ; e quem fizer o contrario , offende

a Mageftade do Rey , que niſſo conſiſte ;

ſegue-ſe , que conceder , e aceitar emNo-

me do Rey , que em ſeu Reyno na ban-

deira de ſuas Armas , e na Armada de

feus Portuguezes , ſe ponhão outras Ar-

mas iguaes , que ſe offende a Mageftade

Real , e he traição.

Deſtes corollarios ſe poderão tirar

muitos; mas por incurtar digo fómente ,

que me eſpanto muito , como neſte ne-

gocionão lembrou , que não faltou nos

tempos antigos quem diffeſſe , e deixaſſe

eſcrito , que Portugal era feudo da Igre-

ja; e nós agora queremos introduzir hu-

ma eſpecie de vaſſallagem para parecer

verdade o que não he; pois aos Compo-

ſitores daBulla não the faltou niſſo ar

dil ,



6 Provas da Parte I. Divisão IV. §. 74.

dil , porque ſempre vão nella eſtas pala-

vras ferviço , e dizer , que eſta Armada

irá ſervir , e ſervirá aoPapa , e ſeus Suc-

ceſſores: Napoles paga huma faca bran-

ca , e Portugal livre , izento , e franco ,

pagará huma Armada , e ferá ella Portu-

gueza, e nas bandeiras Reaes virão com

as delRey as Armas Estrangeiras , que

he huma gentil condição.

Aquinta condição he dos trez lan-

çadores Clerigos , hum delRey NoſſoSe-

nhor , outro do Cardeal Infante , outro

da Clerefia ; agora menos inconveniente

fora , porque o Cardeal porá dous , hum

por V. A, outro por ſi , poſto que ſe não

cumpra a fórma da Bulla ; mas te otem-

po ſe mudar , tanto monta pôr ElRey

hum , como nenhum; pois de trez , dous

hão de fazer o que quizerem ; e ainda

niſto ſe pedir , e aceitar afſim , houve tão

notavel diſcredito , além das deſconfian-

ças , que ſe contém na fexta condição ,

em que manda fazer hum Recebedor , e

huma arca, como de cativos , e orfãos ,

edá ordem , que o dinheiro que lhe fi-

car dehum anno, lhe fique para o outro ,

comtanta ſujeição , e acanhamento nof-

ſo , como ſe fora dentro em Roma , e as

rendas forão dos Direitos do Tybre , e ſe

contratára com algum mercador de pou

co , ounenhum credito ; e iſto parece aos

Officiaes de S. A. que está muito em feu

lugar.

A oitava condição põe ainda eſta

brida na metade do roſtro das barbas;

porque diz , que eſtas trez peſſoas eſco-

Ihidas por ElRey Noſſo Senhor , pelo

Cardeal , e Clerefia , ſejão obrigados a

dar conta a hum Italiano , que S. Santi-

dade mandará eſtar aqui para iſſo : de

maneira , que hum Arcebispo de Lisboa ,

eoutras peſſoas deſta conta a que parece

que o negocio ſe deve commetter , ferão

de tão pequeno reſgate , etão pobre cre-

dito , que virá hum Flaminio , ou hum

Canobio a tomar-lhe conta , e por-lhe o

dado na téſta , e emprazallos ainda ſe

cumprir daparte do Fifco , que appareça

,

em Roma peſſoalmente ; e aſſim mo diz

anona conclusão e que dá eſta ſobre-

rolada dajurdição fobre elles para as po-

der conſtranger á ſua vontade. Eu não fei

quem elles não de ſer ; mas os que fo-

rem , ſe tal aceitarem , não poderão ef-

capar á infamia de os terem por viliffi-

mos Homens.

Anona condição he a mesma que a

terceira , ſenão , que declara melhor que

S. A. ſeja obrigado a mandar eſta Ar-

mada de graça aos Papas , quando ahou-

verem miſter para defenderem o patri-

monio da Igreja ; de forte , que ſe oEm-

perador , ou ElRey de França , ou o de

Caſtella , fobre as razões , que cada hum

pertende ter , tiverem contenda com o

Papa , madrugarão os Portuguezes , ea

Armada da Igreja de Portugal a offender

os Principes Chriſtãos , e tomar o Rey-

no bragas com quem elles defejão muito

deas ter , maiormente dando-lhes nós tão

grande occafião. Quem me dera ſaber

para fallar com eftes Padres , e pergun-

tar-lhes , ſe havemos de ir quando nos

chamarem ; e ſe formos , que ſerá de nós

depois de declarados inimigos de noſſos

amigos; e ſe não formos , ſe faltarão ao

Papa os Frades , que tinha o Papa Julio ,

quando procedeo contra ElRey de Na-

varra , por não dar paſlagem a ElRey

D. Fernando ? E por aquelle proceffo

máo , ou bom , ſerve agora ElRey de

Navarra em França , e feu Reyno. Ain-

da cá deſtoutra banda dorio não nos po-

demos ver defempeçados de Molucos ,

nem de reprezalias de França , nem de

Armada de Inglaterra ; e armão eſtes Se-

nhores outras armadilhas novas : pergun-

tem-lhes ſenos mandarão ir contraIngla-

terra , que agora tem por ſciſmaticos ,

ou hereges , fe havemos láde ir confor-

me a Bulla ; e dalli ſe póde comprehen-

der quão boa condição he eſta , e a ter-

ceira.

Aultima condição creio , que dirão

os Officiaes delRey Noflo Senhor , que

pouco vai nella , ſe anão determinavão
de
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de cumprir , como parece , não vejo eu

como hum Rey , e tão pobre como elles

o fazem , ha de dar aos Papas cada vez ,

que lhe pedirem a ArmadaEccleſiaſtica ,

emaisoutra tamanha Armada , como ella

de Galés , Náos , ou Caravelas á cuſta do

Reyno , e afſim são duas Armadas para

o Papa , e com outra que ElRey he obri-

gado a ter , são trez Armadas , que hão

miſter maismantimentos , maisHomens ,

mais artilharia , e mais Capitães , doque

ha em toda aHeſpanha; porque tudo if-

to póde concorrer junto em hum verão :

ora ſe nós fomos tão ricos, tão francos ,

que offerecemos á cuſta deftes Reynos

duas Armadas aos Papas para cada vez ,

que elles quizerem , que disbarate he pe-

dir-lhes ſubſidio para huma fó ?
Por iſto , Senhor , que atrás digo ,

ſe poderá bem entender o que convem á

honra , e Eſtado delRey Noſſo Senhor ,

e de ſeus Reynos , e não fei ſe aventurão

eſtes Senhores a tamanho perigo , como

deve ser o da eſtreita conta , que diſſo

hão de dar , ſe tanto viverem.

Quanto á confciencia , ainda que os

Clerigos nos tenhão por fufpeitos , não

deixarei de dizer o que finto. Eſtes fru-

tos são devidos ao ſerviço , que elles fa-

zem a Noſſo Senhor rogando por nós , e

por todos ; são mercês , jornal , e fatisfa-

ção de ſeus trabalhos , e lhes são devidos

porjustiça natural ; pois ſe o Papa heVi-

gario de Deos , como he , ha de uſar da

justiça , que Deos manda ; eſta he dar a

cada hum o feu , e não lho tomar , e to-

mando- lho , e dando-o a outrem , que fa-

be que he alheio eſtoutro , faz furto , e

he ladrão; e Deos diſſe , nãofurtarás ; e

a Igreja préga , que ſe não perdoa o pec-

cadosemse restituir o albeio , e affim o

canta a Cartilha e Confeffionario de

Garcia de Refendi ; e por elle , pois não

ſei outros Authores , parece , que o Papa

não quererá tirar efte fubfidio aos Mi-

niſtros de Deos para os dar; nem S. A.

aceitallo , porque hum dando , outro to-

mando, dir-lhe-hão os Confeffores , que

.

he estrada real para as profundezas do

Inferno.
Eu vi neſte Reyno em meu tempo,

que todas as vezes , que a Caſa Real , e

o Reyno houverão miſter aos Prelados

Ecclefiafticos , e Clerefia , nunca lhe fal-

tárão na paz , nem na guerra com todos

feus haveres , e de feus parentes , e ami-

gos deſde a entrada da Rainha Framen-

ga até agora ; e perguntem-no aos que

vírão o Arcebispo de Lisboa emSaboya,

e em Caftella , e aos Bispos de Coimbra ,

e da Guarda na Arraia , e aos que forão

com a Imperatriz , e trouxerão a Rainha

Noſſa Senhora , e ao Biſpo D. Fernando

Coutinho , Regedor , que foi deſtesRey-

nos, empeſſoa foccorreoArzilla em tem-

po do Conde de Borba , e em Safim ,

quando foi a de NunoFernandes , e Dom

Lourenço Arcebispo de Braga peleijou

na batalha Real , quando ſe eſte Reyno

perpetuou ; o Biſpo D. Jorge de Almei-

da , e o Arcebispo D. Jorge da Coſta ,

ainda ha quem ſe lembra dos grandes

gaſtos , que fizerão em ferviço delRey , e

doReyno : todos os Prelados , que ora

vivem , fervem continuamente com oque

the mandão com o feu. Pois ſe iſſo afſim

como póde , nem deve V. A. lan-

está
çar outro algum , a fóra o tal natural , e

ordinario, que elles tem , mormente fer-

vindo os bens Ecclefiafticos deſta Igreja

de Portugal tão abundantement
e noRey-

no, como todos ſabemos , e não fei ora

ſe ſe viſſem as concessões deſtes frutos ,

como nos achariamos de confciencias.

,

Nem porElRey Filippe a pedir , e

ſe lhe conceder , fica logo justificada a

cauſa de Portugal; porque os termos são

differentes , e cada Rey , e cada Reyno

tem ſua devoção , e condição , e ſegue

ſua inclinação. ElReyFrancifco deFran-

ça em tempo de Madama de Tampes ,

tambem farava alporcas , e o Emperador

Carlos V. nem quando veio de Argel as

pode farar. ElReyHenrique de Inglater-

ra caſava , e deſcaſava ; matava humas ,

ematava outras atempo, que dizia , que
era
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era Chriſtão ; mas nem por hum Princi-

pe não bem aconselhado , ou mal incli-

nado fazer o que não deve , ha de fer

por iſſo Lei aos outros , baſtava-nos fer

Portuguezes : e pois Noſſo Senhor nos

faz tantas mercês , que não ha hoje na

Chriſtandade Reyno tão limpo , eCatho-

lico como eſte ; não curemos de o indig-

nar com peccados feitos affinte , que ſe

não perdoão neste Mundo , nem no ou-

tro , e guardemo nos de cahir nas mãos

do Senhor irado e temamos as trevas

exteriores onde valerá pouco allegar

com noſſas ſantidades , ejuſtificações fin-

gidas.

,

,

Concluo , Senhor , eſta minha fraca

reſpoſta com pedir a V. S. , que mejul-

gue a tenção como de bom Portuguez ,

enão me culpe de atrevido , e deſpeja-

do; porque nem o fui , nem o fou ; mas

amateria he tão ſem ſabor, e detão má

digeſtão , que ainda que nella o fofle ,

não teria diſſo muita penitencia ; Noſſo

Senhor ſua vida eEſtado accrefcen-

te , &c.

,

PROVA Num. III.

Carta do Grande , e Respeitavel Bispo

Jeronymo Ozorio , tranfcripta do Tomo

III. Livro II. Cap. I. num. 2. das Me-

morias do Senhor Rey D. Sebastião , ef-

critas pelo AbbadeDiogo Barbosa Ma-

chado.

S
Enhora. Correm por esta terra no-

vas bem triſtes para todos em uni-

verſal , e muito mais triſtes em par-

ticular para quem melhor pode enten-

der quanto niſſo vai. As novas são , que

V. A. deſampara eſtes Reynos , e ſe vai

para Caftella ; ifto não pode deixar de

Je ſentir muito , porque perdemos Mãi ,

e Senhora ; e perdemos hum fruto de

tão grandes , e excellentes virtudes , co-

mo são as de que Deos dotou a V. A.; e

o peior de tudo he , que de tão Real

virtude , e de tão provida conſtancia em

grandes negocios não se pode preſumir

mudança ſem juſta cauſa ; e quanto ella

for maisjuſta, tanto oReyno ficará mais

infamado; de maneira,que não fomente

perdemos todos muito, mas ainda cobra-

remos fama de gente barbara , e deſco-

nhecida.

Bem vejo , que fallar eu neſta ma-

teria ſerá grande atrevimento ; porque

convem fómente a Peſſoas de muito ma-

ior authoridade do que a minha póde

ſer : Mas o amor , e lealdade não tem

pejo ; pelo que apontarei a V. A. algu-

mas razões , pelas quaes me parece , que

não devia fazer tal abalo; e confio , que

V. A. quando vir de que principio eſta

minha ouſadia tem nafcimento , me leva-

rá facilmente em conta ; e para que co-

mece por aqui , lhe lembro , que mui

poucas vezes deixou de ſe arrepender ,

quem ſe aconselhou com a indignação

por muitojuſta , que ella foſſe ; o confe-

tho ha de tomar primeiramente com o

Eſpirito de Deos, e depois com a razão

muito defapaixonada ; com eſte preſup-

poſto ſó fallarei com V. A. conforme a

razão ; pois fei , que nunca della fugio.

O officio de Principes virtuosos , e

ſantos , he fazer mercê a bons , e cafti-

gar a roins ; V. A. ſe ſe for, fará tudo

ao contrario ; porque os bons fentirão

muito a fua ida , e os maos farão folhas

eſtranhas com lhes parecer , que ſe vin-

gão tambem. Não parecejuſtiça , que por

culpa depoucos padeção muitos innocen-

tes : lembre-ſe V. A. de tantos pobres , e

de tantas Caſas de Religiões como são

della confolados , os quaes ficarão orfãos

com a auſencia ; e dado caſo , que o

meſmo ſe pode fazer em Caſtella , por

ventura a neceſſidade ſerá lá tamanha

nemaeſmola tãobem empregada ? Lem-

bre-ſe V. A. tambem que a terra de

Portugal , ainda que não feja mui groſſa

como a de Caſtella , he de ares muito

mais benignos , e mais convenientes pa-

ra ſe paſſar a vida , e de menos acciden-

tes ; e a natureza de V.A. não he Flan-

des,

,

,
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des , nem Castella , mas Portugal , on-

de reinou quarenta e ſinco annos , pouco

mais , ou menos , ſendo a maior parte

deſte tempo a mais venerada , e honrada

Princeza , que póde haver no Mundo.

Sendo Estudante em París , ouvi dizer

a hum Criado da Rainha voſſa Irmã Do-

na Leonor , que estando em pratica a

meſma Rainha fobre materia deſta qua-

auſencia da ſepultura de tão virtuoso , e

ſanto Companheiro. E lembre-fe , que

neſta ſua partida ( o que Deos não per-

mitta) no temporal ſe ganha pouco , e

no eſpiritual te perde muito ; e quando

V. A. não perder , perderá ElRey , e o

Reyno, e podem fucceder deſgoſtos , e

enfadamentos , aos quaes V. A. por fua

grande virtude , e pela grande obriga-
lidade , diſſera : Finalmente não se en- ção , que tem a estas fuas terras , he

gane ninguem , que nenhuma Impera-

triz , nem outra Princeza alguma ſe pó-

de chamar Rainha fenão a de Portugal.

Se iſto , que diſſe a Rainha Dona Leo-

nor , não he tão perfeitamente ao pre-

ſente em V. A. como devia ſer , ao me-

nos foi-o já , e ſello-ha daqui em dian-

te; e a fruta , deque Deos nos fez mercê

no milagroſo naſcimento delRey Noſſo

Senhor , chegará á madureza , e perfei-

ção , que defejamos , e terá V. A. em fa-

tisfação de alguns deſgoſtos muitos , e

mui grandes contentamentos. Quanto

mais , que o Eſpirito de V. A. mais está

poſto nos negocios da vida eterna , que

nas opiniões desta miſeravel , que tão

pouco ha de durar. E para que acerca

diſto me refolva em poucas palavras , ſe

V. A. vai buſcar deſcanço temporal aCaf-

tella , tão pouco o ha lá , como cá; ſe

vai buſcar lalvação , não he mais longe

de Portugal , que de Caſtella.

obrigada atalhar. Se fica no Reyno , cum-

pre com a caridade , com o bem univer-

fal , que lhe ha de lembrar muito mais ,

que o proprio ; ſerve a Noflo Senhor ,

ganha huma grande Coroa : Pelo con-

trario ſe ſe vai , que mais ſe ganha , que

fatisfação da vontade , e triunfos de ma-

liciofos ? Por derradeiro , ElRey Noffſo

Senhor he Neto , Filho , e Criado , e de

fua natural inclinação virtuoſo , e baſta

não ter V. A. outra imagem na terra del-

Rey ſeu Avô. Pelo que como qualquer

HomemdoPovo , ainda que mais não fe-

ja , peço a V. A. pelas Chagas de Noſſo

Senhor Jeſus Chrifto , que mude ſeu pro-

poſito , e não deſampare terra , nem in-

jurie offos , e memoria de tão virtuoſo

Principe , e queira em paga de alguns

deſgoſtos ter tantos , e tão grandes con-

tentamentos , como eſpero em Noflo Se-

nhor , que ha de receber. Em dizer if-

to, cumpro com o officio devido á leal-

dade , e com o deſejo de fervir a V. A.;

e tudo o que me fica para fazer , he pe-

dir a Noſſo Senhor emtodas minhas ora-

Devia-fe V. A. tambem neſta mate-

ria de lembrar muito do Santo ReyDom

João o III , que tão verdadeiro amor the

ſempre teve , e não devia querer deſam- ções , e facrificios , que inſpire a V.A. o

parar a terra , onde ſeus oſlos estão fe-

pultados. Veja quão glorioſa ſepultura

ſerá afua , ſe affim como foi companhei-

ra na vida de quem tanto amou , o for

tambem no enterramento , e não confen-

tir , que haja no Mundo terra , que te-
nha depofitado feu corpo , ſenão a meſ-

ma , que tem em ſi as reliquias de tão

Catholico Principe , a quem V. A. tanto

deve. Confidere V. A. todos eſtes incon-

venientes , como são ſentimento debons ,

goſto de máos , deſamparo de pobres ,

Prov. da Part. I.

que houver de fer mais feu ſanto fervi-

ço , e ſeu Real estado conferve. De Syl-

ves 7. de Fevereiro de 1571 .

B PRO-
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PROVA Num. III.

Manifesto das queixas da Rainha , e

causas de se querer ir deste Reyno , ex-

postas em buma amorosa Carta , que se

The escreveo , para que je não fosse.

Transcriptodo Capitulo XIV. do Livro

II. do Volume intitulado = Portugal

Cuidadoſo , e Laſtimado , queJobre as

attendiveis Authoridades , e Monumen-

tos coetaneos referidos no seu Prolo-

go publicou o Padre José Pereira Ba-

yão nesta Cidade de Lisboa em o anno

de 1737.

A
no ,

Dor , e mágoa commuadeſteRey-

os receios , e temores dos

Vaſſallos de V. A. , e o amor , que

comohum delles tenho a feu estado , vi-

da , e reputação , me obrigão a fazer ef-

tas lembranças , que como hão de fer a-

companhadas de alguma liberdade , the

tirei o nome de feu Author , porque ten-

do eſte zelo da Patria , tenha elle ſó o

premio do bem , que fizer ; e não percão

minhas palavras feu preço com o nome

dequem as diz.

Publicou-ſe de poucos dias a eſta

parte , que V. A. cançada do deſamor ,

e afpereza delRey Noſſo Senhor , e da

exorbitancia doGoverno preſente,deter-

minava deixar o Reyno , e paffar-se ao

de Caſtella ; e como a novidade deſta

mudança era tão grande , e o sentimen-

to em todos tão geral , fiz diligencia pa-

ra alcançar ſeus verdadeiros fundamen-

tos , parecendo-me leves eſtes, que o Po-

vo publíca , e traz em pratica commua ;

evim a alcançar , que havia huns , que

tocavão ao Reyno , outros a ElRey , e

outros a V.A. Os primeiros , eſte modo

de Governo abfoluto , e imperioſo , que

introduzirão as peſſoas , por quemElRey
ſe governava ; os novos modos de ſyndi-

car , e devaçar das Peſloas , e Officiaes

delRey , e de os caftigar , e fufpender ,

fem lhes darem viſtas de fuas culpas ,

nem a defeza commua em Direito ; te-

rem creado aElRey , e impoſto emhum

modo aſpero , e defabrido , pouco com-

municavel com a Nobreza , com que o

fizerão deſamavel a ſeus Vaſlallos , ealie-

nárão as vontades da gente de feu amor.

Os fegundos, aconselharem aElRey,

que o exercicio da caça he proprio dos

Reys , e que fortalece o corpo , e endu-

rece para os actos da guerra , e com if-

to o trazerem ſempre porbrenhas offere-

cido a perigos da vida , e ſaude , ſo a fim

de governarem tudo, emquanto elle an-

da fora da Corte , e apartado de quem o

advirta , e aconfelhe; eque para lhes du-

rar mais o Governo , o tem apartado de

todo o propoſito de cafar , dando-lhe va-

rias cores para não effeituar nenhum dos

muitos Caſamentos , que lhe trazem ; e

que o tem poſto em estado , que nem

com V.A. quer comer , porque a ſervem

as Damas á meza; e que ſendo tão afpe-

ro, e tão altivo com os Fidalgos , e Po-

vo, eſtá tão cativo , e fujeito aos que ſe

apoderárão delle , que nem the guardão,

eſtando fós , a preeminenciaReal ; e não

lhes tocando nem por officio , nem por

eſtado de vida , dormem , comem , e vi-

vem no Paço com ElRey ; e quando faz

alguma mercê , ou paſſa qualquer Porta-

ria , que não ſeja regulada por elles ,

rompem , dizendo , que não hão de con-

fentir , que ElRey faça couſa ſem madu-

ro parecer , ſendo affim que a madureza

he o feu goſto delles , e não o proveito

doReyno , que o tem perfuadido a em-

prezas temerarias , como á Conquista dos

Reynos da India , ou a de Barbaria , ven-

do que com eſſas imaginações o gran-

geão , e trazem divertido doGoverno pa-

cifico de ſeus Vaſſallos.

a

Os terceiros , terem ſemeado tal zi-

zania entre ElRey Noſſo Senhor , e V.

A, que além de oapartarem dofeu con-
felho , e obediencia , o induzírão anão a

viſitar , como ſohia , e a mostrar-the def-

abrimento tão conhecido , que alguns o

tem por odio , e ſe noſtra na pouca con-

ta,
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ta , que faz das cousas , em que V. A.

The falla , aſſim ſuas, comode ſeus cria-

dos , aquem baſta ter eſte nome para fer

mal viſto delRey, e ſeus Miniſtros.

Eſtas são as principaes caufas da

queixa , e as que V. A. tratou de reme-

diar por caminhos differentes ; e vendo

que nenhum ſahia com effeito , lhe quer

dar por remedio deixar a ElRey ; e ao

Reyno , querendo antes padecer amagoa

de odeixar em poder de quem o guia á

deſtruição , que cuidar-se com o feu ſof-

frimento dá V. A. conſentimento a ta-

manhos males. Nas razões , que V. A.

tem de aggravo , ninguem duvida , pois

são viſtas , e choradas de todos os deſte

Reyno. No meio , que escolhe para feu

remedio , ha muito que cuidar , eque di-

zer ; porque não chegue a prudencia de

V. A. a eſtado , que ſe diga della , que

para remedio de hum erro escolheo ou

tro maior , que os cauterios , e remedios

ultimos não ſe hão deapplicar ſenão em

males deſeſperados ; e ſuccederá , que

traz eſta reſolução conſigão os que a

causão o intento , que deſejão de uſarem

a condição , e animo facil delRey tão

defenfreadamente , que o tragão ao ulti-

mo aborrecimento do Povo , e a hum

termo , que muitos prognoſticão , o que

agora não fazem tão a ſeu ſalvo , detidos

do receio , e veneração deV.A , aquem ,

por mais que deſacatão , temem por feu

entendimento , e valor , e pelo muito ,

que a amão , e venerão ſeus Vaſſallos ; e

aſſin em ſe ir não caſtiga os culpados ,

antes os liberta , e fica o mal , e caſtigo

ſendo deſte pobre Reyno , e delRey ſeu

Neto , a quem máos conſelhos trazem

alheio de ſua Real natureza , e branda

inclinação.
-

Menino ficou em Caſtella ElRey

Henrique o Primeiro em poder da Rai-

nha Dona Beringuela , ſua Irma , que o

creou , e governou com amor de Máy ,

fuftentando-lhe ſeus Reynos em paz , e

juſtiça , até que o Conde D. Alvaro ſe

apoderou daPeſſoa delRey, e fez asvio-

lencias , e tyrannias , que tanto chorou

Caſtella , e á propria Rainha , que lhe

concedêra a creação delRey , tratou com

palavras , e termos deſcortezes , chegan-

do-lhe a mandar que ſe ſahiſſe do Rey-

no, e levantando-lhe que quizera matar

a ElRey ſeu Irmão com peçonha , pela

odiar com Elle ; a todas as quaes exor-

bitancias a valeroſa Rainha não deo o

remedio , que o Conde , e os ſeus que-

rião , fahindo-ſe do Reyno ; antes com

paciencia , e valor , dando paſſo a eſtas

ſem-razões , perſiſtio no Reyno , em que

brevemente veio a ſucceder por morte

do dito ſeu Irmão.

Tambem por morte delRey D. San-

cho o Bravo de Caſtella ficou a Rainha

Dona Maria , ſua Mulher , creando , e

governando a ElRey D. Fernando o IV.

feu Filho ; e levantando-ſe contra ſua

quietação o Infante D. Henrique , aquem

ella voluntariamente concedeo a guarda

dos Reynos , que era ſua, e depois apo-

derando-ſe da graça , e valia delRey o

Infante D. João , e D. João Nunes de

Lara, o tirarão da viſta , converſação , e

amizade da Rainha , que com tanto amor ,

e perigos o creára , e ſuſtentára ao Rey-

no , chegando ElRey a termos de fazer

liga com os Grandes contra ſua propria

Máy , e a outros termos de maior ingra-

tidão , que ella facilmente eſcuſára , def-

abrindo mão de feu Filho , ou aceitando

as ligas de muitos Grandes , e dos Póvos

do Reyno , que compadecidos de tama-

nha ingratidão querião tomar as armas

em seu favor ; mas ella com fingular ex-

emplode modeftia , epaciencia não acei-

tou eſtes juſtos offerecimentos , dizendo ,

que os erros dos Filhos , principalmente

Reys, nãose curavãosenão comSoffri-

mento, é brandura ; porque com elies po-

dia mais o tempo , e experiencia , que

rigor , e afpereza.

A Rainha Dona Beatriz , filha del-

Rey D. Affonſo o Sabio , e Mulher del-

Rey D. Affonſo o III. de Portugal , que

trouxe em dote oAlgarve , ficou porTu-
Bii to-
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tora , e Regedora do Reyno de Portugal

junto com feu Filho ElRey D. Diniz ,

que perfuadido como Moço de alguns

privados feus , irritando o Teftamento

delRey feu Pay , e deſobedecendo a tão

fanta , e valeroſa Máy , não fó a exclu-

hio da coinpanhia doGoverno , mas a tra-

tou con alguns desfavores; demodoque

ella foffreo com fingular exemplo demo-

deſtia , podendo valer-ſe do favor de feu

Pay , que a amava cordealmente , etomar

ao menos o Reyno do Algarve , como

bens ſeus doraes , o que não quiz fazer

por não aventurar o Estado de feu Filho

em vingança do aggravo de ſeus máos

Confelheiros.

Não tomou o exemplo deſtas Prin-

cezas a Rainha Dona Leonor , Mulher

delReyD. Duarte , que aggravada de feu

Cunhado o Infante D. Pedro entrar á par-

te no Governo do Reyno, deſamparou a

creação delRey D. Affonſo V. feu Filho ,

e fe foi para Caſtella , onde viveo , e

morreo com menos honra , e eſtimação

da que ſe requeria a ſeu estado , ſem de

ſua hida ſe lhe ſeguir a ella nem ao

Reyno honra , nem utilidade alguma.

,

Todos eſtes exemplos toqueidepaf-

ſo , para que V. A. veja quão louvado , e

uſado foi ſempre entre as Princezas re-

mediarem os aggravos , e deſamores de

feus Filhos com paciencia , e ſoffrimen-

to , e quão ſeguro , e certo remedio o

achárão ; e pelo contrario quão máos ef-

feitos ſe feguírão de deſampararem feus

Reynos , e cuidarem que remediavão ſeus

aggravos , deixando os Filhos innocentes

nas mãos de feus proprios perſeguidores ,

que porventura não levantão estas inven-

ções de Governo deſarrezoado para outro

fim , senão para que as Princezas nasRe-

ſoluções precipitadas achem melhor def-

culpa a feus erros.

Os damnos , que padece o Reyno

no eſtado preſente , poſto que os finta

com o extremo , que he juſto , e como

quem fahindo do fuave Governo delRey

Noffo Senhor , que Deos tem em ſuaGlo-

ria , ſe acha agora neſta confusão , e ri-

gor nunca imaginado , todavia os foffre

com bom animo , por ter a V. A. por

companheira nelles , por cujo exemplo

convencidos achamos todo o jugo fuave ,

.e o pezo leve ; e quando ſe veja , que

V. A. mais May, que Avó delRey , não

acha outro remedio ſenão ir-ſe , que não

poderá ſer ſem ſe aventurar o credito ,

vida , e Estado delRey Noſſo Senhor ,

voſſo Neto , perderemos eſte alento ,

defconfiaremos de melhorar.

,

e

De mais diſto como eſtes meios de

Governo são tão violentos e como taes

pouco duraveis , não ha de faltar occa-

ſião , por onde ElRey venha em conhe-

cimento do mal , que tem procedido ; e

tendo a V. A. perto , acudirá a quem

com amor o encaminhe , e acabe de mof-

trar odeſengano ;e eſtando auſente,buſca-

rá o remedio em parte, que por alcançar

a ſua graça , o leve a outro extremo tão

prejudicial como eſſe , de que pertende

fugir; por onde para o bem doPovo não

está o remedio em V. A. lhe fugir , fe-

não em o animar com fua paciencia , o

dia , em que ElRey enfadado deſtes en-

cantamentos de Governo , e defenganado

por algum , de quem menos ſe eſpera , ſe

venha lançar nos braços de V. A. arre-

pendido das coufas pafladas.

As outras couſas tocantes á Peſſoa

delRey Nofſo Senhor tambem ſe reme-

deão mal com ahida de V. A ; porque

ſe o trazem por montes a troco de go-

vernarem com maior liberdade , ainda a

preſença de V. A. lhes ſerve de algum

freio , aſſim nas demazias dos Vaſſallos ,

como nas montarias delRey : Eſe o apar-

tão dos intentos de cafar , havendo quem

o applique tanto , como V. A , auſentedo

Reyno , que eſperança nos fica de ter nun-

ca Succeſſor , que poſſa herdar eſta Co-

roa ? Quem duvída de ter algum funda-

mento a ſecreta murmuração , que anda ,

de vir Portugal a fer herdado de alguma

Religião , governado por ella comoPruf-

ſiapelos Theutonicos , eRhodes , e Mal--
ta
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ta com outros Estados pelos Cavalleiros

de S. João , que chamamos Maltezes , e

que a eſte fim vão encaminhando aElRey

anão cafar ; porque faltando herdeiros ,

configão por doação o ſeuEstado , como

a Républica de Veneza a Chipre ? E a

familiaridade de converfarem , e trata-

rem a ElRey das portas a dentro , diffe-

rente doque requer o Estado Real , quem

duvída ſe encaminhe ao imporem na lha-

neza , e familiaridade da vida religiofa ,

que a iſto vai tambem caminhando o po-

derio abſoluto , comque rompem as Por-

tarias , e ſe jactão , que não conſentirão

a ElRey fazer couſa contra feu parecer.

Eltado tão perigofo , e poucodecen-

te , como eſté , em que vemos a Peſſoa

delRey , mal fe remediará dando-lhe V.

A. as coſtas ; e com ſua aſſiſtencia , e con-

ſelho podemos ter eſperança , que abra

ElRey os olhos , e veja o cativeiro , em

que está elle , e ſeu Reyno: E ſe são os

aggravos , e fem-razões uſadas comV.A.

as que a obrigão a fazer tal mudança ,

não só carecerá de deſculpa , mas ficará

liberdade a todos de ſe queixarem de V.

A; pois póde em íeu animotamanho hum

aggravo particular , que a eſſa conta per-

de o amor ao Reyno , e aos Vaſſallos ,

ſobre que reinou tantos annos ; a hum

Neto, emque ſo ſe conſerva a eftirpe , e

defcendencia da Caſa de Portugal , e del-

Rey Noſſo Senhor , que Deos tem em

Gloria; e deixa aventurado tudo a huma

quéda , e ruina miferavel. Se V. A. en-

tende , que os aggravos naſcem domao

confelho dos que tem ſenhoreado a Pef-

foa delRey , como lhes quer fazer avon-

tade , defamparando o Reyno , e dando a

feu Neto a culpa , e caſtigo , que elles

merecem ?

E ſe crê , que ElRey proprio he

quem cauſa eſte máo trato , emáo ter-

mo , e que de feu animo nafce ( o que

não cremos) deve V. A. dar paſſo adeze-

ſete annos , até que com alguns mais pof-

ſa cahir no que agora não alcança , ou

levado da licença juvenil , que de má

vontade ſe accommoda com as peſſoas de

muita idade , em particular com aquel-

las , a quem deve ſujeição , e obediencia ,

e que lhe podem emendar feus exceffos ,

e ir á mão a fuas demazias , como V. A.

faz a ElRey Noſſo Senhor , cujo defcui-

do em viſitar a V. A. muitas vezes ,

tendemos que nafce mais deſta caufa , que

de pouco amor , que lhe tenha.

,

en-

Poderá V. A. dizer , que com paci-

e foffrimento tem pairado até

enciaagora , e tentado o remedio portodas ef-

tas vias , que de novo ſe the apontão , e

quer tentar finalmente ſua hida por expe-

rimentar oultimo remediodas coufas def-

eſperadas , que he ajudallas a cahir de-

preſſa , para que afſim oultimo estado da

miferia grite por fua reparação ; e como

com a hida de V. A. ſe receia , que aca-

bem detirar amafcara os ufurpadores da

liberdade Real , he chegar ElRey ao ul-

timo ponto de aborrecimento de feus Vaf-

fallos, convirá aos Grandes , e ainda aos

pequenos do Reyno tomar algum meio

de liberdade tal , que até osmelinos per-

ſeguidores de V. A. ſejão conſtrangidos

a lamentar ſua auſencia.

Penſamento he eſte, que ſe podeter

por certo , e cujo effeito não terá muita

dilação, mas não estão as coufas em ef-

tado para tão afpero cauterio ; porque

vemos os offenfores mui atalhados , e met-

tidos por dentro ſó com a demonſtração

deV. A. ſe querer fahir doReyno , ElRey

rendido , e commettendo partidos , e pro-

mettendo emenda a todos os defabrimen-

tos paſſados, que em fua idade , e condi-

ção he demonſtração não esperada, e di-

gna de ſe ter em muito; e quem ſo com

o aceno davara torna tanto ſobre fi , cru-

eldade fora executar o golpe.

Poderá V. A. dizer , e ainda recear ,

que ſejão iſto promeſſas para lhe desba-

ratar a hida , e paſlada a conjunção tor-

narão as coufas ao estado , que primeiro

tiverão: Como ainda não temos exemplo

da reincidencia , não he juſto caftigar os

temores , e receios , como verdades ave-
ri-
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riguadas , quanto mais que ajornada pa-

ra Caftella ſempre fica tão livre , como

o está agora ; antes quanto mais ſe dila-

tar, ſe fará mais juſtificada , emenos re-

prehendida , e póde mui bem fer , que

neſte meio tempo veja V. A. a vontade

delRey , eGoverno doReyno tão muda-

do, que dê pormui bem empregados ef-

tes poucosdias deſoffrimento peloamor ,

com que eſte Reyno ſervio , e venerou

ſempre a V. A. , pelo deſamparo , e or-

fandade delRey ſeu Neto , pela glorioſa

memoria delReyNoſſo Senhor , que Deos

tem em ſua Gloria , pendente deſta tenra

rama , e (o que he mais) pelo meſmo Deos,

que com tal paciencia ſoffreo por filhos

ingratos outras affrontas maiores.

Pedimos a V. A , que conſideradas

todas as razões , que ha em materia tão

importante , ſeja ſervida acompanhar ſeus

Vaſſallos no ſoffrimento do estadopreſen-

te , certa que com tão meritoria pacien-

cia , alcançará V. A. de Deos remedio a

tamanhos males, e goſto , e conſolação ,

que falta a ſeu Povo , todo o qual roga

continuamente a Deos pela vida , e ſau-

de deV. A , e lhepede, que o não quei-

ra deſamparar.

PROVA Num. IV.

Alvará do Senhor Rey D.Sebastiãopara

• Collegio das Artesferprovido depão,

mantimentos , e mais cousas necessarias.

Extrabido do Livro , que tem porTitu-

lo : Estatutos , Privilegios , e Liberdades

do Collegio das Artes entregue aos Pa-

dres da Companhia por ElRey D. João

III , e vem afol. 77. verf. do dito Livro ,

quese conferva naTorre do Tombo noAr-

mario Jesuitico , para ondefoi transpor-

tado com afolemnidade , que consta do

Auto , que nomesmoArmarioseconferva.

E
UElRey. Faço faber aos que ef-
te meu Alvará virem, que Eu hei

por bem , e me praz que o Reitor

do Collegio das Artes da Companhia de

Jeſus da Cidade de Coimbra , que agora

he , e ao diante for , e aſſim aPeſſoa que

tiver cargo de prover , e dar as porções

aos Porcionistas dodito Collegio , pof-

são mandar comprar , tirar , e levar para

a dita Cidade de Coimbra , de quaeſquer

Cidades , Villas , e Lugares dos meus

Reynos , todo o trigo , cevada , centeio ,

milho , e quaeſquer outros mantimentos ,

e couſas de que tiverem neceſſidade , pa-

ra provimento , e deſpeza dos Padres do

dito Collegio , edos ditos Porcioniſtas ;

ſem embargo de quaeſquer minhas Pro-

visões , Defezas , e Poſturas das Cama-

ras , que em contrario haja , pagando-ſe

tudo pelos preços , e estado da terra. E

portanto mando a todos os Corregedo-

res , Ouvidores , Juizes , Justiças , Offi-

ciaes , e Peſſoas das ditas Cidades , Vil-

las , e Lugares , que deixem comprar , ti-

rar, e levar delles para a dita Cidade de

Coimbra o dito pão , e mantimentos , as

Peſſoas que para iſſo levarem Certidão

do dito Reitor , em que declare a quan-

tidade de pão , e mantimentos , que lhes

mandão comprar , e são neceſſarios para

o dito Collegio , e Porcioniſtas delle , e

lho dem, e fação para iſſo dar toda a a-

juda , e favor , que lhes cumprir , pagan-

do tudo pelos preços , e eſtado da terra,

como dito he : o que huns , e outros af-

fim cumprirão com diligencia , e em tal

maneira , que o dito Collegio ſeja pro-

vído dosditos mantimentos , e que o dito

Reitor não tenha razão de ſe aggravar ;

e qualquer que o afſim não cumprir ,

contra iſto for , incorrerá em pena de

vinte cruzados , ametade para osCativos ,

e a outra ametade para quem os accufar:

E hei por bem que eſte Alvará valha , e

tenha força , e vigor como ſe foſſe Car-

ta feita em meuNome por Mim affina-

da , e paſſada por minha Chancellaria ,

ſem embargo da Ordenação do Segundo

Livro Titulo vinte , que diz que as cou-

ſas cujo effeito houver de durar mais de

hum anno, paſſem por Cartas , e paſſan-

do porAlvarás não valhão, e valerá ef-

ou

te
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te outro fim , poſto que não seja paſſado

pela Chancellaria , ſem embargo da Or-

denação que manda , que os meus Alva-

rás , que não forem paſſados pela Chan-

cellaria , ſe não guardem. Jorge da Cof-

ta o fez em Lisboa a vinte e ſeis dias de

Outubro de mil e quinhentos e ſincoenta

e finco. Manoel daCoſta o fez eſcrever.

Rey.

Alvará , por que V. A. ha por bem ,

que o Reitor do Collegio das Artes , e

a Peſſoa que tem cargo dedar asporções

do dito Collegio , poſſa mandar com-

prar , e tirar para a Cidade de Coimbra

de quaeſquer lugares doReyno todo o

pão, e mantimentos, e coufas de que ti-

verem neceflidade para o provimento , e

deſpeza dos Padres do dito Collegio , e

dos Porcioniſtas , ſem embargo dequaef-

quer Provisões , Defezas , e Poſturas das

Camaras , que em contrario haja , e in-

correrão em pena de vinte cruzados , e

que eſte valha como Carta , e não paſſe

pela Chancellaria.

H

APOSTILLA.

,

Ei por bem que oAlvará atrás ef-

crito de ElRey Meu Senhor e

Avô , que ſanta Gloria haja , ſe cumpra ,

eguarde , como ſe nelle contém ; eMan-

doatodas Officiaes , e Pef-Juſtiças ,as

foas , aque o conhecimento delle perten-

cer , que affim o cuinprão , e fação intei-

ramente cumprir : E eſta Apoſtilla me

praz que valha , e tenha força , e vigor ,

como ſe foſſeCarta feita em meu Nome

por Mim afſinada , e paſſada por minha

Chancellaria , poſto que por ella não fe-

japaſſada , ſem embargo das Ordenações

em contrario. Jorge da Coſta a fez em

Lisboa a quatro dias de Janeiro de mil

quinhentos e fincoenta eoito. Manoel da

Coſta o fez eſcrever. Rainha.

APOSTILLA.

Afſim me praz ,

Efimer

res ,

que o dito Alvará

e cumpra no gado , e

carneiros , de que o dito Reitor , e Pa-

dres do dito Collegio das Artes tiverem

neceſſidade , e mandarem comprar para

ſua mantença , e provimento do ditoCol-

legio : E mando a todos os Corregedo-

Ouvidores , Juizes , Justiças , Offi-

ciaes , e Peſſoas a que o conhecimento

diſto pertencer , que afſim o cumprão ,

guardem , e fação inteiramente cumprir ,

e guardar. Ehei porbem que eſta Apof-

tilla valha , e tenha força , e vigor como

ſe foſſe Carta feita em meu Nome , por

Mim afſinada , e paſſada porminha Chan-

cellaria , poſto que eſta não ſeja por ella

paſſada , ſem embargo das Ordenações ,

que o contrario diſpõem ; e as Peſſoas ,

que comprarem as ditas carnes , e gado ,

moſtrarão Certidão do dito Reitor da

quantidade , e qualidade do gado , que

lhes manda comprar , e mais não. Ma-

noel daCoſta a fez em Lisboa a ſeis dias

de Julho de mil quinhentos e ſincoenta e

oito. Rainha.

APOSTILLA.

Ei por bem havendo reſpeito ao

Hgrande mere Religionet que

ha nos Collegios da Companhia deJeſus

das Cidades de Coimbra , e Evora ; e a

verdade , que tratão em todas as coufas ,

ena compra das carnes , de que tem ne-

ceſſidade para adefpeza dos ditos Colle-

gios , por ſe fazer pelos ditos Religiofos ,

ou pelos Servidores dos ditos Collegios ;

que a Lei que fiz o anno paſſado de mil

quinhentos ſeffenta e quatro , porque de-

roguei todos os Privilegios , e Provisões ,

que tinha paſſadas fobre a compra des

gados , e carnes , ſe não entenda nem

cumpra na Provisão de ElRey Meu Se-

nhor , e Avô , que ſanta Gloria haja , ef-

crita na outra meia folha nefta folha,

nem nas Apoſtillas della, que forão con-

,

ce-
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çedidas ao dito Collegio de Coimbra ; e

affim me prás , que o Reitor , e Padres

do dito Collegio de Evora poſsão usar ,

eúſem da dita Provisão , eApoſtillas na

compra das carnes , e dos mais manti-

mentos , de que tiverem neceſſidade pa-

ra defpeza do dito Collegio. E para que

a dita Lei poſſa ter o effeito , para que

Eu a ordenei : Hei por bem que cada

hum dos Reitores dos ditos Collegios ,

quando houver de mandar comprar al-

gum gado para deſpeza delles , paſſe ſua

Certidão feita e aflinada por elle , em

que declare o numero do gado , e a qua-

lidade delle , e das outras carnes , que

mandar comprar , pela qual Certidão ,

ſem mais outro exame , os Officiaes das

Camaras de cada huma das ditas Cida-

,

em pena alguma ; e os Eſcriváes dasCa-

maras dos ditos Lugares paſſarão fuas

Certidões nas coſtas das ditas Cartas de

vizinhança , em que fummariamente de-

clarem o numero de gado, que comprá-

rão por virtude delas , e a que Pef-

foas , e quanto a cada Peffoa , decla-

rando nas ditas Certidões , que fica o

tal gado regiſtado nos Livros das Ca-

maras ; e os ditos Reitores ferão obriga-

dos no fim de cada hum anno fazer cer-

to por ſuas Certidões aos Officiaes das

Camaras de cada huma das ditas Cida-

des de Coimbra , e Evora a quantidade ,

e forte do gado , que até então ſe tiver

comprado para os ditos Collegios pelas

ditas Cartas de vizinhança , que lhes af-

fim paſſarem : E Hei por bem , que o

des de Coimbra , e de Evora , ſerão obrigado, que pela dita maneira fe comprar

gados a lhes paſſarem Cartas devizinhan-

ça para comparem o dito gado , e car-

nes , ſem lhes nomear lugar certo , em

que ſe hajão de comprar , e ifto todas as

vezes , que lhes apreſentarem as ditas

Certidões , ſem lhes diminuirem , nem

taixarem o dito gado , nem tomarem con-

tade como o deſpendêrão , nem de ou-

tra alguma coufa ; as quaes Cartas de vi-

zinhança ſe regiſtarão nos Livros das Ca-

maras das ditas Cidades com declaração

do numero , e qualidade do gado , de que

Thes forão paſſadas ; e com ellas poderão

os ditos Padres comprar , ou mandar

comprar pelos Servidores , ou Familiares

dos ditos Collegios , a quaeſquer Lugares

dos meus Reynos , o gado , que nas di-

tas Cartas for declarado; e ſem mais li-

cença dos Officiaes das Camaras dos di-

tos Lugares , nem outra alguma diligen-

cia , lhes poderão quaeſquer Peffoas ven-

der o dito gado ; e vendendo-lho pela

dita maneira , e ficando odito gado , que

Theaffim vender , aſſentado , e efcrito nos

Livros das Camaras dos Lugares , em

que comprarem , com declaraçãoda quan-

tidade , e qualidade do dito gado, e dos

nomes das Peffoas , que tho vendêrão ,

não incorrerão as ditas Peſloas por iffo

e

para os ditos Collegios , poſſa paftar pe-

los Lugares coimeiros , pagando fomente

a perda , e damno , que fizer ; e mando

a todas as minhas Justiças , Officiaes , e

Peffoas , a que o dito Alvará , e eſta A-

poſtilla , ou Traslado delles em pública

fórma for moſtrado , e o conhecimento

diſto pertencer , que os cumprão , guar-

dem , e fação inteiramente cumprir ,

guardar fobpena no dito Alvará declara-

da : E eſta Apostilla me praz que valha ,

etenha força , e vigor , como ſe foffe

Carta feita em meu Nome por mim af-

ſinada e paſſada por minha Chancella-

ria , e poſto que por ella não feja paſſa-

da , ſem embargo das Ordenações , que

o contrario difpõem. = Jorge da Coſta

a fez em Almeirim a vinte e finco deJa-

neiro de mil quinhentos ſeſſenta e finco.

= O Cardeal Infante.

H

,

APOSTILLA.

Ei por bem , que o dito gado pof-

ſa paſtar pelos Lugares coimeiros ,

pagando-ſe ſomente o damno , e perda ,

que fizer , como dito he , ſem embargo

de quaeſquer Defezas , Poſturas das Ca-

maras dos Lugares , onde affim paſtar ,

que
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que haja em contrario ; e ſem embargo

das ditas Defezas , Poſturas ferem confir-

madas por Mim : E eſta Apostilla Hei

por bem que valha , poſto que o effeito

della haja de durar mais de anno, e que

não feja paſſada pela Chancellari
a , fem

embargo das Ordenações em contrario.

= Jorge da Coſta a fez em Lisboa a vin-

te e oito deFevereiro de mil quinhentos

e ſeſſenta e ſete. O Cardeal Infante.

PROVA Num. V.

Provisão do Senhor Rey D. Sebastião ,

pela qual houvepor bem, que osJefuitas

doCollegio dasArtes pussãotrazer pelos

olivaes da Cidade de Coimbra trezentos

carneiros , eseis cabras , fem pagarem

coima ; e isto ſem embargo de qualquer

defeza , ou Provisão , que em contrario

haja. Extrabida do dito Livro dos Ef-

tatutos , Provisões , Privilegios , e Li-

berdades a folb. 54. verf.

E

ef-

UElRey. Faço faber aos que ef-

te meuAlvará virem , queEuHei

por bem , e me praz , que os car-

neiros , que o Reitor, e Padresdo Col-

legio das Artes da Cidade de Coimbra

comprarem , e tiverem para provimento

do dito Collegio , poſsão paſtar pelos oli-

vaes da dita Cidade, e por outros quaef-

quer lugares , e paftos della , poſto que

fejão coimeiros , fem o dito Reitor , e

Padres pagarem delles coima , nem pena

alguma ; fomente pagarão o damno , e

perda que fizerem , que será viſta , e

timada fegundo a Ordenança da ditaCi-

dade. E ifto até trezentos carneiros , e

mais não. E mando ao Juiz , Vereado-

res , Procurador , e Oficiaes da Camara

della , e a quaeſquer outras Juſticas , Of-

ficiaes , e Pefloas , a que o conhecimen-

to difto pertencer , que lhe cumprão ,

guardem , fação inteiramente cumprir , e

guardar eſte Alvará cono nelle fe con-

tém ; o qual ſe regiſtará no Livro daCa-

mara da dita Cidade pelo Eſcrivão del-

Prov. da Part. I.

la. E Hei por bem que valha , e tenha

força , e vigor , como le foſſe Carta fei-

ta em meu Nome por Mim affinada , e

paſſada pela minha Chancellaria , fem

embargo da Ordenação do ſegundo Li-

vro Titulo vinte , que diz que as coufas ,

cujo effeito houver de durar mais de hum

anno , paffein porCartas; e paſſando por

Alvarás , não valhão. E valerá eſte outro

fim , poſtoquenãofeja paſſfado pela Chan-

cellaria , fem embargo da Ordenação ,

que manda que os meus Alvarás , que

não forem pailados pelaChancellari
a , fe

não guardem. Jorge da Coſta o fez

em Lisboa a quinze de Agoſto de mil

quinhentos fincoenta e nove. = E pela

melina maneira poderão trazer ſeis cabras

com os ditos carneiros. = Manoel da

Coſta a fez eſcrever. = E ifto Hei affim

porbem , ſem embargo dequaeſquer mi

nhas Provisões , Defezas , e Poſturas da

Camara , que em contrario haja.

PROVA Num. VI.

Senbor Rey D. Se

,que os Religio-
Alvará, pelo qual o

bastião houve por bem
fos da Companhia de Jesus , queforem

examinados , fejão admittidos a tomar

grás na Universidade gratis fem obri-

gação dojuramento; enão os querendo

admittir,Sejão bavidos por graduados.

Extrabido do dito Livro dos Estatutos

fol. 56 , eseguintes.

E

UElRey. Faço ſaber aos que ef-

te Alvará virem , que EuHei por

bem , e me praz por algunsjuſtos

reſpeitos , que me a iſto movem, que a

todos os Religiofos da Companhia de

Jeſus , que daqui em diante curfarem no

dito Collegio das Artes da Cidade de

Coimbra , e fizerem os Actos , que para

receberem os gráos de Bacharel , Licen-

ciado , e Meſtre na dita Facuidade ,

está ordenado ſe dem na dita Univerſida-

de da Cidade de Coimbra os ditos gráos

de Bachareis , Licenciados , e Mestres

C
em
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,

,

na

emArtes , ſem por iſſo lhes levarem cou-

ſa alguma , nem ferem conſtrangidos a

receber ojuramento , que ſe dá aos que

o dito gráo recebem ; e poſto que leja

fóra do tempo , em que ſe os ditos gráos

coſtumão dar por ordem dos Estatutos da

dita Univerſidade : e ſendo caſo que of-

ferecendo-fe elles ao exame , os não ad-

mittão ; ou admittindo-os , e ſendo exa-

minados e havidos por fufficientes , re-

cuſem na dita Univerſidade dar-lhes os

ditos gráos : Eu pelo preſente Alvará os

graduo e Hei por graduados de todos

os gráos em Artes , e os incorporo , e
Hei por incorporados dita Univerfi-

dade : E quero que gozem , e ufem de

todos os Privilegios , e Liberdades , de

que podem gozar , e ufar os Meſtres em

Artes feitos na dita Univerſidade ; e ca-

da hum dos fobreditos , ou todos per ſi ,

ou por fua Gente tirarão minhas Provi-

sões dos ditos gráos , que afſim Hei por

bem de lhes dar na maneira que dito

he ; e por tarto mando ao Reitor , Len-

tes , Deputados , e Conselheiros da dita

Univerfidade , que lhes cumprão , guar-

dem , e fação inteiramente cumprir , e

guardar efte Alvará , como fe nelle con-

tém o qual Hei por bem que valha , e

tenha força, e vigor, como ſe fofle Car-

ta feita em meu Nome por Mim affina-
da , e pafſada por minha Chancellaria ,

fem embargo da Ordenação do Segundo

Livro Titulo vinte , que diz que as coufas ,

cujo effeito houverde durar maisdehum

anno, paffem por Cartas ; e paſſandopor

Alvarás , não valhão. E valerá eſte cutro

fim , poſto que não seja paſſado pela

Chancellaria , ſem embargo da Ordena-

ção , que manda que os meus Alvarás ,

que por ella não forem paſſados, ſe não

guardem. André Sardinha o fez em

Lisboa a dous dias de Janeiro de mil

quinhentos e ſeſſenta. Manoel daCof-

ta o fer efcrever.

د

PROVA Num. VII.

Alvará, pelo qual o Senhor Rey D. Se

bastião houve por bem que todos os Re-

gulares da Companhia , que fossem gra-

duados fóra da Universidade de Coimbra

pelos Privilegios que tem , ou graduados

em qualquer outra Universidade , Sejão

tidos , e havidos como sefossem gradua-

dos em Coimbra. Extrahido do dito Li-

vro dos Estatutos fol. 57.

E
U ElRey. Faço faber aos que ef-

te Alvará virem , que Eu hei por

bem por alguns juſtos refpeitos ,

que me a iſto movem, que todos os Re-

ligiofos da Companhia de Jeſus , que fo-

rein graduados a Mestres em Artes fóra

da Univerfidade da Cidade de Coimbra

pelos Privilegios que a dita Companhia

tem da Sé Apoftolica , ou receberem o

dito grao de Meſtres em Artes em qual-

quer outra Univerſidade , ainda que feja

fóra de meus Reynos , poſsão ler , exami-

nar , prefidir , edar gráos , exercitar quaef-

quer outros actos , e minifterios perten-

centes á dita Faculdade no Collegio das

Artes da dita Cidade , e na dita Univer-

fidade , ordenando-os para iſſo o Reitor

do ditoCollegio conforme ao Regimen-
to, e Provisões delle : Ehei por bem ,

que em quanto lerem e exercitarem os

ditos actos , e minifterios , os tenhão , e

ſejão havidos por Meſtres da dita Uni-

verſidade , e incorporados nella , e go-

zem, e ufem de todos os Privilegios , li-

berdades , graças , e preeminencias que

tem , e de que usão , e podem gozar , e

ufar os Lentes da dita Univerſidade, e os

Meſtres feitos conforme aos Estatutos del-

la, e que nella lem, e exercitão os ditos

actos ; e iſto ſem embargo dos ditos Ef-

tatutos , e de quaeſquer Regimentos , e

Provisões , que em contrario haja ; por-

que pelo preſente Alvará os incorporo ,

ehei por incorporados na dita Univerſi-

dade para odito effeito ; e mando aoRei-

tor,

,
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tor , Lentes , Deputados , e Conselheiros

della , e a todas as Justiças , Officiaes , e

Pefſoas , a que o conhecimento diſto per-

tencer, que affim o cumprão , guardem ,

efação inteiramente cumprir , eguardar:

E hei por bem que eſte valha , e tenha

força , e vigor , como ſe foſſe Carta feita

em meu Nome por Mim afſinada , e paf-

fada pela Chancellaria, ſem embargo da

Ordenação do Segundo Livro Titulo vin-

te , que diz que as coufas , cujo effeito

houver de durar mais dehum anno , paf-

ſem por Cartas; e paſſando porAlvarás ,

não valhão; e valerá eſte outro fim, pof-

to que não feja paſſado pela Chancella-

ria , ſem embargo da Ordenação , que

manda , que os meus Alvarás , que não

forem pafiados por ella , ſenãoguardem.

Sebastião da Coſta o fez em Lisboa a

dous dias de Janeiro de mil quinhentos

e ſeſſenta. Manoel da Coſta o fez eſcre-
ver.

PROVA Num. VIII.

Alvará, pelo qual o Senhor Rey D. Se-

bastião houve porbem , que Estudante ne-

nhum passasse a ouvir Canones , ou Leis

ás Escolas daUniversidade de Coimbra ,

Sem levar Certidão do Principal do Col-

legio das Artes. Extrabido do dito Li-

vro dos Estatutos a fol. 60.

E
UElRey. Faço ſaber aos que ef-

teAlvará virem , que Eu vi aCer-

tidão atrás eſcrita de Diogo de

nára , e achara ſufficiente para ouvir as

ditas Faculdades : Eo que ſe achaſle , que

não fora examinado pela dita maneira ,

foſſe prezo , e pagaſſe dous mil reis , ame-

tade para a Confraria da dita Univerſi-

dade , e a outra ametade para o Meiri-

nho della. Eporque Eu hei por bem que

fe cumpra , e guarde o affima dito : Man-

do ao dito D.Jorge de Almeida , Reitor

da dita Univerſidade , que torne a fazer

por outro Edicto nas portas das ditas Ef-

colas , conforme ao que ſe na dita Cer-

tidão contém , e com declaração que Eu

o hei por bem : E dahi em diante affim

Elle , como qualquer outro Reitor , que

ao diante for da dita Univerſidade , e o

Conſervadordella , cumprão , e guardem ,

e fação inteiramente cumprir, e guardar

o dito Edicto na fórma , e maneira , que

aſſima he declarado , e com a pena fo-

bredita , a qual ſe dará á execução na-

quelles , que nella incorrerem , e além

diſto ſe cumprão , e guardem as Provi-

sões , que ElRey meu Senhor , e Avô ,

que fanta Gloria haja , e Eu neſte cafo

paſſamos , porque afſim hei por meu fer-

viço , e bem da dita Univerſidade. E ef-

te Alvará ſe regiſtará no Livro do Re-

giſto da dita Univerſidade , onde ſe re-

giftão as taes Provisões pelo Eſcrivão do

Conselho della; o qual hei por bem que
valha e tenha força , e vigor como ſe

fofle Carta feita em meu Nome , por

Mim afſinada , epaſſada por minhaChan-

cellaria ; e poſto que eſte não feja por

ella paſſado, ſem embargo das Ordena-

,

Azevedo Coutinho , Eſcrivão do Conſe- ções , que o contrario diſpõem. Sebastião

lho daUniversidade de Coimbra , em que

certifica , e diz , que no principio domez

deOutubro do anno de quinhentos e fin-

coenta e nove ſe poz humEdicto á porta

das Efcolas da dita Univerſidade em no-

me de D.Jorge deAlmeida, Reitor del-

la , por que mandou que Eſtudante algum

que novamente vieſſe a ouvir Canones ,

ou Leis nas ditas Eſcolas , não andaſſe

nellas ſem moſtrar Certidão do Principal

do Collegio dasArtes de como o exami-

da Coſta o fez em Lisboa a treze dias

de Agosto de mil quinhentos e ſeſſenta e

hum. Manoelda Coſta o fez eſcrever.

Cii PRO-
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Chriſto de mil quinhentos ſeſſenta e

hum.PROVA Num. IX.

Carta do Senhor Rey Dom Sebastião ,

pela qual o Collegio das Artes , e o Col-

legio de Jesus se unem , e incorporão á

Universidade , e gozão de todos os Pri-

vilegios della. Extrabida do dito Livro

dos Estatutos afol. 61.

D
Om Sebastião por graça de Deos

Rey dePortugal , e dosAlgarves ,

daquém , e dalém mar, em Afri-

ca Senhor de Guiné , e da Conquiſta ,

Navegação , e Commercio da Ethiopia ,

Arabia , Perfia , e da India , &c. Faço

faber aos que eſta minha Carta virem ,

que por alguns juſtos refpeitos , que me

a iſto movem , e por fazer mercê aoRei-

tor , e Padres do Collegio de Jeſus , e ao

Reitor , e Padres do Collegio dasArtes

fituados na Cidade de Coimbra , e aos

Collegiaes delles : Hei por bem , e me

praz de unir , e incorporar os ditos Col-
legios á Univerſidade da dita Cidade ; e

que os Reitores , e Padres , e Collegiaes

delles , e ſeus criados , familiares , epeſ-

foas , que os fervirem , e delles tiverem

mantimento , e ordenado em cada anno ,

gozem , e uſem daqui em diante de to-

dos os Privilegios , liberdades , graças , e

franquezas , que por ElRey meu Senhor ,

, que fanta Gloria haja , e pelos

Reys feus Anteceſſores forão, e são con-

cedidas , e outorgadas , e em o adiante

conceder , e outorgar ádita Univerſida-

de ; e ſejão em todo havidos por mem-

bros , e peſſoas della. E mando ao Rei-

τοr , Lentes , Deputados , e Confelheiros

da dita Univerſidade , e a todas as mi-

nhas Juftiças , Officiaes , e Peffoas , a que

o conhecimento diſto pertencer , que lhes

cumprão , guardem , e fação inteiramen-

te cumprir , e guardar eſta Carta como

ſe nella contém , porque affum he minha

mercê. Dada em Lisboa a finco dias de

Setembro. Jorge da Coſta a fez. Anno

do Nafcimento de Noſſo Senhor Jeſus

eAvô

Carta , por que V. A. ha por bem

unir , e incorporar o Collegio das Artes ,

e o Collegio de Jeſus da Cidade de Co-

imbra á Univerſidade da dita Cidade.

Para ver.

PROVA Num. X.

Alvará do Senhor Rey D. Sebastião fo

bre o Conservador daUniversidade conbe-

cer das dúvidas dos Estudantes do Colle

gio das Artes. Extrabido do dito Livra

dos Estatutos a fol. 60.

E
UElRey. Faço ſaber a vós Con-

ſervador daUniversidade da Cida-

de de Coimbra , que ora fois , e

ao diante for , que Eu hei por bem , que

vós conheçais daqui em diante verbal-

mente fem fazer Autos alguns , nem Pro-

ceſſos Judiciaes de todas as dúvidas , e

differenças de contas , que ſe moverem
entre os Porcioniſtas do Collegio dasAr-

tes da dita Cidade , ou as Pelloas , que

nodito Collegio os põem , com a Pefloa ,

que nelle da as porções ; aflim fobre o

dinheiro , que ſe deve dar á dita Peſſoa

pela porção; como fobre oque ella deve

tornar , quando os ditos Porcionistas ſe

forem do dito Collegio até acabarem o

tempo , de que já tiverem paga a por-

ção, ou quando por estarem doentes não

receberem a dita porção ; e pela meſma

maneira conhecereis das dúvidas , que ſe

moverem entre os ditos Porcioniſtas , e

os mais Eſtudantes matriculados no Li-

vro do ditoCollegio, e outras quaeſquer

Peffoas , fobre as dividas , que osditosEf-

tudantes fizerem depois de ferem matri-

culados no dito Livro , que ſe diga que

elles devem até quantia de dez cruzados

cadahum fómente; pelosquaes cafos hei

por bem , que não poſsão os ditos Eſtu-

dantes , ePeſloas fercitados, nemdeman-

dados em outroJuizo , nem por outra al-

guma via fenão perante vós na maneira
fo-



Provas da Parte I. Divisão V. §. 103. 21

ſobredita , e vós determinareis a coufa

dos ditos caſos ouvidas as Partes verbal-

mente , e fem Proceſſo de Juizo , como

dito he , o que for justiça ; ſem de voſlas

Sentenças , nem determinações haverAp-

pellação , nem Aggravo ; tomando pri-

meiro nos ditos caſos toda a informação ,

que for neceflaria , e vos acerca delles

der Reitor do dito Collegio , a qual

tereis ſempre reſpeito , que convem , pa-

ra conforme a ella determinardes os di-

tos caſos , e dúvidas , pelo particular co-

nhecimento , que o dito Reitor ſempre

deve ter das Peffoas entre que as ditas

cauſas , e dúvidas ſe moverem , e das ra-

zões , e justiça , que cada huma tem. O

que afſim me praz , poſto que o conheci-

mento , e determinação das ditas caufas ,

edúvidas por bemdo Regimentodo di.

to Collegio , e de outras Provisões de

ElRey meu Senhor , e Avô , que fanta

Gloria haja , e minhas , pertenceſſe ao

dito Reitor delle ; porque por me elle

inviar pedir , e por outros juſtos reſpei-

,

PROVA Num. XI.

Provisão do Senhor Rey D. Sebastião ,

para que os pagamentos , quesefize-

rem ao Conservador , eMeirinho daUni-

versidade de seus ordenados , Se lhes fa-

ção com Certidão do Reitor do Collegio.

das Artes , &c. Extrabida do dito Li-

vro dos Estatutos a fol. 62.

E

UEIRey. Faço ſaber avós Reitor ,

eDeputadosdaFazendadaUniver-

ſidadedaCidade de Coimbra , que

ElRey meu Senhor , e Avô , que Deos

tem , eEu paſſamos algumas Provisões , e

Regimentos para oGoverno , e Adminif-

traçãodoCollegiodas Artes deſſa Cidade ,

nasquaes ha algumas coufas , cuja execu-

ção ha dehaver effeito por meio do Con-

ſervador , e Meirinho deſſa Univerſidade.

Eporque deſejo que effeitue inteiramen-

te comtoda adiligencia poſſivel : Hei por

bem, e me praz , que os ordenados , que

tos , que me a iſto movem , o hei aſſimodito Confervador , e Meirinho tem , e

por bem. E eſte Alvará ſe regiſtará no

Livro do Regiſto do dito Collegio , em

que ſe regiſtão as femelhantes Provisões ;

e quero que valha , e tenha força , e vi-

gor , como ſe foſſe Carta feita em meu

Nome , por Mim affinada , e paſſada por

minha Chancellaria, epoſto que por ella

não seja paſſado , ſem embargo das Or-

denações do Segundo Livro , que o con-

trario diſpõem. Jorge da Coſta o fez em

Lisboa a vinte e quatro dias de Setem-

bro de mil e quinhentos eſeſſenta ehum.

Manoel da Coſta o fez eſcrever.

hão de haver de ſeus Officios , lhes ſejão

pagos com Certidão do Reitor do dito

Collegio das Artes , de como cada hum

delles cumprio o que he obrigado fazer

conforme aos ditos Regimentos , e Pro-

visões, affim ácerca das coufas , que to-

cão a bem do mesmo Collegio , como

aos Officiaes , e Eſtudantes delle. E não

moſtrando a dita Certidão , não serão pa-

gos dos ditos ordenados , nem ferão le-

vados en conta ao Official , que lhes fi-

zer os ditos pagamentos , o que ſem a

dita Cerdidão lhes pagar. Notifico-vo-

lo afſim , e mando que cumprais , e guar-

deis eſta minha Provisão da maneira ,

que nella ſe contém , ſem dúvida , nem

embargo algum, que a iſſo ſeja poſto ; a

qual de regiſtará pelo Eſcrivão da dita

Univerſidade nos Livros della , e valerá

como Carta feita em meu Nome , ſem

embargo da Ordenação do Segundo Livro

Titulovinte , quediz , que ascoufas , cu-

jo effeito houver de durar mais de hum
anno ,
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anno , paſſem por Cartas; e paſſando por

Alvarás , não valhão : E outro ſim vale-

rá , poſto que não ſeja paſſada pela Chan-

cellaria , fem embargo da Ordenação em

contrario. Efcrita em Lisboa a quatro

cumprir , e guardar , ſem embargo de

qualquer Eſtatuto , ou Alvará Meu dado

a dita Univerſidade , que diſponha o con-

trario : Porque tudo Hei por revogado,

e eſte ſe regiſtará no Livro dos Eſtatu-

de Dezembro de mil quinhentos ſeſſentatos , que Eu tenho dado ao dito Colle

e quatro. E iſto além das Certidões , que

são obrigados a tirar do Reitor da Uni-

verſidade. Valerio Lopes a fez eſcre-

ver.

PROVA Num. XII.

Provisão do Senhor Rey D. Sebastião ,

para que os despedidos , efabidosdaCom-

panhianãopossãoser elegidosparaExa-

minadores dos Bachareis , ou Licencia-

dos , quese examinarem no Collegio das

Artes, e que nenhum delles dispute ,

nemse assente no lugar dos Mestres em

todos os Actos públicos. Extrabida do

dito Livro dos Estatutos afol. 63. vers.

E
UElRey. Faço ſaber a vós Rei-

tor da Univerſidade daCidade de

Coimbra , que ora fois ,s , e ao di-

ante fordes , que Eu fou informado que

algumas Peſſoas , das que os Padres da

Companhia de Jeſus deſpedem da Com-

panhia , ou ſe ſahem della , ſe incorporão

neſſa Univerſidade , e recebem gráos em

Artes , ou Theologia , e pertendem fer

Examinadores dos ditos Artiſtas , que ſe

examinão no dito Collegio ; e porjuſtos

reſpeitos , que a iſto memovem: Hei por

bem , que daqui por diante nenhum dos

taes deſpedidos , ou fahidos , poſſa ſer ele-

gido para Examinador dos Bachareis , ou

Licenciados , que ſe examinarem no Col-

legio das Artes , e a tal eleição ſeja ne-

nhuma , e de nenhum vigor : e mando ao

Reitor do dito Collegio das Artes , que

o não admitta por Examinador , nem con-

finta que nenhum delles difpute , nem ſe

aflente no lugar dos Meſtres em todos os

Actos públicos , que ſe fizerem no dito

Collegio : E por tanto vos mando que

affion o cumprais , e façais inteiramente

gio , e ſe acoſtará aosEstatutos deſſaUni-

verſidade , e paſſará o Eſcrivão da dita

Univerſidade Certidão nas coſtas deſte

de como o regiſtou : e eſte me praz

que valha como Carta , e não paſſe pela

Chancellaria , ſem embargo das Ordena-

ções , que o contrario diſpõem do Segun-

do Livro Titulo vinte. João de Cafti-

lho o fez em Almeirim a trinta e hum

de Março de mil quinhentos e ſeſſenta e

oito.

PROVA Num. XIII.

Alvaráfobre osApontamentosseguintes.

Extrabido do dito Livro dos Estatutos

afol. 70.

Q

Ue oCollegio não pague de ſuas
Cartas , e Sentenças fellodeChan-

cellaria , como não paga a Uni-

verfidade. Nemdepoſite os nove-

centos reis da Ordenação dos Aggravos ,

que tirar diantedo Confervador , os quaes

defcahindo ſe perdem para a Univerfida-

de, e gastos della , e deve antes ficar ao

ſeu Collegio das Artes para os gastos

delle , que são grandes; nem paguem af-

finaturas , como nãopaga aUniverſidade.

Que ao Syndico do Collegio, fendo

Doutor da Univerſidade, ſe de ſeu lugar

nas Audiencias e Exames privados dos

Juriſtas , como tem o Syndico da Univer-

ſidade, e goze de todos os mais Privile-

gios , de que elle gozar.

,

Que ao Syndico Sollicitador , Guar-

das , e mais Peffoas , que ſervem ao Col-

legio, ſedê carne , e peixe nos Aſſougues

pelo Almotacé da Univerſidade , como

ſe dá ao Syndico , e Peſſoas della , e em

tudo ſejão ouvidos , como Membros , e

Peſſoas , que ſervem a dita Univerſidade.

Que
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Que o Collegio , eEſtudantes delle ,

gozem de todos os Privilegios da Uni-

verſidade , e em algum delles ſe requere

Certidão do Reitor da Univerſidade , co-

mo he no Privilegio , que tem para osEſtu-

dantes não pagarem Dizima , nem Porta-

gem,nemoutra alguma coſtumagem , nem

Tributo das coufas , que mandarem tra-

zer para feu mantimento : que haja por

bem, que em todos eſtes Privilegios , af-

fim para as coufas do Collegio , como

para os Eſtudantes , que nelle estudarem ,

onde ſe requerer Certidão do Reitor da

Univerſidade , baſte Certidão do Reitor

do dito Collegio , feita pelo Eſcrivão

delle.

Que os que não guardarem os Privi-

legios do Collegio , ou Peffoas , que ef-

tudão nelle , incorrerão em vinte cruza-

dos de encoutos , como incorrem os que

não guardão os Privilegios da Univerfi-

dade , ametade para os Guardas , e ame-

tade para os Cativos : E o Conſervador

proceda contra elles , poſto que tejãoJui-

zes , Corregedores , ou outras Peſloas , até

final defpacho , dando aggravo.

Que o Confervador execute eſtas

coufas muito inteiramente , como Juiz ,

que he do Collegio, e Estudantes delle,
e como executa as da Univerſidade.

E
U ElRey. Faço ſaber aos que eſte

meu Alvará virem , que Eu vi os

ſeis Apontamentos atrás e affima efcri-

tos , que me fizerão o Reitor , e Padres

do Collegio das Artes , e de Jeſus da

,

Corregedores , Juizes , Justiças dos meus

Reynos , e Senhorios , e ao Reitor da

Univerſidade da dita Cidade , e ao Con-

ſervador della , que ora são , e ao dian-

te forem , que cumprão , e guardem , e

fação cumprir , e guardar os ditos ſeis

Apontamentos , affim , eda maneira , que

ſe nelles contém , fem dúvida , nem em-

bargo algum , que a elle ponhão : E af-

fim me praz , que os mais Privilegis ,

que o dito Reitor , e Padres tem conce-

didos aos ditos Collegios por ElRey

meu Senhor , e Avô , e porMim , ſe lhes

cumprão , e guardem , afſim , e da manei-

ra , que fe cumprem , e guardão ao Rei-

tor , e Univerſidade da dita Cidade , e

Peſloas , e Officiaes della , ſem outro fim ſe

lhes poremdúvida , nem embargo algum ;

porque minha vontade , e tenção he , que

tenhão todos os Privilegios , liberdades ,

que a dita Univerſidade tem , fem em-

bargo de quaeſquer Eftatutos , Privile-

gios , Provisões minhas , que a dita Uni-

verfidade de Coimbra tiver em contra-

rio. E eſte me praz , que valha , e tenha

força , e vigor , como ſe foffe Carta fei-

ta em meu Nome por Mim afſinada

paſſada por minha Chancellaria , fem em-

bargo das Ordenações do Segundo Li-

vro Titulo vinte , que diz , que as cou-

fas , cujo effeito houver de durar mais de

hum anno , paſlem por Cartas ; e paſſan-

do por Alvarás , não valhão : E ſe cum-

prirá , poſto que outro ſum não seja paſſa-

do pela Chancellaria , ſem embargo da

Ordenação , que diz que os meus Alva-

, e

Cidade de Coimbra , de que tem necef- rás , que não forem paſſados pela Chan-

fidade que ſe lhes guardem para confer-

vação , e guarda dos Privilegios dos di-

tos Collegios : Pelo que Hei por bem , e

me praz , que daqui em diante ſe cum-

prão , e guardem ao dito Reitor , e Pa-

dres dos ditos Collegios os ditos ſeis A-

pontamentos com todas as claufulas , e

declarações em cada hum dos ditosApon-

tamentos , affim , e da maneira , que ſe

nelles contém e pena nelles declarada.

Emando a todos os Defembargadores ,

,

cellaria , ſe não guardem. João de Caf-

tilho o fez em Salvaterra a vinte e ſete

de Abril de mil quinhentos ſeſſenta eno-

ve. = Rey. =

Alvará concedido ao Reitor , e Pa-

dres dos Collegios das Artes , e deJefus

da Cidade de Coimbra, Para V.A. ver.

PRO-
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PROVA Num. XIV.

Alvará do Senhor Rey D. Sebastião, pe-

lo qual ordenou , que nenhuma Pessoa

déjse porção , Salvo no Collegio. Extra-

bido do dito Livro dos Estatutos a fol.

76.

E

em

UElRey. Faço ſaber aos que eſte

Alvará virem , queEu ordenei ora ,

que houveſſejunto doCollegio de

Jeſus , e das Artes da Cidade de Coim-

bra hum Collegio de Porcionistas , para

nelle estarem recolhidos debaixo do go-

verno , e jurifdicção do Reitor do dito

Collegio de Jeſus , porque além de po-

derem eſtudar com menos defpeza , po-

derão afſim mais aproveitar feu eitu-

do, ebons coftumes. E porque póde ſer ,

que fóra do dito Collegio ſe ordenem

agora , ou pelo tempo emdiante porções ;

oque ferá grande prejuizo , e diminui-

ção delle , e do fruto , que com a dita

ordem ſe pertende , e eſpera : Hei por

bem , e mando , que peſſoa alguma não

poſla dar porção fóra do dito Collegio

dos Porcionistas; mas que nelle ſomente

ſe dè , e recebão Porcionistas pela or-

dem , e maneira , que está aſſentado pelo

Regimento , e Provisões , que acerca dif-

ſo são paſſadas ; e qualquer que o con-

trario fizer , incorrerá em pena de ſinco-

enta cruzados , ametade para a fabrica

do dito Collegio , e a outra ametade pa-
raquem accufar. E mando ao Conferva-

dor da Univerfidade da dita Cidade, que

o fação logo apregoar nella , affiın para

que a todos feja notorio, e de em dian-

te execute adita pena naquelles , que nel-

la incorrerem. Eſte Alvará ſe regiſtará

no Livro do Regiſto do dito Collegio ,

o qual hei por bem , que valha , e tenha

força , e vigor , como ſe foſſe Carta feita

em meu Nome , por Mim aflinada , e

paſſada por ininha Chancellaria , e poſto

que por ella não seja paſſado , ſem em-

bargo das Ordenações , que o contrario

difpõem. Gaſpar de Seixas o fez emEvo

ra a dez de Maio de mil quinhentos fe-

tenta e hum. Jorge daCoſta o fez efcre

ver. Rey.

PROVA Num. XV.

Alvará do Senhor Rey D.Sebastião, pe-

lo qual houve por bem, que o Conserva-

dor da Universidade caftigasse qualquer

Pessoa , ainda que fosse Estudante das

Escolas maiores , que vieſse ás Escolas

menores fazer algumas defcortezias , ou

asfizesse em outras partes aos Mestres,

e Estudantes dellas. Extrabida do dito

Livro dos Estatutos a fol. 77 .

E
UElRey. Faço ſaber a vós Con-

fervador da Universidade de Co-

,

imbra , que ora fois , e ao diante

fordes , que Eu ſou informado, que al-

guns Eſtudantes das Eſcolas maiores da

dita Univerſidade vão ao Collegio das

Artes fazer deſcortezias , e máos enſinos

aos Mestres , e Estudantes do dito Colie-

gio, e os dias paſſados arrancárão noPa-

teo das Efcolas delle e fizerão huma

grande união. Pelo que vos mando , que

quando vos conftar , que alguns Eſtudan-

tes das Eſcolas maiores , ou outras Pef-

foas commettem os taes exceſſos , e máos

enfinos contra os Lentes , e Eſtudantes do

dito Collegio, affim dentro nelle , como

em qualquer outra parte , e ſendo para

ifſo requerido pelo Reitor do dito Col-

legio; tomeis conhecimento diſſo , epro-

cedais contra os delinquentes como for

justiça , dando appellação , e aggravo nos

caſos em que couber. O que affim cum-

prireis com toda adiligencia : E eſte Al-

vará ſe regiſtará no Livro da Chancella-

ria , da Conſervatoria , e no do Confelho

da dita Univerſidade , para fe faber co-

mo o affim tenho mandado , o qual hei

por bem que valha , e tenha força , e vi-

gor , como ſe fofle Carta feita em meu

Nome por Mim aſſinada , e paſſada por

minha Chancellaria , poſto que por ella
não
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não ſeja paſſado , ſem embargo das Or-

denações , que o contrario difpõem. João

da Coſta o fez em Lisboa a vinte de Ju-

lho de mil quinhentos fetenta e ſeis.

Jorge da Coſta o fez eſcrever. Rey.

PROVA Num. XVI.

Carta, que o Jesuita Lourenço Magio,

Provincial de Austria , escreveo aoseu

Geral S. Francisco de Borja em Março

de 1571. Extrabida da Hiftoria geral

da Companhia , composta por Francisco

Sacchino da mesma Sociedade. Part.III.

Liv. 7. num. 139. pag. 358. com asfe-

guintes.

H ,

Ic multus eft fermo , & exHifpa-

nia fcribitur Lufitaniæ Regem

multa facere cum Regni dolore:

&Noftros , qui eum regunt , auctores eſſe,

&velle eum Jeſuitam efficere. Nec de-

eft , qui dicat , eos obſtare , ne RegisGal-

liæ Sororem ducat. Nihil dubito , quin

Paternitas Tua omnia norit ,&quam op-

timè profpiciat. Nam res eſt ejufmodi,

quæut materiam fermonum , & invidiæ

fubdit ; ita magnam Societati perniciem ,

cum publici boni jactura creare potest.

Nec vero crediderim quicquam Noſtros

fufcipere , quod non & rationi conſenta-

neum , &præfenti tempori maximè con-

veniens fit. Cæterum fummè dolorem , ſi

qua per eos occafio , aut juſta cauſa ob-

trectationi , & malevolentiæ præberetur.

Habeo enim compertum, nihil eſſe , quod

odiofius acquirere Societati nomen queat,

quam fi videamur in Principum , ac Re-

gnorum adminiſtrationem velle nos immit-

tere,& negotia eorum tractare. Per Deum,

Pater , etiam , atque etiam hæc cura vi-

gilet: obferveturque decretum denon tra-

dendis Noftris in aulas Principum. Nam

liberalitas hac in re maximo nobis dam-

no erit. Hac Magius. Talia non Ma-

gius modo (profequitur Sacchinus) ſed

alii graviſſiuni Patrum fcribebant , &aliun-

de, & ex Lufitania ipſa.

Prov. daPart. I.

PROVA Num. XVII.

Relação dos mortos, e cativosna Bata-

lha de Alcacer , extrabida do Abbade

Diogo Barbofa Machado , Tom. IV. das

Memorias de ElRey D. Sebastião , Liv.

II. Cap. XVII. num. 107. e 108. е Сар.

XVIII. num. 110. 111. e 112 .

D

MORTOS.

Om Jorge de Alencaſtre Duque

deAveiro , e D. Jaime de Bra-

gança Irmão do Duque de Bra-

gança. D. Affonſo de Portugal Conde

deVimiofo , e ſeu Filho D. Manoel. Dom

Vaſco da Camara Conde da Vidigueira.

D. Rodrigo de Mello Filho mais velho

do Conde de Tentugal. D. Antonio de

Souſa Filho herdeiro de Diogo Lopes

de Souſa. D. Manoel de Menezes Bif-

po de Coimbra ; e Ayres da Silva Bif-

po do Porto. O Conde de Mira. Dom

Jorge de Faro ſeu Primo. O Barão de

Alvito. Lourenço da Silva Regedor das

Justiças. Jorge da Silva ſeu Tio. Thomé

da Silva. Bartholomeu da Silva. Fran-

ciſco de Tavora Coronel. Chriſtovão de

Tavora Senhor do Mogadouro. Pedro

de Meſquita Capitão Mór da Artilha-

ria. Luiz de Alcaçova , e Chriſtovão de

Alcaçova Filhos de Pedro de Alcaçova ,

Conde das Idanhas. D. Martinho deCaf-

tello Branco Senhor de Villa Nova , e

ſeu Irmão. Manoel de Souſa Apoſenta-

dor Mór. D. DiogoLopes de Lima. João

de Mendoça Governador que fora da In-

dia. D. Pedro Filho do Conde de Li-

nhares. D. João da Silveira Filho mais

velho do Conde de Sortelha. Manoel

Telles. Vaſco Coutinho. Manoel Qua-

reſma Védor da Fazenda. João Carva-

lho Patalim , com feu Filho Pedro Car-

valho. Pedro Mascarenhas. D. João de

Portugal Filho de D. Manoel de Portu-

gal. D. Luiz de Almeida Irmão do Ar-

cebispo de Lisboa. João Mendes Mor-

ga-D
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gado de Oliveira. D. Gonſalo de Caf-

tello Branco. D. Alvaro de Caſtro. João

Gomes Cabral Capitão da Guarda. João

da Silva Filho de Lopo Furtado deMen-

doça. Henrique Henriques de Miranda.

André de Albuquerque. Manoel de Mi-

randa Camareiro Mór do Senhor Dom

Antonio. Manoel Corte Real. D. Luiz

de Menezes , e D. Franciſco de Menezes

Filhos de D. Franciſco de Menezes da

Pampulha. D. Henrique de Menezes o

Roxo. D. Simão de Menezes ſeu Irmão.

D. Antonio de Cantanhede. D. Simão

de Menezes Filho de D. Rodrigo de

Menezes Védor da Rainha. D. Fran-

cisco de Moura. Gonſalo Nunes Barre-

to , e ſeu Irmão Francisco Barreto. Dom

Antonio de Vaſconcellos. D. Antonio de

Menezes Filho da Camareira Mór da

Infanta Dona Maria. D.Antonio daCof-

ta Filho de D. Gil Eannes da Coſta.

André Gonſalves Alcaide Mór de Cin-

tra. Alvaro Pires de Tavora Filho de

Ruy Lourenço Pires de Tavora. Anto-

nio de Souſa Filho do Governador An-

dré Salema. D. Antonio de Souſa. An-

toniode Vaſconcellos. Alvaro Paes Sou-

to Maior. Henrique Moniz Filho de

Antonio Moniz Governador da India.

Antonio Lobo Alcaide Mór de Monfa-

rás. Antonio Peres de Andrade. Chrif-

tovão de Tavora Filho de Bernardim de

Tavora. D. Fernando Mascarenhas. Dom

Francifco Coutinho. D. Pedro Senhor

de Villa Verde, e feu Filho D. Franciſ-

co. FrancifcodeMello. Garciade Mel-

lo Filho de Simão de Mello. D. Fran-

cifco Pereira. Fernão Martins Maſcare-

nhas. D. Garcia de Menezes. D. João

de Caſtro. João Alvares da Cunha. Dom

João de Almeida Filho de D. Duarte

de Almeida. Jeronymo Telles Filho de

FernãoTelles deSantarem. Jorge daSil-

va da Gama. João da Cunha Commen-

dador de Malta. D. João de Abrantes.

D. João Pereira Filho de D. Franciſco

Pereira. João da Silva Filho do Rege-

dor Luiz da Silva. D.Jorge de Mello.

D. João Maſcarenhas Filho de Vaſco

Mascarenhas. Jorge de Mello Coutinho.

D. João de Sá Filho de Duarte de Sá.

Leonel de Lima Filho de Jorge de Li-

ma , com feu Irmão Lourenço de Lima.

D. Lopo de Alarcão. Lopo Vaz de Se-

queira. D. Luiz Coutinho Cunhado de

D. Miguel de Noronha. Pedro Lopes de

Souſa , e feu Filho Martim Affonſo de

Souſa. D. Manoel Rolim. D. Manoel

de Noronha Filho de D. Gomes. Mar-

tim Gonſalves da Camara Filho de Luiz

Gonſalves de Ataide. Martim de Tavo-

ra. Martim Gonsalves. Manoel de Men-

doça Filho de João de Mendoça Cação.

D. Manoel de Souſa. Martim Affonfo

de Souſa. Manoel Correa Baharem. Ma-

noel de Souſa Filho de André de Souſa.

Nuno Freire Filho de Gomes Freire.

Jeronymo de Saldanha Filho de Luiz de

Saldanha. D. Pedro Mascarenhas Ir-

mão de D.João Mascarenhas ; e D. Pe-

dro da Silva.

CATIVOS.

Senhor D. Antonio Filho do Se-

reniffimo Infante D. Luiz. O Du-

que de Barcellos D. Theodofio. D. João

da Silva Embaixador de Caſtella. Dom

Duarte de Menezes General do Exerci-

to , que depois fot Vice-Rey da India.

D. Duarte de Caſtello Branco Meirinho

Mórdo Reyno. D. Miguel de Noronha

Coronel. D. Fernando de Menezes Se-

nhor do Louriçal. D. Diogo de Mene-

zes , que depois foi Conde da Ericeira.

Belchior do Amaral Desembargador do

Paço. Antonio de Tavora. D. Antonio

de Caſtello Branco. D. Antonio Pereira.

Antonio de Mendanha. D. Antonio da

Cunha. Ayres Telles da Silva. Ayres

Telles. Ambrofio Pecenha. Ayres deMi-

randa. Antonio de Azevedo. Affonſo de

Torres. D. Affonſo de Menezes. Alvaro

da Silveira. Antonio de Mello. Bernar-

dimRibeiro. Chriſtovãode Mello. Chrif-

tovão de Moura. D. Conſtantino de Bra-

gan-
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gança. D. Duarte de Menezes. D. Duar-

te deMenezes Alcanhaes. Diogo da Sil-

va. D. Diogo de Caſtro. Damião Dias.

Duarte Coelho deAlbuquerque. D.Dio-

go de Menezes o Roxo. D. Duarte de

Caſtello Branco , que depois foi Conde

de Sabugal. D. Fernando de Menezes.

D. Fernando de Castro. D. Franciſco de

Almeida. Franciſco de S. Paio. D. Fi-

lippe de Portugal. D. Francisco de Caf-

tello Branco. D. Franciſco de Menezes.

D. Fernando Henriques. D. Francifco da

Gama. D. Francisco de Portugal. Dom

Garcia de Noronha. D. Gil Eannes da

Coſta. Gaſpar de Souſa. Gil Fernandes

de Carvalho. D. João de Menezes deSe-

queira. D. João Coutinho. D. João de

Caſtro. João Rodrigues de Sá. João de

Mello. D. João de Lencaſtre. D. João

de Azevedo. D. João de Souſa. João

Freire de Andrade. D. Jeronymo Lobo.

João de Barros da Silva. Ď. João de

Menezes o Roxo. D. Jorge de Mene-

zes. D. João de Portugal. Jorge de Al-

buquerque Coelho. D. Luiz de Portu-

gal. Luiz Cefar. D. Lourenço de Alma-

da. D. Luiz de Lencastre. D. Luiz de

Menezes. D. Lourenço de Noronha.

Manoel Soares. D. Miguel de Noro-

nha. D. Martinho de Souſa. D. Manoel

da Cunha. Manoel de Vasconcellos.

D. Manoel Pereira. D. Nuno Maſcare-

nhas. Nuno de Mello. Pedro Guedes.

D. Pedro Deça. Ruy Gomes de Azeve-

do. Ruy da Silva. Simão Freirede An-

drada. Simão de Souſa. Vaſco da Sil-

veira. Vicente de Saldanha. D. Vaſco

deAtaide.

PROVA Num. XVIII.

Decreto para fer prezo Pedro de Alca-

çova Carneiro ; accusações contra elle

feitas , esuas respostas ; sendo tudo ex-

trabido do Liv. II. Cap. XXXVIII. pag.

452. com asseguintes daHistoria Sebaf-

tica, escrita por Fr. Manoel dos Santos.

C

Orregedor Ruy de Matos. Direis

daminha parte a Pedro de Alca-

çova, que cumpre a bem de juſti-

ça , e deſcargo de Minha Conſciencia ,

que reſponda aos Apontamentos abaixo

eſcritos , dando deſcargo do que tiver.

Como ſendo elle do Conſelho do Se-

nhorRey MeuSobrinho , que Deos tem;

e ſendo obrigado por razão do juramen-

to do feu officio aconſelhar ao dito Se-

nhor fiel , einteiramente oque foſſe mais

ſerviço de Noſſo Senhor , e defcargo de

ſua confciencia , e honra , e proveito ſeu ,

e do Reyno , ſem ter conta , e reſpeito

de o contentar , ou deſcontentar com feu

conſelho , ſem diſſo the poder vir dam-

no , ou proveito algum.

e

Como querendo o dito Senhor fazer

eſta jornada de Africa em Peſſoa , como

fez , ſem ter Filhos , e ſem ter dado con-

ta della ás Peſſoas principaes deſte Rey-

no , e que lhebem podiãoaconſelhar nef-

ta materia ; nem a eſta Cidade de Lis-

boa , e ás principaes do Reyno , fendo

couſa tão importante a todo o Reyno ,

que ſe não podia fazer comboa confci-

encia , nem por outra alguma razão , ſem

fer com o conſelho das taes Peſſoas ,

approvação detodas , ou maior parte del-

las ; e podendo-ſe temer provavelmente

o que aconteceo ; e ſendo tomada muito

mal a dita jornadadetodas as Peſſoas do

Reyno , arreceando muito o evento , que

fuccedeo; tirando as Peſſoas , com que o

dito Senhor fallava , que lhe louvavão , e

approvavão a dita ida , e lhe buſcavão

modos para a poder effeituar ; os quaes

favorecia , elhe fazia muitograndes mer-

cês ,
Dii
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cês , como he fabido; e por lhas fazer ,

e valerem com elle , the fallavão aſſim á

vontade.

Fallando-lhe alguma Pefſſoa contra

eſta ſua determinação , logo a deitava de

ſi , e lhe moſtrava grande deſgoſto ; e a

outras para lhe não fallarem , e lhe con-

tradizerem a dita determinação, lhes fa-

zia grandes ameaças de rigoroſo caſtigo.

Donde claramente ſe infere , que os com

que folgava de fallar , e tratar , e orde-

nar as coufas deſta ſua jornada , era por

The fallarem á vontade.

Eſtando a renda , e fazenda da Co-

roa deſte Reyno tão gaſtada , empenha-

da , e endividada , e a mais dos Homens

doReyno; como ſe podia aconselhar que

ſe fizeſſe tamanha deſpeza , aventurando-

ſe oque he perdido comtanto damno do

Rey , do Reyno , e das mais Peſſoas del-
le?

Aventurar-ſe , alémda PeſſloadoRey,

e ſem Filhos , a maior parte dos Nobres

do Reyno, os quaes são mortos , e cati-

vos , como ſe ſabe.

Como ſeja tão notorio o perigo de

entrar o dito Senhor pela terra deAfrica

dentro , como lhe não contrariavão mui-

to mandar cavallos , carros , bois , e ou-

tras coufas , que fervião para eſte effei-

to, que foi muita caufa para oruim fuc-

ceſſo, que fuccedeo, quanto humanamen-

te ſepódejulgar.

Sabendo que a Senhora Rainha ſua

Avó , que Deos tem , e o Cardeal feu

Tio , erão as Principaes Peſſoas do Rey-

no , The contrariavão muito eſta ida ; e

tambem o Senhor Rey de Caſtella ſeu

Tio, por fima diſſo não deixárão de pro-

ſeguir , e ordenar as cousas , que erão

neceſſarias para a jornada.

Aconfelhárão muitas cousas , que ſe

fizeſſem para haver dinheiro , contra o

ſerviço de Deos , e contra a confciencia

do dito Senhor ; como o dinheiro dos

Chriſtãos Novos , porque lhes tirou as con-

fiſcações por dez annos ; tomar-se o di-

nheiro dos Orfãos , inandando trazer to-

do o do Reyno a eſta Cidade ; e o di-

nheiro dos defuntos , e cativos; tomar-fe

o fal ; lançarem-ſe tantas peitas ; pedi-

rem-ſe tantos empreſtimos a Peſſoas par-

ticulares , e tomados por força ; impetrar

de Sua Santidade para couſa a ſi volun-

taria asTerças da Igreja , Enfiteufis , e a

Cruzada , e outras muitas couſas , que ſe

fizerão contra confciencia , para effeito

da jornada ; ſem os quaes meios ſe não

pudera fazer; eporesta razão , ainda que

não houvera outra, ſe houvera de diſſua-

dir , e não buſcar-lhe modos , e fazer

muita diligencia para ſe effeituar.

Eſtando a India no estado , emque

eſtá , e em grande neceſſidade defer foc-

corrida , e provída demuitas cousas , que

ſe não podem ſem grande deſpeza; e ti-

rarem da ſubſtancia doReyno , quão pre-

judicial era para iſto.

Devera-ſe olhar muito o damno ,

que podia fucceder para a honra , e re-

putação deſte Reyno , acontecendo algu-

ma deſventura neſta jornada , que era

muito para arrecear por noſſos peccados ,

epelas coufas , que tinhão precedido an-

tes della.

Neſte tempo recebeo grandes mer-

cês do dito Senhor para ſi , e para as

Peſſoas , para que as procurava.

Que cumpre moſtrar , como contra-

riou todas estas coufas , e como as não

favoreceo , e ajudou afazer , e as protef-

tações , que fez ſobre ifſo : ecomo vendo

que não aproveitava , ſenão apartou para

não fer ajudador , e favorecedor de cou-

ſas tão prejudiciaes.

Dir-lhe-heis , que ſe para deſcargo

deſtas coufas tiver alguns papeis , ou tef-

temunhas que dar , as nomee em fua re-

ſpoſta , e ſe aſſine , e a tudo fatisfaça com

brevidade ; e que atéEu ver ſua reſpoſta ,

eedar determinação nella , não ſaia de ſua

caſa , nem firva o officio de Védor da

Fazenda. Feito a dous dias do mez de

Outubro de 1578. e o aſſinei por manda-

do delRey Noſſo Senhor.

Re-
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S

Refpondeo Pedro de Alcaçova.

Enhor. Em culpas deſta qualidade ,

que tem o fundamento em conjectu-

ras , e o modo da juſtificação no ſucceſſo

do caſo , que aconteceo , e em que de

preſente ſe não tratão , nem podem tra-

tar , nem moſtrar as razões do contrario

parecer , nem o que cada hum dos do

Conſelho delRey , que Deos tem , lhe

diſſe , não ſe póde entre osHomens mof-

trar a deſculpa , e ſomente diante de

Deos no dia do derradeiro Juizo ſe póde

refponder ; nem quererá Elle , que por me

defculpar , culpe a ElRey morto , que

Deos tem: nem ſei como ſe medeva pôr

culpa de não encontrar eſta jornada de

Africa com proteſtos publicos , até ſobre

iſſo me deſavir com ElRey , que Deos

tem ; ſendo couſa tão deſacoſtumada , e

pois neſta propria tantos Prelados , eGran-

des do Reyno não chegárão a eſſe pon-

to, quandodiſſo Sua Alteza lhes deo con-

ta; nem a Cidade de Lisboa , e as mais

Cidades fizerão proteſtos , nem requeri-

mentos , tocando aellas direitamente eſſa

obrigação ; e ſendo couſa, que as Cida-
des e Póvos muitas vezes fizerão. Da

contradição da Rainha , que Deos tem ,

Paulo Affonſo póde referir orecado , que

trouxe a ElRey , e as demonſtrações do

contentamento deſta jornada. ElRey de

Caſtella , que contrariou otempo , emque

ElRey a fez , para ajuda della tinha con-

cedido ſinco mil Infantes , e ſincoentaGa-

lés. Dos Prelados , que forão chamados ,

ſendo todos juntos , quando ElRey , que

Deos tem , lho diſſe , nenhum lhe contra-

riou a determinação , e quaſi todos lhe

beijárão a mão por ella : o mesmo fize-

rão os Grandes do Reyno , e muitas Pef.

foas outras do Conſelho , a que ElRey a

publicou , que nenhum vi que a contra-

riaſſe ; e vi muitos , que lha louvárão. A

Cidade de Lisboa não fomente lha lou-

vou , mas ainda lhe concedeo ajuda para

ella ; e ao meſmo modo reſpondêrão to-

das as Cidades , e Villas , a quem ElRey

,

,

eſcreveo. Ora , Senhor , ſendo iſto afſim ,

como he , ſe me forme a mim culpa tão

rigoroſa e com tão rigoroſo procedi-

mento , com ſuſpensão , e prizão de hum

Corregedor da Corte , parece couſa mui-

to extraordinaria , e a que a minha obri-

gação ſe não eſtendia ; porque não fazer

proteſtos , nem meapartar do ferviço del-

Rey, ſeeu era decontrario parecer , não

póde produzir culpa tão qualificada , por

fer couſa muito deſacoſtumada fazer-ſe

iflo , principalmente neſte caſo , onde ha-

viatantos companheiros , a que direita-

mente , e por coſtume pertencião os pro-

teſtos , que os não fizerão. Quantas vezes

aconteceria aV. Alteza ver, e fentir não

ſe tomar feu conſelho nas coufas , e quan-

tas vezes diſſimularia o ſentimento diſto ;

( eſe as razões , que ſe davão , e trata-

vão para ſe effeituar a jornada , perfua-

dírão meu entendimento , como os de

muitos , não deve ser juſto , que de en-

tender o negocio de huma , ou de outra

maneira , ſe me faça culpa tão grave , não

conſtando demalicia , nem de vontade de

enganar no conſelho) principalmente for-

mando ſe agora o estado da culpa pelo

ſucceſſo que aconteceo , para o qual alein

de em Arzilla mudar ElRey a determi-

nação de Larache , com que daqui par-

tio , ſe entende , e ſabe , que houve em

Africa muitos deſarranjos , de que ſe cau-

fou o acontecimento , e houve muita al-

teração em outros meios , que aqui em

Portugal ſe havia por certo , que eſtarião

lá em outros termos differentes do que ſe

acharão , e ſoube antes que ElRey par-

tiſſe de Arzilla , nos quaes devo eu ter

pouca culpa , ficando aqui por mandado

expreſſo de Sua Alteza , que ſob pena de

caſo maior mo mandou ; e mettendo na

jornada tanto cabedal , que nella perdi

dous Filhos , e hum Genro.

Dodinheirodos Chriſtãos Novos tra-

tou ElRey, que Deos tem , com confe-
lhos de muitos Letrados , Theologos , e

Canoniſtas , efoi couſa , que já outra vez

ſe fez ; e V. Alteza mandou fazer com-

po-
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poſição com osClerigos , governando ef-

tes Reynos. Dinheiro de defuntos , e or-

fãos nenhum ſetomou , que eu faiba. De

cativos ſe tomárão ſomente treze mil cru-

zados , que o Doutor Paulo Affonſo em-

preſtou com o pagamento logo configna-

donas impoſições dos vinhos , que já pó-

de fer que eſteni pagos. Da Caſa do fal

nunca tratei , antes poſſoteſtemunhar com

Peſſoas , que fui ſempre contra iffo ; e

quanto me alegrei de V. Alteza a desfa-

zer , oprovão aſſás osempreſtimos. Cou-

fa he coſtumada nos Reynos em neceſſi-

dades de menos qualidade , que as para

que ſe pedião , edeſtes alguns ſe torná-

rão , e alguns sãojá pagos , e dos anti-

gos ainda agora ha muitos por pagar.

Servir eu ElRey no que me mandava ,

obedecer-lhe no que tinha aſſentado , e

ordenado cumprir a obrigação de Veador

de ſua Fazenda da repartição , a que a-

quelles negocios pertencião , que eſtava

á minha conta , antes me devia fer havi-

do por ſerviço , que por culpa.

Mercês muitas recebi de S. Alteza ,

pequenas para a grandeza doRey , e taes

aque meus ſerviços correſpondião. Man-

dou-mea Caſtella de ſeſſenta annos , trou-

xe-lhe por Mulher a Filha de ElRey de

Caſtella , quando o querião caſar com a

Filha do Duque de Baviera , promettida

dantes ao Duque deFerrara. Quiz-ſe ver

com ElRey; não ſómente o quiz ElRey

de Caſtella , mas moſtrou diſſo muitos

contentamentos. Por eſtes ſerviços ſe cof-

tuma fazer grandes mercês , e nelles ca-

hio muitobem as que ElRey , que Deos

tem , me fez.

Neſte negocio nãotenho quereſpon-

der; nas culpas , e na condemnação ſeja

ode que V. Alteza for fervido. Tenho

ſeſſenta e trez annos , todos fervidos a

Reys , e á Rainha , e a V. Alteza gover-

nando; e agora depois que he Rey, en-

tendo que merecia bom tratamento , e

honras , e mercês ; e não fer prezo , e

ſuſpenſo do Officio , que fervi , e ſervia

com verdade , e trabalho , pelas culpas

que o Corregedor Ruy de Matos medeo

em hum Apontamento , em que não ha

traição , roubo , nem rompimento de ſe-

gredo. Deos ſeja muito louvado , e lhe

dê a V. Alteza longos annos de vida , e

accrefcente feu Real Eſtado. Em Lisboa

a 6. de Outubro de 1578 .

V
I a reſpoſta que dais aos Aponta-

mentos , que de minha parte vos

deo o Corregedor Ruy de Matos , e nel-

la pedis as culpas , e autos , que ha con-

tra vós , não fatisfazendo coni a dita re-

ſpoſta diſtintamente a cada humdos di-

tos apontamentos , nem dando deſcarga

a cada huma couſa , que contra vós ſe

oppõe ; nem nomeando testemunhas , pa-

peis , e tudo o mais , de que vos eſperais

ajudar em vofla deſculpa , como vos te-

nho mandado.

Pelo que me pareceo , que para ma-

iorjustificação tornaſleis a refponder ao

ſubſtancial dos ditos Apontamentos por

ordem , e distintamente a cada hum ; e

nomeareis as testemunhas , e papeis , de

que vos eſperais ajudar. Equanto decul-

pas , e mais autos , de que pedis viſta , ſe

vos dará quando for tempo , e parecer

justiça.

Como ſendo doConselho doSenhor

Rey meu Sobrinho , o aconselhaftes , e

perfuadiſtes que fizeſſe a guerra de Afri-

ca, indo a ella emPeſloa ſem ter Filhos.

Como aconfſelhaftes ao dito Senhor

que fizeſſe a dita guerra , e jornada fem

conſelho , e parecer dos Grandes , Prela-

dos , e Cidades principaes do Reyno , e

que fem conſelho delles tomaſſedetermi-

nação para a effeituar ; e ſabendo que

era contra o parecer daRainha ſua Aνό ,

e meu , e do Senhor Rey de Caſtella feu

Tio.

Como approvaſtes que ſe fizeſſe tão

grande deſpeza na dita guerra , e jorna-

da , eſtando aFazenda doReyno tão gaf-

tada , e ſendo tão neceflario acudir-ſe ao

Estado da India , e aos Corſarios Luthe-

ranos , que roubavão eſte Reyno.
Co-
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Como foftes de parecer que o dito

Senhor Rey em Peſſoa entraſſe por ater-

ra de Africa com a maior parte dosNo-

bres , e mais gente , levando carros , ca-

vallos , e beſtas , que fervião para o dito

effeito , ſendo tão notorio operigo da
dita entrada.

Como ſendo vós obrigado não só-

mente a não aconselhar a dita jornada ,

e mais coufas , mas antes a diffuadıllas ,

e a contradizellas , apartando-vos , e fa-

zendo diſſo proteſtos , e ſalvas ; o fizeſtes

pelo contrario , louvando-lhe adita guer-

ra , e jornada , buscando , e inventando

meios para lha facilitar , fazendo concer-

to com os da Nação , porque ſe tirárão

as confiſcações por dez annos , fazendo

trazer a eſta Cidade o dinheiro dos or-

fãos de todo o Reyno , tomando o di-

nheiro dos defuntos , e o que estava para

o reſgate dos cativos ; tomando o fal ,

lançando peitas , pedindo empreſtimos a

Peſloas particulares contra fuas vontades ,

impetrando de Sua Santidade a Cruza-

da , Enfiteulis , as Terras das Igrejas para

guerra voluntaria.

Como ſendo notorio que o dito Se-

nhor Rey no dito tempo lançava de ſi

todas as Peſſoas , que lhe contradizião a

jornada , e lha impedião, e pelo contra-

rio favorecia as que lha louvavão; ebuſ-

cando meios para lha facilitar ; vós no

dito tempo recebeſtes do dito Senhor

muitas honras , favores , e mercês , e an-

daites continuo apar delle ſempre a eſta

conta ; e depois de ido para Africa , fi-

caſtes em o Governo , e na Fazenda , ſó

para melhor ſe effeituar o negocio da

dita guerra , e jornada. Feito , e aſſina-

do por mim por mandado delRey Noflo

Senhor aos 20. dias deOutubro de1578.

PROVA Num. XIX.

Decreto parafer prezo Luiz da Silva ;

accusações contra elle feitas , esuas re-

ſpoſtas; sendo tudo extrahido doLiv. II.

Cap. XXXVIII. desde a pag. 458. até a

pag. 472. da mesma Historia Sebaſtica.

C
Orregedor Ruy de Matos. Dircis

da minha parte a Luiz da Silva ,

que cumpre a bem de justiça , e

deſcargo deMinha Confciencia , que re-

ſponda aosApontamentos abaixo eſcritos ,

dando defcargo delles que tiver.

Como fendo doConselho do Senhor

Rey meu Sobrinho , o aconselhaftes , e

perfuadiſtes , que fizeſſe aguerra de Afri-

ca, indo a ella em Peſſoa , ſem ter Fi-

lhos.

Como aconselhaftes ao dito Senhor ,

que fizeſſe a dita guerra , ejornada ſem

conſelho , e parecer dos Grandes , Prela-

dos , e Cidades principaes do Reyno ; e

que ſem conſelho delles tomaſſe deter-

minação para a effeituar ; e ſabendo que

era contra o parecer daRainha ſua Avó ,

e meu , e do Senhor Rey de Caſtella ſeu

Tio.

Como approvaſtes que ſe fizeſſe tão

grande deſpeza na dita guerra , e jorna-

da , eſtando a Fazenda do Reyno tão gaf-

tada , e ſendo tão neceſſario acudir-ſe ao

Eſtado da India , e aos Corfarios Luthe-

ranos , que roubarão eſte Reyno.

Como foſtes de parecer , que o dito

Senhor emPeſſoa entraſſe por a terra de

Africa com a maior parte dos Nobres ,

e mais gente , levando carros , cavallos ,

e beſtas , que ſervião para odito effeito ,

ſendo tão notorio o perigo da dita en-

trada.

Como aconselhaſtes ao dito Senhor

Rey, e approvaſtes eſtando vós em Arzil-

la , que entraſſe em Peſſoa por a terra

dentro comfeuExercito , eſtandojá mais

certificado doditoperigo, e deſenganado

por Peſſoas, queobemſabião, eentendião.
Co-
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Como sabendo o dito perigo , efen-

do tão notorio ; não diſſuadiſtes , nem

contradiſſeſtes ao dito Senhor a ditajor-

nada , nem vos apartaſtes , nem fizeſtes

diſſo proteſtos , nem ſalvas como ereis

obrigado , quandoanão pudeſſeis eſtorvar.

,

S

Refpondeo Luiz da Silva.

Enhor. No meio de tantas miferias

achar palavras de deſcargo , duro fo-

ra de fazer , ſe a innocenciado que me

arguem me não fegurára ; porque , Se-

Como The louvaſtes a dita jornada , nhor , darem-me culpas , que ſendo do

e guerra , buscando meios para lha faci-

litar , fazendo concerto com os da Na-

ção ; porque ſe tirarão as confiſcações

por dez annos ; fazendo trazer á Cidade

odinheiro dos Orfãos do Reyno ; toman-

do o dinheiro dos defuntos , e o que ef-

tava para o reſgate dos cativos ; toman-

do o fal ; lançando peitas ; pedindo em-

preſtimos a Pelloas particulares contra fuas

vontades ; impetrando de Sua Santidade

a Cruzada , Enfiteufis , asTerças das Igre-

jas para guerra voluntaria ; e approvando

os meios , que ſe the offerecião; ajudan-

do, e ſervindo afſi no apercebimento da

dita jornada , e gente , que levou deſte

Reyno , como nadeſembarcação emAfri-

ca , e em tudo oneceſſario para caminhar

por terra , e para ſe effeituar o conſelho ,

que lhe tinheis dado contra o que convi-

nha a ſeu ſerviço , e bem deſte Reyno.

Como fendo notorio , que oditoSe-

0

Conselho delRey , que haja Gloria ,

perſuadi , e aconselhei que foſſe em Pef-

ſoa águerra deAfrica; nem Elle me per-

guntou nunca oque niſſo me parecia , por

fer coufa , que tinha aſſentado de muitos

annos ; nemEu achei eſſa materia em ef-

tado , que por minha contradição pudeſſe

eſperar a diſſuadir ; pois a deV. Alteza ,

eada Rainha não baſtou.

Dous annos ha , que ElRey , que ef-

tá em Gloria , me fez doConfelho ; mais

ha de quinze , que nunca outra couſa the

prégão ; e finco ha , que foi outra vez a

Africa; ſujeito eſteve aos perigosda guer-

ra ; não foi iſto culpa de quem o acon-

felhou, porque não fui Eu.

Dizerem-me que não lembrei a El-

Rey, que está em Gloria , que commu-

nicaſſe ſua determinação aos Prelados ,

Grandes , e Cidades deſtes Reynos. Bem

ſevê quãopequena culpa fora ; pois quan-

nhor lançava de ſi todas as Peſſoas , quedo o dito Senhor lho diſſe , a maior par-

The contradizião adita jornada , elhaim-

pedião , e favorecia os que lha louvavão,

e approvavão , e buſcavão meios para lha

facilitar ; vós nodito tempo recebeſtes do

dito Senhor muitas honras , e mercês , e

andaſtes a par delle , e o acompanhaſtes

na dita jornada ſempre , como hum dos

mais favorecidos , e privados.

Dir-lhe-heis , que ſe para deſcargo

deſtas coufas tiver alguns papeis , ou tef-

temunhas , que dar ; as nomee em ſua re-

ſpoſta , e fe affine , ea tudo fatisfaça com

brevidade; eque até Eu ver ſua reſpoſta ,

edar determinação nella , não ſaia de

fua caſa nem ſirva o Officio de Védor

da Fazenda, Feito , e afſinado por mim

por mandado delRey Noſſo Senhor a 15,

dias de Janeiro de 1579. = Ruy deMa-

tos de Noronha.

,

te lhe beijou a mão ; e V. Alteza lhedeo

para iſſo dez mil cruzados ; e a iflo aju-

dárão os Prelados , e Cidade de Lisboa.

Dizerem que fui de parecer , que

Sua Alteza entraſſe pela terra dentro de

Africa; como ſe mepóde iſſo provar ; ou

como provarei Eu o contrario ; pois por

noflos peccados falta ſó o dito Senhor ,

poſto que de minha verdade , e liberdade ,

com que ſempre neſta materia fallei, pu-

dera allegar com algum Homem , como

Martim Correa , D.Duarte de Menezes ,

o Alcaide de Arzilla , que aqui eſta , ſe

não quizera antes as culpas diſto para

mim , que dallas a ElRey, que está em

Gloria , de quem tanta honra , e mercê

recebi.

Nas deſpezas da jornada não enten-

di , ao menos na maior parte , por eſtar

na
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na Corte de Caſtella por mandado del-

Rey, que está em Gloria , como ſe verá

das Cartas , que offereço .

Do concerto com os da Nação , o

ſoube como hum homem , que estava em

Lisboa , e não como Official , que o não

era , eaſſim não ajudei , nem contradiſſe.

Da Cruzada , Sal , e Terças , e di-

nheiro dos Defuntos ,não ſoube nada , por

eſtar auſente.

Que entendi no apercebimento ; e

jornada , e meneios das coufas della , tão

fóra eſtava de o negar , que eſperava al-

legallo a V. A. emmuito grande ſervi-

ço , por fer depois de ter conteſtado com

minha confciencia , e obrigação , e com

a verdade , que devia fallar a ElRey ,

que haja em Gloria .

Fazer-fe-me conſequencia de não

fallar livremente a ElRey , que está em

Gloria , pela valia , que com elle tinha ,

fraco argumento he ; pois está entendi-

do , que S. A. era tal Principe , que nun-

ca ninguem perdeo com elle por lhe di-

zer a verdade ; e ſe alguns , que lha fal-

lárão , cahírão de ſua graça , offenſa he,

que lhe fazem em lançarem iſſo ao que

The differão livremente; pois he mais ve-

roſimel , que a perdêrão por outros ref-

peitos.

Equanto a receber eu neſte tempo

mercés , nenhuma recebi nelle , e muitas

nos outros , que afſim oconfefſo ; e tenho

porgrande honra recebellas de hum Prin-

cipe , que nunca cá as negou a quem as

merecia : quanto mais , que não póde em

mim fer prova de fallar á vontade de S.

A. , que está em Gloria , fazer-me Elle

mercês , pois havia para iſſo tantas razões

de creação , e de ſerviços , e de qualida-

des , &c.

Prov. da Part. I.

PROVA Num. XX.

Auto das Cortes de Lisboa , congregadas

no anno de 1579. pelo Senhor Rey Dom

Henrique , com os Juramentos , que nel-

las se prestarão. Extrahido do Liv. I. do

dito Senhor Rey a fol. 6. que se conferva
no Senado da Camera.

A
O primeiro dia do mez de Junho

doanno do Nascimento de Noflo

Senhor Jefus Chriſto de mil qui-

nhentos ſetenta e nove , em Segunda fei-

ra na Cidade de Lisboa , nas Cafas que

forão de Martim Affonso de Souſa , jun-

to ao Moſteiro de S. Francifco , nas quaes

ora está o MuitoAlto , e Muito Poderofo

Rey Dom Henrique Noflo Senhor , em

preſença de Sua Alteza , ſendo preſentes

os Trez Estados deftes Reynos , Sc. o Ef-

tado Eccleſiaſtico , o Eltado da Nobre-

za , e o Eſtado dos Póvos , que por man-

dado de Sua Alteza ſe ajuntárão neſta

Cidade para as Cortes , para que SuaAl-

teza os chamou ( cujo Auto Sua Alte-

za nella fez o primeiro dia do mez de

Abril defte dito anno ) : E fendo outro

fim preſentes as teftemunhas adiante no-

meadas , e eu Miguel deMoura doCon-

ſelho de Sua Alteza , feu Secretario ; me

mandou Sua Alteza , que de fua parte pro-

puzeſſe , e diſſeſſe aos ditos Estados , que

a caula , por que os mandou chamar a

Cortes , ( como Sua Alteza lho já com-

municou ) foi para tratar da quietação ,

e aſſocego deſtes Reynos , em caſo que

deSua Alteza não ficaffem defcendentes ,

ou emfua vida não tomaſſe determinação

na ſucceſsão delles. E que porque o ca-

fo , e Direito dadita ſucceſsão está poſto

em justiça ; e as partes , que nella podem

pertender Direito , são já requeridas , e

corre a caufa por feus termos ordinarios ,

ejuridicos ; convinha que para effeito da

dita quietação , e aſſocego , elles Trez

Estados , que preſentes eſtavão perante

Sua Alteza , ſe uniffem , e concordaffem
E em
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em huma mesma determinação , jurando

folemnemente cada hum delles o jura-

mento ſeguinte na fórma nelle declara-

da , que me Sua Alteza mandou que lhes

leffe.

M

Juramento.

Uito Alto , eMuito Poderoſo Rey

D. Henrique Noſſo Senhor. Jura-

mos , e promettemos pelojuramento dos

Santos Evangelhos , em que corporal-

mente pomos noffas mãos empreſença de

Voſſa Alteza , que não reconheceremos

porRey , nem porPrincipe deſtes Reynos ,

e Senhorios de Portugal , nem obedecere-

mos a Peſloa alguma como tal , fenão á-

quelle fomente a quem por justiça for

determinado que pertence a fucceſsão

delles , em caſo que Voſſa Alteza faleça

ſem deſcendentes.

,

Nem tomaremos voz , nem bando

por Peſſoa alguma ; fob pena que quem

o contrario fizer , ſeja havido por trai-

dor , desleal , inimigo da Republica , edo

aſſocego della , e da fua propria Patria ;

e como tal ſeja caftigado no corpo , na

honra , e na fazenda , e nas mais penas ,

que os taes merecem.

E affim juramos , e promettemos pe-

lo meſmo juramento, que ſe algum , ou

alguns dos Pertendentes da dita ſucceſsão

por força de armas , ou por qualquer ou-

tro modo illicito , ou que traga alguma

perturbação , ou inquietação na Republi-

ca , quizer , ou intentar haver adita fuc-

ceſsão; lhe não obedeceremos ; antes the

refiftiremos com todas noflas forças ,

poder.

e

E outro fim juramos , e promette-

mos pelo meſmojuramento de em tudo ,

e por tudo obedecermos inteiramente aos

Governadores , e Defensores deſtes Rey-

nos , que por VoſſaAlteza forem eleitos ,

e declarados , daquelle numero , que por

Nós os Estados delles são nomeados a

Voſſa Alteza nas Pautas , que para iſſo

fizemos afſinadas por Nós.

Etambem juramos pelo mesmoju-

ramento de estar por a Sentença , que os

Juizes , que Voſſa Alteza escolher , e de-

clarar (dos Letrados conteúdos nas Pau-

tas por Nós afſinadas ) derem no caſo da

ſucceſsão , ( não a determinando Voſſa

Alteza em fua vida) e de cumpririnos , e

fazermos cumprir , e guardar a dita Sen-

tença em tudo , e por tudo inteiramente.

E lido affim o dito juramento de

verbo ad verbum em voz alta , e intelli-

givel , logo os ditos Estados fizerão o di-

to juramento, pondo fuas mãos em hum

Livro Miſlal , que estava aberto diante

Sua Alteza com huma Cruz em fima ;

no qual juramento ſe teve a ordem fe-

guinte.

,

Jurou primeiro o Estado Eccleſiaſti-

co. E o Arcebispo de Lisboa D. Jorge

de Almeida em nome do dito Estado , e

dos Prelados , que preſentes eſtavão , a-

diante aflinados , diſſe porfi , e por todos

as palavras do dito juramento , e poz as

mãos no dito Miffal. Edepois cada hum

dos ditos Prelados poz tambem as mãos

no dito Miſſal , dizendo : E eu aſſim o

juro.

Depois jurou o Estado da Nobreza.

E D. Diogo de Caſtro hum dos Procura-

dores da Nobreza , em nome do dito Ef-

tado , e dos Titulos , e Nobres , que pre-

fentes eſtavão , adiante nomeados , diffe

por fi , e por todos as palavras do dito

jurainento , e poz as mãos no dito Mif-

fal. E depois cada hum delles poz tam-

bem as mãos no dito Miſſal , dizendo :

E eu affim ojuro.

Depois jurou o Estado dos Póvος. Ε

Affonfo de Albuquerque hum dos dous

Procuradores deſta Cidade de Lisboa ,

em nome do dito Estado , e dos Procu-

radores dos outros Lugares deſtes Rey-

nos , que preſentes eſtavão , adiante affi-

nados , diſſe por a dita Cidade , e por to-

dos as palavras do ditojuramento , e poz

as mãos no dito Miſſal. E depois cada

hum dos ditos Procuradores poz tambem

as mãos no dito Miſſal , dizendo : E Nós

aſſim o juramos.
E

1
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Epor todos os Procuradores doRey-

no não caberem bem todos juntamente

na Caſa , em que Sua Alteza eſtava , on-

de fizerão em fua presença o dito jura-

mento , vierão huns , e depois de fahidos

entrárão outros. E pelos que aflim vinhão

de novo , tornou o dito Affonto deAlbu-

querque a fazer odito juramento , dizen-

do todas as palavras delle em nome dos

que aſſiin erão preſentes , ecada humdel-

les poz a mão no dito Livro , dizendo :

ENós affim ojuramos , conforme aoque

fizerão os outros. E por este modo , e

ordem acabárão os ditos Procuradores

dos Póvos de fazer o dito juramento.

Do qual juramento feito nadita fór-

ma , e pela dita maneira , mandou Sua

Alteza que ſe fizeſſe eſteAſſento , eAuto ,

com eſta ſolemnidade , como tal caſo re-

quere , para a todo tempo conftar do di-

to juramento , ede como se aflim fez pe-

los ditos Trez Estados em prefença de

Sua Alteza , e ſe tirarem deſte dito Af-

ſento , e Auto traslados authenticos para

ſe lançarem na Torre do Tombo , e na

Camera deſta Cidade de Lisboa , e onde

mais for neceſſario , e Sua Alteza man-

dar.

Testemunhas , que forão preſentes:

• Doutor Simão Gontalves Preto Chan-

celler Mór deſtes Reynos , e os Doutores

Gafpar de Figueiredo , Paulo Affonſo ,

Pedro Barbofa , e Jeronymo Pereira de

Sá , Defembargadores do Paço , e o Dou-

tor Gaſpar Pereira Chanceller da Caſa

da Supplicação , e o Doutor João de Sou-

fa Chanceller da Caſa do Civel , todos

do Conselho de Sua Alteza. E eu dito

Miguel de Moura do Conselho delRey

Noflo Senhor , e feu Secretario , que ef-

te Affento, e Auto dejuramento li aSua

Alteza , ſendo preſentes os ditos Trez

Eſtados , cada hum por fi adiante affina-

dos , e as testemunhas atrás nomeadas , e

o ſobeſcrevi de minha mão nodito dia ,

mez , e anno , e lugar atrás ditos. E não

foi preſente oChanceller João de Souſa ,

eem ſua auſencia ſe achou preſente em

ſeu lugar o Licenciado Jorge Lopes , que

ora ferve o dito cargo.

Juramento , quefez a Cidade de Lisboa.

A
Os quatro dias domez deJunho do

anno do Nafcimento de Noffo Se-

nhor Jeſus Chriſto de mil quinhentos ſe-

tenta e nove , em Quinta feira , na Cida-

de de Lisboa , nas Caſas que forão de

MartimAffonſo de Souſa ,junto ao Mof-

teiro de S. Francifco , nas quaes ora eſtá

o MuitoAlto, e Muito Poderoso ReyDom

Henrique Noflo Senhor , em prefença de

Sua Alteza , ſendo preſentes os Vereado-

res deſta ſempre leal Cidade de Lisboa ,

e os Procuradores da dita Cidade , e os

Procuradores dos Meſteres della. E affim

ſendo tambem preſentes oJuiz , e Vinte e

quatrodos Meſteres , todos adiante affina-

dos, e as testemunhas adiante nomeadas ,

e eu Miguel de Moura do Contelho de

Sua Alteza , ſeu Secretario; me mandou

Sua Alteza , que lhes propuzeſſe , e dif-

ſeſſe de ſua parte , como Sua Alteza ſe-

gunda feira paſſada , que foi o primeiro

dia deſte mez de Junho , mandou cha-

mar os Trez Eſtados deſtes Reynos , que

por mandado de Sua Alteza ſe juntárão

neſta Cidade para as Cortes , ( cujoAuto

Sua Alteza nella fez o primeiro dia do

mez de Abril deſte dito anno ) : E thes

mandou no dito dia primeiro de Junho

por mim propór , que a cauſa , por que

os chamára a Cortes ( como Sua Alteza

lno já tinha communicado ) , fora para

tratar da quietação , e aflocego deſtes

Reynos , em caſo que de Sua Alteza não

ficaſſem defcendentes , ou em ſua vida

não tomaſſe determinação na ſucceſsão

delles. E que porque o calo , e Direito

da dita ſucceſsão estava poſto emjuſtiça ,

e as partes , que nella podião pertender

Direito , erão já requeridas , e corria a

cauſa por feus termos ordinarios , ejuri-

dicos , convinha que para effeito da dita

quietação , e aſſocego , elles Trez Eſta-

dos , que preſentes eſtavão perante Sua

Al-E ii
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Alteza , ſe uniſſem , e concordaſſem em

huma mesma determinação , jurando ſo-

lemnemente cada hum delles ojuramen-

to , que logo alli lhes foi lido por mim

na fórma nelle declarada.

Oqual juramento cada hum dosdi-

tos Trez Estados jurou, de que ſe fez

Aſſento , e Auto no dito dia , mez , e anno

atrás referidos , em que todos aſſinárão

com testemunhas. E que , poſto que eſta

Cidade de Lisboa tiveſſe já feito o dito

juramento por feus Procuradores baſtan-

tes , que são Affonſo de Albuquerque , e

o Doutor Jorge da Cunha; toda via ven-

do Sua Alteza como a dita Cidade he a

cabeça do Reyno , e a principal delle , e
Sua Alteza ora nella eſtá com ſua Cor-

te; lhe pareceo por lhe fazer mercê , e

ter com ella particular conta , como he

razão , que elles Vereadores , e Procura-

dores della , eProcuradores , Juiz , e Vin-

te equatro dos Meſteres , devião fazer o

dito juramento pela dita Cidade , ainda

que baſtaſſe o que já tinha feito , como

dito he ; o qual fizerão na fórma ſeguin-

te.

M

Juramento.

Uito Alto , eMuitoPoderoso Rey

D. Henrique Noſſo Senhor. Jura-

mos , e promettemos pelojuramento dos

SantosEvangelhos , em que corporalmente

pomos noffas mãos em preſença de Vof-

ſa Alteza , que não reconheceremos por

Rey, nem por Principe deſtes Reynos , e

Senhorios de Portugal , nem obedecere-

mos a Peſſoa alguma como tal , fenão á-

quelle ſómente , a quem por justiça for

determinado , que pertence a ſucceſsão del-

les , em cafo que VoſſaAlteza faleça fem

defcendentes. Nem tomaremos voz , nem

bando por Peffoa alguma ; fobpena que

quem o contrario fizer , feja havido por

traidor , desleal , inimigo da Republica ,

e do aflocego della , e da ſua propria Pa-

tria ; e como tal ſeja caftigado no corpo ,

na honra , e na fazenda enas mais pe-

nas , que os taes merecem.

,

E afſim juramos , e promettemos pe

lo mesmo juramento , que fe algum , ou

alguns dos Pertendentes dadita ſucceſsão

por força de armas , ou por qualquer ou-

tro modo illicito , ou que traga alguma

perturbação, ou inquietação na Republi-

ca, quizer, ou intentar haver a dita fuc-

ceſsão; lhe não obedeceremos ; antes the

reſiſtiremos com todas noſſas forças , e

poder.

Eoutro fim juramos , e promettemos

pelo meſmo juramento , de em tudo , e

por tudo obedecermos inteiramente aos

Governadores , e Defensores deftes Rey-

nos , que por Voſſa Alteza forem eleitos , e

declarados , daquelle numero , que por os

Eſtados delles são nomeados a Voſſa Al-

teza nas Pautas , que para iſſo fizerão afli-

nadas por elles.

Etambem juramos pelo meſmo ju-

ramento de estar por a Sentença , que os

Juizes , que Voſſa Alteza escolher , e de-

clarar (dos Letrados conteúdos nas Pautas

pelos ditos Estados affinadas ) , derem no

caſo da ſucceſsão ( não a determinando

Voſſa Alteza em ſuavida) , e de cumprir-

mos , e fazermos inteiramente cumprir ,

e guardar a dita Sentença em tudo

por tudo inteiramente. O qual juramento

afſim fazemos , além doque já temos fei-

to por noflos Procuradores bastantes.

د

,

e

Oqualjuramento foi lido de verbo

ad verbum em voz alta , e intelligivel ; e

os ditos Vereadores e Procuradores da

dita Cidade , e Procuradores dos Meſteres

della; e afſim osditosJuiz , e Vinte e qua-

tro fizerão o dito juramento , pondo fuas

mãos em hum Livro Miſſal , que estava

aberto diante Sua Alteza , com huma Cruz

em fima ; no qual juramento ſe teve a or-

dem ſeguinte.

Diffe Manoel Telles Barreto ( que

agora he o Vereador do meo) por fi , e

por todos os outros Vereadores , Procu-

radores , e Meſteres , as palavras do dito

juramento em nome de toda a Cidade ,

com as mãos poſtas no dito Miſſal. E

depois cada humdos fobreditos poz tam-

bem
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bem as mãos no dito Miſſal , dizen-

do : E eu afſim o juro pela Cidade. E

os Meſteres diſſerão : E afſim o juro pe-

la Cidade , e pelo Povo.

Do qual juramento feito nadita fór-

ma , e pela dita maneira , mandou SuaAl-

teza , que ſe fizeſſe eſte Aflento , e Auto ,

para a todo tempo conftar do dito jura-

mento , e ſe tirarem deſte dito Aſſento ,

eAuto traslados authenticos para fe lan-

çarem na Torre do Tombo , e na Ca-

mera deſta Cidade , e onde mais for ne-

ceffario. Testemunhas , que a iſto forão

preſentes , D. Jorge de Almeida Arcebif-

po de Lisboa , e D.Jorge deAtaide, que

foi Bifpo de Vizeu , Capellão Mór de

Sua Alteza , e D. Simão de Sá Biſpo de

Lamego , e D. João Mascarenhas doCon-

felho de Sua Alteza , e Védor de ſua Fa-

zenda , e Simão de Miranda Camareiro

de Sua Alteza , e os Doutores Paulo Af-

fonfo , e Pedro Barbofa Deſembargadores

do Paço , e do Conselho de Sua Alteza , e

JeronymoBorges feu Guarda roupa. E eu

Miguel de Moura do Conselho delRey

Noſlo Senhor , e feu Secretario , que eſte

Aflento , e Autodejuramento li aSuaAl-

teza , eo ſobeſcrevi deminha mão nodito

dia , mez , e anno, elugar atrás referido.

Assento , e Autodo Juramento , quefez

o Duque de Bragança.

A
Os quatro dias do mez de Junho

do anno do Nascimento de Noſſo

Senhor Jefus Chriſto de mil quinhentos

ſetenta enove em quinta feira , na Ci-

dade de Lisboa, nas Caſas que forão de

Martim Affonfo de Souſa , junto aoMof-

teiro de S. Francifco , nas quaes ora está

oMuitoAlto, e Muito PoderofoReyDom

Henrique Noſſo Senhor, em preſença de

Sua Alteza , fendo preſente D. João Du-

que de Bragança , e as testemunhas adian-

te nomeadas , e eu Miguel de Moura do

Confelho de Sua Alteza , feu Secretario ,

me mandou Sua Alteza , que de ſua parte

The propuzeſſe , ediſſeſſe como SuaAlteza

ſegunda feira , que foi o primeiro dia

deſte mez de Junho , mandou chamar os

Trez Estados deſtes Reynos , que por

mandado de Sua Alteza ſe juntárão neſta

Cidade para as Cortes (cujo Auto Sua Al-

teza nella fez o primeiro dia do mez de

Abril deſte dito anno ) , e lhes mandou

no dito dia primeiro deJunho por mim

propôr , que a cauſa , porque os mandou

chamar aCortes (como Sua Alteza lho já

tinha communicado) , fora para tratar da

quietação , e aſſocego deſtes Reynos , em

caſo que de SuaAlteza não ficaſſem def-

cendentes , ou em fua vida não tomaſſe

determinação na ſucceſsão delles. E que

porque o caſo , e Direito da dita fuccef-

são eſtava poſto emjustiça ; e as partes ,

que nella podião pertender Direito , erão

já requeridas , e corria a cauſa por feus

termos ordinarios , e juridicos ; convinha

que para effeito da dita quietação , e af-

focego , elles Trez Estados , que preſentes

eſtavão perante SuaAlteza , ſe uniffem ,

e concordaſſem em huma meſma deter-

minação ; jurando folemnemente cada

hum delles o juramento , que logo alli

lhes foi lido pormim na fórma nelle de-

clarada. O qual juramento cada hum dos

ditos Trez Eſtados jurou , de que ſe fez

Afſento , eAuto no ditodia , mez , eanno ,

e lugar atrás referidos , em que todos af-

ſinárão com teſtemunhas ; e que era ne-

ceſſario, que elle Duque deBragança em

ſeu Nome como Vaſſallo de Sua Alteza ,

e tambem como Marido , e Procurador

daSenhora Dona Catharina ſua Mulher ,

que he hum dos Pertendentes da ditafuc-

ceſsão , fizeſſeojuramento ſeguinte na fór-

ma nelle declarada , que me Sua Alteza

mandou que leſſe.

M

Juramento.

UitoAlto , e Muito Poderoſo Rey

D. Henrique MeuSenhor. Eu Dom

João Duque de Bragança , juro , e pro-

metto pelojuramento dos Santos Evan-

gelhos , em que corporalmente ponho mi-
nhas
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nhas mãos em preſença de Voſſa Alteza ,

de em tudo , e por tudo obedecer inteira-

mente aosGovernadores , e Defensoresdef-

tesReynos , eSenhorios de Portugal , elei-

tos , e declarados por Voſſa Alteza (dos

nomeados pelos Estados delles nas Pautas ,

que para ifſſoderão a Voſſa Alteza) ; e iſto

em caſo que Voſſa Alteza não determine

em ſua vida a caufa da ſucceſsão dos di-

tos Reynos , ou faleça ſem deſcendentes.

Eoutro fim juro , e prometto pelo

ditojuramento , que por força , e armas ,

ou por qualquer outro modo illicito , ou

que traga alguma inquietação , ou pertur-

baçãona Republica , não procurarei , nem

intentarei de haver para mim , nem para

outrem o Direito da ſucceſsão , e poſſe

deſtes Reynos ; e fazendo o contrario

por mim , ou por outrem ,, fou contente ,

me obrigo , e aceito deſde agora para

então de incorrer em todas as penas , em

que conforme a Direito incorrem aquel-

les , que por força procurão de haver a

poſſe das coufas , em que pertendem al-

gum Direito.

e

E tambem juro , e prometto pelo

meſmo juramento de estar pela Senten-

ça, que Voſſa Alteza , ou os Juizes , que

Voſſa Alteza efcolher , e declarar (dos

nomeados nas ditas Pautas) derem no caſo

da ſucceſsão deſtes Reynos; e de por mi-

nha parte cumprir , e fazer cumprir ,

guardar a dita Sentença em tudo , e por

tudo inteiramente. O qual juramento af-

fim faço em meu Nome como Vaſſallo

que fou de Vofla Alteza , etambem como

Marido , e Procurador da Senhora Dona

Catharina minha Mulher , que he hum

dos Pertendentes da dita ſucceſsão.

E lido affim o dito juramento de

verbo ad verbum , o dito Duque de Bra-

gança o fez logo , pondo fuas mãos em

hum Livro Millal , que estava aberto di-

ante de Sua Alteza , com huma Cruz einm

fima , de queSuaAlteza mandou ſe fizeſſe

eſte Aſſento , eAuto ,, para a todo otem-

po conftar do dito juramento , e ſe tira-

rem delle traslados authenticos para ſe

lançarem na Torre doTombo , e na Ca-

mera deſta Cidade de Lisboa , e onde

mais Sua Alteza mandar. Testemunhas ,

que a iſto forão preſentes , D. Jorge de

Ataide , que foi Biſpo de Vizeu Capel-

lão Mór de Sua Alteza , e do feu Confe-

lho , e Francifco de Sá de Menezes Ca-

mareiro Mór de Sua Alteza , e do feu Con-

felho , e Simão de Miranda doConselho

deSua Alteza , e feu Camareiro , e os Dou-

tores Paulo Affonſo , e Pedro Barbofa Def-

embargadores do Paço , e do Confelho

de Sua Alteza. E eu Miguel de Moura

do Conselho de SuaAlteza , e feu Secre-

tario , que eſte Aſſento , e Auto de jura-

mento li a Sua Alteza , e o ſobefcrevi de

minha mão no dito dia , mez , e anno ,

e lugar atrás ditos.

Assento , e Auto de Juramento , que fez
o Senhor D. Antonio.

A

,

Os treze dias do mez de Junho do

anno do Nascimento de Noflo Se-

nhor Jeſus Chriſto de mil quinhentos fe-

tenta e nove , dia de Santo Antonio , na

Cidade de Lisboa , nas Caſas que forão

de Martim Affonſo de Soufa , junto ao

Mosteiro de S. Francifco , nas quaes ora

está o MuitoAlto , e Muito Poderoſo Rey

D.Henrique Noſlo Senhor , em prefença

de Sua Alteza , ſendo preſente o Senhor

D. Antonio Filho do Infante D. Luiz ,

que ſanta Gloria haja e as testemunhas

adiante nomeadas , e eu Miguel de Mou-

ra do Conselho de Sua Alteza , feu Secre-

tario , me mandou Sua Alteza , que de ſua

parte the propuzefle , e diſſeſſe como Sua

Alteza ſegunda feira , que foi o primei-

ro dia deſte mez deJunho , mandou cha-

mar os Trez Estados deſtes Reynos , que

por mandado de Sua Alteza ſe juntárão

neſta Cidade para as Cortes ( cujo Auto

Sua Alteza nella fez o primeiro dia do

mez de Abril deſte dito anno. ) E thes

mandou no dito dia primeiro de Junho

por mim propôr , que a cauſa , por que

os mandou chamar a Cortes ( como Sua

Al-
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Alteza lho já tinha communicado ) foi

para tratar da quietação , e aſſocego def-

tes Reynos , em caſo que de Sua Alteza

não ficaſſem defcendentes , ou em ſua vi-

da não tomaſſe determinação na fuccef-

são delles. E que porque ocaſo , e Direi-

to da dita ſucceſsão está poſto emjuſti-

ça , e as partes , que nella podem per-

tender direito , erão já requeridas , e cor-

ria a caufa por feus termos ordinarios , e

juridicos ; convinha que para effeito da

dita quietação , e affocego , elles Trez

Eſtados , que preſentes eſtavãoperante Sua

Alteza , ſe uniſſem , e concordaſſem em

huma meſima determinação , jurando ſo-

lemnemente cada hum delles ojuramen-

to , que logo alli lhes foi lido por mim

na fórma nelle declarada. O qual jura-

mento cada hum dos ditos Trez Eſtados

jurou, de que ſe fez Aſſento , e Auto no

dito dia , mez , e anno , e lugar atrás re-

feridos , em que todos afſinárão com tef

temunhas ; e que era neceſſario que elle

Senhor D. Antonio como Vaſſallo de Sua

Alteza , e tambem como hum dos Perten-

dentes , que he da dita ſucceſsão, fizeſſe

o juramento ſeguinte na fórma nelle de-

clarada , que me SuaAlteza mandou que
leſſe.

M

Juramento.

Uito Alto , e MuitoPoderoso Rey

D. Henrique MeuSenhor. EuDom

Antonio Filho do Infante D.Luiz , juro ,

e prometto pelo juramento dos Santos

Evangelhos , em que corporalmente po-

nho minhas mãos em preſença de Voſſa

Alteza , de em tudo , eportudo obedecer

inteiramente aos Governadores , e Defen-

fores deſtes Reynos , e Senhorios dePor-

tugal , eleitos , e declarados por VoſſaAl-

teza (dos nomeados pelos Estados delles

nas Pautas , que para iſſo ſe derão aVoſſa

Alteza) , e iſto em caſo que Voſſa Al-

teza não determine em ſua vida a cauſa

da ſucceſsão dos ditos Reynos , ou faleça

ſem defcendentes.

E outro fim juro , e prometto pelo

ditojuramento , que por força , e armas ,

ou por qualquer outro modo illicito , ou

que traga alguma inquietação , ou per-

turbação na Republica , não procurarei ,

nem intentarei de haver para mim , nem

para outrem o Direito da ſucceſsão , e

poſſe deſtes Reynos; e fazendo o contra-

rio por mim , ou por outrem , fou con-

tente , me obrigo , e aceito deſde agora

para então de incorrer em todas as pe-

nas , em que conforme a Direito incor-

rem aquelles , que por força procurão de

haver a poſſe das coufas , emque perten-

dem algum Direito.

E tambem juro , e prometto pelo

meſmo juramento de estar pela Senten-

ça , que Voſſa Alteza , ou os Juizes , que

Voſla Alteza escolher , edeclarar (dosno-

meados nas ditas Pautas ) , derem no ca-

ſo da ſucceſsão deſtes Reynos , e de por

minha parte cumprir , e fazer cumprir , e

guardar a dita Sentença em tudo , e por

tudo inteiramente. O qual juramento af-

fim faço como Vaſſallo que fou de Voſſa

Alteza , etambem como hum dos Perten-

dentes da dita ſucceſsão.

Oqualjuramento oditoSenhorDom

Antonio fez de verbo ad verbum affin

como aqui está escrito, pondo ſuas mãos

em hum Livro Miſlal , que estava aberto

diante Sua Alteza, com huma Cruz em ſi-

ma , de que Sua Alteza mandou ſe fizeſſe

eſte Affento , e Auto , para a todo tem-

po conftar do ditojuramento , e ſe tira-

rem delle traslados authenticos para ſe

lançarem na Torre do Tombo , e na Ca-

mera deſta Cidade de Lisboa , e onde

mais Sua Alteza mandar. Teſtemunhas ,

que a tudo forão preſentes , D. Jorge de

Almeida Arcebispo de Lisboa do Con-

felho delRey Noſſo Senhor , e D. Jorge

de Ataide , que foi Biſpo de Vizeu Ca-

pelláo Mór de Sua Alteza , e do feu Con-

felho, e D. Diogo da Silveira Conde de

Sortelha Guarda Mór de Sua Alteza , e

do feu Confelho , e Franciſco de Sá de

Menezes Camareiro Mór de Sua Alteza ,

edo seu Conſelho , e Diogo Lopes de
Sou-
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/ Souſa Governador da Caſa do Civel , e

do Conselho de Sua Alteza , e Bernardim

deTavora feu Repoſteiro Mór , e do seu

Conſelho , e Simão de Miranda Cama-

reiro de Sua Alteza , e Henrique Henri-

ques feu Eſtribeiro Mór , e D. Franciſco

de Souſa Capitão da Guarda de pé de

Sua Alteza , e João Gonſalves da Camara

do Conselho de Sua Alteza Filho mais

velho do Conde da Calheta , e Manoel

de Mello Monteiro Mór deSua Alteza ,

eRuyGonsalves da Camara Capitão da

Ilha de S. Miguel , e D. Luiz Pereira

do Conselho de Sua Alteza , e D. Jorge
de Menezes Souto Maior e D. Diogo

de Lima , e outros. E euMiguel deMoura

do Conselho de Sua Alteza, e ſeu Secre-

tario , que eſte Aſſento , e Auto de jura-

mento li a Sua Alteza , e o fobeſcrevi de

minha mão no dito dia , mez , e anno , e

lugar atrás ditos.

,

PROVA Num. XXI.

Carta , ou Representação dirigida ao

Summo Pontifice Sixto V. no anno de

1589. pelos Regulares da Companhia de-

nominada de Jesus do Reyno de Portu-

gal , SacerdotesTheologos ainda nãopro-

fessos de quarto voto ; referindo as vio-

lencias, que commettião os Professos; e

Supplicando providencia Apostolica , que

occorrefsea tantos escandalos, ecalamida-

des. Extrabida dehum Livro manuscrito ,

que foi achado noArchivoSecreto daCa-

Ja Professa de S. Roque , donde passou

para a Torre doTombo , ondese conferva

no Armario Jesuitico , pag. 1. com as

Seguintes.

IHS.

Beatiffimo Patri Sixto PapæV, Sacerdotes

aliquot Theologi Societatis Jeſu è Lu-

fitanica Provincia felicitatem precantur.

Q
a

Uoniam adhoc Sacroſanctum Tri-

bunal Chrifto Domino in terris

conftitutum , & Veftræ Sanctitati

Divina providentia commiſſum tutumد

patet fidelibus perfugium rebus & infe-

riorum Tribunalium injuria collapfis , ac

pene defperatis , præfertim quæ magni

momenti funt , & ad univerfam Rempu-

blicam Chriſtianam , Religionumque in-

ſtituta , ac mores ſpectant ; ideo ad ge-

nua Veſtræ Sanctitatis fupplices provcluti

Homines de Societate Jeſu in Lufitanica

Provincia degentes , obnixe oramus , ac

obfecramus , ChriſtumDominum obteſtan-

tes , cujus vicem gerit Veſtra Sanctitas ,

uti cautam hanc univerfam a fundamen-

tis examinari , cenferique jubeat , quæ ut

in fumma Veftræ Sanctitati nota eſſe pof-

fit , fic habet.

Religio Clericorum Societatis Jeſu

ab Ignatio de Loiola , primo ſuo Funda-

tore , inftituta in eum finem ut in anima-

rum falutem ubique gentium impensè in-

cumberet , a Sede Apoftolica prius in-

ſpecta fummatim vivendi forma , quam

objecit Ignatius , confirmari cœpta eft anno

aVirginis partu 1540. Quinto Non. Octo-

bris. Ea verò forma , qua approbationem

exoravit Ignatius , fuit , cupere ſe , ac cor-

pus , quodjam in unum corpus coalefceret ,

vitam Deo confecrare , eamque ponere

in procuranda animarum falute ubique

terrarum, ubi maior fructus ſpes arride-

ret. Ad eam ſe ram , quo paratiores ef-

ſent , præter tria vota folemnia , quartum

infuper emiſſuros , obedientiæ fcilicet

præſtandæ Suminis Pontificibus ſpeciatim

ad adeundas , quasvis terrarum Nationes

ad eundem finem comparandum. Ad fuf-

ficiendam deinde gentem tanto operi ne-

ceſſariam Collegiis opus eſſe , ubi ſtudiis

abfolutis profeffiHomines , alii ad domos

Societatis egenas advictum emendicandum

evolarent omnes, indeque variis excurfio-

nibus in colendavinea Domini fedulo ope-

ram locarent. His additi Sacerdotes Co-

adjutores votis fimplicibus Societati eman-

cipati ad fubfidium Profeſſorum , & ad

Collegia gubernanda : Aliique Laici ad

res domefticas procurandas.

Hac, inquam, inſpecta vivendi forma ,

confirmari occœpit Religio noftra , man-
da-
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datumque Ignatio uti conderetLeges jux-

ta illam formam in commune omnibus

promulgandas , qui ſequi vellent illam

novam vivendi rationem : quibusjamper-

fectis fumma cum diligentia , ac Divini ,

ut credere par eſt , Spiritus afflatu Sedi

deinde Apoftolicæ oblatis , inſpectis , ex-

aminatisque , vifum Summis Pontificibus ,

utilem futuram fore eam Hominum Socie-

tatem Chriftianæ Reipublicæ , quæ leges

illas Ignatii fecuta in animarum incum-

beret falutem. Quocirca denuo illam rur-

ſus confirmarunt Summi Pontifices Præ-

deceſſores Veſtræ Sanctitatis , & inter

mendicantes Religioforum HominumFa-

milias retulere , ac multis Privilegiis muni-

re , exornareque cœperunt; ea tamen Le-

ge , ut juxta Ignatii Conftitutiones vitam

inſtituerent. Cæterum, ut funt res huma-

næ inconſtantiæ obnoxiæ , cum in varias

fententias fimplex Ignatii Inſtitutum ab-

duci a quibufdam cepiffet, non fine ma-

gna fanè noftræ Religionis jactura, Gre-

gorius XIII , quemParentem colit Socie-

tas , cenfura cavit , ne quis fecus acverba

ipſa ſimplici tenore conſtructa fonarent ,

interpretari auderet.

Hæc cum ita fint , PaterOptime , ac

Maxime , paucorumtamen injuria , (hoc

eſt Profeſſorum Hominum , a quibus re-

rum fumma eft apud nos ) contra Leges

Ignatii ufurpatas , ita peraguntur omnia ,

utConftitutiones è cœlo quidein lapſæ , vel

ut cujufdam perditi Nebulonis fabuladef-

pectui habeantur , gubernantibus ad nu

tumomniaProfeffis contra fas , æquumque.

Quæ rerum , morumque perverfitas adeo

invaluit , itaque confirmata eſt privatis ho-

rumHominum legibus , ac moribus ab Ig-

natio diverfis intrufis , & fini Societatis

repugnantibus , ut è Sociis aliquot viri in

primis graves , litterati , ac perantiqui

addubitaverint fæpe , eſſet ne hæc ho-

minum congeries , confuſaque turba ,Re-

ligio a Sede Apoftolica comprobata ; an

verò ſynagoga viventium fine Lege ad

arbitrium unius Legis folutum.

Proviſum iri malo ſperabamus in

Prov.daPart.I.

dies fingulos , cum Divina Providentia ,

fingularique Dei beneficio è Caſtella af-

fertur Viſitatorem ad res Societatis in

Hifpania viſendas Philippo Regi Catho-

lico a Veſtra Sanctitate delegatum. Id

unicum remedium erat. Sed , proh dolor !

impeditum Profeſſorum technis negotium ,

mandatumque , ut perHomines Societatis

ea res tranfigeretur , eos fcilicet , quibus

faftidio funt Ignatii Leges , & fua cordi

placita Ignatii contraria.

,

,

Quodcum animadverterent Viri gra-

ves èSocietate , Litterati in primis , vitæ-

que laudabilis & natalium ſplendore

confpicui , deque tota hac Provincia Lu-

fitanica & univerſa Religione noſtra

benemeriti ; cumque furfum ,&deorfum

agi omnia viderent apud nos , rati futu-

rum ut inſpecto , &examinato hoc libel-

lo in defenfionem Religionis noſtræ , fi

qua ea eſt , confcripto , Veſtra Sanctitas

curatura fit , nequæruinam minatur Socie-

tas Lufitanica , tandem cum peſſimoChrif-

tianæ Reipublicæ exemplo prolabatur.

Quæ res utpoffit ſine tumultu , & cum

æquitate , finceritateque tranſigi , etſi no-

ſtrum non eft modum præfcribere Veſtræ

prudentiæ , & charitati inpopulum Chri-

ſtianum vere paternæ ; tamen in memo-

riam revocandum cenfuimus , non profu-

turum quicquam , nifi commiflo hujufce

caufæ examine alicui viro graviſſimo , qui

de Societate non fit : æquiſſimo arbitrio ,

qui fas, æquumque fuo loco ponerenorit :

quem nec blanditiis , nec minis poffint

Societatis Profefſi , Homines utique po-

tentiffimi , & apud Principes Viros in to-

ta fere Hifpaniagratiofiffimi,veltantillum

averodimovere; denique , cui Veſtra San-

ctitas plurimum in rebus , cum æquitate ,

ac integritate peragendas , confidat. Is

vero inviſet Societatem perluftrabit

omnia , maximeque hancLufitanicam Pro-

vinciam , ubi crebro tyrannide Profeffo-

rum Socii oppreſſi tumultuant interdum

adperniciem extremam : uſque alloquetur

fingulos : veritatem juramento eliciet :

tumdemum , vel abipfis Profeſſis Provin-
ciæF

,

!
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ćiæ Moderatoribus diſcet veriſſima eſſe

quæ in hocLibello continentur univerſa ;

aliaque hifce horribiliora deprehendet.

Tum Veſtræ Sanctitatis erit reos

plectere , integris viris , & Religionis

amatoribus Societatem gubernandam de-

mittere ; quibus , nequaunquam veteris no-

xæmemoria iterandæ furrepat, injungen-

dum cenſemus fubgraviſſima cenſura ipso

facto incurrenda , ne in moderanda So-

cietate a Conſtitutionibus Ignatii rece-

dant ; nec fuum fequantur arbitrium, &

mores a Profeffis jam pridem contraCon-

ſtitutiones Ignatii intrufos , neve novas

interpretationes a legum fimplicitate , &

finceritate alienas inducant: Manifeſtent

deinde Sociis Leges Ignatii ,, ut fingulis

conftare poffit , quam vitæ rationem fe-

quantur. Etenim Profeſſorum aſtu jam

pridem reconditi jacent Libri harum Le-

gum , nec infpiciundi fas eſt , niſi (ut olim

Decem Viris ) Profefſis. Utinam hæc ali-

quando videre liceat : fruftra tentata funt

jamomnia inculcata Viſitatoribus èSocie-

tate , Præpofitis , Provincialibus , itemque

Generali. Vident ipſi , tacent , acdiffimu-

lant. Pro remedio ſævitum in eos , qui

de Societate reftituenda , juxta Conſtitu-

tiones Ignatii retulerant. Unde etſi Præ-

poſitoGenerali mittendus videbatur initio

Libellus hic nofter , & ea mente fit con-

ſcriptus , tamen maturius re conſiderata ,

&inter facrificandum fæpius Deo com-

mendata , vifum eft tutius,& falutarius ,

rem integram Veſtræ Sanctitati referre ,

ac velut ad facram anchoram confugere;

hoc enim reſtabat remedium. Nec vero

auſi fuimus Nomina noſtra ante publica-

re , quam juſſu Veſtræ Sanctitatis id lice-

ret fine injuriæ metu. Nam fi a Profeſſis

hujus Provinciæ moderatoribus reſcitum

fuerit , quinam hujus defenfionis extite-

rint auctores , haud dubie furibunde ſæ-

virepergent inHomines fibi , ſuisque co-

natibus infeſtos; hoc enim in morepoſi-

tum eſt , utqui proConftitutionibus Igna-

tii contraProfeſſorum dominantiummores

loquuntur,extremum ſupplicium expectent,

PROVA Num. XXII.

Copias das Sentenças , que o Arcebispo

de Lisboa no anno de 1612 ; e os Minif-

trosda Casa daSupplicação em 1613 , e

1614. proferirão Sobre o Embargo, que o

Prepofito daCasa Professa de S. Roque

mandou fazer nas obras , que o Conde

daVidigueira continuava noquintal das

suas casas. Extrabidas dos volumosos

Papeis desta contenda , que se achão no

Armario Jefuitico da Torre do Tombo.

V

Chrifti Nomine invocato.

Iſta a Petição do Senhor Conde

Almirante : Juſtificação , que man-

dámos fazer no conteúdo nella :

Védoria dos chãos , de que nella ſe tra-

ta; porque conſta , que o Senhor Conde

per ſi , e por ſeus Anteceſſores está em

poſſe pacifica de mais de fincoenta annos

a eſta parte dosditos chaos , e fer Senhor

dellespor titulolegitimo , que dellestem ;

ede todo o dito tempo , e ainda mais

antigo a eſta parte, uſar delles ſempre em

todos osufos neceſſarios , como de quaef-

quer quintaes ordinarios , e profanos , ſem

contradição de Peſſoa alguma ; e ſo de

pouco tempo a eſta parte ſe moveo dúvi-

da ſe era , ou não era cemiterio ; ſendo

ſempre tidos , e havidos por profanos ,

ſem nunca ſe ſaber , ou ouvir o contra-

rio , e eſſa ſer apública voz , e fama; de

que reſulta ferem havidos por profanos

de tempo immemorial a eſta parte. Eco-

mo outro fim pela Védoria , que ex offi-

cio ſe fez , conſta eſtarem os ditos chãos

emhum angulo , que nãopode nunca fer-

vir de cemiterio , e não fer neceſſario á

Igreja de S. Roque , por fer notorio que

não he , nem foi nunca Paroquial ; nem

ſepreſume porDireito , que os ditos chãos

foſſem alguma hora cemiterio ; por fer

neceſſario para iſſo haver benção do Or-

dinario , e outras folemnidades , de que

não conſta , e ſe nãopreſume. Pelas quaes
cau-
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cauſas ficando em noſſo arbitrio como

fica na fórma do Sagrado Concilio Tri-

dentino , e de algumas Declarações dos

Illuſtriſſimos Senhores Cardeaes , a pro-

fanação delles em caſo que o forão ; e

uſando daFaculdade, que pelo ditoCon-

cilio , e Declarações sobre esta materia

feitas , nos compete Auctoritate Ordina-

ria , e ainda Apoftolica , profanamos na

melhor forma , que em Direito podemos ,

edevemos , os ditos chãos , não ſomente

no caſo dadúvida , que ha ſe são , ou não

são cemiterio ; mas ainda quando ſe jul-

gue , que o forão, e ſejão: com declara-

ção , que nem o Senhor Conde Almiran-

te , nem ſeus Succeſſores uſem delles em

ufos fordidos. Em Lisboa fob noſſo final ,

eSello , que ante Nós ſerve aos 15. de

Janeiro de 1612. Arcebispo de Lis-

boa. Lugar do Sello.

A
Cordão em Relação , &c. Que vif-

to o mandado do Senhor Vice-Rey

aqui junto , deferindo á Petição do Sup-

plicante fol. 71 , que viſtos todos osAu-

tos , e a Provisão do dito Senhor , por

que mandou ſobeſtar no curſo deſta do-

brada contenda , a que ſenão fizeſſe ain-

dacom caução de opere demoliendo por

eſpaço de ſeis mezes; comcondição, que

paſſados elles , e conſtando que por dila-

ção feita pelos Padres ſe deixou de aca-

bar a caufa principal , o Conde pudeſſe

ir com a obra ávante , admittindo-fe-lhe

acaução de opere demoliendo nostermos ,

que a Lei a permitte ; como dos Autos

principaes conſtou , não ſe acabar a cau-

ſa por dilação , cotas , embargos dos di-

tos Padres , que ainda no tempo em que

ſe vio , moſtrava pelos embargos , com

que tinhão vindo, poder-ſe dilatar por

muito tempo , fazendo-ſe da parte do

Supplicante toda a diligencia poſſivel ; e

viſto outro fim , como conforme a Direi-

to , o caſo em que ſe não pode admittir

caução de opere demoliendo, he nos luga-

res , que são publicos , ou fagrados , e ef-

tão em poſle de taes ; e não basta dize-

rem-no as partes , e opporem a iſſo , quan-

do elles são poſſuidos por particulares ,

ou profanos , e ufados como taes , como

o he eſte da contenda : Mandão no cum-

primento da ditaProvisão , que pelas ra-

zões sobreditas tem hoje ſeu effeito di-

reitamente , que dando o Conde Suppli-

cante caução de opere demoliendo á fua

cuſta na fórma de Direito, vá com a ſua

obra em diante livremente; e que ſe lhe

ajuntem com as Petições do Supplicante

a Carta , e Mandado do Senhor Vice-

Rey. Lisboa 23. de Fevereiro de 1613 .

Miguel de Barvira. = João Gomes

Leitão. = Pedralves Sanches. Ber-

nardo Fernandes Tinoco. = AntãoMen-

des Dabreu.

Cordão os do Deſembargo de El-

AReyNoloSenhor, que são ag
gravados os Authores pelo Corregedor :

Cumpra-ſe ſua Sentença por ſeus funda-

mentos , e o mais dos Autos. He aggra-

vado o Reverendo Aggravante pelo dito

Corregedor em haver os Embargos dos

Authores Embargantes por provados , pa-

ra effeito de não poderem o Reverendo

Embargado fazer a obra na Torre , de

que ſe trata , nem poder fervir-ſe pelo

lugar , em que ſe faz a ſerventia; revo-

gando ſua Sentença viſtos os Autos , e

comoconforme a Direito cada hum pó-

de edificar no feu , e levantar-ſe quanto

quizer , quando não ha animo , nem ten-

ção de prejudicar , que ſe não prova ha-

ver neſte caſo ; e ſenão pode impedir ao

dito Embargado o fervir-ſe pelo dito lu-

gar da ſerventia:Hão osditos Embargos

por não provados , e abfolvem o Reve-

rendo Embargado do pedido pelos Au-

thores Embargantes. Quanto á Torre , e

ferventia , e quanto á obra da galaria , e

ás mais , que ſe fazem neste lugar , viſta a

Provisão da profanação junta com o def-

pacho dado pelo Arcebiſpo deſta Cida-

de , por que a ſuſpende até outra infor-

mação , e o que contra o dito deſpacho

ſe allega pelas Partes : Mandão que eſta

Fii cau-
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cauſa fique nos termos em que está , até

o dito Arcebispo declarar ſe odito def-

pacho ſe deve cumprir , ou a dita Provi-

são ; e com a dita declaração , que fizer ,

ſe defira neſte ponto como forjuſtiça, e

o pronunciará nas cuſtas. Lisboa 9. de

Agoſto de 614. Pimenta d' Abreu.

Franciſco de Brito. Fonſeca. =

Barreto. Soufa.

PROVA Num. XXIII.

Copia da Inhibitoria emanada doTribunal

da Rota Romana , avocando afi tudo o

que pertencia ao pleito entre o Preposito

daCasa Professa de S. Roque , e o Conde

da Vidigueira. Extrabida dos papeis

desta contenda , quese confervão no Ar-

marioJesuitico da Torre do Tombo.

J
Oannes Baptiſta Pamphilius. Juris

utriufque Doctor Sanctiffimi Domini

Noftri Papæ Capellanus , & ipfius Sa-

cri Palatii Apoftolici caufarum Auditor,

& in hujufmodi cauſa Judex ab eodem

Sanctiffimo Dominonoſtro ſpecialiter de-

putatus : Univerfis & fingulis RR. DD.

Abbatibus , Prioribus , Præpofitis , Deca-

nis , Archidiaconis , Scholafticis , Canto-

ribus , Thefaurariis , Sacriftis , Curatis ,

& non Curatis , cæterisque Presbyteris ,

Clericis , Notariis , & Tabellionibus pu-

blicis , quibufcumque , cui , feu quibuspræ-

fentes noftræ literæ pervenerint , falutem

in Domino , & noftris hujufmodi , immo

veriusApoftolicis firmiter obedire man-

datis. Noveritisqualiter idem Sanctiffimus

D. N. per unum ex Sanctitatis Suæ Cur-

foribus nobis infra ſcriptain commiſſio-

nem , five fupplicationis papiri cedulam

nobis præfentari fecit, quam nos ea , qua

decuit, reverentia recepimus , tenoris ſe-

quentis. Beatiffime Pater , Comes de Vi-

digueira Laicus Ulixbonenfis adverfarius

ad cohoneftandam ædificationem fæcula-

ris domus , quam in , & fuper cæmiterio

Sancti Rochi Ecclefiæ SocietatisJeſu, de

eodem de facto faciebat , Ordinarium

Ulixbonenſemdeſuper adivit ,&ab eodem

nulliter , & indebite , Præpofitoque do-

mus prædictæ Societatis Jeſu dicti Sancti

Rochi , minime citato , neque audito ,

aſſertam quandam Sententiam de , & fu-

per prædicta prophanatione dicti cæmi-

terii reportaſſe dicitur; propterea habita

de his notitia Præpofitus prædictus devo-

tus S.V. orator adeamdem S. V. appella-

vit , cauſamque appellationis cum clau-

fula , quam ,& quas ,totoque negotio prin-

cipali per particulares literas S.V. in for-

ma Brevis expeditas Ordinario Leirienfi

committi obtinuit ; qui cum juxta formam

dicti Brevis Ordinario Ulixbonenfi inhi-

buiffet , ac prædicta acta a Notario prio-

ris inſtantiæ, foluta mercede , dari man-

daſſet , tam dictus Notarius , quam ad-

verſarius fub prætextu quod inhibitionem

Ordinarius Leirienfis irritam dici nellet ,

nulliter & indebite , ut dicitur , appella-

runt , necnon prædictam appellationem

per Reverendiffimum Collectorem S. V.

in partibus Portugaliæ exiftentem , cuidam

Didaco de Brito committi , ut fupponi-

tur , obtinuerunt ; a quo prædicto Judice

cum deinde dicto Ordinario Leirienfi Ju-

dici Apoftolico inhiberi procuraſſent ,

idem Leirienfis contra omne juris debi-

tum ſe dedit pro inhibito , ac in cauſa ul-

terius procedere recufavit , & recufat.

Hinc dictus Præpofitus orator ad S. V. ap-

pellavit , & de nullitate dixit. Dignetur

propterea S. V. prævia opportuna avoca-

tione caufæ, & caufarum hujufmodi afu-

pradictis Judicibus , ac aliis quibuſcum-

que , quatenus opus fit, caufam , & caufas

prædictas appellationis , & appellationum

nullitatis , & nullitatum ex tribus iniqui-

tatis , &notoriæ injuftitiæ , attentatorum ,

&innovatorumquorumcumque , ac quam ,

& quas coram Ordinario tamen deductas

dumtaxat , necnon reſtitutionis in inte-

grum , prout de jure ex quocumque ca-

pite,& ex claufula generali ; ſi qua mihi

juſta caufa , &c. Una cum omnibus fuis

incidentiis , dependentiis , emergentiis ,

annexis , & connexis , ac tam conjunctim

quam
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quam diviſim , ſummarie prout in benefi-

cialibus audiendum , cognofcendum ,deci-

dendum , fineque debito terminandum,

alicui ex Veſtri Sacri Palatii Apoftolici

Auditoribus , feu alteri committere , de-

legare , &mandare, cum facultate fupra-

dictos , omnesque alios , &c. quotquot nu-

mero fuerint , ac quacumque dignitate ,

&præeminentia præfulgeant , ac etiam

per edictum publicum conſtito ſummarie

de non tuto acceſſu citandi ; & per fimi-

le edictum etiam fub excommunicationis ,

aliisque Ecclefiafticis cenfuris , & poenis ,

etiam pecuniariis ejus arbitrio moderan-

dis, & applicandis inhibendi quibus , ubi ,

quando , ac quoties opus fuerit , ac in-

obedientes , & rebelles quofcumque cen-

furas , & pœnas incurrifle , & incidifle ,

fervata forma Concilii Tridentini , de-

clarandi , aggravandi , reaggravandi , &

interdicendi , auxiliumque brachii ſæcula-

ris ad hoc , fi opus fuerit , invocandi , at-

tentata , & innovata quæcumque in pri-

mis , & ante omnia , proutjuris fuerit re-

vocandi , & in priftinum , reponendi , om-

niaque aliadicendi , faciendi , & exercen-

di , in præmiffis , & circa ea quomodoli-

bet neceſſaria , & opportuna præmiſſis ,

poena ſtricte præcipiendo mandamus , qua-

tenus ſtatim quod vigore præfentium fue-

ritis requifiti , ſeu alter veſtrum fueritre-

quiſitus præfatum Illuſtriſſimum D. Co-

mitem de Vidigueira , ex adverſo princi-

palem , omnesque alios , & fingulos in

executione præſentium nominandos , &

cognominandos perſonaliter , ſi eorumper-

fonas commode habere poteritis; fin mi-

nus demiſſa copia præfentium noftrarum

literarum domibus ſolitarum habitatio-

num eorumdem , ſi ad eas vobis , five al-

teri veſtrum tutus patuerit acceſſus ; fin

minus in aliqua Parochiali Ecclefia fub

qua degent , aut ipforum aliquis deget ex

parte noſtra , imo verius Apoftolica Au-

ctoritate , publice , alte , & intelligibili

voce citetis , & citare curetis , prout nos

citamus eofdem per præſentes quatenus

fexagefima die poſtpræfentium noftrarum

literarum executionem compareant perfo-

naliter , feu per procuratorem , feu pro-

curatores legitimum , & fufficiens man-

datum habentes , reperibiles , & onus di-

cti mandati acceptare volentes cum om-

nibus eorum juribus , & fcripturis ad hu-

jufmodi caufam facientibus ; &eidem R.

P. Præpofito inſtanti de juſtitia reſponſu-

necnon Conftitutionibus Apoftolicis , ſty- ri , ac in ipſa cauſa ad omnes , & fingu-

los actus , & terminos judiciales , & fub-

ſtantiales uſque ad Sententiam per nos

procedi viſuri ; aliaque , ſeu aliter dictu-

lo Curiæ , & Palatii Veſtri , & aliis qui-

bufcumque in contrarium facientibus mi-

nime obſtantibus quibus ,&c. ftatum,&c.

proplene ,&c. De mandato D. N. Papæri , facturi , & recepturi ; prout juſtitia

audiat Magifter JoannesBaptistaPamphi-

lius , citet , inhibeat , etiam fub cenfuris ,

& pœnis procedat ut petitur. Placet D.

N. Papæ. M. Cardinalis Barberinus. Cu-

jus vigore fuimus pro parte ejuſdem ad-

modum R. P. Præpoſiti principalis debi-

ta cuminſtantia requifiti quatenus fibi ci-

tationem cum inhibitione informa ſolita ,

&confueta expediri ſolitam decernere ,

&concedere dignaremur ; quam Petitio-

nem nos juſtameſſeattendentes , ideo vo-

bis omnibus , & fingulis prædictis , &

veſtrum cuilibet infolidum tenore præſen-

tium committimus , & in virtute ſanctæ

obedientiæ ac fub excommunicationis
,

fuadebit ; & ordo dictaverit rationis ; cer-

tificantes eofdem quod five indicto cita-

tionistermino comparuerint , ſive non ,nos

nihilominus ad hujufmodi caufæ expedi-

tionem deveniemus juftitia mediante , eo-

rum contumacia , feu abſentia in aliquo

non obſtante. Præterea attendentes quod

in cauſa ,&lite hujufmodi fic coram no-

bis introducta , & indeciſa pendente ni-

hil ſit in partibus , aut alibi præterquam

coram nobis , & per acta infrafcripti no-

ſtri Notariiattentandum , feuinnovandum ,

ideo ad ejufdem R. P. Præpofiti princi-

palis inſtantiam vobis omnibus , & fingu-

lis , &veftrum cuilibet infolidum tenore

præ-
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,

præſentium committimus , & in virtute

ſanctæ obedientiæ ſtricti præcipiendo

mandamus quatenus poſt dictæ citationis

excommunicationem inhibeatis , & inhi-

bendo expreſſe præcipiatis ; & mandatis

prout nos præcipimus , &mandamus , eif-

dem Reverendiſſimis Dominis , Ordina-

riis Ulixbonenſi , Leirienſi , Collectori ,

&omnibus aliis , & fingulis dictis Judi-

cibus , aliisque perfonis quacumque au-

ctoritate , feu poteftate , tam Ecclefiafti-

ca , quam Seculari fungentibus , & fun-

Cturis , & eorum cuilibet tam in dictis

Civitatibus , feu Diœcefibus , quam alias

ubilibet exiftentibus , & fpecialiter præ-

fato Illuſtriſſimo Domino Comiti ex ad-

verſo principali , omnibusque aliis , & fin-

gulis in executione præfentium nominan-

dis , & cognominandis , de quibus vigo-

repræfentium fueritis requifiti , ſeu alter

veſtrum fuerit requifitus ne ſub interdicto

ingreſſus Ecclefiæ , ſuſpenſionis a Divinis ,

ac decem millium ducatorum auri de

Camera locis piis arbitrio noſtro appli-

candorum , & pro illis exequendorum;

& in juris fubfidium excommunicationis ,

aliisque arbitrio noſtro Sententiis , Cen-

furis , & pœnis audeant ipſi , ſeu præſu-

mant , aut eorum aliquis audeat , ſeu præ-

ſumat quovis prætextu , cauſa , colore,

vel ingenio in caufa , & caufis hujufmodi

ſic coram nobis introductis , & indeciſis

pendentibus in noſtræ jurisdictionis , &

litis pendentiæ hujufmodi , imo verius

Sedis Apoftolicæ vilipendium , & con-

temptum , & fupradicti R. P. inſtantis,

ejusque jurium præjudicium , feu grava-

men quidquam in partibus , nec alibiquam

coramnobis attentare , ſeu innovare; quod

ſi fecus factum fuerit, ultra prædictarum

pœnarum incurfus , in quibus per vos , &

veſtrum quemlibet incurfos eſſe ex nunc

prout ex tunc declaramus , id totum re-

vocabimus , & in priftinum reducimus juf-

titia mediante , dicta eorum contumacia

non obitante : abfolutionem veroomnium ,

-& fingulorum præmifforum nobis feu fu-

periori noſtro tantummodo refervamus :

inquorum fidem præſentes fieri , & per

Notariumnoſtrum infraſcriptum ſubſcribi ,

& publicari , ſigillique noſtri , quo inta-

libus utimur , juſſimus , & fecimus appen-

fione muniri. Datum Romæ apud San-

ctum Petrum ex noſtro Sacræ Rotæ Au-

ditorio. Anno a Nativitate D. N. Jeſu

Chriſti milleſimo ſexcentefimo decimo

quinto: indictione decima tertia, die ve-

ro vigefima menfis Februarii ; Pontifica-

tus autem Sanctiſſimi in Chriſto Patris ,

& D. N. Pauli Divina Providentia Pa-

pæ quinti , anno decimo : præfentibus ibi-

dem DD. Angelo Carotio , & Francifco

Cauſeo , Notarius , & coram nobis fcri-

bis , teſtibus ad præmiſſa omnia ſpeciali-

ter vocatis , & habitis. = Ego Joannes

de Carolis Sabinenfis Apoftolica Aucto-

ritate Notarius , & in Archivio Romanæ

Curiæ deſcriptus , ac in Officio Thomæ

Martelli dum vixit Sacræ Rotæ Notarii

ſucceſſor præſentes literas ſubſcripfi , fig-

navi ,& publicavi requifitus. EuTho-

maz d' Amaral Notario público Apofto-

lico de Sua Santidade neſta Cidade de

Lisboa , approvado pelo Ordinario della ,

trasladei bem , e fielmente eſte traslado

da propria Citatoria Inhibitoria , que me

apreſentou o Reverendo Nicoláo Carva-

lho Procurador da Caſa de S. Roque , e

os tornou a levar , e aqui affinou , tem

couſa que dúvida faça , e eſte concertei

com o proprio , e com o Notario comi-

go abaixo aſſinado , ao qual me reporto

em todo, e portodo. Em fé do que paf-

ſei a preſente por mim feita , e aſſinada

de meu final público , que tal he. Lis-

boa hoje 23. de Abril de 1615. = Lu-

gar dofinal público. Thomaz d' Ama

ral. Pagou deſte traslado duzentos reis.

PRO-
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PROVA Num.XXIV.

Fé das Citações feitas á instancia do

Prepofito da Casa Professa de S. Roque

aoArcebispodeLisboa: ao ColleitorApof-

tolico: aos Desembargadores da Cafa da

Supplicação: eao Conde da Vidigueira.

Extrabidadospapeis desta contenda , que

ſe conſervão no Armario Jesuitico da

Torre do Tombo. Debaixo desta mesma

Prova se achão a Querela , que Jorge

Pereira moço dos Jefuitas , deo contra

os criados doConde da Vidigueira : e os

Artigos de Suspeição, que contra o mes

mo Conde puzerão os ditos Jefuitas.

C
Ertifico eu Septimio Pace , Nota-

rio público Apoftolico , e Impe-

rial approvado , etiam inArchivio

Romane Curia defcriptus , e Eſcrivão

das Cauſas da Legacia deſtes Reynos de

Portugal , que he verdade , que aos vinte

equatro dias domez de Abril proximo

paſſado foi inhibido o Illuſtriſſimo e Re-

verendiſſimo Senhor OttavioAccorambo-

no , Colleitor Geral neſtes ditos Reynos,

ebem affin o feu Auditor , e o Doutor

Diogo de Brito , e o Doutor Domingos

Ribeiro Cirne , e notificado o Padre Fer-

não Luiz Eſcrivão da primeira Inſtancia

dos Autos da profanação doAdro deSão

Roque entre o Prepoſito da dita Caſa , e

oConde Almirante D. Francisco da Ga-

ma ; e aos onze dias do mez de Maio

deſte anno preſente de mil ſeiscentos e

quinze foi inhibido o Illuſtriſſimo e Re-

verendiffimo SenhorArcebispo de Lisboa

D. Miguel de Caſtro por virtude de hu-

ma Inhibitoria da Sacra Rota paſſada a

favor do dito Prepoſito, ePadres de São

Roque ſobre a ditaCarta daprofanação,

eſederão todos por inhibidos fi & in

quantum , como me conſtou por fé do

Notario, que fez as ditas diligencias ; e

por me fer pedido diſſo a preſente ,

paſſei por mim aſſinada em público , e

outras do meſmo teor , ás quaes me re-

a

porto. Em Lisboa o primeiro de Julho

de mil ſeiscentos e quinze annos. = Ro-

gatus. Eu Septimio Pace a fiz efcre-

ver, ſobeſcrevi , e affinei em público , in

fide rogatus. = Signum meifupradicti

Notarii. =

Certifico Eu
o Padre Simão da Cof-

ta Feio , Vigario que fou do Caſtel-

lo de Arguim por ElRey Noſſo Senhor ,

&c. que eu inhibi em fuas peſſoas por

duas vezes aosDoutoresJeronymoPimen-

tad' Abreu , Francifco de Brito e Me-

nezes , Nuno da Fonseca , Luiz Mendes

Barreto, Alvaro Lopes Marís , eDiniz de

Mello de Castro , Deſembargadores da

Caſa da Supplicação , Juizes que erão da

Caufa , que corre entre os Padres da

Companhia de Jeſus da Caſa de S. Ro-

que , e o Conde daVidigueira , para que

não correſſem com adita Cauſa no pon-

to da profanação , que o Arcebispo de

Lisboa fez do Adro da dita Caſa ; inti-

mando-lhes huma Inhibitoria Apoftolica

paſlada em Roma na Sacra Rota á inf-

tancia dos ditos Padres ; a primeira vez

em virtude de huma Portaria , e Deſpa-

cho da Meza do Paço , que lhes aprefen-

tei, e todos lêrão, pela qual ſeconcedia

aos Padres pudeſſem inhibir , e publicar

a Inhibitoria aos ditosJuizes ; e a ſegun-

da vez com huma Provisão da dita Me-

za , e Desembargo doPaço , paſſada para

o meſmo effeito , e de huma , e de outra

vez ſe derão os Juizes neſta nomeados

por inhibidos , tirando o Doutor Diniz

de Mello de Castro , pondo a iflo napri-

meira vez muitas dúvidas ; e na ſegunda ,

que o fiz inhibir , me diſſe , que os Pa-

dres erão terriveis , e que o não querião

ſoffrer porJuiz ; mas que o havia de fer ,

repetindo eſtas palavras por muitasvezes ,

e que o Doutor Luiz Machado de Souſa

era ſuſpeito á Companhia , por ter hum

Filho na Companhia; que erajá velho ,

e não fabia oque paſſava mais huma ho-

ra que outra, e que oque fazia pela na-

nha lhe não lembrava anoite , e que os

Pa-
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Pa-

Padres erão muitoteimofos , que ſedo ha-

vião de tomar de S. Roque até á Coto-

via , e deitar fóra ao Contador Diogo de

Oliveira das fuas caſas , que ficavão em

meio; e com muita violencia , e força ,

defacato, mandando-me fechar asportas ,

fez todo poſſivel para0

peis , Provisão , e Inhibitoria Apoftolica ,

e me obrigou , e conſtrangeo adefender-

me , elhe tirar por força das mãos os

ditos Papeis , porque lhe não quiz paflar

huma Certidão , que me pedia , em que

diſſeſſe , que os mais Juizes da primeira

vez ſe não quizerão dar por inhibidos , e

que elle o fabia muito bem , e que não

fizeſſe eſcrupulo niſſo , e mo pedia , fa-

zendo-me offerecimentos , e promeſſas que

me ſerviria ; a qual the diſſe que não ha-

via de paſſar , por fer falfa , e contra a

verdadedoquetinha paflado , como conf-

taria das Certidões , que então paſſei aos

Padres da primeira Inhibitoria ; e pon-

do-ſe dous criados seus com as coſtas nas

portas , e outros com elle me tomárão no

meio maior violencia , eforça , e por an-

tre elles me fahi , requerendo ao Doutor

Diniz de Mello de Castro me deixaſſe

fahir livremente ; ao que elle Doutor re-

ſpondeo , que os Padres erão muitotei-

mofos , e que nada querião ſoffrer ; e que

bem entendia as velhacarias ; eque eu era

hum grande velhaquinho , pois the não

paſſava a Certidão na fórma que pedia ,

eiſto com muitas palavras de muita def-

composição , impeto , e colera , tremor

de mãos , emudança de roſto ; e vendo

eu que ſe accendia em paixão , abri as

portas por minhas mãos , e me vim ter

com os Padres , que em baixo no pateo

me eſperavão , e lhes dei conta de tudo o

que paſſei. Por me fer pedida Certidão

de tudo , fiz eſta , e aſſinei , e afſim o cer-

tifico pelas Ordens que recebi. Lisboa

vinte e ſeis de Setembro de mil ſeiscen-

tos e quinze annos. = Simão da Coſta

Feio. =

Querela de Jorge Pereira moço dosJe-

fuitas , contra os criados do Conde da

Vidigueira.

D
Iz o Padre Prepoſito da Caſa de

S. Roque , que para bem de ſua

justiça the he neceſſario otrasla-

do da Querela , que Jorge Pereira deo

contra os criados do Conde da Vidiguei-

ra, com os ditos das testemunhas. = P.

a V. m. mande ao Eſcrivão da Querela a

paſſe em fórma que faça fé. = ER.Μ.

= Deſpacho. = Paffe da Petição da

Querela , e mais não , 16. deJaneiro de

615. = Leitão. =

Certidão.

Ntonio de Freitas Eſcrivão daCor-

eCafaAndreeaCova ,

da Supplicação , &c. Certifico a quantos

eſta Certidão virem , que he verdade que

em meu poder eſtão hunsAutos de Que-

rela , que deoJorge Pereira criado dos

Padres daCompanhia doCollegio de São

Roque .... e neſtesditos Autos a folhas

duas eſtá aPetição , que o dito Jorge Pe-

reira para eſte effeito fez , eotraslado

da dita Petição , e Despacho do dito Cor-

regedor ; e o traslado he o ſeguinte. =

Diz Jorge Pereira criado dos Padres da

Companhia doCollegio de S. Roque def-

ta Cidade, que eſtando embargada ainf-

tancia dos ditos Padres por mandado do

Corregedor Sebastião de Carvalho a obra

dehuma parede , que porparte doConde

da Vidigueira ſe intentava fazer junto á

Portaria doditoCollegio ... do meſmo

Conde de fazer a dita obra ſem embar-

go do dito embargo , e para eſſe effeito

ſe ajuntárão quarta feira ſete do mez de

Janeiro preſente onze horas danoite mais

de vinte peſſoas , fóra officiaes , criados

apaniguados do Conde , e todos armados

para fazerem de noite o dito muro por

força de armas , quando alguem lho qui-

zefle impedir ; e acudindo elle Suppli-

me tomar os

can-
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cante a iſſo com outros criados de Caſa

em companhia de alguns Padres da meſ-

ma Caſa todos fem arına alguma : E re-

querendo os Padres aos fobreditos com

muito boas palavras , que não innovaſſem
couſa alguma com ira difſo contra odito

embargo , que eſtava feito , até ſe deter-

minar o que foſſe juſtiça ; ſaltárão_com

elleSupplicante Simãode Carnide , Fran-

cifco de Lemos , Coſme do Prado , João

Teixeira Machado , e Domingos de Bar-

ros , e outros criados de caſado Conde ,

com paos , e eſpadas , de que vinhão ar-

mados; e no taboleiro das portas daIgre-

ja o moêrão com muitas pancadas , de

que lhe fizerão nodoas , e pizaduras no

roſto , e por ſeu corpo ; e lhe lavárão o

roſto com ſangue , com muito grande ef-

candalo de todos os que vírão tão gran-

de exceſſo nas portas da dita Igreja de

SãoRoque. E porque ocaſo he de Que-

rela , e elle Supplicante quer querelar de

todos os fobreditos Pede a voſſa mercê

quejurando , lhe mande tomar a Querela ,

e fazer fummario, e pronuncie que ſejão

prezos = E receberá juſtiça , e mercê.

= Jurando , ſe tome Querela , em Lis-

boa a onze de Janeiro de ſeiscentos e

quinze. Leitão. E não dizia mais

a dita Petição , e deſpacho do dito Cor-

regedor ; por virtude do qual ſe fez ſum-

mario de testemunhas , que estão em ſe-

gredo. E por me fer pedida a preſen-

te Certidão por parte do dito Padre Pre-

pofito da Caſa de São Roque , e lhe ſer

mandada dar pelo deſpacho atrás do di-

to Corregedor João Gomes Leitão , lha

paſlei dos ditos Autos de Querela , que

ficão emmeu poder , aos quaes em todo ,

e por todo me reporto : E eſta vai por

mim ſobſcrita , eaſſinada , &c. Feita em

Lisboa hoje dezeſete dias do mez deJa-

neiro do anno preſente de mil ſeiscentos

e quinze annos ; e pagou deſta Certidão

noventa reis. E eu Antonio de Freitas a

fiz eſcrever , fobſcrevi , e affinei.

tonio de Freitas . =

Prov. da Part. I.

An-

Suspeições oppoſtas pelos Jefuitas con-

tra o Conde da Vidigueira.

Izem o Padre Provincial da Com-

deJeſus de Portugal , e os

Danhia
Procuradores da mesma Compa-

nhia da India , eBrazil em nome de fuas

Provincias , que o CondeAlmirante Dom

Francifco da Gama Preſidente do Tribu-

nal da India , Ihes he muito fufpeito pa-

ra haver de votar, eſe achar preſente ao

tempo que ſe tratar qualquer cauſa tocan-

te áCompanhia , eſpecialmente nas que

hoje correm noditoTribunal fobre afuf-

tentação dos Padres de Angola , e ſobre

a Fundação , e ſuſtentação dos Padres de

Cabo Verde , e ſobre a confirmação da
Ordinaria da Caſa Profeſſa de Goa , e

ſobre as dividas das Ordinarias , que ſe

devem aos Collegios de Valincota , Cou-

lao , e Coſta de Travancor ; e fobre a

Ordinaria do Seminario dos Meninos de

Ethiopia , que está a cargo da Compa-

nhia ; aflim mesmo em quaeſquer outras

coufas , que ſe tratarem no d'to Tribunal

tocantes por qualquer via ás ditas Pro-

vincias de Portugal , India , e Brazil : E

as cauſas de Suſpeição são , que cum-

prindo

P. que o Conde Almirante he ini-

migo capital dos Padres da Companhia ,

e com elles traz muitas demandas , por

lhe embargarem as obras das galerias , e

outras , que pertende fazer junto ás cafas

de São Roque ; e publicamente ſe queixa

dos ditos Padres , e dız mal delles ; e fó-

mente pelos moleftar , e cançar , lhes faz

demanda ſobre aparedinha , que ſe abrio

nas feſtas do Beato Padre Ignacio.

P. que em tanto he inimigo dos di-

tos Religiofos , que mandando a Cidade

na Festa do Fundador da Companhia o

Beato Padre Ignacio por luminarias nas

janellas , o dito Recuſado ſendo mais vi-

zinho da dita Caſa , as não quiz mandar

pôr; ſendo aſſi que asPeſſoas de fua qua-

lidade , e de authoridade por toda aCi-

da-G
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i

dade as puzerão , e mais particularmente

os vizinhos.

P. que o dito Recuſado he tão ini-

migo dos ditos Religiofos , que indo no

feu coche , edando com elles de roſto;

elle lho víra , e lhes não quer fallar , e

chega a fechar , e correr a cortina , para

que os ditos Padres lhe não fallem : o

que ſe não faz , nem póde fazer , ſemha-

ver grande odio , e má vontade.

P. que ſendo o dito Conde Vice-

Rey da India , teve muitos deſcontos , e

deo graves vexações aos ditos Padres da

Companhia , e mais particularmente ao

Padre Vifitador , que então era , e hoje

he naquellas partes , que he Peſſoa de

muitas partes , letras , e virtude ; e do

meſmo Padre diz , e diſſe muitos males

taxando ſeu governo , e chamando-lhe

ſuberbo, e vingativo , e desfazendo em

ſua Peſſoa em quanto Prelado em odio ,

e vilipendio dos ditos Padres , e de quem

otal cargo lhe deo.

P. que em tanto lhes he ſuſpeito , e

tem má vontade , que põe nomes , e al-

cunhas de deſprezo aos ditos Padres , e

diz que não guardão o ſetimo Manda-

mento , chamando-os niſto ladrões ; e ac-

creſcenta , que a peior gente entre elles

são osProfeſſos de quatro votos , os quaes

são os principaes Religiofos da Compa-

nhia , e em que confifte o Governo , e

principal luz della , desfazendo em fuas

partes , e virtudes.

P. que entrando na Companhia hu-

ma Peſſoa grave , e ſabendo o Recuſado

como entrára , e applicára fua fazenda

para fundação de hum Collegio; refpon-

deo, que o fizera como hum grande par-

vo; eoutra vez perguntando elleRecufa-

do a hum Padre da metina Caſa como

eſtava; e reſpondendo-lhe que para o en-

commendar aDeos; o dito Recufado lhe

diſſe , que bem o havia miſter para fof-

frer as trapaças , que os Padres , e Caſa

de S.Roque lhe fazião; repetindo as di-

tas palavras duas , ou trez vezes.

P. que em tanto he o Conde Almi-

rante inimigo dos Padres daCompanhia ,

que vindo hum Religiofo della das par-

tes Orientaes com papeis de muita im-

portancia , ede muita conſideração to-

cantes ámeſma Religião ; elle Recufado

pedio ao dito Padre que lhos deixaſſe ,

porque elle lhos deſpacharia ; e ficando-

The , os não quiz deſpachar , e os teve

muitotempo, até que foi forçado áCom-

panhia fazer Petição , como fez , a Sua

Mageftade , the mandaſſe dar deſpacho

nos ditos papeis ; e o dito Senhor os

mandou dar na Meza da Conſciencia ,

para nella ſe defſpacharem : e ainda en-

tão os não quiz dar , e os teve mais de

trez mezes depois de muitos mandados

de Sua Mageftade para que os déſſe: fi-

nalmente os deo com palavras pezadas ,

e de apaixonado , e que bem moſtrava

dallos contra ſua vontade , pela má que

tem á Companhia ; e em tudo o mais

que lhe póde empecer , o faz , pelogran-

de odio, que lhe tem , que he público,

enotorio. Pelo que não póde votar em

feus requerimentos , nem achar-ſe pre-

fente a elles: e ſendo neceffario , implo-

rão a beneficio de reſtituição. = Pública

fama. = Petunt admitti omni meliari

modo = com cuftas. =

TESTEMUNHAS

OBispo D. Francisco deGouvea.
-

OConde de Lumiares. - -

OPadre Pedro Francisco.

OPadre Fernão Guerreiro.

D. Estevão de Faro.
- - OPadre Alvaro Pires.

-

Martim Gonsalves da Camara.
- - OPadre Manoel Correa.

D. Francisco de Lencastre. O Padre Luiz Pereira.

D.Garcia de Noronba.
-

OPadre Leonardode Sá.

- :

-

OPa-
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OPadre Antonio de Azevedo.

O Padre Cosme das Náos.

André Soares.
-

-

- -

- -

João Gomes da Silva.

João de Barros da Silva. -

Manoel Alvares Falcão.

O Padre Francisco deGouvea.

OPadre Luiz Lobo.

- -

-

-

..

D. Diogo de Sá.
- - -

-

D. Fernando Alvares de Castro. - - -

O Licenciado Diogo deAlfaya. -

D. Francisco Manoel.

Pedro de Alcaçova. -

- -
- -

- Fernão de Lima.

Luiz da Cunha.

Francifco Soaes.

-

- - -

- - - - -

-
-

Y
O Marco Antonio Martinez No-

tario Público Apoftolico , reſiden-

te en la Audiencia , y Abrevia-

tura del Iluſtriſſimo y Reverendiſſimo

Señor Nuncio de Su Santidad en estos

Reynos de Eſpaña. Certifico , yhago feé

como oy dia de la fecha deſte de pedi-

miento del Padre Diego Valiente Procu-

rador General de la Compañia de Jeſus

del Reyno de Portugal en eſta Corte en

nombre de la Caſa Profeſſa de la dicha

Compañia de Jeſus de la CiudaddeLis-

boa , leì , intimè , y notifiquè unas Letras

Apoftolicas de Citacion , y Inhibicion de

la Sacra Rota de Su Santidad al Señor

Don FranciscoGama Conde de Vidiguei-

ra en ſu Perſona , y le di traslado dellas ,

y Su Señoria lo recivio ; y paraque dello

conſte , depedimientoyà inſtanciadel di-

cho Padre ProcuradorGeneral , dì el pre-

ſente en la Villa de Madrid a veinte y

fiete dias del mez deJunio de mil ſeis-

cientosy quinze años, y en feé dello lo

firmè , y ſignè. En teſtimonio de ver-

dad Marco Antonio Martinez No-

tario Apoftolico. =

PROVA Num. XXV.

E
Uſebio Manoel da Silva Eſcrivão

doRealArchivodaTorredoTom-

bo. Atteſto, e dou fé , que no Ar-

mario Jefuitico da mesma Torre fe con-

ſerva entre outros hum volume em fo-

lio , que tem por Titulo = Papeis va-

rios do Padre Soaressobre o Interdicto ,

que o Collector Oftavio Accorambono poz

em Lisboa por occasião do Assento da

Meza do Desembargo do Paço no anno

de 1617. = Atteſto outro fim , que no

dito volume ſe achão os Papeis ſeguin-

tes.

Afol. 1. Parecer deFranciscoSoa-

res sobre o Interdicto , para munir , e

inftruir o Nuncio , que por parte deSua

Santidade afſfistia na Corte de Madrid.

Escrito em 12. de Agosto de 1617.

A fol. 13. Huma Carta do mesmo

Padre Soares para oJuizGeral das Or-

dens , persuadindo o a ſe não intromet-

ter, como pertendia , na Causa do Inter-

dicto. Escrita em 25. deAgosto do mes-

mo anno de 1617.

Afol. 15. Huma Inſtrucção do mef-

mo Padre Soares para o Seu Provin-

cial.

A fol. 17. Huma Carta do mesmo

PadreSoares para ElRey Filippe. Dada

em Lisboa a 12. de Agosto do mesmo

anno de 1617.

Afol. 19. Huma Carta Inſtructiva

do mesmo Padre Soares para o Confef-

for do dito Rey Catholico , dirigida a

preoccupallo afavor do Interdicto. Ef-

crita em Lisboa a 8. de Setembro do

mesmo anno.

A fol. 45. Advertencias , ou caute

las , que apontou o mesmo Padre Soares

ao Colleitor para o cafo, em quese bou-

veſse de tratarde composição.

Afol. 47. Hum Memorial da na-

tureza dos Apontamentos , cirigido a

endurecer mais o dito Colleitor do empe-

nho do Interdicto ; e difficulter a com-

posição; a embaraçar ElRey Catholico
Gii com
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com o Papa ; e a aniquilar a Jurisdic-

ção Real.

A fol. 67. Huma Petição de Re-

curso de Thomé Pinheiro da Veiga con-

tra a Excommunhão , glosada infolente-

mente pelo dito Padre Soares.

Afol. 10. Hum Breve de Paulo V.

expedido ao mesmo Padre Soares , que

principia = Paulo Papa V. Amado Fi-

Tho , Saude , e BençãoApoſtolica , &c .

Datado em Romajunto a Santa Maria

Maior aos 25. de Agosto de 1617.

Eusebio Manoel da Silva.

PROVA Num. XXVI.

Carta do Cabido de Evora a D. Jorge

deAtaideBispo deVizeu, no tempo que

Jervia em Madrid no Conselho de Por-

tugal depois de ter dimittido o Bispado.

Copiada do Original.

S
Endo Voſſa Senhoria neſſa Corte o
Padroeiro , eProtector de todo oEf-

tado Ecclefiaftico deſte Reyno , eo

que com feu fanto zelo procura todo o

bem das Igrejas ; nos deo contiança para

tomar a Voſſa Senhoria por valedor em

hum negocio , que tanto reſulta em dam-

no , e prejuizo de todas ellas. De muitos

annos a eſta parte trazemos hum requeri-

mento diante de Sua Mageftade , em que

The pedimos , que viſtos os muitos incon-

venientes por Nós apontados , ſeja ſervi-

do de revogar os Privilegios , que os Pa-

dres da Companhia dizem ter dos Reys

paſſados para comprarem bens de raiz ; e

outro fim nos fizeſſe mercê , e a todo o

Clero , de eſcrever a Sua Santidade redu-

ziſſe atermos de Direito Commum os Pri-

vilegios , que lhes tem concedido , para

não pagarem dizimos. E Sua Mageſtade

nos fez mercê de remetter eſte negocio

ao Cardeal Archiduque Governador que

então era deſtes Reynos , para que to-

mada informação , oinformaſſe : Eporef-

ta informação ſe deter mais do que ſof-

fria o damno , que cada Igreja hia ſen-

tindo da falta dos ſeus dizimos ; le ajun-

tárãotodos os Cabidos , e com muita in-

ſtancia pedírão por feus Procuradores a

SuaAlteza quizeſſe mandartomar a infor-

mação , que Sua Mageſtade mandava. A

cujos requerimentos deferindo Sua Alte-

za, deixou antes que foſſe o negocio em

taes termos , que temos entendido irá ce-

do , ou foijá a eſſa Corte. Pelo que pe-

dimos a Voſſa Senhoria ſeja ſervido de

tomar á ſua conta eſte negocio , pois nel-

le vai tanto a todas as Igrejas , e Ordens

Militares deſte Reyno , aquem ſe fazem

tão notaveis damnos , e prejuizos , como

Voſſa Senhoria póde ver dos Apontamen-

tos , que com esta mandamos. E ainda

que temos pormui certo , que aonde Vof-

ſa Senhoria está não ſe perderá nunca a

Justiça ; todavia por ſe nos não dilatar ,

como até agora ſe nos dilatou , fazemos

eſta lembrança ; para que Voſſa Senhoria

a tenha de nosfazer mercê deſpachar ef-

te negocio com a brevidade que requer ;

porque até deſtas dilatações ſe apro-

veitão os Padres e dentro deſtes annos

tem comprado mais propriedades do que

nos pareceo que emtão pouco tempo po-

dião comprar. Noſſo Senhor a vida , e

Eſtado de Voſſa Senhoria conſerve , e

augmente para ſeu ſanto ſerviço. De

Evora em Cabido a 29. d'Outubro de

1594.

O Deão. O Chantre.

,

Consulta ao Desembargo do Paço.

Iſta a Petição dos Religiofos da

VCompanhia de Jeſus desteReyno,
e papeisjuntos , que tudo ferá com eſta ,

em que pedem licença para poſſuir , e

reter os bens , que tem comprado fem

ella , referidos nos ditos papeis ; eque não

ſerão obrigados aos vender na fórma da

Lei nova , que Voſſa Mageftade ſobre

iſſo mandou paſſar.

Epareceo , que porquanto eſta ma-

teria toca a todas asReligiões ( ainda

que
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Jefuitico.

C
Lemente VIII. por Divina Provi-

dencia Servo dos Servos de Deos

quenaCompanhiahaja particulares razões ferva na Torre do Tombo no Armario

para ſe lhe fazer favor , e ventajem nas

fazendas , e rendas , pela muita gente que

alli ſe cria para as muitas Missões , que

tem a ſeu cargo , em que fazem a Deos ,

e a Voſſa Mageftade os ſerviços , que

são notorios); com tudo , para que ſe pro-

ceda uniformemente com todas as Reli-

giões nas diligencias , que pela Ord. do

Liv. 1. Tit. 2. §. 19. ſe requerem nas

licenças , que ſe concedem ás Igrejas , ou

Ordens para comprarem , ou poſſuirem

bens de raiz; deveVoſſa Mageftade man-

dar , que ſe guarde neste caso , ediſſo fa-

zer The Voſla Mageftade a mercê , que

houver por feu ſerviço. Lisboa II . deJa-

neiro de 1612.

Machado Pinto.Barbofa. Veiga.

PROVA Num. XXVII.

Copia dos Breves , ou Sentenças inven-

tados pelos Jesuitas contra o SenhorRey

D. Filippe II , para que largasse oRey-

no ao Senhor Rey D. Sebastião depois de

morto. Extrabida do Livro intitulado

= Jardin Ameno, MonarquiaLufitana ,

Imperio de Chriſto. Profecias , Revela-

ções , Vaticinios , Prognoſticos , e Reve-

lações de muitos Santos , e Santas , Reli-

giofos , e Servos de Deos , Varões Illuf-

tres , eAftrologos eminentiſſimos , que al-

lumiados pelo Divino Eſpirito , eſcrevê-

rão ſobre a duração do Reyno de Portu-

gal , a Deo dato , com fublimação áDig-

nidade Imperial no Encuberto das Heſpa-

nhas , e Monarquia Univerſal , a ultima

doMundo. Incorporadas , e illuſtradas pe-

lo Licenciado Pedreanes de Alvelos , na-

tural da Villa de Abiul , Lente de Filo-
fofia na Universidade de Coimbra em or-

dem intellectiva. Anno de 1635.

Dedicante ao Monarca Lufitano. Man-

dárão-ſe trasladar do feu Original na

Quinta da Viçoſa ſita na Ribeira deBar-

carena em 20. de Março de 1636. annos.

Afol. 8. verf. do dito Livro, quese con-

ſaude , e paz emJeſus Chriſto Nof-

fo Senhor , que he de todos verdadeiro

remedio , e ſalvação. Fazemos faber a

todos Noffos Filhos Chriſtãos Cariffimos ,

que debaixo da protecção do Senhor vi-

vem com fervoroſa fé , em eſpecial aos

doReyno de Portugal , que Noſſo Muito

Amado Filho D. Sebastião Rey de Por-

tugal ſe apresentou peſſoalmente neſta

Curia Romana no Sacro Palacio , fazen-

do-nos fupplica o mandaſſemos metter de

poſſe do feu Reyno de Portugal ; pois

era verdadeiro , e legitimo Rey delle ,

que por peccados ſeus , e juizo ſe perdeo

em Africa , indo pelejar com ElRey

Maluco no Campo de Alcacerquivir , e

até agora vivêra occulto , e não quizera

dar Copia de ſi , por metter tempo em

meio aos males , que fuccedêrão por ſeu

Conſelho; eque para juſtificar ſer opro-

prio , eſtava preſtes para dar toda ajuf-

tificação, que lhe foſſe pedida. E conſi-

derando Nós o caſo , como fomos Juizes

Univerſaes entre os Principes Catholi-

cos ; mandamos por Conselho dos Car-

deaes em Conclave , que para eſte effei-

to ſe fez examinar com muita madureza,

como convinha a tal caſo , do que ſe fi-

zerão Proceſſos em varias Nações , e no

dito Reyno de Portugal por Peſfoas qua-

lificadas ; aſſim dos finaes do feu corpo ,

comodeoutros mais miudos dofeu Rey-

nado , ajuntando as partes , por onde an-

dou , e de ſua vida , e coſtumes , comou-

tras particularidades importantes , para a

verdade fer manifeſta ; emuito claramen-

te ſabida ; não nos fiando por huma fó

vez , mas por muitas , eporPeſſoas conf-

tituidas em a dignidade Sacerdotal , e

por Seculares Titulares, de que ſe fize-

rão os Proceſſos , que no Archivo deſta

Curia ſe puzerão , que huns , e outros

ſe conferirão ; e viſtas em Conclave ; e

pe-
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perante Nós ſe verificarão ſer o proprio

Rey D. Sebastião , e the pertencer odi-

to Reyno , como unico Herdeiro delle;

e aflim todas as rendas defde adata def-

te, até ſe inveſtir da poſſe. Pelo que Au-

Etoritate Apoftolica portal odeclaramos ,

e fentenciamos. E mandamos ao Muito

Catholico Filippe III. de Heſpanha , que

The largue oReyno em paz , fobpena de

Excommunhão maior ipfofacto incurren-

da reſervada a Nós; não permittindo di-

lações ; antes como Filho obediente aos

Mandados Apoftolicos , deve temer a ira

do Senhor , fazendo o contrario. Dada

neſta Curia Romana Noſſa ſob o final

do Peſcador a vinte e trez de Dezembro

anno do Senhor de 598.

P

Segunda Sentença.

Aulo V. Biſpo de Roma ServusSer-

vorum Dei. AoNoſſo Muito Amado

Filho Fil ppe III. Rey de Heſpanha ,

ſaude em Jeſus Chriſto, que de todos he

verdadeiro remedio , e falvação. Faze-

mos faber , que por parte de ElRey Dom

Sebastião , que dizia fer de Portugal, nos

foi apresentada huma Sentença Apoftoli-

cadoNoſſoAnteceſſor ClementeVIII , e

nos pedia humildemente mandaſſemos por

Noſſo Nuncio aſſim o declaraſſe , para

effeito de lhe dar a poſſe pacifica , que

convinha á boaChriſtandade , e exemplo

dos infieis : Paraque não tomaſſem motivo

deufurparem , e reterem o alheio. Oque

mandámos conſultarpor Noſſos Cardeaes ;

e ver , e examinar a dita Sentença com

nova juſtificação de como era o proprio

conteúdo nella : Movido de amor Pater-

nal para evitar efcandalos , que podião

refultar e guerras entre Chriſtãos ; nos

pareceo por mais ſuave meio mandar-vos

aviſo por Noſſo Nuncio , não permittindo

dardes occafião , para que ſe valeſſe das

Armas da Igreja; antes logo com effeito

largardes oReyno a feu Dono, como ef-

tava mandado pela Sentença junta ; no

que não houve fatisfação. Couſa eſtranha

,

entre os Principes Chriſtãos ! Pelo que

Auctoritate Apostolica , e que neſta par-

te uſamos: Mandamos aVós Filippe III.

de Heſpanha em virtude deſta obedien-

cia, que dentro de nove mezes depois da

notificação deſta , largueis o dito Reyno

de Portugal ao Succeſſor D. Sebastião

muito pacificamente ſem effusão de ſan-

gue , ſob pena de Excommunhão maior

lata Sententia , da maneira que estájul-

gado. Dada neſta Curia Romana fob o

final do Peſcador a dezeſete de Março

de 1617. annos.

U

Terceira Sentença.

,

Rbano VIII. por Divina Providen-

cia Servo dos Servos de Deos. A

todos os Arcebispos , e Peſſoas conſtitui-

das em Dignidades , que vivem debaixo
do amparo da Igreja Catholica aos do

Reyno de Portugal , e fuas Conquistas ,

ſaude , e paz em Jeſus Chrifto Noflo Se-

nhor , que de todos he verdadeiro reme-

dio , e ſalvação. Fazemos faber , que por

parte doNolſoFilho D. Sebastião Rey de

Portugal , nos forão apreſentadas peſloal-

mente no Caſtello de Santo Angelo duas

Sentenças deClemente VIII , e Paulo V.

NoſſosAnteceſſores , ambas incorporadas ;

em que conſtava eſtar justificado larga-

mente fer o proprio , e neſſa conformi-

dade eſtava ſentenciado para lhe largar

Filippe III. Rey de Heſpanha ; a que

não quiz nunca fatisfazer: Pedia-nos ago-

ra tornaſſemosde novo examinar os Pro-

ceſſos; e conſtando fer oproprio , oman-

daſſemos com effeito inveſtir da poſſe do

Reyno, pois tinha Filhos , e Mulher, e

não podia perder ſeu direito , que preju-

dicava a ſeus Herdeiros. O que mandá-

mos brevemente , e porentanto ver , co-

mo convinha a caſo de tanta importan-

cia : E confiderando , como nos convem

julgar , e determinar as coufas dos Prin-

cipes Chriſtãos , mandando dar viſta a

Filippe IV, que hoje vive , commettendo

aCauſa ao Imperador , a ElRey de In-

gla-

1
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,

glaterra , e a ElRey de França , com

que ſe provou ; ſe reſolveo , a que lhe

déſſe poſſe do Reyno de Portugal ; e ora

por parte do dito Rey D. Sebastião nos

foi pedido puzeſſemos o Cumpra-ſe na

Sentença , e mandaſſemos paſſar Noſſo

Breve Apoftolico com Excommunhão re-

ſervada a Nós , que nenhum fiel Chriſtão

The impida ſua poffe , nem tome Armas

contra elle offenſivas , nem contra ſeus

Soldados , e Miniſtros. EvendoNós com

os Noſſos Cardeaes , e NoſſoConselho ſua

justiça , com maduro conſelho concede-

imos. Pelo que vos mandamos que de-

pois da notificação deſta a nove mezes

primeiros ſeguintes pelas trez Canonicas

admoeſtações , dando repartidamente trez

mezes por cada Canonica admoeſtação

termo preciſo , eperemptorio: Tantoque

vos for apreſentado da minha parte , man-

dando , façais por voſſos Religiofos aſſim

Seculares , como Regulares , publicar pe-

los pulpitos das Igrejas , e praças públi-

cas , que não tomem Armas offenfivas con-

tra ElRey D. Sebastião, e o deixem en-

trar pacificamente em poſſe de ſeu Rey-

no de Portugal , pela maneira atrás de-

clarada ; fob pena , que fazendo o con-

trario , incorrerão na ira do Senhor , e

ſerão malditos da maldição de Deos , e

de S. Pedro , e S. Paulo , cuja abſolvição

reſervamos a Nós. Dada no Caſtello de

Santo Angelo aos quatorze de Fevereiro

de mil teiscentos e trinta ſob o final do

Peſcador.

Fr. Fabyo Irmão deGaſpar Gal-

lete , Eſcrivão , a trasladei do pro-

prio Latim, que tem o Colleitor.

PROVA Num. XXVIII.

Memoria do quese passou a respeito dos

Breves do Papa Urbano VIII. Jobre o

RealdaAgua: extrabida do Original da

letra do Jejuita Nuno da Cunha a fol.

613. do Livro , que tem por titulo =

Confilia varia P. Soares , quese con-

ferva na Torre do Tombo no Armario

Jefuitico.

A

Lcançou a Camera de Lisboa do

Papa Urbano VIII. hum Breve

paſſado em Julho de 627. para

poder continuar o Realda Agua , pagando

tambem os Ecclefiafticos : e junto com

elle outro do mesmo tempo , em que Sua

Santidade áſua Inſtancia da licença para

ſe abfolverem das Cenſuras , que incor-

rerão , porhaverem poſto o dito Tributo

fobre os Ecclefiafticos , ſem authoridade

do Papa.

Eſtes Breves vierão ao Colleitor

Lourenço Tramalho Biſpo de Hicrarce ,

e ſe lhe apreſentárão por parte da Ca-

mera aos dous de Setembro de 1634. E

Sua Illuſtriſſima mandou fazer Auto de

Apreſentação por Gaſpar Preto Cardozo

Notario Apoftolico.

E depois de apreſentado , fez o

meſmo Notario hum reſumo, emque an-

tes da execução , e cumprimento do Bre-

ve , mandou Sua Illuftriffima , que os Im-

petrantes , Preſidente , e mais Miniftros

da Camera , fizeffem Petição de Artigos

juſtificativos , que bem comprehendeflem

todas as Claufulas , e Premiffas do Breve

Apoftolico apreſentado para effeito de ſe

provarem.

Aos
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Aos trez dias de Outubro do dito anno

foi apresentada ao Colleitor a Petição

Seguinte por parte da Camera.

Illuſtriſſimo e Reverendiſſimo Senhor.

P no

Or via de Petição juſtificativa das

Claufulas , e Premiffas conteúdas

Breve Apoftolico a Voſla Illuſtriſſima neſ-

tes Autos apreſentado, dizem o Preſiden-

te , Vereadores , Procuradores deſta Ci-

dade de Lisboa , e Meſteres da Camera

della , que ſe cumprir

Provará ter a dita Cidade falta de

agua , em razão da muita gente , que a

ella concorre , e tem neceſſidade de ſe

augmentar ; o que nãopode fazer porfuas

dividas , empenhos , e gastos , que ſe fi-

zerão em trazer a agua do Rocio.

Provará , que para iſto ſe não achou

meio mais accommodado , que accrefcen-

tar oReal emeio decobre , alémdopre-

ço ordinario em cada arratel de carne , e

canada de vinho , pago afſim pelos Ec-

clefiafticos , como pelos Seculares.

Provará , que com o ditoTributo ſe

fizerão muitas obras neceſſarias ao bem

público em diverfos chafarizes , pontes ,

muros , calçadas , e canos.

Provará , que além doſobredito ſuc-

cedêrão depois occaſiões de gastos mui

confideraveis ; como foi a vinda de El-

Rey Filippe III. a eſte Reyno para bem

delle , augmento da Fé , e defensão da

Igreja ; e nella ſe fizerão grandes gaſtos

ordinarios , e extraordinarios.

Provará , que varias Nações inimi-

gas não só tem infeſtado os mares do di-

toReyno , mas cativos muitos Chriſtãos ,

para cujo reſgate ſe tem tirado deſta Ci-

dade muito dinheiro. E que tomarão de

muitos annos a eſta parte anavegação da

India Oriental , e nella tem edificado for-

talezas , baluartes , ſem lho poderem ef-

torvar as Noffas Armadas, feitas com im-

menſas defpezas.

Provara , que ſe ſe não der alguma

ajuda aElRey Catholico Filippe , incor-

rem evidentiſſimo perigo de ſe perderem

as mais fortalezas , e lugares da India

com grande damno da Fé , e Chriſtan-

dade: e vendo a Camera eſtas neceſſida-

des urgentiſſimas em defensão da Igreja ,

offerecêrão dous ſerviços , ou donativos;

hum a Filippe III. de duzentos e oitenta

mil cruzados ; e outro a Filippe IV. de

duzentos mil cruzados , affim dodinheiro

da dita impoſição , como de alguns cen-

fos chamados juros , que os ditos Impe-

trantes tinhão vendido ſobre as rendas da

dita impoſição. No que conforme a dif-

poſição dos Sagrados Canones , Conci-

lios , eBulla daCea , incorrêrão nas Cen-

ſuras, e penas , que são impoſtas aos que

por qualquer via põem Tributos fobre

Peſſoas Ecclefiafticas. E elles Impetran-

tes por outro Breve alcançárão de Sua

Santidade abfolvição das ditas Cenfuras ,

e penas , em que hajão incorrido até o

dia da publicação do dito Breve , com

impoſição de penitencia ſaudavel , e com

o mais , que aVoſſa Illuſtriſſima parecer ;

e afſim mais com additamento , de que ſe

abſterão de já mais imporem outra tal

imposição sobre os Ecclefiafticos ; remit-

tindo-lhes gracioſamente , e condonan-

do-lhes todo o dinheiro , que da fobredi-

ta impoſição ſe haja cobrado ; reſtituin-

do-os plenariamente aoantigo estado , em

que eſtavão antes de commetterem o di-

to delicto de imporem adita impofição

ſobre os Ecclefiafticos ; abfolvendo Voffa

Illuſtriſſima aos ditos Impetrantes ; ou

commettendo fuas vezes a Confeffores

approvados , para o poderem fazer no

modo , e forma coſtumada , e requerida

para o tal effeito; e finalmente

Provará , que a agua , que até agora

tem trazido a eſta Cidade , não he baf-

tante para o remedio della, eque he pa-

ra ſerviço do Ecclefiaftico , e Secular; e

aſſim para remirem e extinguirem os

muitos juros , que a reſpeito das muitas

aguas , que trouxerão , e de outras necef-

fidades públicas , tem feito ſobre a dita

,

im-
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Impoſição , como tambem para haverem

mais quantidade de agua , defejão , ſe Sua

Santidade aſſim tho concedeſſe, poder im-

pôr de novo a dita Impoſição no modo ,

e fórma ſobredita , para os ditos effei-

tos.

Depois diſto fez a Camara ſua In-

quirição juſtificativa , com Testemunhas ,

e Certidões das ditas neceſſidades , e re-

ſpoſtas; e ſe apreſentárão ao SenhorCol-

leitor Lourenço Tramalho para effeito

dedar cumprimento ao dito Breve , e li-

cença de ſe continuar a dita Impoſição.

Eporque em feu tempo ſedilatou , pede

agora a Camara ao Senhor ColleitorAla-

xandre Caſtracani em Novembro de 631 ,

que dê cumprimento ao Breve.

Nota.

Que todas estas extraordinarias, e

indecentes diligencias fossem maquina-

das pelos Jesuitas,je prova pelos mui-

tos papeis , com que aspromovérão: fer-

vindo-lhes de baje a infolente Resposta ,

que o seu tambem Socio Franciſco Perei-

ra , Prepofito da Casa Professa de São

Roque , tinha dado ao Presidente , e Se-

nado da Camara no anno de 1604. na oc-

casião do estabelecimento doRealdeagua :

a qualse acha afol. 495. do dito Volu-

me intitulado = Confilia varia P. Soa-

res = , e he oseguinte.

Forte até a Alfandega, que dizem man-

da ora fazer Sua Mageftade.

Edepois de ter ſobre iſſo a confi-

deração , e deliberação , que convinha ,

com areverencia devida , reſpondo , que

ſuppoſto eſtarmos afſim Eu , como todos

os mais Religiofos deſta Caſa , muito

promptos , como devemos , para dar em

tudo á Sua Mageſtade , e aos ditos Se-

nhores toda a fatisfação poſſivel ; enten-

demos , que nocaſo , deque ſe trata , não

podemos com fegura confciencia dar o

conſentimento , que ſe pede , por não ter-

mos authoridade para iſſo.

Porque conforme a Direito não de-

vem , nempodem Ecclefiafticos contribuir

para femelhantes obras públicas , ainda

quando são mui uteis , e neceffarias ; bat-

tando para iſſo a contribuição dos Lei-

gos. Cap. Non minus. De Immunitate

Ecclefiarum.

Equando ſe achaſſe , que eſſa ſó não

baſtava , ainda não he licito aos Ecclefi-

aſticos contribuir , ſem confultar primei-

ro ao Summo Pontifice. Cap. Adverfus.

eodem titulo.

Além da qual obrigação tenho eu

outra particular de confultar meus Supe-

riores maiores , conforme a noſſo gover-

no ; e pelo que tambem toca a noſſos

particulares Privilegios , e pelo meſmo

fundamento , além de outros , entendemos

não nos fer licito remittir o que ſe nos

tem levado o anno atrás na dita Impoſi-Resposta do Padre Francisco Pereira ,

Prepofito da Casa Professa de São Ro- ção , ſalvo o que foi para ajudar ao re-

que , para o Senhor Presidente da Ca- medioda peſte.

mara Jobre o Real da agua.

Recebierecade
o recado do Illuſtriſſimo Se-

nhor Preſidente daCamara , e mui-

to Illuftres Senhores Vereadores deſtaCi-

dade de Lisboa , que me deo o Licencia-

do Luiz Martins Pinheiro , fobre o con-

ſentimento , que osditos Senhores pedem

a eſta Caſa de São Roque

Real da Imposição ſobre a carne , e vi-

nho , para as obras públicas da Cidade ,

eparticularmente para o Cais deſde o

Prov.daPart. I.

....

no

Ede outras partes ſe ſabe, que ſe-

melhantes Impoſições , ainda depois de

levadas aos Eccleſiaſticos , ſe lhes tornão

a reſtituir ; e ha Aſſento , e ordem geral

para iſſo. Eſta Reſpoſta offereço comto-

da a ſubmissão. Deſta Caſa de São Ro-

que a 25. de Outubro de 604.

cisco Pereira. =

Fran-

H PRO-
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PROVA Num. XXIX.

E
Uſebio Manoel da Silva Eſcrivão

do Real Archivo da Torre do

Tombo : Atteſto , e dou fé , que

no ArmarioJeſuitico da mesma Torre ſe

guarda por Real Ordem de Sua Magef-

tade entre outros hum Volume em folio

manufcripto , que tem porTitulo = Im-

munitas Ecclefiaftica , que he o Car-

tapacio Primeiro da Collecção do Jeſui-

ta Nuno da Cunha.

Atteſto outro fim , que deſde a fol.

201. até a fol. 206. ſe achão quatro Mi-

nutas Originaes riſcadas , e emendadas

com varias entrelinhas da propria letra

do dito Jefuita Nuno da Cunha : o qual

no alto da primeira dita fol. 201. adver-

te tellas formado para ordenar o Edital

do Colleitor Alexandre Caftracani abaixo

tranfcripto ; não havendo entre o dito

Edital , e as ditas Minutas outra diffe-

rença mais , que a de alguma palavra ,

que ſe alterou , quando fe reduzírão , e

tirárão a limpo : e no fim da quarta Mi-

nuta fol. 205. verf. ſe acha eſcrito da

propria letra do dito Nuno da Cunha o

ſeguinte Mando a V. R. esse Edital ,

que he para o Colleitor : veja-o V. R.

muito devagar boje ; e mandar-mo-ba á

manhã , com o que lhe parecer tirar , ou

accrefcentar. Mande-me V. R. aquelles

Breves, que eu levei , e as pelles deper-

gaminho , e a resolução da proposição,
=

Atteſto finalmente , que a fol. 250.

fe acha o Edital do Colleitor da mesma

forte , que ſepublicou , e ajuntou aosAu-

tos de Recurſo , que contra elle interpoz

o Procurador da Coroa Thomé Pinheiro

daVeiga : e atteſto ſer o mesmo, por-

que deide a fol. 247. do ditoVolume até

fol. 252. ſe acha o Proceſſo Original do

dito Recurſo , ifto he , a Autuação do

Eſcrivão da Coroa dito fol. 247 ; a Pe-

tição da propria letra do dito Procurador

da Coroa Thomé Pinbeiro da Veiga a

fol . 248 ; e o primeiro Acordão Origi-

nal da Relação fol. 249. verf.; concluin-

do-fe por eſte modo , que o dito Nuno

da Cunha furtou aquelle Proceſſo para

incorporar na dita ſua Collecção.

o Edital he o ſeguinte.

Declaratoria do Senhor Colleitor Ale-

xandre Caftracani contra os Denuncian-

tes das Capellas , e Bens das Religiões.

Março de 1636 , dia 16 , Domingo de

Ramos, em São Roque.

A
Lexandre Biſpo de Nicaſtro Col-

leitor Apoftolico neſtes Reynos de

Portugal , &c. Confiderando Nós pela

obrigação do Noſlo Officio o exceflo ,

com que algumas Peffoas , e Miniftros

Seculares , procedem contra as Igrejas ,

e Religiões delte Reyno ; denunciando

no Juizo Secular por perdidos os bens ,

que os Lugares Sagrados legitimamente

poſſuem : e recebendo effectivamente as

denunciações com pretexto , que pela Ley

do Livro 2. Titulo 18. das Ordenações ,

as Igrejas não podem de novo acquirir ,

nem poſſuir bens de raiz , que os Fieis

lhes doão , ou deixão porbem de ſua al-

ma ; a qual Ley nunca ſe guardou , por

fer declarada nulla dos Summos Pontifi-

ces , como feita em odio de Deos , e con-

tra a devoção , e pias vontades dos Fieis ;

e aſſim ſe ha de crer, que eſtes procedi-

mentos ſejão contra a Real mente deSua

Mageſtade : Pelas preſentes Letras decla-

ramos por excommungados de Excommu-

nhão maior , e incorridos nas penas ,

Cenfuras contidas nos Sagrados Cano-

nes , Conſtituições Apoftolicas , Sagrado

Concilio Tridentino , e Bulla da Cea do

Senhor , contra os que ufurpão os bens

da Igreja , e quebrantão a Liberdade , e

Immunidade da meſina , todas as Peſſoas ,

que denuncião , ou demandão diante de

Juizes leigos , bens tidos , poſſuidos , ou
pertendidos das Igrejas , ou Peffoas Ec-

clefiafticas ; ou fejão com obrigação de

Miffas ; ou outras obras pias , que cha-
mão

e
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mão Capellas Ecclefiafticas ; ou de ou-

tro qualquer modo havidos pelas ditas

Igrejas , ou Religiões ; ou proſeguem fe-

melhantes caufas. E todos osProcurado-

res , Sollicitadores , Advogados , Efcri-

vães , ou outras Peſſoas , que tratão , ou

ajudão ſemelhantes caufas , e procedi-

mentos , ou participão dellas ; e todos os

Juizes , que dão Sentenças , ou fazem De-

cretos , ou Eſtylos , ou procedem em ſe-

melhantes Juizos : Declarando , que ein

favor da dita Ley, ou contra a reprova-

ção della , como aſſima , não ha algum

Eſtylo , Costume , ou Concordata : Eque

todo o Eftylo , ou Coſtume , que porqual-

quer tempo ſe introduziſſe , he nullo , e

denenhum valor ; etambemqualquerCon-

cordata , que não foſſe approvada pela

Sé Apoftolica ; a qual não fomente não

approvou a dita Ley ; mas antes expref-

ſamente em todo o tempo a reprovou , e

declarou por nullas , invalidas , e injuf-

tas todas as Leys , Eſtylos , e Costumes

particularmente neſte Reyno , que tirão

os bens ás Igrejas , ou impedem , que el

las os acquirão. Lisboa 16. de Março de

1636.

Alexander Epiſcop. Neocastrensis Col-

lector.

PROVA Num. XXX.

Cartado Jefuita Nuno daCunha aFrei

Fernando da Cruz fobre o Edital doCol-

leitor : Extrabida do Original , quese

conferva no Armario Jefuitico da Torre

do Tombo a fol. 637. do Volume intitu-

lado Confilia varia P. Soares . =

P
Ax Chrifti. Quinta Feira a tarde

me derão a ſegunda de V. P.; e

ouve Deos tanto a V. P. , que logo

á noite veio por aqui o Colleitor correr

as Igrejas , e eſteve fallando comigo. Eu

lhe dei as graças. Eſteja V. P. certo , que

não tornará atrás. Venha o Fr. Jacynto

logo ; que nem o Colleitor ha de mudar

de parecer ſem meu confentimento; nem

eu o hei de dar: e ſe lá foſſe algum re-

cado em contrario , porque póde fer ha-

vido por invenção ; V. P. advirta , ou

faça advertir ao P. Prior , que reſcreva

neſte caſo ao Colleitor , ſe he fervido do

Primeiro Encommendado Frei Jacynto ,

ou do Segundo ; ainda que não ferá ne-

ceffario ; nem o Colleitor ſe eſquecerá.

Mas V. P. por me fazer mercê, não me

mexerique ſobre a valia do Colleitor ,

ſenão no que V. P. for intereſſado em

alguma materia ; porque me deſatinão ;

e eu digo : Que ao Colleitor não fallo

em negocios ſenão chamado : E que lhe

tenho pedido ſenão metta na minhaRe-

ligião : E que he eſcandalo dizer-lhe if-

to, e pedir-lhe ſe metta nas outras.

Elle hontem veio pedir , ſe haveria

quem eſcreveſſe ao Conde Duque a ver-

dade deſta materia das Capellas. Eu lhe
diffe , que já lhe tinha eſcrito Peſloa ,

que nada quizera do Conde Duque. Pe-

dio-me fizefſe ſegundar. O certo he , que

o Colleitor mandou declarar por incor-

ridos na Bulla da Cea os que denuncião

Capellas , e bens dos Religiofos ; accref-
centando , que a Sé Apoftolica , logo

quando ſe fez a Ley em contrario, a re-

provou como feita em odio de Deos , e

depois em todas as occafiões.

Thomé Pinheiro , que neſtes dias ef-

tá fazendo Arrezoados contra as Capel-

las , e Religiões , para fazer o feu Acto

formoſo , pegou da palavra em odio de

Deos ; e metteo na cabeça á Senhora

Duqueza o que quiz niſto ; e em ſumma

trez coufas diz , além de dizer , que ſe

defcompõe , e falla mal da Jurifdicção

Real , e outra , que aelle não eſtava bem

dizer.

1. Que a Ley está em pratica , e ha

muitos exemplos della mui antigos, 2.

Que os Religiofos a approvárão , e con-

ſentírão , pedindo a ElRey muitas licen-

ças para poſſuir bens. 3. Que ella eſtá

approvada por Concordatas do tempo de

ElRey D. João o I , quando João das

Regras reformou a Ordenação.
Hii Tu-



60 Provas da Parte I. Divisão VIII. §. 312.

Tudo iſto nãotem fundamento , por

que o que toca á palavra : Leyfeita em

odio de Deos, he a meſma , de que uſou

o Papa Gregorio IX. (a) eſcrevendo ſo-

bre ella hum Breve , que Gabriel Perei-

ra traz nos feus Livros DeManuRegia;

e aflim não podem negar os Seculares o

que o feu Doutor , eAutor deſtas mate-

rias traz ; e das mesmas palavras , e o

mais , que o Papa diz , ſe vê estar a Ley

reprovada pela SéApoftolica , logoquan-

do ſe fez.

Quanto ás Concordatas , e Leys de

D. João o I , que o mesmo Gabriel Pe-

reira traz , não forão Concordatas , ſenão

huma queixa , que fizerão os Ecclefiafti-

cos; e Reſpoſta , que ElRey deo a ella.

Mas , dado que fora , he certo , que ne-

nhuma Concordata val com oEstadoEc-

clefiaftico , ſem expreſſa licença doPapa ,

que não só não confirmou eſta ; mas ex-

preſſamente Eugenio IV. ( b ) chegando-

The iſto a noticia , abrogou a Ley , e an-

nullou a Concordata com graviſſimas pe-

nas , nem fó aos que uſaſſem dellas ; mas

ſe as não riſcaſſem das Ordenações. Eu

tenho o Breve ad extenfum , e o mando

a V. P. , para que o veja , e mo torne ,

que he notavel ; e o Breve foi paſſado

dous annos depois de morto D.João ol ,

que morreo na era de 1434.

Aterceira das licenças , he de menos

importancia ; porque ſe huns pedírão li-

cenças , foi para remir ſua vexação ; e

nunca o feito dos particulares prejudica

ao Privilegio da Immunidade da Igreja,

que além de fer de Direito Divino ; a

Igreja tem acquirido o dominio della , e

não os particulares.

Sobre tudo ainda que alguns erraf-

fem, e pediſſem licenças , os mais as não

pedírão , e ſe conſervárão neſta poſſe á

viſta de todo o Mundo; e do tempo do

Senhor Rey D. João o I. para cá , não

ſe dará (c) exemplo , que ſe trataſſe de

tirar fazenda aos Religiofos ; antes a Or-

denação reformada por ElRey D. Ма-

noel declarou , que os que ſe poſſuiſſem

dotempo de D. Affonſo V. ſe não de-

mande ás Igrejas.

Pratica não a ha , e he hum engano

grandedeThoméPinheiro; porque ſe hou-

vera de praticar-ſe eſta Ley , os Cabedos ,

os Gamas, os Velascos , e os Pereiras

trouxerão ou Decisão, ou Conſulta , que

declaraſſe iſto ; havia de haver Deman-

das , e Sentenças , como as ha das outras

materias ; e comtudo não ha nelles hum

ſó exemplo.

Mas Thomé Pinheiro de more fuo

chama pratica a procurarem osAuthores

Portuguezes quanto podem de juftificar

eſta Ley , e que he licita quando fallão

della , doe-lhe iſto muito ; e então eſte

juſtificar a Ley , chama Thomé Pinheiro

pratica , que elle ſo quiz metter no Reyno ,

como ſe póde ver do Cartorio daCoroa.

E elle foi o primeiro Procurador della ,

que niſto inquietou as Religiões , primeiro

como Juiz das Capellas , e depois pela

Carta , queV. P. houve em 28. de Setem-

bro de 625 , como Procuradorda Coroa.
Ebem

(a ) Eſta he a célebre Bulla , na qual os Curiaes em Nome do Santiſſimo Padre Gregorio IX. chamá-

rão depravada a huma Ley do Senhor Rey D. Affonſo Henriques , porque nella ſe ordenava , que as Jufti-

ças Seculares prendeſſem as mulheres diffolutas , que achaſſem com Clerigos. Tranſcreveo eſta Bulla Ga-

briel Pereira , e ſe acha na ſua Monomachia pag. 66. e ſeguintes.

,

( b ) Efte Breve de Eugenio IV. datado de Bolonha aos 4. dos Idos de Janeiro do anno de 1436. по

fexto anno do feu Pontificado , foi geral , e não particular como eſte Jeſuita o quer fazer. Foffe porém

qual foffe , nenhum caſo fez delle ElRey D. Duarte , nem os feus Succeſſores : antes a exemplo dos feus

Auguftos Predeceſſores ficarão ſempre entendendo , que erão quimericas as pertenções da Curia , em

quanto querião perfuadir , que os fundos de terra de Portugal , e a legislação reſpectiva a elles tinhão affi-

nidade com a Liberdade Ecclefiaftica , para eſta ſe dizer offendida.

,

(c) Na Collecção deſte Jeſuita ſe acha tambem a Relação , que o célebre Gaspar Alvares de Lourada ,

Eſcrivão da Torre do Tombo , fez em beneficio de Thomé Pinheiro ; e por ella ſe vé que em todos os

Reynados houve denuncias de Capellas eBens das Igrejas , e Mosteiros ; houve Alvarás de mercés ; e

houve Sentenças , que julgárão as Capellas , e Bens á Coroa.

,

,
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Ebem póde V. P. allegar com ef-

ta Carta : pois cá foi do tempo doCon-

de Duque. E lembre-lhe V. P. , que El-

Rey Filippe o Bom no anno de 1606.

fez guerra aos Venezianos , porque fize-

rão eſta Ley ; e que o Papa Paulo V. a

annullou logo; e Sua Mageftade mandou

ao Conde de Fontes Governador de Mi-

lão fahiſſe contra Venezianos , com quem

tinha paz , ſó porque não querião abro-

gar efta Ley; e allegando-lhe o Embai-

xador deVeneza , que emPortugal aha-

via ; diſſe , havera, mas nãoseguarda-

rá ; e afſim vindo no anno de 1611 ,

no de 1613. hum Decreto ſeu , ou Ley

extravagante , que eu tenho , que convi-

nha pôr-ſe eſta Ley em pratica ( donde

ſe vê que não o eſtava até então ) (a ) ;

ſendo informado , mandou parar logo , e
não fallar mais niſſo.

P. Seſta feira pela manhã. = Nuno da

Cunba. =

PROVA Num. XXXI.

Resposta de Fr. Fernando da Cruz áCar-

ta do Jefuita Nuno da Cunha ( tran-

fcripta na Prova Num. XXX. ) , extra-

bida doOriginal, que se conferva noAr-

mario Jesuitico daTorre doTombo afol.

218. doVolume intitulado = Immunitas

Ecclefiaftica , que he o Cartapacio

Primeiro da Collecção do dito Nuno da
Cunha.e

E diga-lhe V. P. não dê occaſião

aos Authores Francezes a dizerem , que

ElRey Filippe quiz fazer guerra por ſeu

intereſſe particular , e não por a Ley ſer

contra a Igreja , como então diſſe Julio

CefarBerengario liv. 9. fol. 370 : Prin-

cipes, quorumnominibusparcendum, dif-

cordiafontem alere dicebantur , &c.; e

agoraodirãocom verdade , ſe virem , que

Sua Mageftade introduz a Ley , ou não

acode , ſenão quando quer os ſubſidios ; e

que os remedios deſtas materias os Reys

os pedírão à Sé Apoftolica , que conce-

deo ſempre o que convinha. Fui compri-

do. Bom feria que o Padre Fr. João de

Vasconcellos tiveſſe noticia diſto , que

com feu zelo , letras , e prudencia , eſtan-

do lá , poderá promover iſto muito. Per-

doe V. P. enfadallo ; e ſe puder fazer

niſto alguma couſa , ſeja neſte Correio.

Deos guarde a V. P.; e ſe lá for Fran-

cisco de Andrade Leitão eſta Feſta , po-

nha-lhe as mãos , que affrouxou niſtomui-

to : ou o reſpeito , ou o temor , ou a ef-

perança podem muito. Na benção de V.

N

Ao attribua Voſſa Paternidade a

meus merecimentos paflar o Se-

nhor Colleitor por eſſe Collegio

Quinta Feira , ſenão aos do Padre Frei

Jacynto , de quem tratamos , e ás fuas

grandes virtudes ; e por iſſo Deos tem

ajudado tanto eſte negocio , em que fo

ſe trata do ſeu ſerviço; e affim haja Vof-

ſa Paternidade , que lhe tem feito hum

muito grande. Voſſa Paternidade fez

muito bem de me avifar do ſegredo;

ainda que não foi neceſſario; porque Eu

o tinha guardado , e determinava guar-

dar ; demodo que nenhuma Peſloa fabe ,

que Voſſa Paternidade , e Eu fomos Fi-

guras nefte Entremez ; e eſte he dos fe-

gredos, que hão de fer eternos.

Muito folguei de ver o Papel , que

Voſſa Paternidade me mandou ; porque

achei nelle muitascoufas , que não tinha

ouvido ; antes muitas em contrario ; e

fico agora Doutor na materia , para faber

reſponder aos Defenſores da outra par-

te; mas comtodas as razões delle , ejuf-

tificações , confefſo a V. P. que me pezou

muito da acção do Senhor Colleitor ;

porque eu entendia , que eſtava o nego-

cio emtermos de ſe lhedar fim com mui-

tobom ſucceſſo : E agora temo , que ſe

exaſperem , e efcandalizem; e que ſe a
tra-

(a) Iſto accrefcentou eſte Padre , por quanto fomente houve ſuſpensão por hum anno ; depois por feis

mezes , que ſe prorogárão ; e ultimamente continuou a execução da Ley , porque prevalecco o zelo de

Thomé Pinheiro as intrigas Jefuiticas.
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traze tudo muito. Queira Deos que me

engane. O caminho , que , a meu juizo ,

ſe houvera de ſeguir , era dar conta ao

Papa , e Elle eſcrever ſobre a materia a

Sua Mageftade; exhortando , rogando , e

moſtrando a razão , ejustiça da parte da

Igreja , para affim ficar mais juftificado o

rigor , quando foſſe neceffario chegar a

ufar delle ( o que eu não cuido que ſe-

ria ) ; porque começar logo pelo rigor,

ſem admoeſtação ; nem tentar ſe baſtava

a brandura; póde parecer , que he mais

de quem quer antes romper , que reme-

diar: Mormente , que ſabendo tantosPa-

pas da Ley , nunca chegárão a taes ter-

mos ; e ſe o não fabião , tanta mais ra-

zão parece que tinha Sua Santidade de

querer tratar della com Sua Mageſtade

pelos meios fuaves , e inteirar-se da fub-

ſtancia della. E como ſe entende , que

Sua Santidade não he muito inclinado a

Heſpanha ; fica mais aggravante a acção

preſente. E não ſe repara pouco na pa-

lavra = odio de Deos = ; e ainda que

por ventura ſeja Tabellioa , ou termo Ita-

liano ; com tudo ſe houvera de reparar

muito em uſar della ; eſtando certo ha-

verem logo de pegar della ; não havendo

em nenhuma Nação do Mundo , por bar-

bara que ſeja , odio de Deos ; ſendo cou-

ſa , que ſó do Diabo ſe diz com verda-

de. Eu não fou de fallar nas coufas paf-

fadas , e que já não tem remedio ; mas
com V. P. fallo tudo : E como fabe até

onde chegão as minhas letras , e noticias ;

julgar-me-ha mais pela tenção , que deve

julgar por boa. Eu fico baſtantemente

inftruido , e irei continuando como até

agora. E encommendemos o negocio

muito a Deos ; porque temo grande ba-

talha ; e não eſtava o tempo para ella.

Elle por fua mifericordia nos valha , e

encaminhe , e guarde a V. P. , dando-lhe

muito Santas Pafcoas e os bens Eſpiri-

tuaes , que defeja , e ſe devem defejar.
De Bem Fica Sabbado Santo. Fr. Fer-

nando da Cruz. E diz o ſobreſcrito

,

= Ao Padre Nuno da Cunha , Reitor

do Collegio dos Irlandezes , que Deos

guarde. =

PROVA Num. XXXII.

E

Uſebio Manoel da Silva Eſcrivão

do Real Archivo da Torre do

Tombo. Atteſto , e dou fé , que

no Armario Jeſuitico da mesma Torre

ſe guarda por Real Ordem de Sua Ma-

geſtade entre outros humVolume em fo-

lio manufcripto , que tem por Titulo =

ESTEfegundo Cartapacio da Immunidade

Ecclefiaftica contém osPareceresdosDou-

tores de Coimbra Jobre a Ley de Vene-

za : o qual he o ſegundo daCOLLECC,AM

do Jefuita Nuno da Cunha : e atteſto ,

que no dito Volume ſe achão os Papeis

ſeguintes :

Afol. 3. ACopia de hum PARECER

com a data de 15. de Julho de 1574. ef-

crito em lingua Caſtelhana , em que ſe

expõe as razões , para que Sua Magefta-

de não uſe do Breve , que obteve para

vender a Jurifdicção , e rendas Tempo-

raes das Igrejas , e Moſteiros.

A fol. 15. PARECER em Caſtelhano

com a data de 16. de Agosto de 1573 ,

em cujo Titulo ſe declara , que o derão

quatro Letrados fobre a meſima materia

fupra.

A fol. 23. CARTA do Colleitor deste

Reyno para Sua Mageftade fobre je to-

marem as fazendas aos Religiofos. O

meſmo Titulo da Carta declara , que o

Colleitor Albergotti a mandára fazer.

A fol. 27. Copia de huma INFOR-

MAC,AM , que pedio Sua Mageftade ſobre

os meios de reduzir as Religiões a nu-

mero , e estado competente , para ſe pode-

rem fuftentar com o feu dote ; em que ſe

apontão varias razões adequadas para o

meſmo fim.

A fol. 29. Copia de huma CARTA

DO COLLEITOR para Sua Mageftade do

anno de 1625 , eſcrita por letra do Padre

Nuno da Cunha Jefuita , que principia

em duas folhas atraveſſadas , e continua

até
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até o numero 33 , tudo em defeza dos

bens , e Capellas acquiridas pelas Reli-

giões.

A fol. 34. Copia de huma REPRE-

SENTAC,AM feita a Sua Mageftade fobre

a melina materia das Capellas , e bens

poſſuidos pelas Religiões.

Afol. 36. Hum PAPEL feito por le-

tra do Padre Nuno da Cunha , que tem

por Titulo o ſeguinte CARTA do Col-

leitorAlexandre Caftracani Bispo deNi-

castro para Sua Mageftade , que lhefiz.

Afol. 42. Hum PAPEL em lingua

Caſtelhana fobre as dúvidas , que havia

entre o Colleitor , e Sua Mageftade à-

cerca das Leys do Reyno ; que tem por

Titulo por letra do Padre Nuno da Cu-

nha , que diz = A este Papel refpon-

deo o Cardeal Doria a Filippe IV.

A fol. 44. Hum PAPEL , que tem

por Titulo PRO Clero , & Perfonis

Ecclefiafticis , com huma Nota por

letra do Padre Nuno da Cunha , que diz

fer o ESTATUTO , quefe fez em Genova

Sobre os bens Ecclefiafticos.

A fol. 48. Copia de hum PAPEL fei-

to pelo Padre Christovão Gil Jefuita do

Collegio deCoimbra , emdefeza dospro-

cedimentos do Papa Paulo V. contra os

Decretos da Republica de Veneza ſobre

os bens acquiridos pelas Religiões ; edos

mesmos Decretos faz argumento contra a

Ley , e Ministros deſte Reyno o Padre

Nuno da Cunha por ſua letra no fim do

meſmo Papel.

A fol. 53. Hum PAPEL impreſſo em

lingua Caftelhana , que tem por Titulo

ESCUDO de lasjoyas de la Iglesia para

reparo desu Inmanidad , &c. Cujo Pa-

pel está notado com varias authoridades

ámargem.

A fol. 68. Hum PAPEL em lingua

Latina , em que ſe defende, que os bens

poffuidos por Ecclefiafticos não estão fu-

jeitos ás Leys Civis , e ficão izentos de

todes os Direitos Reaes.

A fol. 80. Hum PARECER do Dou-

tor Antonio Homem Lente da Univerſi-

dade de Coimbra do anno de 1606. em

lingua Latina sobre os Decretos da Re-

publica de Veneza , e Controverfias , que

houve com a Sé Apoftolica em tempo do

Papa Paulo V. emdefeza da Immunidade

da Igreja.

Afol. 108. Hum PARECER do Dou-

tor Antonio da Cunha Lente da Univer-

fidade de Coimbra da era de 1606. con-

tra os mesmos Decretos da Republica de

Veneza referidos.

A fol . 126. RELAC,AM individual do

dia , mez , e anno , em que ſe publicarão

os referidos Decretos da Republica de

Veneza , com varias razões de facto , e

de Direito , a favor da Imamunidade Ec-

clefiaftica , tudo em lingua Latina ; po-

rém não está affinado o mesmo Papel ,

nem he de letra conhecida.

A fol. 176. Copia de hum PAPEL,

que tem por Titulo o ſeguinte DE

Perfonarum , acbonorum Ecclefiafticorum

immunitate , ejusque justa defenfione tra-

Etatus.

Afol. 196. Hum largo PARECER ,

donde ſe intenta concluir , que o Princi-

pe Secular não tem Jurifdicção ſobre as

Peſſoas , e bens poſſuidos por Ecclefiafti-

cos ; deduzindo o feu argumento da pri-

meira Concordia de ElRey D. Affonſo

II. com oArcebispo de Braga , e da Bul-

la de Gregorio IX. do anno de 1238 :

Continuando a ferie das mais Concordias

notadas porGabriel Pereira com outras

Bullas , e razões , que os Jefuitas julgão

adequadas á ſua opinião.

A fol. 208. ALLEGAC,AM DE DI-

REITO , em que ſe ponderão varios fun-

damentos a favor da Coroa , e de feus

Miniftros na expulsão do Colleitor Bifpo

de Nicaſtro , e tambem emdefeza daLey

do Reyno Livro II. Titulo XVIII.

Afol. 220. Hum PAPEL , que tem

por Titulo o ſeguinte = SOBRE as Ca-

pellas dos Ecclefiafticos contra o Procu-

rador da Coroa = ; no qual ſe queixão ,

que já estão denunciadas quatrocentas

Capellas.

A
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A fol. 267. Huma larga ALLEGA-

C,AM Latina eſcrita pelo Padre Nuno da

Cunha , que tem por Nota de ſua letra o

ſeguinte = PAPEL , que o Papa Urbano

me mandou fazer em resposta do impref-

so atrás em defeza dos bens da Igreja :

Lá lhe ficou a Copia ( iſto he o Breve)

todos estes Papeis fiz em varias occa-

A fol. 238. Huma larga REPRESEN-

TACAM feita a Sua Mageftade por letra

do Padre Nuno da Cunha , em que rela-

ta ferem notificados todos osPrelados das

Religiões , para dentrode vinte dias a-

preſentarem rol dos bens de raiz , que

poſluião , e de ſeus rendimentos , com a

comminação de os perderein para a Co-

roa na fórma da Ley doReyno; allegan- fiões , que estão neste , e outro Cartapa-

do fer a meſma Ley nulla , e abrogada

pela Sé Apoftolica; e que por efta cau-

ſa ſe queixárão os Prelados de ElRey

D. Affonſo III . ao Papa Clemente IV , e

que feu Succeſſor Gregorio X. o excom-

mungára , e durara o Interdicto no Rey-

no até o tempo deElRey D. Diniz , &c.

A fol. 245. Copia de outra REPRE-

SENTAC,AM feita a Sua Mageftade da

meſma cathegoria da que vai notadafu-
pra , pela occafião de ſe obrigarem

Ecclefiafticos a apreſentarem os Titulos

das fuas fazendas ; concluindo , que na-

quella materia devia Sua Mageftade con-

ſultar Miniſtros doutos , para ſe reprefen-

tar tudo aoPapa , por fer couſa , em que

fo elle podia mandar.

OS

A fol. 255. Hum PAPEL impreſſo

em lingua Caſtelhana ( feito por D.João

de Chumacero ) , em que ſe informa ao

Papa , defendendo asLeys dePortugal , e

os procedimentos da Coroa : e na mar-

gem ſe acha humaNota por letra doPa-

dre Nuno da Cunha , que diz o ſeguin-

te = ESTE Papelsefez em Castella , e

mandou a Roma , e o deo o Marquez de

Castel-Rodrigo ao Papa Urbano ; e mo

deo o Cardeal Barberino ; e eu lhefatis-

fiz.

A fol. 265. Copia da CARTA do

MARQUEZ DE CASTEL-RODRIGO para

ElRey Catholico , em que dá conta a

Sua Mageftade de que tinha participado

ao Papa os exceſſos praticados nesteRey-

no pelo Colleitor Biſpo de Nicaſtro ; e

das Reſpoſtas , que lhederão os Miniſtros

da CuriaRomana, cuja Carta tem huma

Nota por letra do Padre Nuno da Cu-

nha.

cio. NUNO DA CUNHA = , fazendo nel-

la huma Chronologia deſde o principio

do Reyno como Feudatario á Sé Apof-

tolica , por Bulla do Papa Alexandre III.

do tempo do Veneravel Rey D. Affonſo

Henriques , e com o reconhecimento de

dous marcos de ouro.

A fol. 291. Outro PAPEL feito por

letra do Padre Nuno da Cunha contra-a

Ley do Reyno em favor da Immunidade
Ecclefiaftica.

A fol. 295. Hum PAPEL em Caſte-

lhano eſcrito por letra do meſino Padre

Nunoda Cunha contra a Ley do Reyno

do Livro II. Titulo XVIII.

A fol. 306. DECLAMAC,AM do mef-

mo Padre Nuno da Cunha contra asLeys

do Reyno, principalmente a reſpeito dos

bens de Capellas poſſuidos pelas Reli-

giões , com algumas Notas , e Authori-

dades á margem , por letra do meſmo
Padre.

A fol. 309. Hum PAPEL de letra do

meſmo Padre , que tem por Titulo o fe-

guinte ALGUNS cafos memoraveisSo-

bre a Immunidade da Igreja = , aonde

ſe referem varios milagres , principalmen-

te do Imperador Fernando II , que tinha

por Confeffor hum Padre daCompanhia.

A fol. 313. Hum PAPEL em Latim

feito porletra doPadre Nuno da Cunha ,

que tem por Titulo = APOLOGIA pro

bonis acquifitis ab Ecclefiis Lufitanie

fine Regis facultate.

A fol. 315. Varios APONTAMENTOS

por letra do dito Padre em Caſtelhano ,

a reſpeito da mesma materia a favor da

Immunidade da Igreja.

A fol. 317. Copia de hum PAPEL

em



Provas da Parte I. DivisãoVIII. §. 315. 6;

em lingua Caſtelhana , em que ſe fórma

hum Catalogo dos Reys deſte Reyno ,

que conſta dos Papeis antecedentes , com

noticia dos procedimentos da Coroa , e

das Bullas dos Pontifices , que ſe expedí-

rão a favor da Immunidade da Igreja.

Afol. 321. Copia de hum PAPEL

em lingua Latina , em que pelo Arcebif-

po de Toledo congregado com outros

Biſpos , ſe comminárãoCenſuras , e Inter-

dicto , no caſo que Sua Mageftade não

guardaſſe a Immunidade da Igreja ,

dentro de certo tempo não deſiſtiſſe das

vexações , e procedimentos contra ella.

e

Afol. 323. Hum PAPEL , em que

ſe relata o procedimento das Tempora-

lidades contra o Biſpo de Cartagena ,

por não concorrer para o novo Subſidio ,

eda retirada , que fez o mesmo Biſpo,

deixando excommungado o Miniſtro Ex-
ecutor.

Afol. 324. Outro PAPEL , que con-

tém a meſina materiafupra.

A fol. 325. Huma BULLA do Papa

Paulo V. do anno de 1606. contra aRe-

publica de Veneza , a que ſe ſegue outro

Papel da letrado Padre Nunoda Cunha ,

que tem por titulo o ſeguinte = PAPEL

impresso sem nome Sobre as dúvidas de

Veneza.

A fol. 330. A notavel CONSULTA ,

e RESOLUC,AM de toda a Provincia da

Companhia denominada de Jesus deſte

Reyno de Portugal , emque por letra do

Padre Nuno da Cunha ſe declara , que

depois de larga ponderação ſe aſſentou ,

ſem faltar hum ſo voto , que não devião

requerer a Sua Mageftade a diſpenſada

Ley do Reyno para poderem acquirir , e

conſervar bens de raiz , por fer a mesma

Ley nulla , e derogada pela Sé Apoftoli-

ca , e que tem licença della não podião

com eſte requerimento dar poſle ao po-

der Secular , nem convinha fallar em fe-

melhante materia.

A fol. 333. O Recurso do Procura-

dor da Coroa Thomé Pinheiro daVeiga ,

por occaſião doEditalfupra, que omeſ-
Prov.daPart. I.

mo Colleitor mandou publicar em dia

de Ramos.

A fol. 336. Hum PAPEL feito por

letra doPadre Nuno da Cunha , que tem

por titulo o ſeguinte = DEFENSAM do

Edital, que o Colleitor desteReyno man-

dou publicar em 17. de Março de 1636.

em defensa das Capellas , das Igrejas ,

eReligiões.

Afol. 344. CATALOGO dos Reys

de Portugal , principiando do Conde

D. Henrique até ao Cardeal Rey , com

adeclaração dos annos , que viverão , e

dos Pontifices , que com elles concorrê

rão,deſde o tempo de D. Affonſo II.

A fol. 347. Copia de huma PETI-

C,AM , que o Provincial , e Religiofos da

Companhia denominada de Jesus deſte

Reyno de Portugal , fizerão a Sua Ma-

geſtade em Janeiro de 1612 , em que

pedem licença para poſſuir , e reter OS

bens , que tinhão comprado ſem ella , e

que não fejão obrigados a vendellos na

fórma da Ley nova de Sua Mageftade ,

pedindo moderação da mesma Ley , e

que os relevaſſe das penas della , em que

vemjunta a Confulta , que houve doDef-

embargo do Paço contra elles.

A fol. 357. Hum PAPEL do que ſe

aſſentou na Conſulta da Provincia àcer-

ca da Petição da Confirmação ; identico

com oque vai notado no num. 330.

A fol. 359. Copia de huma PETI-

C,AM de Reviſta , requerida pelos Reli-

gioſos de Noſſa Senhora dos Remedios

de São Paulo da Cidade de Elvas , por

occaſião da denuncia , e Sentença , que

obteve Affonso Lopes Pereira fobre a

fazenda da Capella inſtituida porJoanna

Pereira por teſtamento de 1575.

A fol. 371. Copia de hum BREVE

de Urbano VIII. de II. de Julho de

1636, no qual ſe declara por nota , ele-

tra do Padre Nuno da Cunha Jesuita , o

ſeguinte BREVE para o Colleitor Caf-

tracani folre a Immunidade Ecclefiasti-

ca , e validade das Cenfuras na materia

das Capellas.
I
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A fol . 373. Copia do EDITAL do

Colleitor Bispo de Nicaftro , que tem

por titulo da letra do Padre Nuno da

Cunha o ſeguinte = PRO libertate Ec-

clesiastica circa bona immobilia = , a

que anda junta a Reſpoſta do Procura-

dor da Coroa Thomé Pinheiro da Veiga ,

que já vai notada nos numeros 333 , e

334 , continuando huma declaração do

melimo Colleitor de 5. de Abril de 1637 ,

em que modera os effeitos do Edital an-

tecedente.

A fol. 377. Contém a DECLARAC,AM

do Arcebispo de Toledo , e mais Bifpos a

favor da Immunidade da Igreja , que já

vai notada no num. 321.

A fol. 379. Hum PAPEL impreſſo ,

que tem por titulo o ſeguinte = PRO de-

fenfione Immunitatis , & Libertatis Ec-

clefiaftica propugnaculum , de manda-

to Reverendiffimi D. Augustini Barbo-

fa,&c.

A fol. 385. Hum PAPEL feito por

letra doPadre Nuno da Cunha , que tem

por titulo = MEMORIAL dado aSuaMa-

gestadesobre o abuso deRoma , tudo em

lingua Italiana.

A fol . 395. Copia de hum PAPEL ,

que tem por titulo = COTAS da Sen-

tença , que na Relação deGoa se deo

contra S. Francisco Xavier , e contra o

Seu Collegiode S. Paulo , dando-se por

nulla a doação da renda dos Pagodes,

que em Nome de ElRey D.João III. de

gloriofa memoria lhe fez o Governador

Forge Cabral.

Continuando omesmo Papel a Co-

PIA da Sentença dada contra os Jefui-

tas no anno de 1647 , e as Cotas petu-

lantes , que os melmos Jesuitas fizerão

a cada claufula da Sentença , declaran-

do-ſe á margem por nota, e letra doPa-

dre Nuno da Cunha , que eſte Papel o

fizera o Patriarca da Ethyopia D.Affon-

So Mendes, e que o mandára.

EusebioManoelda Silva.

1

PROVA Num.XXXIII.

CARTA do Senhor Rey D. Filippe IV.

dirigida ao Procurador da Corea Tho-

mé Pinheiro da Veiga. Extrabida da

Torre doTombo GavetaXX. Maſso VII.

Num. 55. da Coroa.

D
Outor Thomé Pinheiro da Veiga.

Eu ElRey vos envio muito ſau-

dar. Tenho entendido , que Vaf-

fallos meus , Peſloas muito beneficiadas ,

e obrigadas a Meu ſerviço , hão metti-

do, e aconſelhado aoColleitor nos ex-
ceffos , que tem commettido em o Edi-

tal , que publicouDomingo deRamos do

anno paſſado ; e outros procedimentos ,

de que ha ufado. E porque quero faber

quaes forão eſtes Religiofos , ou Peſſoas :

Vos encommendo muito que façais mui

exacta diligencia por o averiguar ; eo

aviſeis em ſegredo á Princeza Margari-

da Minha muito prezada , e amada Se-

nhora Prima , para que ella me dê conta

diſſo: E espero que vos hajais nefte par-

ticular com o zelo , e cuidado , com que

procedeis em Meu ſerviço , e no cum-

primentoda voſſa obrigação , que me he

preſente , para vos honrar , e fazer mer-

cê no que houver lugar. Eſcrita emMa-

drid a 3. de Fevereirode 1637. Rey.

PROVA Num. XXXIV.

CARTA do Senhor Rey D. Filippe IV.

para o Bispo de Nicaftro AlexandreCaf-

tracani Colleitor neste Reyno. Extrabi-

da do Livro intitulado = Pareceres , e

Cartas de ElRey fobre as dúvidas com

os Colleitores , e Legacia de Portugal

afol. 153. vers.

R
Everendo Biſpo Colleitor , Ami-

go: Eu ElRey VOS envio muito

ſaudar. Deo-fe-me conta , que em

Domingo de Ramos do anno paſſado de

mil ſeiscentos trinta e ſeis , mandaſtes.

pu-
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publicar nas Igrejas deſſa Cidade de Lis-

boa hum Edital contra as Peſſoas , que

denuncião Capellas , que poſſuem alguns

Moſteiros , e Peſſloas Eccleſiaſticas. Eha-

vendo Eu viſto o que ſe contém no Edi-

tal , deque ſe me enviou Copia : Mepa-

receo dizer-vos , que tiveſtes neſta mate-

ria mui differente procedimento do que

ſe eſperava de Vós, por Miniſtro de Sua

Santidade ( de que Eu fou devoto , e o-

bediente Filho) , e que , ſe àcerca della

vos derão algumas informações , forão

mui erradas. E poſto que o fer eſte Edi-

tal contra humaLey praticada por decur-

ſo de tantos annos , ſem contradição ne-

nhuma , e paſſada em ordem á conſerva-

ção deſſe Reyno , e bem da mesma Igre-

ja, a que ſempreEu , e os SenhoresReys

Meus Predeceſſores , attendemos , como

Protectores , e Defenſores ſeus , e que

tantos ferviços lhe temos feito ; ficava

dando lugar a tratar do remedio deſta

•força pelos meios , que o Direito , e cof-

tume permittem : Com tudo para maior

justificação diſſo mandei ver a materia

por muitos Theologos , eJuriſtas dos me-

lhores deſta Corte : E havendo-me con-

formado com o que a todos pareceo ;

viſto que havendo eſperado tanto tempo,

que conheceſſes o erro , em que cahiſtes ;

não deſiſtis do voſſo intento , podendo

Eu uſar de outros meios , que as Leys

permittem; quiz antes pelo amor , e ref-

peito , que guardo a Sua Santidade , e

PROVA Num. XXXV.

Copia da Minuta Original do BREVE do

Summo Pontifice Urbano VIII. formada

pelo Jefuita Nunoda Cunha , quesecon-

ferva dasua propria letra emborrão na

Torre do Tombo no ArmarioJesuitico a

fol. 176. do Livro intitulado = Immu-

nitas Ecclefiaftica = , quefaz o primei-

ro Tomo da Collecção do dito Nuno da

Cunha.

U
RBANUS VIII. Quamvis juxta Ca-

nones , Concilia univerfalia , &

Bullam Coœnæ quotidie innova-

tam,& approbatam, expreſſe interdictum,

ne bona femel Deo dicata in ufus pro-

phanos , neve Judices aut Principes Lai-

ci ſuper his bonis manus apponant circa

ultimarum voluntatum hujufmodi abroga-

tionem , præjudicium , &gravamen etiam

contra Leges Civiles , quæ illarum execu-

tionem plene & expreſſe mandant inPor-

tugalia prætextu aſſertarum Legum ſeu

Ordinationum , etiam a Gregorio IX , &

Prædecefforibus , & ex occafione confir-

mationisConcordatorum interRegem ſeu

Reges , & Prælatos &Clerum Leges an-

nullatæ , & revocatæ fuerint : Miniſtri &

Officiales Regii inquietare , & perturba-

re Ecclefias , & poffeffores Capellarum

de facto auctoritate laicali , &Regia nul-

liter de facto , injuste , & indebite mo-

ſeus Miniftros , encommendar-vos muito , - leſtantibus favorem , auxilium in agendo ,

como o faço por eſta Carta , que repo-

nhais o Edital referido, e tudo o mais ,

que nefleReyno houverdes feito , na fór-

ma , que entenderes da Princeza Mar-

garida , Minha muito amada , e prezada

Senhora Prima; havendo-vos niſſo com o

modo , em que deveis dar fatisfação a

hum abuſo tão grande; tendo por certo ,

que de affim o fazerdes terei muito con-

tentamento ; e ſe eſcuſará com iflo tratar

do remedio por outros caminhos. Eſcri-

ta em Madrid a3. de Fevereiro de 1637.

Rey.

occupando , & retinendo , & alias quo-

modolibetin animarum præjudicium , vio-

lationem Iminunitatis , & ufurpationem

juris Ecclefiaftici in Sanctæ Matris Ec-

clefiæ contemptum , & fcandalum , incur-

rendo pœnas , & cenfuras Bullæ Cænæ ,

Conciliorum , &c. etſi quandoaliqui Mi-

niſtri Apoftolici declarationem etiam con-

tra immunitatem Ecclefiafticam , jurifdi-

Ctioni Sedis Apoftolicæ præjudicare non

poſſint absque scientia , & approbatione

noſtra: ad abundantioremcautelam , Nos ,

ad quem pertinet his omnibus occurrere

I ii de
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tra .....

de Mentis noſtræ declaratione , & oppor-

tuno remedio , quantun poffumus ex alto

providentes ; nec non prædictarum Le-

gum , Ordinationum , StatutorumRegio-

rum a quocumque etiam dignitatis Ec-

clefiafticæ , vel Regalis , & alia quæ ex-

primi debeat , vel Officialis Sedis Apof-

tolicæ pro expreſſis habentes nominaTri-

bunalium , collitigantium , bonorum , &c.

Motu proprio , certa ſcientia , matura de-

liberatione de Apoftolicæ poteſtatis ple-

nitudine omnes , & fingulos actus per

quofcumque Judices , & Tribunalia con-

factos , aut faciendos , &

alia inde fequuta , & fequenda nulla , &

injuſta , & nullus roboris , aut momenti

declaramus ; etfi aliquid validitatis ab ali-

quohabere præfumatur, annullo , caſſo , re-

voco , reprobo , irrito , & pro talibus de-

cerno , ut unquam poffit allegari , nec

in præjudicium omni cafu injudicio , vel

extra deduci aut pertendi: etiam prætex-

tu interpretationis , refervo mihi interpre-

tationem , &declarationem , & abfolutio-

nem ufurpantium , auxilium , confilium,

& favorem præſtantium , & qui antea

præftiterunt ; quod nec per Cruciatam ,

aut aliam difpofitionem generalem pof-

fint abfolvi quod non poffit opponi

obreptio , fubreptio , nullitas ,defectus in-

tenfionis , aut alius defectus ſubſtantialis ,

nec quod intereſſe habentes non fuerint

auditi , vel Officiales , vel aliæ folemnita-

tes non ſervatæ;& quod præfentes litte-

ræ non fuerint adductæjuſtificatæ , vel

alio colore , prætextu , occafione, & cau-

ſa etiam in corpore Juris claufis , & alia

quacumque justa caufa , & privilegiata ,

&exprimenda neceflario , ita quod nec

impugnari , notari , injus , vel quæftionem

vocari , invalidari , retractari , vel adver-

ſus quodvis Juris , facti , vel gratiæ re-

medium impetrari non poffit , aut impe-

trato uti , & motu proprio , certa ſcien-

tia, plenitudine poteſtatis confiftorialiter ,

&alias quomodolibet conceffo uti aut

in judicio , vel extra ſe juvari nequeat

fublata irritum , & inane = etiamfi aLe

5

.......

gatis a Latere non obſtante regula

de non tollendo jure quæſito

Legibus , Ordinationibus , Statutis , Sty-

lis,confuetudine immemoriali , juramen-

to,& confirmatione Apoftolica formatis ,

Privilegiis , Indultis , Litteris Apoftolicis

fub quibufcumque tenoribus , & formis ,

& claufulis , per viam legis , aut contra-

ctus , vel ſtatuti perpetui in genere , vel

in ſpecie , & motu ſimili de Apoftolicæ

poteſtatis plenitudine,confiftorialiter con-

ceffis , & ad quorumvisRegum ac Princi-

pum inſtantiam iteratis vicibus concef

fis , innovatis , quod omnia revocat.

PROVA Num. XXXVI.

BREVE do Summo PontificeUrbano VIII,

quefoi formulado peloJefuita Nunoda

Cunha na Minuta da Prova Numero

XXXV, e dirigido afomentar asper-

turbações que o Colleitor Alexandre

Caſtracani estava fazendo nesta Corte,

e Reyno , inflammado pelos denominados

Jeſuitas. Extrabido do dito Livro = Im

munitas Ecclefiaftica = afol. 162.

AD

ces ,

,

URBANUS PP. VIII.

Dfuturam rei memoriam. Quam-

juxta Canonicas Sanctiones ,

& Conftitutiones Apoftolicas ,

etiam in Conciliis Univerſalibus editas ,

ac in Bulla Coœnæ Domini , quotannis le-

gi ſolita , innovatas ,& approbatas , prohi

bitum , & expreſſe interdictum fit , nebo-

na ſemel Deo dicata , ad laicales , ſeu

profanos ufus convertantur ; neve Judi-

& Principes Laici ſuper bonis Ec-

clefiarum , & Monafteriorum , bonorum

que Ecclefiafticorum , ac piorum operum

manus apponant ; præfertim ad illorum

occupationem , ipfarumque Ecclefiarum

Monafteriorum , bonorumque Ecclefiafti-

corum; ac piorum operum , & locorum

piorum , acultimarum voluntatum , etiam

antiquarum , a Chriſti fidelibus pro tem-

pore pro ipforum animabus apud Deun

adju-
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adjuvandis diſpoſitarum , & relictarum

abrogationem , præjudicium , & grava-

men etiam contra Leges Civiles , quæ

illorum integram executionem, &plenam

obfervantiam expreſſejubent , &mandant.

Nihilominus ut accepimus in Portugaliæ

& Algarbiorum Regnis fub prætextu af-

ſertarum Legum , feu Ordinationum illo-

rum Regnoruin , etiamfi illæ a piæmemo-

riæ Gregorio IX , & aliis Romanis Pon-

tificibus , Prædecefforibus noftris , etiam

occafione confirmationis Concordatorum

inter Regem , ſeu Reges , ac Prælatos , &

Clerum alias initorum , annullatæ , revo-

catæ , & abrogatæ fuerint ; attentarunt ,

&incœperunt nonnulli etiam Officiales ,

& Miniltri Regii inquietare , & pertur-

bare Ecclefias , Monafteria , beneficia ,

opera , & loca pia , eorumque poſſeſſo-

res ſuper ſuis bonis , & ab antiquo tem-

pore per Chrifti fidelium diverfas lar-

gitiones relictis, & acquifitis , Capellas

vulgo nuncupatis , de facto , & auctorita-

te Laicali , & Regia , & coram Judici-

bus Laicis vexare , & moleftare ; & ali-

qui forfan , & nulliter , ac de facto in-

juſte , & indebite eafdem Ecclefias

Monafteria , beneficia , operaque , &loca

pia præfata , eorumque poſſeſſores expo-

liarunt; alii etiam occupantibus , & mo-

leſtantibus , ne dum auxilium , & favo-

rem tam inagendo , &occupando, quam

in retinendo ,& alias quomodolibet præ-

ſtiterunt in animarumfuarum præjudicium,

&damnationem ; fed etiam in violatio-

nem Immunitatis Ecclefiafticæ , & ufur-

pationemjurium Ecclefiarum , Monaste-

riorum , Beneficiorum , operum , & loco-

rum piorum hujufmodi , ac Sanctæ Ma-

tris Ecclefiæ contemptum , & in ſcanda-

lum plurimorum cenfuras , & pœnas in

prædictis Sacris Canonibus , Conſtitutio-

nibus Apoftolicis , univerfalibusque Con-

ciliis , ac Bulla CoœnæDomini inflictas

damnabiliter incurrendo; & quia a non-

nullis aſſeritur , quod aliqui in dictis Re-

gnis Miniſtri Sedis Apoftolicæ , & for-

Ian etiam Collectores,aliquos actus , &

, ,

per modum declarationis , ſeu alias , qui

pertenduntur tendere in præjudicium Ec-

clefiarum,Monafteriorum , Beneficiorum ,

operum,& locorum piorum, aliorumque

præfatorum fuper præfatis Capellis , ac

alias contra jurifdictionem , libertatem ,

& Immunitatem Ecclefiafticam , & jura

Sanctæ Sedis Apoftolicæ , aliaque præ-

miſſa fecerint , etiamfi actus quorumcum-

que Officialium , & Miniftrorum Sedis

Apoftolicæ , & Collectorum , non poffint

eidem Sedi Apoftolicæ , ac jurifdictioni ,

libertati , ac Immunitati Ecclefiafticæ in

aliquo præjudicare , absque ſcientia , &

approbatione noſtra ; nihilominus ad abun-

dantiorem cautelam Nos , ad quos ex de-

bitopaftoralis officii , nobis Divinadifpen-

fatione injuncti pertinet Ecclefias , Mo-

naſteria utriufque ſexus , beneficia , ope-

raque , & loca pia, piasque Chrifti fide-

lium elargitiones , & Capellas præfatas ,

illarumque poſſeſſores , libertatem , Immu-

nitatemqueEcclefiafticam , ac jura , & ju-

riſdictiones Sanctæ Matris Ecclefiæ , &

Sedis Apoftolicæ ab indebitis moleſtiis ,

vexationibus , & gravaminibus quibufcum-

que tueri , & liberare , fuper his deMen-

tis noſtræ declaratione , & de opportuno

remedio , quantum nobis ex Alto conce-

ditur, debite providere volentes , ne non

præfatorum Legum , Ordinationum , &

Statutorum ipforum Regnorum , ac quo-

rumcumque , tam ab Officialibus , &Mi-

niftris Regiis , & aliis quibusvis cujuf-

cumqueſtatus , gradus , conditionis , præ-

eminentiæ , ac dignitatis etiam Ecclefiaf-

tica , & Regalis , ac alias etiam ſpecia-

li , & expreſſa mentione dignis , quam a

quibufcumque Officialibus , & Miniftris

Sedis Apoftolicæ , ac etiam Collectori-

bus fuper præmiſſis quomodolibet forfan

factorum , & geftorum , ac inde fecuto-

rum quorumcumque tenores , etiam maio-

res ,& veriores , litium ,& caufarum ,

quæ etiam de facto ſuper præmiſſis exor-

tæ,& pendentes fint , illarumque ſtatus ,

& merita , nominaque , & cognomina

Judicum, ac Tribunalium quomodoliber
qua-
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qualificatorum , & laicalium , & colliti- cumque facultate , ac diſpoſitione gene

gantium , acquorumcumque aliorum , hicrali , etiam Cruciatæ Sanctæ , minime

forían exprimendorum , & inferendorum

proplene , & fufficienter expreſſis , & in-

fertis habentes : Motu proprio , certaque

ſcientia , maturaquedeliberatione noftris ,

deque Apoftolicæ poteſtatis plenitudine

præfentium noftrarum litterarum ferieom-

nes , & fingulos actus , etiam per modum

declarationis , ac alios quomodolibet fa-

Ctos tam per quofcumque Miniſtros , &

Officiales Regios , ac Judices , & quof-

cumque alios , quamvis auctoritate proce-

dentes præfatos , quam per quoſcumque

Officiales , & Miniſtros Sedis Apoftoli-

сӕ , ac etiam per Collectores , & quaf-

cumque alias Perſonas , & Tribunalia ,

quamvis auctoritate fungentes ,&fungen-

tia , fuper præfatis bonis , Capellas nun-

cupatis, Ecclefiarum , Monafteriorum utri-

uſque ſexus , Beneficiorum , operumque

&locorum piorum præfatorum , & con-

tra eorum poſſeſſores præfatos , & alias

contra jurisdictionem libertatem , & Im-

munitatem Ecclefiafticam , ac jura San-

ctæ Sedis Apoftolicæ cum omnibus , &

quibufcumque inde fecutis , & fequendis

tanquam nulliter , & injuſte emanatis , &

emanandis , fuiſſe & eſſe nulla , nullius-

que roboris , & momenti declaramus , il-

losque & illa , ſi aliquid validitatis un-

quam habuifle , & habere a quoquam

prætenderetur , annullamus , improbamus ,

caſſamus , revocamus , irritamus , pro nul-

lisque , improbatis , caſſatis , revocatis ,&

irritis haberi decernimus ; itautnunquam

poffint allegari , nec etiam quod unquam

inde aliquiddamni , vel præjudiciiEccle-

fiis , aliisque præfatis omnibus , &fingulis

potuerit oriri ; aquoquam injudicio,vel

extrajudiciumdeduci , nec prætendi poſſit

etiam prætextu cujufcumque interpreta-

tionispræſentium Litterarum , quarum in-

terpretationem , &declarationem ac præ-

fatorumoccupantium , &ufurpantium quo-

rumcumque ,illisque auxilium , confilium,

& favorem præſtantium , & qui antea

præftiterunt , abſolutionem; ita ut in qua-

comprehendantur , Nobis , ac Romanis

Pontificibus Succeſſoribus noſtris dumta-

xat refervamus. Præſentes quoqueLitteras ,

omniaque , & fingula in eis contenta de

fubreptionis , obreptionis , ac cujufcum-

que nullitatis , aut invaliditatis vitio, in-

tentionisque noftræ ac quocumque alio

defectu , quantumlibet ſubſtantiali , etiam

exeo quod inpræmiſſis quomodolibet in-

tereſſe habentes , vel habere prætenden-

tes , & præfertim Collectores , Judices ,

Ministri , & Officiales præfati , vel alii

quicumque cujuſcumque qualitatis , ſtatus ,

gradus , dignitatis , conditionis , & præ-

eminentiæ , & fpeciali nota digni ex-

iſtent, præmiffis non confenferint, nec ad

ea vocati , & auditi , folemnitatesque , &

quævis alia fervanda , & adimplenda nul-

latenus ſervata , & adimpleta , & caufæ ,

propter quas præfentes emanaverint , ad-

ductæ , verificatæ , feu alias ſufficienter ,

aut etiam in aliquo justificatæ non fue-

rint , ac quocumque alio colore, prætex-

tu , occafione , & caufa , etiam in corpo-

rejuris claufis , & alia quacumque quan-

tumvis rationabili , juſta , ac privilegiata ,

etiam tali , quæ ad effectum validitatis

præmiſſorum neceſſario exprimenda foret ,

a quoquam notari , impugnari , invalida-

ri , retractari , in jus , vel controverfiam

revocari , vel adverfus illa quodlibet ju-

ris , facti , vel gratiæ remedium impetra-

ri , vel fic impetrato , ac etiam motu , fci-

entia ,& poteftatis plenitudine , paribus ,

& confiftorialiter , aut alias quomodoli-

bet conceſſo , quemquam uti , ſeu ſeju-

vare in judicio , & extra minime poſſe ;

ſed illa femper valida , firma , & effica-

cia exiftere , &fore ; fuosque integros , &

plenarios effectus fortiri , & obtinere , fic-

que &non aliter in præmiſſis per quof-

cumque Judices Ordinarios , & Delega-

tos , etiam caufarum Palatii Apoftolici

Auditores , Nuncios Apoftolicos , ac S.

R. E. Cardinales , etiam de Latere Le-

gatos , ac quofcumque alios quavis au-

Cto-



Provas da Part.I. Divisão VIII.§.325.e5.326. 71

Piſcatoris. DieV.Julii M.DC.XXXVIII.

Pontificatus noſtri Anno XV.

ctoritate, & poteftate fungentes; fublata

eis , & eorum cuilibet quavis aliterju-

dicandi , & interpretandi facultate , &

auctoritate judicari , & definiri debere ; Dup.tum

irritumque , & inane , fi quid fecus fuper

his a quoquam quavis auctoritate ſcien-

ter , vel ignoranter contigerit attentari ,

decernimus , & declaramus. Non obſtan-

tibus Præmiſſis , ac Conſtitutionibus , &

M.A. Maraldus.

PROVA Num. XXXVII.

EDITAL do Colleitor Alexandre Caſtraca-

Ordinationibus Apoftolicis , & Cancella- ni , affixado em Lisboa em 25. deJunho

riæApoftolicæ Regulis ,& quatenus opus

fit illade non tollendojure quæfito , ac

præfatis , & quibusvis aliis Regnorum

prædictorum Legibus , & Ordinationibus ,

Statutis , ſtylis , & confuetudinibus , etiam

immemoralibus , ac etiamjuramento , con-

firmatione Apoftolica , vel alia quavis fir-

mitate roboratis , Privilegiis quoque In-

dultis , & Litteris Apoftolicis quibusvis

fub quibufcumque tenoribus , & formis ,

ac cum quibusvis derogatoriarum deroga-

toriis , aliisque efficacioribus , & inſolitis

claufulis , ac irritantibus ; & aliis decre-

tis , etiam per viam Legis , aut contra-

ctus , vel Statuti perpetui in genere , vel

in ſpecie , aut alias quomodolibet , etiam

motu fimili , & ex certa fcientia , & de

Apoftolicæ poteſtatis plenitudine , ſimili-

bus , ac etiam conſiſtorialiter , feu etiam

ad quorumvis etiam Regum , & aliorum

Principum inſtantiam , etiam iteratis vi-

cibus , quomodolibet conceffis , approba-

tis ,& innovatis. Quibus omnibus , & fin-

gulis , etiamfi de illis , eorumque totis te-

noribus ſpecialis , ſpecifica , expreſſa , &

individua , ac de verbo ad verbum , non

autem per claufulas generales idem im-

portantes , mentio , feu quævis alia expref-

fio , aut aliqua alia exquifitaforma adhoc

ſervanda foret , illorum tenores præſenti-

bus proplene ,&fufficienter expreffis , ac

de verbo ad verbum infertis habentes , il-

lis alias in ſuo robore permanfuris , ad

præmiſſorum effectum ſpecialiter , & ex-

preſſe derogamus , ac derogatum effe vo-

lumus , &decernimus , cæterisque contra-

riis quibufcumque. Datum Romæ apud

Sanctam Mariam Maiorem, fub Annulo

de 1639. Extrabido do Livro intitula

do Imnmunitas Ecclefiaftica , que be

o primeiro Tomo da Collecção de Nuno

da Cunha afol. 257.

A

LEXANDRE BISPO DE NICASTRO,

e COLLEITOR APOSTOLICO , com

poderes de Nuncio neſtes Rey-

nos , e Senhorios de Portugal. Atodos

os Illuſtriſſimos Arcebispos , e Biſpos , e

feus Vigarios , Abbades , Reitores , e

Priores , Curas , Guardiães, e mais Pef-

foas Ecclefiafticas deſtes ditos Reynos , a

quem eſta noſſa Apoftolica Carta , eEdi-

cto de Ceſſação Geral a Divinis for a-

preſentada, faude em Jeſus Chrifto Nof-

ſo Salvador , e Senhor. Por quanto são

notorias as injurias , vexações , e molef-

tias , que Juizes , e Miniſtros Leigos def-

te dito Reyno tem feito , e fazem ás

Igrejas , e outros lugares pios com thes

tirar , ou procurar tirar os bens , que os

Fieis deixárão para honra de Deos Noflo

Senhor , e ſalvação das proprias almas ;

ou com impedir , que ſe lhes não dei-

xem ; e tambem osaggravos feitos áNof-

ſaPeſſoa; impedindo-nos a execução dos

Mandados Apoftolicos , e Ordens de Sua

Santidade; e da diſpoſição dos Sagrados

Canones , Concilios , e Conſtituições A-

poftolicas ; e procurando depôr com for-

ça , e injustiça inaudita fóra deſta Cida-

de a Noſſa Peſſoa , collocada nella pela

Santidade do Papa Urbano Nofſo Senhor ,

para ſerviço de Deos , e bem das almas ,

por não permittirmos , que os bens , e

coufas dedicadas huma vez a Deos , fe

convertão em uſos profanos; e por defen-
der-
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dermos , que as Capellas , e bens , que

deixarão os fieis Chriſtãos pelo amor de

Deos , e refrigerio de fuas almas , ás

Igrejas , ou Peſſoas Ecclefiafticas , não

lhes fejão tirados ; e que se guardem os

ditos Canones , Concilios , e Conſtitui-

ções. Por tanto Nós para defensão daLi-

berdade , Jurifdicção , e Immunidade Ec-

clefiaftica , com Authoridade Apoftolica

a Nós concedida , aſſim em virtude de

noſſas Ordinarias faculdades , como de

Motu-proprio de Sua Santidade de 2. de

Julho de 1636 , e na conformidade de ou-

tro de Julho de 1638 , expedidos para

conſervação das Capellas , e bens deixa-

dos ás Igrejas , e Peffoas Ecclefiafticas , e

das pias diſpoſições dos Fieis : Declara-

mos com as preſentes por públicos ex-

commungados , e incorridos nas cenſu-

ras , e penas conteúdas nos ditos Sagra-

dos Canones , Concilios , e Conſtitui-

ções , contra os que violão , e offendem

a Jurifdicção , Liberdade , e Immunidade

Ecclefiaftica , a todos os Miniſtros , Jui-

zes , e Officiaes de Justiça , e quaeſquer

outras Peſſoas , que estão nestes Reynos ,

de qualquer condição , gráo , dignidade ,

e preeminencia ; e ainda que pediſſe eſ-

pecial , e individua expreſsão ; que tem

feito , ou fazem , mandárão , ou mandão

fazer as ditas vexações , aggravos , e mo-

leſtias , ou alguma dellas ; ou derão , ou

dão para iſſo conſelho , ajuda , ou favor.

Eporquanto tão grandes exceſſlos , e vio-

lencias inauditas , como he de pôr hum

Colleitor Apoftolico , Ministro de Sua
Santidade , fóra da ſua reſidencia , na

qual foi poſto pelo Vigario de Deos pa-

ra ſerviço de ſua Divina Mageſtade , e

ſaude das almas (mormente por cauſa de

elle defender , e amparar as Igrejas , e

feus bens) , merecem as maiores demonf-

trações , e penas , que os Sagrados Cano-

nes , e Conſtituições Pontificias ordenão,

ou approvão.

Epara que todos os Fieis ſintão , e

chorem eſtes exceſſos , injurias , e aggra-

vos feitos á Santa Igreja , e aos Paſtores

do Rebanho do Senhor ; ena oppreſsão

de Noſla Santa Máy ſejamos todos par-

ticipes de ſua triſteza , e á ſemelhança

do Povo de Ifrael , quando era cativo em

Babylonia , moſtremos noſſas juſtas afflic-

ções ; fomos forçados com grande dorde

Nofſſo coração paſſar a preſente ; pelo

teor daqual com a fobreditaAuthoridade

mandamos , que ſe no termo de trez ho-

ras , as quaes aſſinamos pelas trez Cano-

nicas admoeſtações , huma hora por cada

admoeſtação , aos que procurárão ,ou pro-

curãode nos pôr fóra da dita noſſa reſi-

dencia ; ou em qualquer modo tem co-

operado niſto; elles não deſiſtirem de tão

grande delicto , e repuzerem tudo no ef-

tado primeiro , como os admoeſtanios ,

requeremos , e exhortamos em o Senhor ,

que fação; logo ſe ceſſe com as Miſſas ,

e mais Officios Divinos , e adminiſtração

dos Sacramentos neſtes Reynos de Portu-

gal , e Algarves , excepto o do Baptifmo ,

Confirmação , Penitencia , e do Matrimo-

nio ; e para os doentes o da Eucaristia ,

que ſe guarde tudo o que ſe deve guar-

dar no tempo da CeſſaçãoGeral a Divi-

nis , fob pena de Excommunhão maior

ipsofacto incurrenda , cuja abſolvição a

Nós reſervamos : E com a ſobredita Au-

thoridade mandamos a todos os Illuſtrif-

fimos Arcebispos , e Biſpos com pena de

Interdicto ingressus Ecclefia , e a todos

os Proviſores , e Vigarios , Abbades , Prio-

res, Reitores , Curas , Guardiães , e mais

Peſſoas Ecclefiafticas , Seculares ,

gulares, fob pena de Excommunhão ma-

ior , cuja abſolvição a Nós reſervamos ;

e perda dos frutos de ſeus Beneficios , e

Coneſias , que ſe applicarão ás Igrejas ,

donde forem , ipsofacto incurrendas; e

quanto aosRegulares , fob pena tambem

de privação , e inhabilidade perpetua de

Officios , e Prelafias , e voz activa , de in-

correr-ſe ipsofacto , que tanto que deſta

noticia tiverem , logo fechem as portas

das Igrejas , Ermidas , Moſteiros , e Ora-

torios ſeus , e de ſuas Dieceſes , Jurifdic-

ção, ouAdminiſtração, e nellas mais não

eRe-

ce-
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celebrem Officios Divinos , nem Miſſas ,

mais que huma vez cada femana , ſomen-

te naquellas Igrejas , nas quaes coſtuma

eltar o SantiffinoSacramento , para ſe re-

novar ; e não fomente elles guardem , e

cumprão eſta Ceſſação Geral , e tudo o

ſobredito; mas tambem fação cumprir , e

guardar de todos os ſeus ſubditos , e Mi-

niſtros ; e ſe guardará eſta Ceſſlação à

Divinis , em quanto não for levantada

por Sua Santidade, ou porNós; e ſobre

as ditas penas de incorrerem-ſe no meſ-

mo modo ipfojure , mandamos atodas

as ditas Peſſoas Eccleſiaſticas , que não

são Biſpos , ou Arcebispos , que tanto que

eſta por qualquer via thes for apreſenta-

da para a publicarem , a lêão , e fixem

per ſi , ou por outrem, nos lugares pú-

blicos , dos quaes não ſe tirará ſob pena

de Excommunhão maior no dito modo

com abfolvição a Nós reſervada ; e tam-

bem eſta ſe entregará a quem faz o dito

aggravo de nos pôr fóra de Noſſa reſi-

dencia, para a ler, e conſiderar, ſe quer

emendallo ; e em quanto não ha certeza

da Peffloa , ou Peſſoas , que o fazem ; ou

juntamente lugar , ou ſegurança para lha

entregar , o que agora não ha ; declara-

mos , que com a dita fixação ſe lhes en-

trega para o mesmo effeito , diſpondo

tudo no modo que he melhor e mais

valioſo. Dada ein Lisboa fob Noſſo ſi-
nal , e Sello aos 25. de Junho de 1639.

annos. João de Moraes Presbytero No-

tario , e Secretario da Reverenda Came-

ra Apoftolica o ſobeſcrevi. Alexan-

der Epifcopus Neocaftrenfis Collector

Apoſtolicus = .

Prov. da Part. I.

,

PROVA Num. XXXVIII.

RESOLUCOES , E CARTAS REGIAS Sobre

a occupação das Temporalidades , e def-

naturalizaçãodos Prelados. Extrabidas

do Livro do Regiſto dos Pareceres, Con-

Sultas, Cartas , e Resoluções Regiasfa-

bre as dúvidas com os Colleitores , e Le-

gacia de Portugal a fol. 6.

V
I huma Conſulta , que me fizerão

os Deſembargadores do Paço , e

os da Caſa da Supplicação fobre

a materia dos procedimentos , que no

Porto tiverão com o Biſpo daquella Ci-

dade os Miniſtros da Relação , conforme

ao Aſſento , que ſe paſſou pelo Deſem-

bargodo Paço , em que ſe ordenou ſe

procedeſſe contra Elle na fórma da Or-

denação , e Eſtylo do Reyno , por não

querer collar na Igreja de Findinhais a

D. João da Silva apreſentado nella : E

viſtos outro fim os Autos proceſſados , e

diverſas Cartas , e Petições do meſmo

Biſpo : E confiderando Eu as muitas ve-

zes que póde fucceder errarem os Minif-

tros de Justiça na occupação dasTempo-

ralidades , com que devem obrigar aos

Prelados , eJuizes Ecclefiafticos , que não

obedecerem aos Aflentos doDesembargo

do Paço , conforme as Leys do Reyno ,

Eſtylos , Costumes , Concordatas , e Pri-

vilegios Apoftolicos ; a que dá occafião

as ditas Temporalidades não eſtarem el-

critas , ependerem do Coſtume iminemo-

rial , que ſempre no Reyno ſe praticou

em execução das ditas Leys ; doque tudo

ſe ſeguem , e podem ſeguir no futuro in-

convenientes contra a boa adminiſtração

da Juſtiça , e reſpeito , com que os Mi-

niftros Ecclefiafticos devem ſer tratados;

ſendo neceſſario pelo meio da occupação

das Temporalidades obrigallos a cum-

prirem os ditos Aſſentos : E para que de

todo ceſſem opiniões de Miniſtros , ejun-

tamente exceſſos; e para ſe proceder nef-

tes cafos com todo otento: Hei porbem

K re-
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reduzir por escrito a pratica , e Coſtume

immemorial àcerca das ditas Tempora-

lidades o qual he , que não obedecen-

do os Prelados , e os JuizesEcclefiafticos

aos Aſſentos do Desembargo do Paço , e

dando ordem os Miniftros do dito Tri-

bunal contra os Prelados , ou Juizes Ec-

clefiafticos , de fequeftrar , ou embargar

fuas rendas Patrimoniaes , ou Ecclefiafti-

cas , e munir os que ſe acharem fóra de

ſua caſa ; e outro ſim embargar as caval-

gaduras , em que actualmente não forem

a cavallo ; e notificar os criados fecula-

res , que não os firvão; e continuando o

ferviço , ferem prezos , e caftigados con-

forme a defobediencia. Eftas Temporali-

dades ſe poderão praticar todas juntas ,

ou cada huma de per ſi , como parecer

da maior conveniencia , e qualidade da

cauſa , e circumſtancias , que occorrerem.

E ſendo caſo , que precedendo todos ef-

tes meios (o que não ſe eſpera) , os di-

tos Preladosdo Reyno , e fuas Provincias ,

Colleitores de Sua Santidade , e Juizes

Ecclefiafticos não obedeção aos ditos Af-

fentos doTribunal doPaço: Poderão deſ-

naturalizar os Juizes Ecclefiafticos : E

quanto aos Prelados , e Colleitores deSua

Santidade , embargando as Temporalida-

des na fórma ſobredita; e pedindo oex-

ceſſo defua deſobediencia maior demon-

ſtração , ſe me dará conta, informando-

me do delicto , e circumſtancias da cau-

ſa, para que com os reſpeitos , e ponde-

ração , que pede materia de tanta confi-

deração , mande oque mais convenha ao

ſerviço de Deos , eMeu. E para que fe-

ja notorio a todos os Miniftros dos Tri-

bunaes o Costume , e pratica do Reyno

eni materia de tanta importancia , e não

hajaconfusão, e ſe introduzão novos pro-

cedimentos , fendo ſominha tenção con-

férvar a Jurifdicção Real , e adminiftra-

ção daJustiça a Meus Vaſſallos , que he

ointento das Leys doReyno , muitocon-

forme a juſta tenção de Sua Santidade ,

e Direito Canonico : Hei por bem

Mando , que eſta ſe regiſte no Defem-

,
e

bargo do Paço , e nas Caſas da Supplica-

ção deſta Cidade de Lisboa , e do Porto.

Chriſtovão Soares .

Carta de Sua Mageftade de 28. de Ju-

lho de 1620.Sobre a pratica das Tempo-

ralidades , afol. 7. do dito Registo.

Com
a occaſião das dúvidas , que ſe

havião movido entre OS Miniftros

da Relação doPorto , e o Biſpo daquella

Cidade acerca da confirmação dopreſen-

tado por D. Manoel Coutinho na Igreja

de Findinhais , por Carta de 21. de Ju-

nho de 1617. mandei declarar por efcri-

to o modo , que se ha de guardar em oc-

cupar asTemporalidades aos Prelados , e

Juizes Ecclefiafticos , que não quizerem

obedecer aosAſſentos doDesembargo do

Paço em materias de força : Ordenando

juntamente, que ſedepois de feito o em-

bargo dasTemporalidades não obedecef-

ſem , poderião fer os Juizes Ecclefiafti-

cos deſnaturalizados do Reyno : E que

em quanto aos Prelados , e Colleitor de

Sua Santidade, ſe depois de feito o em-

bargo pediſſe o exceſſo da ſua defobedi-

encia maior demonstração , ſe me daria

conta , informando-me dos delictos , e

circumſtancias da cauſa , para com os ref-

peitos devidos mandar o que conviefſe

ao ſerviço de Deos , eMeu. Epor quan-

to depois de tomada eſta Reſolução ,

Biſpo de Foffembruno Colleitor de Sua

Santidade, procedeo com Cenfuras con-

tra os Deſembargadores do Paço , por

haverem declarado, que asSentenças da-

das noJuizo daCoroa em cafos , em que

Elle fazia força , eſtavão bem pafladas ,

e ſedevião cumprir ; e a novidade deſte

exceffo , ſe ſe permittiſſe , ſeria emgran-

de prejuizo da Soberania , e PoderReal ,

e em grande vexação , e perturbação do

Meu Reyno ; por quanto o Deſembargo

doPaço conhece em MeuNome das Car-

tas , que paſsão os Juizes dos Feitos da

Coroa namateria das forças ; e o que por

Elle em MeuNome for determinado , ſe

ha
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ha de guardar ; e eſte foi ſempre o meio

uſado , e praticado de tempo mui antigo

pelas Ordenações do Reyno na emenda ,

è corregimento das forças feitas a Meus

Vaſlallos , que de Direito me pertence;

e não he juſto , que o Colleitor pertenda

introduzir novidades , e perturbar por ef-

temodo aSoberaniaReal : Hei porbem,

eMando, que em caſo que Elle , ou al-

gum de feus Succeſſores procedão com

Cenfuras contra os Deſembargadores do

Paço pelo dito reſpeito (oque não eſpe-

ro) , poſsão ſer lançados do Reyno, ſem

para iſſo ſe eſperar outra eſpecial Or-

dem, ouMandado. Eu vos encommendo

façais regiſtar eſta Minha Carta nos Li-

vros do Deſembargo do Paço , para ſe

cumprir o que por ella Ordeno , quando

os cafos o pedirem. Chriſtovão Soa-
res.

Outra Carta de 9. de Setembro de 1626.

Jobre as Temporalidades , a fol. 7. verf.

dodito Regiſto.

G&
Overnadores Amigos. Eu ElRey ,

&c. A ultima Reſolução , que El-

Rey Meu Senhor , ePay, que Deostem ,

tomou fobre o modo, com que ſe hade

proceder com os Colleitores, e Prelados

Ecclefiafticos , que em materias de for-

ças não quizerem eftar por as Sentenças

dadas no Juizo da Coroa , e Aſſentos to-

mados no Deſembargo do Paço , convem

que ſe ponha em Provisão aberta em fór-

ma de Ley, para que ſe lance na Torre

do Tombo ,e ſe regiſte naChancellaria

Mór , e nos Tribunaes. Pelo que vos en-

commendo , que affim oordeneis ; adver-

tindo-vos , que o que então ſe mandou ,

de que ſe não chegaſſe a deitar do Rey-

no oColleitor , ſem medar primeiro con-

ta , ſe não ha de pór na Provisão ; mas

ficar em ſegredo , e por lembrança , co-

me Ordem particular do Governo , que

convem ſe não publique. Eſcrita em Ma-

drid a 9.de Setembrode 1626. Rey.=

PROVA Num. XXXIX.

CARTA REGIA do Senhor Rey D. FILIP

PE IV. expedida aos Governadores dfle

Reyno sobre o caso da expulsão do Col-

leitor. Extrabida do dito Volume = Im-

munitas Eccleſiaſtica = afol. 264. (a )

V
Endo todas asCartas , Conſultas ,

emais Papeis , que me enviaftes

ſobre os termos ,de modo , que

houve até ſe chegar á expulsão do Biſpo

deNicaſtro , que foi Colleitor neſſeRey-

no : Me pareceo agradecer-vos em pri-

meiro lugar o zelo , evalor , com que ex-

ecutaſtes as Minhas Ordens ; ſe bem ad-

vertireis aos Miniſtros , a quem encarre-

gaſtes o cumprimento dellas , que iſto ſe

podia haver feito o primeiro dia , que ſe

entrou em caſa do Colleitor , por elle

não querer por as coufas em seu primei-

ro eſtado , ſem que foſſe neceffario che-

gar-ſe a tanta eſtreiteza , em que o Go-

verno poderia tambem eſcuſar tantas per-

guntas , com que ſe dilatou o Negocio :

E afſim mesmo oDesembargo doPaço na

dilação , que por ſua parte houve : E

tambem ſe procedeo bem em não acei-

tar o meio , que o Colleitor propoz , e

que ſem fundamento havia parecido bem

ao Arcebispo de Lisboa , Marquez de la

Puebla , e Biſpo da Guarda; porque em

materias de alçar forças , e violencias jul-

gadas , e em Negocio , que havia chega-

do a tal eſtado, ſe não podia aceitar hu-

ma propoſta do Colleitor , formada tão

fóra do que convinha. E quanto acsAu-

tos sobre a Súpplica , e Appellação , que

o Procurador da Coroa interpoz ao tem-

po , que aJustiça entrou em caſa doCol-

leitor , e aos que eſtavão feitos antes , e

depois , ordenareis que ſe ponhão em or-

dem, e ſe me enviem , ficandoahi os tras-

lados authenticos. E em razão das Con-

ſultas da Caſa da Supplicação , que vie-

rão em outra do Deſembargo do Paço ,
adverKii

(a) E não a fol. 269, como ſe eſtampou na Nota & ao S. 333 da Deducção Chronologica , pag. 186.
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advertiſtes , e notaſtes bem quão mal ſe

houverão naquelle Tribunal os Deſem-

bargadores , que votarão em que ſe me

défle conta antes de executarem Minhas

Ordens , acerca da expulsão do Collei.

tor , ſem ſe chegar antes diſſo aos meios

da coacção , em que ſe venceſſe a fua re-

pugnancia ; porque em caſo tão claro, e

nos termos , a que havia chegado o Ne-

gocio ; e ſendo tão qualificado com tan-

tas circumftancias , e tratando-ſe de ex-

ecutar Reſoluções Minhas tão apertadas ,

tomadas com tanto confelho , e pondera-

ção ; errárão os ditos Desembargadores

muito na ſubſtancia , e muito mais no

modo , e palavras , com que ſe formárão

fuas Confultas ; as quaes ſe chegaffem a

fer públicas , não deixarião de fer de

grandiflimo prejuizo , pelo qual mere-

cem , que não ſo ſe lhes estranhe muito ,

mas que ſe lhes advirta a fórma , em que

devem proceder. E quanto ao Manifef-

to, que avifais tendes ordenado ſe faça ,

vos encommendo o façais , e que ſeja for-

mado com grande diſtinção , eclareza de

tudo oque paflou , em juſtificação deMi-

nhas Reſoluções , e dos meios da execu-

çãodellas ; e não ſe publicará nada lem

ſe me enviar primeiro , e aguardar Re-

ſpoſta Minha , para que ſe poſſa ver , e

accrefcentar alguma couſa, ſendo necef-

fario; advertindo tambem , que mandan-

do-os Vós chamar da Minha parte , não

foi ao Governo, andando paſleando pela

Cidade ; repetindo-fe-lhe orecado pelos

Eſcrivaes da Camara , que a iſſo envial-

tes , porque lo eſta deſobediencia em tal

materia baſtava para se entender , que

não queria admittir razão , epara fer ex-

pulſo doReyno. Ede mais do ditoMa-

nifeſto , que ſe fará claro, e bem funda-

do , ordenareis que ſe me enviem todas

as Certidões , e Papeis , com que ſe pof-

ſa comprovar a fórma do Edital , que o

Colleitor poz , e os mais actos , com que

ſe fizerão as forças ; e como ſe julgárão

por taes , e ſe ordenou que as alçaſſe ; e

ſe tomou Affento ; e de como ſe uſou

com o Colleitor dos meios mais ſuaves ,

e juftificados , para que alçaſſe a força ;

aguardando-fe-lhe muito tempo; eos of-

ferecimentos , que daMinha parte ſe lhe

fizerão; comtodas as mais circumſtancias

do que nesta materia tem paſſado , eo

que conſta dos Papeis ; e como por não

haver já outro remedio licito que inten-

tar , ſe tratou da ſua expulsão ; fazendo-

fe-lhe fempre as lembranças , e proteſtos ,

que convinha , para que tudo ſe compu-

zeſſe , em que nunca quiz vir , por cuja

cauſa ſe executou a expulsão , e foi pelos

modos mais honorificos , e decoroſos , que

pode ſer: Porque he preciſo que ſeremet-

ta ao Meu Embaixador emRoma tudo o

que houver na materia , para que poſſa

fallar nella , e comprovar oque diſſer. E

eſtes Papeis fareis que ſe enviem com to-

da a brevidade ; por quanto he ſem dú-

vida , que o dito Biſpo , por acreditar o

empenho de ſuas acções , haverá dado

conta a Sua Santidade ; e convem que o

Meu Embaixador the repreſente o que

niſto houve , e moſtre a comprovação de

tudo.

PROVA Num. XL.

CARTA do Jefuita NunodaCunha , que

escreveo a Sua Magestade , narrando-lbe

o que tinha passado com o Secretario

Francisco de Lucena , do modo como je

devião abfolver do Interdicto osJuizes

da Coroa. ExtrabidadoOriginaldafua

Collecção, que tem por titulo = Immu-

nitas Eccleſiaſtica , quese acha afol.

281. do Primeiro Tomo , e se guarda no

Armario Jefuitico daTorre do Tombo.

Secretario Francisco de Lucena

me diſſe , que Voſſa Mageſtade

era ſervido , que eu trataſſe com

•Auditor da Legacia o modo , com que

ſe devião abfolver os Juizes da Coroa ,

que eſtavão excommungados pela cauſa

das Capellas , e expulsão do Reyno do

Colleitor de Sua Santidade ; e para eftar
in-
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inteirado das razões , e conveniencias ,

que porelles ſe allegava concernentes ao

ſerviço de Voſla Mageſtade , me moſtrou

as Conſultas , que fobre iſto ſe fizerão ,

que emfummacontinhão não estarem ex-

commungados , porque obrárão no exer-

cicio de leu Officio emdefensão dos Vaf-

fallos da Coroa injuſtamente vexados , e

quanto fizerão , com particularOrdem da

Meza do Paço , e Governo. E que quan-

do hajão de fer abſolutos , deve fer fó

em geral , levantando-le as Excommu-

nhões , como ſe fez o Interdicto , ou ad

cautelam , e condicionalmente , e emne-

nhuma maneira fóra da caſa propria , e

menos nadonde foi lançado o Colleitor;

nem devem para iſſo fazer Petição , nem

affinar termo de fazer a penitencia , e

dar a fatisfação , que o Papa manda dar.

Efinalmente que não devem entregar al-

guns Papeis que são copias dos que ſe

tomárão ao Colleitor , e feus Miniſtros ,

ou os que pertencem ao Juizo da Coroa ,

como das Conſultas ſe vê.

,

Fiz o que Voſſa Mageſtade man-

dou , e tenho aſſentado com o Auditor ,

que nesta materia , e em todas as mais

do ſerviço de Voſſa Mageſtade deve fa-

zer tudo o que conforme os poderes que

tem , eſtiver em ſua mão, quanto á fub-

ſtancia; e no modo aquillo , de que Vof-

fa Mageftade mais ſe ſervir , e levar gof-

to : E para que Voſſa Mageftade eſteja

inteirado do que niſto tem paſſado , e o

Auditor por fi allegava , e ſe ver com

quanta conſideração osArcebiſposGover-

nadores ordenárão em Nome de Voſſa

Mageftade , que os Excommungados ſe

abfolveſſem ; e como a Petição , que ſe

diſſe ao dito Fernãode Mattos, que de-

via fazer, era neceſſaria , e a que convi-

nha nocaſo preſente ; e a difficuldade ,

que ſe venceo com o Auditor , com eſta

vão inclufas as razões , que elle dava af-

ſinadas por elle. Deos guarde a Real

Peſſoa de Voffa Mageftade por largos

annosparagloria fua , ebemdeſteReyno ,

5. deJaneiro de 1640. NunodaCunha.

PROVA Num. XLI.

CARTA , que o Jesuita Nuno da Cunha

escreveo asi mesmo emnome do Vice-Col-

leitor Jeronymo Battaglini. Extrabida

do Original, quefe acha afol. 241. da

Primeiro Tomo dasua Collecção , quese

guarda no ArmarioJefuitico da Torre

do Tombo.

Eno alto da Carta se acha a Notafe-

guinte , escrita da propria letra do dito

Jefuita = O Vice-Colleitor me pedio

The diſſeſſe por eſta Carta , como fiz , o

que me havia de reſponder á Ordem de

ElRey : Eu afiz , elle aaffinou , e ElRey

D. João IV. ſe conformou. =

A' que Voſſa Paternidade me diz ,

que eu poſſo nas materias do Inter-

dicto , e excommungados obrar tudo

o que prudentemente ſe póde preſumir

que Sua Santidade mandara neſte caſo ,

ou fora contente que eu fizeſſe; e junta-

mente que eu devo fazer tudo o que fal-

va a confciencia for poſſivel , não repa-

rando no modo, e nelle accommodando-

me em tudo ao goſto , e ſerviço de Sua

Mageftade , e que Sua Mageftade leva

goſto que eu abſolva osJuizes da Coroa ,

que derão as Sentenças na materia das

Capellas , e na expulsão do Senhor Col-

leitor , e as mandárão executar ; e que

tambem he Sua Mageftade ſervido , que

a abſolvição ſe não dê com a folemnida-

de , que a Igreja manda , e que convinha

em couſa tão notoria , e em que tanto

foi offendida aIgreja : eu não duvido fa-

zer tudo o que falva a confciencia , e os

limitados poderes ,que tenho , estiver na

minha mão , por fervir a Sua Magefta-

de; porque entendo que eſta ferá a von-

tade de Sua Santidade , e que com ifto

terá a Igreja , e feus Miniftros o favor ,

e amparo , que ſe promette do ſanto ze-

lo, e piedade de Sua Mageftade.

Porém quero que Voſſa Paternidade
re-
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repreſente a Sua Mageftade as minhas

razões , para que Sua Mageftade veja o

ſerviço que lhe faço , e eſcreva a Sua

Santidade como affim foi fervido que eu

o fizeſſe e juntamente me mande dar

emduas , ou trez coufas , que apontarei ,

afatisfação neceſſaria , para fe ver que eu

não uſei mal da JurifdicçãoEcclefiaftica ,

nem faltei a minha obrigação no exerci-

ciodella.

Ecomeçando pelas razões , que por

fi allegão os Juizes da Coroa , e Voſſa

Paternidade me deo , não ſe póde duvi-

dar , que elles eſtejão bem excommunga-

dos , e que os não eſcuſa nem a defensão

natural , nem o mais , que por fi allegão;

porque ainda que adefensão natural a

todos he licita , e particularmente com-

pete aos Reys em reſpeito de ſeus Vaf-

fallos , quando são injuftamente vexados ,

tambem he certo que não dáJurisdicção

ao Secular fobre as Peſſoas , e bens Ec-

clefiafticos , fenão que o Direito Natural

a todos concede uſar de força em ſua

juſta defensão , para ſe livrar da violen-

cia , quando para iſſo nãotemoutro meio;

e eſta força requer a Ordenação do Rey-

no , que ſeja notoria ; eque ſem a desfazer

ſe não exceda o modo ; e no caſo preſen-

te tudo paſſou pelo contrario; porque

E ou fe confidere o que o Senhor

Colleitor fez em reſpeito dos Vaſſallos ,

ou em reſpeitoda Ley , ſe verá que o

Senhor Colleitor nem fez força aos Vaf-

fallos Seculares , ſenão só com as armas

da Igreja procurou impedir , que elles

não tomaſſem osbens Ecclefiafticos , de

que as Igrejas , e Peſſoas Eccleſiaſticas

eſtavão de poſſe por titulo juſto lucrati-

vo , ou onerofo , pacificamente muitos de

30 , 40 , e mais annos ; nemtambem fez

força á Ley , nem a revogou , ſenão fó

declarou , como eſtava revogada logo em

feu principio pelo Papa Gregorio IX ,

referindo as palavras formaes do Ponti-

fice , que traz o Doutor Gabriel Pereira

no feu Tratado De Manu Regia ; e do

meſmo confta , e das Hiſtorias , e Torre

do Tombo , que todas as vezes que eſta

Ley ſe quiz emtodo, ou em parte intro-

duzir , ou praticar até otempo deElRey

D. Affonſo V, ſempre os Summos Pon-

tifices acudírão , e a reprovárão , man-

dando ſe riſcaſſe das Ordenações dentro

de certo tempo; comomoſtrarei porBre-

ves, que tenho, ſendoneceſſario , queren-

do Sua Mageftade mandallos ver : e te-

nho avito de Sua Santidade , que lá ſe

achárão outros , e do tempo do Serenif-

ſimo Rey D.Manoel para cá até o anno

de 1611 , não houve moleſtia alguma ás

Igrejas por esta caufa ; e ſobre tudo o Se-

nhor Colleitor teve dous Breves de Sua

Santidade , em que lhe diz, que revoga

a dita Ley com claufulas mui exorbitan-

tes , e apertadas.

Eſehouvermosdecomparar apoſſe,

que ſe allega pela Ley , com a que tem

a Igreja contra ella ; ſe achará que os

actos depoſſe da Igreja sãotantos , quan-

tas as demandas , que ſobre tirar bens

das Igrejas , e Moſteiros ſe fazião em to-

dooReyno ; ealém diſſo apoſſedaIgre-

ja aſſiſte , e he conforme ao Direito Ci-

vil , eCanonico; e adaLey contra hum ,

e outro , e expreſſamente revogada por

muitos BrevesApoftolicos , SagradosCa-

nones , e Concilios Geraes , e particular-

mente no Sagrado Concilio Tridentino ,

e na Bullada Cea do Senhor , não ob-

ſtante qualquer couſa , que haja em con-

trario , nem eſtylo , ou praxe.

Quanto mais , que conſiderando a

praxe , ou pelo que eſcreverão osDouto-

res Juriſtas Portuguezes , que tocárão eſ-

te ponto; oudoque ſeuſou antes doanno

de 1611 , e de como entendem a Ley os

Miniftros Reaes mais timoratos , doutos ,

e inteiros , conſta que ſe não entendeo

nunca na fórma , que a quizerão enten-

der , e praticar os Juizes da Coroa , que

eſtão excommungados; antes he notorio ,

que neſte mesmo tempo ſe deo Sentença

na Relação pelo Senhor Colleitor , que

ſe ſumio , e o Feito della , ſendo vexa-

dos , e maltratados osJuizes , que a de-

rão ;
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rão ; e com tudo iſto outros muitosde

clarárão feu voto em favor da Igreja em

contrariodo que pertendia o Procurador

da Coroa , e outros Miniſtros intereſſa-

dos. Donde ſe vê , que tão longe eſteve

o Senhor Colleitor de fazer força , que

antes á Igreja ſe fazia ; e por elle a que

rer defender , o lançárão fóra , no modo

que ſe ſabe.

Além de que oSenhorColleitor of-

fereceo abſolver por feis mezes até ſe re-

correr a Sua Santidade , e o SenhorAr-

cebispo de Lisboa , o Biſpo Regedor , e

oMarquez de la Puebla forão de pare-

cer ſe aceitafle ſeu offerecimento , e que

affim ſe conſervava a Jurifdicção Real;

ehavendo eſte meio ,já não havia força ,

pela qual pudeſſem os Juizes da Coroa

acudir , em razão da defenta natural ; e

ſempre havia o meio de recorrer a Sua

Santidade , pois ſe tratava dos bens , de

que as Igrejas eſtavão de poffe.

Pois o modo da expulsão do Senhor

Colleitor , o exceſſo emlhetirar asTem-

poralidades , a violencia , que lhe fizerão

em ſua Peſſoa , e máo tratamento , que

the derão , ſendo Biſpo , e NunciodeSua

Santidade , ainda que Voſſa Paternidade

não estava noReyno , mande-ſe Sua Ma-

geſtade informardos meſinos Miniſtros ,

que lhe aſſiſtírão , e achará a crueldade,

que ſe uſou com o Senhor Colleitor ,

nunca ufada neſte Reyno com Colleitor,

nem ainda com outros inferiores; dema-

neira , que ElRey Filippe para moſtrar

que anão approvára , nem fora Ordem

ſua , ſe deo por obrigado a mandallo le-

var de Badajós a Madrid com differente

trato, e decencia ; e os Miniſtros , que

cá forão cauſa diſto , andárão procuran-

do Certidões , ém que eſte máo trato ſe

encubriffe , e tomando os Papeis , donde

podiaconftar.

Eno que toca á Cruzada , notorio

he tambem , que o Senhor Colleitor não

fez força alguma , porque os Autos , que

pedia , ſetinhão outras vezes já mandado

entregar ; e affim otinha ordenado por

hum Breve paſſado em tempo de D. An-

tonioMascarenhas , CommiflariodaCrus

zada , o qual Breve le deo á execução.

Não ha dúvida que Sua Santidade póde

niſto ordenar o que julgar fer convenien-

te ; pois o Commiſſario da Cruzada he

Delegado feu , e exercita jurifdicção fua ;

e o Senhor Colleitor tinha ordens expref-

fas nefta materia , e ficou muito a quem

doque the mandava; diffimulando afſim o

rão ſe obedecer aos Breves Apoftolicos

pelo feu Delegado , como a dilação do

pagamento do que das eſmolas da Bulla

eſta applicado á fabrica deSão Pedro em

Roma.

Do que tudo ſe vê claramente , que

os Juizes da Coroa eſtãojuſta , e valida-

mente cenfurados , e o Senhor Colleitor

foi injufta , e ignominioſamente lança-

do do Reyno , e que não fez força ; an-

tes lha fizerão a elle.

Efendo asExcommunhões , que in-

corrêrão os Juizes da Coroa , multipli-

cadas tantas vezes , quantos forão os actos

diverfos , que contra aIgreja , e o Senhor

Colleitor fizerão; não baſta para ficarem

livres della que eu as levante , como le-

vantei o Interdicto; nem eu tenho poder

para iffo; porque vai muitadifferença en-

tre o Interdicto , e a Excommunhão ;

porque apena do Interdicto abrange tam-

bem igualmente os innocentes , que por

elle ficão privados dos Officios Divinos ,

Miſſas , &c. e a Excommunhão ſó incor-

re o culpado ; e por iſſo para ſe levantar

o Interdicto do lugar , ou Igreja , bafta

alguma cauſa juſta , e a conſolação de

hum povo, que não tem culpa no crime

de hum particular , ainda que elle fique

contumaz ; e a Excommunhão , como he

impoſta ao criminoso , e elle fó a incor-

re; não lhe tira a Igreja em quanto elle

he desobediente, e contumaz.

E poſto que o Summo Pontifice po-

deria como Supremo Principe da Igreja ,

por alguma grande conveniencia da Igre-

ja levantar aExcommunhão , fem da par-

te doExcommungado ſe dar fatisfação,
nem
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nem elle obedecer ; eu não poſſo fazello ,

que todo o poder que tenho , e de que

ufo neſta parte , he por epichea ; nem a

Igreja ocoſtuma ainda com os Principes ,

e Senhores abfolutos. Nem que eu o pu-

dera fazer , mo conſentiria o ſanto zelo ,

e piedade de Sua Mageſtade , que não fó

quer que os outros Vaſſallos tratem ſem

efcrupulo com os Juizes daCoroa , senão

tambem que os Juizes da Coroa não ex-

ercitem a Jurifdicção Real , eſtando ex-

commungados , ainda que não evitados ,

comoestarião ſeſo ſe levantaſſem asCen-

furas como o Interdicto , ſem elles ſe ab-

folverem ; eſpecialmente mandando o Sa-

grado ConcilioTridentino ſe proceda co-

mo com ſuſpeitos na Fé contra aquelles ,

que por mais dehum anno ſedeixarem ef-

tar excomungados , ſem obedecerá Igreja.

Pela melina certeza de ferem excom-

mungados osJuizes da Coroa, ſe lhes não

póde dar a abſolvição ad cautelam , e

condicionalmente ; porque oJuiz ,ou Con-

feffor , que dá a abſolvição neſta fórma,

quando judicialmente conſta do crime ,

como neſte caſo , pecca , e não faz ſeu

Officio; nem a abſolvição condicional , e

ad cautelam he , ſenãoquando hadúvida

ſe a Excommunhão ſe incorreo ; e ſendo

provavel que não ; com tudo os timora-

tos não querem viver neſſa contingencia

com tanto damno de ſuas almas. Por on-

de ſe vê quanto contra o que o Direito

diſpõe ſe contentavão os Juizes da Co-

roa com na maneira apontada ſe levan-

tar a Excommunhão.

E ſendo a Excommunhão certa , o

crime tão notorio , e enorme , o exceſſo

tão grande no modo contra hum Biſpo

Colleitor de Sua Santidade ; bem ſe vê

que não he deforme , comodizem os Jui-

zes da Coroa , virem abfolver-ſe a minha

caſa , donde foi lançado oSenhor Collei-

tor ; antes he conforme a Direito , que

aonde o crime ſe commetteo , ahi ſe lhe

pois o Emperador do Mundo Theodo

fio a fez publica , e foi abſolto em pú-

blico por Santo Ambrofio ; e ſempre af-

fim foi coſtume da Igreja , e neſte Rey-

no forão em público abfoltos varios Mi-

niſtros Reaes em caſa dos Colleitores , e

a Igreja aſſim o manda ; e o acto da ab-

ſolvição da Excommunhão, que he pena

exterior , e a emenda dosoutros , aſſim o

pede.

Mas como Sua Mageſtade he ſer-

vido , que ſeja em particular , eu quero

dar goſto a Sua Mageſtade ; e aſſim ou

eu os abfolverei ſó em preſença de dous

Notarios , edo Secretario, para que conf-

te , que iſto he preciſamente neceſſario ;

ou darei licença para ferem abfoltos em

humConvento de Religiofos perante trez

Religiofos mais , que firvão de teſtemu-

nhas , e paſſem diſſo Certidão ; e ſe Sua

Mageſtade heſervido , que ſem teſtemu-

nhas ſe dê eſta abſolvição , tambem ofa-

rei ; com tanto , que quem os abfolver ,

ſeja nafórma da Igreja , e paſſe diſſoCer-

tidão.

Porén nada diſto póde ſer ſem elles

fazerem Petição , e termo de estarem pe-

lo que Sua Santidade ordenar , affim na

penitencia , que lhes impuzer , e fatisfa-

ção , que lhes mandar dar ; porque além

de que iſto nada prejudica a Jurifdicção

Secular , ſuppoſto que elles estão excom-

mungados. Eu me eſpanto muito , que

Homens letrados queirão que eu lhes dê

licença para os abfolverem , ſem elles o

pedirem , e fazerem termo de obedecer ,

e cumprir a penitencia , e fatisfação ,

que , julgadafua cauſa , Sua Santidade or-

denar (diante de quem elles podem al-

legar tudo o que tiverem , para não ſerem

culpados) ; e a razão he clariffima , por-

que aabfolvição não ſedá aHomem def-

obediente , nem contumaz; e quem não

promette obedecer, ou não tem propoſi-

to firme diſſo, não está capaz de abfolvi-

dê fatisfação , e que eſta ſeja proporcio- ção ; nem em alguma hora ſe deo abſol-

nada á culpa , e com apublicidade , com

que ella foi feita. Nem iſto he novo ,

vição noutra fórma. Nem oCommiſſario

da Cruzada foi , e ſerá abſolto , ſem fa-

zer
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zer termo de obedecer. Nem iſto he no-

YO , pois no Cartorio da Sé deſta Cida-

de , e das Chronicas , e Torre do Tom-

bo conſta , que ElRey D. Affonſo III.

fobre parte deſta Ley , que quiz introdu-

zir , não foi abſolto peloNuncio do Pa-

pa , ſem primeiro diante de muitas teſte-

imunhas por termo eſcrito proteſtar , que

obedeceria , e o encommendar aſſim aſeu

Filho o Principe D. Diniz ; e eſte termo

ſe mandou a Roma , e ſe guarda lá.

O que eu agora peço a Voſſa Pater-

nidade , repreſente a Sua Mageftade em

Nome da Sé Apostolica , já que da mi-

nha parte faço o que poſſo. He primei-

ramente , que ſendo muitas as ordens que

ſe tem dado , me entreguem todos os Pa-

peis , que ſe tomarão ao Senhor Collei-

tor , a mim , e aos Officiaes do Tribu-

nal , o Procurador da Coroa o impede ;

ehuns tem elle , e outros o feu Eſcrivão

Pedro Lamirante , e outros os Juizes ; e

para a juſtificação dos procedimentos de

Sua Mageftade , e para que Sua Santida-

de entenda quanto a Igreja ganhou em

Sua Mageftade ſer Rey defte Reyno , he

bem ſe entreguem , e conſte por elles em

Roma as ſem-razões , que ſe fizerão ao

Senhor Colleitor; e ſe aMadrid ſe man-

dárão os Originaes , as Copias me man-

de Sua Mageftade entregar com effeito ;

porque além de ter alli ordem fua , e pa-

lavra dada pelos Grandes em feu Nome,

he dar-ſe á Igreja a fatisfação devida , e

reſtituilla ao que injuftamente ſe lhe ne-

gou.

A ſegunda couſa he , que tão longe

está o Procurador da Coroa de querer

deixar as moleſtias da Igreja , nem os

Juizes della ; e tanto não querem mere-

cer a abfolvição , que Sua Mageftade

quer ſe lhe dê , que depois de Sua Ma-

geſtade entrar por Rey, ſe deo no Juizo

da Coroa Sentença contra humBeneficia-

do provído pela Sé Apoftolica ha vinte e

trez annos , e que está de poſſe , que lhe

tirem o feu Beneficio ; e as mesmas de-

mandas trazem com finco , ou feis , ou

Prov. da Part. I.

tros provídos pela Sé Apoftolica nos ſeus

mezes refervados ; e de pouco tempo a

eſta parte lhe vão tirando todos os Be-

neficios ; o que não convem, ſem ſe to-

mar afſento com Sua Santidade ; nem eu

poſſo abſolver Juizes , que actualmente

eſtão tirando a Juriſdicção a Sua Santi-

dade, ſem elles primeiro deſiſtirem diffo.

Aterceira couſa he , que tendo ſem-

pre os Colleitores açougue , e pagando o

que hoje he , cento e trinta mil reis por

o ter , e ſiza , eportage , quando compra

o gado para o matar; e ſendo ſempre até

hoje livre de pagar Real da agua , agora

the querem metter esta novidade , e obri-

gallo a pagar.

Eſtas trez couſas deve Voſſa Pater-

nidade repreſentar a Sua Mageſtade , que

mande remediar , e as duas primeiras dos

Papeis ſe me entregarem logo, ou a Co-

pia , que cá fizerão dos que dizem que

mandárão a Madrid , e não vexarem os

Beneficiados , que estão provídos pela Sé

Apoftolica , e estão de poſſe, he neceffa-

rio que feja antes da abſolvição dos Jui-

zes da Coroa , porque tem iſſo não estão

capazes de ferem abfoltos.

PROVA Num. XLII.

CARTA , que osGovernadores desteRey

no escreverão ao Auditor Geralda Le-

gacia para levantar o Interdicto. Extra-

bıda do Original , quese acha afol. 275.

do primeiro Tomo da Collecção de Nuno

da Cunha , que tem por titulo = Im.nu-

nitas Ecclefiaftica , que se guarda no

Armario Jefuitico da Torre do Tombc.

S Governadores deſtes Reynos de

Portugal rogamos ao AuditorGe-

ral da Legacia , que viſto , e con-

forme aos pareceres dos Letrados de to-

da eſta Cidade , ter poder para levantar

o Interdicto ad reincidentiam , até ſe re-

correr ao Reverendo Colleitor , ou a Sua

Santidade , levante o Interdicto por feis

mezes , para nelles ſe haver o dito Re-
L cur-
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,
e

commiſão dada no Lugar de Rilva ter-

mo de Aldea-Gallega em 6. de Setembro

de 1639 : Viſta aoccafião preſente , e cir-

cumſtancias , que nella concorrem, e vif-

to outro fim como da parte dos Senho-

res Procuradores do Reyno , e em Nome

do Muito Alto, e Mui Poderoso Senhor

Rey D.João IV. por mercê deDeos Rey

de Portugal , ſedá ſatisfação ás caufas ,

por que forão poſtos os Interdictos ge-

raes , ou eſpeciaes , locaes , ou peſſoaes

neſta Cidade de Lisboa , pelo tocante ás

Capellas , e bens Ecclefiafticos deſte Rey-

no , e expulsão delle do meſmo Illuftrif-

fimo Senhor Colleitor , AuctoritateApof-

tolica , de que usamos neſta parte , levan-

tamos , e fufpendemos , ehavemos por

levantados , e ſuſpendidos por espaço de

ſeis mezes ad effectum recurrendi aodi-

to Senhor Colleitor , ou a Sua Santidade

todos os ditos Interdictos poſtos pelas di-

tas caulas. Dada em Lisboa fob noſſo fi-

curſo; e porque ſe veja que da parte do

Reyno ſe dá toda a fatisfação , que ſe

póde , mandaremos que logo ſe entre-

guem todos os Papeis tocantes ao Reve-

rendo Colleitor , e Auditor , e ſeu Tri-

bunal , que ſe tomárão na occaſião da ex-

pulsão do dito Reverendo Colleitor

pediremos a ElRey Noſſo Senhor , que

não fémente o receba neſte Reyno , mas

que tambem o deixe continuar o exerci-

cio do feu officio na fórma que de antes

o fazia ; e que em todas as dúvidas , que

houver com a Sé Apoftolica , e feus Mi-

niftros , se tome Affento entre Sua Santi-

dade , e Sua Mageſtade , para o que ao

diante ſe houver de guardar ; e em quan-

to ſe não tomar o dito Affento , as ma-

terias , caufas , e negocios , fobre que ſe

duvída , estarão no eſtado , em que eſtavão

antes de as ditas dúvidas com os Minif-

tros de Sua Mageſtade ſe começarem ; e

faremos inſtancia a Sua Mageftade , que

em primeiro lugar ordene ſe faça á Pef- nal , e Sello do dito Illuftriffimo Senhor

foa do Reverendo Celleitor. Em Lisboa

aos 5. de Dezembro de 1640.

D. Sebastião Arcebispo Primaz.

R. Arcebispo de Lisboa.

PROVA Num. XLIII.

EDITAL do Doutor Jeronymo Battaglini

Auditor Geral da Legacia , e Vice-Col-

leitor , em que manda levantar o Inter-

dicto. Extrabido do Original , que se

acha a fol. 241. do primeiro Tomo da

Sua Collecção , que se guarda no Arma-

rio Jefuitico da Torre do Tombo.

DoutorFeronymo Battaglini Pro-

tonotarioApoftolico, AuditorGe-

ral da Legacia pelo Illuſtriſſimo

e Reverendiffimo Senhor Alexandre Caf-

tracani Colleitor de Sua Santidade , com

poderes de Nuncio neſtes Reynos , e Se-

nhorios de Portugal. Em virtude dospo-

deres a mim concedidos como Subdele-

gado , e Vice-Colleitor, que fou do meſ-

mo Senhor Colleitor na fórma da ſua

aos 6. dias do mez de Dezembro de 1640.

Feronymo Battaglini

Vice-ColleitorApoftolico.

PROVA Num. XLIV.

E

Uſebio Manoel da Silva Eſcrivão

do Real Archivo da Torre do

Tombo , Atteſto , e dou fé , que

no Armario Jeſuiticoda mesmaTorre ſe

guarda por Real Ordem de Sua Magef-

tade entre outros hum Volume em quar-

to; no frontifpicio do qual Livro ſe acha

otitulo ſeguinte =

JARDIM Ameno , Monarquia Lusitana,

Imperio de Chriſto. Profecias , Revela-

ções , Vaticinios , Prognosticos , e Reve-

lações de muitos Santos , e Santas , Re-

ligiofos , e Servos de Deos , Varões Il-

lustres , e Aftrologos eminentiſſimos , que

alumiados pelo Divino Espirito , eſcre-

vérãosobre a duração do Reyno de Por-

tugal a Deo dato, comfublimaçãoáDi-

.

gni-
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gnidade Imperial no Encuberto dasHef-

panhas, e Monarquia Universal a ulti-

ma do Mundo. Incorporadas , e illustra-

das pelo Licenciado Pedreanes de Alve-

los, natural daVilla de Abiul, Lente de

Filosofia na Universidade de Coimbra em

ordem intellectiva. Anno de 1635.

Dedicante ao Monarca Lusitano. Man-

dárão-se trasladar do seu Original na

Quinta de Viçosa sita na Ribeira de

Barcarena em 20. de Março de 1636.

annos.

E atteſto , que na parte ſuperior do

frontispicio do dito Livro ſe achão as

palavras , que dizem = Da Livraria do

Collegio deGouvea , eſcrito tudo pela

mão do Padre Henriquede Carvalho. E

da parte inferior estão as palavras ſeguin-

tes Ex dono R. P. Henrici de Car-

valho Societ . Jesu , Sereniss. Princip.

D. Joseph Confefsarii. 1741.

Finalmente atteſto acharem- ſe no di-

to Livro os Papeis ſeguintes.

Afol. 5. A Vida de ElRey D. Se-

bastião.

A fol. 9. Sentença dos trez Sum-

mos Pontifices emfavor do mesmo.

A fol. 11. Sonetos ao Divino.

A fol. 12. Profecias de São Metho-

dio Bispo de Antioquia.

A fol . 12. Outra do mesmo Santo.

Afol. 12. Profecia de São Theofilo

Bifpo.

A fol. 13. Profeciade SãoGil Por-

Afol. 13. Profecias do Abbade São

tuguez.

Joaquim.

A fol. 16. Profecias de São Cyrillo

Ermitão.

A fol. 16. Profecias deSantoAma-

deo.

Afol. 16. Profecias de São Nico-

las Factor.

A fol. 17. Profecias da Sybilla E-

ritrea.

Afol. 18. Amesma Sybilla emverfo.

A fol. 21. Profecias de hum Reli-

giofo de São Bento de Aragão.

A fol. 25. Profecia tidaporde Frei

Zacarias.

Afol. 25. Profecias de Fr. Pedro

das Chagas.

A fol. 27. O mesmo outras.

A fol. 28. O Cardeal Pedro Elia-

co, o que disse sobre Hespanha.

A fol. 28. Epistola de ElRey Dom

Affonso o Sabio.

A fol. 28. AnnibalRaymundoSobre

omesmo.

A fol. 28. Pedro Comeſtor , o que

escreveo.

A fol. 28. Profecia que traz Joña

Carrião.

A fol. 29. O quese achou embuma

pedra escrito na Serra da Estrella.

A fol. 29. O quese achou em bu-

ma Universidade de Castella escrito em

huma pedra tirada dafepultura de hum

Religioso.

Afol. 29. Oque confta achar-se ef-

crito em buma Cidade do Egypto , e em

Roma , e na Serra de Villa Verde em

Hefpanba.

A fol. 29. Vaticinio de hum Ermi-

tão deSanta vida.

Afol. 30. O que escreveo Fr. Tho-

maz Campanella.

A fol. 30. D. Prudencio de Sando-

val, o que escreveo.

A fol. 30. O quese achou em Villa

Robolledo na Mancha de Aragão , an-

dando huns meninos brincando.

A fol. 30. O quese achou abrindo-

se o alicerſe de bumas officinas no Mof-

teiro de São Bento de Refunde.

Afol. 31. Vaticinio que se achou
naVilla de Alcacer do Sal.

A fol. 32. Vaticinio que se achou

em buma Sepultura, quese descubrio na

Costa do Algarve.

A fol. 32. Centuria terceira deJoão

Beloth Mestre da Universidade de Pa-
ris.

Afol. 32. O que confta por papeis
Lii au-
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authenticos no Mosteiro de Nossa Se-

nhora da Esperança em Lisloa.

Afol. 33. in fine. Profecias de San-

to Ifidoro Arceliſpo de Sevilha.

A fol. 35. O mesmo em versos fei-

tos por Fr. Pedro de Friás.

A fol. 38. Pranto de Santo Ifidoro

SobreHespanba.

A fol . 38. Profecias de São Fran-

cisco Xavier.

Afol. 40. Cartas que São Bernar-

do escreveo a ElRey D.Affonso Henri-

ques.

Afol. 40. Revelação que teveSan-

ta Isabel Rainha.

A fol. 41. Profecias deGonfalianes

Bandarra.

Afol. 55. Commentode algumas tro-

vas do Bandarra.

Afol. 69. Cantos que fez o Padre

Fr. Bartholomeu Salutivo Anxanto.

A fol . 72. Vaticinio do Irmão de

Nossa Senhora de Monferrate.

A fol. 72. Vaticinio que se achou

entre buns Livros de hum Ermitão da

mesma Senhora.

A fol. 73. Vaticinio que se achou

no Cartorio do Infante D. Luiz noMof-

teiro que chamãoFericó.

A fol. 74. Soneto quese achoujan-

to com este Vaticinio.

Afol. 74. Vaticinio que se achou

embuma Ermida na Cidadede Orleans

em França.

Afol. 75. Vaticinio que se achou

na Sepultura de bum Religioso no Con-

vento de Penha Longa.

Afol. 75. Vaticinio de João Af

fonso deAveiro.

Afol. 76. Revelação feita a hum

Capucho de Santa Catharina de Riba-

mar em Lisboa.

Afol. 77. Revelação queteveo Pa-

dreJosé de Anchieta da Companhia de

Jefus no Brazil.

A fol. 78. Revelação que teve o Ir-

n.ão Pedro de Bafto.

Afol. 79. Vaticinio de bum Mou-

ro , que se achou junto á Cidade de Ceu-

ta em buma borta.

A fol. 79. Vaticinio das Trovas ,

que se achárão na Camera deElRey Fi-

lippe III. de Portugal.

A fol. 79. Hum Caſſiz dos Mouros

chamado Babia , o que disse a quatrofi-

lhosseus sobre a batalha de Alcacer.

Afol. 80. Prognostico que emMa-

zagão deo hum Mouro aRuy deMoura ,

Sendo Governador.

A fol. 82. Prognostico do PadreFr.

João de Neapole Astrologo.

A fol. 84. Vaticinio das Trovas,

queje achárão pormorte deElRey Dom

João III. de Portugal.

Afol. 84. Profecia, queseachou ef-

culpida em huma pedra na Villa de Pa-

blote em Catalunha.

A fol. 84. Profecia de Merlinus.

A fol. 85. O Mestre Unay, depois

de outras cousas.

A fol. 85. Soneto , quese deo a El-

Rey D. Sebastião indo para Guadalupe

ver-se com Filippe II.

A fol. 85. Vindo o mesmo , o que

lhe cantou hum Romeiro.

A fol. 86. Traducção das primei-

ras Cortes de Lamego.

A fol. 88. Privilegios que ElRey

Filippe II. jurou em Cortes de Thomar.

A fol. 90. Trovas em Profecias ,

que fobre o tanger do fino de Bellilha ,

epancadas daJepultura de ElRey Dom

Affonso Henriques. Castigos de Castella.

A fol. 93. Profecias quese achárão

em bum Ermitão.

A fol. 94. Sonhodo Ourives doSar-

doal.

A fol. 97. Afforismos do Doutor

Manoel Bocarro Francez .

Afol. 99. Luz pequena lunar do

Doutor Manoel Bocarro , e explicação

do feu primeiro Anacephaleofis fobre a

Monarquia Portugueza.

Afol. 111. Sinaes que apparecêrão

no Ceo desde o anno de 1558. até o de

1640, eJuas declarações.

Afol.

i
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A fol. 116. Difſcurſo feito sobre o

encuberto das Hespanhas.

A fol. 126. Traslado do Juramen-

to, que fezElRey D. Affonso Henriques.

A fol. 129. Pafquim quefezo Ban-

dorrilha a ElRey Nosso Senhor Dom

João IV.

PROVA Num. XLV.

SENTENC,A , que os Miniſtros do Santo

Officio da Inquisição de Coimbra proferí-

vão contra o Impostor Jesuita Antonio

Vieira.

I

A

Cordão os Inquifidores , Ordi-
nario , e Deputados da Santa

Inquifição , que viſtos eſtesAu-

tos , culpas , e confissões do Padre Anto-

nio Vieira Religiofo da Companhia de

Jefus , natural da Cidade de Lisboa ,

morador neſta de Coimbra , Réo prezo ,

que preſente eſtá; porque ſe moſtra , que

fendo como Religiofo , Letrado , e Pré-

gador obrigado a dar bom exemplo , e a

não inculcar , acreditar , e publicar a pef-

foa alguma por dotadas de verdadeiro ef-

pirito de profecia , nem por certas , e in-

Falliveis fuas predições , ſem precederem

approvação , e licença da Santa Sé Apof-

tolica , ou ſeus Miniſtros , nem a detra-

hir das letras , e inteireza dos do Santo

Officio , e de ſeu recto, e livre procedi-

mento , principalmente em materias to-

cantes ao meimo Tribunal , e cargos que

nelle exercita : e outro fim a não prog-

noſticar abſolutamente do futuro , e pro-

metter coufas , cujos ſucceſſos pendem ſo

da vontade de Deos , ou livre alvedrio

dos homens ; nem eſcrever , ou proferir

propoſições hereticas , temerarias , mal

foantes , e efcandaloſas , e aconformar-se

em tudo na intelligencia , e explicação

da Sagrada Efcritura , com o commum ,

eunanime conſenſo dos Santos Padres , e

Doutores Catholicos , ſem para prova , e

perfuasão das ditas predições , promeſſas ,

propoſições , e outras coufas ineptas fa-

bulofas , e adulatorias , comparações , e

encarecimentos , perverter , e adulterar o

verdadeiro ſentido , em que a melma Ef-

critura deve fer entendida , e explicada ,

ſem o torcer violentemente a intentos

particulares , e muito menos nos Sermões

que fazia , por fer o pulpito lugar deſti-

nado pela Igreja paradelle ſe enſinar ſam ,

e catholica doutrina , com que os ouvin-

tes ſe edifiquem , e não pervertão.

2 Elle o fez pelo contrario , e de

certo tempo a eſta parte em grave dam-

no , prejuizo, e eſcandalo dos Fieis com-

poz hum Papel intitulado = Esperanças

dePortugal , Quinto Imperio do Mun-

do , cujo principal afſſumpto he moſtrar

com varias razões , e argumentos , que

Gonſaliannes Bandarra C,apateiro daVil-

la de Trancozo , fora verdadeiro Profe-

ta , e que conforme ao que dizia em al-

guns lugares , e predições das fuas tro-

vas , era certo , e indubitavel , que mui-

tos annos , ou centos delles antes da ulti-

ma , e univerſal refurreição dos mortos ,

havia de refufcitar certo Rey de Portu-

gal defunto ; e aſſim fe continuão todas

as mais palavras , que tratão diſto adian-

te, para fer Imperador do Mundo , elo-

grar as grandes felicidades , victorias , e

triunfos , que o mesmo Bandarra tinha

delle profetizado ; como mais largamen-

te ſe contém no dito Papel; doqual ten-

do-ſe noticia não só no Conselho Geral

do Santo Officio deſte Reyno; mas tanı-

bem na SagradaCongregação de Roma ;

e ſendo viſto , e mandado qualificar em

huma , e outra parte , lhe forão cenſura-

das algumas propoſições , com nota de

ferem humas contra ocommum fentido

catholico , fatuas , temerarias , e eſcanda-

lofas , e outras que offendião as orelhas

dos pios , e fieisCatholicos , e erão erro-

neas , e injurioſas aos Santos Padres , e
Eſcritura , e tinhão ſaborde hereſia , a

faber:

3
Primeira : Affirmar oRéonodito

Papel , que ainda ha de haver Quinto Im-

perio do Mundo , e fer delle Imperador
odi-
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o dito Rey defunto depois de reſuſci- fas de Deos , e das trovas do Bandar

tado.

4 Segunda : Que pela introducção

do dito Quinto Imperio ſe ha totalmen-

te de extinguir o Imperio Romano mui-

tos annos antes davinda doAnti-Chrifto .

5 Terceira : Que o ditoGonfalian-

nes Bandarra fora verdadeiro profeta , a-

lumiado porDeos com lume ſobrenatural

divino ; inferindo diſto , que emrazãodo

que elle tem predito em fuas trovas à-

cerca do Imperio futuro do dito Rey re-

ſuſcitado , e das maravilhas que havia de

obrar , e não obrou em vida , hão de ſuc-

ceder com toda a certeza a dita refurrei-

ção particular , eoutros futuros meramen-

te livres , e contingentes.

6
Quarta : Que iſto meſmo antes

de eſcrever o dito Papel , havia elle Réo

affirmado publicamente em certa parte ;

eprégára tambem emhuma occaſião , na

qual o dito Rey eſtivera de certa enfer-

midade defconfiado dos Medicos , que

ounão havia demorrer della , ouſemor-

reſſe , havia de reſuſcitar , para dar cum-

primento ásditas profecias , e maravilhas

ainda não fuccedidas , mas eſcritas , epro-

mettidas pelo Bandarra a reſpeito do pro-

prioRey.

ra.

9 Setima : Que crê , e eſpera a re-

ſurreição particular do dito Rey defun-

to; etem para ſi , que a verdadeira pro-

va do eſpirito profetico nos homens , e

regra dada por Deos no Cap. XVIII. do

Deuteronomio , para conhecer os Profetas

verdadeiros , ou falfos , he fomente ofuc-

ceſſo das couſas profetizadas.

10 Oitava : Que notempo do Im-

perio do dito Rey reſuſcitado ſe hão de

converter todos osJudeos , eGentios á

Fé de Chriſto Noſſo Senhor , ut fiat

unum ovile , & unus Pastor , e que aſſim

ha de durar o Mundo muitos annos.

II Nona : Que nodito tempo hão

de apparecer as dez Tribus de Ifrael ,

que deſapparecêrão ha mais de dous mil

annos, ſem ſe ſaber dellas , e que omef-

mo Imperador refufcitado as ha de apre-

fentar ao Summo Pontifice , tratando o

Réo de provar o tal apparecimento com

alguns lugares da Sagrada Efcritura.

12 E afſim em razão das ditas pro

poſições cenfuradas , como de haver tanı-

bem informação no Santo Officio , que o

Réo depois de compor o ſobredito Pa-

pel , affirmára em certa parte , perante

algumas peſſoas , as propoſições ſeguin-

deira , e infallivelmente prediſſe as cou- tes , e concernentes á meſma materia , a

faber :

7 Quinta : Que o Bandarra verda-

fas futuras , livres , e contingentes , para

o que lhe interpreta as fuas trovas depois

do ſucceſſo de algumas coufas , de modo

que fignifiquem aquelle haver de fer , ou

futurum, acfore dellas.

8 Sexta : Que a ſobredita illação,

que faz da refurreição particular da tal

Peſloa defunta , nãoló he diſcurſo , senão

ainda de fé , comprovando-o com o que

diz São Paulo àcerca da certeza , que

Abrahão tivera , de que feu Filho Ifaac

havia de refufcitar , no caſo que comef-

feito o facrificafle , ſuppoſta a promeſſa ,

que Deos lhe tinha feito , de fundar nel-

le a ſucceſsão da ſua Caſa , e de outras

felicidades , equiparando niſto o Réo em

certo modo com a verdade das promef-

13 Que depois de todo o Mundo

fer reduzido á Fé de Chriſto , ha de du-

rar mil annos , tendo Deos nelles prezo

o diabo , dantes ſolto , para não tentar

as gentes , como deduzia do Apocalypfe.

Cap. II.

14 E que vivirá o Mundo em paz

a imitação do estado da innocencia , ſem

guerra , e fem trabalhos ; e que depois

havendo de vir o Anti-Chriſto , ſe torna-

rá a ſoltar o diabo , e ſer odia doJuizo.

15 Eque não era crivel que Deos

fizeſſe o Mundo então ſujeito a huma ſó

cabeça , unum ovile , &unus Pastor , pa-

ra logo acabar antes que nos ditos mil

annos, fendo tanta agente ſanta , que ſe

jul-

,
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julgaria o numero dos predestinados , e

reprobos , que foi o que nos quiz enfinar

Chrifto Senhor Noſſo na Parabola das

Virgens , que ſendo dez, finco dellas ſe

perdêrão , e finco ſe ſalvárão. Não me-

recendo menos cenfura eftas propoſições ,

que as affima referidas conteúdas nodito

Papel do quinto Imperio.

16 Foi o Réo mandado apparecer

peſſoalmente na Meza do Santo Officio ;

e fendo nella perguntado em geral , ſe

diſſera , ou fizera alguma coufa do que

The pareceſſe era obrigado a dar conta

na Inquisição , e em particular , fe com-

puzera o Papel aſſima dito , do quinto

Imperiodo Mundo , e ſe era o melino ,

que andava neſtes Autos , e lhe foi mof-

trado ? o reconheceo por feu , e fer o

proprio, que havia compoſto , e de cer-

ta parte mandado a certas Peffoas , que

declarou ; e depois de lhe fer lido, e ſe

affirmar o Réo , emque tudo o que nel-

le ſe continha , eſcrevera , e mandára co-

piar , declarou mais , que de certo tem-

po a esta parte diflera em preſença de

algumas peffoas :

17 Que para neſte Reyno ſe co-

nhecerem entre asda Nação dos Chriſtãos

novos baptizados quaes erão os verdadei-

ros Catholicos , e quaes os Judeos , ſe

lhes poderia conceder algum lugar , ou

lugares delle , em que tiveſſem liberdade

de confciencia ; e depois de reduzidos ao

dito lugar , ou lugares , e conhecidos por

eſte modo quaes erão Judeos , e quaes

Catholicos , ſe tomaria refolução ſe con-

vinha mais expulfar do Reyno os que

foflemJudeos , ou conſervallos nelle ; mas

que iſto diſſera , quando o permittiſſe a
confciencia › e o approvaſſe a Sé Apof-

tolica.

18 Que em finco , ou ſeis Sermões ,

que prégara em certa parte por occaſião

das peſtes , e guerras , que então havia

emEuropa , e fucceſſos menos felices nef-

te Reyno, prégou varios caſtigos , e fe-

licidades futuras , que eſtavão para vir

fobre a Igreja Catholica , conforme di-

verfos lugares da Sagrada Eſcritura , e

exposição dos Doutores , e Santos Padres

ſobre os mesmos lugares ; e iſto a fim de

mover á contrição , e penitencia os ou-

vintes.

19 Que de mais de vinte annos a

eſta parte andava eſtudando , e compondo

hum Livro , que determinava intitular :

Clavis Prophetarum , cuja principal ma-

teria , e affumpto he moſtrar poralgumas

propoſições com lugares da Efcritura , e

Santos , que na Igreja de Deos ha de ha-

ver hum novo eſtylo differente doque até

agora tem havido , em que todas as Na-

ções do Mundo hão de crer em Chrifto

Senhor Noſſo , e abraçar noſſa Santa Fé

Catholica ; e ha de fer tão copiofa agra-

ça de Deos , que todos , ou quaſi todos

os que então viverem ſe hão de ſalvar,

para ſe prefazer o numero dos predefti-

nados ; na qual ſuppoſição feita na fór-

ma , que elle declarante a tem diſpoſta ,

ſe ficão correntemente entendendo as pro-

fecias de todos os Profetas Canonicos , af-

fim da Ley velha , como da Ley nova.

20 E que o dito novo eſtado da

Igreja Romana hadedurar primeiro mui-

to tempo; e que a reſpeito de fallar em

algumas felicidades da meſma , the ha-

via tambem de fer forçoſo tratar de al-

guns caftigos futuros, que ella ainda de-

ve ter , ſegundo a intelligencia , e a ex-

poſição mais commua dos Santos , e Dou-

tores fobre certos lugares do Apocalyp-

ſe, e outros Profetas.

21 Epor ſe entender , e efperar

do Réo , conforme a fua profissão , e le-

tras , te lhe conſtaſſe , que as fobreditas

propoſições do Papel do quinto Imperio

havião fido cenfuradas pelosMiniftros do

Santo Officio , e a cenſura de que erão

merecedoras as mais , de que novamente

eſtava indiciando , e tinha dito não que-

ria perſiſtir na defensão de humas , e ou-

tras, antes como fiel Catholico , e verda-

deiro Religiofo deſiſtiria , e ſe retractaria

aſſim das mesmas , como detudo omais ,

que naquella materia tinha eſcrito, pro-
fe-
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ferido , e prégado , ſe lhedeo plenaria

noticia do pezo , e qualidade das ditas

cenfuras , e qualificações dos Miniſtros

da Sagrada Congregação do Santo Offi-

cio de Roma , e dos deſte Reyno , decla-

rando-fe-lhe não só que o dito Papel fo-

ra cenfurado abſolutamente por fatuo ,

temerario , efcandaloſo , injurioſo , ſacri-

lego, piarumaurium oftenfivo , erroneo ,

e fapiente a hereſia ; ſenão tambem as

propoſições em particular , ſobre que a
cenſura de cada huma dellas cahia ref-

pective.
22

E logo ſendo o Réo pergunta-

do ſe queria estar pelas ditas cenſuras ,

conformando-fe com ellas , ou ſe pelo

contrario perſiſtia noque affirmava nodi-

to Papel , e no mais , que tinha dito , e

affim o queria ſuſtentar , e defender , e

admoeſtado com muita caridade , que o

reſpeitallas , e obedecellas , além de fer

ſua propria obrigação , era o que mais

The convinha para deſcargo de ſua con-

fciencia , e poder alcançar o bom deſpa-

cho , que ſe lhe deſejava dar em feu ne-

gocio; que affim ficava findo , e reduzi-

do aos termos do inviolavel ſegredo da

Inquisição.

23 Reſpondeo , e diſſe , que ſem

embargo deſta admoeſtação , e adverten-

cia , ſe reſolvia a querer explicar as di-

tas propoſições , e eſcuſar as cenſuras ,

que ſe lhe havião poſtas , ſem elle Réo

fer ouvido na defensão do que diz nodi-

to Papel , e razões , que teve para aſſim

o dizer ; e requeria ſe lhe déſſe viſta de

todas as propoſições , e ſuas cenfuras pa-

ra lhe refponder ; e que ſe ſobre a ſua

reſpoſta o Santo Officio reſolveſſe , que

as taes cenfuras ficavão ainda em fua for-

ça , e vigor , eſtava elle Réo ſujeito ,

obediente ao que lhe foſſe mandado , co-

mo bom , e fiel Catholico que era.

24

e

Eviſta adeſfacertada reſolução ,

edeſobediencia do Réo , ſe foi continu-

ando fua Caufa na Meza do Santo Offi-

cio; e ſendo examinado em algumas fef-

sões , que com elle ſe tiverão por cada

huma das fobreditas propoſições ; e per-

guntado eſpecialmente pelos fundamen-

tos , e razões , que tivera para as profe-

rir , prégar , e eſcrever ,

25 Diſſe , que fabia fer Sentença

de alguns Padres , e Theologos , que o

Imperio Romano ha de durar até o fim

do Mundo ; porém que a elle Réo lhe

parecia , que o ſobredito quinto Imperio ,

de que ſe trata , ſe ha de principiar com

extinção do de Alemanha , nomeado Ro-

mano na Caſa de Auſtria; e ſerá o mais

Catholico , que nunca houve , começando

quando ſe acabar o do Turco , que não

durará muitos annos , continuando-ſe até

ávinda doAnti-Chriſto , e fim do Mundo.

Que tinha para fi , e cria , que

as trovas do Bandarra forão eſcritas com

revelação de Deos , e que antevio , epre-

diſſe as coufas futuras , contingentes , e

dependentes do livre alvedrio , entenden-

do muitas dellas , epredizendo-as non ex

corde fuo , nem ſem eſpirito profetico;

porque os effeitos , e circumſtancias par-

ticulares , de que trata , ſe não podião an-

tever , e conhecer por nenhuma certeza

humana , principalmente ſendo preditos

26

tantos annos antes,

27 Que não fora ſua tenção com-

parar , nem equiparar as promeſſas do

Bandarra com as de Deos; e ſomente di-

zia , que a illação , que tirava das ditas

promeſſas do Bandarra acerca da refur-

reição particular do fobredito Rey de-

funto , era ſemelhante , e do meſmo ge-

nero á que São Paulo tirou das promef-

fas de Deos feitas a Abrahão ; e que a-

lém das trovas do meſmo Bandarra , de

que tirava a illação do dito Rey haver

de reſuſcitar , ſe noveo tambem a tello

por provavel , e as mais coufas por elle

preditas neſta materia , por combinarem

com lugares da Sagrada Eſcritura expli-

cados por bons Doutores , e por predições

de Santos , e Peſſoas , que tem opinião

geral de fallarem com eſpirito profeti-

co , a faber , São Francisco de Paula ,

São Methodio, e outros.

28 Que
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28 Que não tivera licença alguma

da SéApoftolica , ouOrdinario , para di-

vulgar por verdadeiras profecias as tro-

vas doBandarra , por lhe parecer que não

neceſſitava della , ſuppoſto oconſentimen-

to tacito , e univerſal dos PreladosEccle-

ſiaſticos deſte Reyno ; e principalmente

porque não propoz as ditas trovas , epro-

meſlas do Bandarra por verdadeiras , e

infalliveis abſolutamente , ſenão confor-

me a aceitação ordinaria , e pela certe-

za , ou probabilidade moral , que coſtu-

ma fundar-ſe no diſcurſo humano.

29 Que fabe muito bem , que ſe-

gundo a doutrina dos Santos Padres , e o

que conſta da Sagrada Eſcritura , não baf-

ta faltar o ſucceſſo a alguma couſa pre-

dita , ou communicada por algum Profe-

ta, para fer tido por não verdadeiro; mas

diz ſem embargo diſſo , que fe os fuccef-

fos foſſem de couſas tantas , e taes , que

não poſsão fer anteviſtas por entendimen-

to creado , baſtão para qualificar o ver-

dadeiro eſpirito de profecia ; e que ainda

que alguns Doutores ſigão o contrario,

tem por opinião mais provavel , que baſta

odito fucceſſo das couſas profetizadas ,

para conſtituir a algum verdadeiro Profe-

ta ; e aſſim o entende que he regra dada

por Deos no Deuteronomio ; como tam-

bem affirma , que bem póde huma Peſſoa

ter eſpirito profetico , e illuminação pro-

fetica verdadeira , ainda que prediga al-

guma couſa , que não contenha doutrina

iam, e catholica.

30 Que tem para fi fundado em

muitos lugares da Sagrada Eſcritura , e

Santos Padres , que com effeito ſe hãode

reduzir á Fé todos os Judeos , e Gentios ;

e ſuppoſto que tem viſto muitosAuthores ,

que enfinão haverde fer eſta conversãoge-

ral por meioda prégação deHenoc , eElias

depoisda vindadoAnti-Chriſto , com tudo

conforme a varios Expofitores da Sagrada

Eſcritura , e Doutrina de outrosAuthores ,

tem por mui provavel haver de ſer a dita

conversão antes davinda doAnti-Chriſto ,

por meio dos Prégadores Evangelicos.

Prov. da Part. I.

31 Que ſegundo o que tem lido

na meſma Efcritura , e em muitos Expo-

fitores della , e outros Authores daChro-

nologia , e Hiſtoria Sagrada , lhe parece

que estão ainda hoje no Mundo os dez

Tribus de Ifrael , e que hão de appare-

cer em algum dia fubindo do lugar don-

de estão , além do Rio Goſan , para as

partes Orientaes , a fim de todos ſe con-

verterem á Fé de Chriſto ; e que neſta

ſuppoſição , e na de que com effeito ha

de refufcitar o fobredito Rey , pelos fun-

damentos , que já tem dito naquelle Pa-

pel, the parece tambem couſa provavel ,
que poderá apreſentar , como Peffoa ef

colhida por Deos para propagação de

noſſa Santa Fé Catholica , os mesmos

Tribus a Sua Santidade.

32 Que nunca lhe pareceo que nos

mil, ou muitos annos , que o Mundo ha-

de durar , depois de todo reduzido á Fé ,

antes da vinda doAnti-Chriſto , ha o de-

monio abfolutamente de deixar de tentar

os Homens ; e ſomente entendia , que ſe

hão de moderar muito as ſuas tentações ,

e creſcer tambem os auxilios da graça

Divina , para que quaſi todos osque então

viverem ſeſalvem,para ſe prefazer o nu-

mero dos predeſtinados.

33 Que crê , e tem para ſi , que

não ha de haver mudança alguma no ef-

tado da Igreja àcerca de fer governada

ſempre pelo Summo Pontifice Vigario de

Chriſto ; mas que conforme o que tem

lido nas Escrituras , e Doutores , lhe pa-

rece ha de vir tempo , em que a mesma

Igreja floreça muito mais em virtude , e

tenha hum eſtado muito mais excellente

na perfeição , do que de preſente tem;

dando-lhe Deos Prelados , ePaſtores mui-

to reformados , e Santos , como havia na

primitiva Igreja , com cujo exemplo toda

ella ſereformou: o qual novo eſtado co-

meçará , quando acabar o Imperio do

Turco ; e durará por muitotempo com

adita maior perfe.ção , dilatação da Fé ,

reducção univerſal doMundotodo a ella ,

e paz tambem univerſal entre os Princi-

M pes
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pes Chriſtãos , ſegundo ſe deixa ver de

alguns lugares daEfcritura ; e porque no

ſobredito Capitulo 20. do Apocalypſe ſe

achão repetidas vezes as palavras per an-

nos mille , diſſera elle Réo ás Peſſoas ,

com quem fallára neſta materia , que o

Evangelho dizia , que o dito tempo da

duração das felicidades da Igreja havia

de fer de mil annos ; e que os caſtigos ,

que a propria Igreja ha ainda de ter,

The pareceo hão de fer por meio da in-

vasão , e cruel guerra dos inimigos da

Fé , os quaes tem por mais provavel ſe-

rão os Turcos , entrando por Alemanha ;

pois he certo que no Apocalypſe eſtá

profetizada a deſtruição de Roma , que

conforme a explicação mais commua dos

Santos Padres , e Doutores , não he algu-

ma das paffadas ; e ha de fer abrazada ,

e cauſa dos ditos caſtigos a pouca refor-

mação , e zelo de alguns PreladosEccle-

fiafticos ; e que tambem ferá poſſivel en-

trarem neſte numero alguns , ou algum

Pontifice no tocante aquellas cousas , em

que como Homens podem peccar.

34 Eporque o Réo neſtas refpof-

tas , razões , e fundamentos , com que

procurava modificar , e reduzir ſuas pro-

pofições a fentido catholico , ecorrente ,

edeſmerecer a graveza , e deformidade

das ditas Cenfuras , tão fóra eſteve de o

conſeguir, que de novo incorreo em ou-

tras de igual , ou maior nota , tornou a

fer por multiplicadas vezes em varias fef-

sões admoeſtado com muita caridade da

parte de Noflo Senhor Jeſus Chriſto qui-

zefle deſiſtir de ſuſtentar teimoſamente o

que nas propoſições , e reſpoſtas aſſima

referidas , fó por não ceder de fua opi-

nião , tinha affirmado contra averdadeira

doutrina da Igreja , e SantosPadres con-

teúda nas ſobreditas Cenſuras , e qualifi-

cações do Santo Officio , e nos exames ,

que nelle lhe forão feitos ; ao qual todo

o fiel Chriſtão he obrigado a fujeitar-fe ,

e render o propriojuizo nas materias da

Fé , e bons costumes , quaes são as de

que nas ditas propoſições fe trata , fen-

do-lhe muito em eſpecial declarado o
que acerca de cada huma deviater , e

ſeguir, conforme o que confta da Sagra-

da Eſcritura , e commum entender dos

Santos , e Doutores Catholicos : e era ,

35 Que oquinto Imperio doMun-

do, com cujo titulo quiz animar as eſpe-

ranças de Portugal , e dar principio ao

dito Papel , que compoz, ha de fer odo

Anti-Chriſto , e entre o qual , e o quarto

dos Romanos , que de preſente exiſte ,

nenhum outro ha de haver até o dia do

Juizo, ſegundo a tradição antiga da Igre-

ja desde o tempo dos Sagrados Apoſto-

los , e commua intelligencia dos Expoff-

tores da mesma Eſcritura em alguns lu-

gares della ; e que affim o prometter no

dito Papel outro quinto Imperio , e que

deſte hade fer Imperador com extinção

do Romano , mil , ou muitos centos an-

nos antes da vinda do Anti-Chriſto o fo-

bredito Rey refufcitado , era temerario ,

e efcandaloſo , piarum aurium offenfivo ,

erroneo , e contra a meſma tradição da

Igreja.

36 Que para huma Pefſoa fer ver-

dadeiro Profeta , e por tal denominado ,

não baſta ſo predizer alguns futuros con-

tingentes , e livres , e ſuccederem affim

como os prediſſe; mas he tambem necef-

fario , que precisamente de mais do mef-

mo fucceflo, aquillo que atal Peffoa pre-

diſſe , ſe funde na authoridade de Deos

revelante , que he o objecto format do

conhecimento profetico; e que além dif-

to contenhão as revelações , e profecias

omnino a certeza de doutrina fam , e ca-

tholica; e que afſim não conſtando legi-

timamente a elle Réo, que eſtes requifi-

tos concorreſſem noBandarra , e fuas tro-

vas; nem ſe achando nellas adita certe-

za de ſam , e catholica doutrina , antes o

contrario;tanto a reſpeito do que dizem

alguns verſos contra adoutrina dosSantos

Padres comnotavel propensão , e favor do

Judaismo; quanto poruſar nas mesmas tro-

vas de palavras confufas , dubias , e per-

plexas , das quaes tira cada hum depois

de
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de alguns fucceffos o ſentido , que mais

The ſerve para applicar a feu intento ; o

dizer, e perfiftir em que o proprio Ban-

darra foi verdadeiro Profeta allumiado

por Deos , e que verdadeiramente pre-

diſſe as coufas futuras , livres , e contin-

gentes , interpretando-lhe ſeus versos de

modo , que ſignifiquem o fer futuro das

taes coufas , era temerario, fatuo , eſcan-

daloſo , e erroneo.

37 Como tambem era eſcandalo-

fo , erroneo , efapiens bareſim equiparar

com a verdade das promeſſas de Deos , e

o mais da Eſcritura Sagrada fummamen-

te certas , e infalliveis , e com a illação ,

que a eſte reſpeito fazia dellas São Pau-

lo àcerca de haver , ou não Ifaac de re-

fufcitar , as proineſſas , e trovas do Ban-

darra , e inferir a futura refurreição da

fobredita Peſſoa de huma maior falſa , e

menor não verdadeira , avaliando-a por

de fé , e das mesmas trovas tão ſuſpeitas

de Judaifmo , como fica dito , e ſe deixa-

vabem entender do SantoOfficio aspro-

hibir antigamente , e depois as não dei-

xava imprimir ; e que em o Réo as pro-

por , e divulgar porverdadeiras , e indu-

bitaveis profecias , e havidas por lume

profetico , ſobrenatural , e divino , ſem

primeiro ferem examinadas , e approva-

das pela Igreja , e ſeus Ministros , incor-

ria tambem nas mais penas , e Cenfuras

impoſtas por Direito , e Breve Apostoli-
coneste caſo.

38 Que poſto que seja commua

Sentença dos Padres , e Doutores Catho-

licos , que antes da conversão geral dos

Ifraelitas , hão de vir á Fé Catholica to-

das asGentes emtodo , ou em parte, de-

duzindo-a do lugar deSão Paulo adRom.

11. Que cacitas ex parte contingit in

Ifrael donec plenitudo gentiumintraret ;

fic omnis Ifrael Jalvus fieret : con

tudo de nenhum modo ſe podia , ſem ma-

nifeſta offenſa daEſcritura , dizer , como

o Réo affirmava , que tambem no meſino

tempo de mil annos continuos antes do

Anti-Chriſto , e Gentios , ha de fer a

conversão geral dosJudeos ; pois confor-

me muitos lugares daEſcritura Sagrada ,

explicada pelos Santos Padres , e Douto-

res Catholicos , e a conſtante tradição da

Igreja , a dita conversão univerſal dosJu-

deos hade fer em virtude da prégação

dos Santos Profetas Elias , eHenoc , de-

pois da morte do Anti-Chriſto já junto

ao fim do Mundo; o que além da certe-

za indubitavel da Eſcritura , e Authori-

dade dos Santos Padres , ſe convence com

huma razão evidentiſſima ; pois ſendo de

fé , que os Judeos hão de ter , e receber

o Anti- Chriſto , como the diſſe oSenhor.

Joan. 5. Ego veni in nomine patris mei ;

& non accepiftis me :fi alius venerit in

nominefuo , illum accipietis ; claro fica ,

que até á ſua vinda não hão de eſtar ge-

ralmente convertidos , tendo a Chriſto

Senhor Noſſo por verdadeiro Meſſias ,

como neceſſariamente ſe requeria , ſe já

todos foſſem tambem Chriſtãos ; e pelo

tanto querer elle Réo , que a dita con-

versão, e reducção geral dos Judeos haja

de fer não pormeio daquelles Santos Pro-

fetas , ſenão pelo dos Prégadores Evan-

gelicos mil , ou muitos centos annos an-

tes da vinda doAnti-Chriſto , não só era

temerario , e erroneo contra odito Tex-

to de São João , que á letra diz o con-

trario ; mas injurioſo aos Santos Padres ,

e á Sagrada Efcritura antiga , e á Igre-

ja , que aſſim o deduz della.

ce,

39 E que do meſmo modo era in-

jurioſo á Sagrada Eſcritura , e Evange-

lho , efcandaloſo , e ſacrilego, dizer , que

no tempo do futuro Imperio do ditoRey

reſuſcitado antes do Anti-Chriſto , hão

de apparecer os dez Tribus para os apre-

ſentar , e introduzir ao Summo Pontifi-

como diz que Bandarra o deſcreve

nas ſuas trovas chriſtans , e triunfantes ;

pois além dofobredito , conforme o com-

mum fentir dos Santos Expofitores , as

profecias Canonicas das felicidades dos

Judeos temporaes forão promifforias , e

condicionadas como ſe vê ſerem , Je-

rem. 18. Loquar de gente & de regno ,

,

Mii ut
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ut adificem , &plantem illud : fi fecerit

malum in oculis meis , pænitentiamagant

Super bonum , quod locutus fum ut face-

rem ei : a faber , ſe teus peccados lhas

não impediſſem , e Deos lhas não quiz

cumprir todas em todo, porque osJudeos

lho não merecêrão pelo obex dos pecca-

dos , em que cahírão.

40 Que ſuppoſto ſeja certo , que

pela vinda de Noſſo Senhor Jeſus Chrif-

to ao Mundo , ſe moderárão as tentações

do demonio, como conſta do Apocalyp-

ſe; não ſe podia dizer ſem erro manifef-

to , que no tempo do dito quinto Impe-

rio ſe hão de moderar de forte , que to-

das , ou quaſi todas as Peſſoas , que então

viverem , ſe hajão de ſalvar ; porque além

da miſtura de bons , e máos haver de du-

rar até o fim do Mundo , como os Dou-

tores declarão , era mui ſuſpeito do Ju-

daifmo guardar o Réo para aquelle tem-

po de mil annos tanta felicidade tempo-

ral , virtude , e ſantidade , do modo que

os Judeos pela doutrina de ſeus Rabbinos

tambem affirmão , eſperando ſemelhante-

mente que no tempodoquinto Imperiodo

feu Meffias , muito antes do fim doMun-

do, hão de fer todos , ou quaſi todos San-

tos , ſem que as tentações do diabo ſejão

tão fortes , e livres , como as que agora

faz ao Genero Humano.

41 Que muitos Santos daprimitiva

Igreja , principalmente a Virgem Noſſa

Senhora , e o Glorioſo SãoJosé , e São

JoãoBaptifta , e os SantosApoftolos , são

tão incomparavelmente aventajados em

merecimentos , virtude , e ſantidade a to-

das as mais creaturas , que comparar , e

igualar com elles os Santos , que o Réo

promettia , e eſperava notempo doquin-

to Imperio, e dizer que com aquelles fu-

turos Prelados muito ſantos ſe ha de re-

formar a Igreja , era temerario , e tirado

de algumas revelações chamadas , que

mandadas examinar pela Santa Sé Apof-

tolica , as não quiz approvar , antes as

prohibio , por parecerein mais fonhos , e

delirios , que revelações verdadeiras.

42 E que pelo numero determina-

dodos mil annos , de que no Apocalyp-

ſe ſe trata acerca da ligação dodemonio,

ſe deve entender , conforme a commua

explicação dos Santos Padres , e Douto-

res , o numero indeterminado dos annos ,

que correm deſde a morte deChriſtoSe-

nhor Noſſo até á vinda do Anti- Chriſto ,

e fim doMundo; e não pelo tempo , que

depois de acabar o Imperio do Turco ,

dizia o Réo ha de fucceder , e durar a

reducção univerſal do Mundo todo , Ju-

deos , e Gentios á Fé , e paz geral entre

os Principes Chriſtaos.

43 Que ainda que , ſegundo o com-

mum fentir dos Santos Padres , eſteja no

Apocalypfe profetizada a deſtruição de

Roma , fem fer alguma das que já teve ,

e que ha de fer abrazada em caſtigo das

perſeguições paſſadas , que nella te mo-

vérão á Igreja no tempo que a dita Ci-

dade foi governada pelos Gentios ; com

tudo era erro inexcufavel , e fufpeito de

Judaifmo attribuir a ditadeſtruição ácruel

guerra , entrada dos Turcos por Alema-

nha , e Italia , com extinção do Imperio

Romano , quando começar ododitoRey

refufcitado; ſendo alias a commua intel-

Igencia dos mefinos Padres , e Expoſito-

res , que o tal incendio, e deſtruição de

Roma ha de fer notempo doAnti-Chrif-

to , ou proxima a elle; e não muitos an-

nos antes , quando for odoquinto Impe-

rio, como oRéo dizia ; e osJudeostam-

bem affirmão, ha de ſucceder no quinto

Imperio do feu Meſſfias.

44 Eporquanto fem embargo def-

tas admoeſtações , e noticias , que ſe de-

rão ao Réo das Cenfuras , que fuas pro-

poſições havião tido no Santo Officio , e

de fer de novo advertido , e exhortado ,

que deixando reſpeitos humanos , que o

podião impedir, trataſſe do descargo de

ſua confciencia ; e reconhecendo a força

da razão , e fundamento das ditas Cenfu-

ras , e das mais admoeſtações , que na

Meza lhe forão feitas , quizeſſe eſtar por

ellas , e conformar-se com a verdadeira ,

eCa-
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e Catholica doutrina , que continhão ; o

Réo o não quiz fazer , antes ſedeixou fi-

car na meſima perſiſtencia , e contumacia

do que tinha eſcrito , proferido , e decla-

rado , repetindo ſomente o proteſto ver-

bal de estar pelo que a Inquifição deter-

minaſſe , depois de viſtos os fundamentos ,

que o moverão a proferir , e eſcrever as

ditas propofições , por the haverem ſido

tomadas emdifferente ſentido do em que

as eſcrevera , e proferíra , ficando por ef-

te modo as Cenfuras cahindo ſobre pro-

poſições alheias , e não sobre as proprias

doRéo.

,

45 Veio oPromotorFiſcal doSan

toOfficio com libello criminal accufato-

rio contra o Réo , que lhe foi recebidoſi

& in quantum; e oRéo o conteſtou pe-

la materia de fuas confiſsões edeclara-

ções ; e veio com defeza por feu Procu-

rador , que outro fim lhe foi recebida ,

offerecendo em prova della hum Papel ,

que andava compondo em abono das di-

tas propoſições , edeſcargo dasCenſuras ,

que no Santo Oficio the havião dado ; e

depois de paſſados osprimeiros nove me-

zes, fem que o Réo apreſentaſſe emJui-

zo o dito Papel , ouApologia , que tinha

offerecido em prova da ſua defeza , def-

culpando-le com o impedimento de al-

guns achaques , e outras occupações , lhe

forão eſperados mais quatro mezes para

o acabar , com comminação de ſer lan-

çado dadita prova da ſua defeza , ſe den-

tro delles não trouxeſſe , ou enviaſſe á

Meza do Santo Officio o dito Papel ; e

porque ſendo eſperado por elle mais ou-

tros quatro mezes , o não trouxe , nem

enviou , ſe lhe mandou pedir, declaran-

do-fe-lhe finalmente , que não o dando

com effeito , ſem iſſo ſeſentenciaria aſua

cauſa; e querendo o Réo moſtrar a dili-

gencia , que acerca diſſo tinha feito, veio

a Inquisição , e nella apreſentou trinta e

tantos quadernos de folha de papel , que

moſtravão ferem já alguns escritos ha

muitos annos , e outros depois de princi-

piada esta caufa, nos quaes hia continu-

ando a dita Apologia ; que ſendo manda-

dos ficar , e vistos emMeza , e outro fim

hum , que de novo eſcreveo acerca da

meſma materia , e enviou ao Contelho

Geral do Santo Officio; ſe achou conte-

rem muitas outras propoſições dignas de

mais grave, e rigorofa Centura , que as

pafladas : as quaes tenazmente intentava

defender , ſem attenção , ou respeito al-

gum á verdadeira , e Catholica doutrina

das ſobreditas qualificações , e dos ex-

ames , que no SantoOfficio ſe the tinhão

feito , procurando com toda a efficacia

encontrar direitamente huma , e outra

coufa , dizendo nas taes propoſições :

,

46 Que conſtava , e era coufa cla-

ra , que o Imperio de Chriſto e dos

Chriſtãos , que será o quinto , eultimo

do Mundo , não ha de fer depois , ſenão

antes do Anti-Chriſto ; e que aquelle ty-

ranno , ſoberbo , poderoso , e blasfemo ,

que se ha de levantar contra o Altiffimo ,

e contra feus Santos , iſto he , contra os

Chriſtãos , do qual ſe trata na Sagrada

Eſcritura , não ha de fer o Anti- Chrifto ,

ſenão oTurco , como ſe moſtrava de mui-

tos lugares da Sagrada Escritura ; dos

quaes ſe vê , que primeiro ha de ferven-

cido o Turco , e logo the ha de fucce-

der o Imperio de Chriſto , e depois def-

te ſe ha de ſeguir a perſeguição , e vinda

do Anti-Chriſto , e dia do Juizo.

e
47 Que quando na Efcritura ,

Cap. 20. de Daniel ſe diz , que os qua-

tro metaes da Estatua de Nabuco , ou as

quatro Monarquias ſignificadas nelles , fi-

cárão desfeitas em pó , edeſapparecêrão

voadas do vento , ſem ſe achar mais lu-

gar , em que eſtiveſſem , não quer dizer

que as terras , Cidades , e gentes das di-

tas Monarquias ſe havião de acabar , e

extinguir totalmente , como ha de acon-

tecer a todo o Mundo no dia do Juizo,

ſe não que ſe havia de acabar feu man-

do, feu poder ,e ſeu Imperio, comover-

dadeiramente ſe acabou o dos Affyrios

pela ſucceſsão dos Pertas , o dos Perfas

pela ſucceſsão dos Gregos , o dos Gre-

gos
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gos pela fucceſsão dos Romanos , e ſe

acabará tambem odosRomanos pela ſuc-

ceſsão do quinto Imperio.

48 Que o Imperio de Chriſto não

ſó he eſpiritual , ſenão tambem tempo-

ral , e o meſmo Imperio univerſal , que

hão de ter os Chriſtãos na terra , e entrar

a fer incorporados todos osReys , eRey-

nos doMundo; pois ſe a carne deAdão,

que Chriſto tomou , não foi a de Adão

peccador , ſenãodeAdão innocente; por-

que , como advertio o Apoftolo , tomou

a carne , e não contrahio opeccado; e ſe

Chriſto não foi filho de Adão eſcravo ,

ſenão de Adão ſenhor , porque cauſa não

reteria ao menos o que não perdeo em

feu Pay?

49 Que todas as terras , e todas as

gentes são herança de Chriſto ; mas que

não ha de entrar de poſſe deſta herança ,

ſenão para otempo , que Deos for ſervi-

do; por quanto ainda que deſde o inſtan-

te de ſua encarnação forão fuas quanto

ao dominio, não serão fuas quanto apof-

ſe , ſenão no tempo , emque Deos temde-

terminado ; expendendo em prova diſto

as palavras do fegundoPfalmo de David:

Postula a me ; & dabo tibi gentes &

posseffionem tuam terminos terra.

50 Que ſabendo algumas Peſſoas o

que elle Réo tinha dito acerca do Ban-

darra ſer verdadeiro Profeta , e da reſur-

reição particular do ſobredito Rey , que

tirou das fuas trovas , crerião que verda-

deiramente havia de reſuſcitar ; mas que

muitos tambem zombarião , por não ſe-

rem capazes diſſo; porque o pouco con-

ceito , que temos da noſſa terra , e dos

noſſos tempos , naſce de huma apprehen-

são verdadeiramente falſa , ou demazia-

da , que he a altiſſima eſtimação , e ad-

miração , que fazemos deſta gratia gra-

tis data , que ſe chama Profecia; a qual

eſtimação , e admiração he ſem dúvida

muito maior da que deviamos fazer e

da que Deos quer que façamos della.

,

ção Hebrea , e fora chamado ao Santo

Officio; e não só prezo nelle , mas con-

demnado , e penitenciado ; e poſto que

do ultimo não conſtaſſe , baſtava ſó a fa-

ma , e opinião para fazer não ſómente

duvidoſo , mas fuſpeito tudo o que por

outra parte ſepublíca , e crê de ſeu eſpi-

rito ; porém que depois do Bandarra fer

examinado no Santo Officio , não lhe fo-

ra prohibido que fallaſſe no que dantes

fallava , nem que eſcreveſſe , ou mandaſſe

eſcrever o que eſcrevia , nem que a lição

de ſeus eſcritos affim de mão, como im-

preſſos , foſſe vedada ; e que dado que

feja certa a fama de que foi condemna-

do pelo Santo Officio,donde conſta que

onão pudeſſe ſer , por calumnias , e fal-

fos testemunhos ?

52 Que ſeprovadireitamente , que

o Bandarra eſcrevera com verdadeiro ef-

pirito profetico , e que ſendo tão com-

mum , e tão univerſal o conſenſo , opi-

nião , e voz pública , com que neſte Rey-

no he reconhecido , eſtimado , e applau-

dido por Profeta ; parece que não ſo ſe

thedevia conceder eſta opinião , masque

fem eſcrupulo ſe lhenão póde tirar , pois

he fazer damno aoproximo in regravi ,

privando-o da honra , e fama , que legi-

timamente adquirio , e de que está de

poſſe.

53 Que neceſſariamente ſe devia

dizer , que Bandarra não ſo foi movido

por inſtinto de Deos ; mas allumiado por

verdadeiro , proprio , e rigoroſo eſpirito

profetico ; nem ſe póde entender outra

coufa , conforme a doutrina dos Theolo-

gos , e Santos Padres ; e quem poderádu-

vidar, que fabia muito bem , e conhecia

muitodistintamente oBandarra o que di-

zia de futuro ; pois o fazia por termos

tão claros , e tão manifeſtos , como ſe vê

em todo o feu Livro , ſendo mais claro

que a luz do Sol , ſe he licito fazer eſta

comparação , que nenhum dos Profetas

Canonicos fallou com tanta clareza ?

5451 Que ſe tem commummente por Que fobre tudo ſe devia muito

certo , que oBandarra tinhaparte deNa- advertir depois do Réo haver expendido.
adif-
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adifferença , que ha entre aprofecia ab-

foluta , e comminatoria , ou condicional ,

que dezoitovezes repetidamente diz Ban-

darra , que via as coufas futuras , de que

tratava; eſendo certo que as via , he tam-

bem certo que não podemdeixar de ſuc-

ceder; porque ainda que algumas de ſua

natureza follem condicionaes , ſuppoſto

que forão viſtas , ſegue-ſe que não entre-

veio a condição , e que hão de ter effei-

to abfoluto ; porque de outro modonão

podião ſer viſtas.

55 Quetodas as couſas preditas por

Bandarra , que estão cumpridas até hoje ,

ſendo tantas , e tão grandes, ninguem as

prediſſe , nem profetizou ſenão elle ; e

que ainda que as que estão por cumprir ,

ſejão de igual , ou maior grandeza , eſtão

quaſi todas preditas na Sagrada Eſcritu-

ra: E accrefcentando oRéo, que ſeBan-

darra noſeu Livro quizera compor huma

declaração do Credo , huma proteſtação

da Fé Romana , huma Apologia , ou in-

vectiva contra todas as Seitas dos Infieis ,

econtra todas as eſpecies da infidelidade,

não pudera dizer mais em tão pequeno

volume , e fazia a exclamação ſeguinte:

56 Oh quanto de melhor vontade

examinára eu , e refutára eſta calumnia

impoſta ao Bandarra , argumentando,do

que efcrevendo ! Ou ſe não digão osAu-

thores , e maquinadores della , em que a

fundão ? e ſe sãodoutos, em que está o

fundamento ? ſe são eſcrupulofos , onde

eſtá a apparencia , dúvida , ou receio?

moſtrem alguma palavra , alguma fylla-

ba , alguma letra em todos aquelles tof-

cos verfos , que ſeja menos conſoante á

Fé , ou doutrina da Igreja.

57 Que até os Supremos Tribu-

naes de Roma chegárão as forças da di-

ligencia para ſer prohibida a lição do

Bandarra , onde a diſtancia podia eſcure-

cer a verdade , a differença da lingua a

intelligencia , e o affecto de certa Nação

ajuſtiça da caufa; e affim como traçárão

de introduzir emPortugal a lição de Pa-

lafox, afſim quizerão prohibir a lição do

Bandarra, e muito mais depois que oví-

rão commentado , como quem receita o

veneno , e véda atriaga; mas que debal-

de ſe cançava a emulação dos inimigos ,

e litonja dos que favorecem a mesma e-

mulação comquereremnegar afé ao Pro-

feta , ſe não podem negar a viſta ás pro-

fecias ; pois nem ás profecias havião de

tirar a confirmação , nem ao Profeta o

baptifmo; porque muito a feu pezar ellas

ſempre hão de fer verdadeiras , e elle

ſempre Chriſtão.

58 Que já hoje era doutrina mui-

to commummente recebida dos Theolo-

gos modernos , que para ſe crer nas re-

velações privatas , ainda para as publi-

car,não era condição abfolutamente ne-

ceſſaria ferem propoſtas pela Igreja ; e

que baſta que o objecto ſeja ſufficiente-

mente propoſto , e com taes circumſtan-

cias , que o fação prudentemente crivel.

59 Que muito mais forte , emui-

to mais evidente testemunho de ferem,

verdadeiras as profecias doBandarra , era

o effeito, e cumprimento dellas , que te-

mos viſto , do que ſe viramos , que o

meſmo Bandarra ou em vida , ou depois

de morto dera olhos a cegos , falla amu-

dos , pés a coxos , e reſuſcitára mortos

em confirmação de ſuas profecias ; e que

o effeito das couſas profetizadas não fó

era prova certa ,e infallivel da profecia ,

ſenão que não ha , nem póde haver na-

turalmente outra prova certa , e infallivel

da profecia , excepto o dito effeito.

60 Que fegundo o lugar de São

Paulo ad Rom. Cap. XI. quanto á fobre-

dita conversão geral dosJudeos , e maior

ſantidade daquelle tempo , ſe os Chriſtãos

convertidos da gentilidade , ſendo raizes

de arvore eſteril , e agreſte , iſto he , ſen-

do filhos de infieis , e idolatras , ſó por

ferem enxertados naOliveira, ifto he , fo

por ferem unidos á fé dos antigos Patri-

arcas , e Profetas , couſa que nos ditos

Chriſtãos era contra anatureza , vierão a

conſeguir tanta graça, tanto lume, tanta

ſantidade, e tanta perfeição, como ſe vê



96 Provas da Parte I. Divisão IX. §. 356.

da immenſidade de Santos , e Varões emi-

nentiffimos , comquetodas asNações tem

illuſtrado a Igreja ; quanto mais virão a

ter aquelles , que não contra a natureza ,

como os Gentios feitos Chriſtãos , ſenão

naturalmente ſe unirem outra vez á Oli-

veira ſua , enão a alhea ; e que affim ſen-

do a fé , a religião , e a ſantidade nas

outras Nações , que antes de Chriſto fo-

rão idolatras , não natural , ou contra a

natureza , como lhe chama oApoſtolo;

enosJudeos , que tantos ſeculos antes da

vinda de Chriſto já erão fieis , ſendopro-

pria , e como natural a mesma fé , amef-

ma religião , e a mesma ſantidade; já fe

vê quanto maiores progreſſos farão nella

depois de convertidos , equanto mais co-

piofos frutos communicarão as raizes nos

feus ramos naturaes , quando tem fido

tanta a fertilidade dos enxertados eſtra-

nhos ; e que finalmente , que he oprinci-

pal intento do Apoſtolo , ſe aquelles , em

que era natural a infidelidade , ea fé con-

tra a natureza , ſe fizerão fieis , e tão fieis ,

eſtes , fcilicet , os Judeos , nos quaes a fé

he como natural , e que a herdárão ha

tantos mil annos de ſeus Avós ; porque

não serão tão fieis , como elles , e não

tanto , ſenão muito mais ?
61 Que a ſegunda figura parapro-

var o meſmo intento , foſſe a de Jacob ,

ao qual affim como depois de ſervir tan-

tos annos por Raquel , lhe derão , e re-

cebeo por Raquel a Lia , dando occaſião

a eſta troca, e mudança a eſcuridade da

noite ; e finalmente depois de deſpoſado

Jacob com Lia , ſe deſpoſou tambem com

a fua amada Raquel , que era o primei-

ro fim , e preço , por que ſervia ; affim

damesma maneira veio o Filho de Deos

a eſte Mundo , onde ſervio tantos annos

para ſedeſpoſar com a Igreja antiga , que

então eſtava ſó no PovoHebreo , que era

o ſeu Povo amado ; porém por engano

de Labão , que he o demonio , e a eſcu-

ridade da noite , que he a cegueira da

incredulidade , não conſeguio os deſpo-

ſorios , que pertendia da Nação Hebrea ;

eentrou em ſeu lugar a irmá mais ve

lha , que era a Gentilidade ; porque pri-

meiro forão no Mundo os Gentios , que

os Judeos ; e depois de Chriſto receber

de todo em ſua caſa as Nações daGenti-

lidade , Lia menos formoſa , mas muito

fecunda , então recebera tambem com

muito maior alegria , e contentamento a

fua formoſa Raquel , iſto he , o PovoJu-

daico , que foi o primeiro preço de ſeus

trabalhos, e o primeiro cuidado , e dif-

velo do feu amor.

62
Que the parecia dentro dos li-

mites da probabilidade humana , que he

coula certa , e moralmente ſem dúvida

haverem de apparecer os dez Tribus de

Ifrael ; eque iſto ſenãopodia negar ſem

fazer grande violencia amuitos textosda

Sagrada Eſcritura.

63 Que aſantidade , queha deha-

ver na Igreja reformada igual á da pri-

mitiva Igreja , ſe prova noLivro dos Can-

tares , e de huma profecia de São Vicen-

te Ferrer , e que ha de fer antes doAn-

ti-Chriſto , e que ſe hão de converter os

Gentios , eJudeos todos , entrando nadita

reformação da Igreja todos os membros,

e partes della , e principalmente o Im-

perador , e Pontifice.

64 Que as fobreditas duração da

Igreja , e felicidades , que ha de ter em

feu ultimo estado , ſe provava tambem na

Parabola doPay de familias , e operarios

do Evangelho chamados para a fua vi-

nha nas palavras : Sicerunt noviſſimipri-

mi, &primi noviſſimi ; multi enimfunt

vocati , pauci vero electi , devendo-ſe

conſiderar que ha duas differenças de ef-

colhidos ; huns , que são escolhidos entre

os reprovados ; outros , que são eſcolhi-

dos entre os escolhidos; e como eſtes ul-

timos vierão na derradeira hora do dia ,

são aquelles , que hão de vir no ultimo

tempo da duração do Mundo , e no ulti-

mo estado da Igreja , em que ella ha de

ſer ſantiſſima , e perfeitiſſima ; pela qual

razão lhes não chama Chriſto escolhidos ,

em comparação dos reprovados , fenão
elco-
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efcolhidos em comparação dos escolhi-

dos ; e que ainda que em todos os tem-

pos , e estados teve Deos , e a Igreja ſeus

efcolhidos com tudo que para aquelle

ultimo estado de maior perfeição tinha

Deos guardado o escolhido do escolhido.

65 Que o Matrimonio de Chriſto

com a Igreja Univerſal ainda não eſtava

perfeito , e inteiramente confummado, e

ſe havia de conſummar na ultima idade

do Mundo , depois que todas as Nações

delle ſetiverem convertido áFé deChri-

ſto , e conhecimento do verdadeiroDeos ,

e a Igreja eſtiver toda unida , e reforma-

da , e não houver nella mais que hum ſó

corpo , e hum ſó eſpirito, hum ſó corpo

por fé , e hum ſo eſpirito por caridade.

66 Que ſuppoſta a differença , que

ha entreſponſa & uxor , comparado á-

quelle tempodo eſtado futuro da Igreja ,

com eſte , em que hoje vivemos , ſe ha

de ver , e conhecer claramente, que eſte

preſente , em que tanta parte do Genero

Humano por faltade fé , e tantaoutra por

falta de caridade , anda apartada , e ſe-

parada da união de Chriſto , he estado

lómente dedefpoforios ; porém que aquel-

le , no qual toda a meſma Igreja , com-

poſta já de todo o Genero Humano , ha

de eſtar unida ao proprio Chriſto por

fé , por caridade , e por inteira partici-

pação de todos os seus bens , ha de fer

verdadeiramente eſtado de perfeito , e

confummado Matrimonio , e como tal ſe

deve então chamar a Igreja non ſponſa ,

Jed uxor ejus.

67 Que tambem era conveniente ,

que haja algum tempo , emque todos fir-

vão a Deos , e ſejão Santos , para que ſe

moſtre a efficacia do Sangue de Chriſto ;

nem parece que ſe podia de outro modo

encher onumero dos predestinados , con-

forme a opinião mais provavel , e veroſi-

mel de muitos Doutores , os quaes tem

para ſi , que são mais os predestinados ,

que os reprobos ; e affim parece que o

dicta a razão , a mifericordia de Deos ,

e o exemplo dosAnjos , dos quaes ſó ca-

Prov.da Part. I.

hio, e foi reprovada a terça parte; e ſe

daquella natureza , pela qual não mor-

reo Deos, e na qual não havia a defcul-

pa da fragilidade natural , ſalvou o pro .

prio Senhor as duas partes , com quanta

maior razão ſe póde crer o mesmo da

natureza humana ,depois de Deos ahaver

unido a ſi , e ganhado-lhe a graça com

todo o feu ſangue.

68 Que no fobredito tempodo no-

vo , e feliciſſimo estado da Igreja de Deos ,

mui diverſo do preſente , e do paſſado ,

em que no Mundo todo não ha de haver

outra crença , e outra Ley ſenão a de

Chrifto , com reducção geral ao conheci-

mento de noſſa Santa Fe , ſe ha de con-

ſummar o Reyno , e Imperio do meſmo

Chriſto; e que eſte he o Quinto Imperio

profetizado por Daniel ; e que então ha

de haver noMundo apaz univerſal , pro-

mettida pelos Profetas notempo doMef-

ſias , a qual ainda não eſta cumprida

mais que inchoadamente.

69 Que no tempo deſte Imperio

deChriſto havia dehaver noMundo hum

ſo Imperador , a quem obedeceſſem todos

os Reys , e todas as Nações do Mundo ;

o qual Imperador ha de fer Vigario de

Chriſto no Eſpiritual, ſendo então tam-

bem perfeito , e confummado o proprio

ImperioEſpiritual ; e que todo eſte novo

eſtado da Igreja duraria por muitos an-

nos.

70 Que a cabeça deſte Imperio

Temporal ha de fer Lisboa , e osReys de

Portugal Imperadores Supremos ; que nef-

te tempo hão de florecer univerſalmente

a juſtiça , a innocencia , e ſantidade em

todos os eſtados.

,
e

71 E que ſe eſtas , e outras propo-

ſições lhe forão estranhadas , era ſomen-

te por não ferem vulgadas , nem tratadas

ex professo pelos Doutores , e por ſenão
ter noticia dos textos , authoridades

razões ; e que elle Réo as funda com

grande concordancia das Efcrituras Sa-

gradas , havendo aliàs quem confideran-

do a grandeza , e importancia de muitas
dasN
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das ditas materias , e a utilidade , que do

conhecimento dellas ſe póde ſeguir áuni-

verſal Igreja ; e da conversão de muitas

almas de Atheos , Gentios , e Judeos , e

de todo o outro genero de infieis , e he-

reges ; julgou , e diſſe , que erão merece-

doras as propriasmaterias deque naIgre-

ja ſe fizeſſe humConcilio paramaiorqua-

lificação dellas.

72 E expendendo o Réo humas

palavras de Alonſo de Castro : Adverfus

bareſes relinque quare ? Hac omnia in

mediumplacuit offerre , ut videant bi ,

qui facile de baresi pronuntiant , quam

facile etiam ipſi errent , acerca de Pa-

pias ſer , ou não fer herege comprehen-

dido nos erros dos Millenarios , de cuja

prefumpção o Réo na Meza doSantoOf-

ficio tinha fido arguido no tocante á du-

ração dos mil annos , que dava áduração

do feu Quinto Imperio do Mundo , dizia

o ſeguinte = As quaes palavras refiro

aqui , por ferem de hum tão doutoQuali-

ficador de todas as herefias , que na Igre-

ja ſe levantárão até ſeus tempos ; e por-

que póde ſervir de doutrina á inconfide-

ração , com que alguns atrevidosCenſura-

dores , por quererem calumniar propoſi-

ções alheias , fazem erroneas , e ignoran-

tes as fuas , que os Inquifidores the ha-

vião feito força , eviolencia notoria , ne-

gando-lhe o direito natural da ſua defe-

za , querendo-lhe tomar conta até dos

penſamentos , ecouſas futuras , arguindo-

The das perguntas , que lhe forão feitas ,

erros , e conſequencias abfurdas. =

73 Efendo nomesmotempo oRéo

novamente denunciado no Santo Officio

de haver dito em preſença de algumas

Peffoas, que convinha ao bem deſteRey-

nodeclararem-fe nas Inquisições delle os

nomes dos denunciantes , e testemunhas,

ou como vulgarmente ſe diz , darem-se

abertas , e publicadas aos Chriſtãos No-

vos prezos pelo crime de Judaifmo ; e

que acerca diſto fizera varios Papeis , que

dera a Sua Mageftade, procurando per-

fuadir fer oque mais convinha.

74 Que affim como neſte Reyno

havia muitas Peſſoas , que eſperavão a

vinda de ElRey D. Sebastião , e SuaMa-

geftade ſabendo iſto , ſe não fentia del-

las , nem fazia caſodiſſo ; affim tambem
ſe os Chriſtãos Novos continuaſſem ás

Igrejas , ſem fazerem , ou dizerem coufa

alguma contra noſſa Santa Fé , ſe lhes

não devia fazer caſo de que elles tivef-

ſem o abuſo de eſperar pelo Meffias.

75 Quepara conſervação deſteRey-

no era neceſſario admittirem nelleJudeos

públicos , por ferem os que confervão o

commercio , de que procedião as forças

do meſmo Reyno; e que em quanto nef-

te , em tempo de certo Rey, ſe permittí-

rão os taesJudeos , fora elle muito opu-

lento em riquezas , e em poder ,

agora são as Republicas de Hollanda , e

outras , para onde os propriosJudeos ſe

paſſárão , depois de ferem expulfos de

Portugal ; accrefcentando mais o Réo ,

que não havia dúvida que os Inquifidores

fazião no Santo Officio aos Chriſtãos Ju-

deos.

como

76 E que emoutra occaſião fallan-

do-se em Bandarra , differa , que tanto

era certo fer verdadeiro Profeta , e por

tal tido de muitas Peffoas das mais au-

thorizadas , que vendo algumas ao Réo

cahido de certa privança , e valimento ,

e com outras deſconſolações , o animavão

com lhe dizerem , que neceſſariamente

havia de melhorar de fortuna ; pois o

meſmo Bandarra aſſim o havia proferido

em huns verfos , que dizião : Vejo hum

alto engenho em buma roda triunfante ,

entendendo pela roda a da dita fortuna ,

e pelo alto engenho a elle Réo , a quem ,
poſto que então estava abatido , torna-

ria ainda a levantar a propria roda.

77 Eque em certos Sermões , que

o Réo havia prégado , diſſera entre ou-

tras muitas propoſições dignas de grande

nota , e reparo , as feguintes: a faber , em

humSermão de SãoPedroNolafco. Dous

Pedros concorrem hoje neſta folemnida-

de, tão parecidos em tudo, que a pezar

do
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do antigo proverbio de Noſſos Antepaſſa-

dos havemos de confeſſar , que de Pedro

a Pedro não vai muito, mas vai pouco.

78 Em outro Sermão da feſta de

Noſſa Senhora da Graça , ponderando as

palavras do Evangelho : Stabat autem

juxta CrucemJeju Mater ejus , que o

termo , por onde os Doutores commum-

mente declarão , e encarecem a excellen-

cia da Graça da Virgem Noſſa Senhora ,

he dizendo , que teve tanta graça , quan-

to era decente que tiveſſe aque era digna

Máy de Deos ; porém que eſte termo por

ſi ſo , e preciſamente tomado naopinião ,

oufentimento delledeclarante vinha aſer

curto, e pelo qual ſe não fazia cabalmen-

te oplenarioconceitodagrandeza da gra-

ça də Noſſa Senhora , pois pela Cruz , e

não pela Maternidade ſo ſe póde medir

cabalmente a graça de Maria , a quem a

Maternidade deo graça deMáy deDeos ,

e a Cruz maior graça que de May de
Deos.

79 Em outro Sermão do Juizo ,

trazendo huma authoridade de SãoChry-

foftomo : Impoſſibile est , quemquam Re-

Etorumfalvari , que eſta propoſição está

julgada ordinariamente por hyperbole , e

encarecimento ; mas que elle Réo dizia ,

que não era encarecimento , nem hyper-

bole , ſenão que he verdade moralmente

univerſal em todo o rigor da Theologia ,

ſer impoſſivel que ſe ſalve algum dos que

governão ; e que impoſſivel moral cha-

mavão os Doutores áquillo , que nunca ,

ou quafi nunca coſtuma acontecer.

80 Em outro Sermão da ſegunda

Dominga do Advento , havendo fallado

doJuizo final , diſſe = Sabei , Chriſtãos ,

que ha ainda outro Juizo mais terrivel,

ainda ha outro Juizo mais rigoroso , ain-

da ha outro Juizo mais estreito , que o

Juizo de Deos : e que Juizo he eſte ? he

o Juizo , que poz o Baptiſta em prizões ,

oJuizo dos Homens. =

81 Epor ſeachar que as ditas pro-

poſições , edenunciações accreſcidas con-

tinhão não só doutrina nova, perigoſa , e

falſa ; mas tambem outras materias de

grande pezo , e importancia ; e parecer

muito conveniente por todos os reſpeitos

averiguallas com amaior circumſpecção ,

e madureza , e com ſegurança da Peſloa

do Réo ; foi mandado recolher em huma

das caſas de cuſtodia da Inquisição , e que

della ſe continuaſſem os termos do ſeu

proceſſo.

,

82 E ſendo todas as propoſições ,

reſpoſtas do Réo, e denunciações aſſima

referidas mandadas de novo qualificar

por outras mais Peſſoas de conhecidas le-

tras , e virtude , e muito verſadas na li-

ção da Sagrada Eſcritura ; e outro fim

huma larguiſſima Apologia , que o Réo

compoz , e entregou em Juizo depois do

tempo de ſua reclusão , em que confirma-

va tudo oque nos ditos Papeis doQuin-

to Imperio , quadernos , e reſpoſtas ſe

continha e procurava provallo com as

meſmas trovas doBandarra , varios luga-

res da Efcritura , e authoridades de al-

guns Expofitores ; accrefcentando , que

ſuppoſto ſe não podia com certeza dizer

o tempo , em que havia de começar a

mudança, de que tratava , tão notavel do

Mundo, e da Igreja , em ordem ao novo

eſtado do Imperio completo de Chriſto ;

com tudo a opinião , em que concorrião

maiores conjecturas , fundada notexto da

visão de Daniel Cap. 7. , era que a dita

mudança teria ſeus principios na era de

660, e particularmente no anno de 666 ,

em que o Réo aquillo eſcrevia ; e retra-

ctando-ſe do que havia eſcrito em huma

das ſobreditas propoſições acerca de fer

mais provavel , e veroſimel , que são me-

nos os reprobos , que os predeſtinados ,

por fe lhe ter advertido na Meza , que

eſta propoſição a reſpeito de todo oGe-

neroHumano era heretica , e a reſpeito

ſo dos Catholicos era commummente re-

provada , por fer menos conforme com a

Sagrada Efcritura :

83 Forão quaſi todas as fobreditas

propoſições notadas humas de ſuſpeitas

no Judaifmo , por introduzir o Réo , e
Nii

pro
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,

,

propor nellas alguns dogmas Rabbino-

fos , eſperanças , e erros Judaicos , outras

de temerarias , eſcandaloſas rroneas ,

Sapientes baresim , e ainda dignas de

mais rigoroſa cenfura , e muito occafio-

nadas a com ellas ſe poderem enganar ,

e perverter os Fieis menos devotos,prin-

cipalmente os da Nação Hebrea a que

tanto oRéo procurava favorecer nos feus

efcritos ; com que tornou oRéo pormui-

tas vezes a fer perguntado em differen-

tes tempos , e multiplicados exames com

toda a ponderação , e madureza , affim

pela materia dasditas propoſições , e de-

nunciações accreſcidas , como pela ten-

ção , que tivera em as eſcrever , e profe-

rir.

84 Efendo arguido de huma , e

outra coufa , conforme a verdadeira dou-

trina dos mesmos Santos Padres , e Dou-

tores Catholicos , qualificações , e eſtylo

do Santo Officio ; declarando-fe-lhe ou-

tro fim a qualidade de cada huma das

cenfuras , e as propoſições , a que erão

dadas; e fazendo com elle repetidas in-

ſtancias , para que na confideração de ſer

filho de huma Religião tão authorizada ,

ebenemerita da Igreja de Deos , Miffio-

nario , e Prégador Evangelico , e do pe-

rigoſo estado , a que hia reduzindo a ſua

caufa , tornafſe ſobre fi ; e pondo de par-

te a demaziada preſumpção , que tinha

das fuas letras , e engenho , e a vaidade,

e propria elação, que claramente ſe lhe

eſtava conhecendo , quizeſſe deſiſtir dos

errosde fuas tão novas , e perigosas opi-

niões , como muitos , e grandes Santos

Doutores da Igreja havião feito de al-

guns , em que cahírão pela fragilidade

humana , e conformar-se com oque o
Santo Officio the advertia e mandava;

o Réo onão quiz fazer por modoalgum,

havendo-fe-lhe evidentiffimamente mof-

trado , que fem embargo das reſpoſtas ,

que dava nos ditos exames , as quaes por

evitar maior prolixidade , ſe não repetem

aqui ad extenfum ; perfeverando em fuf-

tentar o que tinha eſcrito , e proferido ,

,

não illidia os fundamentos, e authorida-

des , com que a verdade de noſſa Santa

Fé , e reſoluções conforme a ella , que

devia ter , eſeguir , ſe propunha , e efta-

belecia nas ditas qualificações , e exames

contra as mefmas propoſições repetidas

delle Réo , falfa , e arrilcada doutrina ,

que nella procurava introduzir , etrata-

va defender.

85 Porque em affirmar que ha de

haverQuinto Imperio de Chriſto Terreno

noMundo , e que eſte he o eſperado das

Gentes laias II. In eumGentes Spera-

bunt , que São Paulo ad Rom. 15. expli-

ca aoRedemptorEſpiritual , e do que no

Pfalmo 2, em que le trata da Paixão de

ChriſtoActor. 4, eſediz: Postula a me ,

dabo tibi Gentes hareditatem tuam ,

e de outros , que são os mesmos , que

provão a fé do Reyno Eſpiritual , que

Chriſto fundou na fua Cruz : Dominus

regnavit e ligno, declina aoerro dosJu-

deos, que eſperavãoReynoTemporalcon-

tra Chriſto Redemptor , e Rey Elpiritual

crucificado : Nosautempradicamus Chri-

ſtum, & hunc crucifixum ; nem ſe eſcu-

ſava , confeffando tambem o ReynoEſpi-

ritual de Chriſto crucificado , que reco-

nhece ; porque tambem Cenfo reconhe-

cendo-o , era Judaizante , por lhe ajuntar

as ceremonias da Ley , como tambem

aos Millenarios chama Judaizantes São

Jeronymo com a Igreja , que os condem-

na por declinarem as eſperanças com o

Reyno Terreno de mil annos , que os Ju-

deos do feu Meſſias com as felicidades

deſteQuintoImperio ; nem ſe deſvia dos

Millenarios Judaizantes com prometter

eſte Reyno neſta vida , e muito cedo , ef-

perando-o aquelles na outra ; por quanto

mais ſe chega aos Judeos , que o elperão

tambem neſta vida preſente do feu Mef-

fias
, e perpetuo depois para ſempre na

terra: donde ſe fegue , que fendo até a-

gora a prégação Evangelica de Chriſto

Rey Eſpiritual crucificado : Nos autem

pradicamus Chriftum , & hunc crucifi-

xum , aque repugna o Reyno Temporal ,

da-
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daqui por diante nos ferá licito prégar:

Chriftum crucifixum TemporalemRegem,

efperar , e pedir pela Cruz de Chrifto ,

reinar temporalmente na terra com elle ,

como prégamos , e pedimos , reinar ef-

piritualmente com o mesmo Senhor no

Ceo; por quanto tudo o que ha de haver

em Chrifto Redemptor , Rey , e Cabeça

noſſa , ſe póde , e deve pedir , e eſperar

delle para todos os profeſſores daſua re-

dempção , pela qual nos deo todo o feu

merecimento ; e aſſim ou virão outra vez

ao Mundo lograr eſte Reyno Terreno de

Chrifto os antigos Padres como dizem

osJudeosdos feus no tempo doReynado

do Meſſias ; ou ficarão privados ſem cul-

pa fua deſtagloria terrena todos os que

não viverem naquelle tempo ; nem care-

cerão deſta pena os Bemaventurados do

Ceo , pois Chriſto Rey da Gloria , fe-

gundo a doutrina deſte Quinto Imperio ,

ainda eſpera empoſſar-ſe deſte Reyno

teniporal na terra , como confummação

do teu Reynado , por meio de feu Viga-

rio Temporal certo Rey de Portugal , e

ſeus Succeſſores á ſemelhança, do Vigario

de Chriſto Eſpiritual ; e aſſim porão na

terra os Bemaventurados tambem cá ſeus

procuradores , para tomar pofle do que

Thes cabe neſte Reynado ; porque fobre

fer fatuo no ſentido humano , como ſe

nota : Non in eis qua vidi , na Cenfura

de Roma , e ſem fundamento algum na

Eſcritura , pois ſe não acha nella lugar

da inſtituição deſte Vigario Temporalde

Chriſto na terra , a de São Paulo Apof-

tolo , e feus Succeſſores principalmente ;

declina oJudaifmo, que não admitte fal-

vação , ſantidade , e bemaventurança da

alma ſem bens terrenos , e temporaes

neſta vida , e na outra; e por iſſo dizem

são Judeos , para ferem ricos , e honra-

dos ; e he eſta , e foi a total caufa , por

que não receberão , nem hoje recebem a

redempção eſpiritual de Chriſto , que fo

foi , e he por cruz , pobreza , deſprezos

ſem as bonanças temporaes , a que ſem-

pre attenderão os Judeos; pelo que ven-

do eſtes agora , que hum Chriſtão Reli-

giofo , e douto enfina , e eſpera de Chri-

ſto , e por Chrifto crucificado a confum-

mação , e ſantidade da alma com as ma-

iores abundancias da terra em tantos cen-

tenarios de annos continuados , dirão que

já convimos com elles neſtas eſperanças ,

ou pelo menos que os não podemos ar-

guir dellas daqui em diante , ſe diflerem

eſperão por este Reyno de Chrifto cru-

cificado , para então ſem os apertos de

agora abraçarem a Fé de Chrifto com as

ſuasgloriasJudaicas , quejuntamente lhes

promette oAuthor deſte Papel , e Quinto

Imperio, pelo menos Senhor , e Redem-

ptorEſpiritual , do qual ſe deſviavão até

agora , por não estarem cumpridas , co-

mo elle confeſſa , e elles affirmárão ſem-

pre eſperavão , pois ſó com ellas ſe ha

de confervar a redempção de Chriſto ,

que tanto mais fabe a Judaifmo , que o

errodos Millenarios , quantomais ſe che-

ga ao tempo preſente , em que os Judeos

eſperão estas felicidades no feuReynado

Temporal.

86 Nem o contrario aſſima dito ſe

podia nem apparentemente deduzir dos

textos das Profecias de Daniel , com que

elleRéo mais em eſpecial queria provar

aquelle futuro Imperio deChrifto Tem-

poral , eTerreno; nem que a quarta bef-

ta , e tyranno ſoberbo , de que ſe trata ,

ſignificão o Turco in perſona ficta , ou

Mafoma in perfona propria , como elle

meſino Réo entendia , e explicava , ſe-

não ao Anti-Chriſto , como os SantosPa-

dres o entendem , eſpecialmente além de

muitos outros SãoJeronymo , SantoAgof-

tinho, Ruperto , e Theodoreto.

87 Por quanto Daniel no Cap. 2.

tratava exprefiamente do Reyno Eſpiri-

tual , e Imperio de Chriſto no feu primei-

ro Advento , quejá veio , e não he futu-

ro , como a fé enſina ; o qual Imperio

he alli fignificado napedra domonte ca-

hida ſem mãos , que desfez eſpecialmen-

te os quatro Reynos antecedentes figura-

dos nos metaes da Estatua , a faber , dos

Afly-



102 Provas da Parte I. Divisão IX. §. 356.

Aflyrios , Perſas , Gregos , e Romanos ,

deivanecendo-os as glorias das ſuas cren-

ças com a verdade cativa da ſua fé dita ,

ehumildade Chriſta perpetuada neſta vi-

da, e depois ſem timglorioſa na outra.

88 Ultimamente porque o Reyno

do Profeta ha de fazer os quatro prece-

dentes , e reduzillos a pó voados dosven-

tos ; e iſto de nenhuma maneira ſe podia

verificar temporalmente do Reyno , ou

Imperio delle Réo futuro , pois neſte tem-

po não póde haver eſtes quatro Reynos

tanto antes acabados , como os havia nas

crenças , que veio Chriſto a desfazellos

eſpecialmente ; e que aſſim entendendo-ſe

cada huma das ditas circumſtancias , e as

mais , que o Profeta declara adequada-

mente ſo do Reyno de Chriſto eterno ,

querellas o Réo apropriar ao ſeu Quinto

ImperioTemporal , e declarar por elle a

melina visão de Daniel, era declinallas ,

e o fentido dos Judeos contra Chriſto ,

que fabulão iſto do feu Meſſias.

89 Do mesmo modo o Reyno pro-

fetizado na visão do Capit. 7. era o Im-

perio do Anti-Chriſto , depois do qual ſe

ſegue a poſle perfeita doReyno aqui por

fé , e graça , e depois por gloria eterna

Corporal , eEſpiritualdofeu ſegundoAd-

vento , e dia do Juizo , que alli ſe deſ

ereve ; por quanto naquelle lugar ſe tra-

tava dos quatro Reynos da terra ſignifi-

cados pelas quatro beſtas , edepois delles

do Juizo , do Reyno, do SantoSempiter-

no , como o Anjo declarou ao mesmo

Daniel , que lho perguntava ; eaccreſcen-

ta o texto , que haviade haver maior , e

mais forte , que todos os outros , que ſe-

gundo os Expoſitores ſe entende o Impe-

rio Romano , e que depois ſe levantaria

hun Tyranno , e que preſumiria mudar

os tempos , e Reys ; o que de nenhuma

qualidade ſe poderia nunca literalmente

verificar emMafona , inperſonapropria ,

nem da ſua ſeita naPeſſoa doTurco , co-

mo o Réo affirmava no feu QuintoImpe-

rio , fenão nado Anti-Chriſto ; porque

Mafona não diſſe , que era Deos , nem

,

por tal ſe fez adorar, como oAnti-Chri

ſto fará ; que eſta he a verdadeira ſigni-

ficação das mesmas palavras de Daniel:

Illud os loquens ingentia , &fermones

contra excelfum , como le diz mais cla-

ramente noCap. 11. do proprio Profeta :

Elevabitur adverfus omnem Deum; &

adverfusDeumDeorum loquetur magni-

fica; e ſomente affirmava Mafoma , que

era hum Enviado de Deos , que vinha

moderar o rigor da Ley de Deos ede

Moyſés , enão acaballas totalmente , e ſe

moſtra com maior evidencia não fer a-

quelle tyranno o Turco , ou Mafoma ;

porque dizendo o texto , que o Imperio

doAnti-Chriſto ha dedurarſomente tem-

pus &tempora , & dimidium temporis,

que são trez annos e meio , ou quarenta

edous mezes , de que ſe faz menção no

Cap. 11. e 13. do Apocalypſe ; vemos

que muitos mais reynou Mafoma , e ſe

vai ſua Seita eſtendendo amuitos feculos.

90 E que defender tambem , que

no dito tempo futurodo QuintoImperio

havia de fucceder a paz univerſal , que

até agora não estava cumprida , ſenão in-

choadamente , eraomesmo , que osJudeos

affirmão àcerca dadita paz não fer ainda

chegada , nem conſeguintemente o Mef-

ſias,que eſperão ,promettendo a em que

elle vier ; e que eſta propoſição delle Réo

não ſomente continha errosJudaicos , mas

tambem era huma das mais perigosas ,

que trazia , por encontrar , edesfazer com

os Rabbinos , e alguns Hereges o funda-

mento , e alicerſe da Fé Catholica , com

que claramente ſe prova estarem já cum-

pridas as Profecias da primeira vinda ,

que fallavão emChrifto àcerca da redem-

pção Eſpiritual de Chriſto Senhor Noflo

contra as temporalidades , que os Judeos

eſperavão delle , e hoje eſperão do ſeu

Meſſias , repugnando outro fim aoque os

Anjos diſſerão na noite do Nascimento :

Gloria in excelsis Deo , & in terra pax

hominibus, quando publicárão fer já che-

gada a paz promettida aos Homens pe-

los Profetas , contradizendo com o lugar

de
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de São Paulo ad Efef. 2. Ipfe est pax

nostra, qui fecit utraque unum ; onde a

palavrafecit moſtra , que a dita paz he

jáobrada , e não futura notempodoQuin-

to Imperio Temporal de Chriſto , que o

Réo dizia eſtava ainda por vir ; pelo que

fendo de fé ſó a ſegunda vinda do Juizo

final , não póde affirmar o Réo ſem erro

Judaico outra terceira vinda , ou comple-

mento della Temporal , nem ainda por

hum Vigario ſeuTemporal , ſem moſtrar

a inſtituição delle na Eſcritura , como fe

vê do Vigario Eſpiritual São Pedro: Tu

esPetrus, &fuper hanc Petram adifi-

cabo Ecclefiammeam.

91 E o que allegava em compara-

çãodomeſmo Imperio deChriſtoTempo-

ral , eTerreno noMundotodo acerca da

carne, que tomou de Adão , não fer de

Adão eſcravo , e peccador , ſenãodeAdão

Senhor , era erro de Galatino condemna-

do por Santo Agostinho , por fer couſa

ſem dúvida , que Chriſto eſteve em quan-

to Homem como os mais em Adão , A-

brahão : e que Adão não gerou no estado

da innocencia , ſenão depois de peccar ;

nem houve nelle tal refervação de carne

ſem peccado , daqual Chriſto procedeſſe.

92 Que o encarecer de verdadei-

ras , e infalliveis as Profecias de Bandar-

ra com o igualar na clareza dellas aos

ProfetasCanonicos , e inferir , que deha-

ver dito dezoito vezes , que via ascoufas

futuras , ſe havia neceſſariamente de ſe-

guir o effeito dellas; não só era illicito,

mas blasfemo , facrilego , e temerario;

pois a verdade das Profecias Canonicas

he de fé , e as do Bandarra , como fuf-

peitas deJudaifmo , erão prohibidas, co-

mojá ſe lhe tinha dito.

93 E que era certo , conforme a

mais commua Sentença dos melhores

Theologos , que os Profetas Canonicos

verdadeiros não fó vião as profecias ab-

folutas , que indubitavelmente haviãode

fucceder ,mas tambem ascomminatorias ,

ou condicionaes , aque os effeitos havião

de faltar ; afſim que elleRéo em affir-

mar , ou inferir de Bandarra , dizer que

via as coufas futuras , neceffariamente o

ſucceſſo dellas , e ſuſtentar que via os fu-

turos exiſtentes infe ipfis , ficava equipa-

rando as visões do Bandarra pravifioni

divina contra a verdade da fé , que ſo a

Deos attribue eſta certeza infallivel ; pe-

la qual razão no Expurgatorio Romano

ſe tem prohibido dizer , que o conheci-

mento profetico nas Profecias he intuiti-

vo , como o Réo ſuppunha.

94 Que trazer em prova , e de-

monstração do mesmo intento o Cap. 29.

doGenefis , onde setrata deLabão , Lia ,

eRaquel com o engano , edeſpoſorios

de Jacob , declarando elle Réo a ſignifi-

cação destas figuras domodo que fe refe-

re , continha graves erros em materia de

fé , e não pequena ſuſpeita deJudaifmo ;

por quanto conforme o commum fentir

dos Santos Padres , Lia Irma mais velha ,

ede fraca viſta reprefenta a Synagoga ;

Raquel eſteril , e mais formoſa a Igreja

de Deos , por haver ſido Lia nos deſpo-

ſorios de Jacob figura deChrifto primei-

ra que Raquel , aſſim como foi primeira

a Synagoga dos Judeos , que a Igreja no-

vadosGentios na profissão da FéDivina ;

como tambemEſau Irmão mais velho re-

preſenta o Povo Judaico , e Jacob mais

moço o Gentilico : o que os Rabbinos

affirmão vice versa ; e iſto pela mesma

razão falfa , que o Réo dava , fcilicet ,

que os Gentios forão primeiros no Mun-

do que osJudeos , e na propria fuppofi-

ção he falſo dizer , que Roma ha de fer

abrazada , quando vier ofeu Meffias , pe-

los Judeos deſcendentes de Jofé , ede

Raquel ; e por fe dizer no Cap. ult. de

Abdias , que Idumea , ou caſa de Eſaú

hade fer por elles abrazada , e que de-

pois diſſo hão de ſer os Romanos , e

Gentios efcravos dos Judeos , trazendo

para o provar o Cap. 25. do Genefis nas

palavras : Et maior ferviet minori, e as

do Cap. 60. de Ifaias: Stabunt externi,

&paſcent oves vestras ; pois eftes tex-

tos ſo ſe entendem eſpecialmente ; edi-
zer
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zer elle Réo , que por engano do demo-

nio reprefentado em Labão , e pela ef-

curidade da noite ſe deſpoſara Chriſto

figurado em Jacob com a Igreja dasGen-

tes , ou com Lia , não ſo era injurioſo á

meſma Igreja , mas impio , e heretico ,

como diz São Paulo ad Corinth. 1. Ig-

nobilia mundi , & contemptibilia elegit

Deus, &c. ut confundat fortia , que ad

litteram ſe entende pelos Gentios eleitos

deliberada , e acertadamente , e não aca-

ſo , ou por engano dodemonio , edeſpre-

zados pelos Judeos ; mas tambem era Ju-

daico , por ficar dizendo com os Rabbi-

nos , que a Igreja Catholica he cega , e

anda ás efcuras , e que a Ley de Moyſés

he mais clara , e excellente que a de

Chrifto.

95 Quedomeſmomododizer , que

no tempo do Quinto Imperio , e maiores

felicidades da Igreja , a que chamava re-

formada , havia de haver eſcolhidos en-

tre efcolhidos; e não só escolhidos entre

os reprovados , ponderando novamente

em prova diſſo a Parabula do Pay de fa-

milias , e operarios doEvangelho de São

Mattheus ; era não só injurioſo aChriſto

Noſſo Senhor , e á Virgem Senhora , do

qual ſe diz na Eſcritura : Electus ex mil-

libus , e da dita Senhora contra a Igre-

ja: Elegit eam Deus , & praelegit eam ;

mas tambem tinha ſabor de Judaifmo ,

pordizerem , e eſperarem osJudeos , que

no tempo doQuinto Imperio dofeu Mef-

ſias ha de haver tambem o escolhido do

efcolhido , e o eſtado da innocencia , que

extendem até aos brutos , explicando af-

fim o texto de Ifaias : Bos, & Leo co-

medent paleas.

96 Que outro fim era erroneo , e

ſuſpeito de Judaiſfino affirmar , que ſo no

tempo do dito Quinto Imperio , e ultimo

eſtado da Igreja , quando estiver unida ,

e reformada , e o Mundo todo converti-

do á Fé , havia de fer verdadeiramente

perfeito , e confummado o matrimonio

deChriſto com a meſma Igreja , e não

dantes , nem agora , allegando para pro-

va o Cap. 19. do Apocalypſe , pois fe

não acha em Doutor Catholico , que no

Quinto ImperioTemporal , eTerreno de

Chriſto muitos annos antes da vinda do

Anti-Chriſto , haja de ſer o dito matri-

monio perfeito , e conſummado ; porém

os Doutores Catholicos , que dizem have-

rem as vodas , de que ſe trata noApoca-

lypſe , de conſummar-ſe no Ceo, não ne-

gão que ha hoje na Igreja perfeito ma-

trimonio , e confummado ; e querer tam-

bem que só foſſem promeſſas , e eſperan-

ças de matrimonio , redolebat fenfum be-

reticum , &Judaicum , aſſim porque fup-

punha , que ſomente para o dito tempo

doQuinto Imperio haveria entre Chrifto ,

e a Igreja verdadeiro matrimonio lege

fignatus , como tambem porque affirma-

va, que ſe não chama Uxor Chrifti ,fed

folumſponſa, como eſperanças de matri-

monio.

97 Que em elle Réo chegar a di-

zer , que por cauſa das fuas propoſições

não ferem vulgares , nem ſe ter noticia

dos textos , e authoridades , e razões , em

que as fundava comgrande concordancia

dasEſcrituras , ſe the eſtranhárão noSan-

to Officio , havendo quem avaliava as ma-

terias , de que tratavão , por merecedoras

de ſe fazer na Igreja de Deos hum Con-

cilio , para maior qualificação dellas ; ſe

acaba claramente de descubrir a notavel

prefumpção , com que o Réo vivia fatis-

feitodas fuas letras , noticias , e fingula-

ridades , e chegar-ſe neſte intento , de que

trata , tambem para a hereſia dos Pacifi-

cadores , ou Tépidos , cuja profissão era

concordar as Leys , e as Seitas repugnan-

tes entre ſi ; pois em algumas das propo-

ſições delle Réo poderião achar os Ju-

deos , e Hereges , e Mouros não peque-

nos motivos em favor , e motivo , e abo-

nação dos erros , e enganos , que ſeguem.

98 Que havia delinquido grave-

mente em fallar dos Miniſtros do Santo

Officio , affim da Sagrada Congregação

de Roma, como dos deſte Reyno , com

aa liberdade , e pouco decóro, que ſe dei-

xava
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xava ver de muitas das fobreditas propo-

ſições , affirmando porfiadamente a eſte

fim , que oBandarra fora verdadeiro Pro-

feta allumiadoporhumdom ſobrenatural ,

eDivino , comproprio, e rigorofſo eſpirito

profetico, deſprezando odom da Profe-

cia , e reprovando a eſtimação , que fa-

zemos delta gratia gratis data , haven.

do aliàs reconhecido , e eſcrito no pro-

prio Papel do Quinto Imperio , que hu-

ma das principaes provas , deque a Igre-

ja uſa na canonização dos Santos , he o

dom da Profecia com que em vida fo-

rão allumiados por Deos Noſſo Senhor ;

edevendo tratar com toda a cortezia aos

ditos Miniftros , principalmente acerca

das materias pertencentes a ſeus cargos ,

como ſe manda ſob graves penas na Bul-

la da Santidade do Papa Pio IV , que

começa : Si de protegendis , e em outras

de differentes Summos Pontifices ; e não

inſiſtindo porfiadamente em defender

abonar ao Bandarra , e fuas trovas na

fórma aſſima dita; e muito menos depois

de ſe lhe haver dito , e declarado na

Meza do Santo Officio antes , e depois

da ſua reclusão , que pelo meſino havião

antigamente ſido mandadas prohibir em

razão da ſuſpeita de Judaismo , de que

ſempre forão notadas por Peſſoas mais

doutas , e timoratas.

, e

99 E que outro fim tinha incorri-

do nas penas comminadas nosEditaes do

Santo Officio contra os Prégadores , que

deſtruindo a muitos ouvintes , aquem de-

vião inſtruir em ſeus Sermões , usão de

comparações , e ſemelhanças , que mais

ſervem de efcandalo , que de edificação;

e proferem propoſições temerarias , mal-

foantes edignas de maiores Cenfuras ,

apartando-ſe do verdadeiro fentido da

Sagrada Efcritura , que a Igreja , e Pa-

dres lhe tem dado , como elle Réo tinha

feito nos fobreditos Sermões , que con-

feſſou tinha prégado ; porque

,

100 A comparação , que fazia no

Sermão de São Pedro Nolasco , entre o

mefimo Santo , e o Gloriofo Apoftolo São

Prov.da Part. I.

Pedro , na qual os igualava , e aſſemelha-

va entre ſi , era temeraria , por fer dita

ſem fundamento , authoridade , ou razão

forçoſa , contra ocommum ſentir dos San-

tos Padres , que dizem ferem os Sagra-

dos Apoftolos os maiores Santos da Igre-

ja; aſſim pela communicação , e compa-

nhia, que lograrão com Chriſto ; como

porque ſendo maiores na dignidade , ſe

ſegue que lhes devia fer communicada

maior graça , ſegundo os Doutores affir-

mão.

ΙΟΙ E o que havia prégado no

Sermão de Noſſa Senhora da Graça , era

propoſição malſoante , e temeraria , por

fer contra ounanime confenſo , e autho-

ridade de todos os Santos Padres , e Dou-

tores , que medem adequadamente a Gra-

ça daSenhora pela Maternidadede Deus ,

e não pelo eſtar ao pé da Cruz ; pois ,

como a cada paſſo osTheologos enfinão ,

he de fé , que a Virgem Noſſa Senhora

foi ab aterno predeſtinada para May de

Deos para a Graça , e para a Gloria ; e

tudo tão ajustado , como o Decreto Divi-

no , que não póde haver na meſma Se-

nhora gráo de graça , ou gloria fóra do

proprio Decreto Divino; como tambem

he certo a noſſo modo de entender , que

foi primeiro predeſtinada para a digni-

dade de Máy , e depois inſecundo ſigno

para a graça , e gloria ; e afſim fendo

toda predeſtinada para a graça in fecundo

figno , como meio , ediſpoſição para con-

ſeguir a execução pradeftinationisMater-

nitatis; claramente ſe fica ſeguindo , que

ſe deve medir a graça ſó pela Materni-

dade , e que o merecimento , que a Se-

nhora teve ao pé da Cruz , foi effeito da

dita predeſtinação ordenado ad illius con-

fequutionem , e não regra , ou medida

para o conhecimento de lua graça , como

foi a Maternidade de Deos , a qual ad

alias gratias creatas se compara tan-

quam primaforma adfuas proprietates ,

epelo contrario as outras graças ſe com-

parão a reſpeito da mesma ficut difpofi-

tiones adformam.

0 102 Que
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102 Que tambem fora temerario,

eerroneo em affirmar no Sermão doJui-

zo , que não era hyperbole : Impoffibile

est, quenquam rectorumfalvari: temera-

rio , porque não tem fundamento de ra-

zão , nem authoridade , em que ſe poſſa

fuftentar ; erroneo, porque he manifeſta

mente falſo , ſem o u ode figura hyper-

bole , dizer , que nunca , ou quafi nunca

aconteceo , que alguns dos que governão

ſe falvem , pois confta pordeclaração da

Igreja ferem tantos , e estarem gozando

de Deos muitas Peſfoas , que neſte Mun-

dogovernárão , affim Eccleſiaſticas , como

Seculares ; como tambem he de crer fuc-

cederá ainda a muitas das que agora go-

vernão.

radas , como fica dito, pelos graviffimos

Qualificadores da Sagrada Congregação

do Santo Officio de Roma , ſenão que

tambem , ſendo depois ſua Cenfura viſta

pela Santidade do Papa Alexandre VII ,

a approvou expreſſamente , emandou dif-

ſo fazer aviſo pela mesma Congregação

ao Conselho Geral do Santo Officio def-

te Reyno , e que nelle foſſem prohibidos

o dito Papel cenfurado, e novamente as

trovas do Bandarra , como em effeito ſe

prohibírão.

105 Se declarou ao Réo judicial-

mente tudo o que se havia paſſado àcer-

ca daCenſura , e da approvação expreſſa

de Sua Santidade , para que em cumpri-

mento dos repetidos proteſtos , que no

decurſo de ſua cauſa tinha feito , ſe aca-

baſte de deſenganar , entender o que lhe

convinha para defcargo de fua confcien-

103 E finalmente que as palavras ,

de que ufou no Sermão da Segunda Do-

minga do Advento , erão eſcandalofas ,

erroneas , e aindafapientes hareſim; por- cia , e poder fer tratado com a piedade ,

que direita , e formalmente ſe oppunhão

á doutrina , que Chrifto deo a ſeus Dif-

cipulos , como confta do Evangelho de

São Lucas Cap. 12. Dico autem vobis

amicis meis: ne terreamini ab his , qui

occidunt corpus , & poft hac non habent

amplius quidfaciant ; além de que nas

Sagradas Letras não fe encommenda o

temor dos Homens , encommendando-fe

aliàs o de Deos por muitas vezes ; e além

deque podião as ditas palavras delleRéo

dar occafião a que os inimigos mais in-

folentes , affim como poderão não temer

ferem julgados pelos Homens , e caftiga-

dos conforme a qualidade das fuas cul-

pas , muito menos temão oJuizo, e caf-

tigodeDeos.

104 Ehavendo oproceſſo chegado

a eſtes termos , nos quaes a perſiſtencia

doRéo em fuas erradas , eperigolas opi-

niões , cegamente o hia guiando a hum

miferavel precipicio , por ſe ter noticia

certa neſta Inquisição , que as primeiras

nove propolições tiradas dodito Papel do

Quinto Imperiodo Mundo, das quaes to-

das as outras são dependentes , e deduzi-

das pelo Réo , não fomente forão cenfu-

emifericordia , de que muito ſe defejava

uſar com elle ; era o deſiſtir lifamentede

tudo oque tinha escrito , e proferido ,

affim naquellas nove propofições , como

nas mais, que eſcreveo emconſequencia,

edefensão dellas ; e outro ſim nas que

ſe continhão nas reſpoſtas , que deo neſta

Meza aos exames , que lhe forão feitos ;

econformar-se em huma , e outra coufa

com a verdadeira , e Catholica doutrina ,

de que o Santo Officio o havia certifi-

cado , approvada , e confirmada pela di-

tareſolução do Summo Pontifice ; e que

fe queria eſtar para omesmo effeito mais

preſente nasditas propoſições , e refpof-

tas , the tornarião a fer lidas , e os ex-

ames , que acerca de cada huma dellas

fe lhefizerão; ereſpondendo oRéo , que

ſe theleſſem primeiro as fuas propofições

cenfuradas , que por todas erão centoe

quatro, e os exames dellas; the forão li-

das , emoſtradas em feus originaes , e os

proprios exames.

106 E fendo tudo porelle viſto,

ouvido, e entendido ; confeffou que paf-

ſava affim na verdade, e que por tal re-

conhecia havello eferito, proferido, pré-

ga-
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gado , e reſpondido, excepto oque delle

Réo ſe tinha denunciado na Inquisição

acerca de affirmar , que ſe podia licita-

mente permittir aos Chriſtãos Novos o

abuſo de eſperarem pelo Meſſias , ſe no

exterior fizeſſem obras de verdadeiros

Catholicos ; e que os Inquifidores os fa-

ziãoJudeos no Santo Officio , e que nel-

le ſe lhes devia dar abertas , e publica-

das; porque ainda que poderia em algu-

mas occafiões haver fallado neſtas mate-

rias , está certo que nunca foi com a for-

malidade , e afpereza das palavras denun-

ciadas.

,

107 E uſando o Réo de melhor

conselho com moſtras , e ſinaes de arre-

pendimento , difle , que como verdadeiro
Catholico e Religioſo ſe ſujeitava com

toda a lifura , e ſinceridade á dita reſo-

lução , e Cenſuras de Sua Santidade , e

ſeus Miniftros , aceitando , reverencian-

do, e reconhecendo por verdadeira dou-

trina a que na Meza do Santo Officio ſe

The havia dado nos exames , e admoeſta-

ções , que no decurſo de ſua cauſa ſe lhe

tinhãofeito ; equedeſdelogo ſedeſdizia ,

e retractava detodas as fobreditas propo-

ſições conteúdas aſſim nodito Papel do

Quinto Imperio , e reſpoſtas , que dera

àcerca delle , como nos quadernos , que

tinha deixado naMeza , e nos fobredi-

tos Sermões , que havia prégado.

108 E não ſo deſiſtia de as que-

rer defender , explicar, oudeclarar oſen-

tidodellas , como até então hia fazendo ;

ſenão que pedia , e requeria , que confor-

me a deſiſtencia , e retractação foſſe ſua

cauſa julgada nos termos , em que eſta-

va , com a commiferação , e piedade,

que eſperava da mifericordia deſte Santo

Tribunal.

109 Oque tudo viſto com o mais

que dos Autos conſta ; e como o Réo ſe

deſdiſſe , e retractou de tudo oque ſe con-

rém nas ditas fuas propoſições , que até

então havia procurado defender , ſem em-

bargo das multiplicadas inſtancias , que

em contrario ſe the fizerão no decurſo

do seu proceſſo, ſujeitando-se ao que ef-

tava determinado por Sua Santidade , e

de antes cenfurado pelos Miniſtros do

Santo Officio , como filho obediente da

Santa Igreja Catholica Romana :

110 Mandão que o Réo o Padre

Antonio Vieira ouça ſua Sentença na fa-

lado SantoOfficio na fórma coſtumada ,

perante os Inquifidores , e mais Miniftros ,

Officiaes , e algumas Peſſoas Religiofas ,

e outras Ecclefiafticas doCorpo da Uni-

verſidade , e leja privado para ſempre de

voz activa , e paſſiva , e do poder de pré-

gar , e recluſo no Collegio , ou Caſa de

ſua Religião , que o Santo Officio The

affinar , donde ſem ordem ſua não fahi-

rá ; e que por termo por elle affinado ſe

obrigue anão tratar mais das propofições ,

de que foi arguido no decurſo de ſua

cauſa , nem de palavra , nem por eſcrito ,

fob pena de fer rigorosamente caftigado;

e que depois de afſim publicada a Sen-

tença , o ſeja outra vez no feu Collegio

deſta Cidade por hum dos Notarios do

SantoOfficio empreſença de toda a Com-

munidade; eque damaior condemnação ,

que por fuas culpas merecia , o relevão ,

havendo reſpeito ás ſobreditas deſiſten-

cias , retractação , e varios proteſtos , que

tinha feito de estar pela Cenfura , e de-

terminação do Santo Officio , depois que

nelle ſe viſſem a explicação , e intelli-

gencia , que hia dando a todas as fuas

propoſições , de que ſe lhe tinha feito car-

go , e ao muito tempo de ſua reclusão , e

a outras confiderações , que no caſo ſeti-

verão, e pague as cuſtas.

Foi publicada eſta Sentença ao Réo

na fala da Inquisição em Sexta Feira á

tarde 23. de Dezembro de 1667 , gaſtan-

do-ſe em a ler duas horas ehum quarto ,

e no Sabbado ſeguinte ſe publicou pela

manhã no feu Collegio , onde ficou para

dahi ir para a caſa da reſidencia de Pe-

droſo , que lhe affinamos por lugar de fua

reclusão; a qual , antes de partir , lhe foi

commutada pelo Conſelho Geral para a

Caſa da Cotovia de Lisboa ; e eſtando

O ii nel-
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nella , foi diſpenſado , e perdoado pelo

meſmo Conselho emtudo no mez deJu-

nho de 1668 , e depois no de Agoſto de

1669. ſe partio da Corte de Lisboa para

ade Roma com licença de Sua Alteza.

PROVA Num. XLVI.

F

Uſebio Manoel da Silva Eſcrivão

do Real Archivo da Torre do

Tombo , atteſto , e dou fé , que
no Armario Jeſuitico da mesma Torre

ſe guarda por Real Ordem de Sua Ma-

geſtade entre o Maço dos Papeis avulſos

a Carta , que o Senhor Rey D. João IV.

eſcreveo ao Provincial da Companhia

AntonioMascarenhas, cujo teor he o fe-

guinte :

Pdy
Adre Antonio Mascarenhas. Eu El-

VOS envio muito ſaudar. O Pa-

dre Antonio Vieira fez hum Papel , em

que me reprefentava alguns meios em or-

dem á conſervação deſte Reyno ; e ainda

que foi conveniente recolher-ſe , por ſe

haver publicado (poſtoque fem culpa fua)

contra o que pedia a importancia dama-

teria , eo fegredo della ; Eu me não hou-

ve por deſſervido do feu zelo ; e aſſim

quero que o tenhais entendido ; e que me

haverei por bem fervido, de que por ef-

ta cauſa não padeça vexação; evo-lo en-

commendo affim o mais apertadamente

que poſſo ; e encarreguei-lhe fizeſſe huma

Politica para o Principe: Ordenareis que
ſe lhe de toda a commodidade neceſſaria

para eſta obra. Eſcrita em Lisboa a 6.

de Setembro de 1644. = Rey. u

EufebioManoel da Silva.

PROVA Num. XLVII.

Emquese contém huma Attestação au-

thenticada Vida , e Historia do Senbor

Rey D. Affonso VI. escrita na lingua

Castelbana, em reſpaſta, e convicção do

Sacrilego , e abominavel Livro intitula-

do = CATASTROFE DE PORTUGAL.

E

Ufebio Manoel da Silva Eſcrivão

da Torre do Tombo , &c. Attef-

to , e dou fé , que eu vi alguns

Exemplares da Vida , e Hiſtoria do Se-

nhor Rey D. Affonſo VI. eſcrita em lin-

gua Caſtelhana por Author contempora-

neo. E atteſto outro fim , que hum deſtes

Exemplares ſe conſerva em hum volume

de quarto antigo no Armario Jefuitico

da Torre , e he o mesmo , de que fez
ufo o Desembargador Procurador daCo-

roa na Primeira Parte da Deducção

Chronologica , e Analytica , como me

confta , combinando as paginas da dita

Hiſtoria por elle citadas , com as pagi-

nas do dito Exemplar. Lisboa 3. deA-

goſto de 1767.

EusebioManoelda Silva.

PROVA Num. XLVIII.

Em quese contém aAuthentica, e Cerà

tidão doAVISO feito por Manoel de Sou-

ſa de Sá e Silva ao Jefuita Nuno da

Cunha em nome da Rainha.

E

Ufebio Manoel da Silva Efcrivão

da Torre do Tombo , &c. Attef-

to , e dou fé , que no Armario Je-

ſuitico da meſinaTorre ſe conſerva hum

Maſfode varios papeis originaes perten-

centes ás abominaveis maquinações , que

ſepraticarão na occafião dadeposição do

Senhor ReyD. Affonſo VI; o qual Maſſo

eſtá mettidodentro dehuma capa de per-

gaminho velho da mesma forte que veio

do ſequeſtro Jeſuitico. E atteſto outro

fim,
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fim , que entre os papeis do dito Maſſo

fe acha a fol. 2. hum Avifo Original em

hum quarto de papel , feito ao Padre

Nunoda Cunha por Manoel deSoufa de

Sá e Silva , fazendo oOfficio de Portei-

ro da Camara ; o qual Avifo he o fe-

guinte.

ARainha

AVISO.

Rainha Noſſa Senhora me manda

Voſſa Paternidade ,, que á

manha feis do preſente ás dez horas de

pela manhã lhe venha Voſſa Paternidade

fallar a eſte Convento da Eſperança. 5.

de Dezembro de 1667. = Manoel de

Soufa de Sá e Silva. = Senbor Nuno

da Cunba.

Eusebio Manoel da Silva.

PROVA Num. XLIX.

Em que se contém buma Certidão au-

thentica de alguns papeis, quese achão

compilados em bum Livro , quese con-

Jerva no Armario Jesuitico da Torre.

E

Uſebio Manoel da Silva Eſcrivão

da Torre do Tombo , &c. Attef-

to , e dou fé , que no ArmarioJe-

ſuitico da mesmaTorre fe conſerva hum

Maſſo mettido em huma capa de perga-

minho muito velha , que he o mesmo de

que dei minha fé , quando a requerimen-

to do Deſembargador Procurador

roa paſſei Certidão de hum AvifoOrigi-

nal feito ao Jeſuita Nuno da Cunha por

Manoel de Soufa de Sá e Silva. (Prova

Num. XLVIII. ) E atteſto , que entre

outros papeis compilados nodito Mafio

ſe achão os ſeguintes :

1

daCo-

A fol. 1. Hum PAPEL da letra do

Amanuenſe do Jeſuita Nuno da Cunha ,

com notas , eentrelinhas daletra domeſ-

mo Nuno da Cunha , no qual ſe expõe as

razões , que devia allegar, como allegou
a Rainha Dona Maria Franciſca Iſabel

de Saboya , para ſe julgar nullo o Ma-

trimonio , que celebrou com o Senhor

Rey D. Affonſo VI.

A fol. 4. Se acha no alto da folha

oVoto , que principia = Na dúvida que

os Theologos chamão de facto , que be o

mesmo que duvidar, &c. = E no baixo
da mesma folha ſe acha da mesma le-

tra a Formula para o Depoimento ,

que a Rainha havia de dar no processo

da nullidadedoMatrimonio , que prin-

cipia = Supposto queElReyMeuSenhor

quer, e be fervido = &c.

A fol. 12. e 13 , a fol. 14. e 15 , a

fol. 16. e 17. Se achão varios VOTOS

dos Conselheiros de Estado , ou feitos ,

ou emendados por letra do dito Jeſuita

Nunoda Cunha , com a declaração dos

nomes dos Conselheiros , como nelles ſe

póde ver. Lisboa 3. de Agosto de 1767.

Eusebio Manoel da Silva.
11

PROVA Num. L.

Em quese contém aCopia doPAPEL , que

oJefuita Nunoda Cunha apresentou nas

Cortes à Junta do Estado da Nobreza

Sobre o ponto de privar do Titulo deRey

ao Senhor Rey D. Affonso VI. depošto

do Reyno. Extrabido do Masso , eLivro

authenticado na ProvaNum.XLIX. def-

defol. 7. atéfol. 10.

Padre Nuno da Cunha diſſe na

Junta do Estado da Nobreza , que

não podia votar nas conveniencias

da materia de Estado, affim por não ſe-

rem da fua profissão , como por the fer

expreſſamente prohibido pelo Inſtituto,

e Decreto de ſua Religião com preceito

formal , privação de voz activa , e paffi-

va , e inhabilidade ; e por não dar máo

exemplo , ou occafião aos Religiofos da

Companhia a ſe metterem em femelhan-

tes materias. E affim na que ſe propõe

diſſe , que diria por escrito o que tocava
ao foro da confciencia , fatisfazendo nef-

te papel a pergunta ſeguinte.
Per
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Pergunta-fe :
Rey D. Affonſo Henriques , the transfe-

rírão os Portuguezes todo o poder , ſem

reſervar nada para ſi , declarando lhe fuc-

cedeſſem no Reyno por herança ſeus Fi-

Se póde bum Reynojunto em Cortes ti-

rar , e privar a hum Rey defeu Reyno

bereditario , porser inepto para o go- lhos , e Deſcendentes. Iſto ſuppoſto co.

vernar , e não attender , nem tratardo

bem commum , esua confervação ? E a

dúvida preſente be,sepode nãosó tirar-

lhe a administração , e governo , dando-o

ao Immediato Successor , a quem de Di-

reito pertence , senão tambem privallo

do titulo de Rey ?

P
Rimeiramente ſupponho , que aqui

não tratamos do Rey tyranno , intru-

ſo ſem titulo legitimo ; porque não he

eſte o noſſo caſo ; ſenão de Rey , que

tendo verdadeiro titulo , he inepto para

governar com damno do bem commum.

Supponho mais como coufa certa , que

os legitimos Reys são aquelles , a quem

osReynos , quando aprincipio convierão,

derão o poder maior, ou menor confor-

me o pacto ou tacito , ou expreſſo , em

que aſlentárão ; de maneira , que huns

quizerão que ſuccedeſſe por eleição dos

meſmos Reynos , como em Polonia , e

em algumas Republicas. Outros por he-

rança de Pays a Filhos , como em Hef-

panha , e Portugal ; a huns limitárão os

poderes , refervando para ſi algumas cou-

fas tocantes á paz , ou guerra , como ho-

je ſe vê em alguns Reynos da Chriſtan-

dade; a outros transferirão todo o poder

para os governarem em paz , e Justiça ,

ſem refervar nada para ſi; eiſto por hum

contrato ,jurando os Reynos ao Rey , ou

Principe fidelidade , e obediencia ; e ju-

rando o Rey , ou Principe aos Reynos de

os governar , e defender , confervando-

lhes as condições , com que ſe lhe ſujei-

tárão. E fallando dos Reys Chriſtaos , e

em particular dos da noſſa Heſpanha , e

Portugal , conforme as Leys feitas nas

Cortes de Lamego , quando foi declara-

do , e confirmado por Rey o glorioſo

mo verdade , em que todos concordão ,

quehouve eſte contrato ,juramento , e

entrega , que de ſi fizerão os Reynos , e

aceitarão osReys, duvida-ſe , ſe faltando

os Reys da ſua parte na adminiſtração

devida comdamno commum dos Vaſſal-

los , podem osReynos reaſſumir a fi todo

opoder transferido nos Reys , e tirar-

lhes o governo , e ainda privallos do ti-

tulo de Reys ; e em que fórma o podem

fazer ?

Omeu parecer he , ſeguindo o com-

mum dos Doutores , e a doutrina do Mef-

tre da 'Theologia Santo Thomaz , que

feita a primeira doação , e contrato , em

que os Reynos ſe ſujeitárão aos Reys , e

lhes prometterão obediencia na fórma

das primeiras condições , com o encargo

de os defender em paz , e Justiça ; nem

podem os Reynos pelo poder habitual ,

que em ſi retiverão , quando a principio

eſcolherão Principe , que os governaſſe ,

reaſſumir a fi mais , que o que então re-

ſervárão em alguns Reynos , ou em cer-

tos casos , que os Doutores confiderão o

que for precitamente neceſſario para ſua

conſervação , e defensão natural , como

pede a razão , e Direito Natural , e he

justiça. E a razão he , como confiderou

o Padre Soares ( a ) , porque a doação,

eobrigação , com que aprincipio osRey-

nos ſe entregarão a ſeus Principes , ainda

que foi livre , foi abfoluta , e conforme

as Leys da Justiça de ſua natureza irre-

vogavel; e contra ella podem ſó aquillo ,

que a principio refervárão expreſſamen-

te , como em alguns Reynos fizerão , ou

oque for neceſſario para ſua conſerva-

ção , e defensão natural; e como enſinou

Santo Agostinho ( 1) , eſta he a diffe

rença entre os Reys , e Vaſſallos, que os

Reys

(a ) Lib. 3. contra Reg. Angliæ Cap. 3. num. 4.

(b ) Aug. lib. 3. conf. cap. 8. Generale pactum eft focietatis humane obedire Regibus fuis.
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Reys os governem com Justiça , e os de-

fendão , e os Vaſſallos the obedeção , e

ſejão ſujeitos. O exemplo declara iſto.

Derão os Portuguezes nas Cortes de La-

mego , quando declarárão, e confirmárão

por Rey ao gloriofo D.Affonſo Henri-

ques (e o melino he nos mais Reynos de

Heſpanha) , que nelles ſuccedeſſem por

herança ſeus Filhos , eDefcendentes. Fei-

ta eſta primeira doação , ninguem dirá

póde o Reyno ordenar de novo , que não

fuccedão os Filhos , e Herdeiros neceſſa-

rios , e immediatos do ultimo Poſſuidor ,

como hoje he o Senhor Infante D. Pe-

dro , e os Filhos , que Deos the der. Af-

fun mesmo nãopoderá o Reyno junto em

Cortes , porque ElReyD.Affonſo não fa-

hio capaz de governar , fazer Ley , que

não ſejaHerdeiro neceſſario o Filho mais

velho, ſenão depois que ſeexperimentar ,

que he apto , e conveniente para gover-

nar. Póde oReyno , comode feito ſe fez ,

tirar-lhe ogoverno, quando affim for ne-

ceffario para fua conſervação , edefensão

natural ; mas não pode eximir-ſe , nem

limitar a obediencia , que deve aos Reys ,

ſenão só para o mesmo fim da defensão

natural. Pela mesma razão enfina Santo

Thomaz , ainda que a principio os Rey-

nos derãopoder aosReys para fazer Leys

convenientes ao bom governo , não po-

dem nem revogar as Leys aſſim feitas ,

nem limitar-lhes o poder para ifſo.

Antes julgo por materia de grave

efcrupulo largar maior poder que o dito

ao Reyno junto em Cortes , por duas ra-
zões.

Aprimeira , porque he em prejuizo

natural da Regalia , e Soberania Real,

ficando expoſtos os Reys a motins , que

podem fazer fediciofos , emal contentes;

dizendo que tem poder para depor os

Reys , e julgallos , como ſe lhe foſſem

Superiores , ou Juizes ſeus , até paſſar á

infolencia ,que ufou oParlamento deIn-

glaterra por inducção de Cromwello con-

tra feuRey natural Jacobo. E efte pre-

juizo, ainda que oNoſſo Principe por ſua

modeftia , eſtando certo não faltará á ſua

obrigação, quizeſſe permittir ás Cortes ,

não o póde permittir em damno de ſeus

Filhos , e Deſcendentes , confentindo ſe

lhe reſtrinja o poder , que herdárão de

feus Antepaffados .

Nem ſedeve admittir a doutrina de

alguns Hereges Politicos deſte tempo ,

dos quaes huns diflerão , que osReys tem

todo o poder dado porDeos , e totalmen-

te independente do Reyno ; e outros de-

rão no extremo contrario , dizendo , que

os Reynos tem em ſi todo o poder para

tirar, e depor os Reys , quando lhes pa-

recer; ſendo a verdade certa , e recebida

entre os Doutores Catholicos , que os

Reynos refervárão para fi habitualmente

tudo aquillo , que expreſſamente aprin-

cipio declararão ; e de preſente aquillo,

que he neceflario para ſua conſervação ,

edefensão natural. Para eſta ſe julgou

neceſſario tirar oGoverno a ElRey Dom

Affonſo , e dar-ſe ao Principe D. Pedro

feu Irmão , e Herdeiro immediato , e ne-

ceſſario Tutor , e Curador do meſmo

Reyno , e delRey ſeu Irmão.

OTitulo de Rey vem por herança ,

como diflemos , e não o póde o Reyno

tirar , como nem pódedizer , que não he

o Filho mais velho a quem de Direito

pertencia , ſenão só nocaſo, emque fofle

neceſſario para adefensão, e conſervação

natural doReyno, que parece ſenão pó-

de confiderar no Estado preſente em El-

Rey D. Affonſo , viſta ſua incapacidade,

e falta de ſaude , affim nas potencias do

corpo , como da alma. E quando fe hou-

veſſe detratar de lhe tirar oTitulo ( não

ſendo neceſſario para o bom governo , e

defensão natural , tendo o Reyno tal Go-

vernador, Defenfor , e Curador , como o

Principe , que Deos nos deo), o Direito

Natural , e Divino pedia primeiro le jul-

gaſſe , e foffe ouvido. O que tudo bem

confiderado , ſe vê tem grandes inconve-

nientes.

Oqueparece neceffario he , que nas

Cortes ſe proponhão com o decóro de-
vi-
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vido as caufas , que a principio movêrão

a Nobreza , e Povo da Cidade de Lisboa:

com o Conselho de Estado a tirar o go-

verno a ElRey D.Affonſo antes de ſe a-

juntar o Reyno em Cortes , pedindo ao

Principe D. Pedro o aceitaſſe; porque if-

to foi neceſſario para a conſervação , e

defensão natural do Reyno , que periga-

va; e affim tem poder o Reyno para as

approvar , como fez no principio deſtas

Cortes , para que conſte atodo o Mun-

do a juſtificação , com que o Principe

procedeo com tanta modeftia , e deſinte-

reſſe proprio , que offerecendo-fe-lhe na-

quelle principio não só o Titulo , mas

fer logo Rey ; o não quiz , como nem

agora o Titulo , como tem moſtrado por

tão multiplicados Decretos mandados aos

trez braços das Cortes. E ſendo tudo if-

to affim approvado , fica não só firme ,

mas notorio a todo o Mundo , e obrado ,

como difle Santo Thomaz , não só o que

era juſto , e neceſſario ; mas com a juſti-

ça , e ordem della , que pede materia , e

caſo tão grave , em que não ſo ſe trata

daconfciencia , mas da reputação doNof-

fo Principe , e de NoſſaNação , com que

oMundo ficará admirado da moderação ,

prudencia , e Justiça , com que tudo ſe

obrou , e tudo com a firmeza neceſſaria ,

e ſegurança para os vindouros.

Eſta he a ſegunda razão , porque a

firmeza para aspazes , etudo o mais , que

ſeobrar nas Cortes , fica maior indo, co-

mo dizem ſe fez em Nome de ElRey

D. Aftonſo , e do Noſſo Principe , como

Governador , Adminiſtrador , e Curador

perpetuodoReyno, edeElRey ſeu Irmão,

ſendo notoria ſua incapacidade , e ſendo

o Principe ſeu Herdeiro forçado , e Suc-

ceſſor immediato da Coroa do Reyno. E

não ſe podendo oppor , ou dizer-ſe , que

ElRey D. Affonſo não estava privado do

Titulo de Rey , nem dada ſobre iſſo Sen-

tença, nem elle ouvido ; e poroutra par-

te lendo certo em Direito que o que

faz o Curador daquelles , que neceſſitão

delle, he firme , e leguro , e muito mais

,

quando a neceſſidade he perpetua , por

fer inepto para adminiſtração de bens ,

como neſte caſo. E bem ſe vê , que nin-

guemdirá não ſerem firmes aspazes com

Caſtella , fendo feitas com a Rainha da-

quelle Reyno , como Máy, e Curadora

de feu Filho menor.

Epara total firmeza , e fatisfação

ao Mundo de ſer tirado do Governo El-

Rey D. Affonſo , ou ainda privado do

Titulo de Rey , he neceſſario dar conta

ao Papa , para que approve o que está

feito , comosempresefez na Chriſtan-

dade em caſos ſemelhantes , ainda que

não fora mais , que para a relaxação do

juramento de fidelidade , para a qual he

neceſſario recorrer à Sé Apoftolica.

Nem ſe póde , ou obſtará dizer , que

os Reys , e Reynos noTemporalnão re-

conhecem Superior , nem tem obrigação

ſobre elle de recorrer ao Papa ; porque

ainda que no meramente Temporal , e

que não tem connexão alguma com o fim

ſobrenatural , e bem eſpiritual das almas ,

ſeja verdadeira eſta doutrina ; no caſo

preſente não tem lugar ; porque quando

oTemporal tem connexão alguma com

oEſpiritual , ou dependencia delle, con-

cordão os DoutoresCatholicos , que póde

o Papa ſobre oTemporal tudo o que for

neceſſario para o fim ſobrenatural , ebem

das almas , porque doutra maneira não

deixaria Chriſto Noſſo Senhor baſtante-
mente provido em ſua Igreja , e ao ſeu

Vigario o poder neceſſario para encami-

nhar os Fieis , e os dirigir ao fim da fal-

vação. E aſſim vemos , que quando ap-

provou o Papa Innocencio IV. o tirar o

Governo a ElRey D. Sancho II , e dallo.

afeu Irmão o Conde de Bolonha , que

depois foi ReyD. Affonſo III , deo por
caufa , que pelo ſeu máo Governo pade-

cião muito as Igrejas , e lugares pios; e

por iſſo abſolveo os Portuguezes dojura-

mento de fidelidade feito aoRey D. San-

cho , com que mostrou que o Reyno ti-

nha poder para tirar o Governo ao dito

Rey , ſuppoſto que era neceſſario para
fua
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ſua conſervação , e defensão natural. E

mandando que ſe lhe conſervaſſe o Ti-

tulo de Rey , moſtrou que ſo iſto podia

•Reyno , e que nas materias de ſeme-

lhante qualidade , e pendendo o bemEf-

piritual muito da paz , e quietação dos

Reynos , e boa adminiſtração delle , era

materia de ſuajurifdicção , aindaquenel-

la entraſſe tambem o Temporal ; e affim

o reconheceo o Reyno , recorrendo ao

meſmo Papa , e o Reyno de França no

Cap. Alius . XV. q. 6.

Nem ſo niſto ſe vê eſte poder do

Papa fobre oTemporal , ou feja directo,

ou indirecto ( porque iſto não pertence

para o caſo preſente); pois vemos (e ne-

nhum Catholico duvida ) , que ſendo o

fazer Leys fobre oTemporal , e Governo

dos Reynos proprio dos Reys , ſe as di-

tas Leys tocarem alguma couſa no bem

Eſpiritual ( ainda que lhe não prejudi-

quem ) , as revogão os Papas , e ſe guar-

da a lua revogação infallivelmente entre

os Catholicos; e baſte por exemplo odo

valor dos teſtamentos , para os quaes re-

querendo o Direito Civil ſete teſtemu-

nhas , e a noſſa Ordenação ſinco , com

tudo a Igreja tem declarado , e ordena-

do , que não tem lugar nos teſtamentos ,

ou diſpoſição ad caufas pias; e affim ſe

guarda nos Reynos Catholicos, e outros

muitos exemplos ſemelhantes , que ſepo-

dião allegar ainda nas Leys Civis , que

favorecem as Igrejas , quando ſua diſpo-

fição toca na Jurifdicção.

Iſto he mais claro, e tem mais for-

ça no caſo preſente , em razão do jura-

mento de fidelidade , no qual he necef-

fario recorrer ao Papa para o relaxar. E

para iſto são muitode confiderar os ter-

mos , de que uſa o Papa Gelaſio noCap.

Alius. XV. q. 6. , emque diz eſte Pontifi-

ce , que feu Anteceffor Zacarias depoz

doReyno de França a Clilderico , e ab-

folveo do juramento de fidelidade , ou ſe

diga que o depoz , porque confentio na

depofição , como interpreta aGloſſa ver-

bo Depofuit ; ou que o Papa usando do
Prov.da Part. I.

poder naforma que diſſemos , julgou por

inepto , e inhabil para o Governo a Pe-

tição doReyno, e iſto ſoa apalavra De-

pofuit em seu proprio ſentido. E no ca-

ſo delRey D. Sancho referido , reprefen-

tando o Arcebispo de Braga , e Biſpo de

Coimbra , e parte da Nobreza o damno ,

que o Reyno , e as Igrejas recebião , ao

Papa Innocencio IV; elle oudeterminou ,

ou approvou tirarem oGoverno a ElRey

D. Sancho , e abfolveo os Vaſſallos do

juramento de fidelidade ; mandando que

ſe alguns não obedeceſſem ao Conde de

Bolonha,IrmãodeElRey, eleitoGoverna-

dor do Reyno, ſe procedeſſe contra elles

com as penas , e Cenfuras Ecclefiafticas ,

como rebeldes , e deſobedientes áIgreja ,

além docaſtigo , que lhes déſſe omesmo

Infante D. Affonſo , como Governador

do Reyno.

Podia vir a alguem aopenſamento ,

que no caſo preſente , em que estamos ,

ElRey D. Affonſo não foi jurado pelo

Reyno em Cortes , que quando fuccedeo

noReyno não houve ; e ſomente foi ju-

rado por Principe herdeiro pelo Reyno

em vida de ſeu Pay o Senhor Rey Dom

João IV. Porém iſto não neceſſita de re-

ſpoſta ; pois he certo que nem o jura-

mento ceſſou por morte do Senhor Rey

D. João , nem para obrigar tinha necef-

fidade de ratificação em Cortes , fucce-

dendo no Reyno como Herdeiro neceſſa-

rio, que foi jurado.

Dirá alguem , que eſte juramento não

obrigou , por ſe mudarem totalmente as

circumſtancias pela incapacidade , que

tem moſtrado ElRey D. Affonſo nos an-

nos , que governou , ſendo a tenção do

Reyno , quando jurou , e como coufa in-

trinfeca ao juramento , a condição = se

ElRey os governasse bem ; e que ſe-

ria juramento de couſa illicita , o qual

não obriga , obedecendo-lhe o Reyno ,

quando de ſeuGoverno ſe ſeguia , e te-

mia fua ruina. Porém a iſto ſe reſponde ,

que eſta razão he muito boa para duas

coufas. A primeira , para lhe tirar oGo-
P ver-
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verno, como já ſetemfeito. Aſegunda ,

para ſe pedir relaxação do juramento;

porque ſe o Reyno livremente , quando

The pareceſſe, pudeſſe tirar aos Reys , e

Principes não ſo o Governo , mas lem o

juramento ſe relaxar , tirar-lhe de mais o

Titulo contra as razões , e com os incon-

venientes , quejá ponderamos; feria abrir

porta agrandes deſordens ; ficando livre

acada hum não guardar eſtes , e outros

juramentos em materias graves; dizendo

que não obrigão , e dizendo ainda que

são illicitos. Porém a este ultimo ponto

refpondeo já o Papa em caſo ſemelhan-

te , em que ſe dava eſta meſma razão de

fer illicito o juramento, dizendo (a ) =

Nembe boa escusa dizer , que o jura-

mentofoi illicito ( pelo damno que de o

guardar ſe ſeguia) , porque com tudo if-

to houvera de recorrer a nós primeiro,

que temerariamente quebrasse o jura-

mento. E mais abaixo = E exami-

nar se o dito juramento be licito, ou il-

licito , ou se sebavia de guardar , ou

não guardar , ninguem que tenha são o

juizo, e entendimento ignora , que per.

tence ao nossojuizo. Até aqui o Pa-

pa. E ſe ſe admittirem eſtas doutrinas ,

tambem feria grandedamno dos Reynos ,

e nunca a obrigação dos Reys para com

elles ficaria firme nem ſegura , ainda

queexcedeffem , e trataffem mal os Pó-

vos , não lhe guardando feus Foros , e

Privilegios ; dizendo aos Reys , e Prin-

cipes , que fe mudarão notavelmente as

circumſtancias , e aſſim que não são obri-

gados a guardallos;nem faltarão muitos

Letrados , que affim lho aconſelhem, co-

mojá o Reyno experimentou em outros

tempos. Coin que tambem fica reſpondi-

do ao que alguem podia dizer , e vem a

fer o mesmo, que ojuramento promiſſo-

rio, e condicional ceffa, faltando a con-

dição, e fundamentoda promeſſa ; e que

,

ceſſando da parte de ElRey D. Affonfo

ocumprimento do contrato com o Rey-

no , fica o Reyno tambem defobrigado

dojuramento. Porém iſto ſerá bem para

tirar a obrigação do contrato , eprovar

que foi juſto tirar ao Senhor Rey D. Af-

fonſo a adminiſtração , e que he cauſa

baſtante para pedir relaxação dojuramen-

to ao Summo Pontifice , como ſe pedio

ao Papa InnocencioIV. no exemplo refe-

rido de ElRey D. Sancho; porque certo

he em Direito , e Theologia , que ainda

as promeſſas nullas , e injuftas feitas a

hum ladrão , que rouba nas estradas , con-

firmadas com juramento , obrigão em

confciencia , e ſo dão direito para ſepe-

dir a relaxação do juramento , e cauſa

para ella ſe conceder. E a razão he , por-

que o contrato jurado tem duas partes:

huma de fer feita aoHomem pelo pacto ,

e concerto entre as partes ; e outra da

obrigação feita a Deos pelo juramento.

Do contrato fica deſobrigada a parte,

quando a outra o não cumprio, dojura-

mento não; nem ainda quando o Princi-

pe Secular annullaſſe ocontrato, teinpo-

der para annullar ojuramento , e he ne-

ceſſario a relaxação delledada pela Igre-

ja , ou declaração della.

Menos ſe póde dizer em confirma-

ção diſto , que o contrato foi involunta

rio aojuramento, ſem intenção de ſe o

brigar ; porque primeiramente affim no

Foro Eccleſiaſtico , como Secular não ſe

dá credito a quem diſſer , que não tevé

intensão de ſe obrigar; porque ambos os

Foros prefumem , que o que está no pei-

to fahio pela boca; e em ambos ſe pre-

fume pelo valor dojuramento. De mais

de que omais cominum , e melhor dos

Doutores tem , que ter tenção dejurar,

fenão póde feparar de ter tenção de ſe

obrigar. Já dizer que não houve tenção

dejurar, ou que foi juramento condicio-

nal ,

(a) Cap. Venerabilem. De Electione = Nec valet adplenam excustionem ipfius , fijuramentum illud dica

tur illicitum , cum nihilominus fuper eo nos prius confulere debuiffet , quam contra ipfum propria temeritate veni

E mais abaixo = Utrum vero dictum juramentum fit licitum , vel illicitum , & ideo fervandum , aut

nottfervandum extiterit , nemo fane mentis ignorat ad nostrum judicium pertinere.

re. =
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nal , ſe convence manifeſtamente , por-

que ninguem de ſi dira , que quando o

jurou por Herdeirodo Reyno, nãoteve

taltenção, nem cuidou que elle houveſſe

de proceder de maneira , que mereceſſe

ao diante ſer-lhe tirado o Governo do

Reyno.

Eſtando pois em feu vigor eſte jura-

mento , dizer que ſe lhe tire oTitulo , e

depois ſe recorra ao Papa , não he ſegu-

ro, antes efcrupulo graviffimo de prejui-

zo; porque havendo verdadeiro juramen-

to, e lendo eſta obrigação feita a Deos,

enão tendoo Principe Secular poder na

materia do juramento , parece que os

doutos, etimoratos devem dizer , que he

neceſſaria a relaxação dojuramento para

ſelhetirar mais que aquillo , que he pre-

ciſamente neceſſario para a defensão , e

conſervação doReyno , como ſó he o ti-

rar-lhe a adminiſtração, emquanto ſenão

recorre ao Papa , e ſe lhe pede approve

a deposição doGoverno , e conceda a re-

laxação do juramento na fórma do Cap.

Grandi afſfuna allegado , e exemplo de

rio recurſo áSéApoftolica , como ſevê,

e declara no Cap.Venerabilem. De Ele-

ctione, que he caſo, em que temos ter-

minantes, como ſe vê do meſmo Texto ,

chamando temeridade não guardar o ju-

ramento , ainda que foſſe coufa illicita,

ſem recorrer ao Papa com as palavras ,

que ficão referidas .

E fobre tudo o credito; e reputação

dos Noſſos Reys , e Reyno na obedien-

cia , e recurío á Sé Apoftolica , em par-

ticular a que guardou oSenhorRoyDom

João IV, ſendo tão pouco favorecido em

ſuas juſtas pertenções da Sé Apoftolica ,

nos obriga a guardar-lhe eſte reſpeito ,

quando não fora porque hoje mais que

nunca podemos ter por certo fer-nos Sua

Santidade propicio , etemos maior necef-

ſidade doſeu favor para os negocios , que

temos entre mãos , em que he força de-

pendermos , e recorrermos a elle. Em

maior o damno , e mais prejudiciaes as

conſequencias , ſedeſprezando eſte recur-

ſo , e moral certeza do favor , o não qui-

zermos ter. Nem ſe póde temer a repul-

ElRey D. Sancho ; quando no calo pre- ſa , que de outros Pontifices tivemos nos

ſente ſe não póde dizer , que para a de-

fensão natural do Reyno he preciſamen-

te neceffario tirar-lhe o Titulo; e quan-

do o foſſe , ſe devia recorrer primeiro ao

Papa , em razão do juramento , comopro-

prio de ſua Jurisdicção; não ſe podendo

niſto confiderar perigo na tardança , pelo

menos para o approvar.

Alémdeque onão recorrer aoPapa ,

não só tem os perigos denullidade neſtes

actos , e de peccado; mas inconvenientes

graviffimos , ſe o Papa o não approvar ,

porque então ſe dará não só occafião a

fedições , mas aos inimigos do Reyno ,

ou aos que quizerem melhorar feu parti-

do com noſſo damno em nos pôr emdef-

graça com o Papa , para lhe dizerem ,

que não sóquebramos osjuramentos , mas

The ufurpamos a elle a Jurifdicção , ou a

deſprezamos , não recorrendo a elle nas

coulas meramente Eſpirituaes, e em que

oDireito tem declarado, que he neceſla-

:

negocios dos Biſpos , e Embaixada ; pois

com as pazes tem ceſſado a cauſa da re-

pulſa , e oPapa tem moſtrado benevolen-

cia , e boa inclinação a noſſas couſas; e

affim noſſos inimigos não podem allegar

prejuizo ſeu em ſe não tirar o Titulode

Rey ; antes o contrario , com o que tam-

bem noſlos inimigos nos não poderão

com o mesmo Papa malquiſtar , e impe-

dir feu favor, e benevolencia , dizendo ,

que não a merecemos por ou the ufurpar

opoder , ou não recorrer a elle nas cou-

fas proprias fuas. Sou de parecer , que

não só he conveniente , mas muito necef-

fario recorrer a elle em tudo oduvidoſo ,

e muito mais nas materias meramente de

graça , que pendem ſó de ſua vontade ,

principalmente tendo nós toda a razão

de o ter por benevolo , emuito mais nas

coufas , em que noſſos inimiges ſe não

podem oppor claramente ; com o que

não ſo ficaremos ſegurando aconfcien-
Pii cia ,
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cia , mas dando ſatisfação atodo oMun-

do , exemplo a todos os Principes Chri-

ſtãos , tirando eſcrupulos aos timoratos ,

e obrando em Portuguezes , e Vaſſallos

daquelle primeiro Rey, que ſe offereceo

á Igreja Romana por Soldado de SãoPe-

dro , e só eſte Titulo quiz ; com o que

merecêrão os Senhores Reys de Portugal

Nome de Piiffimos , com o qual oshon-

rou o Papa Urbano VIII. na Bulla da

Canonização de São Francisco Xavier.

Eusebio Manoelda Silva.

PROVA Num. LI.

Sentença proferida no Parlamento de

París no dia 6. de Agosto do anno de

1761. contra bum grande numero deEf-

critoresJefuitas Sectarios da Monarcho-

machia , com individuação dosseus No-

mes , e Escritos.

Arreſt de la Cour de Parlement ,

du 6 Août 1761 .

V
U par la Cour toutes les Cham-

bres aſſemblées , le compte rendu

en la dite Cour par l'un des Con-

feillers en icelle le 8Juillet dernier , tou-

chant la Doctrine , Morale , & Pratique ,

des Prêtres & Ecoliers , ſoi-diſans de la

SociétédeJesus ; Arrêtéduditjour, por-

tant que leditcompte ſeroit communiqué

au Procureur Général du Roi ; autre Ar-

rêté du 18 dudit mois de Juillet, qui fur

Ie vû des Concluſions priſes par le Pro-

cureur Général du Roi , ordonne que ,

tant le dit compte , que ladite Doctrine ,

Morale , & Pratique , feront vus & exa-

minés par des Commiſſaires de la Cour;

Vérification faite de la dite Doctrine

meurtriere & attentatoire à la ſûreté des

Souverains , fur les Livres imprimés de

l'aveu & approbation de ladite Société ,
notamment:

Par EmmanuelSa, Jésuite , en ſes

Aphorifmes imprimés en 1590,

Par Martin-Antoine Delrio, Jéſui-

te , en ſon Commentaire composé en

1589, & imprimé à Anvers en 1593 ;

Par RobertPerson , autrement nom-

mé André Philopater , Jéſuite , en fon

Livre imprimé à Lyon la même année;

Par le Livre de Jean Aqua-Ponta-

nus, ou Bridgwater , Jéſuite , imprimé

pour la troiſième fois en 1594;

Par Robert Bellarmin , Jésuite , en

fes Controverses imprimées à Ingolfſtat

en 1596 ;

Par Louis Molina , Jésuite , en fon

Livre De Justitia & Jure , imprimé

en 1602 ;

Par Alphonse Salmeron , Jésuite , en

ſon quatriéme Tome imprimé en 1602;

Par Gregoire de Valence , Jésuite ,

dans ſon Commentaire Theologique im-

primé à Ingolſtat en 1603 ;

Par ledit Alphonse Salmeron , Jéſui-

te , en ſon treiziéme Tome imprimé en

1604;

Par Jean Mariana , Jésuite , dans

fon Traité DeRege &Regis institutio-

ne, imprimé en 1605 , & condanné par

Arrêt de la Cour du 8 Juin 1610;

Par Charles Scribani ,Jésuite , en

ſon Amphiteâtre d'Honneur , imprimé

en 1606 ;

En l'année 1607 par Jean Azor ,

Jéſuite, en ſes Inſtitutions Morales , ime

primées à Lyon ;

Par led. Robert Bellarmin , Jéfuite,

en ſon Traité De Autoritate Summi

Pontificis , imprimé à Rome en 1610,

& condamné par Arrêt de la Cour du

26 Novembre 1610;

Par Jacques Gretzer, Jésuite , en

ſon Livre intitulé , Vespertilio Hareti-

cus , imprimé à Ingolſtat en la même

année 1610;

ParJacques Keller, Jésuite , en fon

Livre intitulé Tyrannicidium , imprimé

l'année ſuivante 1611;

Par Gabriel Vasquez , Jésuite, en

ſon Commentaire imprimé à Ingolſtat

en 1612;

Par
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Par François Suarez , Jéſuite , en

ſon Livre intitulé, Defensio FideiCatho-

lica, imprimé en 1614, condamné au feu

par Arrêt de la Cour du 26 Juin de la

même année ;

Par Jean Lorin , Jésuite , en fon

Commentaire des Pleaumes , imprimé à

Lyon en 1617;

En la même année par LeonardLef-

fius, Jéſuite, en ſon Traité De Justitia

&Jure , imprimé à Anvers , pour qua-

triéme Edition ;

Par FrançoisTolet , Jésuite , en fon

Instruction des Prêtres , imprimée àPa-

ris en 1619 ;

En 1626 , par le Livre d'Antoine

Santarel , Jésuite , flétri par Arrêt de la

Cour du 13 Mars audit an ;

Par Adam Tanner , Jésuite , en ſa

Théologie Scolastique , imprimée à In-

golitat en 1627;

Par Martin Becan, Jéſuite , enſes

Opufcules Théologiques , imprimés à Pa-

ris en 1633 ;

Par autre Ouvrage duditMartinBe-

can, Jéſuite , imprimé à Paris en 1634;

Par Edmond Pirot, Jésuite, en ſon

Apologie des Cafuistes , imprimée en

1657;

Par Antoine Escobar, Jeſuite , enſa

Théologie Morale, imprimée à Lyon en

1659;

ParJacques Tirin, Jésuite, en fon

Commentairefur l' EcritureSainte , im-

primé pour ſeconde Edition àAnvers en

1668;

Depuis 1688 , juſqu'en 1729 , par

les Editions multipliées juſqu'au nombre

de 50 , ainſi que l'atteſtent les Jésuites

Auteurs du Journal de Trevoux , du Li-

vred'Herman Buſembaum, Jéſuite ;

Par Claude Lacroix , Jésuite , & par

Colendall,Jéſuite , Commentateur&Edi-

teurdudit Bufembaum;

Par Jofeph Jouvency , Jésuite , en

1710, en fon Histoire deladite Société,

condamnée par Arrêt de la Cour du 24

Mars 1713;

En Août 1729 , par lesJéſuitesAu-

teurs duJournal de Trevoux , contenant

les Eloges du Livre deidits Bufembaum

& Lacroix;

En 1738 , par autre Edition de l'

Ouvrage de Greizer , Jésuite , intitulé

Vespertilio Hareticus;

Enfin , parMontauzan , Jésuite , par

Colonia , Jéfuite , & par autres Jéſuites ,

juſqu'à la derniere Edition dudit Livre

deſdits Bufembaum& Lacroix , Jéfui-

tes , faite en 1757 :

Concluſions duProcureurGénéral du

Roi: Oui le Rapport de M. Jofeph-Ma-

rie Terray , Confeiller; tout confideré :

LA COUR , toutes les Chambres

Aſſemblées , a ordonné & ordonne que

les Livres intitulés : Emmanuelis Sa , Do-

Etoris Theologi , Societatis Jesu , Apho-

riſmi Confefsariorum; Colonia, 1590:
Martini Antonii Delrii ex Socie-

tateJesusintagmaTragedia latina ; An-

tuerpia, 1593 :

Elisabetha Anglia Regina herefim

Calvinianam propugnantis saviſſimum in

Catholicos fui Regni edictum , quod in

alios quoque Reipublica Chriſtiana Prin-

cipes contumelias continet indigniſſimas,

perD. Andraam Philopatrum; Lugdu-

ni, 1593 :

Concertatio Ecclefia Catholica in

Angliâ adverfus Calvino-Papistas ; Au-

gusta Trevirorum , 1594 :

Disputationes Roberti Bellarmini è

Societate Jefu de Controversiis Chriſtia-

na Fidei adversùs hujus temporis bare-

ticos ; cui accesserunt ejufdem Autoris

Libri tres de Romani Imperii à Gracis

ad Francos , Romani Pontificis auctori-

tate , factâ translatione ; Ingolstadii ,

1596 :

LudoviciMolina, Primariiquondam

in Eborensi Academia Sac. Theol. Pro-

fessoris , è Societate Jefu , de Justitia

&Jure; Moguntia , 1602 :

Alphonfi Saimeronis Toletani , è

Societate Jesu Theologi , Commentarie

in Evangelicam Historiam & in Alla

Apof
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Apostolorum , tom. IV. Permissusuperio-

rum, Coloniæ Agrippine , 1602 :

Gregorii de Valentia Metimnensis ,

è Societate Jesu , Sac. Theolog. in Aca-

demia Ingolstadiensi Professoris : Com-

mentariorum Theologicorum , Ingolsta-

dii , 1603 :

Alphonsi Salmeronis Toletani è So-

cietate Jefu Theologi , Commentarii in

omnes Epistolas B. Pauli & Canonicas;

Tom. XIII. Permissu juperiorum ; Colo-

nia Agrippine , 1604 :

Cları Bonarſcii Amphitheatrum bo-

noris , in quo Calvinistarum in Societa-

temJesu criminationesjugulata; Pale-

opoli Aduaticorum , 1606 :

Institutionum Moralium , in quibus

univerſa Quaftiones ad confcientiam re-

Etè , aut pravè factorum pertinentes bre-

viter tractantur ; Autore Joanne Azo-

rio, Lorcitano , Societatis Jesu , Pres-

bytero Theologo; Lugduni , 1607 :

Tyrannicidium ; feu ſcitum Catho-

licorum de Tyrani internecione, Autore

Jacobo Kellero Societatis Jesu; Mona-

chii , 1611 :

Commentariorum ,ac Disputationum

in primam secunda Sancti Thome , Au-

tore P. Gabriele Vasquez , Bellomonta-

no , Theologo Societatis Jeju; Ingolsta-

dii, 1612 :

Joannis Lorini SocietatisJefu com-

mentariorum in Librum Pjalmorum; Lu-

gduni, 1617 :

Dejuftitia &jure, caterisquevir-

tutibus Cardinalibus libri quatuor, Au-

tore Leonardo Leſſio è Societate Jesu ,

Sac. Theologie in Academia Lovaniensi

Proffsore ; Editio quarta auctior &

caftigatior; Antuerpia , 1617:

Francisci Toleti , Societatis Jesu ,

Inſtructio Sacerdotum ; Lutetia Pariſio-

rum , juxta exemplar Roma editum , an-

no 1618 ; apudBarth. Zannetum , 1619 :

Alami Tanneri è Societate Jesu S.

Theologia Doctoris , & in Academia In-

golstad. Proffs. Theologie Scholastica ;

Ingolstadii , 1627 :

Opuscula Thealogica MartiniBeca

ni , Societatis Jesu Theologi Doctiſſimi ,

in Academid Moguntina Profess. ordi-

narii; Parifiis , 1633 :

Summa Theologia Scholastica , Au-

tore Martino Becano , Societatis Jesu

Theologo Doctiffimo , in Academia Mo-

guntina Professore ordinario ; Parifiis,

1634 :

Apologie pour les Cafuistes contre

les calomnies des Fansénistes ; Paris ,

1657:

Liber Theologia Moralis viginti-

quatuor Societatis Jesu Doctoribus re-

jeratus , quem R. P. Antonius de Esco-

bar& Mendoza Valliſoletanus , è So-

cietate Jesu Theologus , in examen con-

fessariorum digeffit , addidit , illustra-

vit; Lugduni , 1659 :

Jacobi Tirini Antuerpiani è So-

cietate Jesu , in S. Scripturam Commen-

tarius; Antuerpie , 1668 :

Hereticus vespertiliofub Bononien-

ſis Epiſtola Italo-latina velo deperfectio-

ne & excellentia Jefuitici Ordinis an-

tea delitescens , nunc , quod benè vertat ,

in lucem extractus per Jacobum Gretfe-

rum Societatis Jesu Theologum : Jacobi

Gretferi Soc. JefuTheologi operum Tom.

XI. Ratisbone , 1738 :

Hermanni Bujembaum , Societatis

Jesu , Sac. Theol. Licentiati , Theologia

Moralis , nunc pluribus partibus aucta

à R. P. Claudio Lacroix , SocietatisJe-

su , Theologia in Univerſitate Coloniensi

Doctore&Professore publico , editiono-

viſſuna diligenter recognita & emenda-

ta ab uno ejusdem SocietatisJefu Sacer-

dote Theologo ; Colonie . 1757 :

Seront lacerés & brûlés en la Cour

du Palais , au pied du grand eſcalier d'i-

celui , par l'Exécuteurde la Haute-Juſti-

ce , comme féditieux , deſtructifs de tout

principe de la Morale Chrétienne en-

ſeignant une Doctrine meurtriere & abo-

minable , non-feulement contre la fûreté

dela vie des Citoyens , mais même con-

tre celle des perſonnes ſacrées des Sou-

,

ve-
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verains: enjoint à tous ceux qui en ont

desExemplaires , de les apporter auGref-

fede la Cour pour y être fupprimés: fait

très-expreſſes inhibitions & défenſes à

tous Libraires , de réimprimer , vendre

ou débiter leſdits Livres , ou aucun d'i-

ceux , & à tous Colporteurs , Diſtribu-

teurs , ou autres , de les colporter ou dif-

tribuer , à peine d'être pourſuivis extra-

ordinairement , &punis fuivant la rigueur

des Ordonnances : Ordonne qu'à la re-

quête du Procureur Général du Roi , il

fera informé pardevant le Conſeiller-Rap-

porteur pour les Témoins qui feroient en

cette Ville , & pardevant les Lieutenans-

Criminels des Bailliages & Sénéchauf-

ſées du reſſort , & autres Juges des cas

royaux , à la pourſuite des Subſtituts du

Procureur Général du Roi contre tous

ceux qui auroient contribué à la compo-

fition , approbation, ou impreſſion d'au-

cuns deſdits Livres , ou qui les retien-

droient entre leurs mains , enſemble con-

tre tous Imprimeurs , & Distributeurs def-

dits Livres , notamment de celui qui por-

té pour titre:

>

,

Hermanni Buſembaum , Societatis

Jefu , Sac. Theol. Licentiati , Theologia
Moralis nunc pluribus partibus aucta

à R. P. Claudio Lacroix, SocietatisJe-

fu , Theologie in Universitate Colonienfi

Doctore &Professore publico , Editio

noviſſima diligenter recognita & emen-

data ab uno ejufdem SocietatisJefu Sa-

cerdoteTheologo; Colonia , 1757,

Et pour ſtatuer définitivement fur ce

qui réfulte deſdits Livres &du récit fait

à la Cour le 8 Juillet dernier , au ſujet

de l'enfeignement conſtant &non inter-

rompu de ladite Doctrine dans ladite So-

cieté deſdits toi-diſansJésuites , ainſi que

de l'inutilité de toutes déclarations , def

aveux & rétractations faites à ce ſujet ,

réſultante des Conſtitutions defdits Pre-

tres , Ecoliers , & autres de ladite Socie-

té,joint la délibération àl'appel comme

d'abus cejourd'hui interjetté par le Pro-

Cureur Général du Roi de laBulleRe-

gimini , &de tous autres Actes qui s'en

font enſuivis concernant ladite Societé ,

lauf à disjoindre s'il y échet.

Etcependant , parproviſion ,juſqu'à

ce qu'il ait été ſtatué fur ledit appel com-

me d'abus , & objets , quiyfontjoints , ou

autrement par la Courordonné , fait très-

expreſſes inhibitions & défentes à tous

Sujets du Roi , de quelqu'état , qualité

&condition qu'ils foient , d'entrer dans

ladite Societé , foit àtitrede probation ou

Novitiat , foit par émiſſion de Vœux ,

dits folemnels ou non folemnels ; & à

tous Prêtres , Ecoliers & autres de ladite

Societé , de les y recevoir , aſſiſter à leur

ingreſſion ou émiſſion de Vœux , en ré-

diger , ou ſigner les actes ; le tout ſous

telles peines qu'il appartiendra : Fait pa-

reillement inhibitions &défenſes auxdits

Prêtres , Ecoliers & autres de ladite So-

cieté ,de recevoir , ſous quelque prétexte

que ce ſoit, dans leurs Maitons , aucun

membre de ladite Societé né en Pays E-

trangers , même d'y recevoir tous mem-

bres de ladite Societé naturels François ,

qui feroient à l'avenir hors du Royaume

les Vœux dits ſolemnels , ou non folem-

nels : le tout à peine d'être , les contre-

venans , pourfuivis extraordinairement ,

& punis comme perturbateurs du repos

public. Fait pareillement inhibitions &

défenſes par proviſion auxdits Prêtres ,

Ecoliers & autres de ladite Societé , de

continuer aucunes Leçons publiques , ou

particulieres de Théologie , Philofophie

ou Humanités , dans les Ecoles , Collé-

ges & Séminaires du reſſort de la Cour,

ſous peine de ſaiſie de leur temporel , &

ſoustelle autre peine qu'il appartiendra ;

&ce àcompter du premier Octobre pro-

chain tant pour les Maiſons de ladite

Societé, quiſont ſituées à Paris , que pour

celles qui ſont ſituées dans les Villes du
qu

reſſort de la Cour, où il y auroit autres

Ecoles , ou Colleges , que ceux de ladite

Societé ; & du premierAvril prochain

feulement pour celles qui font ſituéesdans

les Villesdu Reffort de la Cour , où il

n'y

,
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n'y auroit autres Ecoles , ou Collèges que

ceux de ladite Societé , ou dans leſquel-

les ceux de ladite Societé ſe trouveroient

remplir quelqu'une des Facultés desArts ,

ou deThéologie dans l'Univerſité , qui y

feroit établie : & néanmoins , dans le cas

où leſdits Prêtres , Ecoliers ou autres de

ladite Societé prétendroient avoir obtenu

aucunes Lettres -Patentes duement véri-

fiées en la Cour , à l'effet de faire leſdi-

tes fonctions de Scholarité ; permet aux-

dits Prètres , Ecoliers & autres de ladite

Societé , de les repréſenter à la Cour ,

toutes les Chambres aſſemblées , dans les

délais ci-deſſus preſcrits , pour être par

laCour ſur levú d'icelles , &fur les Con-

clufions du ProcureurGénéral duRoi , or-

donné ce que de raiſon: Fait très-expref-

ſes inhibitions &défenſes à tous les Su-

jets du Roi , de fréquenter , après l'ex-

piration deſdits délais , les Ecoles , Pen-

fions , Séminaires , Noviciats ,& Miſſions

defdits ſoi-diſansJésuites : Enjoint à tous

Etudians , Penſionnaires , Séminariſtes , &

Novices , de vuider les Colléges , Penſi-

ons , Séminaires , & Noviciats de ladite

Societé dans les délais ci-deſſus fixés ; &

à tous Peres , Meres , Tuteurs , Cura-

teurs , ou autresAyans charge de l'éduca-

tion deſdits Etudians , de les en retirer

ou faire retirer , & de concourir , chacun

à leur égard , à l'exécution du préſent

Arrêt , comme de bons & fideles Sujets

du Roi , zélés pour ſa conſervation: Leur

fait pareillement défenſes d'envoyer lef-

dits Etudians dans aucuns Colléges

Ecoles de ladite Societé tenus hors du

reſſort de la Cour , ou hors duRoyaume;

le tout à peine , contre les contrevenans ,

d'être réputés Fauteurs de ladite doctrine

impie , facrilege , homicide , attentatoire

à l'autorité & fureté de la perſonne des

Rois ; & comme tels , pourſuivis ſuivant

la rigueur des Ordonnances : Et quant

auxdits Etudians , déclare tous ceux qui

continueroient , après l'expiration deſdits

délais , de fréquenter leſdites Ecoles ,

Penfions , Colléges , Séminaires , Novi-

,
ou

ciats & inſtructions deſdits foi-diſansJé-

fuites, en quelque lieu que ce puiſſe être ,

incapables deprendre ni recevoir aucuns

dégrés dans les Univerſités , & de toutes

Charges Civiles &Municipales , Offices ,

ou Fonctions publiques ; ſeréſervant , la-

dite Cour , de délibérer le Vendredi 8

Janvier prochain ſur les précautions qu'

elle jugera devoir prendre au ſujet des

contrevenans , ſi aucuns y avoit.

Et déſirant ladite Cour pourvoir

ſuffisamment à l'éducation de laJeuneſſe ,

ordonne que dans trois mois pour toute

préſixion & délai , à compter du jour du

préſent Arrêt , les Maires & Echevins

desVilles du reſſort de laCour , où iln'y

auroit autres Ecoles ouCollèges que ceux

de ladite Societé , oudans leſquelles ceux

de ladite Societé rempliroient les Facul-

tés des Arts , ou de Théologie dans les

Univerſités qui y ſeroient établies , com-

me auſſi les Officiers des Bailliages &

Sénéchauſſées , enſemble leſdites Univer-

fités , feront tenus d'envoyer au Procureur

GénéralduRoi , chacun ſéparément , Mé-

moires contenans ce qu'ils eſtimerontcon-

venable à ce ſujet, pour, ce fait , ou fau-

te de ce faire , être par la Cour , toutes

les Chambres aſſemblées , ordonné , fur

les concluſions du Procureur Général du

Roi , leditjour Vendredi 8Janvier pro-

chain , ce qu'il appartiendra.

Fait dès-à-préſent & par proviſion

très expreſſes inhibitions & défenſes à

tous Sujets duRoi , de quelque état , qua-

lité & condition qu'ils foient , des'aggré-

ger , ou affilier à ladite Societé , ſoit par

un vœu d'obéiſſance auGénéral d'icelle,

ou autrement , ainſi qu'à tous Prêtres ,

Ecoliers , ou autres de la dite Societé , de

faire ou recevoir leſdites affiliations ou

aggregations ; le tout ſous peine d'être

poursuivis extraordinairement , & punis

ſuivant l'exigence des cas.

Comme aufli , fait laditeCour inhi-

bitions & défenſes à tous Sujets du Roi ,

de quelqu'état , qualité ,& condition qu'ils

foient , ſous telles peines qu'il appartien-

dra,
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dra , de s'aſſembler avec les dits Prêtres ,

Ecoliers , ou autres de la dite Societé en

leurs Maiſons , ou ailleurs , fous prétexte

de Congrégations ,Aſſociations , Confrai-

ries , Conférences , ou autres exercices

particuliers.

Défend aux dits Prêtres , Ecoliers ,

& autres de la dite Societé , d'entrepren-

drede ſeſouſtraire directement , ou indi-

rectement , & ſous quelque prétexte que

ce puiſſe être , à l'entiere inſpection , fu-

perintendance , & Jurisdiction des Ordi-

naires.

Ordonne que le préſent Arrêt ſera

fignifié ſans délai aux Maiſons de ladite

Societé , qui font dans la ville de Paris ,

& dans un mois au plus tard à toutes

les autres Maiſons occupées dans le Ref-

fort de la Cour par ceux de la dite So-

cieté ; leur enjoint de s'y conformer ſous

les peines y portées.

Ordonne que Copies collationnées

du préſent Arrêt , ainſi que de celui ren-

du cejourd'hui par la Cour , ſur l'appel

comme d'abus interjetté par leProcureur

Général du Roi de la Bulle Regimini ,

& Actes concernans la dite Societé , fe-

ront envoyés à tous les Bailliages & Sé-

néchauſſées du Reſſort, pour y être lues ,

publiées , & regiſtrées : Enjoint aux Sub-

ſtituts du Procureur Général du Roi d'y

tenir la main , & d'en certifier la Cour

au mois : Enjoint aux Officiers des dits

Siéges de veiller , chacun en droit ſoi , à

la pleine, & entiere exécution dupréſent

Arrêt, qui ſera imprimé , lu , publié &

affiché par-tout où beſoin ſera. Fait en

Parlement , toutes les Chambres aſſem-

blées le 6 Août 1761. Collationné ,

LANGELÉ.

,

Signé , DUFRANC.

Et le ſeptAoût au dit an milſept

cent foixante-un , à la levée del'Audien-

cedu Rôle , les Ecrits mentionnés en l'

Arrêt ci-dessus ont étélacérés , & brû-

lés dans la Cour du Palais , au pied du

grand escalier d'icelui , par l'Exécuteur

Prov.daPart. I.

de la Haute-Justice, en présence de moi

François-Louis Dufranc, l'un des trois

premiers , &principaux Commisfervant

à la Grand Chambre , aſſiſté de deux

Huiſſiers de la Cour.

Signé , DUFRANC.

A PARIS , chez P. G. SIMON , Im-

primeur du Parlement , rue de la Harpe ,

à l'Hercule , 1761 .

PROVA Num. LII.

ARTIGOS de varias Cortes refpondidos

pelo Senhor Rey D. Affonso V, ondese

vê a dignidade , eJoberania , com que

fustentava o dito Senhor Rey a Autho-

ridadeReal, nãosendo elle dosque mais

a zelárão.

Cap. V. das Cortes congregadas em

Santarem no anno de 1451.

I

Quese guardem as Ordenações.

Tem dizeis , que a mudança dasLeys

trazem grande damno á terra ; epor-

que Noſlos Capitulos com NoflasRe-

ſpoſtas devemos guardar ſegundo Leys ,

as quaes pouco valerião , ſe da NoſſaAl-

teza não houveſſem guarda : Pedindo-nos

por mercê , que as mandemos bem guar-

dar, e nom fazer em ellas mudança ; fal-

vo em Cortes : e aſſi ſaberão os Homens

a regra , per que hão de viver a ſerviço

de Deos , e Noſſo , e os Artigos , que

dantes são feitos , que os mandemos cum.

prir.

Reſpondemos , que Noſſa tenção he de

compridamente mandarmos guardarNof-

fas Ordenações , e Leys ; e acerca da mu-

dança dellas ſem Cortes , Noflo propofito

he de as não mudar, ſenão quando o ca-

ſo o requerer.

Q Cap.
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Cap. IV. das Cortes convocadas em

Lisboa no anno de 1455.

Sobre os Capitulos das Cortes passadas ,
que os ha por confirmados.

D
As Voſſas Cidades , e VillasdeVof-

fos Regnos fazemos faber a Voſla

Mercê , que nas Cortes pafladas , que fi-

zeſtes em Santarem , nos forão per Voſſa

Alteza outorgados certos Capitulos polo

ſentirdes por ferviço de Deos , e Voſſo ,

e bem de toda Voſſa Républica ; a qual

determinação , que nas ditas Cortes ou-

torgaſtes , houvemos por Ley ſanta , uſan-

do, e continuando por ella. VoſſaSenho-

ria a requerimento de algumas Peſſoas

fizeſtes fobre ello algumas Innovações ,

que são muito contrairas aoque nos per

Vós foi outorgado; o que temos por fé ,

que não paſſaria , ſalvo por não lembran-

ça ; e porque , Senhor , eſto he muito da-

vorrecer ante a Voſſa Real Mageftade ,

por fer muito contrairo a Voſſos Povos,

pedimos a Voſſa Excellencia , que lhe

praza a nos confirmar todolos Capitulos ,

que nos outorgados forão nas ditas Cor-

tes paſſadas , ſem embargo de algumas
Cartas , que em contrairo são dadas ; e

daqui em diante tenhais maneira aſſi no

paſſado , como no que nos agora outor-

gardes em eſtas preſentes a mais ſe não

quebrantar ; falvo emoutrasCortes ,quan-

do fobre algum caſo achardes algum im-

pedimento: em ello nos fareis huma ef-

pecial , e grande mercê.

Aeſto refpondemos , que havemos por

confirmados os Capitulos , que vos em

outras Cortes forão outorgados, e afli os

entendemos mandar cumprir daqui em

diante ; e ſe algumas Cartas , ou Man-

dados em contrairo deſto são paſſados ,

entendemos que foi por algumas coufas

rezoadas , que nos a ello moverão ; po-

rém ſe vos prouver , poder-nos-heis fazer

declaração dellas , ehavereis Noſſa eſpe-

cial Refpofta.

Cap. XXXI. das Cortes de Coimbra

congregadas no anno de 1462 , e re-

Spondidas no de 1473. Pertence este

Capitulo ao Estado da Nobreza.

S
Enhor , são muito aggravados , per-

dendo ſua eſtimação , eauthoridade,

que havia nos tempos paſſados ante os

Reys , e no Reyno , aſſi como ſe faz nos

outros , porque fem elles ferem chama-

dos , nemouvidos , outorgouVoſſa Senho-

ria emnoſſo tempo muitos Capitulos em

Cortes prejudiciaes a elles. Eaffi fez ou-

tras Ordenações , e novas Leys com feus

Letrados , e Conselheiros, que nomtem

terras , nemjurifdições , nem outros ref-

peitos pera guardar o que pertence aos

Fidalgos ſeus privilegios , e doações del-

las tocantes muito a elles ; o que o Di-

reito , e Costume fobredito quer que ſe

não faça aſſi ſem elles , que são huma

principal parte dos Trez Eſtados , e De-

fenfores da terra , e mais amigos , e fieis

ao feu Rey , e ao feu Eſtado; por oqual

pedem a Voſſa Alteza , que queira revo-

gar todos os Capitulos das Cortes paſſa-

dos onde elles não forão chamados,nem

tiverão ſeus Procuradores ; e as Ordena-

ções novas as emende com elles , fe cum-

prir: daqui avante outras nomfazer , nem

outorgar ſem elles : o que vos terão em

grande mercê.

Reſponde ElRey, que Elle não entende

affi ter feito Leys algumas , Capitulos ,

nem Ordenações , ſenão em proveito de

ſeusReynos , ebemdetodos seus fubditos

geralmente, como ſempre deſeja fazer em

todalas coufas; nem emomodode fazer as

ditasLeys , Capitulos , e Ordenações teve

outra regra mais estreita da que por Di-

reito , e Coſtume deſtes Reynos podia ,

edevia de ter , e feus Anteceſſores acof-

tumárão; porém ſealguma he feita , que

pareça fer grave , e damnoſa aos Fidalgos ,

Ihapoderão apontar ; e proverá fobre ello

como the parecer que ſeja ſerviço feu.

Cap.
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Cap. LX. do Estado dos PóvosnasCor-
tes principiadas em Coimbra no anno

de 1472 , e acabadas em Evora em

1473.

Este Capitulo mostra , aſſim como muitos

outros, o nenbumſoçobro , que os Povos

tinhão em fallar comSanta , e decente

liberdade.

0
Utro fim , Senhor , o carrego , que

muitos Prelados de Voſſos Reynos

trazem de haver aquelle Capello de ven-

to , e de fumo deſtado, que ás fuas almas

pouco aproveita ; nem a Voſſos Reynos

trazerá virtude , e faz gaſtar muito ouro ,

e prata em Corte , que todo fahe defte

Reyno em ouro , e prata , e não emmer-

cadoria. Vede, Senhor , com esta preſum-

pção o que gastou o Arcebispo D. Fer-

nando de Braga em Corte ſobre eſte Ca-

pello; e aſſi D. Luiz Coutinho , e o Bif-

po D. Alvaro , que ſe ora em Corte fi-

nou , e ſe diz que ficarão delle vinte e

quatro mil dobras , a maior parte dellas

forão de Voſſos Reynos , a la ſuſpira. Ao

Arcebispo de Lisboa , ainda que he de

boa confciencia , e aoBiſpo deCoimbra ,

que he bom Letrado , alguma couſa lhes

cuſtou já , e eſperão mais deſpender , e

thefouro fazem pera eſte Capello; e não

fica o Biſpo D. Rodrigo , que feu thefou-

ro, que faz , he por ſuſpirar porelle , e

todo eſte dinheiro em prata , e ouro vai.

Tomai-lhes , Senhor , conta , e lealdai com

elles : E pedem-vos , Senhor , Voſſos Pó-

vos , que nãoleixeis partir de Voſſos Rey-

nos Prelado algum , poſto que vos licen-

ça peção ; e ſe lhas dadas tendes , que

Ihas revogueis , em eſpecial ao Arcebif-

po de Lisboa , e Bispo de Coimbra , que

são Letrados , e Nobres , e os haveis mif-

ter pera Voſſo Conſelho.

Reſponde ElRey , que ha por bem , e

ſerviço ſeu o que lhe apontão , e eſpera

de ter em ello aquella maneira , que ſeja

ſerviço de Deos , e ſeu , e bem de ſeus

Reynos.

PROVA Num. LIII.

BULLA do Summo Pontifice Bonifacio IX.

para revalidar o Matrimonio do Senhor

Rey D.João I, e para legitimar os Fi-

lhos , sem embargo da Profissão Religio-

Sa. Extrabida da Torre do Tombo por

Jofé Soares da Silva , que a fez estam-

par nasMemorias de ElRey D. João L.

Tom. IV. Documento X. pag. 58.

B
Onifacius Epifcopus Servus Servo-
rum Dei . Chariffimo inChriſto Fi-

lio Joanni Portugaliæ , & Algarbii

Regi Illuſtri falutem , &Apoftolicambe-

nedictionem. Divina difponente clemen-

tia , perquam Reges regnant ,&Principes

imperant, in eminenti ſpecula , & fuper

gentes ,&regna licet immeriti conſtituti ,

neceſſe habemus interdum de regnis ad

pacem , & juftitiam populorum perpetua

ſtabilitate difponere, ac in eorum foliis ,

ad gubernationem , & regimen gentium

fubjectarum , quos dignos novimus fubli-

mare , &fublimatos confervare , ac robo-

rare , ut gladii poteftate eis advindictam

malorum , laudemquebonorum cœlitus at-

tributa ipſi aſſumpto dominandi officio

judicent in æquitate populos , & dirigant

in terris ſubjectas ſibi gentium nationes ,

voluntasque eorum fit in executione jufti-

tiæ , &meditatio in lege rectitudinis , ac

obfervantia ſanctæ pacis. Sane porrecta

Nobis per Venerabilem Fratrem Noftrum

Joannem Epifcopum Silvenfem , & dile-

ctum Filium nobilemvirum Joannem Ro-

derici de Saa Militem ,Ambaſciatores tuos

adNos per te fuper hocdeſtinatos , tuæ fi-

lialis devotionis , & dilectorum Filiorum

univerforum Prælatorum , Cleri , ac Pro-

cerum , & Populi Portugaliæ , & Al-

garbii Regnorum prædictorum petitio

continebat quod dudum ipfis Regnis

per recolendæ memoriæ Fernandi ipfo-

rumRegnorum Regis obitum , qui fine

Qii

,

Fi-
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ac

Filio legitimo ſuperſtite diem fuam clu-

fit extremum , regali culmine deſtitutis ipfi

Prælati , ac Clerus , Proceres , & Populi

prædictorum Regnorum attendentes, quod

damnatæ memoriæ Joannes Henrici Caf-

tellæ , & Legionis Regnorum detentor ,

ipſorum Portugaliæ , & Algarbii Regno-

rum , ac Dei , & felicis recordationis Ur-

bani Papæ Sexti Prædecefforis Noftri , &

Romanæ Ecclefiæ ejus ſponſe iniquus

perfecutor , quem idem Prædeceffor velut

ſciſmaticum , & hæreticum puniendum ,

eo quia perditionis Filio Roberto olim

Bafilicæ duodecim Apoftolorum Presby-

tero Cardinali tunc , & nunc Anti-Papæ ,

qui ſe Clementem Septimum auſu ſacri-

lego nominare præfumebat , prout&nunc

præfumit , poſt&contra proceſſuspereun-

dem Prædecefforem contra ipfum Rober-

tum , ejusque fautores , & fequaces ,

adhærentes eidem factos , & folemniter

publicatos notorie adhæferat , & adhæ-

rebat , ac mala malis accumulans , perſo-

nas dictorum Caftellæ , & Legionis Reg.

norum adhærere compellebat , fententiali-

ter juſto Dei judicio condemnarat puni-

endum , ipfa Portugaliæ & Algarbii Reg-

na de die in diem devaftabat , & occu-

pabat , ac in totum occupare , & vaſtare

nitebatur; cujus perverfis conatibus com-

mode obviare non valebant, eo quia Re-

ge , & quocumque idoneo Gubernatore

carebant ; dubitantes ipfos, ac ipfa Portu-

galiæ , & Algarbii Regna propterea ad

manus , &tirannidem ipfius JoannisHen-

rici , & ad obedientiam ipſius Anti-Papæ

in magnum periculum perſonarum , &

animaram eorum pervenire : volentes pro-

pterea eis , ac dictis Portugaliæ , & Al-

garbii Regnis , eorumque , ac ipforum

Regnorum ſtatui , honori,& utilitati fa-

lubriter providere , &hujufmodi damnis ,

& periculis pro ſalute perfonarum , &

animarum ipforum obviare , ac talem in

eorumRegem eligere perfonam , quæ fci-

ret , valeret , & poffet ipfos , & Regna

prædicta falubriter regere , &gubernare,

ac hujufmodi perverfis dictiJoannisHen-

rici conatibus reſiſtere , & deperdita re-

cuperare , ac hujufmodi periculis obviare ;

ad te recolende memoriæ Petri ipforum

Portugaliæ , &Algarbii Regnorum Regis

Filium illegitimum , & dicti Fernandi

ipforum Regnorum ultimi , & immediati

Regis Fratrem , tuncDomusde AvifioCa-

latravenſis Ordinis Eborenſis Diœcefis , &

fub Regula Ciſterſienfis Ordinis Profef-

fum , & ipfius Domus Magiſtrum intuitu

fpecialis devotionis , & dilectionis , qui-

bus PerfonamTuam erga dictum Noſtrum

Prædecefforem , & dictam Ecclefiam , ac

Regna prædicta præfulgere , acFidei pu-

ritatis , & notæ , ac probatæ ftrenuitatis ,

quibus te , & olim Chriſtianiſſimum ge-

nus tuum claruiffe , &eos , ac Regna Por-

tugaliæ , & Algarbii prædicta laudabili-

ter rexiffe , & gubernaffe cognoverant ,

& cognofcebant; perpenſo ,&deliberato

confilio , acunanimivoluntate eorummen-

tis oculos , atque vota direxerunt , ac te

in eorum , & dictorum Portugaliæ , &

Algarbii Regnorum Regem concorditer

nemine difcrepante divinitus , ut pie cre-

ditur , debitis ,& confuetis folemnitatibus

obſervatis , & alias rite , & canonice

elegerunt,&affumpferunt ,te in SolioRe-

gali collocando , & introniſando , ac ve-

ſtibus Regalibus induendo , & omnia alia,

& fingula in fimilibus fieri confueta ob-

fervando. Tuque præmiſſis confideratis ,

&probono ,& falubri_ſtatu , pace , & ho-

nore ipforum Portugaliæ , &Algarbii

Regnorum cupiens magis prodeffe , quam

præeſſe, ſperans inbenignitate SedisApo-

ſtolicæ , ab eadem Sede diſpenſationem

fuperhocobtinere ,hujufmodi electionem ,

aſſumptionem, collocationem, introniſatio-

nem , indictionem, & cætera omnia , ut

præfertur , obſervata , ac dignitatem , no-

men , & honores regio habitu , regulari

dicti Ordinis , non tamen in ipfius , nec

clavium contemptumderelicto, acceptaſti ,

&eifdem confenfifti , ac ex tunc ipfa Re-

gna , utRex , tenuifti ,& poſlediſti , prout

tenes , gubernas ,&poffides ;&cum cha-

riſſima in Chriſto Filia Philippa dilecti
Fi-
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Filii NobilisViriJoannis Ducis Lencaſtriæ

nata , dictorum Portugaliæ , & Algarbii

Regnorum Regina Illuſtri Matrimonium

per verba alias legitimede præſenti contra-

xifti , & illud carnali copula confummaſti ,

prolem exinde ſuſcipiendo ; quodque ſi

hujufmodi dignitatem nomen , &honores

Regis , ac Regna prædicta dimitteres , &

divortium inter te , & Philippam Regi-

nam fieret , & ad dictum Ordinem redi-

res , poſſent exinde gravia ſcandala , &

damna verifimiliter exoriri. Quapropter

pro parte tua , & dictorum Prælatorum ,

Cleri , ac Nobilium , & Populi prædicto-

rumNobis fuit humiliter fupplicatum , ut

providere tibi fuper hoc de abſolutionis

beneficio , ac opportunæ difpenfationis

gratia , & alias fuper præmiffis de benig-

nitate Apoftolica dignaremur. Nos igi-

tur , qui cunctorum Chriſti fidelium , &

omnium orbisRegnorum pacem , & tran-

quillitatem , ac animarum falutem intenfis

defideriis , prout ex debito Paftoralis Of-

ficii tenemur , libenter appetimus, cupien-

tes tuis , & ipforumRegnorum ftatui , fa-

luti , & honori utiliter providere , & hu-

jufmodi fcandalis , ac periculis , quantum

cumDeo poſlumus , obviare , & rigori Ca-

nonum, prout Romani Pontifices Præde-

ceſſores Noftri , ſuperna fulti poteſtate fua-

dentibus rationabilibus caufis laudabiliter

confueverunt , præfertim circa dignitatis ,

atque proſapiæ prærogativa fulgentes,dum

pro locorum , & temporum qualitate id

expediens fore confpicimus,diſpenſatoriam

manfuetudinem anteponere; ac etiam at-

tendentes , quod ipfa Portugaliæ , & Al-

garbii Regna , quæ pro maiori fui parte

per dictum JoannemHenrici erant occu-

pata , & devaftata , dextera tibi aſſiſtente

Divina , tua providentia , &ftrenuitate ab

ipfius Joannis Henrici manibus liberaſti ,

&occupata per eum recuperafti , quæ fe-

lici profperitate lætantur , ac ipfumJoan-

nem Henrici tanquam ſciſmaticum , &

Dei , ac dicti Prædecefforis Noſtri , atque

Nostri , dictæque Ecclefiæ , ut præfertur,

inimicum , & perfecutorem , perfecutus

fuifti , & triumphum de ipfo ,&fuis cum-

plicibus divinitus reportaſti, habitis fuper

hoc cum Fratribus Noftris tractatibus plu-

rimis , & tandem deliberatione folemni

hujufmodi fupplicationibus inclinati , &

adPerfonamTuam , quæ erga Nos , & di-

ctam Ecclefiam fingulari devotione præ-

fulget , & præcipua femper claruit puri-

tate, Noftrum animumdirigentes dedicto-

rum Fratrum confilio eandem Perfonam

Tuam, Tuumque præclarumGenus, ac hæ-

redes tuos exte legitimedefcendentes de-

crevimus honorare , & fpecialibus gra-

tiis profequi , ac favoribus opportunis. Ad

laudem Dei igitur Omnipotentis , Patris ,

Filii , &Spiritus Sancti , &Gloriofæ fem-

perque Virginis Mariæ , ac Beatorum Pe-

tri , & Pauli Apoftolorum , ac honorem ,

& ſtatum , pacem , & tranquillitatem Sa-

croſanctæ , & Romanæ Ecclefiæ Sponfæ

Noftræ , ac Tui , & ipforum Portugaliæ ,

&Algarbii Regnorum , Tuis , & Prælato-

rum, Cleri , ac Nobilium , & Populi præ-

dictorum in hac parte fupplicationibus

inclinati , 'Te ab omnibus excommunicatio-

num , & aliis fententiis , & pœnis , qui-

bufcumque ab homine , vel ajure quali-

tercumque prolatis , inflictis , fulminatis ,

& promulgatis , etiam per quofcumque

Proceſſus Apoftolicos , quas propter præ-

miſſa , vel alias ex quibufcumque caufis ,

quas hic haberi volumus pro ſufficienter

expreſſis, aliquatenus incurrifti ,& ab omni

obligatione , & vinculo , ac obedientiæ ,

caftitatis , paupertatis , & quolibet alio

voto , ac profeſſione , &obfervantia regu-

lari , quibus dicto Ordini qualitercumque

obligatus , & aftrictus extitifti , vel effe ,

aut videri poffis aftrictus , etiamfi de illis

fervandis , vel aliquo eorum præftitiffes

forſitanjuramentum , auctoritate Apoftoli-

ca , tenore præfentium , præmiffis , & aliis

certis rationabilibus de caufis ad id No-

ftrum animum moventibus , quas hic etiam

haberi volumus pro ſufficienter expreffis ,

& fpecificatis , & ex Noftra certa fcientia ,

ac Apoftolicæ poteſtatis plenitudine , &

a quocumque reatu perjurii , fiquem ex

qua-
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quavis caufa incurriſti , abſolvimus , eximi-

mus penitus , & liberamus , omnemque

inhabilitatis , & infamiæ maculam , ſive

notam per te præmiſſorum occafione, aut

ex quavis alia cauſa contractam , penitus

abolemus , teque legitimamus , & natali-

bus restituimus , & habilitamus , ac tecum

diſpenſamus , & tibi , ut præmiffis , &de-

fectu natalium , quem ex dicto PetroRe-

ge , & quadam muliere ſibi matrimonia

liter non conjugata genitus pateris , etiam

fi ipſe Petrus Rex conjugatus ,&ipfamu-

lier conjugata tempore procreationis hu-

jufmodi , & nativitatis tuæ fuiffent , ac

quod tempore electionis , aſſumptionis ,

collocationis , introniſationis , indictionis ,

acceptationis , & confenfus prædictorum ,

dicti Ordinis Profeſſus , & Magiſter dictæ

Domus , ac prædictis excommunicatio-

num , & aliis fententiis , & pœnis , feu

inhabilitatis , & infamiæ macula , five no-

ta ligatus extiteris , & poftmodum præ-

dictum Matrimonium cumdicta Philippa ,

nulla difpenfatione fuper hoc adicta Sede

obtenta , utpræfertur , contraxeris ; etiamfi

Roberto Anti-Papæ , & Joanni Henrici

prædictis aliquatenus adhæſiſti , aut auxi-

lium , confilium , vel favorem præſtitiſti ,

& quibufcumque Conſtitutionibus Apo-

ſtolicis , ac Legibus Imperialibus , &Sta-

tutis , ac confuetudinibus nequaquam ob-

ſtantibus , concedimus , quod electio, af-

fumptio , collocatio , introniſatio , indi-

ctio , acceptatio , confenfus ,& omnia inde

ſecuta perindevaleant , &perpetuamobti-

neant roboris firmitatem; tuque ipſaReg-

na , dignitatem , nomen ,&honoresRegis

habere , obtinere , & retinere , &de novo

ad ea , & alias ad quæcumque alia Regna ,

dignitates , honores , dominia , & officia

eligi , & aſſumi , & ea acceptare , ac eif-

den confentire , eaque recipere , tenere ,

obtinere , & retinere , & ad hæredes , &

ſucceſſores tuos legitimos ex tuo corpore

defcendentes natos,&nafcituros , & alios

collaterales , feu extraneos quofcunque ex

teftamento , & ab inteſtato tranfmittere,

& quod in dicto Matrimonio , ut præfer-

tur, contracto remanere; nihilominus ſi alia

ter ex perfona dictæ Philippæ Reginæ

diſponi contingat cumaliis quibusvismu-

lieribus , quotiefcumque cafus emerferit ,

aliistamenimpedimentis non obſtantibus ,

Matrimonium contrahere , & ineo rema-

nere libere , & licite valeas , ipſique hæ-

redes , & ſucceſſores tibi in eifdem Reg-

nis , dignitatibus , nominibus , honoribus ,

dominiis, & officiis quibufcumque fucce-

dere poffint , & valeant , ac ſi de legiti-

mo Matrimonio procreatus fuiſſes , &

hujufmodi electionis , aſſumptionis , col-

locationis , introniſationis , indictionis ,

acceptationis , & confenfus prædictorum

tempore dictæDomus , &Ordinis Profef-

ſus , &magiſter minime extitiſes , ac nul-

la excommunicationis fententia , & inha-

bilitatis , feu infamiæ macula , five nota ,

& reatu perjurii ligatus extitiſſes , nul-

lumque aliud canonicum impedimentum

obſtaret , tecumque ſuper præmiſſis per

eamdemSedem legitimediſpenſatum exti-

tiſet , tuque ab obligatione , voto , obe-

dientia , profeſſione ,& obfervantia regu-

lari , quibus dicto Ordini ,& Magiſtratui

qualitercumque obligatus , & aftrictus ex-

titiſti , abfolutus , exemptus penitus , & li-

beratus , & ab quibufcumque excommu-

nicationum fententiis , & pœnis , fiquas

forte incurreras , abſolutus extitiſſes , om-

nisque inhabilitatis , ſeu infamiæ macula ,

five nota ,& reatus perjurii , ſiquos aliqua-

tenus incurriſſes , pereamdemSedem abío-

liti fuiſſent. Supplentes eadem auctorita-

te, & certa noſtra ſcientia , ac prædicta

Apoftolicæ poteſtatis plenitudine , &mo-

tuproprio omnem alium defectum , fiquis

forſan ex tui , vel ipforum Prælatorum ,

Cleri , Procerum , & Populi eligentium

prædictorum perfonis , vel electionis , af-

ſumptionis , introniſationis , collocationis ,

inductionis , acceptationis , & confenfus

prædictorum , & inde ſecutorum forma ,

aut ex quavis alia cauſa intervenerit in

præmiffis. Nullo ergo omnino hominum

liceat hanc paginam noftræ voluntatis ,

abfolutionis , exemptionis , liberationis ,
abfo-
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poſto na Cruz , de guita quehajamos par-

te , e quinhão com elle no feu fanto

Regno.

abfolutionis , reſtitutionis , habilitationis , e por todolos outros peccadores até ſer

difpenfationis , conceffionis , & fupple-

menti infringere , vel ei auſu temerario

contraire. Siquis autemhoc attentare præ-

fumpferit , indignationem Omnipotentis

Dei , & BeatorumPetri ,&Pauli Apofto-

lorum ejus , ſe noverit incurſurum. Datum

Romæ apud Sanctum Petrum Sexto Ka-

lendas Februarii. Pontificatus noſtri anno

fecundo.

PROVA Num. LIV.

Item mandamos , que noſſo corpo

ſe lance no Moſteiro de Santa Maria da

Victoria , que Nós mandámos fazer , com

a Rainha Dona Felippa minha Mulher ,

a quem Deos accrefcente em fua Gloria ,

em aquelle muimento, em que ella jaz ,

nom comos seus oſſos della , mas emhum

ataude ; afſi , e em tal guiſa , que ella

jaça em feu ataude , e Nós em o noſſo;

pero jaçamos ambos em hum muimento,

aſſi como o Nós mandamos fazer. E iſto

ſeja na Capella Mór, affi como ella ora

mos fazer , depois que for acabada.

TESTAMENTO do Senhor Rey D. João

1, extrabido da Torre do Tombo Gaveta

XVI. dosTestamentos dosReys, e estam-

pado nas Provas da Hiftoria Genealogi- jaz , ou na outra , que Nós ora manda-

cada Caſa Real Tom. I. Liv. III. Num.

IV. pag. 356.

E
MNome de Deos verdadeiro , que

he Padre , Filho , e Eſpirito San-

to , Trez Peſſoas emhumaſubſtan-

cia , e da Bemaventurada VirgemGlorio-

ſa Santa Maria ſua Madre , e de todolos

Santos , e Santas da Gloria Celestial. Nós

D. João pela graça de Deos Rey deſtes

Regnos de Portugal , e do Algarve , Se-

nhor de Ceita , vendo, e confiderando ,

como he força que Nós , e todolos Ho-

mens hajamos de fiir á vida deſte Mundo

por morte , a qual nom ſabemos quando

ha de fer ; porém querendo-nos prover

de algumas coufas , a que nos parece que

cumpre depois denoſſoacabamento; ſen-

do são , e em noſſo entender cumprido ,

qual nos Deos deo , e ſem outra nenhuma

dúvida , nem embargo , fazemos , ordena-

mos , e eſtabelecemos noſſo Teftamento,

e poſtrimeira vontade pela guiſa, que ſe

aodiante ſegue.

Primeiramentedamos , e encommen-

damos minha alma ao fobredito verda-

deiro Deos , e rogamos á Virgem Santa

Maria ſua Madre , e Corte Celestial ,

que rogue a Elle por Nós , ao qual pe-

dimos por mercê , que haja della pieda-

de, e ſelembredoque foffreo porNós,

Item fazemos noſſo Teftamenteiro ,

e cumpridor de todalas coufas , que aqui

em eſte Teſtamento mandamos , e eſta-

belecemos , o Infante Duarte meu Filho

Primogenito , e Herdeiro ; que prazendo

a Deos depois de noſſos dias , ha de fi-

car em noſſo lugar por Rey , e Senhor

deſtes Regnos , e Senhorio ; ou feu Fi-

lho , ou Neto lidimo Defcendente por

linha direita , ſegundo ſe requere por

Direito , e Costume em Succeſsão deſtes

Regnos , e Senhorio , ou algum de meus

Filhos por ſua direita ordenança a fa-

ber, primeiramente o Infante D. Pedro ,

edepois de ſua morte , feu Filho

Neto na maneira ſuſodita ; e nom o ha-

vendo hi , fique o Infante D. Henrique ,

deshi aos outros meus Filhos pelo modo

fobredito. Aos quaes mandamos , e en-

commendamos , e a outros quaeſquer ,

que depois forem Reys , e Senhores def-

tes Regnos , e Senhorio , que tenhão , e

tomem encargo deſte noſſo Testamento ,

e o cumprão , guardem , e fação cum-

prir, e guardar a todo feu poder affi, e

pela guiſa , aſſi como por Nós he feito ,

ordenado , e mandado.

د
OU

Item primeiramente mandamos ao

dito Infante,que haja em fua guarda , e

encommenda a Infante Dona label mi-
nha
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nha Filha , ſua Irma; e o Infante D. Pe-

dro , e o infante D. Henrique , e o In-

fante D. João , e o Infante D. Fernando ,

e o Conde D. Affonſo ſeus Irmãos , e

meus Netos feus Sobrinhos Fithos dodi-

to Conde , e os ajude a caſar , e alojar ,

e lhes faça toda a honra , e bem que pu-

der ; e em eſpecial the encommendamos ,

que aos fobreditos feja ſempre mui bom

Senhor , e os leixe viver nas terras ,, que

The per Nós forão , e forem dadas , e a

haver as rendas , e Senhorio dellas.

E ao Infante D. Pedro , além das

terras , que tem , o que lhe demos no

commun de Florença pela guiſa , que

as tem por noſſas ; e afli a leus Filhos

maiores , e Netos , e a outros Defcenden-

tes lidumos por linha direita ; e lhes or-

dene en cada hum anno como hajão ſeus

Atlentamentos na maneira , que os hão

de Nós.

E outro fi lhe encommendamos to-

dos noifos criados , e criadas , que os guar-

de em fuas honras , e em ſeus privilegios ,

e lhes faça todo o bem , e mercês , que

puder.

E por quanto Nós fomos mui bem

fervidos dos Fidalgos , e outro ſi dos Pó-

vos deltes Regnos , e nos fizerão muitos ,

e extremidos ſerviços pera tirarmos eſtes

Regnos da ſujeição , a que os quizerão

ſojugar os Cattellaos , que ſempre oshaja

em lua guarda , e encommenda , e lhes

guarde fuas honras , e privilegios, e lhes

faça toda a honra , e mercês , que puder ,

como pertence a cada hum em ſeus eſta-

dos.

Item , porque Nós promettemos no

dia da batalha , que houvemos com El-

Rey de Caſtella , de que Noſſo Senhor

Deos nos deo victoria , de mandarmos

fazer á honra da dita Noſſa Senhora San-

ta Maria , cuja veſpera então era , alli

cerca donde ella foi , hum Moſteiro , o

qual depois que foi começado , nos re-

quereo o Doutor João das Regras do

noilo Confetho , e Fr. Lourenço Lam-

prea noſſo Confeſſor , eſtando Nós em o

ro ,

cerco de Melgaço , que ordenaſſemos

que foſſe da Ordemde São Domingos ,

e Nós duvidamos de o fazer ; porque affi

foi noſſo promento de ſe fazer á honra

da dita Senhora Santa Maria ; e refpon-

dêrão-nos , que a dita Ordem em eſpecial

era muito da dita Senhora , declarando-

nos as razões porque ; as quaes viſtas por

Nós , acordamos, e prouve-nos de orde-

nar , que o dito Mosteiro foſſe da dita

Ordem ; e pera provimento dos Frades ,

que houveflem de estar em el , fuprica-

mos ao Padre Santo , que nos déſſe lugar

de comprar pera elles certos bens , que

pudeſſem haver , e poſſuir pera ſua go-

vernança , e foi-nos por el outorgado.E

confiderando Nós depois a materia , que
eſtes Frades tem antre ſi em ſemelhantes

caſos ; ordenamos que ſe tenha eſta or-

denança no acabamento do dito Moſtei-

e feu bom ſuportamento , e manti-

mento dos ditos Frades , ao qual manda-

mos , rogamos , e encommendamos ao

dito Infante D. Duarte meu Filho , ea

outro qualquer que vier , que ſeja Rey ,

e Senhor dos ditos Regnos , que a faça

cumprir , e guardar pela guiſa , que por

Nóshe determinado. Primeiramente man-

damos , que o dito Moſteiro ſe acabe de

craeta , caſarias , e de todolos outros edi-

ficios , que a bom cumprimento do dito

Moſteiro forem neceſſarios , pelas rendas

de Leirea , e ſeu termo , com feu Almo-

xarifado affi e pela guiſa , que ſe ora

faz ; e ſejão em el manteudos , e gover-

nados aquel numero de Frades , que ora

ahi de cote igualmente está , affi , e pela

guiſa , que o ora são : Os quaes tenhão

aquella maneira de rezar ſuas Horas , e

dizer fuas Miſſas , Refponfos , e fazer fa-

himentos por minha alma , e da Rainha

minha Mulher , em cuja Gloria Deos ac-

crefcente; affim como ora ſe faz , accref-

centando porminha alma, depois de nof-

ſo enterramento , aquellas Miſſas , e Ho-

1as , que o dito Infante , ou outro , que

trás nos ficar Rey deſtes Regnos , orde-

nar atá o dito Moſteiro ſer acabado

,

, e

o nu-
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o numero dos trinta Frades em elle pof-

tos , egovernados , como aſuſo faz men-

ção. E dalli ávante ſe tenha a maneira

das duas Miſſas , que ſempre haverão de

dizer. E nos dias dos finamentos da dita

Rainha , e Meu , os Frades de Alcoba-

porNós ordenada : e acabado o dito Mof- ça , e os do Moſteiro , e outros quaef-

teiro de todalas obras neceſſarias , como

dito he , pelas ditas rendas de Leirea , e

termo , e feu Almoxarifado , tirando a-

quello , que for neceſſario pera governan-

ça dos ditos Frades , ſe comprem tantas ,

e taes herdades , e bens , por que ſe pof-

são reſoadamente manter , governar ,

comer , beber , veſtir , e calçar os di-

tos trinta Frades da dita Ordem de São

Domingos. S. os vinte de Ordens Sa-

cras , e os dez Noviços , e FradesLeigos ;

e além deſto certos ſervidores , aſſi como

Amaçadeira , Cozinheiro , Azemel , La-

vadeira , C,apateiro, e outros ſemelhan-

tes , que lhes forem neceſſarios. Eaqueſ-

tos trinta Frades ordenamos , que eſtem

continuadamente no ditoMoſteiro; e pe-

la eſmola , que de Nós recebem , e ha-

verãode receber , ſerão teúdos de dize-

rem por minha alma , e da dita Rainha

minha Mulher em cada hum dia duas

Miſſas rezadas : a ſaber , huma do Eſpi-

rito Santo , e outra de Santa Maria; e á

Quinta Feira dirão huma Miſſa cantada

de Santo Eſpirito , e huma rezada de

SantaMaria : e ao Sabbado dirão canta-

da a de Santa Maria , e a do Santo Ef-

pirito rezada : e á Segunda Feira dirão

por Nós as Horas dos mortos , e huma

Miſſa deRequiem cantada , além das di-

tas duas Miſſas rezadas , que hão de di-

zer. E todolos dias , como acabarem fuas

quer Frades , e Clerigos , que hi venhão ,

digão hum trintario rezado emcada hum

fahimento , além das Miſſas , e Horas ,

que hão de dizer ; e ſejão ſempre paga-

das as ditas Miſſas pelo Provedor , e Ef-

crivão do Moſteiro, ſegundo ſe coſtuma-

rem de pagar as Miſſas rezadas a aquel-

les tempos , que ſe fizerem os ditos fahi-

mentos. Emandamos , e encommendamos

ao dito Infante meu Filho , e a outro

qualquer , que for Rey deſtes Regnos ,

que ſaiba parte em cada hum anno como

eſtes Frades vivem , e cumprem eſto ,

que por Nós he ordenado; e toda a cou-

ſa , em que acharem erro , faça correger

naquella melhor maneira , que lhe Deos

der a entender como ſerviço de Deos , e

prol de noſſas alinas , eguarda deſte nof-

ſo ordenamento.

Item lhe mandamos , e encommen-

damos , que os bens , que afſi forem com-

prados pera mantimento , e governança

dos ditos Frades , e ſervidores , nom fe-

jão entregues aos ditos Frades; mas po-

nhão emelles dousbonsHomens naturaes

deſtes Regnos , de boas famas , e confci-

encias , moradores na dita Villa de Lei-

rea , que hajão bons bens de raiz , e ſe-

jão bem arreigados ; hum que ſeja Pro-

vedor dos ditos bens ; e outro Eſcrivão ;

os quaes tenhão cargo de adubar , e apro-

veitar, e colher os fruitos , e rendas de!-

Horas , antes que vão comer , venhão to- les , pelos quaes provejão os ditos trinta

dos onde Nós , e a dita Rainha jouver-

mos , com Cruz , e agua benta ; e digão

hum Refponfo cantado. E nos dias , que

ſe houverem de fazer os fahimentos por

Nós , e pela dita Rainha , affi como no

dia , em que ſe faz fahimento geral por

todolos finados , e em os dias dos noſſos

finamentos , e elles digão todalas Horas :

a faber , Vefperas , Matinas , e todolos

outros Officios dos mortos , e duas Mif-

fas de Requiem , e dous Reſponſos , além

Prov. da Part. I.

,Frades e ſervidores de todalas coufas ,

que lhes forem meſter pera ſeus come-

res , beberes , veſtidos , e calçados. O di-

to Provedor , eEſcrivão tenhão poder de

arrendar eſtes bens atá trez annos , e mais

nom ; pero ſe virem , que he neceſſario

rendarem-ſe por mais tempo , ou ſe affo-

rarem , ou emprazarem , fação-no ſaber

ao que então for Rey deſtes Regnos , e

por fua Carta , eAuthoridade ſe faça ; e

doutra guiſa nom.
R Item
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,

Item mandamos , e encommenda-

mos ao dito Infante meu Filho , e a ou-

tros , que depois de noſſos dias forem

Reys deſtes Regnos , que ſaibão , e pro-

vejão o melhor, e mais continuadamen-

te que puderem , que maneira tem eſte

Provedor , e Eſcrivaes em seus officios ,

e lhes fação tomar conta em cada hum

anno , e dar quitação; eem quanto acha-

rem que os fervem bem , e como devem ,

lhos leixem haver , e nom lhos tirem ; e

hajão por feu afão em cada hum anno o

Provedor hum moio de trigo , e dous de

cevada e hum tonel de vinho , e hum

marco de prata ; e o Eſcrivão haja outro

tanto , como ametade do que dão aodito

Provedor. E quando acharem que o fa-

zem como não devem , dem-lhes aquelle

eſcarmento , que entenderem que mere-

cem , e tirem-lhe os officios , e ponhão

logo em elles outros Provedor , eEfcri-

vão , que feja da maneira ſuſodita ; os

quaes haverão o mantimento fobredito ,

em quanto fervirem os ditos officios. E

mandamos-lhe , e encommendamos , que

ſe acontecer que poralguma eſterilidade ,

ou outro caſo , que fobrevenha , eſtes

bens , que aſſi forem comprados , nom

abaſtarem pera eſta dita governança , que

das rendas da dita Villa , e termo com

feu Almoxarifado , lhes ſeja provído tão

cumpridamente , e em tal guiſa , que ef-

tanoſſaordenança feja emtodo bemcum-

prida , e guardada pera ſempre.
Item mandamos , e encommenda-

mos ao dito Infante , e a outro qualquer

que for Rey deſtes Regnos , que nom

confinta que ninguem ſe lance , nem fo-

terre dentro no jazigo , que Nós manda-

mos fazer em a noſſa Capella em alto ,

nem no chão , falvo ſe for Rey deſtes

Regnos. Emandamos , que polos jazigos

das paredes da Capella todas em quadra ,

aſſi como são feitas , ſepoſsão lançar Fi-

lhos , eNetos de Reys , e outros nom. E

de quaeſquer coufas , que cada hum dos

que ſe lançarem na dita noſſa Capella ,

quizerem leixar ao dito Moſteiro , pof-

são fer appropriadas as duas partes aos

ditos Frades , e a noſſa Capella ſeappro-

pria ſó daver a terça parte de todo oque

aſſi leixarem , e ſe conjuntem aos outros

bens della. E o dito Provedor , e Efcri-

vão os aproveitem , e adminiſtrem com

os outros bens pera ajuda , e governança

dos ditos Frades; e doutra guiſa ſe nom

poſſa nenhum lançar nos jazigos da dita

noſſa Capella , aſſi dos de ſima , que ap-

propriamos pera os Reys , como dos ou-

tros darredor della , que appropriamos

aos Filhos , e Netos dos Reys ; falvo lei-

xando á dita Capella o terço de todolos

bens , e coufas , que afſi quizerem leixar

ao dito Moſteiro pela guiſa ſuſodita.

Item mandamos , que ſe nom lance

nenhum de qualquer estado , e condição

que ſeja , na Capella principal , e maior

do dito Mosteiro.

Item nom embargando que os ditos

Frades hajão de Nós o fobredito manti-

mento de comer , beber , veſtir , e calçar ,

nom lhes ſeja embargado , nem tolhido

de elles haverem , e poderem haver fuas

offertas , e mortorios , e todalas outras

cousas , que os Frades de São Domingos

hão em todolos outros Moſteiros.

Item porque poderá fer que os Fra-

des, por nom ferem apoderados das ren-

das deſta noſſaCapella, nom attenderião

ao repairamento , e corregimento do di-

to Mosteiro , como the cumpria , pela

qual razão ſe damnificaria em as cafa-

rias , guarnimentos , e todalas outras cou-

ſas , que pera elles , e pera o dito Mof-

teiro foffem compridouras ; porém en-

commendamos , e mandamos ao dito In-

fante meu Filho , e aoutro qualquer que

for Rey deftes Regnos , e Senhorio , a

que damos carrego defte noſſoTeſtamen-

to , que elles tenhão eſpecial encarrego ,

que affi como em cada hum anno hão de

mandar prover as rendas dodito Moſtei-

ro , que afſi em cada hum anno mandem

prover o corpo do dito Moſteiro , com a

Capella maior , e noſſa , e eflo mentes as

outras Capellas do Cruzeiro , e a Sacrif-

tia,



Provas da Parte I. Divisão XII. §. 682. 131

,

,

tia e o Cabido de todolos outros adu-

bios , que lhe forem cumpridoiros , e ne-

ceſſarios. E que eſto meſmo fação ver

todolos ornamentos da Sacriſtia de Cru-

zes , Calices , Thuribulos , e de todolos

outros ornamentos de ouro , e de prata :

etambem as Capas , e Veſtimentas , Fron-

taes , e todolos outros ornamentos , que

lhes porNós atá ora forom dados , e da-

qui em diante dermos , e outros quaef-

quer , que lhes são , ou forem dados , e

leixados pelo dito Infante meu Filho , e

por ſeus Irmãos ou pelos que forem

Reys , e Filhos , ou Netos de Reys. Os

quaes ornamentos encommendamos , e

mandamos , que ſe appropriem á noſſa

Capella, e ſejom poſtos em mãos do di-

to Provedor , eEſcrivão , que os tenhom ,

e guardem , ede ſuas mãos recebão os

Frades aquelles , que lhes cumprir pera

ſeus Officios quotidianos. E quando vie-

rem os dias das Feſtas principaes , dem-

lhes tambem os que houverem miſter , e

logo ſe tornem aos fobreditos . E as ou-

tras couſas do dito Moſteiro , affim como

Refeitorio e caſa de Dormitorio , e

Crafta , e todalas outras couſas de Offi-

cios , ſejão entregues aos ditos Frades

bem repairadas , e corregidas , e ſeja-

lhes dello feita eſcritura , que afſi como

as recebem bem feitas , repairadas , e

corregidas , que aſſi ſejão teúdos , eobri-

gados de as manter , correger , e repai-

rar , e fazer que ſejão bem corregidas ,

e repairadas de todo o que lhes fizer miſ-

ter, emtalguiſa , que ſejão cada vez me-

lhoradas , e nom peioradas. E eſto fação

os ditos Frades pelas eſmolas , que hou-

verem , e por outra maneira , ſegundo o

elles melhor entenderem , aſſi como ofa-

zem os outros Frades nos outros Moſtei-

ros de noſſos Regnos. E ſe os ditos Fra-

des eſtas caſarias , e Crafta com seus pu-

mares , hortas , e aguas tiverem mal re-

pairadas , e corregidas , o que for Rey

deſtes Regnos os faça requerer , e conf-

tranger namelhor maneira , que bem pu-

der, que as corregão como devem. Peró

د

ſe acontecer poralgum caſo fortuito fem

culpa dos ditos Frades , que algumas das

ditas Caſas , e Edificios , de que elles ha-

verão de ter carrego , ſejão de todo , ou

pela maiorpartederribados : Encommen-

damos , e mandamos ao dito Infante , e

a outro qualquer , que ſeja Rey trás nof-

los dias , que os faça levantar , e corre-

ger em tal guiſa , que as tornem ao ſeu

primeiro , e bom estado , e afli as entre-

guem aos ditos Frades , que as recebão

em ſi , e hajão cuidado em ſeu repaira-

mento , e corregimento , como ante ha-

viom.

Item por quanto podia fer que ao

tempo de noſſo acabamento ſerão ainda

por Nós devidas algumas coufas a algu-

mas Peſſoas , aſſi do que lhes por Nós , e

noſſo mandado , como dos noſſos Offi-

ciaes forom tomadas , ou que nos alguns

empreſtaſſem , ou aos noſſos Officiaes, ou

que Nós deveſſemos por bem de mercês

de Caſamentos , e corregimentos delles ,

e muitos veſtires , tenças , como de algu-

mas mercês de graças , que por Nós fof-

ſem feitas a alguns , ou algumas , que lhe

nom foſſem pagadas atá o dito tempo :

E porque nofla tençom , e vontade he ,

que todo eſto ſeja bem pagado ; encom-

mendamos , e mandamos ao dito Infante

meu Filho , e aos outros , que vierem

por Reys deftes Regnos , a quem temos

dado o carrego de cumprir eſte noſſo

Teftamento , que fação bem todo pagar.

Primeiramente as couſas , que por Nós ,

e noſſos Officiaes de noſſo mandado fo-

rem tomadas , e depois as coufas , que a

Nós , ou a algum delles forom empref-

tadas ; e finalmente todalas outras , que

Nós devermos por bem de mercés de Ca-

famentos , e corregimentos delles , eman-

timentos , veſtires , e tenças , e outras

quaeſquer graças , e coufas , de que a al-

guns fizemos mercês. E a maneira , que

Nós acordamos , como ſe eſtas fobreditas

coufas paguem , he eſta.
Que logo depois de noſſo acaba-

mento, odito Infante meu Filho, ou ou-
Rii tro
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tro qualquer , que vier por Rey, e Senhor

deſtes Regnos , aparte todalas rendas da

Alfandega de Lisboa , e do Almazem do

Porto ; e por elles ſe faça pagamento das

ditas dividas ; primeiro doque foi toma-

do; e depois do que houvemos empreſta-

do , ou doutra qualquer guiſa do alheio;

e finalmente todo o al , de que fizemos

mercês , comoditohe. E das ditas rendas

da Alfandega de Lisboa , e do Almazem

doPorto nom ſe façom nenhumas deſpe-

zas , atá primeiramente todo eſte ſer pa-

gado. E encommendamos , e mandamos ,

que o fação afli cumprir : e ſe por ven-

tura o dito Infante , ou outro , que for

Rey deftes Regnos , achar algum modo ,

e maneira , por que ſe eſtas coufas me-

lhor , emais toſtemente paguem ; encom-

mendamos-lhe , e mandamos , que afſi o

fação , cá muito nos prazeria defer todo

cedo , ebem pagado, por noſſa confcien-

cia fer defencarregada.

Item encommendamos , e mandamos

ao dito Infante meu Filho , ou a outro

qualquer , que for Rey deſtes Regnos , a

quem o carrego deſte noſſo Teſtamento

fica , que porminha alma , eda dita Rai-

nha minha Mulher, cafem , e dem caſa-

mento aquarenta Mulheres deboa linha-

gem , que ſejão minguadas , eos não pof-

são haver todos , ou grão parte delles ,

ſegundo cumprem as fuas condições , e

eftados ; as quaes ſejão naturaes deſtes

Regnos , e nofſſas Criadas , ou Filhas de

noflos Criados , ou Criadas , dando-lhes

cafamentos razoados , ſegundo as Peſſfoas,

e as condições , e linhagem , de que fo-

rem , e com quem cafarem. E eſtes caſa-

mentos ſe paguem pelas ditas rendas da

Alfandega de Lisboa , e Almazem do

Porto , das quaes rendas ſenão fação ou-

tras nenhumas deſpezas atá eſto ſer pri-

meiro pagado : e ſe por ventura o dito

Infante , ou qualquer que for Rey deſtes

Regnos , achar algum caminho , como ſe

eſtes caſamentos melhor , e mais toſte-

mente poſsão pagar ; encommendamos-

The , e mandamos , que afſi o fação.

,

Item por quanto Nós por algumas

vezes mandamos a Gonſalo Lourenço ,

cuja alma Deos haja , noſſo Criado , e

Eſcrivão da noſſa Puridade edo noſſo

Conſelho , e do Infante ; e entendendo

por noſſo ſerviço, aſſi quando ſe foiMar-

tim Vaſques da Cunha , e João Affonfo

Pimentel pera Caſtella , como pelo caſa-

mento , e ida de minha Filha Dona Bri-

tes Condeſſa de Arondel a Inglaterra ; e

eſto meſmo em lhe mandarmos deſpen-

der por noſſo mandado as noſſas defpe-

zas nom certas per ſeus Alvarás ſignados

por fua mão ſem outra noſſa Carta ; e

nos foi moſtrado , que todo o que por

elle , e por ſeus mandados foi feito em

as coufas fobreditas , e cada huma dellas

em ſeus tempos , como forão feitas ; e

achamos que fora tudo por elle bem fei-

to , lealmente , e verdadeiramente , e co-

mo cumpria a noſſo ſerviço : Mandamos ,

e encommendainos ao dito Infante , ea

outro qualquer , que vier por Rey deſtes

Regnos , que em nenhum tempo , nem

por nenhuma maneira , nem the ſeja con-

tradito , nem feja feito a feus bens

herdeiros por eſto mal, nem conftrangi-

mento , nem outro nenhumdeſaguiſado,

nem demanda do conto , nem recado de

como , nem porque guiſa foi deſpezo ,

nem que moſtrem noſſo mandado de co-

mo eſto the mandamos fazer ; cá Nós vi-

mos todo , e achamos que nos ſervio em

ello mui bem , leal , e verdadeiramente ,

e que nom fez em ello couſa nenhuma ,

ſenom pela guiſa , que lhe Nós manda-
mos fazer.

e

Efemelhante achamos, e ſoubemos

do Doutor Martim Docem do Conselho

noſſo , e do Infante meu Filho , e ſeu

Chanceller Mór , que em deſembargar

as noſſas nom certas , e fazer outras cou-

ſas por noſſo ſerviço, afli ante que foſſe
em caſa do dito Infante , como depois

que em ella andou , que todo fez muito

bem, ecomo devia com reguardo denof-

ſo ſerviço. E porém queremos , e man-

damos , que odito Doutor , e Gonſalo

Lou-
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Lourenço , nem ſeus herdeiros ,nem bens ,

nom recebão por ello nenhuma perda ,

mal , nem damno per nenhuma guiſa. E

mandamos ao dito Infante Duarte , ou a

outro qualquer que forRey , que affi lho

cumprão , e guardem, e fação cumprir ,

eguardar; e nom conſintão que lhes ne-

nhum contra ello vá em nenhuma guiſa

que ſeja ; cá nom cumpria a noſſa con-

ſciencia , que aquelles , que nos bem fer-

virom e ſervem , receberem por ello

nenhum mal , nem damno.

,

E o dito Infante meu Filho ficou a

cumprir , e manter bem , e verdadeira-

mente , e cumpridamente todalas coufas

conteúdas em eſte noſſo Testamento. E

em testemunho dello affinou comnoſco

per ſua mão. Feito em os noſſos Paços

de Cintra 4. dias de Outubro. Lopo Af-

fonſo o fez anno do Nascimento de

Noſſo Senhor Jeſus Chrifto de 1426.

د

PROVA Num. LV.

CARTA do SenhorRey D.Affonso V. fo-

bre a Successão do Reyno , extrabida

emfórma authentica daTorre doTombo.

"

ود

Dy
Om Jofé por graça de Deos

Rey de Portugal , e dosAlgar-

ves , daquém , e dalém mar ,

,, em Africa Senhor de Guiné , e da

„ Conquista , Navegação , Commercio

"

ود
da Ethiopia , Arabia , Perfia , eda

,, India , &c. Faço ſaber , que por par-

,, te do Procurador de Minha Coroa foi

» pedido ao Guarda Mór da Torre do

Tombo o traslado dos papeis , que

» apontaſſe ; e viſto ſeu requerimento,

„ ſe buscou o Livro Primeiro de Reys ,

„ e nelle a folhas trinta e trez ſe achou

„ a Carta do teor ſeguinte :

"

AcipanteJoba ,
ខ

O IfanteD.Affonso FilhodoPrin-

Neto DelRey

D. Affonso Quinto , perque be decla-

rado elle feer verdadeiro Herdeiro , e

Sobcessor destes Regnos , e não Filho ,

ou Filba , que delle, e da Rainha Dona

Joanna , ou doutra ao tempo defeu fa-

lecimentofofse nado.

D
Om Affonſo per graça deDeos Rey

de Portugal , e do Algarve , e Se-

nhor de Cepta. A quantos eſta Carta vi-

rem faço ſaber , que antes que dos ditos

meus Regnos de Portugal partiſſe , e an-

te que o titulo deſtes meus Regnos de

Caftella recebeſſe, de meu motu proprio

ſem requerimento doutra alguma Peiloa ,

mandei fazer huma Carta aſſinada per

mim , e afeellada do meu feello penden-

te , em a qual ſe contém, que ſe em al-

gum tempo acontecer , o que Deos nom

mande , que o Principe D. João meu fo-

bre todos muito amado , e prezado Fi-

lho , faleça ante do meu pafſamento def

te mundo, e delle fiquem Filhos , ou Fi-

Iha legitimamente naſcidos , que aquel-

les , ou aquella herde osditos meus Reg-

nos de Portugal , edosAlgarves daquém ,

edalém mar em Africa , e não outro al-

gum meu Filho , ou Filha , que de mim ,

e da Rainha Dona Joanna de Caſtella

minha Sobrinha , ou doutra qualquer mi-

nha legitima Mulher ao dito tempo ſeja

nado, ou ao depois naſcer; reprovando

as opiniões dos Doutores , Legiſtas , e

Canoniſtas , que contra o femelhante ca-

ſo hi haja ; e approvando , e havendo por

melhores aquellas , que por esta parte fa-

zem ; e iſto todo determinei , e fiz aſſi

polo fentir ſeer de Direito, como por a-

talhar a muitos inconvenientes,que def-

te caſo ao diante ſe podião ſeguir , ha-

vendo-o afſi por ſerviço de Deos , e bem

dos ditos meusRegnos de Portugal , e

dosAlgarves , e pela pacificação , e con-

cordia , que antre eſtes meus Regnos de

Caſtella , e elles per aqui ſeſeguia. Polo

qual vendo Eu agora que do dito Princi-

pe meu Filho , e da Princeza fua legiti-

ma Mulher, minha Filha , &c. he naf-

cido o Ifante D. Aftonfo Herdeiro dos

ditos Regnos de Portugal , e dos Algar-
yes
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ves daquém , e dalém mar em Africa ,

meu muito amado , e prezado Neto; per

eſta minha Carta confirmando , e corro-

borando a outra , de que em fima faço

menção , declaro , e denuncio o dito I-

fante D. Affonſo meu Neto por verda-

deiro Herdeiro , e Sobceſſor dos ditos

meus Regnos de Portugal , e dos Algar-

ves , &c. , poſto que aconteça o caſo ſo-

bredito em tal guiſa , e maneira , que

Filho algum , nemFilha , que Eu tenha ,

nem ao depois haja , nom poſſa haver

contra elle auçom alguma , nem lhe pof-

ſa prejudicar na herança dos ditos meus

Regnos dePortugal , edos Algarves , &c.

E por tanto mando a todolos Grandes
dos ditos Regnos aſſi Ecclefiafticos , co-

mo Seculares , e a todolos Fidalgos , Ca-

valleiros , Eſcudeiros , e Povo-o , e Ci-

dades , e Villas , e Lugares delles , que

ao dito Ifante D. Affonſo meu Neto fa-

ção juramento , e preito , e menagem de

obediencia , e fieldade como a verdadei-

ro , e legitimo Herdeiro , e Sobceflor ,

que he dos ditos meus Regnos de Portu-

gal , e dosAlgarves , &c.; e affi meeſmo

a todolos Alcaides das ditas Cidades ,

Villas , e Fortalezas , que por ellas the

fação preito , e menagem , aſſi que em

todo agora , e ſempre feja por todos re-

conhecido , acatado , e obedecido , como

verdadeiro Herdeiro delles; poſto que o

caſo ſobredito aconteça de o dito meu

Filho falecer primeiro que Eu , e de Eu

teer outros Filhos a eſſe tempo , ou os

haver depois. Mando a todos os que

aqui estão preſentes , e aos que ficarão

em Portugal , e em algumas outras par-

tes , que cumprão affi todo ifto na hora

que lhe for requerido , ſem lhe poerem

algum embargo , nem detença ſob pena

de maior caſo. E porconfirmação , e ap-

provação de tudo , mandei fazer eſta mi-

nha Carta por mim afſinada , e aſſeella-

da comofeello das minhas Armas Reaes ,

em a minha Cidade de Touro deſaſeis

dias de Fevereiro. Chriſtovão de Bairros

a fez , de mil e quatrocentos ſetenta e ſeis.

, a

E não dizia mais a dita Carta, que

aqui foi trasladada a pedimento do ſo-

bredito , que lhe mandei dar neſta

que ſe dará tanta fé , e credito como á

propria do dito Livro, de que foi extra-

hida , e com elle concertada. Dada em

Lisboa aos vinte e trez de Abril. ElRey

Noſſo Senhor o mandou por Manoel da

Maia , Fidalgo de ſua Caſa , Tenente

General de feus Exercitos , Engenheiro

Mór do Reyno , e Guarda Mór daTor-

re do Tombo : E por ſe achar impedi-

do , aſſinou Jofé da Silveira Moraes Bar-

ba Rica , Cavalleiro profeſſo na Ordem

de Chriſto , e Official da Reforma do

meſmo Archivo em virtude do Alvará de

Sua Mageftade regiſtado na Secretaria

de Estado dos Negocios do Reyno , e

neſte Real Archivo no Livro onze do

regiſto a folhas cento ſeſſenta e quatro.

José Antonio Rodrigues a fez. Anno do

Naſcimento de Noflo Senhor Jeſus Chri-

ſto de mil ſetecentos ſeſſenta e oito.

EusebioManoel da Silva afiz escrever.

José da Silveira Moraes

Barba Rica.

PROVA Num. LVI.

OTermo dapublicação da Sentença pro-

ferida noSantoOfficioda Inquisição con-

tra o Impostor Antonio Vieira , póde ver-

se no fim da Prova Num. XLV, onde

jáse estampou com a Sentença.

PRO-
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PROVA Num. LVII.

Em que ſe contém o PROJECTO , que

aGente deNação apresentou immediata-

mente ao Jeſuita Manoel Fernandes ; e

a Conferencia , e ajuſte , que elle fez

com a ditaGente; e para melhor intelli-

gencia ſe ajuntão alguns outros Monu-

mentos doque ſe paſſou a eſte reſpeito

entre osJefuitas Protectores dos Chriſtãos

Novos , e a Inquisição , na Regencia do

Senhor Rey D. Pedro II.

D
OmJosé por graça de Deos Rey

de Portugal, e dos Algarves, da-

quém, e dalém mar , em Africa Senhor

deGuiné, e da Conquista , Navegação ,

Commercio de Ethiopia , Arabia , Per-

fia , e da India , &c. Faço saber , que

por parte do Procurador de Minha Co-

roa foi pedido ao Guarda Mór da Torre

do Tombo, que em virtude do Alvará de

quatorze deAgosto de milfetecentossef-

Senta e seis the mandasse dar por Cer-

tidão authentica os Documentos , que

apontasse; e vistoseu requerimento , ſe

buscou no Armario Jesuitico o MaçoSe-

gundo Numero I. da Controversia da In-

quisição, quese conserva em duasgran-

des Caixas , que fazem figura de Li-

vros ; ese achou a Carta Original do

PadreBalthazarda Coſta , que bedo teor

Seguinte:

P
Adre Confeſſor. Pax Chrifti. Indo
hoje beijar a mão a Sua Alteza Se-

reniffima , que Deos nos guarde; e

porque com Voſſa Reverencia fallo com

mais affouteza , como quem vem dos ma-

tos , e não se quer expor a dar algum

erro contra o decóro, que ſedeve a hum

tão grande Principe. Bem ſabe Vofla Re-

verencia , que quomodo fe habet res in

fuo esse , itase babet insuo confervari.

A India ſeconquistou compoder no mar ;

e porque ſe não contervou com eſte po-

der, ſe perdeo: donde ſe ſegue , que pa-

ra ſe tornar a reſtaurar , o meio princi-

pal deve fer por poder no mar. Para if-

to ſe não deve mandar pouco a pouco ,

porque quando chega o fegundo , já he

acabado o primeiro foccorro : pelo que

no principio ſe deve mandar pelo menos

até trez mil homens , com as Náos necef-

farias ás conducções ; edepois de ha de ir

levando pouco a pouco, para que fe con-

ſerve ſempre o primeiro. As Náos ſe po-

dem fabricar com menos cufto na mef-

ma India , do que cá , pela barateza da

madeira , e dos obreiros , indode cáMef-

tres para eſte effeito. Bem vejo que me

perguntará Voſſa Reverencia com muita

razão: donde ſe ha de tirar o muito ca-

bedal de dinheiro afli para fe conduzir

eſta gente , como para ſe ſuſtentar , ef-

tando aIndia tão exauſta ? E tambem ve-

jo , que esta he amaior difficuldade , que

na materia ſe offerece. Porém reſpondo ,

que ainda que a difficuldade he grande ,

não he com tudo impoſſivel , antes mui

factivel : e accreſcento , que ſepóde ven-

cer ſem difpendio da Fazenda Real. Per-

gunta VoſſaReverencia : como ? Refpon-

do : Com hum meio, que não encontra

Ley nenhuma nem Divina , nem Huma-

lembrando-lhe a boa occaſiáo , que Deosna, antes póde fer que feconforme mui-

nos moſtra para ſe recuperar a India ; foi

Sua Alteza fervido ordenar-me , que lhe

apontaſſe os meios , que me occorreſſem ,

para ſe lançar mão com effeito de tão

boa occafião ; e que para iſto ou os man-

daſſe por escrito immediatamente a Sua

Alteza ; ou os efcrevefle a Vofla Reve-

rencia para lhos communicar. Eſte ſe-

gundo modome pareceo mais acertado ,

to com ambas , imitando muito hum dos

maiores attributos Divinos ( fallando a

noſſo modo humano) , que he o da Mi-

fericordia , que muitorefplandece em per-

doar a peccadores , e que de milhares de

vezes perdoou Deos aos mesmos , emque

eu julgo ſe deve exercitar eſte attributo

Divino , que os Principes devem muito

imitar. Explico-me : quemde são enten
di-
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dimento poderá estranhar , ſendo muito

para louvar , que Sua Alteza dê hum per-

dão geral á Gente de Nação ? Não he

couſa que já vimos com os olhos ? Não

ſe póde dizer ſer iſto contra a Fé ; por-

que ſe o fora , quem poderia falvar-ſe ?

Dirão que são uſeiros , e viſeiros , como

dizem : não ha dúvida ; porém eſte pecca-

do de reincidencia no huma vez perdoa-

do , quem ſe póde gavar de o não ter

commettido ; e com tudo perdoa Deos

huma , e muitas vezes; pois porque onão

farão tambem os Principes ? quem lho

póde estranhar com razão ? São Pedro

duvidava ſe poderia perdoar ſete vezes;

porém Chriſto eſtendeo o perdão até ſe-

tenta vezes ſete ; e he certo , que o feu

voto he melhor. Ora dado eſte perdão ,

que ſe ſegue daqui ? Segue-ſe o muito

grandioſo donativo : ſegue-fe continuar

o commercio : ſegue-ſe poder o noſſo

Principe , que Deos nos guarde , fazer

guerra a ſeus inimigos , ede Chriſto ,

com o mesmo dinheiro , que ſem eſte

perdão vai aos inimigos animallos con-

tra nós. Já ſe ſe fizer huma Companhia

para a India , quem duvida que ſerá o

poder tanto mais de dura , quanto maior

ſerá a renda das Alfandegas na India , e

cá. Dirá Voſſa Reverencia , e quanto

durará eſte poder , ſeſempre fica o meſ-

mo inconveniente de reincidencia , edel-

le o medo doFiſco , e deſte a fugida pa-

ra outros Reynos dos que ſe temem ,

com elles as dos cabedaes , que engrof-

são o commercio , de que tanto depende

os nervos do poder deſte Reyno ? Digo

que tambem ifto tem remedio, e he , que

dado o perdão geral , ſe reforme com

Authoridade Apoftolica o modo de pro-

ceder com eſta Gente no Santo Tribu-

nal , procedendo com elles como ſe pro-

cede em Roma. Haverá quem iſto im-

pida ? ou queremos nós fer mais zeloſos

na Fé , que o Summo Pontifice Cabeça

da Igreja , e Vigario de Chriſto na ter-

ra ? Obra por ventura o Vigariode Chri-

ſto contra o Direito Divino , ou Natu-

e

,

ral, ou Eccleſiaſtico , em dar lugar áde-

feza aos accuſados , dando-lhe viſta das

testemunhas , como manda o Direito das

Gentes ? Quem ſem temeridade o pode-

rá dizer. Nem infira Voſſa Reverencia

daqui logo erre o Santo Tribunal ; por-

que eu não quero dizer iſto , mas ſo di-

go , que não he impofſſivel o errar , an-

tes mui arriſcado; porque não sabendo o

accuſado quem o accuſa , nem porque

fundamentos ; e ſendo obrigado para ef-

capar com vida acertar á cega lagarta ,

como dizem , em quem o accufou , bem

vê Voſſa Reverencia , que para acertar

emdez , que o accufarão , ha de accufar

vinte , por não errar no que lhe vai a vi-

da , mormente que póde fer innocente ,

e fazer Réos , para ſe livrar a ſi , damor

te a muitos innocentes. Não vio Voſſa

Reverencia em Coimbra em ſeiscentos

trinta e quatro, ſe mal me não lembro ,

quantos innocentes eſtavão penitenciados

por testemunhos falfos e quantos por

falſarios forão caftigados ? Pois o que

huma vez vimos , não he poſſivel fucce-

dermuitas , por ſe obrar ás cegas ? Quem

opóde negar , que ſendo amalicia , e in-

vejas de inimigos agora antes mais , que

menos ? Dirá Voſſa Reverencia : Valha-

me Deos , que tempestade ſe levantará

contra iſto pelos zelofos ? A iſto digo ,

que tambem iſto tem remedio, e he , que

Sua Alteza procure iſto em Rona com

toda a efficacia ; e huma vez alcançado ,

o que não he difficil, nem falta em Ro-

ma quem iſto ſolicite , podertemSua Al-

teza Soberano para o executar , e poder

tem para fazer comque ninguem boque-

je na materia; e ſeboquejarem , tambem

tem poder para os fazer fallar de longe.

Iſto he o que me parece , Voſſa Reve-

rencia o confidere , e communique o que

daqui julgar a Sua Alteza com o fegre-

do neceffario. Santo Antão fete de Se-

tembro de mil ſeiscentos ſetenta e dous.

De Vossa Reverencia Servo em Chrifto.

Balthazar da Costa.

E
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Enomesmo Maço Numero III.Se achou

o Projecto do teorseguinte :

I

Q
Uanto ao ponto de ſe abſterem

as Inquifições de prizões , e ca-

dafalfos ; fe aponta como meio

muito conducente para eſte negocio ; e

que para Sua Alteza , que Deos guarde ,

he muito conveniente; pois he certo ſerá

melhor fervido , porque ſe podem pren-

der algumas Pefſoas , que dão grande ca-

lor a eſtes effeitos ; mas todo eſte ponto

ſe deixa á prudencia das Peſſoas , que ef-

te negocio tratarem , e diſpoſição de Sua

Alteza.

2

,

Quanto ao ſegundo , de que ſe

nomeem mais Peſſoas ; reſpondem, que

ſe não tem nomeado por razão do fegre-

do , que he a alma detodo eſte negocio ;

mas que em falta deſta Peſſoa ha de tra-

tar-ſe eſte negocio com Pedro Alvares

Caldas Manoel Rodrigues da Coſta ,

Antonio Correa Bravo , Pedro Fernandes

Lemos ; mas que por ora não convem

fallar-ſe a mais que a eſta Peſſoa ; por

quanto he neceffario fugir de juntas nef-

ta occafião ; porém que para eſte nego-

cio ſe une toda a Gente de Nação , ſem

faltar ninguem.

3 Quanto ao terceiro ponto; eſtão

de acordo , que todo o gaſto , que fe fi-

zer no numero promettido dos Soldados ,

ainda que comecem logo a fe conduzir;

elles , feito o negocio , o pagarão ; e an-

tes pedem muito , que logo ſe comecem

a conduzir , para que eſtejão as cousas

melhor preparadas para feu tempo.

Eadvertem , que logologo ſe tenhão

mil pipas , ou as que forem neceſſarias

para toda eſta gente , bem curtidas deſde

logo; ou ſe as ha velhas nos Armazens ,

que tenhão fervido de vinho , e dejor-

nadas , as pagarão ; e pedem que ſe po-

nha a iſto grande cuidado.

E que lhes parece que vádaqui hum

Correio tocante a eſta materia deſpedido

por Sua Alteza a Madrid , e que dahi to-

mará poſta , para que dentro em dez dias

Prov. da Part. I.

vá a Roma , e eſpere pela reſolução de

Sua Santidade ; e que darão todo o di-

nheiro neceſſario para iſto , e para o

mais , que fizer de cuſto eſta graça.

E buscando-se o dito Maço Numero IV.

se achou a Proposta Original , que fize-

rão os Christãos Novos , pela letra do

Padre Manoel Fernandes , de que o teor

be oseguinte:

A
Gente de Nação deſejando ſómen-

te , que ſuas Cauſas ſejão examina-

das em ordem atodo o caſtigo com to-

da a verdade Catholica ; e obviarem os

inconvenientes , que nos procedimentos

delles póde haver, não por falta doSan-

to Tribunal da Inquifição , que reconhe-
cem por muito inteiro na Juſtiça , ebe-

nigno na Mifericordia ; mas pela confu-

são , e falta de verdade , que ha da parte

de alguma Gente de Nação em fuas ac-

cuſações , originada de alguns reſpeitos ,

eintentosmenos rectos ; tendo agora fó

diante dos olhos a clareza da verdade , e

o remedio para a emenda dos que não

forão até agora fieis a Jeſus Chriſto; pe-

dem ſelhes conceda poresta vez ſómente

perdão geral para todos , como ſe até o

tempo , em que ſe lhes der, não houvef-

ſem delinquido , e ferem foltos todos os

prezos livremente ; e que tambem ſe lhes

conceda ferem julgados no Santo Tribu-

nal da Inquisição , affim como o Santo

Padre o julga em Roma. E elles para

maior gloria de Deos , e exaltação da fé

deJeſus Chriſto offerecem logo eſteMar-

ço de ſeiscentos ſetenta e trez

, em que

I Pôrem finco mil Homens na In-

dia, e tudo oque para elles for neceſſa-

rio á ſua cuſta ; e os Navios

hão de ir, allugarão; e que dos que to-

marem allugados a Sua Alteza , pagarão

todo o riſco de mar , fogo , e coffarios ;

e que pelo tempo adiante ſe comprarão

osNavios,que lhes forem neceſſarios , por

quanto agora he breve o tempo , eo di-

nheiropromptohè neceffario para agente.

2Ca-S
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2

Cada anno porão na India mil

e duzentos Homens pagos aqui áſua cuf-

ta , e Navios , em que vão ; os quaes po-

rão na parte daIndia , em que forem ne-

ceſſarios , em quanto ſe houverem miſter.

4

3 Que todos os annos darão na In-

dia vinte mil cruzados para ſuſtentação

da gente deguerra ; e começarão no anno

de feiscentos fetenta e quatro em diante.

Que proverão de viaticos a to-

dos os Miffionarios da India , e pagarão

as letras de todos osBiſpos da India todas

as vezes que forem neceſſarios para ella.

Que ſe obrigarão a fazer huma

Companhia para a India , engroſſando-a

de cabedaes naquella fórma , em que ſe

ajuſtarem com Sua Alteza , que Deos

guarde.

5

E para tudo iſto ter melhor effeito ,

repreſentão que ſerá muito conveniente

abrevidade toda neſte negocio , pela fal-

ta do tempo ; e entretanto abſterem-ſe as

Inquifições de cadafallos , e prizões ; por-

que podem as prizões neſtes dous mezes

prejudicar muito a eſte negocio ,

ſe deixa bem ver.

como

Eaffim mais debaixo domesmo Numero

IV. Se acha a Conferencia , emque osdi-

tos Christãos Novos ratificarão aspro-

messas afſima referidas , que be do teor

feguinte:

I

Carefree te
Oncordão em pôrem logo eſte

fincomil Homens na India , etudo oque

lhe tocar á ſua cuſta ; e os Navios , em

que hão de ir , allugarão , e que dos que

tomarem allugados a Sua Alteza , paga-

rão todo o riſco de mar , fogo , e coffa-

rios; e que pelo tempo adiante ſe com-

prarão os Navios , que lhe forem necef-

farios , por quanto agora he breve otem-

po , e o dinheiro prompto he neceſſario

para a gente.

2

Cada anno porão na India á fua

cuſta mil eduzentos homens pagos aqui

áſua cuſta, e Navios, em que vão ; os

quaes porão na parte da India , em que

forem neceſſarios , em quanto ſe houve-

rem miſter.

3 Que todos os annos darão na In-

dia vinte mil cruzados para ſuſtentação

dagente deguerra; e começarão do anno

de ſeiscentos ſetenta e quatro em diante.

Que proverão de viaticos a to-

dos os Miffionarios epagarão as letras

dos Biſpos todos da India todas as vezes

que forem neceſſarios para ella.

4

5

,

Que ſe obrigarão a fazer huma

Companhia para a India , engroſſando-a

de cabedaes naquella fórma , em que ſe

ajustarem com Sua Alteza , que Deos

guarde.

Eno mesmo Maço Numero V. Se achou

a Conferencia Original da letra do Pa-

dre Manoel Fernandes , que tivera com

os Christãos Novos , de que o teor be o

seguinte:

Q
Uanto ao primeiro de haverem de

prover os Embaixadores , ou Refi-

dentes de Roma , quaeſquer que fe-

jão: Refpondem: Que do ponto , em que

eſte negocio ſe effeituar em Roma , da-

rãotodos os mezes em Lisboa duzentos

mil reis a quem Sua Alteza , que Deos

guarde , ordenar ; porque obrigarem-ſe a

todos os gaftos lhes he impoſſivel.

Ao ſegundo , que porão á ſua cuſta

ſeis Fragatas neſta coſta quatro mezes de

verão: Reſpondem : Que não póde fer ;

afſim pela deſpeza extraordinaria , que

para eſſes quatro mezes ſe faz; como por

outros inconvenientes , que ſe deixão ver

no decurſo do anno.

Ao terceiro , deque havendo guerra

naIndia , que peça maior cabedal doque

os ſoccorros , que promettem , aſſiſtirão

com elle : Reſpondem : Que além dos

mil eduzentos Homens annuaes afſiſtirão

nas ditas occafiões com mais trezentos.

Ao quarto , que havendo guerra no

Reyno , farão para ella algum ferviço

confideravel : Reſpondem: Que fim.

Ao
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Ao quinto, que os Direitos da ida ,
e volta , ſerão livres para Sua Alteza ,

ſem embargo da Companhia : Refpon-

dem tambem : Que fim.

Ao fexto , que a deſpeza do Vice-

Rey , e Miniftros, que forem para a In-

dia , correrá por fua conta: Reſpondem :

Que elles , indo o Vice-Rey , ou Gover-

nador , lhe darão aquella ajuda de cuſto ,

que Sua Alteza lhe coſtuma dar.

Eaffim mais debaixo do mesmo Numero

ſe acha a computação do que os Chrif-

tãos Novos offerecião , que he do teor

Seguinte :

S
Inco mil Homens poſtos na India fa-

rão a defpeza affim de foldos , como

demantimentos , e paſſagem quatrocentos

até quatrocentos e ſincoenta mil cruza-

dos, fóra o que em Roma ſe ha de gaf-

tar , que ſerá muito.

Mil e quinhentosHomens cada an-

no , em quanto forem neceflarios , farão

deſpeza , a reſpeito dos quatrocentos até

quatrocentos e ſincoenta mil cruzados ,

cento e vinte , ou cento e trinta e ſinco

mil cruzados. He quando concorrerem

para alguma neceſſidade eſpecial os tre-

zentos , que no mais ſó são os mil e du-

zentos .

Para o ſuſtento deſtes ſoldados na

India em cada anno vinte mil cruzados.

Para os Miſſionarios mil e quinhen-

tos cruzados.

Para o Agente de Roma ſeis mil

cruzados.

Ao Vice-Rey o que SuaAlteza cof-

tuma dar de ajuda de cuſto , que ſe não

fabe.

ACompanhia na fórma , em que ſe

ajustar depois do negocio perfeito.

E tambem ſe deve confiderar algu-

ma occafião , em que hão de concorrer

para algum ſerviço particular do Reyno.

E as letras dos Biſpos, que ſe não

póde por ora orçar.

E afſim mais debaixo do mesmo Nume-

ro je acha a Offerta de desempenharem

as Alfandegas , que he do teorseguinte :

S
Inco annos depois da graça começa-

rão a desempenhar a Alfandega de

Lisboa , o que farão em termo de quin-

ze annos ; e para eſſe effeito os ajudará

Sua Alteza com ametade dodesempenho

della , e a outra ametade ſe applicará ao

defempenho das demais caſas , que tam-

bem correrá por fua conta com as mais

Alfandegas do Reyno , para oque ſe lhes

darão mais dez annos depois dos quinze

primeiros ; largando-fe-lhes para effe ef-

feito ametade do que estiver defempe-

nhado na Alfandega de Lisboa , e do

mais defempenho das outras caſas ; ea

outra ametade das caſas , e Alfandegas

ficará livre.

E depois deſtes annos quarenta mil

cruzados para hum Erario , que terá.

Enomesmo Maço Numero VII. Se achou

a Carta Original de Pedro Alvares , e

Manoel da Gama de Padua , que he do

teorseguinte :

Reverendiſſimo Senhor Padre Manoel

Fernandes Confessor de SuaAlteza.

E

M o Papel , que offerecemos aVoſſa

Senhoria , moſtramos ozelo , eamor,

com que deſejamos emtudo o ſerviço de

Sua Alteza , e augmentos deſtes ſeus Rey-

nos , que na verdade confiſte no bom ef-

feito do negocio , que ſe trata.

Agora nos diz Voſſa Senhoria da

parte de Sua Alteza , que he neceſſario

ſer afſinado por mais algumas Peſſoas ; e

que além daquelle primeiroTratado nos

animemos ao desempenho dos Juros da

Alfandega , e mais Caſas. Dous pontos

tem eſta propoſta : o primeiro , afſinarem

mais Peſſoas o Papel do primeiro Trata-

do; o ſegundo , o desempenho. Quanto

ao primeiro , dizemos a Voſſa Senhoria ,

que eſte negocio não he de qualidade ,
Sii

que
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que nós o poſſamos communicar com to-

dos , nem elles ouvillo , pelo imminente

perigo , a que ſe expõem; enem pornós ,

levados do zelo do bem commum, efer-

viço de Deos Noſſo Senhor , e de Sua

Alteza , nos expormos a tudo , ſe ſegue

que os mais terão reſolução de fazer o

mesmo. Antes a experiencia nos tem mof-
trado o contrario , por que todos o de-

vião ; e ſendo alguns capazes de lhes fiar

o ſegredo , e de chegado ao bom effei-

to , acudirem com fuas fazendas ; o não

são de afſinar , porque ſe concedêrão lo-

go prazos ; e não he eſte ſeu temor tão

mal fundado , que nos deixe a nós razão

para os perfuadir ; e mais quando na ſua

repugnancia podemos encontrar o noſſo

perigo , a todos nos exporemos ſempre

pelo ferviço de Sua Alteza , e do Reyno;

mas deſte póde reſultar tudo emcontrario ,

não ſendo neceſſario para o bom effeito.

Porque , Senhor , ſe deve confide-

rar , que o cumprimento doTratado não

depende da contribuição particular dos

que affinão ; mas do commum de todos ;

e a eſte commum tanto os obriga o Tra-

tado affinado por trez , como por feis , e

dez , e cento : e como o negocio de ſua

qualidade não he para ſe poder ajustar ,

ecommunicar com muitos; claro está ſe

hade regular peloTratado dos pontos : e

como eſtes , ou ſejão trez , ou ſejão ſeis ,

emais ; per ſi ſó nempodem, nemdevem

dar o cumprimento ao promettido, ſenão

pelo geral de todos ; claro está , que pa-

ra conftar , baſta que ſeja afſinado por
trez , que não qualifica , nem juſtifica

mais ferem alguns mais os affinados.

Exemplotemos noTratado daCom-

panhia geral do Brazil com Manoelda

Gama : ſó a tratou , e ajuſtou Sua Ma-

geſtade , que Deos tem; edepois de ajuf-

tado , fe publicou , e então concorrerão

os mais com o zelo , e bom effeito, que

a experiencia moſtrou. Com mais razão

ſedeve entender ferá agora o mesmo;

pois tem mais nobres circumſtancias , que

aquelle , eſte negocio.

Quanto ao ſegundo ponto do def-

empenho, nos parece deve Voſſa Senho-

ria reprefentar a Sua Alteza , que no ef-

tado preſente não só he impraticavel ,

mas contrario ájuſta , e pia tenção , com

que SuaAlteza entra neſte negocio; por-

que ſe deve confiderar , que o ferviço

promettido , e ajustado, val huma fazen-

da tão confideravel , que prudencialmen-

te ſe entende a não tem hoje de feu os

Vaſſallos , que ha no Reyno , e são obri-

gados a contribuir para ella ; e nos ani-

mamos a promettella , na ſuppoſição de

que por eſte meio hão de vir para o

Reyno os maiores cabedaes , que delle

ſahírão , para não só com fuavidade ſe

acudir aopromettido, mas ir logo luzin-

do o augmento do commercio , edas ren-

das de Sua Alteza , que deve perfuadir-

ſe , que o melhor thefouro dos Principes

he ter Vaſſallos do Commercio ricos ;

porque eſtes regularmente ſe deve enten-

der, que tanto comotem de cabedal , pa-

gão em hum até trez annos de direitos

ao Principe , quando florece o negocio.

Iſto ſuppoſto , tambem he infallivel,

que ao Principe the não convem tirar a

ſuſtancia aos Vaffallos deſta qualidade;

porque ſem ella lhe ceſsão aquelles ren-

dimentos ; e quem não vê , que melhor

he cada trez annos aquelle todo por par-

tes , que no primeiro levar o mesmo to-

do , ſem lhe ficar raizes para dar cada

anno fruto , e fruto augmentado; porque

ao paſſo , que engroſſa a arvore , fructifica.

Tambem ſe deve advertir , que os

Homens denegocio vivem com balança;

enão he eſta a parte , que os deſacredi-

ta ; porque prudencialmente tambem os

Principes com balança ſe devem gover-

nar , e tem balança para as convenien-

cias ; e ſe os Homens , que estão fóra

do Reyno , virem que a liberdade , que

se intenta para ſe poderem recolher a

elle ſem o perigo de padecerem inno-

centes , lhes houver de cuftar tudo, ou a

maior parte do que tem de feu ; dirão

que aonde ſe achão tem eſſa mesma con

ve-
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veniencia ſem tão grande encargo; eque

eſte para mais que o amor da Patria , e

conveniencias do commercio , que tam-

bem logrão aonde eſtão.

Eaflim viremos abuscar a ruina , e

impedimento das melhoras , aonde ſecon-

fidera a maior do desempenho , e eſte tem

folido fundamento no augmento do com-

mercio: logo tudo o que póde fer impe-

dimento ao commercio , o he tambem ao

desempenho ; não ſe póde negar , que

ſerá impedimento , a vir muita gente ri-

ca para o Reyno , fer grande o encargo ,

epor confequencia , que não fe augmen-

tará o commercio : logo claro fica , que

contra o desempenho he intentallo por

ora por eſte meio ; e afſim nos perfuadi-

mos , que o maior ſerviço , que podemos

fazer a Sua Alteza , he guardar em nós

fomente os dous , que aſſinamos eſte Pa-

pel , o fegredo deſta tenção ; porque o

meſmo ſeria chegar aos mais , que def-

vanecer o bom effeito do ajustado , e a

vinda das riquezas , que estão espalhadas

por Europa com tanta utilidade daquel-

les Reynos , e damnos defte.

E certificamos a Voſſa Senhoria ,

que nem a Antonio Rodrigues Marques,

que aſſinou o primeiro Papel , e pelo ef-

tado da fua caſa he tão empenhado no

effeito , fiaremos eſte ſegredo ; porque

não fucceda revelallo a feu Irmão Diogo

RodriguesMarques, que poucos dias ha

ſe foi deſte Reyno com mais de trezen-

tos mil cruzados ; porque he certo , que

como já está em Paiz livre para a ſua

conveniencia ; e vendo tão grande o en-

cargo; fe refolverá a não tornar aoRey-

no , levando tenção de tornar logo , fe

eſte negocio ſe conſeguiſſe ; e ſe neſte ,

que não tem ainda la aſſentado domici-

lio, nem o feu negocio , ſe deve enten-

der afſim , que ferá nos mais? logojuſta-

mente dizemos faremos o maior ſerviço

em guardar o fegredo deſta tenção.

Aqual no eſtado preſente não he

praticavel , pelas razões referidas , e ou-

tras muitas, que ſe deixão confiderar; e

, ,

afſim he o noflo parecer , que Sua Alte-

za deve pôr , e mandar por perpetuo fi-

lencio neſta pratica , fiando do noflo ze-

lo , que ſe o commercio florecer , e o

Reyno adquirir por eſte meio os Vaſſal-

los , e riquezas , que entendemos , tirado

delles com fuavidade o neceffario para

inteiro cumprimento do promettido , lo-

go ſe entrará ao desempenho referido na

Propoſta , ou ſeja pelos frutos da Com-

panhia da India ou pelos cabedaes

ſendo elles capazes diſſo ; porque não o

ſendo , nem a Sua Alteza , como está

mostrado , the convem arruinar o mef-

em que conſiſte a conſervação , e

augmento de tudo ; e affim deve Voſſa

Senhoria fazer-nos mercê de manifeftar

a Sua Alteza eſtas razões , e pedir-lhe fie

do amor , e zelo , com que ſervimos a

Sua Alteza , que por eſte meio ſe confe-

guirá o desempenho , e tudo o que con-

vier ao ſerviço de Sua Alteza. Guarde

Deos a Voffa Senhoria. Lisboa dezeſete

deJunho de ſeiscentos ſetenta e trez.

mo ,

ManoeldaGamade Padua. Pedralves.

Eno mesmo Maço Numero XI. fe achá

rão as MinutasOriginaes das duas Car-

tas da letra do Confessor Manoel Fer-

nandes , de que o teorbe oseguinte :

Ba
Eatiſſimo em Chrifto Padre. Depois

que aceitei o Governo , que oReyno

junto em Cortes me obrigou a aceitar ,

procurei reformar no Secular grande par-

te dos coſtumes , que a guerra comprida

tinha licenciado , e entre o cuidado , que

de preſente me occupa , da obſervancia

das Religiões , e Eſtado Ecclefiaftico ,

cujo melhoramento pertendo pelo con-

ſelho , e poder de Voſſa Santidade , que

a ſeu tempo ſolicitarei , me pareceo ou-

vir primeiro os clamores da Gente de

Nação Hebrea , queixoſa de que noTri-

bunal da Santa Inquisição deſtes Reynos

de Portugal são huns de outros falfamen-

te accuſados , e que ſe não podem com-
mo-
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modamente defender , pela pouca luz ,

que tem nas fuas Caufas ; e na verdade

nos conſta padecerem muitos innocente-

mente , e muitas vezes ſahem penitencia-

dos nos cadafalſfos , ou Actos públicos de

Fé , muitos por falfarios ; e houve anno ,

que ſó emhum Acto, que se celebrou em

Coimbra , ſahírão mais de trinta , por fe-

rem teſtemunhas falſas , tendojá com seus

testemunhos caufado damnos irremedia-

veis ; e nem ſempre os Inquifidores po-

dem deſcubrir estas conjurações ; e como

eſta Gente não tem a noticia neceſſaria

para ſe livrarem , accusão ordinariamen-

te a quantos conhecem , e outros dão nos

inimigos , os quaes prezos não sabem pa-

ra feu livramento donde lhes vem omal ;

e conſta-me haver Inquifidor timorato,

que ha poucos annos deixou o Officio de

Miniſtro da Inquisição , por ver a confu-

são , que havia neſtas accuſações , eſpe-

cialmente dos que eſtando foltos , ſe hião

accufar , ou apreſentar , para não ſerem

prezos.

De forte que com o temor das fal-

ſas accuſações nem osbons , nem osmáos

ſe dão por ſeguros ; e affim de preſente

ſe vai deſpejando o Reyno , e os mais fe

vão para terras de Hereges , aonde mui-

tos delles perdem a Fé , que ainda leva-

vão , e ſeus filhos depois continuão He-

reges , ou Judeos , donde ſe ſegue hum

damno irreparavel para a Igreja , e para

eſte Reyno. Para a Igreja , porque com

os grandes cabedaes , que deſteReyno le-

vão, e com outros , que lá acquirem , en-

groſsão o poder dos mesmos Hereges ,

como vimos nos Hollandezes , e em ou-

tros , que com os bens deſta Gente forão

creſcendo , e reſiſtindo a mesma Igreja.

Para o Reyno , porque o eſgotão não ſó

da Gente , mas das riquezas ; e ainda os

que no Reyno ficão, põem os seus cabe-

daes fóra delle , para que prendendo-os ,

lhesnão ſejão confiſcados. Dondeſeſegue

não poder o Reyno acudir ás fuas Con-

quiſtas , eſpecialmente á India ; a maior

parte da qual poſſuem hoje os Hollande-

zes , e a conſervão com opoder de huma

Companhia , que fizerão , e engroſſárão

com o dinheiro da Gente de Nação.

Pelo que , Santiſſimo Padre , he pre-

ciſamente neceſſario acudir com remedio

prompto afſim aos damnos deſta Gente ,

como aos da Igreja , e deſte Reyno , e

Reyno , que tanto ſe emprega em defen-

der , e augmentar a Fé. Muitas Peſſoas

Eccleſiaſticas , e Seculares , doutas , te-

mentes a Deos , e de grande experiencia

das coufas de Inquifição neſtes Reynos ,

me tem por muitas vezes repreſentado ,

(que pelo temor da mesma Inquisição le

não atrevem a lho repreſentar) que gran-

de parte deſte remedio conſiſte , em que

a Inquisição mude o modo , com que até

agora com eſta Gente procedeo ; de que

a experiencia tem moſtrado ſe não tem

tirado fruto , antes ha alguns damnos co-

nhecidos ; e que ſe reforme, eregule o

modo de proceder com eſtes Homens ,

pelo que Voſſa Santidade obſerva com

eſtes Hereges em Roma ; pois deve fer o

mais acertado , e conveniente , e em que

ſó padeção os culpados , e não os inno-

centes.

E para eſte modo ſe executar , he

tambem neceſſario , que Voſla Santidade

dê a eſta Gente perdão por esta vez fó-

mente de todos os crimes , que até á da-

ta deſta graça tiverem commettido no

Judaifmo , para que dahi comece novo

modo de Juizo , com que ſe eſpera me-

lhoramento em tudo. NameſmaGente de

Nação, porque ſerá competentemente ou-

vida , e não ſe cuidará que padecem al-

guns innocentes. No Reyno, porque co-

mo eſta Gente eſtiver certa , que não ha

de fer accufada por conjurações , inimi-

zades , e muitos outros reſpeitos , dar-fe-

hão os bons por ſeguros , e os maos tra-

tarão de fer bons , pelo medo do cafti-

go , que ſerá mais rigoroſo , e pelo inte-

reſſe de ſua quietação , confervando no

Reyno ſuas fazendas ; evirão muitos den-

tre os Hereges para o Reyno , aonde tem

os meios promptos da ſua ſalvação , e ſe
irá
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irá perdendo em grande parte a memo-

ria doJudaifmo, e ſangue Hebreo, que

com eſte modo de accuſações infinitas

tem o Reyno infamado , accufando mui-

tas vezes até os Chriſtãos Velhos , por

cuidarem que são Chriſtãos Novos ; os

quaes accufados ſe provão ferem Chri-

ſtãos Velhos , ficão livres de todas as ac-

cuſações impoſtas , as quaes ſe dão por

falſas: donde ſe vê que a mesma falfida-

de podia acontecer nos que não provão a

Chriſta Velhice; e havendo, Padre San-

tiffimo , ſegurança , e quietação neſta Gen-

te , terá o Reyno com que poſſa acudir

ás fuas Conquiſtas , e á India , para on-

de eſta Gente ſe obriga para ſempre a

fazer os gastos aos Miſſionarios da Fé ,

epagar tambem os que fizerem os Bif-

pos da meſma India , e ajudar com feu

dinheiro para a propagação da Fé Ca-

tholica ; a qual ſem dúvida ſe dilatará ,

que he o fim , por que a Voſſa Santidade

faço eſta Súpplica , aconselhada primei-

ro , e conſultada com muitas Pefſoas de

letras , e virtude ; e que eſpero tenha o

effeito, que para o fim mais fuperior de-

fejo.

Eafſim mais debaixo do mesmoNumero

Se acha outra Minuta do teorseguinte:

Batadmittirantes Reynde,

Conſelho Geral , que de hoje por diante

forem entrando , e que os mais Inquifi-

dores dosTribunaesinferiores ſeme con-

fultem pelo Inquifidor Geral de tal mo-

do , que achando Eu que ha outro Mi-

niftro mais idoneo , que o que ſe me con-

fulta , Eu o poſſa eleger , ſem mais de-

pendencia de votos. E o Inquifidor Ge-

ralper ſi poſſa eleger os Deputados , Qua-

lificadores , e outros Miniftros na fórma

que até agora ſe ufou. Porque deſta ma-

neira ſe procederá com maior Authori-

dade do Tribunal , e fatisfação Minha.

EnoMaço Quarto Numero IX.Se achou

a Carta do teorSeguinte :

Emolita
M muitas occaſiões deixo de fer

Voſſa Senhoria Reveren-

diffima , podendo noticiar-lhe algumas

particularidades do negocio , que trago

entre mãos ; mas deixo o cuidado todo

ao Amigo , que o fará com aquella exa-

cteza , que coſtuma. Com tudo como a-

lém das noticias , que the communiquei

hontem, tive eſta noite mais eſta circum-

ſtancia , que farei preſente a Voffa Se-

nhoria Reverendiſſima , e me he impoffi-

vel communicar-lha a elle pelas difficul-

dades , que ha para nos vermos , e fer

tarde , quando me chegou; Voſſa Senho-

riaReverendiſſima haverá porbem tomar

eſta moleſtia , e applicar-ſe a diſpor Sua

Alteza , queDeos guarde , antes que Mon-

fenhor Nuncio tenha a ſua Audiencia ,

não obſtante os ſegredos , que ſe guardão

neſte Tribunal. Como os Eminentiffimos

tem Authoridade fuprema , cada hum o

que mais amigo he , póde ſem eſcrupulo

do ſigilio dizer o que lhe parece , ſem

incorrer nas penas. Eu tenho com mui-

tos particular familiaridade ; mas algum

menos efcrupuloſo , ou mais , meu Se-

communicou eſta tarde omesmo , que re-

feri ao Amigo , que outros me tinhão

dito; e accrefcentou agrandeveneração ,

que toda a Congregação tinha á Peffoa

Eatiſſimo Padre. Os Reys de Portu-

e Se-

nhorios a Inquisição , que ſuſtentão com

aquella caridade , que no Mundo he no-

toria. Nem reparárão por então , que o

Inquifidor Geral foſſe o que elegeffe os

Miniftros , que chamão do ConselhoGe-

ral , poſto que conſultando aos mesmos

Reys , e os mais Miniſtros dosTribunaes

inferiores , ſem nosdar conta de ſuaelei-

ção ; mas porque otempo tem moſtrado

graves inconvenientes neſtas eleições , af-
fim para a Authoridade do meſmo Tri- nhor , ſe abre mais nas noticias , eme

bunal , como para o bomGoverno poli-

tico de meus Reynos :

Supplico a Voſſa Santidade haja por

bem , que Eu nomee os Miniſtros do
de
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de Sua Alteza , pela ſua piedade , valor ,

e justiça , informados por Monsenhor

Nuncio; e que referindo ſe Quinta Fei-

ra paſſada a Sua Santidade na Congre-

gação , que diante delle ſe faz , as teme-

rarias propoſições dos Biſpos , a doutri-

na erronea , que eſpalhão neſſes Póvos

contra a miferavel Gente , e com ſe op-

pôrem ao recurſo , e á prudencia de Sua

Alteza , em perfeverar que eſte negocio

toca á Santa Sede , e que a elle ſe deve

recorrer , não obſtante tantas Conſultas ,

quantas ſe lhe tem feito, que todas man-

dou MonſenhorNuncio , e aqui anda re-

partindo pelos Cardeaes Frei Antonio

Ferreira. Sua Santidade com as lagrimas

nos olhos lhe deitou mil bençãos , e dif-

ſe: Deos o profperará , e encherá de to-

dos os bens Temporaes , e Eſpirituaes ,

como a verdadeiro Filho da Igreja , e

Nós procuraremos de rogar por elle. Af-

firmo-lhe a Voſſa Senhoria Reverendiſſi-

ma , que quando me repetio iſto , ſe me

arrazárão os olhos de lagrimas : ordenou

Sua Santidade , que ſe eſcreveſſe a Mon-

ſenhor Nuncio , que de ſua parte foſſe

agradecer a Sua Alteza , e que de pala-

vra the explicaſſe la ſua mente : eſta he

a palavra , que diſſe , que vem a fer o

ſeu sentimento , ou a fua vontade , para

que lhe aſſiſtiſſe , e déſſe favor para ata-

lhar o curſo á corrente de hum ſciſma ,

quejá ſenſivelmente ſe vai ateando neſſe

Reyno , tão prejudicial para Sua Alteza ,

como para hum Povo tão pio , que per-

fuadido da Doutrina de hum Tribunal ,

que ſe diz da Fé , e de huns Biſpos Paf-

tores univerſaes das ſuas dilatadas Dio-

cefes , póde fufcitar humarebelião áCa-

beça da Igreja , de quem recebem osPo-

deres , e Authoridade , que exercitão.

Compadeceo o Santo Velho o referirem-

lhe a temeridade dos Biſpos , e Inquifi-

dores chegarem a dizer , que elles tira-

vão Reys , e punhão Reys ; e ficou alte-
rado , que houveſſe conjuras , que obri-

gárão a Sua Alteza a cortar tantas cabe-

ças ; e affin movido de hum ſanto zelo ,

não obſtante haver quem votaſſe , que ſe

ſuſpendeſſe a Authoridade dos Inquifido-

res , e ſe procedeſle contra os Biſpos , e

mais particularmente contra o deLeiria ,

como mais temerario , e atrevido nas fuas

propoſições , receando que cauſaſſe algum

diſturbio a Sua Alteza , ordenou que ſe

eſcreveſſe a MonſenhorNuncio , que fof-

ſe primeiro a Sua Alteza , e lhe tomaſſe

a palavra , prevenindo-o de tudo o que

ſe intentava obrar , para com ſua appro-

vação ſe executar , para oque ſe lhe man-

da huma Carta Pastoral , que conforme

o estado , em que achaſſe Sua Alteza , a

publicaſſe , e exhortaſſe a todos ao que

convem com paternal amor , e aos Inqui-

fidores, a que mandaſſem Peſſoa , ouPef-

ſoas , para ferem ouvidos , e examinar

com elles o que mais convieſſe ao fervi-

ço de Deos , e bem das almas. Aſſim que

Voſſa Senhoria Reverendiſſima com eſta

anticipada noticia poderá fazer preſente

a Sua Alteza , que quando Monfenhor

Nuncio the vá fallar, lhe dê a fua beni-

gna attenção , e permitta lhe exponha to-

da a intenção de Sua Santidade , afſegu-

rando-lhe a ſua Real Protecção. Tam-

bem foi mui louvada huma acção , que

ſe referio , de que Sua Alteza dizendo-

lhe que era contra a Fé permittir , que

ſe recorreſſe a Sua Santidade , puzera a

mão na Eſpada , dizendo que aquella a

defenderia. Muitas couſas ſe referírão

neſta Congregação em preſença de Sua

Santidade , que durou quatro horas , não

ſe tratando de outro negocio. Muito a-

certado feria , que Sua Alteza déſſe con-

fiança a Monſenhor Nuncio para lhe ex-

plicar todas as Ordens , e que com elle

ſepodiadeclarar muito ſeguramente , que

he Prelado de grandes prendas , e tem

informado com notavel attenção a eſta

Corte das raras qualidades , valor , e pie-

dade de Sua Alteza , ſem deixar a mini-

ma acção , ſem a acompanhar com gran-

des louvores. Procure Sua Alteza de man-

dar os Biſpos para as fuas Dioceſes com

o melhor modo, que puder, e não per
mit-
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mitta , que intentem fazer Synodo Na-

cional , como por cá ſe diz ; e quando

com as boas o não puder conſeguir , uſe

do poder , e da violencia , para que o que

não faz o amor , e reſpeito , faça o te-
mor.

Muito estranhado foi o Parecer do

Biſpo Cortezão , ſendo o mais obrigado

á Sua Alteza , que o tirou das ſopas da

Trindade; onde ſo em fallar , que que-

rião votar nelle para Provincial , ſe alte-

rou toda a Religião ; e o SenhorCardeal

Ottobono me diſſe , eſte Prelado ſe eſ-

quecia das obrigações , que tinha á Sua

Alteza, que com tanta inſtancia oquize-

ra fazer Biſpo ; e que elle o difpenfára ,

ſendo Datario , como eu fabia muito bem

de impedimentos , que poucas vezes ſe

diſpensão , ſó por dar goſto á Sua Alte-

za ; e que a todos dera couce , como

quem era.

Eu fiquei frio deſta memoria , e tu-

do refiro á Voſſa Senhoria Reverendiffi-

ma na verdade , para que lhe não falte

informação do que paſſa.

Eſtes Senhores andão admirados do

modo de proceder deſtes Eccleſiaſticos :

aqui os não querem matar , querem exa-

minar fim , ſe com os seus eſtylos ſe caf-

tiga ainnocencia junto com osculpados ;

eeſcogitarem hum modo , com que os

culpados fejão caftigados , e os innocen-

tes não padeção ; epor iſſo osdeſejão cá:

ſe os eſtylos , que guardão , são bons,

confirmar-lhos-hão ; e ſe tem que refor-

mar, os porão em melhor forma : aquem

póde parecer iſto mal ? Se obedecerem ,

tudo fe comporá ; ſenão tirar-lhes-hão os

poderes , e declarar-los-hão aqui por edi

Etos nas portas de São Pedro, e ficarão

ſem poderes , nem authoridade ; pois do

Papa he que a tem , e ſo elle lha póde

dar; e ſe chegar aeſte ponto , ſerá gran-

de confusão , e ſahirão á luz muitas cou-

ſas ; e Sua Alteza não lhe convem a def-

truição de feus Vaſſallos , que tambem o

ſervem , e ſervírão fempre. O mais são

quiméras , que dão a entender , para con-

Prov. daPart. I.

fervar a authoridade , e ſerem ſenhores

dos bens alheios com deſcapito da Co-

roa , e de muitas almas. Tambem efcre-

veo Monfenhor Nuncio , que ſe queixa-

vão de que Voſſa Senhoria Reverendif-

ſima hia a fua caſa. Creio que iſſo não

impedirá a communicação; ſe por fortu-

na elle communicar á VoſſaSenhoria Re-

verendiffima a Carta Pastoral , Voſſa Se-

nhoria Reverendiffima o anime , porque

convem muito impedir a doutrina deftes

fenhores , ainda ao Estado de Sua Alte-

za , e á ſua conſervação; porque em ne.

nhum caſo convem , que os Principes ſe-

jão ſujeitos a nenhum Tribunal ; mas fó

immediatos aos Summos Pontifices nas

materias Eſpirituaes ; e niſto ſe ha depôr

grande eſtudo , e arte ; e ainda quando

iſto não baſte , a violencia ; por que ſe

chegou a diſcurſar , que ſe não atreveria

Sua Alteza com os Inquifidores ; a que

reſpondeo hum Cardeal : Seu PaySoube

prender o Inquifidor Geral ; e bam Ar-

cebispo , e o nosso Ministro Apoftolico

embarcallo huma noite ; afſim se póde

esperar de seu Filho , cuja piedade co-

nhecemos , que se importar , mandará

prender todo o que intentar fer rebelde

aSanta Sede: E allegarão hum exemplo

da Sereniffima Rainha de Inglaterra , que
não se attrevendo em Londres nenhum

EcclefiafticoCatholico intimar humas or-

dens a hum Capitulo , que ſe arrogava

mais authoridade da que lhe tinhão con-

cedido , e convinha ſuſpendellos ; o fez

hum Frade , e foi prezo pelos Miniftros

Regios , e pelas Leys condenado á mor-

te. A Sereniffima Rainha diffe : Que a-

quelle Frade era da ſua caſa : e lho en-

tregárão ; e nem quiz prometter , que o

caftigaria ; antes diſſe , que lhe fariamer-

cê. Eſta acção edificou todo o SacroCol-

legio , e a tem em memoria, e ſe repetio

diante do Papa. Muitas coufas mais fe

praticarão, que me falta o tempo; e não

quizera fer moleſto á Voſſa Senhoria Re-

verendiffima , contentando-me com o no-

ticiar-lhe o mais eſſencial.
T

Nef-
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Neſte ponto me mandão avifar co-

mo ſe tomou muito mal o Confulto da

Univerſidade de Coimbra ; e ainda o não

tenho traduzido, e o que cá preſentárão

he muito diminuto , e lhe devião tirar o

que podia fer de eſcandalo ; por donde

me perfuado , que MonsenhorNuncio de-

via de avifar das propoſições: ſem dúvi-

da me affirmão , que ſe mandará prohi-

bir. De tudo darei parte á manhã ao

Amigo. Deos guarde a Voſſa Senhoria

Reverendiffima comotodos havemos mif-

ter. Roma trinta deJunho de mil ſeis-

centos ſetenta e quatro.

De Vossa Senhoria Reverendifſſima

menor Capellão

Francisco d'Azevedo.

Eno Maço Terceiro Numero IV. fe a-

cha a Carta Original do Nuncio Mar-
cello Durazzo ao Padre Manoel Fernan-

des , de que o teor be oseguinte :

M
Uito Reverendo Padre , eSenhor

meu. O Secretario de Estado veio

hoje a buscar-me , e dizer-me , que Sua

Alteza não queria admittir-me á ſua pre-

ſença ; por quanto eu tinha executado a-

quella Inhibitoria , ſem participalla ; em

quanto eu não remettia omnia in prifti-

num. Eu the reſpondi com o fentimento ,

que devia , em que Sua Alteza me con-

denaſſe em tão grande pena , ſem ouvir-

me primeiro ; e que ainda que me pe-

zaffe , que Sua Alteza ſe declaraſſe mal

fervido de mim ; eu estava ſeguro em

confciencia de não dever nada ao ſervi-

ço de Sua Alteza ; e que appellava ad

eundem melius informatum ; e no que

toca a participar-lhe aInhibitoria , eu ti-

nha trez razões muito grandes , que me

defculpavão , ou me rendião merecedor

de premio : a primeira , que não conhe-

ço a razão de participar-lha; a fegunda ,

que não o devia fazer , por bem fervir

Sua Alteza ; por quanto fabendo-o , ou

quereria que eu a executafle, ou quere-

ria impedillo : ſe o primeiro , que então

Sua Alteza tomava ſobre ſi todo o odio ,

que agora cahe em mim; ſe o segundo ,

que Sua Alteza ſe fazia devedor de def-

obedecer á Sé Apoftolica; a terceira ra-

zão era , por quanto per me nonftetit ,

que não ficafle no fegredo; eque em hu-

ma couſa já feita , que não ſe podia def-

fazer; ſe por ventura não queria agrade-

cer a acção , devia agradecer-me a boa

vontade e não me fazer huma affronta

tão grande. Quanto á ſegunda parte de

repor-ſe omnia in priftinum, que eu não

tinha poderes ; mas que tendo-os , não

era eſte o caminho para mevencer. Vof-

ſa Paternidade entenda como foi recebi-

da a minha reſpoſta , e me faça mercê

dar-me todos os aviſes , que puder. Deos

guarde a Voffa Paternidade por muitos

annos como deſejo. De caſa oito de De-

zembro demilteiscentos fetenta e quatro.

,

DeVossa Paternidade

Beija asmãosSeu criado

Marcello Arcebispo de Calcedonia.

E affim mais debaixo do mesmo Nume-

roJe acha a Minuta do teorſeguinte:

Precipitado Acto da Fée deCoim
me obriga a reparar reſpeito

devido á Sé Apoftolica , e a meu credi-

to , ao qual , como Miniftro tão grande ,

não poſſo ſem falta deixar de acudir ; e

pois que para ſenão fazer tal Acto , não

baſtárão as minhas admoeſtações tão fua-

ves , e as promeflas , que Voſſa Senhoria

me fez , que como indefinitas ſe eſten-

dião tambem a Coimbra , e não ha me-

nos razão do que em Lisboa ; de mais

que me lembro ter fallado tambem de

Coimbra em materia de Acto da Fé ,

ainda que me não poſſa lembrar das pa-

lavras preciſas , ou ao menos lembrallas

a Voſſa Senhoria ; me acho em obriga-

ção de fazer o que não queria , nem era

tenção da Sagrada Congregação ſe fizef-

ſe , excepto neſte caſo. Por tanto vai o
meu
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meu Secretario , que moſtrará a Voſſa
Senhoria o Breve da Inhibitoria , e lhe

deixará o traslado della, paraque apof-
ſa communicar aos feus Companheiros ;

etenhão entendido , que em virtude da

dita Inhibitoria ſe devia ſubſtar no dito

Acto da Fé de Coimbra , e nos mais ,

conforme a dita Inhibitoria ; e que con-

travindo-lhe , não ſó incorrerão nas penas

comminadas ; mas de mais a mais pro-

cedendo os ditos Inquifidores não como

Juizes , mas como Peſſoas particulares ,

ficarão obrigados á reparação de todos

os damnos , affim da fazenda , como da

honra , e vida , que padecerem os Réos ;

além deque ficarão irregulares , havendo

mortes , ou mutilação de membros. Eſta

Inhibitoria ainda está em ſegredo , ten-

do-a ſó communicada ao meu Secreta-

rio; eporém como minha tenção , aqual

me perfuade o meu amor para tão Santo

Tribunal , que ainda por tão grande pe-

ça ſe não esfriou ; he de fuftentar a au-

thoridade do dito Tribunal , me parecia

que deveſſem Voſſa Senhoria , e ſeus Com-

panheiros deſpachar logo hum Proprio

para Coimbra , que chegaſſe aculá antes

da manhã á noite , e aviſaſſem os Inqui-
fidores do Breve da Inhibitoria ; adver-

tindo-os de a não publicarem , mas de

dilatarem o Acto até Domingo vinte e

finco deſte mez ; porque afſim pareceo a

Voſſas Senhorias , a fim que não ſe diga,

que apreſſárão o Acto oito dias mais do

coſtumado ; porque neſte tempo podere-

mos praticar omodo denão deſobedecer

aSuaSantidade em couſa tão grave com

authoridade do Tribunal em cuja qué-

bra eu me proteſto coram Deo, e de

Voffas Senhorias , que não terei culpa

alguma ; e efperarei a reſpoſta deſtaCar-

ta até ás quatro horas da tarde ; e não

me vindo me terei por deſobrigado de

mais efperar ; mas farei oque julgarmais

conveniente , para o fim aſſima dito. Guar-

deDeos , &c.

,

,

Eno mesmo Maço Numero III . Se achou

a Carta Original do Cardeal Barberino ,

de que o teor be oseguinte :

Olto Illuftre e Reverendiffimo

Mignore me fratelleendim
te ricevute da queſti miei Eminentiffimi

Colleghi Signori Cardinali Inquifitori

Generali conparticolare gradimento non

meno le notizie ſomminiſtrate loro da co-

teſti Padri della Compagnia di Gesù ,

che l'eſibizioni amorevoli , e da veri Ec-

clefiaftici , che ſi ſono compiaciuti fare

nelle preſenti occorrenze ; ed in ſegno

di tale gradimento ha voluto il Signor

Cardinale Altieri eſſere di perſona dal

loro Padre Generale a farne viviſſime

eſpreſſioni : di che potrà anche V. S.

Ill.ma accertarne i medefimi Padri , e

valerſi della loro opera , ſecondo ſtima-

rà opportuno ; e le auguro dal Cielo

felicità. Roma 26 di Gennaro del 1675.

Comefratello affettuoso

F. Cardinale Barberino.

E no dito Maço Numero XV. Se achou

a Cartado teorSeguinte:

R
Everendiſſimo Padre , e Senhor meu.

Recebi a de Voſſa Senhoria Reve-

rendiſſima de ſinco do paſſado , e com

o favor , que me faz nella , fico mui ani-

mado eſperando vá ſempre adiante aboa

diſpoſição de SuaAlteza , que Deos guar-

de , que além do bem, que ſe conſegue

para a ſua Monarquia , redunda em ma-

ior credito deSuaAlteza. Ao Padre An-

tonio Vieira infinuei a noticia que tive ,

de que ſe fará inſtancia á Sua Alteza pa-

ra nomear InquifidorGeral ; motivo , que

poderá fer util , ſeaGente danoſſa terra

não fora tal qual he ; mas temendo que

caia eſta eleição em Peſſoa , que attente

mais a feus particulares , que ao ſerviço

de Sua Alteza , e bem commum , faltan-

do-lhe com a palavra , (como fez Dom
Tii Pe-
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Pedro ) ſerá de maior prejuizo ao nego- guro , como em Voſſa Reverendiſſima ,

cio ; e particularmente leguro , de que a

piedade do Principe Noſſo Senhor o não

lançará no fundo de huma Torre , como

fez Luiz XIV. Rey de França ao Car-

deal de Retz ; ſć elegendo a Peſſoa de

Voſſa Senhoria Reverendiſſima , que ap-

plicára ſeu zelo ao bem das almas , fer-

viço da Santa Sede , e de Sua Alteza ,

podiamos efperar feliz ſucceſſo , eo Prin-

cipe ficar bem ſervido ; e applaudida a

eleição deſta Corte , geralmente como

cá muitos Senhores Cardeaes me prati-

cárão , devia Sua Alteza fazer , pondo-me

diante dos olhos o Cardeal Nitard da

meſma Religião , e com o attributo de

ferEitrangeiro ; e fez-ſe , e confirmou-fe :

bem ſei que a modeſtia de Voſla Senho-

ria Reverendiſſima não admittirá pôr-ſe

em pratica por fua via eſte motivo; mas

o que toca ao ferviço de Deos ha-ſe de

difpôr , para que ſe conſiga. O Amigo

deve pôr-ſe em breve a caminho ; a fua

chegada aclarará muitas coufas além das

que eſcreve. Sua Santidade eſteve eſta ſe-

mana com gotta , masjá firmou. Espero

pelo Breve , que Voſſa Senhoria Reve-

rendiffima deſeja, para ir comefta. Deos

guarde a Voſſa Senhoria Reverendiſſima

como todos deſejamos , e hemos miſter.

Roma vinte e trez Março mil ſeiscentos

fetenta e ſinco.

Servidor de Vossa Senhoria

Reverendiffima

Francisco deAzevedo.

Eno dito Maço Numero III. Se achou

a Carta do teorfeguinte :

S
Enhor meu. Eunãopreſto para mais ,

que para enfadar a Voffa Reveren-

diffima , edar-lhe trabalho ; mas como

he tudo por ferviço de Sua Alteza , Vof-

ſa Reverendiſſima o levará a bem ; e ef-

tas materias paſsão melhor por mão de

Voſſa Reverendiſſima , do que por ou-

tras , em que o ſegredo não está tão ſe-

que por todos os titulos he obrigado a

guardallo ; porque he certo , que Voſſa

Reverendiſſima haverá delle lá a SuaAl-

teza ; e peço a Voſſa Reverendiſſima al-

cance licença de Sua Alteza para o que

digo na regra ultima , porque Voſſa Re-

verendiſſima ſabe muito bem o quanto

convem o livrar-ſe huma Peſſoa de hum

enfado , quando o póde eſcuſar. E Voſſa

Reverendiſſima ſe ſervirá aviſar-me de

como lhe foi entregue com muitas oc-

caſiões de feu ſerviço , a que fou muito

obrigado , pela boa vontade , e animo ,

com que Voſſa Reverendiſſima moſtra de-

ſejar fazer-me mercê , aſſi no meu Provi-

mento , como no meu Delpacho , como

repetidamente me refere o Padre Bal-

thazar Telles. Sed quando bac erunt.

Guarde Deos aVoſſa Reverendiſſima co-

mo deſejo. Roma fete de Abril de ſeis-

centos ſetenta e quatro.

GrandeServidordeVossa Reverendiſſima

Gasparde Alreu de Freitas.

Reverendiſſimo Padre Manoel Fernandes.

E no mesmo Maço Numero XI.Se achou

a Carta do teor seguinte :

Reverendin
Everendiſſimo Padre. Pax Chrifti.

a Voſſa Reverendiffima

em huma nova de grande deſgoſto meu ,

como já tinha fido de grande cuidado,

por não renovar a Veſſa Reverendiſſima

a juſta dor , em que tive tão grande par-

te , quanto Voſla Reverendiffima póde

bem crer do meu affecto , e obrigação.

Aconſtancia de Sua Alteza , poſto

que a confidere de tão longe , conheço

bem quão grande , e admiravel tem ſido ,

e quão digna do feu juizo , e generofida-

de; edou infinitas graças aDeos domeio

unico , por que nos tem feito eſta graça,

ſendo tantos, tão poderoſos , e tão inti-

mos os que ajudão ainda a tentação , que

não podia fer maior , que a de todas as

forças do Reyno juntas. Com a Carta
de
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de Sua Santidade , que já foi , e a que

agora irá , creio que ficará Sua Alteza

mui animado , e confirmado ; e que ſerá

hum fortiſſimo eſcudo , com que ſe poſ-

são rebater todas as lanças.

Do Reſidente eſcrevi , e dei conta a

Voſſa Reverendiſſima do que até áquelle

tempo tinha paſſado ; eterá conſtado a

Voſla Reverendiſſima pelo ultimo Capi-

tulo , que remetti da ſua Carta. O que

agora fará não fei : ſo me conſta com

toda a certeza , que aconselha , e guia aos

dous Enviados : e quando fallar com os

Cardeaes , tambem he moralmente certo ,

que ſe não deſdirá do que já tem dito ,

quando , como Peſſoa particular , não di-

ga o que demais lhe parecer; e iſtonão

ſediftinguirá facilmente; pois o caracter,

que temde Miniftro , da ſempre a mef-

ma fé a ſuas palavras. Comtudo não nos

dá a ſua authoridade gră cuidado : e fer-

ve eſte conhecimento para ſe entender

quanta mercê Deos fez ao negocio em o
tirar de ſuas mãos.

Sobre a mudança daquella Gente já

tenho avifado a ordem , que tem ido;

( ſe he que nos fallão verdade ) e tam-

bem tenho repreſentado em outra letra o

que ſe meoffereceo neſte ponto , que não

tenho que recommendar a Voſſa Reve-

rendiſſima : ſe aſſi for , ſerá antes da vi-

ctoria principal a maior , que ſe podia

defejar.

Conſta-me que pelavia infinuadade

Voſſa Reverendiſſima ſe tem bem dado

a entender o animo de Sua Alteza ; e tu-

do oque pela mesma via vier , he o mais

ſeguro , e importante.

Oponto do ſangue he evidente , e

eſtábem perfuadido; e ſobre elle em par-

ticular dei não poucas pennadas: paſſada

a Feſta entraremos em batalha , na qual

ſo ſepodem temer os inimigosEstrangei-

ros, que são muitos , e poderosos , como

tenho avifado; mas Deos não ha de def-

amparar a juſtiça , que lá , e cá tem fa-

vorecido tanto. O melmo Senhor guarde

a Voſſa Reverendiſſima como deſejo , e

havemos miſter. Roma quinze de De-

zembro ſeiscentos ſetenta e quatro.

De Vossa Reverendiſſima humiliſſimo

Jervo

Antonio Vieira.

E no dito Maço Numero XIV. Se achou

a Carta do teorseguinte :

Everendiffimo Padre , e Senhormeu.

Rerende favorecido co د

que Voſſa Senhoria Reverendiſſima me

faz neſtas breves regras ; enão quero paf-

falla em filencio , ainda que ſeja tirar-lhe

o tempo , que a maiores negocios deve

terdeſtinado. Quanto ao Breve , que Vof-
ſa Senhoria Reverendiſſima defeja para o

Senhor Manoel Aires Nogueira , irá na

primeira Poſta ; por quanto eſtas Cartas

chegão tão tarde , que não ha lugar mais

que para reſponder. As boas noticias ,

que Voſſa Senhoria Reverendiffima me

dá da quietação do Reyno , são muito

para eſtimar , particularmente onde fem-

pre procurão moſtrar o contrario os que
amão pouco feu Principe , e antepõem

feus intereſſes á Ley de bons Vaſlallos ;

mas confio em a mifericordia Divina ,

que Sua Alteza , que Deos guarde , co-

nhecerá em breve o que mais convem a

feu Real ſerviço , pelo que trabalhamos

continuamente , epoſſa comfeu valor ap-

plicar-lhe oremedio. Em outra occafião

eſcrevi mais largo a Voſſa Senhoria Re-

verendiſſima ſobre eſte particular ; e não

quizera ſer moleſto com repetições : fó

direi que neceffita Sua Alteza de maior

applicação ao conhecimento dos que tem

a feu lado , que com capa de zelo da fé

patrocinão ſem razões injustiças ; e para
fallar mais claro , tyrannias , tanto em

deſcapito dofeu Real ſerviço, quanto do
bem das almas de ſeus Vaſſallos , com

que ſedeſtroe aMonarquia viſivelmente ;

e pôr os olhos em Deos, e aſſiſtir ás re-

ſoluções de feu Vigario , fem outra fór-

ma de Direito , que lhe querem perfua
dir,
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dir ; e fendo a Cauſa emJuizo contradi-

torio , ouvidas as partes , e examinadas as

razões. No mais da mudança de Minif-

tros , Partes , e apaixonadosJuizes , tenho

dito , e feitoo que ſe pódedeſejar. Apro-

veite-ſe Sua Alteza do tempo , e do que

ſe lhe apreſenta , para fazer hum Tribu-

nal todo feu , e que ſo dependa delle , e

que lhe não faça tantos gastos tão mal

empregados , e com tão grande prejuizo

da Real Fazenda , e dos Vaſſallos. Eſtes

pontos ſerãomelhor ponderados por Vof-

ſa Senhoria Reverendiſſima , a cuja pru-

dencia remetto o que por ignorancia não

faberei explicar ; e eu aqui estou para

pór por obra tudo o que Voſſa Senhoria

Reverendiſſima me ordenar , cuja vida

guarde Deos como deſejo. Roma nove

de Março mil ſeiscentos ſetenta e finco.

De Vossa Senhoria Reverendiſſima

criado , e Capellão

Francisco de Azevedo.

E no dito Maço Numero XVI. Se achou

a Carta do teorSeguinte:

Re
Everendiſſimo Padre , e Senhormeu.

que Voſſa Senhoria Reveren-

diſſina eſcreveo ao Amigo , noticiando-

The que Sua Alteza , que Deos guarde ,

teria grande goſto de nomear os Inquifi-

dores , e que o Fiſco não dependeſſe dos

Miniſtros da Inquisição ; e como todas as

duas Propoſtas ferião muito faceis de al-

cançar , querendoSua Alteza declarar-fe ;

e particularmente ſendo a ſegunda cou-

ſa , que só depende de ſua Real vonta-

de; mas porque ſe retira do que de Di-

reito lhe toca porjuſtos reſpeitos. Eu an-

tevendo eſtas difficuldades , fui armando

as diſpoſições para a ſegunda , e com in-

tentos de alcançar tambem a primeira ,

agora que me conſta ſer-lhe agradavel ,

diſporei huma coufa , e outra ; mas he de

confiderar , que vai aminha palavra em-

penhada na acceitação deſta primeira ,

para o que Sua Alteza não deve repli-

car , e acceitar logo ; executando eſta ju

riſdicção , conforme a mente deSuaSan-

tidade , e a neceſſidade do tempo prefen-

te; nomeando logo Inquifidores , e De-

putados, todos Homens letrados , (e pa-

ra bem todos Religiofos , e de todas as

Religiões ) escolhidos para executarem

as fórmas mandadas da Sacra Congrega-

ção; e logo fe confirmarão pelo Nuncio ,

que aſſiſtirá aos primeiros procedimen-

tos; e por nenhum caſo , nem favor Sua

Alteza confirme , nem nomee nenhum

dos que hoje estão no exercicio da Inqui-

ſição, por caufas , e razões , que ſe apon-

tarão, quando for o Indulto ; e alcança-

rei a Sua Alteza oque nenhum de ſeus

Anteceſſores , nem Reys de Heſpanha ti-

verão. Eu fio que na eleição terá Voſſa

Senhoria Reverendiſſima grande parte ,

e ſerá huma mutação extraordinaria , e

não eſperada ; e Sua Alteza ficará com

humaRegalia nobiliffima , e pornenhum

acontecimento nomee Inquifidor Geral ,

por que se deſtroem eſtes intentos. O que

importa he ſegredo na materia , que o

não penetrem os contrarios; e póde Vof-

ſa Senhoria Reverendiffima afſegurar a

Sua Alteza , que não tem Vaſſallo , que

com mais affecto procure os augmentos

da ſua Coroa , como a mesma experien-

cia o fez conhecer a feus gloriofos Pays ,

o fará conhecer a Sua Alteza; e no fer-

viço de Voſſa Senhoria Reverendifſfima

eſtarei ſempre prompto , a quem Deos

guarde , como todos devemos deſejar.

Roma vinte de Abril de mil ſeiscentos

ſetenta e finco.

DeVossa Senhoria Reverendiſſima

criado, e Capellão

Francisco de Azevedo.

E no mesmo Maço Numero XVII. se a-

chou a Carta do teor jeguinte:

R
Everendiſſimo Padre , e Senhormeu.

Recebi a de Voſſa Senhoria Reve-

rendiſſima dos trinta de Abril ; e tudo

quan-
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quanto nella contém fuccintamente , não

ſo me animou ; mas me livrou da pena ,

que tinhão cauſado os incidentes palla-

dos , que tanto nos prejudicarão a expe-

dição da cauſa , e bom vento , com que

navegamos. Certo he que do animo de

Sua Alteza , que Deos guarde , não ſe

póde eſperar ſenão justiça , e rectidão ; e

faltára a fer quem he, ſe permittindo o

recurſo a Santa Sede a ſeus Vaffallos op-

primidos , os abandonaſſe , para ficarem

de peior condição do que eſtavão de an-

tes , e fora total ruina do Reyno , das

vidas , e das almas ; antes a conveniencia

era , como parte mais fraca , e perſeguida

de tantos , protegellos com fua Real Au-

thoridade ; deixando livre porém a jufti-

ça , e juizo de quem toca decidir; porém

como não ha goſto perfeito , quando me

perfuadia pôr-fe limite atantos enredos ,

nafce outro maior , e que dá cuidado a

todos , que tem noticia, quejá em toda

a Corte he pública.

OReſidente leo a varias Peſſoas hu-

ma Carta , que diſſe ſer do Secretario de

Estado , em que lhe diz vão trez Cartas

de Sua Alteza para Sua Santidade : hu-

ma em agradecimento da permissão , que

The concede de poder cobrar o Tributo

dos Ecclefiafticos ; outra de graças , por

Ihe mandar Indulgencia neſte anno para

a Caſa Real ; e a terceira em reſpoſta

de hum Breve , que lhe mandou fobre o

negocio dos Homens da Nação; e nella

pede a Sua Santidade , que não altere

os eſtylos da Inquisição , e não innove

nada neſte particular , até que não vá a

Roma hum Embaixador Extraordinario

a informallo ; o qual eſtá já determina-

do e diz provavelmente ſerá hum Bif-

po ; e para a Poſta , que vem , darei a Vof-

ſa Mercê mais diſtincta noticia de quem

ſerá. Terça Feira onze do corrente foi

oReſidente levar estas Cartas , e hoje te-

rá Audiencia do Cardeal Altieri. Ne-

nhuma Carta deſſe Reyno falla neſte

Embaixador ; e o Reſidente o dá porne-

gocio público: emquanto não tenho ma-

,

ior noticia, meparece impoſſivel que tal

Carta firmafle Sua Alteza ; porque fora

mui nal opinada na Corte , como já os

que ſabem deſte diſcurſo do Refidente

murmurão muito : artificio envolve eſte

accidente , fenão he verdade ; e fe o he ,

irreparavel damno á opinião de Sua Al-

teza , ou de não ter acção propria , ou de

enganar ſous Vaiſallos ; e outras , que não

convem repetir , a quem deve por obri-

gação fallar nas Pefioas Reaes com todo

o decóro devido. Alem do que o juizo

póde alcançar fobre eſtes pontos , ſe ac-

crefcenta o pouco faber , ou deſafforo

dos Secretarios , que tal Carta eſcreve-

rão ; de modo que hum Principe diz ao

Summo Pontifice , Juiz Supremo nas Cau-

ſas Eſpirituaes , que não innove nada , até

que elle mande hum Embaixador , fem

dizer que o tem nomeado , eque vai pe-

lo caminho ; e iſto para o informar , ef-

tando na Corte por parte do Santo Of-

ficio hum Miniftro feu, e outro poſtiço

informando á nove mezes. A outra he ,

que havendo dito a hum Nuncio Apofto-

lico , que tudo o que Sua Santidade jul-

gaffe , não podia deixar de executar-le ;

quando pudera dizer , que o executaria

com a eſpada na mão ; e nas coſtas pu-

blíca o feu Miniftro , que eſcreve ao Pa-

pa , que não reforme os eſtylos daInqui-

ſição ; abſolutamente he duro ponto de

crer , e muito mais duro de defculpar ; e

ſe tal não ordenou , ſerá menos-cabo de

ſeu valor, ejustiça não fazer hum cafti-

go exemplar em quem tal eſcreveo

quem tal publicou ; e ſe na realidade a

Carta traz a tal claufula , mais facil the

ſerá a todos os que tem no feu Reyno

defcendentes deſte ſangue mandallos fó-

ra delle , e tomar-lhes tudo quanto tem ,

que abandonallos ao odio dos Miniftros

da Inquisição ; e ſe parecera crueldade ,

fora piedoſa , por fer do mal o menos.

Confidere Voſſa Senhoria Reverendiflima

qual eu devo de eſtar ; com que animo

procurarei o remedio de tantos affligi-

dos ; que motetes me dirão osCardenes

,
ea

da
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fizeſſe , por dever Voſſa Senhoria Reve

rendiffima a MonſenhorNuncio a graça ;

e agora falta , que venha ordem ou a

Balthazar Gomes Homem , ou Cavallei-

ro Silva para a expedição , eBancaria ,

com procura para confentir na pensão ;

ſendo que ſe for neceflario , ſem iſſo ſe

fará. O Reſidente como ſe vio deſeſpe-

rado da pertenção , quiz vender o fervi-

da Congregação sobre o meu Principe ,

que além da obrigação , com que nafci ,

idolátro ; e ſó deſejára que fuas acções

foffem applaudidas , e não cenfuradas :

eſta he aminha maior pena , e dor , com

que ando deſconſolado : Voſſa Senhoria

Reverendiſſima lá está ao pé da obra;

poderá commais certeza aclarar eſta ver-

dade, com o repreſentar a Sua Alteza o

que lhe convem á ſua Real opinião , áço , dizendo que a não quiz , pela não

fua conſervação ; e o que mais he , á ſua

confciencia ; deixando livre ao Pontifice

o Juizo , já que diante delle allegão as

duas Partes igualmente aſua juſtiça; ſen

do que poderá elle pedir pelos mifera-

veis , que de todos são perſeguidos; e ſe

os Inquifidores julgão conforme os Bre-

ves Apoftolicos , Leys Civis , e Canoni-

cas, cá ſe verá ; pois não ſeprocura tirar

algum Breve fubrepticio , mas com ex-

ame mui difcutido, e claro , e moſtran-

do elles o que lhestoca. Tribunal heEc-

clefiaftico , devem conformar-se com o

Juizo do Pontifice , e não a olhos fecha-

dos que ſeja o que elles querem , que he

quanto brevemente poſſo dizer a Voſſa

Senhoria Reverendiſſima ſobre a materia.

No Breve para o Senhor Conego

Antonio Aires Nogueira , creio que será

neceſſario outro , por fer o nome parte

principal ; mas foi o erro de lá , porque

Voſſa Senhoria Reverendifſima na que

me eſcreveo , encommendando-mo em

vinte de Janeiro , e ſinco de Fevereiro ,

não me diz o nome ; e em huma Carta

dos Amigos vinhão trez dedos de papel ,

em que dizia hum Breve de extra tem-

pora para ManoelAires Nogueira , e por

elle ſe expedio : não he grande o mal,

que o remedio não ſeja muito facil : ef-

pero as Cartas deſta poſta ; e conforme

o aviſo , deſpedirei outro , ſe lá ſe não

julgar o contrario, o que duvido.

No paſſado devião avifar a Monſe-

nhor Nuncio , que Sua Santidade tinha

feito mercê da Coneſia de Coimbra á

ſua inſtancia ; e eu não o aviſei , porque

por donde o foube , me pedírão não o

tirar a Voſſa Senhoria Reverendiſſima :

ſe tal eſcreveo , he falſo , porque nunca

deixou de fazer todas as diligencias ; e

ſeu Sobrinho dizer muitos deſpropofitos ,

ejá ſuppondo que a levava , dizia : Meu

Tio não entra nisto ; eu sou criado do

Papa , e elle ma deo ; nem o Principe,

nemninguem terá que me dizer : mas no

meio deſta pertenção ſe manifeſtou hum

motivo , que o Reſidente mandou infi-

nuar a Palacio, para fazer merecimento

a feu Sobrinho , que he por donde os

outros deſmerecem ; he o tal , que ſe lhe

devia dar eſta Coneſia, para ſe verem li-

vres das fuas tolices , edos ſeus máos pro-

cedimentos , novo modo de requerer Pre-

bendas Eccleſiaſticas : da minha parte fiz

o que pude , e devia , por ſervir a Voſſa

SenhoriaReverendiſſima ; e não digo tu-

do, porque ſedeva tó a MonſenhorNun-

cio , que comtodoo affecto ſe empenhou ;

mas o Cardeal Datario he muito ſeco

de ponto , e teimoſo , e foi-lhe mui duro

dalla fóra da Curia; porém houve quem

o venceo , que não pode fazer de menos :

eu me alegro muito , e dou a Voſſa Se-

nhoria Reverendiffima os parabens , ea

elle , que a logre por largos annos , para

que paſſe della a maior dignidade.

Neſte Correio ſe eſcreve largo a

MonsenhorNuncio fobre varias materias

tocantes á noſſa Caufa , conforme me in-

ſinuárão alguns Eminentiffimos ; e tudo

he neceſſario, para não haver difficulda-

des na execução dos Decretos Pontificios ,

e para maior juſtificação do exame de

juſtiça : eſtes Miniftros , que cá mandá-

rão , tudo são fubterfugios , edilações ; e

tem
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tem eſcandalizado com fuas longuezas ,

e cavilações aos Senhores Cardeaes , fem

querer reſponder aos pontos eſſenciaes ;

ounão ſabem , ou não tem que reſpon-

der : brava foi a cegueira dos Principes

terem hum Tribunal , que obra contra a

Juſtiça , e contra os Breves Pontificios ; e

os permittírão continuar , enganando-os ,

e aos seus Póvos ; e no fim achão quem

os proteja , e defenda ; Deos acclare a

verdade , e guarde a Voſſa Senhoria Re-

verendiſſima como deſejo. Roma quinze

de Junho mil ſeiscentos ſetenta e ſinco.

De Vossa Senhoria Reverendiffima

muito obrigadofervidor

naes ,

Francisco deAzevedo.

E não se continha mais em as di-

tas Cartas Originaes , que aqui forão

trasladadas a pedimento do Sobredito ,

que lhe mandei dar nestas com o Sello

deMinhas Armas, a que se dará tanta

fé, e credito , como aos proprios Origi-

de que forão extrabidas , e estas

com elles concertadas. Dadas em Lisboa

aos trinta de Abril. ElRey Nosso Se-

nhor o mandou por Manoel da Maia ,

Cavalleiro profeſso na Ordem de Chriſto ,

Fidalgo de sua Casa , Tenente General

deseus Exercitos , Engenheiro Mór do

Reyno, eGuarda Mórda Torre doTom-

bo. Epor este seachar impedido , affinou

por elle José da Silveira Moraes Barba

Rica, professo na Ordemde Chriſto , e

Officialda Refórma do mesmo Archivo ,

em virtude do Alvará de SuaMageftade

de vinte de Fevereiro de mil fetecentos

Jessenta e quatro. José Pedro de Mi-

randa Rebello as fez. Anno do Nafci-

mento de Nosso Senhor Jesus Chriſto de

mil Setecentos ſeſsenta e oito. Eusebio

Manoel da Silva asfiz escrever.

José da Silveira Moraes

Barba Rica.

Prov.da Part. I.

PROVA Num. LVIII.

PONTOS PRINCIPAES, a que se re-

duzem os abusos, com que os Religiofos

da Companhia deJeſus tem usurpado os

Dominios da America Portugueza , e

Hespanhola.

PRIMEIRO PONTO.

Usurpação da liberdade dos Indios.

R

Efere Puffendorf. no Direito da

Natureza , edasGentes lib.
3. cap.

2. §. 8. in fine , que a arrogancia

dos Gregos ſe havia atrevido a crer con-

tra o Direito Natural , que ſo elles erão

livres ; e as outras Nações , que reputa-

vão barbaras , erão eſcravas por fua na-

tureza. E iſto , que aquelle Eſcritor Pro-

teſtante condena em huma Nação infiel ,

que não teve conhecimento do verdadei-

ro Deos , he o mesmo , que os Religiofos

da Companhia de Jeſus estão affirman-

do, epraticando ha tantos annos debaixo

do meſmo pretexto de barbaridade con-

tra os Indios de ambas as Americas.

Ao mesmo tempo , em que he ver-

dade conſtante ferem os mesmos Indios

livres por fua natureza , conforme o Di-

reito Natural , eDivino , como com mui-

tos Textos , e Doutores prova Solorzano

de Jure Indiarum Tom. I. lib. 3. cap. 7.

num. 3. 33. & num. 53.

Aflim o tem declarado os Summos

Pontifices Alexandre VI , Paulo III , e

Clemente VIII , como refere o mesmo

Solorzano ibidem num. 34. 54. e 55. E

he expreſſo na elegante Bulla , que o

Summo Pontifice Reinante expedio em

vinte deDezembro de milſetecentos qua-

renta e hum.

Afſim odeterminárão tambem os Se-

nhores Reys deſte Reyno emobſervancia

das referidas Bullas , em Leys tão repe-

tidas ; como forão, huma do annodemil

quinhentos e ſetenta ; outra do anno de

V mil
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mil quinhentos oitenta e fete ; outra do

anno de mil quinhentos noventa e ſinco ;

outra do anno de mil ſeiscentos e nove ;

outra do anno de mil ſeiscentos e onze ;

outra do anno de mil ſeiscentos quarenta

e ſete ; outra do anno de mil ſeiscentos

ſincoenta e ſinco ; e outra do anno demil

feiscentos e oitenta , confirmadas no Pre-

ambulo da que ElRey Noſſo Senhor eſta-

beleceo fobre esta materia em ſeis deJu-

nho de mil ſetecentos fincoenta e ſinco.

As dos Senhores Reys Catholicos

de Heſpanha forão igualmente pias , e

frequentes com o mesmo motivo deſde a

primeira Inſtrucção dada a Chriſtovão

Colombo , como refere o mesmo Solor-

zano Tom. 1. lib. 3. cap. 6. num. 28. 29.

30. 31. 32. 33. 34. e cap. 7. кит.55.56.

57. 58. e 59.

Contratodos aquelles Direitos , Na-

tural , e Divino , e contra todas estas

Conſtituições Apoftolicas , e Leys Re-

gias , prevaleceo porém ſempre até ago-

ra acubiça dos ditos ReligiofosJefuitas ,

para fuftentarem a eſcravidão dos Indios

com os máos fins , que agora ſe acabá-

rão de manifeſtar tão laſtimoſamente.

SEGUNDO PONTO.

cêrão as Leys dos Senhores Reys de Por-

tugal , e Heſpanha.

As de Hespanha he certo que pro-

hibírão, que aos mesmos Indios ſe tiraf-

ſem as Terras , que poſſuião no tempo

da ſua infidelidade, ou antes daConquif-

ta : Que foſſem as mesmas Terras gra-

vadas com tributos , como refere Solor-

zano na Politica Indiana lib. 2. cap. 19.

pag. 90. col. 1. in fine , e noTom. 2. de

Jure Indiarum lib. 2. cap. I. num. 27 :

E que os ditos Indios foſſem mudados

por força das Terras das fuas naturalida-

des para outras remotas , como ſe vê do

meſmo Solorzano deJure Indiarum dict.

Tom. 2. lib. 1. cap. 5. num. 61. 62.

cap. 14. num. 88. e 89.

As Leys de Portugal forão identicas

aos ditos refpeitos , como ſe vê das que

ficão indicadas na Reflexão sobre o Ar-

tigo Primeiro ; ſendo a eſte reſpeito ex-

preſſiſſimo o §.IV. doAlvará do primei-

ro de Abril de mil ſeiscentos e oitenta ,

tranſcripto , e excitado para a fua pon-

tual obſervancia na referida Ley de ſeis

de Junho de mil ſetecentos ſincoenta e

finco.

Aſſim o decidírão tambem as Bullas

dos Summos Pontifices , que ficão referi-

das na Reflexão sobre o mesmo Artigo

Usurpação dapropriedade dos bens dos Primeiro; e he indubitavel, porque fen-

mesmos Indios.

APropriedade dos bens he deDirei-to Natural , e das Gentes. Puffen-

,dorf. no Direito da Natureza e das

Gentes. Tom. 1. lib. 4. cap. 4. per totum ,

bem explicado no §. 14.

Sendo eſte Direito de propriedade

oque pertence aos Indios inconteſtavel-

mente nas Terras das fuas habitações ,

como naturaes , primarios , e anteriores

habitantes , e occupantes dellas antes de

ferem conquiſtadas ; como tambem são

primeiros principios infalliveis , que ex-

orna o mesmo Puffendorf. no meſmo

Tom. I. lib. 4. cap. 6. fere per totum.

Em cujos folidos principios ſe eſtabele-

do o primeiro effeito da liberdade das

Peſſoas o dominio dos bens , não podião

os Indios fer privados dos seus bens con-

tra ſuas vontades, fendo nas fuas Peſſoas

livres por todos os Direitos.

TERCEIRO PONTO.

Usurpação daperpetua cura dasParo

quias dos mesmos Indios.

AProhibição, que tem os ReligiofosJefuitas , quanto Regulares ,

para obterem Beneficios Curados , prova

com muitos Textos , e Doutores Soler-

zano de Jure Indiarum Tom. 2. lib. 3.

cap. 16. num. 1. 35. 36. 38. 39. 40. e 41.
Omel-
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Omeſmo Doutor prova ibidem num. 2.

&ex num. 7. usque ad num. II. inclu-

fivè , que por iſſo foi neceffario que os

Senhores Reys de ambos os Reynos im-

petraſſem dos Summos Pontifices LeãoX ,

Adriano VI , Paulo III , Clemente VII ,

e São Pio V as difpenfas neceſſarias pa-

ra adminiſtrarem comoParocos osSacra-

mentos aos Indios , ſomente em quanto

não houveſſe a copia neceſſaria de Cleri-

gos Seculares : Sendo neste meſmo iden-

ticoſentido acceitas , e executadas asBul-

las daquelles Santos Padres pelos Decre-

tosdos SenhoresReys de Portugal , e pe-

las Sedulas dos Senhores Reys de Hef-

panha , como largamente prova omesmo

Solorzano Tom. 2. lib. 3. cap. 16. e num.

7. usque ad num. II.

Donde reſulta, que ſendo precario ,

e interino o exercicio dos ditos Religio-

fos para fervirem de Parocos ſómente em

quantonão houveſſe Clerigos ; logo que

eſtes forem apparecendo , devem os Pa-

rocosRegulares recolher-ſe aos ſeus Clau-

ſtros porhum innegavel principio de con-
ſciencia , e por muitos outros de politi-

ca , pelas muitas , e convincentes razões ,

que pondera o meſmo Solorzano ubi pro-

xime fuprà ex num. 27. usque adnum.

44. , e na Politica Indiana lib. 4. cap. 16.

per totum. Onde ſe vê o grande poder,

e ainda maior artificio , com que os di-

tos Religiofos ſe conſervárão até agora

naquellas Paroquias contra as Leys Di-

vinas , e Humanas , para nellas em vez

de procurarem o ſerviço de Deos, fuble-

varem , e rebellarem os Indios contra os

feus Reys , e Senhores naturaes , que he

o que ainda não sabia Solorzano , nem

ſe creo no tempo , em que elle eſcrevia ,

nem ainda muitos annosdepois , em quan-

to ſe não vio deſde as evidencias , que

hoje ſe achão manifeſtas pela notorieda-

de pública.

QUARTO PONTO.

Usurpação do Governo Temporal dos

mesmos Indios.

AOsParocos Regulares das Missõesde qualquer Religião que ſejão , ef-

tá apertadamente prohibido intrometter-

ſe noGoverno Temporal , ou Politico das

Missões , de que são Parocos. Affim he

expreſſo naBulla SacrosanctiApostolatûs

de Alexandre VII , que he a Bulia qua-

renta e ſeis na ordem do BullarioRoma-

no , mandada obfervar por Clemente IX

na outra Bulla In excelfa , que he ado

num. 38. no meſmo Bullario: Sendo am-

bas conformes ao Direito Canonico , o

qual geralmente prohibe atodos os Ec-

clefiafticos , que ſe intromettão nosGo-

vernos Seculares , como he Texto expref-

ſo no Cap. Sed nec 4. Ne Clerici , vel

Monachi : Prohibição , que tem maior

força nos Padres daCompanhia , os quaes

por voto são incapazes de exercitar ain-

da a meſma Jurifdicção Eccleſiaſtica no

foro externo , como refere Sanches in

Decalogum lib. 6. cap. 18. num. 28.

Em conſequencia do que oGoverno

dos ſeus Principaes , e Caſſiques he o mais

conveniente , mais accommodado ao ſeu

genio , e mais conforme á razão , aos

costumes , e ás Leys , e Ordens Regias ,

como largamente refere o mesmo Salor-

zano de Jure Indiarum Tom. 2. lib. I.

cap. 26. fere per totum , &fignanter

num. II. num. 18. & num. 38.

Equanto aos Magiſtrados Superio-

res , para os quaes ſe devem interpor os

Recursos , ſe pode ver omesmo Solorza-

no dict. Tom. 2. lib. 4. cap. 2.; e quanto

aos emolumentos dos ditos Magiſtrados ,

he tambem adımiravel o arbitrio domef-

mo Solorzano dict. Tom. 2. lib. 1. cap.

18. cumJeqq.

Sem que obſte o fubterfugio , a que

ſempre recorrêrão eſtes Padres , perfua-

dindo que os Indios são inſenſatos , e in-

capazes do Governo politico , porque he
V ii con-
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convencido pela razão , pela authorida-

de, e pela experiencia , vendo-se o que

fobre eſte ponto diz Bachovio no §. 2.

Institut. de Jure Perfonarum , negando

a poffibilidade de haver ſemelhantes Na-

ções de Homens inſenſatos. No meſmo

aſſenta com Plinio , e outros o referido

Solorzano dict. Tom. 2. lib. I. cap. 24.

num. 14. , atteſtando da boa indole , e

capacidade dos mesmos Indios até para

o Governo , no meſmo Tom. 2. lib. 1. cap.

26. num. 18. & Tom. 1. lib. 2. cap. 8.

num. 57. & Tom. 2. lib. 1. cap. 25. num.

27. e 80.

QUINTO PONTO.

Usurpação do Commercio Terrestre ,

Maritimo dos mesmos Indios.

res refere GonzallesTelles adTextum in

dift. Cap. Secundum Inſtituta 6. NeCle-

rici, vel Monachi , num. 6. & 7. E he

Ordenação expreſſa no liv. 4. tit. 16.

E ſendo ainda mais certo , que o

mandar buſcar drogas aos Sertões pelos

Indios , para depois as mandaremvender ;

omandarem falgar carnes , e peixes para

o mesmo fim ; o mandarem falgar , e ac-

cumular coiros para tambem venderem ;

e asmais negociações deſta natureza , que

estão fazendo, não são vendas de coufas

fuperfluas , nem compras de coufas necef-

farias , nem artificios demãos ; mas antes

são verdadeiras , e rigorofas negociações ;

as unicas , que ſe fazem naquelles Pai-

zes ; e aquellas , que como taes negocia-

eções , e tractos mercantis ſe achão ex-

preſſamente prohibidas pelas Leys deſte

Reyno até aos mesmos Governadores , e

AProhibição fortiffima de negociar, Miniſtros Seculares , como he expreffoou de fazer Commercio , compre-

hende atodos osEcclefiafticos pelos Tex-

tos in Cap.2 . , & in Cap. Secundum In-

ftituta. 6. Ne Clerici , vel Monachi. A-

perta porém muito mais aos Miſſionarios

pela eſpecial prohibição do Cap. X. do

Evangelho de São Mattheus , e pela que

debaixo da pena de Excommunhão lata

fententie estabeleceo Urbano VIII . pela

Bulla Ex debito. §. 8. , que he a do num.

126. na ordem do Bullario Romano. So-

lorzano de Jure Indiarum Tom. 2. lib.

3. cap. 18. num. 23. e 24. O que tudo

ſe acha moderniſſimamente prohibido , e

inſtaurado pela Bulla Apoftolisafervitu-
tisdo Santo Padre Benedicto XIV. hora

Preſidente na Univerſal Igreja de Deos ,

que he ado num. 13. na ordem do seu
Bullario.

Sendo certo que eſta prohibição,

exceptuando a venda das couſas ſuper-

fluas , e a compra das neceſſarias , com-

prehende todas as mais negociações , e

ainda as que provém das mesmas obras

de mãos , quando não são muito decen-

tes aos Clerigos , e aos Religiofos , co-

mo com a uniforme tradição dos Douto-

na do tit. 15. , e nos dous

Alvarás , de vinte e ſete de Fevereiro de

mil ſeiscentos ſetenta e trez , e trinta e

hum de Março de mil ſeiscentos e oi-

tenta , na Leyde vinte e nove deAgoſto

de mil ſetecentos evinte , e no outro Al-

vará de vinte e fete de Março de mil

fetecentos vinte e hum.

Sem que obſtem os outros fubterfu-

gios , comque os mesmosReligiofos tem

procurado palliar as tremendas cenfu-

ras , em que ſeachão incurfos , e ha mui-

tos annos endurecidos , como Negociantes.

Pois que tendo pertendido fazer crer ,

que negoceão , e fazem o Commercio pa-

ra os bons fins ; de defcerem os Indios;

de conſtruirem , e ornarem as Igrejas ; de

veſtirem as Indias , para que vão decen-

tes á Igreja ; e de acudirem a todas nas

ſuas enfermidades ; já te vê , que nada

diſto he attendivel ; porque os mesmos

Padres não podião fazer huma couſa tão
má como era tranfgredirem todas as

Conſtituições Apoftolicas , e Leys Regias

com oefcandalo de fazerem na figura de

Miffionarios o que he prohibido até aos

Governadores , e Miniſtros Seculares ;

د

nem
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nem ainda para que deſte grande mal ſe

ſeguiſſem os bens , que mal tem procu-

rado perfuadir contra a verdade públi-

ca , e notoria a todo o Mundo , que está

vendo que os Indios andão nús, ſem ali-

mento , ou reparo ; e que os Padres por

aquelles illicitos meios ſo accumulãothe-

fouros para enriquecer-ſe , exhaurindo os

Póvos , e não fomente os Indios.

Accreſce ſerem affectadas todas as

neceſſidades , que os Padres ſuppбет.

zenda Real; depois delle ſe veſtem com

huma minima parte dofallario, que me-

recem pelo trabalho , a que os ditos Re-

ligiofos as obrigão como Efcravas fuas.

Donde reſulta , que não só lhes não dão

de veſtir ; mas que antes lhes ufurpão os

meios de ſe repararem com o feu traba-

lho pefloal das injurias do tempo.

E he affectada em fim a ultima ne-

ceffidade de acudirem a todos os Indios

nas fuas enfermidades ; porque a toda a

Americahe notorio , que os ditos Indios

afſim no estado de sãos , como no de do-

He affectada a primeira do gaſto

no deſcimento dos Indios do Sertão para

as Aldeias ; porque por muitas Leys Re- entes , vivem do que fabricão pelas fuas

gias , e eſpecialmente pela de vinte e ci-

to de Abril de mil ſeiscentos oitenta e

oito ſe acha ordenado , que aquellas def-

pezas ſe fação , como ſempre fe fizerão ,

á cuſta da Fazenda Real. Da piedade

dos Senhores Reys Catholicos foi tam-

bem eſtabelecido o meſino defde as pri-

meiras Ordens expedidas a Chriſtovão

Colombo , e aos mais Deſcubridores , que

a elle ſe ſeguírão.

He affectada a ſegunda neceſſfidade ,

porque pelas mesmas Leys deſte Reyno

ſe acha eſtabelecido , que ſe conſtruão

Ermidas aos Indios logo que são deſci-

dos ; e quando ſe achão aldeados , per-

tence a conſtrucção , e fabrica das Igre-

jas a Suas Mageftades , que tem manda-

do conſtruir , e estão fabricando grande

numero dellas; ſendo que quando faltaf-

ſe a Fazenda Real , terião aquella obri-

gação os mesmos Indios Paroquianos , co-

mo he conclusão certa , que exorna Gon-

zalles Telles ad Textum in Cap. 1. de

Ecclefiis adificandis num.7. , como com

effeito farião os referidos Indios , ſe os

ditos Religiofos pela eſcravidão , pelo

trabalho , a que os fujeitão , e pela ufur-

pação da Agricultura , e do Commercio,

que lhes monopolizão , os não impoffibi-

litaflem , para enthefourarem todaa fub-

ſtancia daquelles infelices racionaes.

He affectada a terceira neceſſidade

de veſtirem as Indias ; porque ao tempo

do deſcimento ſeveſtem a culla da Fa-

mãos, no unico dia , que os mesmos Re-

ligiofos lhes dão livre cada femana para

fabricarem o feu proprio ſuſtento , que

no Brazil , e no Maranhão he o Domin-

go reſervado a Deos por DireitoDivino.

Sendo que ainda no caſo de taes ne-

ceſſidades exiſtirem , e de não ferem affe-

ctadas , e forçadas tyrannicamente pelos

mefmos Religiofos , que dellas querem

tomarpretexto paraſe ſuſtentarem naquel-

las violencias em nada iffo podia efcu-

ſallos ; porque eſſas neceſſidades ſempre

ſerião alheias , ou das Igrejas , ou dos In-

dios , e não proprias delles Miſſionarios ,

como era neceſſario que foſlem , para

lhes ſer licito negociarem nos feus devi-

dos termos , que refere Barb. de Jure

Ecclesiastic. lib. 1. cap. 40. num. 119.

,

Eainda eſſa neceflidade propria ,

que não tem,nem poderião ter , na pie-

dade, com que os Senhores Reys de am-

bos os Reynos tem concorrido , e estão

concorrendoparaos fuftentarem com com-

petentes congruas; feria ſo para que ne-

gociaſſem até adquirirem oque indiſpen-

ſavelmente lhes foſſe preciſo, e não para

o mais , que estão praticando ; como he

reſolução certa , e reconhecida até pelos

feus proprios Doutores , ſegundo o que

neſte ponto decide Molin. de Justit.&

Jure difp. 349. num. 11. Não se poden-

do extender nunca o tal Commercio para

accumularem os immenfos thefouros , que

todo o Mundo ſabe , que tem tranſporta-

do,
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do , e estão actualmente tranſportando vinte e oito de Abril de mil ſeiscentos

de ambas as Americas .

PROVA Num. LIX. e LX.

Em que se contém os TERMOS , que no

dia i. de Dezembro de 1753. , e nodia 21.

de Maio de 1757. Se fizerão na Cidade

de Belém do GrãoPará,sendo convoca-

dos os Deputados da Junta das Missões

pelo Governador Francisco Xavier de

Mendonça Furtado : aos quaes Termos

Se ajunta outro de Suſpeição , que oRei-

tor do Collegio dos Jeſuitas da mesma

Cidade requereo na dita Junta.

"

"

ود

"

ود

J
Oão Antonio Pinto da Silva , Ca-
valleiro profeſſo na Ordem de

Chrifto , Secretario do Estadodo

Grão Pará , e Maranhão , e da Junta

de Missões delle , por Sua Mageftade ,

„ que Deos guarde , &c. Certifico aos

, que a preſente Certidão virem , que no

Livro , que ſerve de ſe fazerem osTer-

,, mos da mesma Junta de Missões , ſe

„ acha o do teor , e fórma ſeguinte.

"

A

Termo de Junta de Missões.

O primeiro de Dezembro de mil
ſetecentos ſincoenta e trez annos ,

neſta Cidade de Belém do Pará, no Pa-

lacioda Reſidencia do Illuſtriſſimo , e Ex-

cellentiſſimo Senhor Governador , e Ca-

pitão General do Estado Franciſco Xa-

vier de Mendonça Furtado , forão con-

vocados os Deputados da Juntade Mif-

sões abaixo aſſinados , e oDoutorDeſem-

bargador Ouvidor Geral João da Cruz

Diniz Pinheiro e na falta do Excellen-

tiffimo , e Reverendiſſimo Senhor Biſpo

affiftio o feu Vigario Geral o Reverendo

Padre Cuſtodio Alvares Roxo ; e eſtando

afſim todos juntos , foi propoſto pelo di-

to Illuftriffimo , e Excellentiſſimo Senhor

General , que elle tinha Ordem de Sua

Mageſtade para fazer Resgates ; porém

obfervando inviolavelmente a Ordem de

,

ou

oitenta e oito ; e aſſim que declaraſſem

os mesmos Reverendos Deputados ſe eſta

Ley ſe podia obſervar na mesma fórma ,

que Sua Mageftade determina ; e aflen-

tárão uniformemente , que era imprati-

cavel a dita Ley , e que por esta cauſa

nasTropas paſſadas ſenão obſervára com

todoo rigor; porque aſſim poucos ,
nenhuns ſe poderião reſgatar , e ficaria

infructifera toda a deſpeza , que ſe faz

com cada huma das Tropas. Ede como

aſſim aſſentárão , fiz eſte Termo , que to-

dos aſſinárão. É eu João Antonio Pinto

da Silva Secretario do Estado por Sua

Mageſtade , o eſcrevi. Franciſco Xavier

de Mendonça Furtado. Cuſtodio Alvares

Roxo. Frei Manoel Martins Loureiro.

Frei Dionyfio de São Francisco. Frei

Franciſco de Santa Tereſa. Frei Simão

de Villa Viçoſa. Frei João da Silveira.

Manoel Ferreira. João da Cruz Diniz

Pinheiro.

A

Termo de Junta deMissões.

Os vinte e hum dias do mez de

Maio de mil ſetecentos ſincoenta e

ſete annos , neſta Cidade de Belém do

Pará , no Palacio daReſidencia do Illuf-

triffimo , e Excellentiſſimo Senhor Gover-

nador , e Capitão General do Estado

Franciſco Xavier de Mendonça Furtado ,

forão convocados os Reverendos Depu

tados abaixo aſſinados , e o Deſembarga-

dor Ouvidor Geral , e o ReverendoDou-

tor VigarioGeral : E logo forão propof-

tas trez Caufas de Embargos , e Senten-

ças da Junta ; huns do Mamaluco Celef-

tino Barbosa , eEmbargado André Fer-

nandes Gavinho ; outros da India Lau-

reana , e ſeus Filhos , e Embargado Tho-

mazTeixeira ; e outra da Mamaluca Ma-

rinha e Embargado o Padre Caetano

Eleuterio de Baſto : E todas as trez Cau-

fas forão ſentenciadas , que recebião os

Embargos , e os julgavão provados , re-

formando as Sentenças embargadas ,

د

man-

e



Provas da Part.I. Divisão XV.§.857.65.858. 159

mandando cumprir as do Deſembargador

Juiz das Liberdades , condemnando os

Embargados nas cuſtas.

Na meſma Junta antes de ſe entrar

a votar , preſentou o Reverendo Padre

Reitor do Collegio da Companhia deſta

Cidade hum Papel , que fica aqui junto ,

em que ſe dava por ſuſpeito devotar nas

Cauſas de Liberdades , por ter o feu Col-

legio huma da meſma natureza cuja

Suſpeição lhe foi acceita , e em conſe-

quencia da dita Suſpeição ſe retirou da

Junta.

,

Na meſma Junta ſe propuzerão ou-

tros Autos de Embargos , Embargante

Domingos Luiz de Carvalho , e Embar-

gado o Cafuz Paulo; os quaes ſe ſenten-

ciárão , que fem embargo dos Embargos ,

e que pagaſſe oEmbargante as cuftas;

de que fiz eſte Termo , que aſſinárão. E

eu João Antonio Pinto da Silva Secreta-

rio do Estado por Sua Mageftade , o ef-

crevi. Francifco Xavierde MendonçaFur-

tado. Cuſtodio Alvares Roxo. Frei Fran-

ciſco de SantaTereſa. Frei Felis da Sil-

va. Frei Antonio de Béja. Frei João de

Santa Tereſa. Frei Francifco Xavier da

Silva. Fafcoal de Abranches Madeira

Fernandes.

Suspeição do Reverendo Padre Reitor

do Collegio.

Xcellentiffimos Senhores ,
e mais

EDeputados. Porjuntos respeito mais,

razões , que tenho, me dou por fufpeito

neſte Tribunal no que toca ás Caufas de

Liberdade de Indios , que nelle ſe tra-

tão, e moverem para o futuro, em quan-

to ſe não decidir, e finalizar huma Cau-

ſadomeſmo genero, que huns Indios de

Iaguarary tem movido contra o Colle-

gio. Fundo a minha Suſpeição em Di-

reito , e no que dizem os Authores , e

entre elles Barbos. de Remiss. pag. mihi

270. num. 19. , aonde fallando das pef-

foas , que ſe devemjulgar por fufpeitas ,

diz afſſim : Sic etiamfimilem caufam ba-

bens , eſt ſuſpectus. Nem me he preciſo

expender a força deſta razão na preſença

de hum Congreſſo tão fabio , etão recto.

Sómente accrefcento , que além dos gra-

ves eſcrupulos , que pode haver neſta ma-

teria , que não está bem aomeu credito,

e ao da minha Religião , dar no tempo

preſente o meu parecer em Caufas de Li-

berdades; porque ſe proferir o meu voto

contra a liberdade dos Indios , ferei no-

tado de que o faço aſſim para proceder

coherente , e porque trago em Juizo ou-
tra Cauſa ſemelhante: E ſe votar a favor

da liberdade dos mesmos Indios , tam-

bem ferei notadode injuſto , por incohe-

rente ; pois incoherencia grande , e in-

juſta parece fer , julgar por forros aos

Indios do ſerviço alheio, e pertender que

ſe declarem por eſcravos os Indios do

ſerviço proprio ; razões , por que peço a

Voſſas Excellencias , e mais Reverendos

Deputados , que acceitem de Justiça , e

dem por provada eſta minha Suſpeição ,

para não dar occaſião a dizerem , que

procedo apaixonado , e não conforme a

razão , e o que permittem as Leys dos

Refgates , e dizem graviffimos Authores

neſta materia. Em Junta de Missões vin-

te e hum de Maio de mil ſetecentos fin-

coenta e fete. DomingosAntonio Reitor.

ود

,
e

Enão fe continha mais nos di-

„ tos Termos deJunta de Missões

„ Papel a elles junto , que tudo fe acha

„ no referido Livro , a que me reporto.

" Pará a 2. de Junho de 1757.

João Antonio Pinto da Silva.

PRO-
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PROVA Num. LXI.

S

cas , logo que os feus Exercitos chegárão

aos lugares vizinhos das Demarcações ,

ſe foi manifeſtando pelos factos , tão eſ-

tranha como notoriamente , affim da par-

te do Sul , ou dos Rios Paraguai , e U-

RELAC,ÃO ABBREVIADA DARE-

PUBLICA , queosReligiososJeſuitas das

ProvinciasdePortugal, e Hespanha esta- raguay , como da parte do Norte , ou

belecerão nos DominiosUltramarinos das

duasMonarquias; edaguerra , que nelles

tem movido , esustentado contra os Ex-

ercitosHespanhoes , e Portuguezes. For-

mada pelos regiſtos das Secretarias dos

dous respectivos Principaes Commissa-

rios , e Plenipotenciarios ; e por outros

Documentos authenticos.

A

RELAC, ÃO.

O tempo , em que ſe negociava
fobre a execução do Tratado de

limites das Conquistas , celebra-

do a 16. de Janeiro de 1750 , ſe rompe-

rão na Corte de Lisboa ( da qual paſſa-

rão a de Madrid ) as informações de que

os Religiofos Jefuitas ſetinhão feito de

muitos annos a eſta parte detal forte po-

deroſos na America Heſpanhola , e Por-

tugueza , que ſeria neceſſario romper

com elles huma guerra difficil , para a

referida execução ter o ſeu devido effeito.

Toda a certeza daquelles certos , e

permanentes factos não baſtou, para que

os mesmos Religiofos ſe não attreveſſem

a procurar encubrillos aos dous reſpecti-

vos Monarcas : Suggerindo em ambas as

Cortes por ſi , e pelos ſeus Fautores dif-

ferentes prejuizos , e impoſſibilidades

tendentes a invalidar o Tratado : E tra-

balhando ao mesmo tempo em Madrid ,

e Lisboa por alienar com o mesmo fim

as ditas Cortes da boa intelligencia , em

que ſe conſervárão ſempre : Para que a

execução do meſmo Tratado não deſcu-
briffe os seus vaſtiſſinos , e perniciofiffi-

mos projectos , que já na maior parteti-

nhão poſto por obra.

Prevalecendo porém contra todos a-

quelles reprovados artificios a religiofif-

fina boa fé dos dous reſpectivos Monar-

dosRios Negro , e da Madeira , o mef-

mo , que os Padres havião inutilmente

procurado encubrir aos olhos do Mundo.

Republica do Paraguai , e Uraguay , e

guerra , que nella accenderão os Padres

Jeſuitas.

N
Os Sertões dos referidos Rios U-

raguay , e Paraguai ſe achou eſta-
a

belecida huma poderoſa Republica ,

qual ſo nas margens, eterritorios daquel-

les dous Rios tinha fundado não menos

de trinta e huma grandes Povoações , ha-

bitadas de quaſi cem mil almas ; e tão

ricas , e opulentas em frutos , e cabedaes

para osditos Padres , como pobres , e in-

felices para os deſgraçados Indios , que

nellas fechavão como Eſcravos.

Para afſim o conſeguirem debaixo

do ſanto pretexto da conversão das al-

mas , depois de ſe valerem de muitos ,

muito artificiofos , e muito plaufiveis me-

ios directos , e obliquos , estabelecêrão

antes de tudo , como fundamentos eſſen-

ciaes daquella clandestina ufurpação , as

maximas ſeguintes.

Por huma parte prohibírão , ( e ti-

verão arte para nunca ſe lhes embaraçar)

que naquelles Sertões entraſſem não fo

Biſpos , Governadores , ou quaeſquer ou-

tros Miniſtros , e Officiaes Ecclefiafticos ,

ou Seculares ; mas nem ainda os mesmos

particulares Heſpanhoes : Fazendo ſem-

pre de hum impenetravel ſegredo tudo o

que paſſava dentro nos taes Sertões , cujo

Governo, e intereſſes da Republica , que

nelles ſe occultava , erão ſórevelados aos

Religiofos da ſua profissão , que ſe fazião

neceſſarios para ſeſuſtentar aquella gran-

de máquina .

Por outra parte prohibírão tambem ,

(com
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(com fraude ainda mais estranha ) que

na mefma Republica , e dos limites del-

la para dentro , ſe uſaſſe do idioma Heſ

panhol , permittindo ſomente o uſo da

lingua , que elles denominão Guarani:

Para aſſim impoffibilitarem toda a com-

municação entre os Indios , e os Heſpa-

nhoes ; e confervarem occulto ao conhe-

cimentodos fegundos , o que paſſavão os

primeiros naquelles miferaveis Sertões.

Por outra parte cathequizando os

Indios a ſeu modo; e imprimindo na in-

nocencia de todos , como hum dos mais

inviolaveis principios da Religião Chrif-

ta , a que os aggregavão , a illimitada , e

cega obediencia a todos os preceitos dos

ſeus reſpectivos Miſſionarios , ſendo tão

duros , e intoleraveis , como logo direi ;

conſeguírão conſervar por tantos annos

aquelles infelices Racionaes na mais ex-

traordinaria ignorancia , e no mais duro ,

e infoffrivel cativeiro , que ſe vio até a-

gora.

Pois que ignorando os miſeraveis

Indios , que havia na terra poder , que

foſſe ſuperior ao poder dos Padres , crião

que eſtes erão Soberanos diſpoticos dos

ſeus corpos , e almas : Ignorando que ti-

nhão Rey a quem obedecer , crião que

no Mundo não havia vaſſallagem ; mas

que tudo nelle era eſcravidão : E igno-

rando em fim , que havia Leys , que não

foſſem as davontade dos ſeus SantosPa-

dres , ( affim os denominão) tinhão por

certo , e infallivel , que tudo o que elles

lhesmandavão era indiſpenſavel , para lo-

go obedecerem ſem amenor heſitação.

Mediante eſte abſoluto monopolio

de corpos , e de almas , eſtabelecêrão en-

tre os Indios axiomas tão oppoſtos á ſo-

ciedade Civil , e caridadeChriſta , como

são os que vou referir.

Primeiramente lhes fizerão crer, que

todos os Homens Brancos Seculares erão

Gentes ſem Ley, e ſem Religião, que a-

doravão o ouro como Deos , e trazião o

demonio no corpo ; ſendo inimigos ne-

Prov. da Part. I.

ceſſarios não só dos Indios , mas das ſa-

gradas Imagens , que elles veneravão ; de

ſorte , que ſehuma vez entraſſem naquel-

le Territorio , o porião a ferro , e a fo-

go , deſtruindo primeiro os Altares , e

ſacrificando depois mulheres e meni-

nos. (a)

,

Conſequentemente eſtabelecerão por

principiosgeraes entre os mesmos Indios ,

oodio implacavel contra os Brancos Se-

culares; a ancioſa diligencia em os buf-

car para os deſtruir ; e as barbaridades

de os matarem ſem quartel onde os en-

contraſſem ; e de lhes tirarem as cabe-

ças , para não reviverem; porque de ou-

tra forte lhes fazião crer , que tornarião á

vida por arte diabolica.

Ao mesmo tempo os forão exerci-

tando nas armas , e no manejo dellas :

Introduzindo-lhes peças de Artilheria com

polvora , e balla ; e Engenheiros disfar-

çados com a mesma roupeta , que lhes

formaſſem campos , e lhes fortificaſſem

os paſſos mais difficeis; da mesma forte ,

que ſe pratica nas guerras de Europa:

Reſultandodetodas estas perniciofiffimas

prevenções as conſequencias de huma guer-

ra promovida , e ſuſtentada pelos meſinos

Padres contra dous Monarcas , com os

ſucceſſos , que vou ſubſtanciar.

Quando as Tropas dos mesmos dous

Monarcas ſe achavão no annode 1752.
nos termos de marcharem ao fim de ſe

fazerem as mutuas entregas das Aldeas

da margem Oriental do RioUraguai , e

da Colonia do Santiſſimo Sacramento ,

ſurprendêrão os Padres a boa fé das duas

Cortes , pedindo nellas a ſuſpensãonecef-

ſaria para os Indios das referidas Aldeas

colherem os seus frutos , que eſtavão pen-

dentes , e ſe tranfmigrarem mais commo-

damente ás outras Habitações , que lhes

havião prevenido. Econſeguindo da re-

ligiofiſſima piedade dos reſpectivos Mo-

narcas a dilação pedida , moſtrárão logo

os factos ſubſequentes , que debaixo da-

quelles pretextos havião procurado os Pa-

(a) Confta do documento numero I. e o provão os fatos.

X dres
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dres ganhar tempo para melhor fe arma-

rem , e mais endurecerem os Indios na

rebellião , em que os havião creado , e de

que ultimamente procuravãoſervir-ſe pa-

ra ſe conſervarem na ufurpação daquelles

Territorios , e dos seus Habitantes.

Logo que ceſſárão aquelles pretex-

tos , e que os Commiſſarios dasduas Cor-

tes intentárão avançar-se no Paiz , fup-

pondo-o de boa fé , para fazerem asmu-

tuas entregas , deſcubrírão taes , e tão

fortes oppoſições , que toda a confumma-

da prudencia do General Gomes Freire

de Andrade ſe não podejá diſpenſarde

ſe explicar , eſcrevendo ao Marquez de

Valdelirios em 24. de Março de 1753.

nas palavras ſeguintes :

V. Excellencia com as Cartas , que

recebe , e com os Avisos , ou chegada do

Padre Altamirano , entendo acabaráde

persuadir-se , que os Padres da Compa-

nbia são osfublevados. Se lhes não ti-

rarem das Aldeas osseus Santos Padres ,

( como elles os denominão ) não experi-

mentaremos mais do que rebelliões , in-

Solencias , e desprezos .... Isto que nos

fazia horror depois da experiencia

da Campanha o temos já por indubi-

tavel.

,

Ao tempo que Gomes Freire eſcre-

via neſte ſentido, ſe achava a rebellião já
formalmente declarada desde o mez de

Fevereiro proximoprecedente : Tendo-ſe

fublevado todos os Póvos daquella parte;

de forte que havendo chegado alguns

Officiaes Militares ao poſto deSantaTe-

cla para fazerem as Demarcações , na

confideração de que acharião tudo de

paz ; e achando que os Indios lhes im-

pedião a paſſagem ; quando no dia 28.

de Fevereiro the comminárão a indigna-

ção do feu Soberano , reſpondêrão :

Que ElRey estava muito longe , e

que ellessó conhecião o seu Bemdito Pa-
dre.

obrigando em fim os Deſtacamentos , que

ſeguião os ditos Commiſſarios , a ſe reti-

rarem á Colonia , e a Monte Vidio.

Sobre aquelle manifeſto deſengano

deliberárão nos mezes de Setembro , Ou-

tubro , e nos mais , que decorrerão até o

fim daquelle anno de 1753 , e principios

do ſeguinte , nas Conferencias de Caftil-

los , e de MartimGarcia os dousPrinci-

paes Commiſſarios , Gomes Freire deAn-

drade , e o Marquez de Valdelirios , mar-

charem com dous Exercitos a evacuar a-

quelle Territorio pela força das armas ;

como com effeito executárão pouco tem-

po depois daquellas Conferencias.

È affiun veio logo a manifeſtar-fe

tanto mais neceſſario, que em quanto os

ditos Exercitos ſe preparavão a marchar ,

forão os Indios em grande numero ata-

car duas vezes a Fortaleza , que os Por-

tuguezes tem fobre o Rio Pardo , levan-

do quatro peças de Artilheria para ba-

terem a dita Fortaleza.

Sendo porém rechaçados , e desfei-

tos pela guarnição della , fazendo eſta

ſincoenta prizioneiros , avifarão o Com-

mandante da mesma Fortaleza , e Gomes

Freire de Andrade nas datas de 20. de

Abril , e de 21. de Junho de 1754 , que

quando forão perguntados os mesmos In-

dios ſobre os motivos das crueldades , que

tinhãopraticado , affim naquelles ataques ,

como depois de ſeacharem feitos prizio-

neiros , reſpondêrão estas formaes pala-

vras :

Os Indios prizioneiros declarão ,

que os Padres vierão emsua companhia

até o Rio Pardo : E que nelleficarão da

outra banda. Dizem que são das qua-

tro Aldeas de São Luiz , São Miguel ,

São Lourenço , e São João. Hum delles

diz , que na Aldea de São Miguel ainda

ha quinze peças.

Perguntando-fe-lhes a razão , comm

que em matando algum Portuguez , the

cortão logo a cabeça ; disserão , que os

Seus Beatos Padres thesSeguravão , que

os Portuguezes , poſto ſe lhes déssem

muitas feridas , muitos delles refusci-

tavão ; e que o maisseguro era cortar-

lhes a cabeça,

0
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OGeneral Portuguez ſahindo do

Rio Grande de São Pedro em 28. deJu-

Iho daquelle anno , e chegando no dia

30. de Julho á Fortaleza do Rio Pardo;

logo que paſſou , ſe lhe começárão a a-

preſentar os Indios rebeldes em hum

grande numero , para o incommodarem

namarcha. Nella foi porém continuando

ſempre com o inimigo á viſta , e as ar-

mas na mão , até que eſcreveo o mesmo

General por palavras formaes :

No dia 7 (de Setembro ) chegando

ao principal posto , que o dito Jacui tem ,

eque não dáváo, os encontrei nellefor-

tificados com duas trincheiras :

mandei-lhes fallar, e medeclararão oque

confła do Termo numero I. &c.

Sendo em ſubſtancia :

......

Reſpondérão , que alli se achava o

Seu Mestre de Campo chamado Andres,

o qual tinha ordem dos seus Superiores

para não consentir , que sem licença

Sua pudessem os Portuguezes passar a-

diante.

Aflin ſe paſſou em guerra viva até odia

16. de Novembro do meſmo anno de

1754 , em que o dito General foi força-

do a convir com os Indios de huma tre-

goa até nova determinação de Sua Ma-

geſtadeCatholica: Sendo entretanto pro-

hibido ao General Portuguez adiantar-fe

no Terreno , e aos Indios infeſtarem o

que o mesmo General havia occupa-

do , paſſando-ſe Actos neſta conformida-

de. (a )

O Exercito Heſpanhol , que mar-

chava ao mesmo tempo pela outra parte

de SantaTecla , foi igualmente obrigado

a retirar-ſe para as margens do Rio da

Prata , em razão de achar tambem por

aquella parte fublevadas as Povoações dos

Indios com forças muito fuperiores ás

ſuas; e de haverem os mesmos Indios ef-

terilizado a Campanha de tudo o necef-

fario para aſubſiſtencia das Tropas ; com

difciplina Militar , que certamente não

cabia na fua ignorancia.

Chegando as informações deſtes ef-

tranhos factos ás reſpectivas Cortes , fe

expedírão pela de Madrid ao Marquez

de Valdelirios as ordens , que elle refe-

rio a Gomes Freire de Andrade em Car-

ta de 9. de Fevereiro de 1756. nas pala-

vras ſeguintes :

En la Carta de Oficio, que escribo

a V. Excellencia , verá que Su Mageftad

ha descubierto ,y assegurado-se de que

los Jefuitas de esta Provinciajon la cau-

sa total de la rebeldia de los Indios. Y

a mas de las providencias , que digo en

ella haber tomado, diſpidiendo aſu Con-

fessor , y mandando que se embiem mil

Hombres ; me ha escrito una Carta (pro-

pria de un Soberano) para que yo ex-

borte al Provincial hechando-le en cara

el delicto de infidelidad ; y diciendo-le ,

quesi luego luego nó entrega los Pue-

blos pacificamente , sin que se derrame

una gota de sangre, tendrá SuMagestad

esta prueba mas relevante ; procederácon-

tra el, y los de mas Padres por todas

las Leyes de los Derechos Canonico , y

Civil ; los tratará como Réos de leza

Magestad ; y los bará responsables a

Dios de todas las vidas innocentes , que

fefacrificassen , &c.
ACorte de Lisboa mandou inſtruir

na meſma conformidade a Gomes Freire

de Andrade : Ordenando-lhe Sua Ma-

geſtade Fideliſſima , que na conformidade

do que ſe havia estipulado noTratado de

limites, auxiliaſſe comtodo o vigor pof-

fivel o General Heſpanhol para reduzir

a ſujeição aquella efcandaloſa rebeldia.

Quando chegárão as referidas or-

dens , já tinhão concordado novamente

osdous reſpectivos Generaes ajuntarem-fe

os ſeus Exercitos em Santo Antonio o

Velho , para entrarem por Santa Tecla

a ſujeitar osPóvos rebellados. E com ef-

feito ſe havia feito a junção dos ditos

dous Exercitos no dia 16. de Janeiro do

anno proximo paſſado de mil ſetecentos

fincoenta e ſeis.

(a) Vai copiado eſte Acto nos documentos debaixo do numero IV.

X ii Sa-
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Sahindo daquelle porto deSanto An-

tonio , continuárão os dous Generaes a

ſua marcha noprimeiro de Fevereiro pro-

ximo ſeguinte , a tempo em que ſe no-

tou , que faltava humaPartida dedezeſeis

Soldados Caſtelhanos , que ſe havião a-

vançado a deſcubrir o campo. Cuidando-

ſe que havia deſertado , ſe ſoube porém

logo , que havendo topado outra Partida

mais numeroſade Indios , que parecêrão

de paz ; e convidando os eſtes com ban-

deira branca para os refreſcarem; apenas

os vírão apeados , quando os aſſaſſinárão

cruelmente , deſpojando-osdepois de mor-

tos de tudo o que levavão.

,

Proſeguindo os mesmos dous Exer-

citos unidos a referida marcha ſempre

incommodados pelos rebeldes até o dia

dez daquelle mez de Fevereiro; os forão

nelle achar intrincheirados e fortifica-

dos emhuma Collina , que lhesdavaven-

tagem. Nella forão porém atacados , e

desfeitos depois de hum renhido comba-

te , deixando no campo da batalha mil e

duzentos mortos , differentes peças deAr-

tilheria , e outros deſpojos de armas , e

bandeiras.

Aquelle grande eſtrago fez comque

os Indios ſe não atreveſſem a tentar ou-

tra batalha até o dia 22. de Março, em

que osExercitos campárão na entrada de

huma altiſſima montanha quaſi inacceſſi-

vel.

Logo porém que pertendêrão mon-

talla para paffarem aos Povos, que eſta-

vão vizinhos ; acharão outra trincheira

formada com regularidade para defender

aquelle paſſo , e guarnecida comalgumas

peças de Artilheria , e com outro grande
numerode Indios armados.

Sendo eſtes porém batidos nos feus

intrincheiramentos pela Artilleria de

Campanha dos dous Exercitos , e logo

atacados nos flancos pelas Tropas Regu-

lares com todo o vigor ; forão deſaloja-

dos , e poſtos em fuga, deixando livre o

referido monte. Nelle foi com tudo ne-

ceffario, que os Exercitos fizeſſem alto ,

para abrirem caminho até o dia 3. de

Maio do referido anno.

Logo que o Exercito tornou a con-

tinuar a ſua marcha, deſcubrio fobre ella

outro groſſo de mais de trez mil Indios ,

que travárão differentes eſcaramuças com

as guardas , e corpos avançados , perden-

do ſempreGente até o dia 10. do ſobre-

dito mez.

Nelle ſe avançavão osExercitos pa-

ra paſſar o Rio Churieby , quando tor-

nárão a encontrar na paſſagem fortifica-

dos os rebeldes. Sendo porém atacados

com omeſmovigor , forão outra vez der-

rotados com perda; concluindo oGene-

ral Gomes Freire a Relação do fucceſſo

deſte dia nas palavras ſeguintes :

A Planta bem dá aver a defensa

como estava propria. Efe ella be feita

por Indios , devemos perfuadir-nos , que

em lugar da Doutrina ſe lhes tem ensi-

nado a Arquitectura Militar.

Chegando em fim ao Povo de São

Miguel os dous Exercitos no dia 16. do

referido mez de Maio ; achárão nelle

( com horror da Religião , e da humani-

dade) o que Gomes Freire referio á Cor-

te de Lisboa em Carta de 26. de Junho

do meſmo anno de 1756. nas palavras

ſeguintes :

Osdias 13 , e 14. estiverão muito

mais chuvosos; masnão foi bastante a

apagar o fogo , em quejá viamos arder

aquelle Povo. Nodia16, que a elle che-

gámos , se mandou a Mesirança acudir

ao incendio , que tendo já devorado as

casas estimaveis , prendia comforça na

Sacristia; conseguio-se livrar o Templo,

que certo be magnifico; masnãosepode

indultar dos defacatos , que os rebeldes

jánelle havião feito , tanto a algumas

Imagens, como na barbaridade, comque

reduzirão a pequenas partes o mesmo

Sacrario , do qual soubemos os Padres

baviãojá retirado os Sagrados Vasos;
efendo o Templo tão magnifico , como

mostrará a Planta , de que agora vai o

Plano , e o Prospecto , jenãopodia en

trer
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trar nelle sem enternecer-se o cora-

ção , pasmados os olhos nos infultos ,

que vião.

Nesta noite determinou o General

fosse subprender-se o Povo de São Lou-

renço , que está distante duas leguas.

Commandou esta acção o Governador de

Monte Vidio , e o Destacamento de qua-

tro peças pequenas de Artilberia , e oi-

tocentosHomens ,Seiscentos Castelbanos ,

eduzentos Portuguezes , e destes Com.

mandante o Tenente Coronelde Dragões

José Ignacio de Almeida; felizmente ao

raiardo dia entrárão o Povosemferem

Sentidos, onde encontrárão ainda bastan-

tes familias , e trez Padres ; o Cura ,

que he oPadreFranciſco Xavier Lamp. eo

Coadjutor océlebre Padre Thaddeo, (cer-

to espirito muito activo ) e hum Leigo:

Tudo cedeo logo , e os dous primeiros Pa-

dres forão remettidos ao Exercito , don-

de o General mandou para o Povo o pri-

meiro , e me pedio quizesse hospedar na

minba Tenda osegundo , ondese confer-

vou até chegarmos ao Povo de SãoJoão,

enelle o deixei na companhia do Gene-

ral , que depois de alguns dias , mefe-

gurão, lhe permittira passar a outra

parte doUraguai , ehe certo , que o Go-

vernador de Monte Vidio achou noseu

cubiculo papeis , quedavão a ver muito

esta revolução. O Padre Lourenço Bal-

da , que se diz era buma das cabeças

mais tenazes , e que mais animava os

Indios á defensa , se bavia retirado pa-

ra os Montes com os de São Miguel ,

deque era Cura.

OsPadres hoje , como no primeiro

dia, ſentem perder , e os Indios vivem a

eftes em huma obediencia tão cega , que

co presente em este Povo estou vendo

mandar o Padre Cura aos Indios , que

Selancemporterra , eſem mais prizão,

que o respeito, levão vinte eſinco açou-

tes; elevantando-se,vão dar-lhe asgra-

ças,ebeijar-lhe amão. Estaspobriſſimas

familias vivem namais rigida obedien-

(a) Debaixo dos mumeros I. II. e III,

cia, e em maior escravidão , que os Ne-

gros dos Mineiros.

Estabelecendo o mesmo General Por-

tuguez ofeu quartel no dito Povo de São

Miguel , e o Hespanhol no outro Povo

de SãoJoão; ſe acabárão de manifeftar ,

pela refidencia , que as Tropas fizerão

nas referidas Aldeas , todas as idéas dos

Padres , que as adminiſtravão : achando-fe

recopilados os enganos , com que fuble-

várão os Indios , e com que os ſuſtentão

na rebellião , a que os provocárão , por

trez Papeis , que nos feus mesmos origi-

naes vierão à mão de quem os fez tradu-

zir fielmente da lingua Guarani , em que

forão eſcritos, nalingua Portugueza , em

que ſe acharão no fim deſte Compen-

dio. (a)

Conſiſtem os ditos Papeis em huma

Inſtrucção, que os Chefes dasAldeas fub-

levadas derão aos ſeus reſpectivos Capi-

taes, quando os mandárão incorporar no

Exercito da rebellião; e em duas Cartas

para elles eſcritas no nez de Fevereiro

do mesmo anno de 1756. pelos referidos

Chefes da ſedição: Radicando mais com

eſtes facrilegos , e ſediciofos Papeis nos

corações dos miferaveis Indios os enga-

nos , com que os havião educado , e o

odio implacavel contra todos os Portu-

guezes , e Heſpanhoes ; ſem ſe reparar

nos meios , e nos modos, com tanto que

ſe conſeguiſſem tão deteſtaveis fins.

Depois que os dous reſpectivos Ge-

neraes entrárão nas ſete Aldeas da mar-

gem OrientaldoUraguai pela força das

armas , não podendo os Padres , que nel-

las dominavão , negar-lhes a força da o-

bediencia , aque os conſtrangêrão ; achá-

rão ainda affim outros meios , emodos

de a invalidar com dolo temerario.

Quando ſe devia eſperar , que ven-

do-ſe rendidos, ſelembraſſem dequedef-

de osprincipios havião repreſentado, que

otempodademora , que pedírão , fora

com osdeclarados motivos ; de tranſmi-

graremos Indios para os Sertões da par-

te
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te Occidental do Rio Uraguai ; e de lhes

fazerem nelles os seus novos eſtabeleci-

mentos ; para ſe diſculparem ao menos

fingindo que os havião feito ; o praticá-

rão muito pelo contrario do que em taes

circumſtancias ſe podia crer.

Pois que obſtinando-ſe ainda na ou-

fadia , e na rebellião , ſe atreveo o Povo

de São Nicoláo nos fins do anno proxi-

mo precedente de 1756. a fublevar-fe

novamente , ſurprendendo , e aprezando

huma Cavalhada , que hia para o Exer-

cito do General Heſpanhol. Mandou ef-

te hum groſſo de trezentos Soldados de

cavallo caftigar aquelles rebeldes. Achou-

os porém tão atrevidos , que obrigárão o

Commandante do dito Destacamento a

hum choque , no qual lhe matárão ainda

hum Capitão , e alguns Soldados.

Paſſou ainda aouſadia aoutro exceſ-

ſo tanto maior , e tanto mais reprehenfi-

vel , que , eſquecendo-ſe de tudo o que

tinha paſſado , fizerão refugiar os Indios ,

que eſcapárão do referido choque , nos

boſques deſta parte Oriental doRioUra-

guai; e lhes forão aggregando tantos ou-

tros , que no mez de Maio deſte preſen-

te anno ſe achavão já mais de quatorze

mil Indios internados naquelles Sertões ,

para onde os tinhão dirigido de todas as

Aldeas ; obrigando affim os dous refpe-

Ctivos Monarcas a continuarem ainda a

guerra , em que ſe achão para osdebellar.

Revoluções dos mesmos Padres noNorte

do Brazil, ou Maranhão nos Rios

Negro , e da Madeira.

N
A outra parte doNorte da Ameri-

ca Portugueza , e Heſpanhola , ou

dos Rios Negro , e da Madeira , não

forão os referidos Padres ao dito reſpei-

to nada mais moderados , em quanto as

ſuas forças lhes permittírão , que pudef-

fem exceder as Leys Ecclefiafticas , e

Regias.

Achando-se a Corte de Lisboa apar-

tada pelas fimulações dos mesmos Padres

de toda a informação daquelles vaſtos

projectos deConquiſta , queelles portan-

tos annos palliárão com o ſagrado véo

do zelo da propagação do Evangelho , e

da dilatação da Fé Catholica ; Thes não

foi difficil obterem della differentes Pri-

vilegios , e conſeguirem muitas mais to-

lerancias , com que nos Estadosdo Grão

Pará, e Maranhão , accumullando abuſos

a abuſos , vierão a fazer-ſe abfolutos fe-

nhores do Governo Eſpiritual , e Tem-

poral dos Indios : Pondo-os no mais ri-

gido cativeiro , a titulo de zelarem afua

liberdade : E ufurpando-lhes não fó to-

das as terras , e frutos , que dellas extra-

hião ; mas tambem até o proprio traba-

lho corporal ; de forte, que nem tempo

lhespermittião para lavrarem o pouco , a

que ſe reduz o feu miferabiliſſimo ſuſten-

to; nem lhes miniſtravão a pouca , e in-

ſignificante roupa , que baſtaria para cu-

brirem a deſnudez , com que eſtes infe-

lices Racionaes ſe expunhão indecentiffi-

mamente aos olhos do Povo.

Para ſuſtentarem hum tão deshuma-

no , e intoleravel diſpotiſmo , estabelecê-

rão as mesmas maximas , que haviãopra-

ticado na outra parte doSul: Prohibindo

todo o ingreſſo dos Portuguezes nas Al-

deas dos Indios , que os leus Religiofos

adminiſtravão ; debaixo do pretexto de

que os Seculares irião perverter a inno-

cenciados coſtumes dos referidos Indios :
Edefendendo nas mesmas Aldeas o uſo

da lingua Portugueza ; para melhor fe-

gurarem , que não houveſſe communica-

ção entre os referidos Indios , e os Bran-

cos Vaſſallos de Sua Mageftade Fidelif-

fima.

Por eſtes , e muitos outros meios da

meſma natureza , que ficão referidos , ſe

arrogárão os ditos Religiofos á impia

ufurpação da liberdade daquelles mife-

raveis Racionaes , ſem que ſe embaraçaf-
fem das Cenſuras fulminadas nas Bullas

dos Santiſſimos Padres Paulo III , e Ur-

bano VIII ; e menos das muitas Leys ,

que forão promulgadas no Reynado de
El-
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ElRey D. Sebastião, e em todos os mais ,

que ſe ſeguírão , para defenderem a ef-

cravidão dos Indios.

Daquella ufurpação da liberdade dos

Indios paſſarão á da Agricultura , e do

Commercio daquelles dous Eſtados , con-

tra a outra reſiſtencia de Direito Cano-

nico , e das tremendas Conſtituições Apof-

tolicas , eſtabelecidas contra os Regulares ,

e muito mais contra os Miffionarios ne-

gociantes. Ultimamente abſorbérão em fi

todo o referido Commercio ; aproprian-

do-ſe com huma abſoluta violencia , não

ſó o de todos os generos de negocio ,

mas até o dos mantimentos da primeira

neceſſidade da vida humana , com muitos

monopolios , tambem reprovados do Die

reito Natural , e Divino.

Asmuitas , e ſucceſſivas queixas , que

vierão em neceſſarias confequencias da-

quellas extorsões , clamarão tanto , e tão

inceſſantemente deſde a extrema miſeria ,

a que os mesmos Religiofos tinhão re-

duzido aquelles Póvos ; privando-os dos

Obreiros , e conſequentemente da Agri-

cultura , e do Commercio; que , não ob-

ſtante , que ſempre houveſſem conſeguido

os ditos Padres deſviallos do Thronodos

Monarcas de Portugal; foando com tudo

nelle no anno de 1741. defde a eminen-

cia do Solio Pontificio aos ouvidos de

hum Principe tão zeloſo da Religião ,

como o foi ElRey D. João o V. de glo-

rioſa memoria ; fegurou logo aquelle Fi-

deliffimo Rey ao Santiffimo Padre Bene-

dicto XIV. ora Preſidente na Univerſal

Igreja de Deos , que cooperaria para a

liberdade dos Indios (cauſa eſſencial de

todas as miferias Eſpirituaes , e Tempo-

raes daquelles Póvos) com toda a effica-

cia do feu ardentiffimo , e exemplariffi-

mo zelo da propagação da Fé Catholi-

ca , edo bem commum dos feus Vaſſal-

los.

Sobre eſta Concordata ſe expedio a

verdadeiramente Apoftolica , e tremenda

Bulla de 20. de Dezembro do meſmo

anno de 1741. com a exabundancia de

Providencia Pontificia , que ſe manifeſta

da ſua contextura.

Na conformidade della fez o mef-

mo Monarca expedir para aquelles Ef-

tados as mais urgentes , e apertadas or-

dens , para nelles fe executar em tudo , e

por tudo a Decisão de Sua Santidade.

Nada baſtou porém ; porque quando o

notorio , e exemplar zelo doBitpo actual

do Grão Pará Dom Fr. Miguel de Bu-

lhões , digno filho da Sagrada Ordem dos

Prégadores , depois de ſe haverem fei-

to muitas diligencias prévias , tratou de

executar a mesmaBulla , de concitou con-

tra elle huma fublevação , que impedio

por então o effcito daquella Providencia

Apoftolica ; porque ao meſmo Prelado

não pareceo participar á Corte de Lis-

boa huma tão estranha defordem emtem-

po, no qual a noticia de hum tão eſcan-

daloſo facto temeo que alteraſſe a tran-

quilidade do animo do dito Monarca ,

que já ſe achava com a grave enfermi-

dade , de que veio a falecer em 31. de

Julho de 1750.

Eſte era o estado , em que os ditos

Religiofos ſe achavão no Grão Pará, e

Maranhão , quandoElRey Fideliffimo fe-

lizmente Reynante ordenou ao Governa-

dor , e Capitão General das mesmas Ca-

pitanías Franciſco Xavier de Mendonça

Furtado por deſpachos de 30. de Abril

de 1753. , em que o nomeou feu Princi-

pal Commiffario , e Plenipotenciario pa-

ra as Conferencias da Demarcação dos

Limites daquella parte , que paſſaſſe lo-

go a prevenir na fronteira do Rio Ne-

gro os alojamentos , e os viveres , que

erão neceflarios para alli hofpedar os

Commiſſarios de Sua Mageftade Catho-

lica , e ſe proceder com elles ás Demar-

cações na fórma do Tratado de Limites.

Porque já então era bem notorio na

Corte de Lisboa , que os referidos Pa-

dres ſe tinhão feito abſolutos fenhores da

liberdade , do trabalho , e da communi-

cação dos Indios , ſem os quaes nada fe

podia fazer em termos competentes : E

que
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que tambem ſe tinhão arrogado aAgri-

cultura , e o Commercio : Mandou Sua

Mageftade Fideliffima eſcrever nos ter-

mos mais urgentes aoVice-Provincialda

Companhia do Grão Pará, e Maranhão ,

que pela ſua parte contribuiffe com to-

dos os Indios de ſerviço , e com o mais ,

que nelle eſtiveſſe , para que o dito feu

Principal Commiſſario , e Plenipotencia-

rio ſe tranſportaſſe prompta , e decorofa-

mente ao lugar das Conferencias.

As execuções , que aquellas ordens

Regias derão os ditos Religiofos , forão:

Huma , ſublevarem os Indios das vizi-

nhanças daquelle lugar deſtinado para as

Conferencias , fazendo-os deſertar delle

pelas inducções dos PadresAntonioJosé

Portuguez , e Roque Hunderfund Ale-

mão , que anticipadamente havião com

odito máo fim feito eſtabelecer naquel-

las partes : Outra , ir ſemelhantemente

outro Padre da Companhia por nome

Manoel dos Santos , fobrinho do Vice-

Provincial , eſtabelecer-ſe namargem do

Rio Javari , e declarar nella a guerra

aos Religiofos deNoſſa Senhora doMon-

te do Carmo , que exemplarmente eſta-

vão regendo as Missões daquella parte ,

para nella fazer huma geral perturbação,

que arruinaſſe todo o Paiz , e o fizeſſe

inhabitavel : Outra , ſublevarem os Indios

na meſina Capital do Grão Pará , defor-

te que deſertaſſem das obras do ferviço

de Sua Mageſtade , que ſe eſtavão fazen-

do para a expedição do RioNegro: Ou-

tra , inſultarem por todo o interior do

Eſtado os Miniſtros , e Officiaes de Sua

Mageſtade Fideliffima , ameaçando-os

com o poder da Religião da Companhia

no Reyno ; e com fublevações naquelle

Eſtado para não obſervarem as Leys , e

Ordens, de que erão executores ; e alle-

gando para affim operfuadirem , que na-

quelle Eſtado o havião afſim praticado

ſempre os ſeus Anteceſſores : E a outra

em fim deſpovoarem as Aldeas do cami-

nho do Rio Negro , e extinguiren o

pão , e mantimentos dellas , e de muitas

outras , para que na falta de Remeiros ,

ede viveres pereceſſem as Tropas , que

devião paſſar ao lugar das Conferencias ,

edellas ás fronteiras , onde ſe devião fa-

zer as demarcações dos Limites dos Do-

minios dos dous Monarcas Contratantes.

Acertezadeſtes estranhos factos con-

firmados uniformemente pelas Cartas do

Biſpo, do Governador , e dos Miniſtros ,

eOfficiaes daquelle Eſtado , e pelos Actos ,

e Papeis authenticos , que as acompanha-

rão , era digna demuito mais ſeveras de-

monstrações. Prevalecendo porém ainda

a clemencia de ElRey Fideliſſimo , e ef-

perando aquelle Piiſſimo Monarca , que

eſta mesma exabundancia da ſuaReal Be-

nignidade ſerviſſe de confusão , ede emen-

da aos ditos Religiofos : Se reduzio ain-

da a mandar advertir ſériamente o Vice-

Provincial doGrãoPará ſobre os referi-

dos abſurdos para os cohibir ; a mandar

ſahir daquelle Eſtado por Carta firmada

da ſua Real Mão em 3. de Março de

1755. os Padres Antonio José , Roque

Hunderfund, Theodoro da Cruz , e Ma-

noelGonzaga, que nelle tinhão dado os

maiores eſcandalos; e a mandar por ou-

tra Carta Regia dameſma data reſtituir

os Religiofos de Noſſa Senhora doMon-

tedo Carmo á inteira adminiſtração das

Aldeas do Rio Javari, da qual o fobri-

nho do Vice-Provincial da Companhia

os tinha pertendido expulfar pela força

das armas , com univerſal eſcandalo de

todos aquelles Póvos.

Em quanto iſto paſſava em Lisboa ,

havendo o dito Principal Commiflario

de Sua Mageſtade Fideliſſima ſuperado

as difficuldades , e as dilações , que fize-

rão neceſſarias as deſordens , que ſe lhe

oppuzerão para o embaraçarem : Veio

com tudo a fahir daCapital doGrão Pa-

rá para o Rio Negro no dia 2. de Ou-

tubro de 1754.

No diſcurſo da viagem achou ſem-

pre coherentemente da parte dos ditos

Religiofos as mesmas maquinações , e

os outros maiores abſurdos , que conſtão
do
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do Diario authentico da mesma viagem.

Do qual ſe tranſcreverão aqui alguns lu-

gares , para darem huma idéa clara do

que paſſou naquella trabalhoſa navega-

ção ; aſſim pelo que pertence aos Indios

de ſerviço ; como aos mantimentos para

aExpedição ſe ſuſtentar.

Pelo que toca aos referidos Indios ,

ſe explica aquelle Diario na maneira ſe-

guinte:

Nodia dez deOutubro nos levámos

do dito Rio pelasseis horas damanhã a

buscar a Aldea de Guaricu, onde chegá-

mos pelas onze horas , e a achámos de-

Serta, Sendo das mais populosas do Ser-

tão, poisnão estava nella mais do que o

Padre Martinho Sehuvari , que he compa-

nheiro do Padre Miſſionario; trez Indios

velhos ; alguns Rapazes ; e poucas In-

dias, mulheres de alguns Remeiros, que

vinbão na Tropa.

Parasepórempromptosseis Indios

para esquipação dealgumasCandas, que

bião mal remadas , foi preciſo hum ex-

ceffivo trabalho , e valer-se Sua Excel-

lencia de alguma força , mandando Sol-

dadospelas Rossas, epelos matos, onde

todos eſlavão mettidos; e ospoucos , que

apparecerão , confessárão , que toda a

gente tinha fugido por pratica , einduc-

ção , que o Padre lhes tinha feito.

Nodia onze pela huma bora emeia

chegámosáAldea de Arucará , onde a-

chámos o Padre Miſſionario Manoel Ri-

beiro, com pouca maisgente que napaf-

Sada: ESendo-nos precisos alguns Indios

para remarem as Canoas, que hiãofal-

tas delles, foi necessario mandallos bus-

carpelasRossas.

Avinte eſeis pela manhã passando

mostra aos Indios das Canoas, se achou

teremdefertado na noite antecedente trin-

ta efeis ;Sendo todos das Aldeas , que

adminiſtrão os Religiofos da Companhia.

Junto á Fortaleza do Rio Tapa-

jós está buma populosa Aldea da admi-

nistração dos Religiofos daCompanhia ,

de que be Miſſionario o Padre Joaquim
Prov.daPart. I.

de Carvalho , e tambem a achamos com

pouca gente; deforte , que sendo preci-

fos Indios , por fugirem aqui dezoito ,

foi necessario a Sua Excellencia mandal-

los buscar ás Aldeas do Cumarú , a Bo-

bari do mesmo Rio.

Em fim poreste modo diz o mesmo

Diario , que fizerão defertar daquellaEx-

pedição até o numero de cento e ſeſlenta

e ſinco Indios ; de modo que aquelle

Principal Commiſſario; referindo o que

na ſua viagem havia paflado ao dito ref-

peito; concluio em Carta de 6. de Julho

de 1755. tratando de huma das Aldeas

deſertas , em que achárão a gente fugida

para o mato , neſtas formaes palavras :

Desta Aldea paſsei a Arucará , que

ferá pouco mais de trez leguas de dif-

tancia ; e achei com pouca differença

quasi na mesmafórma : E esta be huma

regra geral de todas asAldeas , por não

o estar repetindo.

E pelo que pertence aos mantimen-

tos , que Sua Mageftade Fideliffima ha-

via ordenado, baſtará paradar huma idéa

do que paſſoa aodito reſpeito, tranſcre-

ver da Carta , que oBiſpo do GrãoPará

dirigio á Corte de Lisboa em 24. de Ju-

lhodo meſmo anno de 1755. ( governan-

do aquella Capital na auſencia doGene-

ral) as palavras ſeguintes :

Chegounelles(Miſſionarios ) atan-

to excesso a falta de obediencia , e cari-

dade nesta materia , que em todas asAl-

deas do Rio Tapajós , só ellassufficien-

tes para prover todo o Arraial do Rio

Negro , houve recommendação expressa

dosPadres Miſſionarios , para que não

fabricassem Rossas defarinha , nem de

outro qualquer legume ; dizendo clara-

mente aos Indios, que na occasião da

maior neceſſidade lhesdarião licença pa-

ra irem buscar oseusustento pelos matos.

Este mesmo excesso decaridade pra-

ticárão osditos Miſſionarios quafi emto-

das assuas Aldeas ,já empregando os

Indios nas suas conveniencias particu-

lares , de que necessariamente havia de
Y re-
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resultar o não falricaremfarinhas , já

ordenando-lhes poſitivamente, que asnão

vendessem aos Brancos , como fuccedeo

na Aldea de Arucará da administração

da Companhia. Achavão-je nesta Aldea

alguns Soldados da guarnição do Maca-

på com a diligencia de compraremfari-

nhas: E afſiſtindo áMissa emdia doEf-

pirito Santo, preſenciárão , que o Mif-

fionariodella, chamado o Padre Manoel

Ribeiro , afsentado naquelle lugar , em

quese costumão explicar ossagrados dog-

mas da Fé , e se deve perfuadir a pra-

tica das virtudes , ordenava aosfeus In-

dios , ( fallando-lhes na sua lingua) que

de nenhum modo vendeſsem farinha aos

ditos Soldados , nemfoccorrejsem aVilla

do Macapá , com comminação , de que

obrando o contrario , lhes darião bum

exemplar castigo.

Ao mesmo tempo ſe deſcubrio , que

os fobreditos Religiofos com outro cri-

me atroz de leza Mageftade , não ſo ſeti-

nhão arrogado a authoridade de fazerem

Tratados com as Nações barbaras da-

quelles Sertões dos Dominios da Coroa

de Portugal , ſem intervenção do Capitão

General , e Miniſtros de Sua Mageſtade

Fideliffima ; mas tambem , que deſte a-

bominavel abſurdo paſſarão aooutro ain-

da mais abominavel , de estipularenı por

Condições dos mesmos Tratados o do-

minio fupremo , e ſerviço dos Indios , ex-

cluſivos da Coroa , e dos Vaſſallos deSua

Mageſtade ; a repugnancia , e odio á

communicação , e fujeição dos Brancos

Seculares ; e o deſprezo das ordens do

Governador , e das Peſſoas dos morado-

res doEstado; como evidentemente conf-

tou do Tratado , que o PadreDavidFay

Miffionario da Aldea de São Francisco

Xavier de Acamd havia feito nomez de

Agoſto do mesmo anno de 1755. com os

Indios Amanajós , no qual fe achão ef-

critos os Artigos ſeguintes :

Artigo III.

Se querem fer filhos dos Padres ; sujei-

tando-se ao Governo delles ; obedecendo-

lhes ; ficando os Padres Morobixavas

(iſto be Capitães Generaes) delles , que

bão de tratar delles como deseus filhos?

Respondêrão , que queremferfilhos dos

Padres.

Artigo V.

Se querem tratar tambem dos seus Pa-

dres comobonsfilhos? Respondêrão , que

queremfazergrandeRoſsa para osPa-

dres.

Artigo VIII.

Se queremser obedientes ao Morabixava

Goaçu dos Brancos , ( iſto be o Capitão

General do Estado ) querendo ir para o

trabalho , quando os quizerem mandar ?

Respondêrãogeralmente , quepornenbum

modo querem nada com osBrancos.

Artigo XI.

Se for alguma cousa extraordinaria , v.

gr. inimigo , e que quando os Goajajáras

( isto be Brancos) devem ir ,ſe osAma-

najós os querem ajudar ? Refpondêrão ,

que queremfazer boa camaradagem , e

que bão de ajudar os Goajajáras , porém

que isso Viciffim devemfazer os Goaja-

jaras.

De forte, que oCapitãoGeneral , eBran-

cos do Estado ficavão neſtas convenções

iguaes em tudo com os Indios ; e os Pa-

dres como Capitães Generaes Ecclefiafti-

cos fuperiores a todos : Manifeftando-ſe

que destas Condições , com que contra-

tão com os Indios ,he que tomão os re-

feridos Padres pretextos para alienarem

os mesmos Indios da ſujeição , e ſerviço

Real , e da ſociedade Civil dos Brancos

Seculares.

Tirando Sua Mageſtade Fideliſſima

das claras noções de todos eſtes factos a

deciſiva conſequencia , de que as deplo-

raveis enfermidades do Corpo daquelle

Estado , ſendo tão inveteradas , e extre-

mas , ſenão podia já curar ſem remedios

maiores aplicados com toda a efficacia :

Mandou avifar por huma parte ao Biſpo

do Grão Pará Dom Fr. Miguel de Bu-

lhões , que ſem perder mais tempo em

tão meritoria obra, publicaffe logo aBul-

la
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la Pontificia de 20. de Dezembro de

1741. , que havia declarado livres todos

os referidos Indios , e condenado compe-

na de Excommunhão lata Sententia os

que praticaſſem , defendeſſem , enſinaf-

ſem, ou prégaſſem o contrario : Eſtabe-

leceojuntamente por outra parte as duas

ſantas Leys promulgadas nos dias 6 , e7

de Junho do anno de 1756 , excitando a

favor da mesma liberdade , e do bem

commum dos Indios todas as Leys , e

Ordens de ſeus Auguſtos Predeceſſores :

E pela outra parte em fim determinou

aomesmo tempo ao Governador , e Ca-

pitãoGeneral daquelle Eſtado , que tu-

do fizeſſe executar tão efficaz etão ex-
,

,actamente , como Sua Santidade e Sua

Mageftade em cauſa commua havião or-

denado.

Achando aquellas Ordens Regias o

dito Capitão General auſente da Cidade

do Grão Pará no lugar deſtinado para

as Conferencias ; teve o Biſpo , que go-

vernava a meſma Capital, por neceffario

ſuſpender ainda a execução dellas até á

chegada doGovernador Proprietario; em

razão de que os referidos Padres deſde

que vírão ſuperadas as difficuldades da

Expedição do Rio Negro, que antes ti-

nhão por fuperiores atoda a providen-

cia , havião paſſado a ſervir-ſe de outros

meios violentos , que o dito Prelado a-

chou que fazião aquella ſua circumſpec-

ção preciſa.

O primeiro dos referidos meios foi

o de procurar incitar osOfficiaes daquel-

las Tropas para ſe ſublevarem contra o

feu General , como elle tinha aviſado em

7 de Julho de 1755 : Fazendo a Rela-

ção dos factos , que afſſim o tinhão de-

menſtrado ; e concluindo nas palavras fe-

guintes:

Continuando o dito Padre Aleixo

Antonio a mesma idéa , se metteo com

huns poucos de Officiaes , e debaixo do

virtuoso pretexto deque lhes queria dar

os Exercicios de Santo Ignacio , os poz

no Collegio áſua devoção : Dizendo na-

quelle tempo aos Engenheiros , que todos

osprovimentos, que Sua Mageftade ti-

nha mandado para se servir a meza,

que aqui (išto be no Arraial doRio Ne-

gro) mandou prover ácusta dafua Real

Fazenda , lhes pertencião a elles ; e na

mesmafórmaſelhes devião distribuir os

cobres , queservem na cozinha; e que se

affimsenão executasse , era bum roubo ,

quesefazia a cada bum delles.

Depois passou o dito Padre , e ou-

trosseus Socios a persuadir a esta Gen-

te , que eufahira do Paráfem ordem de

Sua Magestade ; e por bum acto volun-

tario os vinha metter entre estes matos ,

nosquaes além de infinitos incommodos ,

que nelles havião depadecer, havião ul-

timamente acabar á fome : E iſto ſem

mais objecto , que porque eu queria ,

quando as demarcações estavão desman-

chadas , eſe não havião nuncafazer.

O que conſtoude outras differentes Car-

tas , em que ſe contém a narração de

muitos outros factos , e maquinações or-

denadas ao mesmo máo fim de concitar

a ſedições as 'Tropas.

Ofegundo meio foi ode haverem

já paſſado os mesmos Religiosos Jefui-

tas das maquinações artificiofas ao uſo

das armas : Procurando fuftentar-ſe na-

quelles Sertões pela via da força , de a-

cordo comos seusReligiososHefpanboes,

que ſe achão estabelecidos naquella fron-

teira do Norte. De modo que indo fun-

dar-se no mez de Janeiro de 1756 aVil-

ladeBorba a novana Aldea antes cha-

mada do Trocano , ſe achou nella o Pa-

dre Anfelmo Eckart Alemão , que havia

chegado poucos mezes antes como Mif-

fionario , armado com duas peças de Ar-
tilheria , e unido com outro Padre tam-

bem Alemão chamadoAntonio Meister-

burgo. Ambos praticárão naquelleTerri-

torio deſordens , e abſolutas , que necef-

fitão de huma diffuſaRelação para ſe re-

ferirem , e que fizerão verofimil afufpei-

ta de que em vez deReligiofos poderião

fer dous disfarçados Engenheiros.
Yii Nef
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Neſtas urgentes circumſtancias , ena

neceſſidade , em que o Governador , e

Capitão General daquelle Eſtado ſe a-

chou de vir á Capital buscar o remedio

de algumas queixas , que padecia ; def-

ceo á Cidade do Pará para nella animar

com a fua preſença a publicação da Paf-

toral do Biſpo para a execução da Bulla

Pontificia de 20. de Dezembro de 1741. ,

e das duas Leys Regias de 6. , e7. deJu-

nho do anno proximo paſſado de 1756.

Ambas as referidas publicações ſe

fizerão effeAivamente com as coſtumadas

folemnidades nosdias 28. deJaneiro, 28.

e 29. de Maio defte preſente anno de

1757. com grande contentamento dos Mo-

radores da referida Capital , que pelas

Providencias Pontificias , e Regias vírão

ceſſar naquelles trez dias as calamidades ,

que por tantos annos havião afiffigido to-

do aquelle Estado.

Não ceſſárão porém com tudo ainda

os effeitos das maquinações ſediciofas ,

que deixo aſſima referidas. Não podendo

eſtas obrar na honra , e na fidelidade dos

Officiaes das Tropas ; obrárão com tudo

de forte nos Soldados de menos obriga-

ções , ede reprovado procedimento , que

logo que o Governador , e Capitão Ge-

neral ſe apartou do Arraial do RioNe-

gro , deſertárãodelle nãomenos quecen-

to e vinte dos referidos Soldados ; rou-

bando os Armazens Reaes , não só de

munições de guerra , mas de muitos dos

generos , que nelles havia; faqueando ao

meſmo tempo algumas caſas de particu-

lares ; e paſſando com todos eſtes roubos

para as Missões dos Dominios deElRey

Catholico na Capitanía de Omaguás ,

onde ficavão até ásultimas noticias , que

chegárão ao Pará na data de 18. deJu-

nho proximo precedente , em que ſe ter-

mina eſta Relação , por não haver poſte-
riores á data do referido dia.

COPIA DAS INSTRUCC,ÕES , que

os Padres , que governão os Indios , Thes

derão , quando marchárão para o Exer-

cito , escritas na linguaGuarani , e della

traduzidas fielmente na mesmafórma ,

em que forão achadas aos referidos In-

dios.

E

JESUS.

Mprimeirolugartodos osdias , quan-

do acordarnos , devemos manifeſtar

que fomos filhos de Deos Noſſo Senhor ,

e da Virgem Santiſſima Noſſa Senhora.

De todo o noſſo coração nos havemos de

entregar a Noſſo Senhor , á Virgem San-

tiſſima , a SãoMiguel , aos Santos Anjos ,

e todos os Santos da Corte Celestial; fa-

zendo Orações , para que ouvindo-as ,

conſigamos que attendão a noſlas miſe-

rias , accredoras de toda a laſtima ; e

nos livrem de Eſpirituaes , e Temporaes

damnos ; e tambem havemos de confer-

var o fanto coſtume de rezar o Santiſſimo

Roſario a Noſſa Senhora ; devoção , que

tanto lhe agrada , e com a qual confe-

guiremos que nos veja com aquella mi-

fericordia , que noſſas miferias neceffião ;

e affim alcançaremos com a fua Santiffi-

ma protecção ver-nos livres de tanto mal

como nos ameaça.

Logoque ſe nos opponhão aquellas

Gentes ,que nos aborrecem , havemos de

invocar todosjuntos a protecção de Nof-

ſa Senhora a Virgem Santiſſima , a de

São Miguel , de São José , e de todos os

Santos nos noſlos Povos. E fendo fervo-

roſas noſſas fupplicas , nos hão de atten-

der : E os que nos aborrecem , quando

nos pertendão fallar , havemos de eſcuſar

ſua convertação , fugindo muito da dos

Caſtelhanos , e muito mais dos Porttigue-

zes. Por eſtes Portuguezes ſe nos trazem

a caſa todos os pretentes prejuizos. Lem-

brai-vos que nos tempos paſſados matá-

rão avoſlos defuntosAvós. Matárãomais

milhares delles por todas as partes , ſem

refervar as innocentes creaturas ; e tam-

bem fizerão zombaria , emófadas San-

tas

:
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tas Imagens dos Santos , que adornavão

os Altares dedicados a Deos Noſſo Se-

nhor. Iſto mesmo , que entãopaſſou, que-

rem fazello agora comnoſco ; e por iſſo

quanto mais empenho fação , não noshe-

mos de entregar a elles.

Se acaſo nos quizerem fallar , hão

de ſer ſinco Caſtelhanos nada mais. Não

ſejão Portuguezes; porque ſe vieſſem al-

guns dos Portuguezes, não lhes ha de ir

bem. Não queremos a vinda deGomes

Freire ; porque elle , e os seus são osque

por obra dodemonio nostemtanto abor-

recimento. Eſte Gomes Freire he o Au-

thor de tanto deſturbio , e o que obra tão

mal , enganando a ſeu Rey , e o noſſo

bom Rey : por cujo motivo não o que-

remos receber. Deos Noſſo Senhor foi

quem nos deo eftas terras ; e elle anda

maquinando para nos empobrecer , to-

to nos dizeis , que deixemos noſſas terras ,

noſſas lavoiras , noſſas eſtancias , e em

fim todo o terreno inteiro. Eſta ordem

não he de Deos , ſenão dodemonio. Nof-

ſo Rey ſempre anda pelo caminho de

Deos , e não dodemonio. Iſto he o que

ſempre ouvimos ? Notlo Rey , ainda que

miferaveis , e deſgraçados Vaſſallos teus ,

ſempre nos tem tido amor como a taes.

Nunca o noſſo bom Rey tem querido ty-

rannizar-nos , nem prejudicar-nos , atten-

dendo á noſſa deſgraça. Sabendo eſtas

coufas , não havemos de crer , que o nof-

fo bom Rey mande que huns infelices

fejão prejudicados nas fuas fazendas , e

defterrados fem haver mais motivo , que

fervillos ſempre quando ſe tem offereci-

do. E affim não ocreremos nunca , quan-

do diga : Vós outros Indios dai vofsas

terras , e quanto tendes aos Portugue-
mando-no-las. Paraoque noslevanta mui- zes , não o creremos nunca. Não ha de

tos falſos testemunhos , etambem os bem-

ditos dos Padres , de quem diz , que nos

deixão morrer ſem os Santos Sacramen-

tos. Por estas cousas julgamos , que a vin-

da dos ditos não he para o ſerviço de

Deos. Nós emnada temos faltado ao fer-

viço do noſſo bom Rey. Sempre , ſem-

pre , que nos ha occupado com toda a

vontade , havemos cumprido ſeus manda-

dos. Comprovão iſto as repetidas vezes ,

que de ſua ordem temos expoſto asnoſſas

vidas , e derramado noſſo ſangue nos fi-

tios , que na Colonia Portugueza ſe tem

feito e iſto ſómente por cumprir a ſua

vontade , ſem manifeſtarmos ſenão gran-

de goſto , em que ſe cumprão os seus

mandados : Do que são boas testemunhas

o Senhor Governador Dom Bruno , e ou-

troGovernador , quelhe fuccedeo.Equan-

do o noſſo bom Rey nos neceffitou no

Paraguai , fomos lá ; e muitos , que fi-

zerão tão finalados ſerviços , aſſim naCo-

lonia , como no Paraguai , ſe achão ho-

je entre eſtes Soldados. Noffobom Rey

ſempre nos ha olhado com carinho em

attenção a noſſos ſerviços, porque temos

cumprido ſeus mandados. E com tudo if-

fer. Se acaſo as querem comprar com o

feu ſangue , nos outros todos os Indios

affim as havemos de comprar. Vinte Pó-

vos nós temos ajuntado para fahir-lhes

ao encontro. E com grandiffima alegria

nos entregarenios á morte , antes do que

entregar as noſſas terras. Porque não dá

eſte noſſo Rey aos Portuguezes Buenos

Ayres , Santa Fé, Corrientes , y Para-

guai ? Só ha de recahir eſta ordem ſobre

os pobres Indios , a quem manda que dei-

xem as fuas casas , fuas Igrejas , e em fim

quanto tem , e Deos the ha dado ? Nos

dias paſſados criamos que vos outros vi-

nheis da parte do noſſo bom Rey , e af-

fim nos acautelámos para oque haviamos

de fazer. Não queremos ir aonde vós ef-

tais; porque não temos confiança devós

outros ; e iſto tem naſcido de que haveis

deſprezado as noſſas razões. Não quere-

mos dar estas terras , ainda que vós te-

nhais dito que as queremos dar. Quando

porém quizerem fallar comnofco , venhão

ſinco Caſtelhanos , que ſe lhes não fará

nada. O Padre , que he o dos Indios , e

ſabe a ſua lingua, ha de fer o que firva

de Interprete, e então ſe fará tudo ; por-
que
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quedeſte modo ſe farão as cousas como

Deos manda ; e porque ſe não irão as

coufas por onde o diabo quizer. E não

quereremos andar , e viver por onde vós

quereis que andemos , e vivamos. Nós

nunca pizámos voſſas terras para matar-

vos , e empobrecer-vos , como fazem os

Infieis ; e vós o praticais agora ; e vindes

a empobrecer-nos , como ſe ignorafleis o

que Deos manda ; e o que o noſſo bom

Rey tem ordenado a reſpeito de nós.

O mesmo provão os outros Docu-

mentos , que adianteſeſeguem.

COPIA DA CARTA , que o Povo, ou

antes o Cura da Aldea de São Francif-

co Xavier escreveo em 5. de Fevereiro

de 1756. ao chamado Corregedor , que

Capitaniava aGente damesma Aldea no

Exercito daRebellião , escrita na lingua

Guarani , e della traduzida fielmente na

lingua Portugueza.

Corregedor Jose Tiarayu, Deos noſo Senhor , e a Virgem Santiſſima

ſem mancha ,e noſſo Padre São Miguel

te firvão de companhia , e de todos os

Soldados vizinhos deſte Povo. O noſlo

Padre Cura recebeo a tua Carta no dia

ſinco de Fevereiro neſta Eſtancia de São

Xavier. Fica inteirado ,de que todos ef-

tais bons. OPadre todos osdias diz aqui

Miſſa diante da Santiſſima Imagem de

Noſſa Senhora do Loreto , para que in-

terceda por vós , e vos de acerto em tu-

do , e vos livre de todo o mal , e tam-

bem a Deos Padre Eterno e bom. O

bom do PadreThaddeo , e o bom doPa-

dre Miguel , tambem fazem o mesmo ;

celebrão todos os dias Miſſas , e as ap-

plicão por vós; e todos os Padres dos ou-

tros Póvos estão com feus filhos rezando

continuamente , para que Deos vos dê a-

certo. Por amor de Deos vos peço , que

tenhais união entre vós os do Povo ; e

juntamente conſtancia nos perigos , eſof-

frimento pelo que podeis experimentar.

Invocai continuamente odoce Nome de

>

Maria Santiſſima , do noſſo Padre São

Miguel , e de São José , pedindo lhes

que vos ajudein em voſſas emprezas , e

vos allumiem para ellas , e vos tirem de

todo o mal , e perigo. Se afſim o fize-

rem , nada he para Deos o ajudar-vos , e

a Virgem Santiſſima , e todos os Anjos

da Corte Celestial ferão voſſos compa-

nheiros.

Deſejamos ſaberdequePovo diſtan-

tedo noſſo andaGente perto devós. Af-

fim o aviſai. Ignoramos tambem queGo-

vernador vem com os Heſpanhoes; ſe he

ode Buenos Ayres; ou o do MonteVi-

dio ; ou os dous juntos : E tambem que

caminho trazem as carretas dos Caſtelha-

nos ; e ſe eſtas tem chegado a SantoAn-

tonio: E os Portuguezes que caminho tra-

zem , e ſe eſtão incorporados com os

Caſtelhanos : Aviſai-nos de tudo. Se os

ditos vos mandarem alguma Carta , def-

pachai-a immediatamente aoPadre Cura.

Por amor de Deos vos pedimos , que

vos não deixeis enganar deſſas Gentes ,

que vos aborrecem. Se por ventura lhes

eſcreveres alguma Carta, manifeſtai-lhes

o grande ſentimento , que de ſua vinda

tendes; efazei-lhes conheceropouco me .

do , que vos causão ; e a multidão que

ſomos; e que quando eſta multidão vof-

ſa não fora tanta , não os temeriamos ,

por termos em noſſa companhia a Santif-

ſima Virgem , e os Santos noſſos defen-

fores. Se colheres algum , perguntai-lhe

bem tudo o que faz ao caſo. O que me

mandaſtes pedir para Artilheiro , agora

chega do Povo , e promptamente vo-lo

deſpacharei. Agora vos envio huma Ban-

deira com o Retrato de Noſſa Senhora.

No noſſo Povo não ha novidade alguma ,

que vos participe. Tende grande confi-

ança nas orações de todos os do Povo ,

e em eſpecial das creaturas innocentes;

pois todos ſe empregão em encommen-

dar-vos a Deos. Noſſo Padre Cura vos

envia muitas memorias a todos , e vos

encarrega que rezeis mui amiudo aMa-

ria Santiſſima , e ao noſſo Padre SãoMi-

guel :
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daſſe , todos nós-outros em o amor de

Deos morreremos diante do Santiſſimo

Sacramento. Deixai , não toqueis na Igre-

guel: E tambem diz ſe vos faltar alguma

couſa , que eſcrevais immediatamente ao

Padre Cura; e que todos os dias eſcre-

vais o que houver de novo: Iſto ſem fal- ja , que he de Deos ; porque ainda os

ta. Todos osPóvos eſtão deſejando ſaber

por inſtantes os voſſos acontecimentos,

Noſſo Padre , o PadreThaddeo , e o bom

Padre Miguel vos envião muitas ſauda-

des a todos. Recebei as mesmas ſauda-

des de todos nós; tanto dos que em São

Xavier reſidimos , como dos que no Po-

vo estamos. Deos Noſſo Senhor , a Vir-

gem Santiffima , e noſſo Padre São Mi-

guel ſejão voſſos companheiros. Amen.

Povoſinho de São Xavier 5. de Feverei-

Tode 1756. MordomoValentim Barrigua.

COPIA DA CARTA SEDICIOSA, E

FRAUDULENTA , que se fingio ſer

escrita pelos Caſſiques das Aldeas Re-

beldes ao Governador de Buenos Ayres:

Sendo que be inverofimil , que se man-

dasse ao dito Governador , e que o mais

natural be que se compoz debaixo da-

quelle pretexto , para se espalhar entre

os Indios , aofim de lhes fazer criveis

os enganos, que nellaſe contém, escrita

na lingua Guarani , e della traduzida

fielmente na lingua Portugueza.

S
Enhor Governador. Eſte noſſo eſcri-

to o mando a voſſas mãos , para que

nos digais por ultimo oque ha defer de
Nós ; e ſó para que vos acordeis bem do

que haveis de fazer. Vede como o anno

paffado veio a eſta noſſa Terra o Padre

Commiſſario inquietar- nos , para que fa-

iamos dos noſſos Póvos , e das noſſasTer-

ras; dizendo que iſto eravontade donof-

ſo Rey. E de mais diſto vós tambem nos

mandaſtes humaCarta mui rigorofa , pa-

ra que deſtruiſſemos com fogo todos os

Póvos , todas as Chacaras , e nofſa Igre-

ja , que he tão linda ; eque nos havieis

de matar. Tambem dizeis em a Carta ,

(que por iſſo o perguntamos) que iſto

hetambem vontade do nofſſo Rey. E fe

eſta foſſe aſua vontade, eſe aſſim oman-

,

Infieis afſim o fazem. E he eſta a vonta-

de do noſſo Rey , que tomeis e arrui-

neis tudo o que he noſſo? Eſta he avon-

tade de Deos , e ſegundo os seus tantos

Mandamentos ? Iſto que temos , ſó he do

noſſo trabalho peſſoal; nem o noflo Rey

nos tem dado couſa alguma. Epois por-

que razão todo o Heſpanhol nos aborre-

ce tanto pelo bem que estamos ? Nofſo

Rey ſabe tambem , que estas terras no-las

deo Deos , e a noſſos Avós , e por iſſo tó

as poſſuimos em amor de Deos. O Pa-

dre Roque Gonsalves ſe humilhou. To-

dos nós-outros desde os tempos paſſados

ſempre temos obedecido aos Reys de

Heſpanha até ao preſente. E fendo iſto

affim , como creremos o que dizeis , jul-

gando Nós que iſto nunca pode fer a

vontade do noſſo Rey ? E ainda com iſto

nos humilhamos a ouvir a ultima vontade

do noſſo Rey. Os noſſos Papeis já forão

aonde elle eſtá , para que veja averdade.

Tambem haverá pouco recebemos ſeus

Papeis. Se he que forão certos , não fe

aſſemelhavão á tua Carta. O bom deſejo

do noſſo Rey ſabemos bem o que ha de

fazer emvendo lá os noſſos Papeis ,

bendo o noſſo bom procedimento. Vós

tambemjá haveis viſto os noſfos Papeis ,

e vos dizemos nelles a fumma verdade.

Aqui não haveis de achar para Nós ter-

ras , quanto mais para os noſſos animaes.

Não fomos Nós fós os dos fete Póvνος,

fenão doze mais estão deitados a perder ,

quando nos queirais tirar eſtas terras. Se-

nhor Governador ſe não quizeres ouvir

eftas noſſas razões , todos Nós nos pomos

nas mãos de Deos, porque he quem faz

todas as coufas. Elle he o que fabe nof-

ſo erro. Ao noſſo Rey não the havemos

faltado em nada , e por iſſo temos nelle

confiança. Elle he o que nos ha de aju-

dar. Por iſſo meſmo havemos de mandar

noſſas Cartas atodas as Terras , e que

efa-

fai-
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faibão ainda os Infieis eſta noſſa triſte

vida , e que ſe eſpantem deftes voſſos fei-

tos. Tambem vai ao noſſo Rey , que ſai-

ba oPadre Papa eſta noſſa vida , que não

ha quem a veja. Em vós outros já não

ha confiança. Iſto he o mais certo dian-

te de Deos , que he quem todo o fabe ,

e tudo vê. Elle vos de vida , e a Nós

tambem , para que vos lembreis bem de

Nós. Naquelle anno de 1742. a II. do

mez de Maio chegou huma Carta do

noſſo bom Rey , e Senhor. Preparou-ſe

derepente huma Lanchinha mui brilhan-

te , o maſtro grande era de prata. Quan-

do chegou á margem do Rio poz na

ponta hum Papel ; e aodeitallo em terra

firme, atirárão hum tiro de espingarda ,

e ſe voltou para Nós correndo.E tor-

nando eſta Embarcação para trás , como

quem hia correndo , ſe perdeo logo de

viſta dos que a vião. Iſto he o que he

certo , e foi no tempo doGovernador

D. Domingos Ortei deRoxas. Tambem

ſe ouvio , que foi huma Embarcação le-

vando a ElRey quatro mil patacas de

prata , que lhe derão de eſmola. Defte

modo o diz quem o ſabe , que he o Pa-

dre Pedro Arnal na ſua Carta. No mez

de Setembro do anno de 1752. chegou

o Padre Commiſſario chamado Luiz Al-

tamirano de Buenos Ayres ao Povo de

São Thomé. Eſtando alli , inquietou os

Póvos para que ſe mudaſſem. E iſto não

ſe effeituou. Sim foi ſo a Buenos Ayres.

Edepois que lá chegou , mandou outra

vez ao PadreAffonso Fernandes , ao Pa-

dre Roque Ballester , ao Padre Agosti-

nho. Eſte Padre tornou a chegar a São

Thomé em o anno de 1753. a 13. domez

de Agosto. Cuidou entrar neſtes Póvos ,

e o atalhárão os Soldados. Não lhe de-

rão caminho. Sim foi ſo ao Povoda Can-

dellaria. Depois pertendeo vir ao Povo

da Conceição em hum dia de Feſta , que

ſe dizia Miſſa ; e os Soldados o tornárão

a embaraçar , e o mandárão outra vez.

Depois diſto mandou ás mãos do Padre

Romão de Toledo , Cura de Santa Maria

Maior , huma Carta muito má ; e a en

tregou a hum Capitão de Santa Maria

chamado Luiz Etuairabi ; e a paſſou ás

mãos dos de São Nicoláo ; e a deo na

mão doPadre Carlos , e ao Padre Simão

Santo a 7. de Setembro. Aquelle máo

Papel, que tratava de que ſe expulſaſlem

os Padres ! Então forão trinta Soldados

de São Luiz ao Povo de São Nicoláo; e

a 8. de Setembro por fim de tudo , na

Igreja em preſençadetodos tomárão os

ditos Papeis das mãosdo Padre Carlos,

e os queimárão na Praça. Iſto he o que

tem feito os de São Luiz.

Eſte he o modo, com que quizerão

impedir a Miſſa do bom Padre. Quize-

rão quebrar o Sacrario , e o atalhárão.

Por iſto não entrão neſtes Póvos. Equem

quiz fazer iſto foi o Regedor chamado

Miguel Yabatti.

Meſtre de Campo , Miguel Chepa ,

SecretarioErmenegildoCurupi , e os Caf-

ſiques e D. João Cumandiyu , Julião

Cubuca. Iſto he o que ſe tem feito: Ser-

vidor. Primo Ybavera de São Miguel.

و

COPIA DA CONVENC,ÃO celebrada

entre Gomes Freire de Andrade , e os

Caſſiques para asuspensão de armas.

A
Los quatorze dias del mez de No-

viembre demil ſietecientos ſincoen-

ta y quatro , en este Campo del RioJa-

cui , en donde està campado el Iluftrif
fimo , y Excelentiſſimo Señor Gomes

Freire de Andrade, Governador , y Ca-

pitan General de la Capitanía del Rio

de Enero , y Minas Generales , con las

Tropas de S. M. F. para auxiliar las de

S. M. C. a fin de evacuar los fiete Pue-

blosde la inargenOriental delUruguai,

que ſe ceden a nuestra Corona en virtud

del Tratado de limites de las Conquistas

venieron à la preſença del dicho Exce-

lentiſſimo Señor General , D. Francifco

Antonio Caffique del Pueblo deS.Angel ,

D. Chriſtoval Acatú , y D. Bartolo Can-

diú Caſſiques del Pueblo de S. Luis , y
Dom

1
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D. Francifco Guacú Corrigidor , que a-

cabò en dicho Pueblo de S. Luis , e por

ellos fué dicho le permitieſſe el dicho

Señor , que ellos ſe retiraſſen à ſus Pue-

blos enpaz fin hazerles daño , ni tan pô-

co ſeguirles , ni apriſionarlos , yafus mu-

geres , y hijos , pues ellos no querian

guerra con los Portuguezes ; y reſpondi-

endole el dicho Señor General , y mas

Oficiales abaxo firmados , que ellos ſe

hallavan en eſte Exercito por orden de

fu Soberano , aguardando, que laCaval-

lada , y Boyada del Exercito , de que ès

General el Señor D. José de Andonai-

gue , fueſſe en estado de bolver a feguir

el camino , que por falta de paſtos fuè

obligado a retroceder ; yque en teniendo

orden del dicho Señor General , como

Mandante , que era de todo , ſe avança-

rian , por lo que nó determinavan reti-
rar-fe , antes fi fortificar-fe en el paſſo ,

en que estaban : lo que oydo por los di-

chos Caffiques , y demas Indios , que

prefientes eſtaban , pedieron porDios les

concedieſſe tiempo para fu recurso , y

aguardavan , que S. M. C. mas bien in-

formado de fu miferable estado , y vida ,

aplicaſſe ſu Real piedad con tal reme-

dio , que ſerviſſe de alivio a ſu miſeria :

y que caſo S. M. C. y ſu General , nó

oyeſſen ſus ruegos , y ſe metieſſen outra

vez en campaña , quedavan ciertos que

los Portuguezes los ſeguian en cumpli-

mento de las Reales ordenes de ſu Sobe-

rano. Lo que oydo por el dicho Señor

General , reſpondió nó determinava per-

der un paſſo , de lo en que se hallava ſu

Exercito ; pero queriendo tener con ellos

la piedad , que le rogavan , le permitia

de tregoas el tiempo , que mediaſſe haſta

que el Exercito de S. M. C. nuevamente

marchaſſe a la Campaña , fiendo con las

claufulas ſeguientes : Que se retirarian

luego los Caſſiques con los Officiales , y

Soldados a sus Pueblos , y el Exercito

Portuguezfin hazerles daño , ó hostili-

dadealguna , passaria elRioPardo , con-

Jervandose de una parte ,y otra en en-

Prov.da Part. I.

tera paz , basta determinacion delosdós

Soberanos , Fideliſſimo , y Catholico , ó

bien hasta que elExercito Hespañolfal-

ga áCampaña ; porque enfaliendo , el

Exercito Portuguez precisamente ha de

seguir las ordenes delGeneral deBuenos

Ayres ; ypara quese nó fuscite duda al-

guna ,ſedeclara es laDivision interina

del Rio de Viamam por el Guayba arri-

ba basta adonde le entra el Jacuhy , que

es ešte enque noshallamos campados,Je-

guiendo-le bašta su nascimiento por el

braço , que corre de Sudueſte. Alo que

en esta Division deRios queda a la par-

te del Norte nó passará ganado , ó In-

dio alguno; ysiendo encontrados,sepo-

derátomar elganado porperdido ,ycaf-

tigar los Indios, que fueren ballados , y

delaparte deSul nópassaráPortuguez;

yfiendo hallado alguno , será castigado

por los Caſſiques ,y demas Justicias de

dichos Pueblos en la misma fórma ; ex-

cepto los que fueren mandados con Car-

tas de una , ó otra parte ; porque estos

seran tratados con toda fidelidad : e de

como affi lo prometieron executar, tanto

el dicho Excellentiſſimo Señor General

porsuparte, como los referidos Caffi-

ques por lafuya , lo firmaron todos , y

juraron a los Santos Evangelios , en que

pusieronsus manos derechas en mano del

Reverendo Padre Thomaz Clarque : y

yo Manoel da Silva Neves Secretario de

la Expedicion , que lo escrevi. Gomes

Freire de Andrade. D. Martin Joſeph

de Echaure. D. Miguel AngelodeBlaf-

co. Francifco Antonio Cardoſo de Me-

nezes e Souſa. Thomaz Luiz Oſorio.

D. Chriſtoval Acatú. Bertolomeu Can-

dy. FrancifcoAntonio. FabianNaguaeu.

Santiago Pindo.

Z PRO-



178 Provas da Parte I. Divisão XV. §. 867.

PROVA Num. LXII.

Emque se contém o ASSENTO da Ca-

mara de São Luiz do Maranhão , em

que sefunda a conta , que do Governo

Sedeo ao Tribunal doConselho do Ultra-

mar Sobre a Festa de São Francisco de

Borja. Extrabida dos Papeis daConful-

ta , que Sua Magestade decidio em 21.

de Junho de 1758. , quese confervão na
Secretaria do Tribunal.

A
Os vinte e fete dias do mez de
Setembro de mil ſetecentos finco-

enta e ſete annos neſtaCidade de

São Luiz do Maranhão em a Caſa da

Camara della , aonde ſe achavão emacto

de Conferencia , e Vereação o Doutor

Defembargador Juiz Preſidente Gaſpar

Gonſalves dos Reis , mais Vereadores , e

Procurador comigo Eſcrivão ao diante

nomeado ; e ſendo ahi , pelodito Deſem.

bargador Juiz Preſidente foi propoſto ,

que entrando na diligencia da execução

da Ley de Sua Mageftade de ſinco de

Setembro de mil ſetecentos ſincoenta e

ſeis em obſervancia do Breve do Santo

Padre de vinte equatro deMaio domeſ-

mo anno ; e conferindo com o PadreVi-

ce-Reitor , e Ministro a reſpeito da pre-

cisão que ha ; de haver no dia de São

Francifde Borja ( como principal Pa-

trong Protector deſtes Reynos, eDo-

min de Portugal contra os terremo-

tos) feſtividade , e Miſſaſolemnena Igre-

jada Companhia , a qual haja de ir af-

ſiſtir eſta Camara ; foi pelo dito Padre

certificado , que não coſtumavão celebrar

feſtividade no dia do dito Santo em feu

louvor ; e nem ſe offerecião fazello ago-

ra , porque na dita RealOrdem lhes não

he recommendada; e que neſtes termos ,

affim como nas paragens , em que não ha

Igrejas da Companhia , nem Cathedraes ,

e fomente Matriz , comona Villade San-

taMaria do Icatú , devem as Camaras

concorrer para adita folemnidade, ſendo

do

que offerecia hum Padre feu para prégar

no meſmo dia , e os mais para Celebran-

te , e Acolytos , concorrendo eſta Cama-

ra unicamente com a deſpeza da cera , e

muſica ; o que tudo aflim propunha a el-

les ditos Vereadores , para que hajão á

viſta doponderado reſolver oque melhor

lhes parecer : e ſendo lida com reflexão

adita Real Ley regiſtada já a fol.

Livro II. dos regiſtos ; e conferindo a

reſpeito do fobredito , aſſentárão , que

como Sua Mageftade fuppõe que no dia

do Santo deve haver Miſſa ſolemne , e

feſtividade , aque haja de aſſiſtir eſta Ca-

mara ; virtual , e precisamente vem a de-

terminar, que em qualquer parte , onde

houver Camara , e não feſtividade com

Miſſa ſolemne , hajão as meſimas Cama-

ras de concorrer para eſta celebridade ,

que de outra fórma não ſe poderia cum-

prir a dita Real Ordem, em quanto con-

clue , ordenando que todas as Camaras

nos ſeus deſtrictos reſpectivos aſſiſtão ás

Miſſas folemnes dodito Santo nodia da

ſua Feſta ; com cujas ponderações uni-

formemente votárão , que em execução

da dita Real Ordem ſe aſſiſta pelos bens

deſta Camara com a defpeza neceſſaria

para a muſica , e cera preciſa na dita ſo-

lemnidade , viſtos os Padres concorrerem

com o mais , que affima fica ponderado ;

eque deſta melma reſolução ſe dê conta

a Sua Mageftade , para que ſe ſirva re-

folver o que for do feu Real agrado. E

de como aſſim o aſſentarão , me mandá-

rão fazer eſte Termo , emque todos af-

finárão. Franciſco Duarte de Souſa Ef-

crivão da Camera o eſcrevi. Reis. An-

drada. Brito Cavalcanti. Caſtelim. A-

raujo.

PRO-
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PROVA Num. LXIII.

CARTAS de dous Jeſuitas escritas aou-

tros Socios de Madrid na occasião , em

queforão prezos os Réos do atrociſſimo

delicto de 3 de Setembro de 1758. Ex-

trabidas por Certidão do Processo do

Juizo da Inconfidencia.

ود

ود

"
J

,

Oſé Antonio de Oliveira Macha-

do Conſelho de Sua Magef-

tade , e doda ſua Real Fazenda,

„ Eſcrivão da Suprema Junta do Juizo

, da Inconfidencia , e das Cauſas a ella

» pertencentes , nomeado pelo meſmo

„ Senhor , &c. Certifico , e porto fé,

, que pelo Deſembargador do Paço Pe-

„ dro Gonsalves Cordeiro Pereira , Juiz

,, da Inconfidencia da meſma Suprema

„ Junta , me foi apresentado humDecre-

„ to com o cumpra-se nelle poſto alcan-

„ çado a requerimento do Procurador da

„ Coroa , em que requeria : Que o dito

Senhor foſſe ſervido mandar-lhe paf-

ſar huma Certidão do que apontaſſe

dos Autos principaes das execrandas

,, culpas dos Réos do execrando deſaca-

,, to da tenebroſa noite de trez de Se-

tembro de mil ſetecentos ſincoenta e

„ oito. Entre os quaes apontou as Car-

„ tas ſeguintes , que os Jefuitas eſcre-

„ vêrão ao tempo da ſua reclusão em os

dias dezoito , e dezenove de Dezem-

bro de mil ſetecentos ſincoenta eoito ,

ود

ود

"

ود

"

"

, cujo teor he o ſeguinte.

Enganei
Nganei

Primeira Carta.

a Voſſa Reverencia no Cor-

reio paſſado com huma nova boa ;

porque fahio para Nós muito má. Ne-

nhuma reſulta houve daparte , que ſedeo

adoze deſte. A treze de manha ſe pren-

dêrão os dous Marquezes de Tavora

Marquez de Alorna , Conde de Atou-

guia , Manoel de Tavora , José Maria

de Tavora , e outros , que não fei ; e def-

,

ceo aos Tribunaes , e ſe fixou • Edital ,

que declara o inſulto de trez de Setem.

bro , em que atirárão a Sua Mageftade

dous , ou trez tiros. Puzerão-ſe , e eſtão

Guardas a todas as Caſas , e Familias dos

prezos ; e na meſma tarde ſe puzerão

tambem , e continuão em todas as Caſas

da Companhia ; no dia immediato , ou

mediato chegou tambem prezo de Azei-

tão , aonde eſtava , o Duque de Aveiro

com feu Filho. Até o que ſe ſabe , di-

zem que hontem , e hoje ſe proceſsão ;

para o que estão todos osTribunaes per-

manentes em Belém , e a Cavallaria fo-

bre as armas. Encommende-nos Voſſa

Reverencia a Deos , que bem o neceſſi-

tamos todos os que tivemos a infelicida-

de de eſtarmos em Lisboa emtaes con-

juncturas , em que toda a prudencia hu-

mana não pode conter , nem contraſtar

vontades perverfas. Toda eſta afflicta

Communidade fica com Exercicios , que

dá o Padre Malagrida. Hoje he o ter-

ceiro dia. Ereceio muito, que nemElle ,

nem Nós os acabemos. Todos andamos

conſternados , porque não temos as virtu-

des , que a Elle lhe dão huma extraor-

dinaria conſtancia de animo para tudo o

que delle diſpuzerem; e eſte he o unico

alivio , que temos. O Mundo ( de que

totalmente eſtamos ſeparados , porque até

osEſtudantes ſe prohibem entrar nasCa-

fas , e Aulas ) diz , que nos implicão no

inſulto de trez de Setembro. O porque ,

e como , não opoſſo alcançar ; e por iſſo

já nos ſentencea , quando menos a pri-

zões , exterminios , e total expulsão da

Corte , e do Reyno. O Senhor Cardeal

no meſmo dia treze mandou ordem , pa-

ra que nenhum Nosso fahifle fóra. OPa-

dreProvincial na meſma tarde a fez pu-

blicarem todas as Caſas ; ſe bemjá to-

dos eſtavamos no meſmo arbitrio. Diſto ,

que he ſo o que poſſo alcançar , difcorra

Voſſa Reverencia as anguftias , em que

ficamos ; e o que poderemos efperar en-

tre tantos horrores , etaes circumſtancias

de tempo. Quando Volla Reverencia ti-

Zii ver



180 Provasda Part.I. Divisão XV.§.896.e §.902.

ver noticia da minha morte , peco-lhe

mais huma Mifla como Amigo , &c.

Segunda Carta

Do Padre João de Mattos da Compa-

nhia , para o Padre Pedro Ignacio Alta-

mirano da mesma Companhia.

Lisboa , São Roque 18. de Dezembro

de 1758.

REC
Ecebi a de Voſſa Reverencia deoi-

to de Dezembro , da qual vejo te-

ve a magoada noticia do falecimento do

eſtimavel Padre Manoel de Campos , an-

tecipada á que eſcrevi. Logo remetti as

Cartas aos Padres Procuradores , e ſup-

ponho refpondêrão ; porque até o tempo

que eſta eſcrevo , não temos embaraço

para Cartas. No mais lá terá Voſſa Re-

verencia individuaes noticias da conſter-

nação , em que nos achamos os que affif-

timos neſta Corte: Pois ſendo cá públi-

cas , não faltará Natural deſſe Reyno ,

que as eſcreva. E neſta ſó digo chegá-

mos aultima calamidade , chea ainda de

fuſtos , e receios ; e ſem algum alivio ,

nem eſperança deſte ; pois ſode Deos o

podemos eſperar ; e de dia , e noite neſta

Cafa lho pedimos, eſtando hum , e hum

Irmão de hora em hora diante do San-

tiflimo; e neſta noite fizemos voto de ſe

celebrar a feſta do Coração de Jeſus , e

fazer Exercicio cada mez. Voſſa Reve-

rencia , e os mais Reverendos Padres nos

ajudem com as fuas Orações , e Santos

Sacrificios ; porque todos fomos Filhos

do meſmo Pay , e da mefina Máy , &c.

رو

ود

ود

ود

,, Que tudo fiz trasladar das pro-

,, prias Cartas , por virtude do referido

Decreto de Sua Mageſtade , e requeri-

mento do Defembargador , e Procura-

dor da Coroa , que vai na verdade,

ſem levar couſa , que dúvida faça ; e

ás proprias Cartas me reporto. Dada,

,, e paſſada neſta Corte , e Cidade de

»Lisboa aos vinte e ſete de Abril de

,, mil ſetecentos ſeſſenta e ſete. E eu

José Antonio de Oliveira Machado ,

,, que a ſobeſcrevi , e affinei.

ود

JoséAntonio de Oliveira Machado.

PROVA Num. LXIV.

DEPOIMENTOS das Testemunhas , è

Réos Sobre o atrociſſimo insulto de 3. de

Setembro de 1758. Extrabidos por Cer-

tidão do Processo do Juizo da Inconfi-

dencia.

"

ود

"

ود

ود

"

J

Oſé Antonio de Oliveira Macha-

do , do Conselho de Sua Magef-

tade , e do da ſua Real Fazenda ,

Eſcrivão da Suprema Junta do Juizo

da Inconfidencia , e das Caufas a ella

„ pertencentes , nomeado pelo mesmo

Senhor , &c. Certifico , e porto fé ,

,, que pelo Deſembargador do Paço Pe-

dro Gonfalves Cordeiro Pereira , Juiz

da Inconfidencia da mesma Suprema

,, Junta , me foi apresentado hum Decre-

,, to com o cumpra-fe nelle poſto , al-

cançado a requerimento do Procurador

da Coroa , em que requeria : Que o

dito Senhor foſſe ſervido mandar-lhe

"

ود

ود

ود

"

"

ود

ود

ود

paflar huma Certidão do que apontaſſe

dos Autos principaes das execrandas

,, culpas dos Réos do execrando deſaca-

to da tenebroſa noite de trez de Se-

tembro de mil ſetecentos fincoenta e

,, oito. Entre os quaes apontou , que no

Terceiro Appenſo das perguntas , que

,, em vinte e ſete de Dezembro de mil

fetecentos fincoenta e oito ſe fizerão

» ao Réo José Manoel da Silva Ban-

» deira , a folhas fete do dito Appenſo

ſe acha o ſeguinte :

ود

"

Endo perguntado, que Religiofos da

SCompaniacoluna aCaſado

dito Duque ; quanto tempo havia , que

tinhão entrada na referida Caſa; e a que

horas coſtumavão ir a ella? Refpondeo :

Que o Religioſo , que mais frequentava

a dita Caſa, era hum Religiofo alto , e

ma-
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magro , que lhe parecia fer o Procurador

Geral Jofé Perdigão : Que além defte

hião mais dous Religiofos da mesma

Companhia , cujos Nomes não ſabe; ſen-

do o primeiro delles baixo do corpo , re-

feito , e alvo da cara : Que o dito Du-

que tinha dado ordem para ſe lhe dar

recado logo que chegafle o dito Reli-

giofo José Perdigão : E que eſte ſeja-

čtava diſto mesmo com elle Refponden-

te : E que o primeiro dos ditos Religio-

fos coſtumava ir de manhã , e os outros

de tarde ; indo o dito Perdigão só em

fege.

ود

ود

ود Eda mesma ſorte porto fé apon-

,, tar , e requerer o dito Desembargador

Procurador da Coroa , que no Appen-

ſo Quarto das perguntas feitas em fin-

„ co de Janeiro de mil ſetecentos finco-

„ enta e nove a Manoel da Costa Por-

„ teirodo Duque , que foi de Aveiro ,

,, a folhas trez verſo ſe acha a ſeguinte

„ claufula , e reſpoſta do dito Réo Por-

„ teiro:

Que era verdade , que pouco antes

do infulto de trez de Setembro proximo

paſſado , coſtumavão muitas vezes ir a

Cala do dito Duque , Timotheo de Oli-

veira , João de Mattos , JacyntodaCof-

ta , e José Perdigão , todos quatro Re-

ligiofos da Companhia de Jesus: E que

até otempo do referido infulto continuá-

rão eſtas viſitas : E que depois do meſmo

infulto ſo continuára air oditoJoséPer-

digão , e poucas vezes o dito João de

Mattos : É que o dito Duque lhe diſſe-

ra , que vindo os ditos Padres, lhe déſſe

parte : E que nunca os ditos Religiofos

hiãojuntos ; mas cada hum per ſi : E que

de ordinario ſe dilatavão hora e meia

pouco mais , ou menos.

Eportoود mais por fé , que pelo

» meſmo Desembargador Procurador da

» Coroa foi apontado no Appenfo Sexto

„ dos mesmosAutos , que contém asper-

» guntas feitas a Francifco da Cofta , So-

ta-Cocheiro , e Boleeiro do referido

„ Duque, ſe achão afolhastrez verſo do

رد

„ Depoimento do ſobredito as claufulas

,, ſeguintes:

......

Que oditoDuque coſtumava ir mais

frequentemente a Cala do Marquez de

Tavora ao Collegio de Santo

Antão , e mais vezes a São Roque , e a

Arroios. So the lembra , que fora huma

vez a viſitar hum Padre , que dizião ter

vindo de Coimbra , e eſta antes do refe-

rido infulto.

" E a folhas quatro do meſmo Ap-

,, penſo ſe acha outra claufula, que diz :

E que elle Refpondente não fabe ,

que Padres da Companhia hia o Duque

viſitar; porque eſtava a cavallo , e man-

dava recado pelo Moço Antonio Dias.

Edamesma forte certifico , e por-

„ to fé apontar o referido Defembarga-

„ dor Procurador da Coroa no Appenfo

ود

ود

Setimo dos mesmos Autos , nas Decla-

„ rações , e Depoimento , que dera An-

„ tonio Dias , Moço de acompanhar , e

„ confidente de José Mascarenhas , que

ود foi Duque de Aveiro ; e no mesmo

„ Appenſo a folhas finco conſta eſtar a

claufula ſeguinte , que diz :

E logo declarou mais : Que tambem

era verdade , que o dito Duque coftuma-

va muitas vezes ir a São Roque procu-

rar o Padre João de Mattos ; e a Santo

Antão procurar o Padre Procurador Ge-

ral JoséPerdigão , o Padre Timotheo de

Oliveira , e o Padre Jacynto da Costa :

E que tambem foi o dito Duque a hum

Hoſpicio dos mesmos Padres aArroios a

buscar hum Padre , que tinha vindo de

Coimbra : E em outra occafião fora ao

Noviciado da Cotovia outra vez.

" Edamesma forte certifico , epor-

,, to fé apontar , e requerer o dito Def-

„ embargador Procurador daCoroa , que

, no Appenfo Oitavo dos mesmos Au-

„ tos , que contém oDepoimento deAn-

» tonio Martins , Moço da Eſtribeira ,

>> que acompanhava o referidoJoféMaf-

» carenhas , e a folhas trez post medium

>> cumfequente dodito Depoimento, fe

» acha a claufula ſeguinte :

Que
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Que era verdade , e agora lhe lem-

brava , que o dito Duque coftumava ir

muitas vezes antes , e depois do referido

infulto a São Roque a fallar com o Pa-

dreJoão deMattos ; aSantoAntão com

José Perdigão , com Timotheo de Olivei-

ra , e com Jacynto da Costa ; e com ef-

te tratava , e fallava mais vezes , do que

ainda com os outros. Eque tambem fora

algumas vezes a Arroios a procurar hum

Doutor , que tinha vindo de Coimbra , e

tambem era Religiofo da Companhia: E

que algumas vezes fora ao Noviciado da

Cotovia ; porém que menos vezes : E que

muitas vezes fallava com José Moreira ,

antes , e depois que foi expulſo do Paço:

Eque eſta era a verdade.

E mais declarou : Que a cauſa de

não declarar logo o que tem dito , fora

porque oDuque lhe dizia , que em tem-

ponenhumdiſſeſſe , que elle hia buſcar

os ditos Religiofos.

ود

ود

Edamesmaود forte certifico , epor-

„ to fé , que pelo dito Desembargador

Procurador da Coroa me foi requeri-

„ do , e apontado as claufulas , que se

continhão no Appenſo Decimo junto

aos mesmos Autos do Depoimento de

D. Paulo da Annunciação , Conego

„ Regrante de Santo Agostinho , e fa-

miliar Amigo do dito JoséMafcare-

nhas , que ſe acha a folhas trez post

medium cumſequente, a qual clauſula

ود

ود

ود

ود

د

ود

"

diz:

Edeclarou mais : Que toda aoppo-

fição , que o referido Duque tinha aos

Religiofos da Companhia , ceſſara depois

que ElRey Nofſo Senhor os excluio do

Paço; de tal forte , que pedindo o meſ-

mo Duque huma Igreja ao Sereniffimo

Senhor Infante D. Pedro; e negando-lha

Sua Alteza ; diſſera o mesmo Duque a

elle D. Paulo , que hia buscar Jacynto

da Cofta da mesma Companhia , para ob-

ter pela fua intervenção a referida Igreja.

Edamesma forte certifico , e por-

,, to fé , que pelo meſmo Desembarga-

„ dor Procurador da Coroa me foi re-

ود

„ querido , e apontado , que no Appen-

"

ود

ſo Dezeſeis dosmeſmosAutos , emque

ſe achava o Depoimento doRéo Luiz

„ Bernardo de Tavora , e nelle a folhas

,, ſinco , e na ſeguinte as claufulas afſim

,, expreſſadas :

....

Que elle Reſpondente ſe achara com

•Marquez Francisco de Assís deTavora

ſeu Pay, com aMarqueza Dona Leonor

de Tavora ſua Máy, e com o Duquede

Aveiro emCaſa do meſmo Duque, onde

aſſentarão de commum acordo , que ...

tirando-ſe a vida a Sua Magefta-

de , tornaria ao feu antecedente poder o

Governo delle Mordomo Mór , e dos

Religiofos da Companhia deJesus: Que

por eſte principio deſejava a dita Mar-

queza a morte de ElRey Noſſo Senhor;

confiderando , que della reſultaria gran-

de beneficio aosVaſſallos ; eque era caf-

tigo para todos o eſtar Sua Mageftade

governando : Que tudo o referido ſe fun-

dava na Myſtica , e nos Conselhos de

Gabriel Malagrida da Companhia de

Jefus: Que oMarquez FranciscodeAf-

sis de Tavora ſeu Pay era dos mesmos

ſentimentos , perfuadido pela dita Mar-

queza Dona Leonor Maydelle Reſpon-

dente ; porque o dito ſeu Pay ſó faz o

que a dita Marqueza ſua Mulher the a-

confelha: Que o Conde de Atouguia , e

o Conego José Maria de Tavora fe-

guião os mesmos dictames , inſpirados ,

ou antes pervert dos pelas mesmas Dou-

trinas , e maximas do dito GabrielMa-

lagrida.

Que a dita Marqueza Máy delle

Reſpondente , ſendo guiada peloque lhe

havia feito crer o dito Gabriel Mala-

grida , perfuadíra a todos os fobreditos

...... que todos os referidos Parentes

o chegárão a crer aſſim: Que em fim na

Casa da Marqueza deTavora , Maydel-

le Reſpondente , havia huma contínua

murmuração contra o Governo do dito

Senhor , ehuma contínua pratica detrai-

ção , e maquinação contra a Real Peſſoa

de Sua Mageftade; aſſentando-ſe , em

que
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Reſpondeo , que quanto a primeira

parte eſtavão as perguntas , e tuas reſpof-

tas na fórma , que lhe tinhão ſido fei-

tas , e elle tinha reſpondido , que appro-

que ſeria muito util , que o mesmo Se-

nhor deixafle de viver : Que por iſſo os

ajuſtes , e confederações , que ſe ordena-

rão a commetter o facrilego infulto na

noite de trez de Setembro proximo paf- va , e ratifica : E que quanto á ſegun-

ſado , forão feitas , e concordadas em

Caſa da dita Marqueza ſua Máy.

ود Edamesma forte certifico , epor-

„ to fé , que pelo dito Desembargador

Procurador da Coroa me foi aponta-"

da parte , por deſcargo da ſua contcien-

cia , como fiel Chriſtão , em cumprimen-

to das obrigações , que tinha de concor-

rer por via de reſtituição para atranquil-

lidade do Governo de ElRey Noflo Se-

„ do , e requerido , que noAppenſo De- nhor , e para o focego público dos feus

„ zefetejunto aosmesmosAutos ſe acha-

„ va o Depoimento do Réo D. Jerony-

„ mo de Ataíde, Conde que foi deAtou-

„ guia , Cunhado deJoséMascarenhas,

„ e Genro do Marquez de Tavora , em

,, cujo Depoimento a folhas ſeis ſe acha

» a claufula , que diz :

Que em Caſa do Duque de Aveiro

ſe tinhão praticas com os Parentes , nas

quaes elleDuque, e aDuqueza ſuaMu-

lher perfuadírão aos Marquezes de Ta-

vora , Sogros delle Refpondente , a ne-

ceflidade , que havia de ſe effectuar o

Caſamento da Princeza Noſſa Senhora ;

e o muito que importava para ſe effe-

ctuar o dito Caſamento, que ſe tiraffe a

ElRey Noflo Senhor a fua preciofiſſima ,

e gloriofiffima Vida.

ود E logo mais abaixo diz :

Que em Caſa dos ditos Marquezes

ſeus Sogros , e principalmente a Mar-

queza Dona Leonor de Tavora , ſe fal-

lava noGoverno deEiRey Noſſo Senhor

com aversão, e odio: Dirigindo-se a di-

taMarqueza em tudo pelo eſpirito , e

conſelhos do Padre Malagrida.

"

" Edamesma forte certifico , epor

,, to fé , que pelo dito Desembargador

Procurador da Coroa me foi aponta-

„ do, e requerido, que no AppenſoDe-

„ zoito junto aos meſinos Autos ſe acha

,, o Depoimento do execrando monftro

» José Mascarenhas , que foi Duque de

Aveiro , e nodito Appenſo a folhasود

fieis Vaſſallos: Declarava , que a origem ,

e primeiro principio deſte enormiſſimo

Attentado , forão humas praticas , ou con-

ferencias , que elle Refpondente teve em

São Roque com o Padre João de Mat-

tos , e com o Padre José Perdigão : E

em Santo Antão com os Padres Jacynto

da Costa , e Timotheo de Oliveira ; os

quaes indo elle Reſpondente bufcallos

haveria finco mezes , poucomais , oume-

nos; e praticando-ſe ſobre os meios , que

haveria para ſe effeituar o Matrimonio

da Princeza Noſſa Senhora ; ſe aſſentou

entre todos os fobreditos de uniforme

acordo, que ounico meio , que havia pa-

ra ſe effectuar o dito Matrimonio , era o

de maquinar a morte a ElRey Noffo Se-

nhor : Que fobre abaſe deſte temerario

Aſſento foi elle Refpondente continuan-

do em tratar com os ſobreditos Padres

fobre esta materia ; humas vezes indo-os

elle Reſpondente buſcar ás ſobreditasCa-

fas Religiofas ; outras vezes vindo o ſo-

breditoJosé Perdigão , Procurador Ge-

ral , buſcar a elle Refpondente á fua pro-

pria Caſa para eſte negocio : Que pelo

meio das ſobreditas reciprocas vifitas , e

praticas o precipitárão os ditos Religio-

fos em hum tão execrando abfurdo; pro-

mettendo-lhe nelle indemnidade ; e di-

zendo-lhe , que depois de haver ſido fei-

to o Parricidio da Real Peſſoa de El-

Rey Noſſo Senhor , tudo o mais fe ha-

via depois compor: Que ſobre eſte ajuf-
» quinze poft medium ſe acha o Depoi- te , e promeſſa ſe executou odito facri-

» mento , que o referido monftro deo

> nas ſegundas perguntas ,dizendo :

lego infulto: Que porém depois delle

haver errado o seu deteſtavel objecto ,
não

!
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não tornára nem a São Roque , nem a

Santo Antão ; e ainda que o dito Procu-

rador Geral José Perdigão buſcou algu-

mas vezes a elle Reſpondente , foi a ho-

ras , que não estava em Caſa.

ود Edamesma forte certifico , epor-

„ to fé , que pelo meſmo Desembarga-

,, dor Procurador da Coroa me foi re-

,, querido , e apontado, que no Depoi-

,, mento do mesmo José Mascarenhas

fobre as terceiras perguntas , que lhe

forão feitas , ſe acha a claufula nafór-

,, ma ſeguinte :

ود

ود

Que o facrilego inſulto , de que ſe

trata , teve por baſe , e primeiro princi-

piohum diſcurſo , que Jacynto da Costa

da Companhia de Jesus teve a elle Re-

ſpondente afſociado de Timotheo de Oli-

veira da mesma Religião ; ponderando

no dito diſcurſo , que ElRey Noffo Se-

nhor dilatava tyrannamente o Caſamen-

to da Princeza Noſſa Senhora ; ſendo a

dilação do meſmo Caſamento contraria

á intenção dos Póvos , e tambem contra-

ria aos intereſſes do Reyno . Ac-

crefcentando ſobre este doloſo , e ſacrile-

go pretexto , que não peccaria nem le-

vemente quem foſſe Parricida de ElRey

Noſſo Senhor; tirando a vida ao meſmo

Senhor , com o fim de fazer ceſſar a ty-

rannia , com que SuaMageftade impedia

.....

a celebração do dito Matrimonio : E de-

clarando mais , que todo o referido dif-

curſo fora approvado pelo ſobredito Ti-

motheo de Oliveira: Eque ſobre eſta ba-

ſe ſe forão continuando as praticas , e

conventiculos dos outros dous Religiofos

Jeſuitas João de Mattos , e José Per-

digão.

ود

"

elle Refpondente , e ſeus Socios o que

paſſava ao dito reſpeito com os fobredi-

tos abominaveis Religiofos.

,, Que de tudo fiz paſſar eſta Certi-

,, dão , que aſſinei; e eu Clemente Iſido-

,, ro Brandão , Official da Secretaria de

"

"

,

Eſtado , que o eſcrevi , e tresladei dos

,, proprios Autos e folhas declaradas ,

,, por virtude do referido Decreto de Sua

„ Mageftade , e requerimento do Procu-

,, rador da Coroa , que tudo vai na ver-

dade , ſem levar couſa , que dúvida

faça , e aos proprios Autos me repor-

to. Dada , epaſſada neſtaCorte , eCi-

dade de Lisboa aos vinte e ſete de A-

bril de mil ſetecentos ſeſſenta e ſete.

E eu José Antonio de Oliveira Ma-

chado a fobeſcrevi , e affinei.

„

„

ود

ود

"

"

JoséAntoniodeOliveira Machado.

PROVA Num. LXV.

Em que se contém o DEPOIMENTO

de José Fernandes morador na Cotovia ,

fobre o infulto de trez de Setembro. Ex-

trabido do Processo da Inconfidencia.

"

ود

"

ود

رد

„

»

ود

""E a folha vinte e huma verſo

eſtá a claufula ſeguinte :

Que ás fobreditas Marqueza , eCon-

dessa mettêrão nefta confederação Gabriel

Malagrida, João Alexandre , eJoão de

Mattos , todos da Companhia de Jesus ,

com os quaes communicavão , e ſe acon-

ſelhavão fobre o mesmo inſulto , e ſuas

confequencias : Participando ſempre a

J

Ofé Antonio de Oliveira Macha-

do , do Conselho de Sua Magef-

tade , e do da ſua Real Fazenda ,

Eſcrivão da Suprema Junta do Juizo

da Inconfidencia , e das Cauſas a ella

pertencentes , nomeadopelo meſmo Se-

nhor , &c. Certifico , e porto fé , que

„ pelo Deſembargador do Paço Pedro

Gonſalves Cordeiro Pereira , Juiz da

Inconfidencia da meſma Suprema Jun-

ta , me foi apresentado hum Decreto

„ com o cumpra-se nelle poſto , alcan-

,, çado a requerimento do Procurador da

Coroa , em que requeria : Que o dito

Senhor foſſe ſervido mandar-lhe paſſar

huma Certidão do que apontaſſe dos

Autos principaes das execrandas cul-

„ pas dos Réos do execrando deſacato

,, da tenebroſa noite de trez de Setem-

bro

ود

"

ود

ود

ود
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•

ود

"

;, bro de mil ſetecentos ſincoenta e oito.

Entre os quaes apontou , que no Ap-

„ penſo Dezenove do Summario de 'Tef-

temunhas , que jurárão , e denunciárão

„ em quatro de Janeiro de mil ſetecen-

,, tos fincoenta e nove ; denunciou , e ju-

„ rou hum JoséFernandes perante o lo-

bredito Defembargador do Paço , e de

mim Eſcrivão , ter preſenciado huma

» converſação , naqual ouvíra oſeguinte :

ود

ود

Que tinhão feito muito mal emque-

rer matar a ElRey Noſſo Senhor á for-

ça de armas : Que havia de fer tanto ao

dito Senhor , como ao Sereniffimo Se-

nhor Infante D. Pedro : Porém que não

tinhão advertido , que ficava ainda ahi o

Senhor D. Manoel , e o Senhor D. João

da Bempoſta , &c.

,, Que de tudo fiz paſſar eſta Cer-

;, tidão , que aſſinei ; e eu Clemente Ifi-

doro Brandão , Official da Secretaria

de Eſtado , que o eſcrevi , e trasladei

dos proprios Autos , por virtude dore-

ود

ود

"

ود

"

ferido Decreto de Sua Mageftade , e

„ requerimento do Procurador daCoroa ,

„ que tudo vai na verdade , ſem levar

couſa, que dúvida faça , e aos proprios

› Autos me reporto. Dada e paſſada

neſta Corte , e Cidade de Lisboa aos

vinte e ſete de Abril de mil ſetecen-

, tos ſeſſenta e ſete. E eu José Antonio

de Oliveira Machado a ſobeſcrevi , e

ود

ود

ود

» affinei.

,

PROVA Num. LXVI.

Em que se contém a ATTESTAC,ÃO

authentica DAACHADA DO BREVE

DA DISPENSA para o Matrimonio

da Sereniffima SENHORA PRINCE-

ZA DO BRAZIL com o Sereniffimo

SENHOR INFANTE D. PEDRO.

MA
Anoel Ignacio de Moura , Def-

embargador dos Aggravos da

Caſa da Supplicação , e nella

Jubilado. Atteſto , que ſendo Miniftro

do ſequeſtro , que ſe fez no Collegio de

Santo Antão deſta Corte , e Cidade de

Lisboa ao tempo , em que delle forão

expulfos os denominados Jefuitas , rece-

bi Ordem de Sua Mageftade em hum

dos dias do mez de Maio de mil fete-

centos e ſeſſenta para me achar no refe-

rido Collegio , ao fim de huma impor-

tante diligencia do Real ſerviço : Que

vindo no referido dia ao fobredito Col-

legio oExcellentiffimo Conde de Oeyras ,

Miniſtro , e Secretario de Estado , me

ordenou , que lhe manifeſtaſſe eu os lu-

gares , aonde ſe achavão os Papeis mais

reſervados daquelles dos ditos Regula-

res , que maior parte havião tido no Go-

verno da ſua Sociedade : Que fendo o

dito Excellentiſſimo Miniſtro , e Secre-

tario deEstado por mim dirigido a huns

cubiculos fecretos , onde exiſtião guarda-

dos os Papeis particulares do conhecido

Jefuita João Baptista Carboni ; achá-

mos entre elles hum grande numero de

JoséAntoniodeOliveira Machado. Bullas , e Breves Pontificios , e que hum

delles foi o Breve da Diſpenſa para o

Matrimonio da Sereniffima SENHORA

PRINCEZA DO BRAZIL com o Se-

reniffimo SENHOR INFANTE DOM

PEDRO; por virtude de cujo appareci-

mento de Diſpenſa foi logo celebrado o

ditoAugusto Matrimonio no feliz dia de

feis de Junho , primeiro ſeguinte do mef-

mo anno de mil fetecentos e fefſenta. E

por haver tudo o referido paſſado na

AaProv. da Part. I. ver-
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verdade , o atteſto aſſim debaixo dojura-

mento de meus gráos , e do dos Santos

Evangelhos. Alcantara 20. de Maio de

1767.

Manoel Ignacio de Moura.

Sebastião José deCarvalho e Mello

Conde de Oeyras , Ministro , e Se-

cretario de Estado dos Negocios do

Reyno , &c.

Oconteúdo na Atteſtação aſſima paſſou

em verdade na minha preſença , e aſſim

o atteſto. Sitio de Noſſa Senhora da A-

juda em 21. de Maio de 1767.

CONDE DE OEYRAS.

PROVA Num. LXVII.

Representação , que fez o JUIZ DO

PÓVO , É CASA DOS VINTE E

QUATRO , em obſervancia do Decreto

de 9. de Dezembro de 1758.; e Senten-

ça , que fobre ella se proferio por Ordem

deSua Magestade Fideliſſima.

C

SENHOR

Omo os Procuradores dos Meſte-

res são obrigados a nos darem par-

te dos negocios graves , que ſe

lhes propuzerem na Meza da Vereação ,

para que com o Conselho dos Vinte e

quatro hajão de proceder com o zelo , e

fidelidade ao ferviço de Voſſa Mageſta-

de, que faz o caracter deſta Caſa; ſe nos

propoz hoje a Copia de hum clementifi-

mo Decreto com adata de9. do preſen-

te mez de Dezembro , em que Voſſa Ma-

geſtade foi fervido ordenar ſe ponha na

ſua Real preſença tudo o que parecer

conveniente para ſe deſcubrirem , e pren-

derem os Réos do facrilego inſulto , que

contra a preciofiffima Vida deVoſſa Ma-

geſtade intentou o diabolico furor de

quem não merece o nome de Racional ,

mas ſó de féra ; e que na poſteridade

não ſó ha de fer deſconhecido por Por-

tuguez , mas tido pelo monſtro mais de-

teſtavel , de que ha memoria na focieda-
de Civil.

E ainda que o noſſo parecer ſe não

coſtume ſeparar dos votos , que na Meza

da Vereação ſe ſobeſcrevem pelos ditos

noſfos Procuradores ; como a gravidade

de huma offenſa feita contra o Ungido

do Senhor , e hum Soberano de tantas

virtudes , que faz as delicias de todos os

que tem a fortuna de viverem debaixo

da ſua Auguſtiſſima Protecção , pede que

eſta Caſa ſe diſtinga nozelo do feuReal

ſerviço ; affim como ſempre fe diftinguio

no amor , e fidelidade aos seus Reys ,

Senhores naturaes ; eſperão os Vinte e

quatro , que Voſla Mageſtade ſeja ſervi-

do haver por bem , que a mesma Caſa

neſta humiliſſima Repreſentação agrade-

ça com hum profundo reſpeito a incom-

paravel honra, com que Voſſa Magefta-

de foi ſervido tratar o ſeu Juiz do Povo ,

e receber os finceros votos , que com la-

grimas de ſangue lhe mandou offerecer

a fidelidade deſta Capital.

e

Tambem agradecemos com o mef-

mo reſpeito as fabias providencias , com

que Voſſa Mageſtade foi fervido proce-

der contra hum attentado , de que nunca

houve exemplo neſte Reyno ; pois baf-

tando qualquer dellas para fazer aadmi-

ração de todo o Mundo , he certo que

todas juntas excedem o que ſe póde con-

fiar de forças humanas ; e provão com e-

videncia , que a Mão poderoſa de Deos ,

que preſervou a preciofiſſima Vida de

Voſſa Mageftade , e nella a conſervação

dos seus fieis Vaſſallos , o dirige de fór-

ma em todas as fuas Reaes acções , que

mais parecem illuſtradas , que diſpoſtas

por difcurfos , para que não concorre a

aſſiſtencia Divina.

Eſte verdadeiro conhecimento nos

diſpenſa de repreſentarmos a Voſſa Ma-

geſtade o que ſe nos podia inſpirar para

o procedimento ulterior , fobre queVof-

ſa Mageftade foi fervido mandar ouvir
OS
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os ditos noſſos Procuradores ; pois ainda

que Deos revele algumas vezes aos pe-

quenos o que occulta aos Sabios , eGran-

des do Mundo , não ſe póde repreſentar

couſa alguma a Voſſa Mageftade , que

não ſeja labiamente previſto , emadura-

mente ponderado pela ſua Real , e Alta

comprehensão , e pela notoria fidelidade

dos ſeus Miniſtros ; mas para que Voſſa

Mageſtade ſe deixe perfuadir do zelo,

que temosdo feu Real ſerviço , the ro-

gamos com muita inſtancia ſeja ſervido

ordenar , que neſte deteſtavel attentado

ſe admittão denuncias em fegredo , eque

nellas não haja abertas , nem publicadas ,

para que os Delatores poſsão com liber-

dade , e fem perigo fazer as declarações

do que ſouberem, para ſe caftigarem os

culpados , e ſe evitarem as reſultas do

feu delicto .

Tambem pedimos humildemente a

O Juiz do Povo

Antonio Rodrigues Almada.

Procurador dos Meſteres

André Nunes Martins.

Procurador dos Meſteres

Sylvestre Carreira .

Thomaz Affonso Silva.

José Gomes da Costa.

José dos Santos Duarte.

Manoel Ferreira.

João Rodrigues de Penim.

LucasDias.

José de Figueiredo.

Faustino Francisco Mourão.

Pedro Dias de Azevedo.

A

SENTENÇA.

Cordão os do Conselho , e Delem-

Que deferindo á jufta , e zeloſa Repre-

ſentação , que o Juiz do Povo , e Caſa

dos Vinte e quatro da ſempre leal Cida-

Voſſa Mageſtade ſeja ſervido ſuſpender

neſte caſo a ſua Real , e innata clemen-

cia, para mandar dar tortura aos que fo-

rem legitimamente indiciados deſte ſa-

crilego infulto , não só na ſua cabeça ,

mas na alhea ; e que fendo convencidos ,

e julgados Réos da ſua inaudita atroci-

dade,ſe declarem logo por Peregrinos ,

e Eſtrangeiros ; pois nunca a Cala dos

Vinte e quatro , e o fiel Povo de Lisboa

ouvirá com indifferença , que ſe chame

Portuguez quem não for leal aofeuRey,

e Senhor natural , e eſpecialmente a Vof-

fa Mageftade , a quem os seus fieis Vaf-

fallos devem o que nenhuns outros na

Europa merecêrão até agora aos feus So-

beranos : Voſſfa Mageftade porém man-

dará o que for ſervido. Lisboa , e Ca-

ſa dos Vinte e quatro aos dezeſeis de

Dezembro de mil ſetecentos ſincoenta e

oito.

O Eſcrivão do Povo

Balthazar João da Silva.

Procurador dos Meſteres

João Marques de Moraes.

Procurador dos Meſteres

Thomé Lopes.

Luiz de Barros Pereira:

AntoniodeSousa Pereira.

Luiz Martins.

AntonioJosé Pereira Couto.

Domingos Pires.

Thomaz da Fonseca Leal.

JoséGonsalves Ribeiro.

Antonio Francisco Roufado.

Joaquim Lopes.

de de Lisboa fizerão a Sua Mageftade ;

fupplicando ao meſmo Senhor com mui-

ta inftancia , que á viſta da atrocidade

nunca até agora cogitada entre os Portu-

guezes do execrando inſulto , que fora

commettido na noite de trez de Setem-

bro do anno proximo paſſado contra a
Aa ii Real
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Real Peſſoa do dito Senhor , ſe ſerviſſe

Sua Mageltade de ſegregar antes de tu-

do da fociedade Civil dos seus fieis Vaf-

fallos todos os que foſſem convencidos

detão enorme facrilegio ; mandando que

ſerá com eſta ; declarando-os por Pere-

grinos , Vagabundos , a nenhuma focie-

dade Civil pertencentes , e por taes pri-
vados com a naturalidade , e denomina-

ção de Portuguezes , de todos os privile-

antes de outro procedimento ulterior fof- gios , ehonras , deque indignamente go-

fem deſnaturalizados , e declarados por

Peregrinos , Vagabundos , e de nenhuma

forte pertencentes a hum Povo tão fiel ,

como o da dita Cidade de Lisboa ; o

qual receberia a maior deſconſolação ,

de que ſe ficaffe denominando Portuguez

quem não moſtraſſe na fua lealdade , não

ſó a ſujeição ao ſeu Rey , e Senhor na-

tural , mas tambem muito eſpecialmente

aquelle reconhecimento , que todos os

Vaſſallos de Sua Mageftade devem aos

beneficios , que tem recebido do meſmo

Senhor com vantagem a tudo o que até

agora tem praticado com os feus Vaſſal-

los os outros Soberanos : Hão pordeſna-

turalizados todos os Réos deſte execran-

do delicto indicados na Relação , que

Com as Rubricas dos trez

Pedro Gonsalves Cordeiro Pereira.

João Marques Bacalbáo.

Ignacio Ferreira Souto.

د

zárão comonaturaes deſte Reyno ; eman-

dão , que como taes Peregrinos , Vaga-
bundos e alheios de toda a fociedade

Civil , ſejão declarados , e denunciados ;

remettendo-ſe logo Copias com o teor

deſta Sentença ao Senado da Camara da

meſma Cidade de Lisboa , para a parti-

cipar á Caſa dos Vinte e quatro , e ſe

regiſtar nos Livros do meſmo Senado , e

Caſa , e nas mais partes , que neceſſario

for , para ſe fazer eſta pública , e notoria

não só ao Povo da dita Cidade de Lis-

boa , mas tambem a todos os habitantes

deſtes Reynos , e ſeus Dominios. Palacio

de Noſſa Senhora da Ajuda em Junta de

treze de Janeiro de mil ſetecentos finco-

enta e nove.

Secretarios de Estado , que prefidirão.

João Pacheco Pereira.

Manoel Ferreira Lima.

José Antonio de Oliveira Machado.

Foi preſente o Procurador da Coroa.

Relação daspessoas , que forão desna-

turalizadas por esta Sentença.

J
Ofé Mascarenhas , quehavia fido Du-

que de Aveiro.

Francisco de Assis , que havia fido Mar-

quez de Tavora.

Leonor Thomazia , que havia fido Mar-

queza de Tavora.

Luiz Bernardo, que havia fido Marquez
deTavora.

José Maria , que havia fido Ajudante

das ordens de feu Pay Francifco de

Afsis, em quanto foi General.

Feronyno de Ataide , que havia fido Con-

dedeAtouguia.

Antonio Alvares Ferreira Guarda-Rou-

pa , que tinha fido do dito José Maf-
carenhas.

José Polycarpo de Azevedo Cunhado , e

focio do mesmo Antonio Alvares.

Manoel Alvares Ferreira Guarda-Rou-

pa do dito José Mascarenhas.

Braz José Romeiro Cabo de eſquadra ,

que foi da Companhia do dito Luiz
Bernardo.

João Miguel criado de acompanhar do

dito José Mascarenhas.

AVI-



Provas da Parte I. Divisão XV. §. 916. 189

S

AVISO.

aoUa Mageſtade manda remetter

Senado da Camara a Sentença daCo-

pia incluſa , e a Relação nella inferta ,

para que ſe regiſte nos Livros do meſmo

Senado , e ſe participe à Caſa dos Vinte

e quatro, para fer tambem regiſtada nos

Livros della , e ſe denunciar ao Povo na

fórma das Reaes Ordens , e da meſma

Sentença proferida em obſervancia del-

las : Mandando o mesmo Senado Copias

do referido ás Camaras de todas as Ca-

beças de Comarca do Reyno , para que

a participem ás outras Camaras de ſua

reſpectiva jurifdicção.

Deos guarde aV.m. Paço de Belém

a 17. de Janeiro de 1759.

Sebastião Joséde Carvalho e Mello.

Senhor Gaspar Ferreira Aranha.

Antonio Rebello Palhares.

PROVA Num. LXVIII.

CONSULTA da Suprema Junta da In-

confidencia sobre a ampliação dasfacul

dades dos Juizes para votarem naspe-

nas mais proporcionadas á enormidade

do delicto. Extrabida do Processo da

Inconfidencia.

ود

ود

ود

ود

J
Ofé Antonio de Oliveira Macha-

do , do Conselho de Sua Magef-

tade , e do da ſua Real Fazenda ,

Eſcrivão da Suprema Junta do Juizo

„ da Inconfidencia , e das Cauſas a ella

» pertencentes , nomeado pelo meſmoSe-

„ nhor , &c. Certifico , e porto fé, que

„ pelo Deſembargador do Paço Pedro

Gonfalves Cordeiro Pereira , Juiz da

Inconfidencia da meſma Suprema Jun-

„ ta , me foi apreſentado hum Decreto

„ com ocumpra-se nelle poſto , alcança-

"

ود

ود do a requerimento do Procurador da

„ Coroa , em que requeria : Que o dito

ود

ود

ود

Senhor foſſe ſervido mandar-lhe par

far huma Certidão do que apontafle

dos Autos principaes das execrandas

„ culpas dos Réos do execrando deſaca-

,, to da tenebroſa noite de trez de Se-

ود tembro de mil ſetecentos fincoenta e

„ oito. Entre os quaes apontou huma

„ Confulta , que a mesma Junta fez a

ود

ود

Sua Mageftade em onze de Janeiro

demil ſetecentos fincoenta enove ; cu-

, jo teor de verbo ad verbum he o fe-

» guinte.

S

CONSULTA.

Enhor. Neſta Junta ſe tem viſto OS

Autos do facrilego , e execrando in-

ſulto , que com deteſtavel premeditação ,

e diabolica confederação ſe commetteo

na noite de trez de Setembro do anno

proximo paſlado contra a Real , e Sa-

grada Peſſoa de Voſſa Mageftade : Per-

tendendo os barbaros Réos daquelle fe-

rociffimo , e nunca até agora cogitado

delicto , não só arruinarem na mais ama-

vel , e ſuſpirada Vida , com o beneficen-

tiffimo , e glorioſiſſimo Governo de Voſſa

Mageſtade , o maior , mais importante , e

mais incomparavel intereſſe , que a utili-

dadepública deſtesReynos ou conſeguio ,

ou ſe animou a eſperar , por beneficio da

Mão Omnipotente , desde a primeira E-

poca da fua fundação até o dia de hoje;

mas tambem exherdarem ao mesmo tem-

po aquelles infames Particulares Monſtros

da ſociedade Civil os Vaffallos

Clementiſſima benignidade de Voſſa Ma-

geſtade beneficiou , alimentou , e honrou

ſempre como Filhos , da commua repu-

tação daquella incorrupta lealdade , e il-

libada fidelidade , que os seus Maiores

lhes tranfmittírão em inalienavel Patri-

monio , para as confervarem fempre co-

mo inviolaveis , e como facrofantas. E

porque nem as Leys Patrias até agora ef-

critas derão , ou podião dar toda a ne-

ceſſaria providencia para fe caftigar hu-

ma ferocidade tão inaudita , tão inopi-

nada ,

, que a
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,

,

nada etão inſolita entre os Portugue-

zes ; nem a juſtiſſima afflicção , e univer-

fal clamor dos Povos deſtes Reynos ſe

poderão focegar , ſem verem os meſinos

nefandos Réos punidos em tal fórma

que as penas poſsão ter apoſſivel propor-

ção com as ſuas abominaveis culpas ; nem

os exemplos , que as Hiſtorias offerecem ,

dos ca os femelhantes permittem a eſpe-

rança , de que na prudente cenfura das

Cortes Estrangeiras ſe julguem repara-

ção competente de tão atrozes crimes , e

do horrorofiffimo efcandalo , que delles

refultou , os caſtigos , que as ditas Leys

tem eſtabelecido para os crimes ordina-

rios : Supplíca a mesmaJunta humiliſſi-

mamente a Voſſa Mageftade , que ſuſpen-

dendo por ora , em commum ſocego de

ſeus fieis Vaſſallos , e ſatisfação até dos

mefmos Estrangeiros , a ſua innata , ado-

ravel , e nunca até agora alterada Cle-

mencia ; ſe ſirva de ampliar a Jurifdic-

ção , e Alçada , que tem conferido aos

Miniftros , de que ſe compõe a dita Jun-

ta , para extenderem o caſtigo deſtes in-

fames Réos , além do que as Leys do

Reyno determinão , até as outras penas ,

que pela pluralidade dos votos ſe vencer ,

que são mais proprias de hum tão horro-

roſo , tão infolito , e tão estranho cafo.

Palacio de Noſſa Senhora da Ajuda em

onze de Janeiro de mil ſetecentos ſinco-

enta e nove.

Com as affinaturas dos treze Mi-

niftros , que constituirão o dito Supremo

Tribunal.

ود

دو De que fiz paſſar a referida Cer-

» tidão dos proprios Autos , e folhas , a

„ que me reporto , que affinei ; e euCle-

,, mente Ifidoro Brandão , Official da Se-

cretaria de Estado dos Negocios do

,, Reyno , que a eſcrevi , e trasladei por

virtude do referido Decreto de Sua

,, Mageftade , e requerimento do Procu-

rador da Coroa , que tudo vai na ver-

„ dade , ſem levarcouſa, que dúvida fa-

,, ça. Dada , e paſlada neſta Corte

"

"

ود

ود

ود

, e

Cidade de Lisboa aos vinte e ſete de

Abril de mil ſetecentos ſeſſenta e ſete.

E eu José Antonio de Oliveira Ma-

„ chado , que a ſobeſcrevi , e affinei.

JoséAntoniode Oliveira Machado.

FIM DAS PROVAS DA PRIMEIRA PARTE.

COL-
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PROVA Num. I.

Xtrabida de LOURENÇO BOU-

CHEL nafua Bibliotheca do Di-

reitode França daediçãofeita em

París no anno de 1667. Tom. II. pag.573.

debaixo do Titulo Livres cenſurés ibi:

UNE des raiſons ,

pour les quelles nos

Rois ,& lesCours

deParlement n'ont

peu eſtre perfua-

dez de recevoir en

France le Concile

de Trent eſt , que

comme les Eccle-

ſiaſtiques ont non

ſeulement dés long-temps recherché les

moyens de ſe ſouſtraire de lajurisdiction

Royale ( teſmoin l'ancienne diſpute d'

entre le Cardinal d'Authun , & Meſſire

Pierre de Cugnieres ) mais poury parve-

nir , ont a leur poſſible ravallé l'auctori-

té des Rois , & Empereurs , & monſtré

qu'ils ne pouvoient fouffrir ceux , qui

avoient laiſſé des memoires par eſcrit de

leur grandeur , & puiſſance venue d'en

haut : tellement , que ce qu'ils n'ont peu

faire en deſtail de leur auctorité privée ,

ils ont eſſayé de le faire recevoir indire-

ctement par forme d'un Decret Concili-

aire : en voicy la teneur :

"

ود

ود

دو

Le Saint Concile en la ſeconde

;, Seſſion celebrée ſous noſtre Saint Pere

Pie IV. commit àcertains Peres esleus ,

,, qu'ils confideraſſent ce qui estoit be-

ſoin de faire de diverſes cenſures , &

des livres ſuſpects , ou pernicieux , &

„, qu'ils en fiſſent le rapport au Saint

Concile. Oyant maintenant qu'on a

achevé cet ouvrage ,&que neantmoins

le SaintConcile ne le peut aſſez com-

modement , & distinctement juger , &

difcerner a raiſon de la varieté ,&di-

verſité des livres ; il commande qu'on

exhibe a noſtre Saint Pere lePape , ce
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"

ود

"

ود

ود

ود

”

» qui en aura eſté fait , a fin que par

,, ſon authorité il ſoit terminé , & di-

» vulgué. „

Pour ſçavoir ce qui a eſté fait en

execution de ce Decret , il ne faut que

voir la derniere impreſſion de l' Index

Expurgatorius imprimé à Paris par Lau-

rens Sonnius l'an 1599. , qui porte ceſte

inſcription : INDICE des Livres defen-

dus , avec des reglesfaites par les Pe-

res éleus par le Synode de Trente , pu-

blié premierement de l'auctorité de Pie

IV.,augmenté depuispar Sixte V. , &

maintenant derechef reconnu , & publié

par le commandement de nostre Sainct

Pere Clement PapeVIII. Je laiſſerai di-

ſcourir á part ceux , qui par paſſion ſe

font eſtendus la deſſus à monſtrer, que le

Concile a voulu donner pouvoir abſolu

au Pape de condamner comme hereti-

ques tous les livres , qui ont eſté faits

pour la defence des droicts , de la puif-

ſance , & auctorité des Empereurs , des

Roys , & des Princes , & en ont parlé

autrement , que comme Vaſſaux , & feu-

dataires du Saint Siege : Mais je diray

franchement , que je n'ay peu ſupporter

qu'avec indignation de voir par ce bel

Indice condamnerd'hereſie les Epiſtres

del Empereur Frederic II. , qui furent

redigées en un volume par Pierre deVi-

neis Chancelier , qui contiennent la de-

fence des droicts Imperiaux contre l'uſur-

pation des Papes. Les eſcrits de Guillau-

me Okkam Cordelier , &de Marfilius de

Padoue Theologien , qui defendent les

meſmes droicts en faveur del'Empereur

Louys IV. Le livre de Antonius de Ro-

fellis de la puiſſance del' Empereur Fre-

deric III. , &pour ladefence deſes droi-

cts , lui eſtant dedié a cette fin. LeTrai-

Sté de Zabarella Cardinal de Florence ,

intitulé : Des Schismes , qu'il faut ofter

par l' auctorité de l' Empereur , fait un

peu auparavant le Concile de Pife , ou il

parle du pouvoir Imperial en l'Egliſe

avec trop de liberté au prejudice des Pa-

pes. La Monarchie de Dante, ou iltrai-
Bb cte,
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te , que l'Empereur ne releve pas du

Pape , ains qu'il tient ſon Empire de

Dieu. Le Songe du Verger , & un autre

livre intitulé: La dispute entre le Clerc ,

& le Gendarme , qui eſt l' abregé du

premier , contenant la defenſe des Droi-

cts Royaux de nos Rois de France con-

tre les ufurpations des Papes , dedié au

Roy Charles V. , & mis en François par

fon commandement. LePracticienPierre

de Ferrariis , que on a mis en deux en-

droits de peur de l'oublier : en l'un il

eft condamné tout a fait ; en l'autre on

lui a fait ceſte grace deluy laiſſer lavie,

a la charge qu'il ſeroit chaſtré, ce qui a

eſté tres-bien executé depuis. On n'y pas

mêmes épargné lePapePieII. , noncon-

tens de ladeclaration , que luy meſme en

avoit fait en ſaBulle , en declarant here-

tique ce qu'il avoit eſcrit , lors qu'il ſe

appelloit Eneas Sylvius , contre l'au-

étorité du Pape , e par conſequent le li-

vre par luy intitulé : De l'origine , &

auctorité de l' Empereur Romain , ou il

parle des Droits Imperiaux en autres ter-

mes , que ne font pas les Papes , & au

prejudice de leurs Decretales. NoſtreJu-

rifconfulte Balduin , tout ennemy qu'il a

eſté des Huguenots , n'a peu éviter ceſte

fureur , mais a eſté condamné comme

heretique a l'occaſion du livre par luy

compolé Des Loix Eccleſiaſtiques , &

Civiles de l' Empereur Constantin; & ce

àcauſe qu'ildonne trop de pouvoir aux

Empereurs fur la difcipline Ecclefiafti-

que. Tous les autres livres , qui ont trai-

êté de la puiſſance Imperiale, ou Roya-

le , foit pour le temporel , encequ'on

les exemptede ladomination, oujurif-

diction des Papes; ſoit pour le ſpirituel ,

ou difcipline Eccleſiaſtique , ont ſouffert

meſme condamnation ,& entre autres ce-

luy a qui on adonné titre : Qua poteftas

Regia. L' Hiſtoire de François Guicci-

ardino , ou il parle des ufurpations des

Papes , & progrés d'icelles. LesViesdes

Empereurs de Jean Cuspinian , ou il

parle des meſmes choses. Les Historiens

d'Allemagne imprimez par Vechel l'an

1584. pour ce qu'ils racontentdans leurs

hiſtoires les injuſtes procedures contre

les Empereurs , & qu'ils rendent des té-

moignages pour les Droits de l'Empire.

Flores Historiarum avec leur Autheur

MatthieudeVestmonſtierMoineAnglois ,

qui a veſcu environ l'an 1375. , pour ce

qu'il dit bien ſouvent ſon advis ſur tel-

les ufurpations. Les Commentaires de

Maistre Claude d' Espence Docteur de

Sorbonne ſur l'Epiſtre de SaintPaul ad

Titum , pour ce qu'il parle trop favora-

blement pour les Rois , &leur baille trop

grande authorité en l'Eglife , avec ce

qu'il parle un peu trop librement contre

leConcile deTrente , & lesdeportemens

de Rome. Le grand Oeuvre deMarguer

rin de la Bigne Docteur de Sorbonne ,

intitulé: BibliothecaSanctorum Patrum ,

pour ce qu'on y atrouvé la Pragmatique

de Saint Louys, concernant les Droicts ,

& libertez de l'Eglife Gallicane , & au-

tres escrits , & traictez , qui font voir le

pouvoir de nos Rois , comme l'Histoire

de Gregoire Archevesque de Tours ,d'

Adon Archevesque de Vienne , de Sige-

bert Abbé de Gemelard , qui parle auffi

de l'authorité Imperiale. Ceſtebelle Re-

monstrance de la Cour de Parlement de

Paris, faite au Roi LouysXI. , ou eſt

repreſenté le pouvoir , & authorité de

nos Rois en l'Egliſe , ela reſiſtencedont

ils ontuſé envers ceux , qui ontvoulu en

vahir nos libertez.

De plus par ce Decret eft donnée

la faculté d' abolir , & condamner tous

les livres , &eſcrits , qui ont eſté publiez

endivers temps pour ladefenſe des Con-

ciles , &de l'authorité de l'Eglife con-

tre l'ufurpation des Papes. Et c'eſt auſſi

aceſte confideration que l'on a condam-

né le livre du Schisme du Cardinal Za-

barella; le Conseil de l' Abbéde Panor-

mepour ladefenſedu Concile deBasle ;

les livres de Æneas Sylvius du meſme

Concile de Basle ; les Actes dusecond

Concile de Pife , qu'ils appellent Conci
lia-
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liabule , cequi tend au deshonneur de

nos François , dont il eſtoit preſque tout

compoſé; le livre de Duarein , intitulé:

De Sacris Eccleſia minifteriis , a cauſe

qu'il reſtraint la puiſſance des Papes ; &

autres diversAutheurs , qui ont relevé les

vices , ou abus de laCour deRome, pour

endemander reformation , ou qui enont

parlé par forme de plainte , ou autre-

ment, comme Theodoric a Nihemunde

leurs Officiers , qui nous a raconté des

choſes estranges ; auſſi bien que le Car-

dinalBenno , qui nous a dit merveilles

de Gregoire VII dit Hildebrand , &

quelques autres , qui ont veſcu devant

luy. Nicolas de Clemangis Theologien

de Paris , qui parle fort librement , & a

laFrançoiſe detoutes fortes d'abus. Cen-

tumgravaminaNationisGermanicedref-

ſez en la Diéte deNuremberg l'an 1522

par les Princes Catholiques , & autres

Ordres aſſemblez pour eſtre preſentez au

futur Concile , qui fut depuis convoqué

àTrente ; tous les Traictez compris en

un livre , intitulé : Fasciculus rerum ex-

petendarum, &fugiendarum , qui con-

cernentprincipalement ceſte reformation ,

&autres en grand nombre.

PROVA Num. II.

ARRESTdu CONSEIL D'ETATDU

ROI T. C. du 24 Mai 1766 , extrait

des Registres du Conseild' Etat.

L
ERoi s'étant fait repréſenter l'

Arrêt rendu en ſon Conſeil le 15.

Septembre 1765 , par lequel , en-

tr'autres diſpoſitions , Sa Majeſté ſe ſe-

roit réſervé defaire connoître d'une ma-

nière plus expreſſe ſes intentions ultéri-

eures ſur les objets importans renfermés

dans les Actes , qui venoientde paroître

au nom de l'Aſſemblée générale duCler-

gé de ſon Royaume : EtSa Majeſté étant

informée des diverfités d' opinions , des

interprétations litigieuſes , &des récla-

mations aux quelles la ſeconde partie

deſditsActes auroit donné occaſion; con-

ſidérant combien il eſt eſſentiel pour le

biende la Religion , & pour celui de l'

Etat , qui nepeuvent être ſéparés , d'em-

pêcher qu'on n'agite dans ſon Royauine

desqueſtions téméraires , ou dangereuſes ,

non ſeulement ſur les expreſſions , quipeu-

vent être différemment entendues , mais

fur le fond des choſes mêmes ; Elle au-

roit réſolu d'apporter à ce mal naiſſant

le remède le plus prompt , & le plus ca-

pable d'affermir l'union , qui doit régner

entre le Sacerdoce , & l'Empire ; &dans

cette vue Elle auroitjugé néceſſaire , en

attendant qu'Elle ſoit en état de prendre

à ce ſujet les meſures définitives , que ſa

ſageſſe ,& ſa piété lui ſuggèreront , d'

arrêter dès-à-préſent le cours de pareil-

les diſputes , & de rappeller , comme il

appartient à ſon autorité , les principes

invariables , qui ſont contenus dans les

Loix du Royaume , & notamment dans

les Edits de 1682 , & de 1695 , & dans

l' Arrêt de ſonConſeil du 10. Mars 1731 :

Principes , ſuivant lesquels il eſt incon-

teſtable , que l'Egliſe a reçu de Dieu

même une véritable autorité , qui n'eſt

fubordonnée à aucune autre dans l'ordre

des choſes ſpirituelles , ayant le ſalut pour

objet: Que d'un autre côté , la Puiſlance

temporelle , émanée immédiatement de

Dieu , ne relève que de lui ſeul , & ne

dépend ni directement , ni indirectement

d'aucune autre Puiſſance , qui ſoit fur la

terre ; que le gouvernement des choſes

humaines , & tout ce , qui intéreſſe l'or-

dre public , & le bien de l'Etat, eſt en-

tièrement , & uniquement de ſon reſſort ,

& qu'il n'y a aucune Puiſſance qui , fous

quelque prétexte, que ce ſoit , puiſſe , en

aucun cas , affranchir les ſujets , de quel-

que rang , qualité , & condition qu'ils

ſoient , de la fidélité inviolable qu'ils

doivent à leur Souverain : Qu'il appar-

tient à l'Egliſe ſeule de décider ce qu'

il faut croire, & ce qu'il faut pratiquer

dans l'ordre de la Religion ,& de dé-

terminer la nature de ſes jugemens en

Bb ii

ma-
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matière de doctrine , & leurs effets fur

l'ame des Fidèles , fans que la Puiſſance

temporelle puiſſe , en aucun cas , pronon-

cer fur le dogme, ou fur ce , qui eſt pu-

rementſpirituel : Mais qu'en même temps

la Puiſſance temporelle , avant que d'au-

torifer la publication des décrets de l'

Eglife , de les rendre Loix de l'Etat , &

d'en ordonner l'exécution , avec défen-

ſes , ſous des peines temporelles , d'y

contrevenir , a droit d'examiner la forme

de ces décrets , leur conformité avec les

Maximes du Royaume , & tout ce qui,

dans leur publication , peut altérer , ou

intéreſſer la tranquillité publique, comme

auſſi d'empêcher , après leur publication,

qu'il ne leur ſoit donné des qualificati-

ons , qui n'auroient point été autoriſées

par l'Eglife : Qu' indépendamment du

droit qu'a l'Eglife de décider les que-

ſtions de doctrine ſur la Foi , & la re-

gle des mœurs , elle a encore celui de

faire des canons , ou règles de diſcipli-

ne pour la conduite des Miniſtres de l'

Eglife , & des Fidèles dans l'ordre de

la Religion ; d'établir ſes Miniſtres , ou

de les deſtituer , conformément aux mé-

mes règles , & de ſe faire obéir, en im-

poſant aux Fidèles , ſuivant l'ordre cano-

nique , non-feulement des pénitences ſa-

lutaires , mais de véritables peines ſpiri-

tuelles par les jugemens , ou par les cen-

fures , que les premiersPasteurs ont droit

de prononcer , & de manifeſter , & qui

fontd'autant plus redoutables , qu'elles

produiſent leur effet ſur l'ame du coupa-

ble , dont la réſiſtance n' empêche pas

qu'il ne porte , malgré lui , la peine à

la quelle il eſt condamné ; mais qu'à la

Puiflance temporelle ſeule appartient ,

privativement à toute autre autorité , d'

employer les peines temporelles , & la

force viſible , & extérieure ſur les biens ,

& fur les corps , même contre ceux , qui

réſiſteroient à l'Autorité ſpirituelle , &

qui contreviendroient aux règles de l'

Eglife , dont la manutention extérieure ,

&la défenſe contre toute infraction , eſt

un droit de laPuiſſance temporelle , com-

me elle en eſt un devoir : Qu'en confé-

quence , la Puiſſance temporelle prote-

ctrice des Canons , doit à l'Egliſe le ſe-

cours de fon autorité pour l'exécution

desjugemens prononcés contre des Fidè-

les , ſuivant les règles canoniques : Mais

qu'elle nedoit pas moins veiller à la con-

ſervation de l'honneur des Citoyens , lor-

ſqu'il feroit compromis par l'inexécution

des formes requiſes , & punir même ceux ,

qui ſe ſeroient écartés de ces formes , &

des règles ſagement établies : Que ce

droit , que donne au Souverain la quali-

té d'Evêque du dehors , & de vengeur

des règles anciennes , droit que l'Eglife

a ſouvent invoqué ellemême pour le ma-

intien de l'Ordre , & de la Diſcipline ,

ne s'étend point à impoſer filence aux

Paſteurs ſur l'enſeignement de la Foi ,

& de la MoraleEvangelique ; mais qu'il

empêche , que chaque Miniſtre ne foit

indépendant de la Puiſſance temporelle

en ce , qui concerne ſes fonctions exté-

rieures , appartenantes à l'ordre public ,

&qu'il donne au Souverain le moyen d'

écarterde ſonRoyaumedes diſputes étran-

gères à laFoi , &qui nepourroient avoir

lieu fans nuire également au bien de la

Religion , & à celuy de l'Etat : Qu'il

appartient à l'Autorité ſpirituelle d'exa-

miner , & d'approuver les Inſtituts reli-

gieux dans l'ordre de la Religion ; &

qu'elle ſeule peut commuer les vœux , en

diſpenſer , ou en relever dans le For in-

térieur; mais que la Puiſſance temporelle

a droit de déclarer abuſifs , & non vala-

blement émis les vœux , qui n'auroient

pas été formés ſuivant les règles canoni-

ques , & civiles ; comme auffi d'admet-

tre , ou de ne pas admettre des Ordres

religieux, ſuivant qu'ils peuvent être uti-

les , ou dangereux dans l'Etat , même d'

exclure ceux , qui s'y ſeroient établis con-

tre leſdites règles , ou qui deviendroient

nuiſibles à la tranquillité publique : Qu

enfin , outre ce , qui appartient effentiel-

lement à la Puiſſance ſpirituelle , ellejouit
en-
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encore dans le Royaume de pluſieurs

droits , & priviléges fur ce, qui regarde

l'appareil extérieur d'un Tribunal pu-

blic , les formalités de l'ordre , ou du

ſtyle judiciaire , l'exécution forcée des

jugemens ſur les corps , ou fur les biens ,

les obligations , ou les effets , qui en ré-

ſultent dans l'ordre extérieur de laſocié-

té , & en général , tout ce , qui ajoute la

terreur des peines temporelles àlacrain-

te des peines ſpirituelles ; mais que ces

droits , & priviléges accordés pour le

bien de la Religion , & pour l'avantage

même des Fidèles , ſont des conceffions

des Souverains , dont l'Egliſe ne peut

faire uſage ſans leur autorité ; &que foit

pour empêcher les abus , qui peuvent ſe

commettre dans l'exercice de cette jurif-

diction extérieure , ſoit pour réprimer

également toute entrepriſe des deux co-

tés ſur l'une , ou l'autre Puiſſance , la

voie de recours au Prince a été ſagement

établie , utilement obſervée , & conſtam-

ment reconnue. Le Roi rendra toujours

au Clergé de ſon Royaume lajustice de

croire qu'il eſt convaincu de lavérité de

ces maximes inviolables , qui ſervent de

fondement à l' indépendance des deux

Puiſſances ; qu' il les ſoutiendra toutes

avec le même zèle , & qu'il ne ceſſera

jamais de reſſerrer par ſon enſeignement ,

&par ſon exemple les liens de fidélité ,

d'amour , & d'obéiſſance , qui uniſſent

les Sujets à leur Souverain ; & Sa Ma-

jeſté pénétrée également de l'obligation

où Elle eſt de rendre Elle-même , & de

faire rendre aux déciſions de l' Egliſe

univerſelle le reſpect , & la ſoumiſſion

qu'elles exigent ,&de maintenir en mê-

me temps , contre toutes entrepriſes , l'

indépendance abfolue de ſa Couronne ,

ſe fera un devoir de réprimer tous ex-

cès , & d'empêcher , que perſonne ne

tranfgreffe les bornes , que Dieu lui-mê-

me a établies pour le bien de la Reli-

gion ,& la tranquillité des Empires: Et

Sa Majesté étant perfuadée , que rien n'

eſt plus inſtantdans les circonstancespré-

ſentes , que de mettre hors de toute at-

tainte ces principes inviolables ſur les li-

mites des deux Puiſſances , & d'affermir

entr'elles ce concours ſi eflentiel pour,

leur avantage réciproque , n'a pas cru

devoir différer plus long-temps derenou-

veler les Loix faites à ce ſujet , de prof-

crire tout ce , qui pourroit s'oppoſer à

leur exécution , & d'impoſer au furplus

par provifion , comme Elle a déja fait

par ſon Arrêt du Conſeil du 10 Mars

1731 , un filence général , & abfolu fur

tout ce , qui pourroit exciter dans fon

Royaume du trouble , & de la divifion

ſur une matière ſi importante. A quoi

voulant pourvoir: Oui le rapport , &tout

conſidéré ; Le Roi etant en fon Conſeil

a ordonné , & ordonne , que les ordon-

nances , édits , déclarations , & lettres

patentes concernant lanature , l'étendue ,

& les bornes de l'Autorité ſpirituelle ,

&de la Puiſſance ſéculière , notamment

les édits des mois de Mars 1682. , &

Avril 1695 , feront exécutés felon leur

forme,&teneur dans tout fonRoyaume,

terres , & pays de fon obéiſſance : Veut

en conféquence , Sa Majesté , que les

quatre Propoſitions arrêtées en l'Aſſem-

blée des Evêques de ſon Royaume con-

voqués extraordinairement à cet effet en

la dite année 1682 , & les Maximes ,

qui y ont été reconnues , &conſacrées ,

ſoient inviolablement obſervées en tous

ſes Etats , & foutenues dans toutes les

Univerſités , & par tous les Ordres , Sé-

minaires , & Corps enſeignans , ainſi qu'

il eſt preſcrit par le dit édit de 1682 :

Fait défenſes à tous ſes Sujets , de quel-

que état , & condition qu'ils foient , de

rien entreprendre , foutenir , écrire , com-

poſer , imprimer , vendre , ou diſtribuer

directement , ou indirectement, qui ſoit

contraire aux dites Maximes , & aux prin-

cipes ci-deſſus rappellés: Ordonne en ou-

tre Sa Majesté , que l'Arrêt de ſon Con-

feil du 10. Mars 1731 , ſera exécuté; ce

faifant , fait très-expreſſes inhibitions , &

défenſes à toutes perſonnes de rien écri-

re,
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re, publier, ou foutenir, qui puiſſe ten-

dre àrenouveller desdiſputes , élever des

conteſtations , ou faire naître des opinions

différentes fur ladite matière ; Sa Maje-

ſté impofant de nouveau , & par provi-

fion un filence général , & abfolu ſur

cet objet: Exhorte Sa Majesté ,&néan-

moins enjoint à tous Archevêques , &

Evêques de ſon Royaume de veiller ,

chacundans fon diocèſe à ce que la tran-

quillité , qu'Elle veuty maintenir par la

ceſſationdetoutes diſputes ,y ſoit chari-

tablement , & inviolablement conſervée :

Se réſerve Sa Majesté à Elle ſeule , de

prendre , ſur l'avis de ceux qu' Elle juge-

ra à propos de choiſir inceſſamment dans

fon Conteil , & même dans l'Ordre Epi-

ſcopal , les mesures qu'Elle eſtimera les

plus convenables pour conſerver tou-

jours deplus en plus lesdroits inviolables

des deux Puiſſances , maintenir entr'elles

l'union , qui doit y régner pour le bien

commun de l'Eglife , &de l'Etat , &

généralement pour mettre fin àtoutes les

difputes , & conteſtations relatives aux

matières renfermées dans leſditsActesde

l'Aſſemblée du Clergé : Et ſera le pré-

fent Arrêt imprimé , publié , & affiché

par-tout où beſoin ſera: Enjoint Sa Ma-

jeſté à tous Juges , chacun en droit ſoi ,

notamment au ſieur Lieutenant général

de Police de la ville de Paris comme

auſſi aux Lieutenans généraux , &Juges

de Police des autres villes , de tenir la

main à l'exécution du contenu au pré-

ſent Arrêt. Fait au Conſeil d'Etat du

Roi , Sa Majesté y étant , tenu àVersail-

les levingt-quatre Mai mil ſept cent ſoi-

xante-fix.

,

Signé PHELYPEAUX.

:

PROVA Num. III.

Copia da CONSULTA de D. Nicoláo

Fraggiani Secretario do Reyno de Na-

poles , ao Imperador Carlos VI , diri-

gidapelo Conſelbo Collateral.

E
Sſendoſi quì divulgato un foglio
volante di ſole quattro pagine in

12 , ſtampato inRoma nel 1728 ,

eriſtampato quì in Napoli da Luca Va-

lerio , eda Niccola Monaco con licenza

de' Superiori , nel quale conteneanſi tre

Lezzioni da recitare nel ſecondo Nottur-
no dell' Officio in onore del Pontefice S.

Gregorio VII. neldì della ſua feſta , che

cade a' 25 di Maggio ; oſſervai , che ,

nell'ultima pagina di detto foglio vi

era un Decreto del Regnante Pontefice

Benedetto XIII. per la Sagra Congrega-

zione de'Riti in data delli 25 Settem-

bre 1728 , in cui S. Santità concede ,

che l' Offizio dell' accennato Santo colle

Lezzioni del ſecondo Notturno , e colla

propria Orazione riviſto , ed approvato

dalla ſuddetta Sagra Congregazione de

Riti a 19Agoſto 1719 per tutto l'Or-

dine de' MonaciBenedettini , ſi poſſa ora

univerſalmente recitare da tutti i Secola-

ri , e Regolari obbligati alle ore Cano-

niche; ſtendendo la SS. con tal Decre-

to a tutti gli Eccleſiaſtici quell' Offizio ,

che prima era ſolamente particolare per

laReligione Benedettina ; ed avendo io

oſſervate queſte Lezzioni , riſcontrai nel

fine della ſeconda in ordine le ſeguenti

parole : Contra Henrici Imperatoris im-

pios conatus fortis per omnia athleta

impavidus permanfit , ſeque pro muro

Domui Ifrael ponere non timuit , eum-

dem Henricum in profundum malorum

prolapfum fidelium communione, Regno-

que privavit , atque fubditospopulosfide

ei data liberavit. I ſenſi delle quali pa-

role eſſendomi paruti troppo ingiurioſi

allaSovrana autoritàde' Principi , etrop-

po favorevoli alle ſedizioni , e contrarj

alla
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alla tranquillità dello Stato; ſtimai bene

di rimettere l'affare al Delegato della

Regal Giurifdizione perchè loproponef-

ſe in Collegio , ficcome fù da lui eſe

guito in mia preſenza ; ove eſſendoſi ma-

turamente eſaminato il peso delle accen-

nate parole , ben ſi viddequanto eſſe era-

no gravide di quella vaſta idea , con cui

la Romana Corte ha tentato di erigerſi

una Sovranità ſopra tutti i Principi tem-

porali per renderli come ſoggetti , e di-

pendenti dal ſuo cenno anche nel poſſeſſo

de' loro Dominj , ſicchè foſle in ſua li-

bertà di privare i Re de' loro Regni , e

trasferirli a chi meglio foſſe a lei aggra-

devole: Opinione invero aſlai ſtrana ,ed

ingiuſta , etutta contraria alla iſteſſa iſti-

tuzionedel Pontificato; Nonpotendoſi af-

fatto dubitare , che la Chieſa non abbia

altra poteſtà fuori di quella conferitale

da Criſto Signor noſtro ſuo fondatore ;

nè che Criſto Signor noſtro gliene abbia

comunicata altra fuori di quella , ch'egli

come uomo ricevé dal Padre. Impercio-

chè, ſe bene comeDio egli aveva l'aſſo-

luta poteſtà ſopra tutte le coſe; nulla di

meno dal Padre gli fu limitatamente con-

cefla per quelle coſe ſolamente , che ri-

guardano il Regno celeſte , e queſta , e

non altra comunicò egli al ſuo Vicario.

Ciocchè fi comprova dal vederfi , che ,

mentre egli degnoſſi di vivere tra noi ,

non eſercitò mai Imperio alcuno tempo-

rale , ma altamente proteſto avanti Pila-

to , che il ſuo Regno non era di queſto

Mondo : Negò di voler eſſere Giudice

per dividere la paterna eredità tra due

fratelli: Si naſcoſe quandoerano perfar-

lo Re ; E ſpiegando bene la ſua poteſtà,

diſſe alPadredi ſe ſteſſo, non averne ri-

cevuta altra , ſenon chequella , che con-

faceva per la vita eterna; ficcome confta

d'altri paſſi della Sagra Scrittura, edalle

autorità, che inqueſta occafione fogliono

allegarfi degl'Interpetri , e de' Santi Pa-

dri , i quali tutti hanno infegnato non

avere Crifto eſercitata altra autorità in

terra , che la ſpirituale; nè altra averne

comunicata alla ſua Chieſa , alla quale

proibi anzi eſpreſſamente ogni dominato

temporale ; anzi ei volle , che gli Apo-

ſtoli lo riconoſceſſero ne' foli Sovrani ,

come coloro a' quali ſolamente fi appar

tenea laPoteſtà fopra tutti i loro fogget-

ti. Seguendo queſta Divina inſegnanza

S. Pietro l' immediato fuo Succeſſore , la

ſola economia ſpirituale inculca ai Ve-

ſcovi , affinchè non foſſero emuli de' Prin-

cipi , a'quali , come egli ſi ſpiega , tocca

ſolamente il dominare , e non gia mai

agli Ecclefiaftici.
Nè i Pontefici Succeſſori uſcirono

da queſti giuſti confini preſcritti loro da

Criſto, ma coltivarono ſemprequeſto ſpi-

rito di manfuetudine , ſin chè nel xi Se-

colo , eſſendo aſceſo al Pontificato Ilde-

brando , ſotto nome di Gregorio VII ,

nacquero fieri diſturbi frà lui , ed Arrigo

IV ; e s'inaſprirono di maniera gli ani-

mi de'due partiti , che i Romani per op-

primereaffattogl' Imperiali , inventarono

queſta nuova opinione , che attribuiffe al

Papa la poteftà di deporre i Re , ed af

ſolvere i Vaſlalli dal giuramento di fe-

deltà , e la pofero la prima volta inpra-

tica adanno diArrigo, onde ne vennero

tanti funefti accidenti alla Chieſa efi

eccitarono in Europa tante ſanguinolenti

tragedie.

,

Non fa d'uopo qui , Signore , rino-

vare minutamente ladolente memoria di

quelle aſpre conteſe , nè di ricordare il

funeſto tentativo della depoſizione di

quell'Imperadore , imperciocchè , a par-

lare cofenfi di ragione , e di umanità ,

tutto ciò che intempo di quella gran

controverfia fu operato da Romani Pon-

tefici , e dagl' Imperadori , non dee ad-

durſi in eſempio; effendoſi da una, el

altra parte nel bollore della ſtizza oltre-

paſſati itermini delgiusto , e del dove-

re; non potendofi leggere ſenza lagrime

i funeſti effetti , che derivarono dall'ac-

cennata depoſizione; vedendoſi l'imperio

afflitto da ſedizioni, da morti, da ribel-

lioni , da guerre , eda parricidi , e la
Chie-
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Chieſa lacerata dalle vicendevoli profcri-

zioni de Veſcovi , e da Concilj tra loro

contrarj ; altari ſpogliati , templi violati ,

Pontefici depoſti , creati altri inloro luo-

go; il Pontificato occupato a forza d'ar-

mi ; la Chieſa ſtracciata da lungo , e cru-

dele ſciſma ; ed in una parola ſconvolti

da' fondamenti l' Imperio , e la Chieſa.

Queſte lagrimevoli ſeguele , che nac-

quero dallatentata depoſizione , cheGre-

gorio VII volle fare di Arrigo ; e che

ſecondo il ſentimento di moltiſſimi Au-

tori ( benchè ve ne ſiano anche molti in

contrario ) fu il primo inaudito eſempio

di queſta nuova Sovrania de' Pontefici;

ficcome dimostrano l' ingiustizia diqueſto

nuovo preteſo dritto , ed eſcludono ogni

titolo anche colorato, e per conſeguente

qualunque poffefſſo di buona fede , che ſe

ne voleſſe indi dedurre , il quale non può

fuſſiſtere , reclamante domino ; così pon-

gono fotto l'occhio l'orrore univerſale,

col quale da tutto il Mondo fu ricevu-

ta queſta novella dottrina. Imperciocchè

quantunque varie furono leopinioni , che

di queſto diffidio di Gregorio, e di Arri-

go diedero gli Scrittori contemporanei ,

ſecondo le varie paſſioni de' loro contra-

rj partiti , per le quali tennero impegna-

te le loro penne; nulla di menotutti co-

nobbero come coſa nuova , ed inudita la

tentata depoſizione, che il Ponteficevolle

fare dell' Imperadore , eſſendo fiſſa negli

animi di tutti la maſſima generale , auto-

rizzata anche da S. Pietro , e d'altri di-

vini Scrittori sì del vecchio , che del

nuovo Teftamento , che la Regia Poteſta

dipende immediatamente da Dio , e ch'

egli ſolo , checonſtituiſce i Re , può tor-

re loro i Regni.

Non fi niega , che moltiſſimi Scrit-

tori moderni , dopo Bellarmino , ſoſten-

gono ora , che fino dal principio del VIII

Secolo fù da' Pontefici poſta in pratica

queſta loro poteſtà , avendoGregorio II

ſcomunicato l'Imperadore Lione Iſauri-

co , e toltagli l'eſazzione de' tributi d'

Italia , e forſe anche per ſentimento di

alcuni , privato dell' univerſo Imperio.

Ma che che ſia del punto fiſlo della na-

ſcita , e della pratica diqueſta opinione ,

egli è certo preſſo tutti gli Scrittori con-

temporanei di Gregorio VII. , ed anche

quelli del ſuo partito, che allora fu fen-

tita come nuova ; e quel che importa , fu

da tutti univerſalmente aborrita , come

cagione di guerre , di ribellioni , e di

ſciſmi. A' quali mali ſi aggiunge , che

la ſtoria di queſto fatto è ingiurioſa alla

memoria di un Romano Imperadore ; e

ben ſembra giuſto , e conveniente , che

nondebba oggi diſſimularſi nella pubbli-

cazione fatta a contro-tempo inoccafione

di queſte Lezzioni di S. Gregorio VII.

Egli è vero , che in queſte Lezzioni di

S. Gregorio non s'inſegna con ragioni ,

econ argomenti la preteſa verità di que-

ſta opinione , ma ſolamente ſi eſprime

colla ſemplice narrativa del ſolo , enudo

fatto della tentata depoſizione ; nulladi-

meno ſono pur troppo evidenti le perni

cioſe conſeguenze , che ne naſconodall'

eſſerſi inſerita nel Divino Offizio ; Impe-

rocchè non è già queſto un fatto , che ſi

racconti in una ſtoria , la giustizia , o in-

giustizia del quale ſi laſcia al giudizio

del Lettore; ma è un fatto , che ſi eſpo-

ne nelle Lezzioni , che ſi recitano nel

Breviario , nelle quali , non raccontandoſi

che le geſta divine di quel Santo

cui egli ha meritato la canonizzazione ;

tutti coloro , che le leggeranno , ragione-

volmente crederanno, che l'aver depoſto

un Imperadore , e l'aver aſſoluto i Vaf-

ſallidal giuramento difedeltà, non ſola-

mente ſiaſi eſeguito per un Diritto in-

contraſtabile , che compete al Pontifica-

to , ma che in oltre ſia ſtata un azzione

gloriofa , e troppo divina di S. Grego-

rio, ſicchè ne abbia meritato dalla Chieſa

di eſſere aſcritto nel numero de' Santi.

Ecco come il fatto , benchè nudo , in

queſta contingenza però , ed inqueſta cir-

coſtanza , ſolo perchè riferito in queſte

Lezzioni del Divino Officio , pregiudica

al Diritto della independenza de' Sovra-

, per

ni ;
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ni ; Ed ecco anche come queſta ſemplice

narrativa iſtilla meglio negli animi di tut-

ti i Fedeli amore , e venerazione per que-

ſta nuova ſedizioſa dottrina, che non fa-

rebbe un intiero volume compoſto eſpreſ-

ſamente per queſta controverfia. A tali

oggetti i Romani , i quali ben fanno l'

arte di ſpargere con profitto i loro fenti-

menti , per queſto diſegno han voluto fa-

re comuni a tutta la Chieſa queſte Lez-

zioni , che prima erano riſtrette tra'Chio-

ſtri de' Benedettini , affinchè andaſſe in

bocca di ogni Frate , edi ogni Prete que-

ſta opinione , e poteſſero non folamente

queſti , ma il resto de' Laici reſtarne tena-

cemente preoccupati ſentendola canoniz-

zata ne' Miſterj Divini.

Ma ancora quando queſto fatto del-

la tentata depoſizione foſſe riferito in

qualche ſtoria , comeben riſcontraſi pref-
ſo di molte , non doverebbe neppur ſen-

tirſene ſenza riſentimento , che una tale

Storia ſi riſtampaſſe , e publicaſſe oggi ne'

Regni di V. M. , e con livoroſo impegno

fi faceſſe artatamente ſpargere , e reim-

primere dagli Ecclefiaftici per dare , coll'

argomento del fatto , peſo, ed autorità a

queſto loro preteſo Diritto. Conciòſiaco-

facchè ſe in qualche Regno di V. M. fi

daſſe fuori una Storia contenente il Cata-

logo delle depoſizioni , e carcerazioni ,

che gl' Imperadori han fatto de' Papi ,

non aſſaggiarebbe queſto libro fubito i

fulmini di Roma ? E ſe riuſciſſe di fare

imprimere fin dentro Roma untal libro ,

lo foffrirebbe la Romana Corte ? tacereb-

bero que' Miniftri ? lo diſprezzarebbero

forſi ? La ſperienza dimostra , chequegli

Uomini troppo accorti eſtinguono ogni

lume , ed ogni notizia di queſti fatti , ed

allettano gl' ingegni di memorie tutto

contrarie per avere gli animi prevenuti a

loro divozione , e per queſto motivo non

pare , che dal noſtro canto dobbiamo ef-

ſere così poco avveduti, che canonizzan-

doſi tra' Divini Officj opinione cotanto

ſedizioſa , e nemica al Principato , deb

ba , o poſſa uſarſi diſſimulazione , o dif
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prezzo. Si ci aggiunge , che ſe queſta

dottrina ferifce la independenza di ogni

Sovrano , molto più drittamente offende

l'alta incontraſtabil raggione di V. M. ,

poichè sù queſto pretefo dominio di tut-

to il temporale appoggiano i Pontefici la

traslazione dell' Imperio dall'Oriente in

Occidente , e vogliono , che gl'Impera-

dori debbano riconoſcereda eſſi l' Impe-

rio di Germania ; pretendendo , chePapa

Leone III lo trasferì da Greci nella per-

fona di Carlo Magno. Ed ammeſſa una

volta nel Romano Pontefice queſta auto-

rità di deporre i Re , e trasferire i Re-

gni , reſtarebbe valida la depoſizione , che

Innocenzo IV nel Concilio di Lione,

confermando le Sentenze di Onorio III ,

e di Gregorio IX. , fece dell'Imperadore

Federico II , e primo Re di Sicilia , onde

farebbe legittima la traslazione , che di

queſto Regno fecero i Pontefici negli

Angioini ; e V. M. , che ſenza avvalerſi

delle ragioni degli Angioini , e degli

Aragoneſi , lequali fi cumulano nella fua

Auguſta Perſona , ſoſtiene i Diritti della

linea Sveca ſu queſto Regno , non potreb-

be più ſervirſi de'forti argomenti , che

gli ſomminiſtra il ſangue Sveco

conſeguente non potrebbe come Succef-

fore di Federico ſoſtenere la giustizia

della Monarchia di Sicilia , pretendendo

tutti gliAutori , che hanno avuto l'ardi-

mento di ſcrivere contro la giuſta Caufa

di V. M. , che , eſſendo ſtato validamen-

te depoſto Federico II , vi era biſogno

di nuova conceffione de' Pontefici a' Pre-

deceſſori della M. V. per lo giuſto titolo

della Monarchia di Sicilia.

, e per

Da queſti gravi , ed infoffribili pre-

giudizj , che dalla pubblicazione delle

accennate Lezzioni ne nafcono in gene-

rale alla independenza del Principato ,

ed in particolare a' Cefarei , e Regj Di-

ritti di V. M. parea ben proprio , che ,

imitando noi il costume , e l'accortezza

della Romana Corte , aveffimo qui proi-

bite le Lezzioni medefime , incaricando

a' Veſcovi , che non le aveſſero inferite

nelCc
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,

nel Breviario. Maeſſendoſi riflettuto , che

malgrado queſto divieto gli Ecclefiaftici

l'averebbono continuate arecitare , e che

la proibizione di un Offizio ſarebbe riu-

ſcita di ſcandalo a queſti popoli troppo

ſuperſtizioſi , onde la Romana Corte

prevalendosi della mala fodisfazione de

medefimi , averebbe ſuſcitati altri incon-

venienti , che ci averebbono poi tirati in

impegni maggiori ; ſi ſtimò in Collatera-

le di non venire al divieto delle Lezzio-

ni fuddette , ed anzi diſſimularne ogni re-

fentimento per non fare accorgere gl'i-

gnoranti , ed i ſemplicidelveleno, che in

effe fi nafconde , ed ordinare ſolamente ,

che fi carceraffero gli Stampatori , e fi

ſequeſtraſſero tuttiglieſemplaridelle Lez-

zioni fuddette , e ciò ſul nudo motivo di

eſſerſi introdotta , riſtampata , e venduta

Scrittura foraſtiera ſenza precedente mia

licenza , e del Collaterale, in contraven-

zione delle Regie Pragmatiche , tanto

più , che la riſtampa appariva fatta con

licenza de' Superiori , quando non fi era

accordato un tal permeſſo.

Queſto è tutto ciò , che fu accorda-

to, e rifoluto in quel Collaterale; ed ef-

fendomi io uniformato , ne diftribuii fu-

bito gli ordini alla Vicaria , ed ora collo

ſteſſo Collaterale Configlio , in eſecuzio-

ne anche di quello , che fu appuntato ,

mi fo gloria di paſſare il tutto alla So-

vrana notizia di V. M. C. C. la cui Sa-

cra C. Regal Perfona noſtro SignoreDio

guardi , ſecondo la Criſtianità tutta tiene

preciſo biſogno , e noi fuoi fedeliſſimi

Vaſlalli le preghiamo dal Cielo. Napoli

31 Marzo 1729.

CONTE D' HARRACH.

Mazzaccara. Ulloa. Ventura. Castelli,

Peyri. Fraggiani.

PROVA Num. IV.

Copia da CONSULTA do Marquez Ni-

coláo Fraggiani , Secretario dos Delega-

dos da Real Jurisdicção de Napoles.

E

S. R. M.

Sſendo V. M. ſervita rimettermi

conRegal Diſpaccio de' 10 di que-

ſto meſe , due Memoriali di No-

vello de Bonis per l'impreſſione dell'

Ordo Divini Officii ad Horas Canoni-

cas , Missa Sacrificium dell' anno

1762 , uno per queſta Capitale , e ſua

Diocesi , e l'altro per loRegno , con or-

dine , che trattandoſi di coſa , che non

richiede la folita reviſione , daſſi io la

provvidenza conveniente per la ſtampa

demedefimi , non incontrandovi difficol-

tà : ſtimai io opportuno , prima d'ogni

altro paſſo , di farmi efibire gli efempla-.

ri degli accennati Libriccini, volgarmen-

te detti Ordinarj ; ma queſta mia dili-

genza riuſci vana a riguardo dell' Ordi-

nario per le Chieſe del Regno : fcutan-

doſi lo Stampatore , che imprimendofene

dieci mila e più , tale ſtampa ſi era fatta

nell'eſtà paffata , e ſe n'erano mandate

le Copie per lo Regno , anche prima del-

la Fiera di Salerno , come ho verificato ,

che prima de' 16 Settembre ne aveva ven-

dute molte a' Libraj Migliaccio , e Stafi ,

vale a dire prima , che la Lettera circo-

lare vietante a' Veſcovi la ſtampa deʼloro

Editti , e Ordinarj , foſſe non folo ad effi

Veſcovi pervenuta , ma neppure ſpedita ,

effendo ſeguita tale ſpedizione a 20 del

meſe medesimo.

Efibi dunqueſolamente l'Ordinario;

che riguarda la Chieſa, e Diocesi diNa-

poli ,che ſi ſtava imprimendo , come non

èancoraterminato d'imprimerſi : Ma con-

tra ogni aſpettativa, eſſendo il medefimo

diligentemente efaminato , vi ſi ritrova-

ronodue enormiffimi , ed infuperabili ſco-

glj : L'uno Feria 5 in Cana Domini ,

ove
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ove ſi diſpone in queſte parole: Promul-

gantur Bulla in Cæna Domini , & Ca-

Jus reservati Em mo , & Rev mo Domi-

no, &c.: L'altro a' 25 diMaggio, dove

ſi preſcrive , che fi recitino le Lezzioni

di S. Gregorio VII del ſecondo Notturno

ut in proprio. Ben vede dunque V. M. ,

che col primo fi ordina , che nel Giove-

dìSanto fi debba pubblicare nellaChieſa

Cattedrale la Bolla in Cana Domini , e

che ſe queſto Ordinario foſſe uſcito con

mia licenza , farei venuto ad autorizzare

la pubblicazione di una Bolla non fola-

mente aborrita , ed eſecrata in queſtoReg-

no fin dal di lei naſcimento , ma anche

sbandita , ed eſpulſa da tutti i Dominj
Cattolici. a

Egli è coſa troppo nota , ed io mi

vergogno di ripetere a V. M. le diſſen-

zioni , e torbidi , ed i ſequeſtri delle tem-

poralità de' Prelati , gli eſilj di tanti Ec-

clefiaftici , che queſto Governo fa necef-

fitato di praticare per opporſi alla pub-

blicazione di queſta Bolla ; i caſtighi ,

che dovette irrogare anche ſopra i laici

accuſati di tener mano alla pubblicazione

della medefima: i disturbi , che occorſe-

ro tra le due Poteſtà per queſto ſoggetto

dal 1567 per molti anni in appreſſo; gli

ordini fulminanti del Re Filippo II con-

tro di eſſa , e la coſtanza di queſto Go-

verno in non averla voluta mai tollerare

da quel tempo ſin'ora. Toglieva la me-

deſima l'autorità a' Sovrani di poter ri-

conoſcere Brevi , Bolle e Lettere , ed

ogni altra Carta di Roma per occaſione

dell' Exequatur, dichiarando ſcomunica-

,

ti quegli , che lo impedivano : Toglieva

anche ſotto pena diſcomunica a' Sovrani

la Poteſtà d'imporre Dazj , e Gabelle ,

di negar le tratte per le vettovaglie , o

per qualunque altro genere per Roma :

Scomunicava i Principi , che faceſſero

Leghe offenfive , e difenfive con Sovrani

Proteftanti , ed inferiva mille altri enor-

mi pregiudizj , non folamente alla Sovra-

nità, ma anche a' Diritti de' Privati , fic-

chè in quel tempo la Piazza di queſto Se-

dile di Nido ripugnò di concorrere all'

affitto della pubblica panizzazione di que-

ſta Città ſul motivo di non incorrere la

ſcomunica in Bulla Cane ſe imponeſſe

gabella ſopra i ſuoiCittadini ſenza licen-

za del Papa.

Con giuſta ragione adunque , man-

tenendoſi la Poteſtà Regia nella non mai

interrotta oſſervanza di un aperto , e co-

ſtante rifiuto della detta Bolla, non ave-

rei potuto io fuggire la taccia di troppo

traſcurato, ſe con mio permeſſo ne aveſſi

autorizzata la lettura , e la promulgazio-

ne in ogni Giovedì Santo.

Egli è vero , che non oſtante tanti

contraſti , e ſtrepiti , gli Eccleſiaſtici in

quel dì la promulgano, per non ſmenti-

re la favorita loro maſſima di non abban-

donare mai ciò , che una volta hanno ,

benchè ingiuſtamente , intrapreſo; Mafic-

come , contenti di queſta ſemplice lettu-

ra , non hanno attentato mai dipraticarla

neppure nel Foro della coſcienza , così

il Governo , o non ha ſaputo , o non ſi è

curato di queſta recita , che fi rende va-

na , ed inutile una volta , che tutti fanno ,

Cc ii che

a Ecco una delle prove,con cui ſi dimoſtra , che i Gefuiti ſono perniciofi allo Stato , e che profeſſano

aperta independenza dagli ordini de' Sovrani.

Nelle Coſtituzioni de' Gesuiti riſtampate in Praga nel anno 1757 al Tom. II nel quinto corpo di Colle-

zioni pag. 238 vi ſono le Ordinazioni de' loro Generali ; e nel ſecondo Articolo delle medeſime s'incarica ,

che la Bolla in Cena Domini ſia affiſſa in un luogo , ove i Confeffori poffano leggerla comodamente. Que-

ſta è l'ubbidienza , che queſti Religiofi profeſſano agli ordini Sovrani. Ma effi credono dover più toſto go-

dere de' Privilegi accordati loro da' Papi in pregiudizio dell' Autorità Regale , che di ubbidire a queſta come

comandano le Divine Scritture. Nella Bolla Cum inter de' 3 Giugno 1545 fu loro accordata da Paolo III la

poteſta di aſſolvere tutti i peccati anche riſervati alla Santa Sede , all'eccezione però di quelli contenuti

nella Bolla in Cæna Domini.

Dell'origine , progreſlo , e pubblicazione della Bolla in Coæna Domini , vedi la Storia Eccleſiaſtica di Fleu-

ry , o fia continuazione della detta Storia all'anno 1568. Lib. CLXIX, S. 22 , Tom. 34 , fol. 547 , cdi-

zione di Parigi 1734.
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che la legittima promulgazione nel Re-

gno confiite nella forza , enel vigore del

Regio Exequatur.

Comunque fiafi però queſta comica

contradizione , dalla quale ſempre più ſi

conoſce , che nelle controverfie giurifdi-

zionali entrambe le Poteſta ſi regolano

non per principj , o per ſiſtema ragiona-

to , ma per inconfiderato ufo , e cieca pra-

tica; egli reſta ſempre indubitato , e chia-

ro , che uſcendo ora l' Ordinario con la

Regia approvazione , parrebbe , che ve-

niffe a darſele quella forza , e quell' au-

torità , di cui fin'ora è ſtata priva la let-

tura della Bolla ſuddetta.

Ho ſtimato percio di concedere la

licenza allo Stampatore d' imprimere l'

Ordinario fuddetto a condizione , chedal

fopraccennato luogo ove dice: Leguntur

Bulla in Cana Domini , & Casus refer-

vati , &c. ne toglieſſe le parole Bulla

in Cana Domini , e reſtaſſe il periodo

col leguntur Casus refervati , &c.

vavit , atquefubditos populosfide ei da-

ta liberavit. Si riflettè allora quanto ta-

li ſenſi foflero ingiurioſi alla Sovranità

de' Principi , e favorevoli alle ſedizioni ,

e contrarj alla tranquillità dello Stato , e

gravidi di quella vaſta idea , con cui la

Corte Romana ha tentato di erigerſi una

Sovranità ſopra i Principi nel temporale

per renderli ſoggetti , e dipendenti dal

fuo cenno anche nel poffeſſo de' loro

Dominj , ficchè foſſe in ſua libertà di

privare i Re de' loro Regni , e trasferirli

a chi meglio gli foſſe agrado. Si eſami-

nò l'aſſurdità di tale pretenfione ; e fi

ponderò , che benchè nelle fuddette Lez-

zioni non s'inſegnaſſero i preteſi argo-

menti della medesima , ma folamente ſi

eſprimeſſe il fatto della tentata depofi-

zione ; nulladimento erano troppo evi-

denti le perniciofe conſeguenze derivanti

dall' eſſerſi inſerite nel Divin Offizio ;

non eſſendo queſto un fatto raccontato

in una Storia , la giustizia , o ingiustizia

della quale ſi lafciaſſe al giudizio del

Lettore ; ma un fatto , che ſi eſponeva

nelle Lezzioni da recitarſi tra le geſta di

quel Santo , per cui meritò la Canoniz-

zazione; ficchè tutti coloro, che leggef-

fero , ragionevolmente crederebbero , che

l'aver depoſto un Imperatore , e l'avere

afſoluto i Vaſſalli dal giuramento di fe-

Inquanto poi al ſecondo luogo, che

riguarda le Lezzioni del ſecondo Nottur-

no dell' Offizio di S. Gregorio VII , ho

l'onore di fare preſente a V. M. , clie

effendofi nell' anno 1729 riſtampato in

Napoli da Luca Valerio , e da Niccola

Monaco un foglio volante , nel quale ſi

contenevano tre Lezzioni da recitarſi nel

ſecondo Notturno dell' Offizio nel dì del- deltà , non ſolamente foſſe ſeguito per

la Feſta di detto Santo , che cade a'25

diMaggio , il quale Offizio riveduto , ed

approvato dalla Congregazione de' Riti

per l'Ordine de' Monaci Benedettini , il

Papa Benedetto XIII nel 1728 concede,

che fi poteſſe recitare da tutti gli Eccle-

fiaftici Secolari , e Regolari obbligati a

recitare le Ore Canoniche, fu dal paſſa-

to Governo avvertito il pregiudizio alla

Sovranità de' Principi nelle ſeguenti pa-

role : Contra Henrici Imperatoris impios

conatus fortis per omnia athleta impa-

vidus permanfit , feque pro muro Domui

Ifrael ponere non timuit , ac eumdem

Henricum in profundum malorum prola-

psum,Fidelium comunione ,Regnoquepri-

,

un Diritto incontraſtabile competente al

Pontificato ma che inoltre foſſe ſtata

una azione gloriofa di Gregorio VII ,

per cui aveſle meritato dalla Chieſa di

eſſere aſcritto nel numero de' Santi. Per

queſti , ed altri motivi fimiglianti fu-

rono per ordine del Governo carcerati

gli Stampatori , e ſequeſtrati tutti gli

eſemplari delle Lezzioni ſuddette.

Ad eſemplo di Napoli furono dipoi

le medefime Lezzioni proibite inFrancia

con Arreſto del Parlamento. Il Vescovo

di Montpellier ne fcriſſe al Re la famo-

ſa, e celebre lettera; e la maggior parte

di que' Veſcovi pubblicarono eleganti

Mandamenti contro queſte Lezzioni.

Que-
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Queſta proibizione ſi mantenne quì

con tanto vigore , che avendole i Vene-

ziani inferite nel corpo de' Semeſtri , e

Breviarj , fu ordinato da queſto Governo

fotto i 23 di Agosto 1730 , che non s'

introduceſſero i medefimi nel Regno , e

che il Cancelliere della RegaleGiurifdi-

zione ingiugneſſe a' Libraj Napolitani di

non riceverli ſotto le pene contenute nel-

le Regie Pragmatiche.

Ma in contravenzione di tale ordine

gli Ecclefiaftici , che non dimenticano

mai il loro propofito , ſtampando gli Or-

dinarj ſenza licenza di V. M. prefero la

libertà di preſcrivere ne' medefimi la re-

cita delle Lezzioni ſuddette. Tanto è

commendevole , e tanto era neceſſario l'

ultimo Regale ordine di V. M. di non

permettere loro la ſtampa di coſa alcuna

ſenza le debite precedenti licenze.

Diſpoſero adunque, che fi doveſſfero

recitare le Lezzioni de Communi Confef-

Sorum Pontificum nel primo Notturno ;

e queſto va bene , e le nuove Lezzioni

ſuddette , che nell' Ordinario ſi accenna-

no con quelle parole reliqua ut in pro-

prio, nel ſecondo Notturno.

د

Ho ſtimato per ciò dare licenza di

ſtampare l'Ordinario fuddetto con to-

glierne le parole ut in proprio , e ſoſti-

tuirvi ut in communi , che vale a dire ,

doverſi recitare nel ſecondo Notturno le

Lezzioni comuni a' Pontefici , e Confef-

fori , che fi recitavano prima delle dette

nuove Lezzioni proprie; e queſta è tutta

la inſenſibile riforma , che io ci hotro-

vato a fare. 1

Io comunicai jeri tuttociò a queſto

Vicario Generale: Egli confeſsò , che le

mie difficoltà erano giuſte,e infuperabi-

li; ma che non potendoſi fare anche que-

ſta riforma all'Ordinario delle Chieſe

del Regno già ſparſo , e pubblicato per

lo medefimo fin dal paſſato meſe di Set-

tembre , pareva , che tutta queſta Cenſura

veniffe a cadere ſopra la fola Chieſa di

Napoli , e fua Dioceſi , e che queſta di-

fuguaglianza ſembrava una mira partico

lare per la Chieſa , e Dioceſi ſuddetta ;

e non già per tutte le altre, per le quali

era impoffibile nello ſtato preſente l'ac-

cennata riforma : E quantunque io gli

aveſſi replicato , che tal dubbio nonpo-

teva nafcere a coloro , che fapranno i

tempi diverſi delle pubblicazioni de' due

Ordinarj , nulla di meno egli mi fog-

giunfe , che ciò farà noto apochi , perchè

tutti due ſono ſtampati fotto l'iſteſſa data.

Per adempire leparti del mio zelo ,

e rendere V. M. di tutto informata , e

prevenuta , ho voluto paſſarlo alla fua So-

vrananotizia , pregando ilSignore Iddio ,

che confervi la fua Sagra Real Perfona

a moltiffimi , e feliciflimi anni. Napoli

29 di Dicembre 1761 .

S

Umiliſſimo Vassallo

NICCOLA FRAGGIANNI

DISPACCIO.

Eha enteradoElRey con aprobacion

de quanto V. S. dice haver obferva-

do , y reflexiona en Consulta de 29 del

cadentesobre las restriccion , y los ter-

minos, con que conviene dar ,y ha dado

la licencia para laſtampa de los dos li-

britos intitulados : Ordo Divini Officii

ad Horas Canonicas , & Mifle Sacrifi-

cium , volgarmente llamados Ordinarios

para elaño 1762: El uno para Napoles,

ysu Diocesis , y el otro para el Reino,

del motivo dellaſtampaya hecha , y pu-

blicada , porque la correccion no puede

tener lugar por lo respectivo al del Rei-

no;y quiere S. M. que en elventuro año

invigile V. S. Sobre laſtampa de los Or-

dinarios del Reino , y que en elmismo

Ordo Officii se añada , que se baga la

Oracion porS.M. de cuya Real orden lo

prevengo a V. S. para su inteligencia,y

complimiento. Diosguarde aV.S. muchos

años como deseo. Palacio 31 de Diciem-

bre 1761.

Secretario Marchefe Fraggiani.

CARLO DE MARCO.

In
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In eſecuzione di tutto ciò , che il

Re ordinò , conformandoſi a queſta mia

Conſulta , il SignorCardinale Arciveſco-

vo tolle più di quello, che gli ſi additò ,

e che qui ſi era determinato , perchè tol-

ſe affatto le parole non ſolamente Pro-

mulgatur Bulla in Cæna Domini , ma

anche quelle , che ſeguitavano: EtCafus

refervati Eminentiſſimo , & Reverendif-

SimoDomino.

E nella Feſta di S. Gregorio tolſe

affatto le parole reliqua , ut in proprio,

fenza ſoſtituirvene altre.

A riguardo dell' Orazione per S.

Maestà da aggiugnerſi nell' Ordinario

dell' anno venturo , ſecondo ſi preſcrive

nel Diſpaccio ſopra , lo ſteſſo Cardinale

ha fatto vedere , che la medeſima è in

tutti gli Ordinarj, antecedente nel dì 12

di Gennajo natalizio della M. S.

Si nota , che lo ſteſſo Signor Cardi-

nale avendo fatto vedere , che nello ſteſſo

noſtro Diario era ſcritto , che nel Giove-

dì Santo ſi legge nel Duomo la Bolla in

Cæna Domini , io che non ho mai ciò

avvertito , ho fatto ordinare per lo Se-

gretario di queſta Delegazione allo Stam-

patore Flauto , che per l'avvenire ſi aſten-

ga ne' Diarj di ſtampare tal particolari-

tà. Lo ſteſſo ordine per la ſtampa dell'

Ordinario per le Chieſe del Regno per

l'anno venturo ſi è fatto atutti gli Stam-

patori per mezzo dello ſteſſo Segretario ,

ſia riguardo della Bolla Cana, che delle

Lezzioni di S. Gregorio,

PROVA Num. V.

Em quese contém o Opufculo de Geſtis

circa Doctrinas , & Libros a temporibus

Ezechiæ Regis , publicado pelos Jefuitas

na occasião da Controversia , que houve

sobre o Elucidario do Jefuita Poza. Ex-

trabido da Torre do Tombo do Armario

Jefuitico.

”

"

ود

ود

ADVERTENCIA.

H

Emuito conhecida a Contro-

verfia , que no feculo paſſado

ſe excitou por occaſião do Elu-

cidario doJesuita João Baptista Po-

„ za. Embravecida a ferocidade Jeſuiti-

,, ca com a Cenſura , que em Roma ſe

tinha feito do Primeiro Tomo do Elu-
"

"

ود

ود

ود

"

cidario , procurou ella eludir em Hef-

„ panha a dita Cenſura , reimprimindo

„ o Elucidario , eſtampando , e publi-

cando Apologias , e eſtimulando os

Miniſtros da Inquisição de Heſpanha

a deſprezar a Cenſura Romana ; para

demonſtrar , que não era fubordinada

á Inquisição , ou á Congregação do

Index daquella Curia. Deſta Contro-

verſia dão copioſa noticia Affonso de

„ Vargas , e Francisco Roales. O pri-

meiro no Livro , que ſe imprimio com

eſte nome em 1641 , debaixo do titu-

lo ſeguinte : „

ود

ود

"

"

"

"

ALPHONSI DE VARGAS ToletaniRe-

latio ad Reges , & Principes Chriftia-

nos de Stratagemmis , & Sophifmatis

politices Societatis Jesu ad Monarchiam

Orbis Terrarum fibi conficiendam. In

qua Jefuitarum erga Reges, ac populos

optimè de ipsis meritos infidelitas , er-

gaque ipfum Pontificem perfidia , con-

tumelia , & in Fidei rebus novandi li-

bido illuftribus documentis comprobatur.

„ Principalınente nos Capitulos 16 , 17 ,

18,58 , e59. ,,

ود

ود

ود

E o fegundo no Opufculo , que

ſerve de Documento , ou Appendix á

ود
di-



Provas da Parte II. Demonſtração V.§.43. 207

;, dita Obra de Vargas , cujo titulo
he:
ود ود

DE LO SUCEDIDO

CON LA

ACTIO harefis in Societate Jesu. INQUISICION DE ESPAÑA

Epiphaneia , & Plerophoria Magiftri

Francifci Roales , hoc eft : Manifestatio ,

SOBRE EL TOMO PRIMERO

DEL

& Satisfactio in luce totius Ecclefia ELUCIDARIO, Y APOLOGIA.
Sancta Dei, & univerſa Reipublice pro

afserta Justitia Edictorum , & Senten-

tia Sacra Congregationis Eminentiſſimo-

rum Cardinalium in Cenfura Librorum ,

qua Joannis Baptiſtæ Poza e Societate

Jeſu Opera omnia , & quælibet infavo-

rem ejus Scripta damnantur.

رد

ود

" Entre osOpufculos Apologeticos ,

„ que naquella occaſião diſſeminárão os

» Jesuitas , merece particular memo-

» ria , e attenção hum , que elles intitu-

lárão: Opusculum de Gestis circa Do-

» Etrinas , & Libros , &c. , que agora

,, damos á luz , tirando-o do Original

,, impreſſo , e emendado de mão pelo

,, Author , do modo que ſe conſerva na

Torre do Tombo no Armario Jeſuiti-

, co emhumvolume ſeparado , que além

doOpufculo contémhum extracto im-

» preſlo , e outro manufcripto da Obra ,

» e propoſições cenſuradasdo Elacidario;

>> e huma Relação na lingua Caſtelhana

" (obraJefuitica) do que fuccedeo com

„ a Inquifição de Heſpanha fobre o To-

,, mo Primeiro do ditoElucidario, e ſua

» Apologia , que tambem ſe dá aqui a

luz antes do Opufculo , em beneficio

» da Hiftoria. „

"

ود

A
Viendo venido la prohibicion del

Elucidario año de 1628 , Se instó

mucho de parte del Nuncio de Su Santi-

dad, para que la Inquisicion la publicaf-

Se,Suponiendo estaba Subordinada a la

Congregacion deIndice. Juzgofe por en-

tonces que no se devia admitir la dicha

prohibicionfin nuevo examen. Inſtò el P.

Poza , para que se diesse a qualificar el

Libro , el qual en España no estava de-

nunciado ; y que si avia algo digno de

cenfura , se expurgasse. Cometio-je afin-

co, ofeis Qualificadores: dellos fueron

de la Religion deSanAugustin dos ; uno

el P. Fr. Francifco Cornejo ; otro el P.

Fr. Juan de San Auguſtin : estesegundo

yendole a informar el P. Poza , le re-

Spondio , que enterasse de ſusſentimien-

tos ,y defensas al P.Cornejo ; porque el

no avia de hacer mas, que remitir-se a

fu cenfura , y firmarla.

Fuese a Salamanca el P. Fr. Fran-

ciſco Cornejo con esta comiſion , y envio

desde allà una Censura rigurosa , en que

tubogranparte , o fue el todo Fr. Bafi-

lio deLeon , que porentonces estava mui

contrario a la Compañia deJeſus ,yfin-

gularmente al P. Poza , por los encuen-

trosde los EstudiosReales,y de el Ju-

ramento de San Thomas de la Univerſi-

dad de Salamanca , ypor otras cosas,

quese encadenaron ,yson notorias.

Aunque la otra cenfura fue de Co-

munidad tan contraria por entonces a la

Compañia de Jeſus , no faltò quien em-

biasse copia de ella al P. Poza ; y aun

que a parecer de Hombres desapaſſiona-

dos esta Cenfura excedia tanto ,se respon-

dio aella con la devida moderacion en

una breveApologia , que empieça: Unus ,

aut
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aut gemini duo , yse preſento impressa

a tiempo al Tribunal del Santo Oficio,

Satisfaciendo con ella a los cargos , y

cenfuras del P. Cornejo. Diofe a censu-

rar el Elucidario por el mismo tiempo a

otros quatro Doctores Seglares en To-

ledo; mas por lo que se à descubierto de

algunos dellos ,y por lo que conſta judi-

cialmente de cargos hechos al P. Poza ,

condenaron varios lugares dela Sagrada

Escritura , delMartyrologioRomano, de

los Santos Padres,yde los Escolasticos ,

y en particular de San Thomas , dando-

losporbereticos , erroneos , ytemerarios,

fin atender al peso de autoridad , que

tenian porfi las claufulas, que condena-

ban : todo lo qual confta judicialmente

por los ciento y veinte cargos , que se

publicaron alP. Poza en dos acusaciones ,

que se le hicieron en Toledo el Otobre , y

Diziembre del año de 1631.

Hiçose poco despues en Madrid una

Junta para el Expurgatorio , que se pu-

blicò año de 1632 , y diofe de nuevo a

qualificar el Elucidario al Doctor Guf-

man Maestro del Señor Infante Carde-

nal ,y despues Obispo de Palencia , y al

PadreMaestro Albis Catedratico de Pri-

ma de Theologia de Alcalà , y a Fr. Ef-

tevan Perel Provincial, que aviasido de

San Francisco . Desta qualificacion nofa-

lio que se puſieſsse nada del Elucidario ,

ni de las Apologias en el Expurgatorio,

y asi no entró en el del año de 1632.

Despues diose a qualificar elmismo

Elucidario al Señor Inquifidor General,

que oy es , y al Señor Arcobispo de las

Charcas ; estubo tomada reſolucionsobre

que se quitasse , y moderaſse algo , pero

nose publicò nada.

Finalmente año de 1633 remitiofe a

Sinco Qualificadores de Toledo por via de

Junta , todosfeglares ; uno era DonGe-

ronynodeSalcedo Capellan de losReyes

nuevos ; el qual aviendofido muchos años

de la Compañia de Jeſus ,falio muy def-

gustado de ella ;y este no solo en Toledo

publicaba lo que paſsaba en laJunta, si

no tambien en Madrid , adonde acudia

para ciertos pleitos , que traya ante el

Nuncio de Su Santidad , y muchos le an

oydo decir, que no via , ni estudiaba mas

para laCenfura de lo quese le moſtrava ,

o leya en la Junta por el Notario Juan

de Morales.

ElSegundoQualificador fue elDo-

Etor Sofa Canonigo de la Iglesia de To-

ledo ; el qual avia tenido muchas opoſi-

ciones,y encuentros con laCompañia de

Jeſus , y en particular con el P. Poza , y

los dos avian ſeguido unpleito en elCon-

Sejo Realfobre fi los Estudiantes fegla-

res Teologos avian de ir a oyr las Le-

Eturas de los Maestros del Colegio de la

Compañia de Jeſus deAlcalá,yaun que

avia muchas causas publicas para recu-

farle , no se uso deste medio , por averle

assegurado al P. Poza , que se leseñala-

rian claufulas , quese ubiessen de expur-

gar,y entonces avria lugar para la de-

fensa.

EltercerQualificador fue DonBer-

nardo de Roxas Arcediano de Talavera ,

cuya aversion a la Compañia de Jeſus

aun que era notoria , no le parecio al P.

Poza , que podia exceder en cofa confide-

rable ; porque nuncajuzgò for poſſible lo

que à conftado por experiencia , queſe à

becho ; y es imponer muchas opiniones al

Elucidario , que no estan en el; condenar

fentencias comunes de Santos Padres , y

Escolasticos , y aun claufulas de la mis-

ma Iglesia enjus Breviarios , y Marty-

rologios; tropeçar enfraſis de Latin ſin

darlas elsentido, que los ordinarios hu-

manistas no ignoran. Perodespues lecon-

stò al dito Padre desu engaño , y vio

con sus ojos estos excessos en casi todos

los ciento y veinte Capitulos de las des

acusaciones ; y tubo noticia , que entre

otras demostraciones , que hiço contrafu

perfona , una fue predicar el dia de San

Augustin del año de 1633 contra su per-

Sona , comosi fuera Hereſiarcha.

Los otros dos Qualificadores fue-

ron el Obispo de Troya , y el Doctor
Fu-
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Fuentes , los quales , por no estar verſa-

dos en Padres , ni en Concilios , ni en

Escritura , ni en las materias , que se

tratan en el Elucidario , no podrian fer

Jueces del ; el Obispo de Troya nun-

caha tenido catedra , ni premio de le-

tras ; el Doctor Fuentes folamente leyo

un poco detiempo en elEſcurial; eluno ,

y el otro nose han aplicado , ni a com-

prar, ni a leer los Libros nuevos detan

Jabios Doctores, como hanfalido estos

quarenta años. Ygeneralmente todosfin-

co, aunquejeansuficientes para qualifi-

car enlascontraverſiascorrientes deJu-

daizantes , Moros , y bechizeros , pero

en materia de Historia , y Escritura , y

Padres,yFilosofia ,yMedicina , no tie-

nen la noticia , que se requiere ; y consi-

guientemente noson habiles para cenfu-

rar las cosas , que se an delatado al P.

Poza; de todo lo qualsehaze demostra-

cionporsus cenfuras. Demas deloecho el

Doctor Fuentes no asistio a la Junta ,y

confessò a varias perfonas , que no le le-

baron a censurarfino algunos pocos pun-

tosfueltos ,yque apenas le dexo ver las

Apologias poruna tarde elNotarioJuan

de Morales ; y afſſi lo à dicho a varios ,

que lo testificaran.

E!Obispo deTroya hizo una ausen

cia ,y no obstante ella iba profiguiendo

laJunta ,y aſſi en lo quese cenfurò en-

tonces, como en lo demas , quese leya

ensu presencia , se acomodò con uno ,

otro en el parecer , fin leer las muchas

defensas presentadas por el P. Poza , ni

elmismo Libro.

ò

Subordenoſe a Don Bernardo de Ro-

xas como hechura del Cardenal Don Ber-

nardo de Roxas de buena memoriasu Tio;

yfinalmente no faltaron Religiofos , que

les diessen dictamenes de proceder como

en coſajuzgada para favorecer a los in-

tentos de algunos Miniſtros de la Curia

Romana : Temio el P. Poza que pudiesse

aver los engaños , las conspiraciones , y

Suposiciones, que se anvisto en la Cenfura

delNotario Juan de Morales inimigode-
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clarado de la Compañia ; ay muchas , y

vehementes presumpciones , de que inge-

ria enla Censura todo lo que losReligio-

fos emulos lesubministraban.

Don Geronymo de Salcedo , y el

Doctor Sofa, demas de noferaptospara

cenfurar estas materias ,yser tan decla-

rados contrarios de la Compañia de Je-

fus , no vian mas de loque losemulos en-

viaban rayado , y cenfurado a la Junta

pormedio deldicho Notario Juan de Mo-

rales ;y muchas vecesdijo elDoctor Sofa :

que hicieramos fin eſte Notario , que nos

lo trahe todo diſpuesto,y cenfurado ?

De Don Bernardo de Roxas , como

mas enconado , ſeexperimentaron aunma-

ioressentimientos.

De aqui nacio el parecer en la Cen-

fura muchas proposiciones de Escritura ,

ySantos ,yaprobadas de la Iglesia , con-

denadaspor estos Qualificadores : muchas

proposiciones del corriente de los Autores

dadas por nuevas : muchas impuestas al

Autor, ſiendo lasque elimpugnaba: mu-

chas Filosoficas especulativas dadas por

dignas demala nota: muchas , que peса-

banenla inteligencia delLatin: muchas,

enque elAutor, ſin refolverſe, Seremitia

a otro lugar , o dudaba , o suspendia el

Juicio;sin aver exemplo enla Iglesia de

Dios , que cosas dichas en este estilofo-

bre controversias semejantes se expur-

guen.

Supo todolo dichoelP. Poza ,yllega-

ron asusmanos por muchos caminos los

Capitulos de laCenfura: preſento al Su-

premo Consejo de Inquisicion las respues-

tas impreſas ; Yten una Catena de lo ſu-

cedido desde el principio de la Iglesia ,

probando , queseavian deseñalar cargos

en particular , en todo lo qual se preve-

nia , para en caso, que por Cenfura tan

apasionada se probibiesse enteramente el

Libro , pudiesse reclamar, y obligar a-

señalarle judicialmente las proposiciones

determinadas que extrajudicialmente

Sabia le condenaban contra toda rason.

No obstante lo referido , se probibio el
Elu-

,

Dd
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Elucidario , y la Apologia ensu defensa ,

bašta que se expurgasse.

Aviaprecedidolodicho la causadela

qualificatura del Supremo Consejo , de

quese hizo gracia al dicho Padre, como

las disposiciones eran entanto deſcredito

fuyo,y nose hallaſse medio alguno, pa-

ra que se le hiciesen encargos , ni se le

diesse audiencia en aquella Ciudad , se

escogio por medio conveniente , que fuesse

Qualificadorde lafuprema. Hizofele la

gracia alprincipio delaño de1631: vi-

nieron las pruebas , y informaciones de

limpieza fin ningun tope. Aprobaronse

por la Suprema Inquisicion , y combida-

ron al dito Padre con teftimonio de la

aprobacion ; diciendole , que por laprobi-

bicion del Elucidario becha en Roma no

podiaferQualificador ;y neste tiempo no

avia en elTribunal del Santo Oficio acu-

Saciones algunas contra el P. Poza ; fo-

lamentese avian delatado quatro propo-

ficionesjuyas,fin averdellas informacion

contra elP. Poza ; y todas las avian dado

por probables los Qualificadores a que se

remitieron: que fueron el DoctorCastro ,

y el P. Fr. Juan de San Augustin. Una

de las proposiciones fue la de Procopio,

Suarez , Vafquez , y otros , que el Diluvio

de Noé no llego amas que lo habitado

de bombres , y animales; otra la de San

Thomas , Alberto Magno , Maldonado ,

y otros, que las tinieblas del Eclipsi de

la Pasion no fueron univerſales ; otra la

de los Padres de la Iglesia Griega con

San Geronymo , que ni todos los que lle-

garen al dia de Juicio , moriran ; otra

que por algun tiempo pensaron algunos

Sanctos Apostoles, que el dia delJuizio

Seria ensu edad; Deloqual no ubo mas

testigo, que el delator. Como sereprefen-

tasse de parte del P. Poza, que no avia

titulo pornodexarlejurar de Qualifica-

dor ; se le respondio , que el Nuncio de

Su Santidad impedia que jurasse ,y po-

ſeieſsesu titulo ; esta denegacion àſido

la causa de todas las turbaciones

hasta aora à avido ,y de tratarse en las

Apologias elpunto de lajuridicion de la

Inquisicion de España.

que

Instoſe com peticiones al Supremo

ConsejoSobre este titulo de Qualificador ,

y no se proveya : Jacaronse dos , ò tres

Decretos de Su Magestad , para que se

biciesse votar esta causa de laqualifica-

tura enJusticia ;y nose executaron: Pro-

pusieronſe varios medios ; y no se admi-

tieron. Como sevia no avia remedio para

vencer esta dificultad finò por Roma; fa-

lieron algunos Parientes como interessa-

dos ; yuno de lostitulos quese alegaron,

para que aprobadas las informaciones nò

se avia de atender a lavoluntad de algu-

nos de aquela Curia , fue alegar , que nò

estava fugeta la Inquisicion deEspaña a

la Congregacion de Indice ;y que afi no

por las disposiciones de ella ſe leavia de

denegar el titulo de Qualificador , para

el qual tenia derecho , aprovadas las in-

formaciones. Imprimiose en Latin una

Apologia muy larga para Su Santidad ;

otra en Romance para Su Magestad ;

embiaronse Copias alNuncio de Su San-

tidad: NoSe dio otra respuesta , que la

prohibicion general, que vino ocho meses

despues.

OPUS-
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OPUSCULUM

DE GESTIS

CIRCA DOCTRINAS , & LIBROS

A TEMPORIBUS EZECHIÆ REGIS

USQUE AD ANNUM 1632.

CAPUT I.

De Geſtis in Teſtamento Veteri.

Nedefint exempla antiquitatemunita ad

propugnandas veritates practicas cir-

cajudicia doctrinarum , in unum

conferre libet quæcumque ad

hancnotitiam possunt

defervire.

A
Nte ortum Chriſti opera nonnulla

>
utSalomonis nomen præferentia

Liber de Geniis , & Hygromancia ad fi-

lium Roboam , ab Ezechia Rege Juda

adrogantur flammis. ( Refert Glycas ex

Eufebio. ) Nullus enim habendus eft re-

ſpectus perfonarum pro Libris noxiis ab-
olendis.

Judi Judæus ſcidit , & projecit in

ignem Librum Sacrum Jeremiæ , viden

te , & approbante Joachim Rege Juda.

Non timuerunt , neque ſciderunt vesti-

menta sua Rex , & omnes fervi ejus ,

(Jerem. 36.) Elnatan , & Dalaias , &

Gamarias contradixerunt Regi , ne com-

bureret librum ; & non audivit eos. Jam

tunc prædicebatur ſanctas interdum fore

contradictiones legitimas pro illegitimis

injuriis librorum.

1. Machabeor. 1. Antiochus Epi-

phanes libros LegisDei comburi manda-

vit. Atrox factum magno cum mærore

piorum excipitur , & verbis dolentibus

palam exprimitur. Licet interdum mæro-

re publico , & juridicis actibus violentas

librorum profcriptiones coram legitimis

tribunalibus repellere , & publicam inju-

riam publico fcriptorum monumento ad

pofteros traducere : quod fecit auctor li-

bri Machabeorum.

CAPUT II.

De iis , quæ habentur , circa examina

Doctrinarum in Novo Testamento .

Cum a Chriſti morte mysteria veritatis

illustriuspatere cœperint , oportet , ut

praxim injudiciis doctrina ab ini-

tioEcclefienascentispercurramus,

quacumque ad indagandam

veritatemfaciunt attentius

Scrutemur.

Nno Christi 34 menſe ſeptimo

Domine, Conci-

liumApoftolorum , de quoActorum Cap.

6. Caufa habiti Concilii hæc eft. Que-

runtur Græci Chriſtianas viduas fuæ na-

tionis in ministerio quotidiano menfarum

a Judæis in Paleſtina habitantibus poſt-

poni , & contemni: Apoftoli , convocata

Synodo , fic cuncta diſponunt , utnulla

videatur eſſe perfonarum acceptio , aut

Nationum contemptus ; Propterea ſemper

ip minifterio menſæ doctrinæ ab initio

Ecclefiæ , Nationes , unde difficultates

exortæ funt , confuluntur , & earum Epi-

ſcopi , & Magiſtri examinantur , ( quod

ex hujus Syllabi decurfu conſtat ) ne aut

faftidio , aut contemptui haberi exiftimen-

tur, vel propter locorum diftantiam , vel

propter morum , & ingeniorum diffimili-

tudinem.

Actorum 19. Qui artem exercebant

præſtigiatoriam, & magicam , libros ad-

ducunt , quibus aut invocabantur dæmo-

nes , aut evocabantur ; &palam eos com-

burunt. Quæ manifeftè funt noxia volu-

mina , vel ipſisGentilibus denuo ad fidem

converfis decernentibus , digna funt rogo.

( Lactantius Lib. De Ira Dei Cap. 9.

Eufebius in Chronico. Seneca Lib. Io

Controverf. Livius Lib. 9 , Decad. 4. )

Anno Christi 51 , & 9. Claudii ,

quo cum Judæis , & Chriftianis Petrus

Roma pulfus eft , Concilium Apoftolo-

rum celebratur ( Aftor. 15 , Cap 1 ) cir-

ca eam controverfiam : an Chriſtiani ad

Dd ii cir-



212 Provas da Parte II. Demonſtração V.§.43 .

circumcifionem , aliasque cæremoniales

Leges Judæorum obfervandas , obligaren-

tur. Apoftoli per orbem terrarum longe ,

lateque diviſi Jerofolymam conveniunt :

Seniores , & Presbyteri adfunt velut Inqui-

fitores veritatis ad difputandum , & con-

ſultandum ; plebs adfuit ad audiendam

Apoftolorum fententiam , ut quæ obtem-

perare deberet: Conveneruntque Aposto-

li , &Seniores videre de verbo hoc, cum

autemmagna conquifitiofieret , &c. Tunc

placuitApoftolis , &Senioribus cumomni

Ecclefia , &c. Ut legitima fententia vi-

deretur , ut cum fatisfactione Ecclefiarum

determinatio procederet , palam omnibus

confultis , quid faciendum fit in cauſa

doctrinali declaratur. Non unus dumta-

xat Petrus , quamquam poterat , dogmata

definivit fine conſultatione Ecclefiarum ,

Presbyterorum , & Seniorum. Jam inde

exemplaria ſucceſſoribus propofita fuere ,

quæ fumma conſtantia obſervata funt.

Anno Chrifti 58. Concilium Jerofo-

lymitanum , præfentibus Jacobo , Paulo,

& Senioribus. Actor. 21. In eo (testibus

Beda , Dionysio Carthusiano , & aliis)

decernitur , quamdiu templum , &facrifi-

cia Legis in Jerufalem ſteterint , licitum

effe converfis Judæis uti cum fide , & fa-

cramentis Novi Teftamenti , etiam cir-

cumcifione , & aliis cæremoniis , & facri-

ficiis Legis ; non quaſi Lex Evangelica

non fufficeret , fed ut mater Synagoga

paulatim cumhonore fepeliretur. Paulus ,

qui ob hanc caufam Antiochiæ Petro in

faciem reftiterat , huic Seniorum conven-

tui tantum detulit , ut ſe illorum volun-

tati ſubjecerit. Sufpicienda antiquæ illius

Ecclefiæ modestia ,&charitas , quæ quoad

licitè fieri poterat, fe variis Nationibus ,

&opinionibus attemperabat, ne pars ali-

qua fidelium exacerbaretur,

CAPUT III.

De Factis , & Eventibus circa Res Do-

trinales a Pontificatu Victoris Papæ ,

ufque ad tempora Silveſtri I.

PostApostolorum tempora , & eorum qui

Apostolos cognoverunt , paſſim occur-

runt Doctrinalium quastionum

Causajudiciales , quas bre-

viter percurremus.

A
Nno a Dominica Incarnatione 198.

indicitur Concilium Paleſtinum de

die celebrandi Pafchatis. (Eufebius Lib.

5. Histor. Ecclefiaft. Cap. 22.) Convoca-

tur ibi Synodus , quæ (ex Beda de Æqui-

noctio vernali) fic teftatur : Papa Victor

Romana Urbis juſſit , ut inibi fieret or-

dinatio ubi Dominus , & SalvatorMun-

difuerat in carne verfatus. Hæc fuit ab

initio Ecclefiæ Romanæ lex , & confue-

tudo , quam Synodus Tridentina in fine

firmavit, & a Romano Pontifice inviola-

tam ſervari optavit: Ut confulantur viri

docti earum Provinciarum , in quibus dif-

ficultates exortafunt.

Eodem anno 198. Præfide Victore

Papa Concilium Romanum indicitur cir-

ca eamdem controverfiam ; & firmantur ,

quæ in Palæſtino decreta funt. (Eufebius

Lib. 5. Hift. Ecclefiast. Cap. 22 ) Jam

tunc Romani Pontifices plures plurium

Provinciarum , & Epifcoporum Conven-

tus , &judicia ante decifiones controver-

fiarum poftulabant ; valde caventes ne ex

inconfultis Provinciis aliqua contradictio,

aut improbatio confurgeret.

Quoniam vero in ipfis Ecclefiæ na-

talibus , quæ poftmodum ſervari deberent,

lege , &exemplo firmabantur , circa eam-

demcontroverfiam ,jubenteRomano Pon-

tifice , unum Concilium Ponticum , aliud

Gallicum , aliud Oſroenum , aliud Ara-

bicum celebratum eſt. (Eufebius Lib. 5.

Cap. 22. ) Veneranda prudentia , æqui-

tas , humilitas , & urbanitas RomanæEc-

clefiæ , quæ nullius Catholicæ Provinciæ

ju
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judicia contemnit ; imo fingularum Re-

gionum , & Antiſtitum approbationes de-

fiderabat.

Anno a Christo nato 242. Conci-

lium Labeſitanum indicitur coactis Epi-

ſcopis nonaginta , & poft caufæ diſcuſio-

nem Privatus hæreticus condemnatur , &

illius fcripta interdicuntur. Fabianus Pon-

tifex fententiam præcedenti graviffimo ,

&exactiffimo examine ſuo decreto firma-

vit. ( Cyprianus Ep. 55. ad Cornelium.)

Provincia , unde orta difficultas , publicè

conſulta eſt a Romana Sede , & novo ad-

jecto examine illius judicium in cauſa
doctrinali firmatur.

Anno 249. fub Fabiano Concilium

Arabicum contra affirmantes animam eſſe

mortalem , quæ tandem in noviffimo die

fimul cum corpore fit excitanda ad ſtatum

immortalem. ( Eufebius Lib. 6. Cap. 30.)

Colendum eſt maturum illud Ecclefiæ

confilium dum pro damnando aperto

errore plurium Epifcoporum Conventum

inſtituit.

,

Anno 253 Concilium Romanum Se-

de vacante circa controverfiam de lapſis

recipiendis. ( Cyprianus Ep. 52 ad An-

tonianum. ) Quæ doctrinalia funt etiam

Sede vacante examinantur , & difcutiun-

tur: funt judicia nonnulla , quæ citiſſime

abfolvenda funt poft plurium confultatio-
nem.

Anno 254 Concilium Carthaginenſe

in controverfia de lapſis Ecclefiæ reſtitu-

endis. In eo Feliciffimus fchifmatis Afri-

cani Auctor , & quinque Presbyteri defer-

tores fidei audiuntur , & tandem , quia

contumaces , excommunicantur. (Cypria-

nus ejufdem Concilii Præſes , Ep. 41 ,

42, 52 , 55 Litera Synodica memorantur

Ep. 42.) Poſt judicium Congregationis

Romanæ , novum inſtituit examen Afri-

cana , quod nulla præceſſerat determina-

tio Apoftolica e Cathedra.

Aliud Concilium Romanum poſtu-

lante Cypriano , in quo decretum Car-

thaginenfis Concilii de lapſis ad pœni-

tentiam admittendis firmatur, (Cyprianus

Epist. 52 , 64 , 67. ) Licet Epifcopis , &

iis , qui vocem habent Epifcoporum , no-

va confilia , & examina pro novis contro-

verſiis a Romano Pontifice poftulare.

Anno 255 ConciliumRomanum fub

Cornelio Epifcoporum fexaginta: Dam-

natur in eo Novatianus fæpius auditus ,

quod lapſis pœnitentiam , & reconcilia-

tionem denegaret. Tanta fuit Cornelii

æquitas , humilitas , & veritatis indagan-

dæ cura , ut non fuo officio fatisfacere

arbitraretur , fi non ſeparatim fingulas

Provincias , Paftores , Epifcopos , &Ma-

giftros confuli juberet. ( Eufeb. Lib. 6,

Cap. 35. ) Sanctiffimum poftulatum eſt

Scriptorum , ut natalis Provinciæ ſenten-

tia in caufis doctrinæ requiratur , & non

furtivo , aut conjurato confilio , fed aper-

to , & patenti , feorfim plurium confulta-

tiones exquirantur , quando fic judicant

Catholici alicujus Regni tribunalia.

Anno a Chriſto nato 255 fub eodem

Cornelio Concilium Italicum generalius

ob eamdem Novatiani ſectam congrega-

tum (Hieronymus de Scriptorib. Eccle-

fiasticis in Cornelio.) Poſt quatuor Con-

cilia , quæ in eamdem fententiam con-

cordaverant , aliud inſtituit univerſalius

Apoftolica Sedes , ne quidquam videatur

factum in caufis doctrinæ , fine graviſſi-

ma confultatione , & fatisfactione Pro-

vinciarum , vehementer cavit , ne quid in

latibulis , & furtivè judicafle , aut deter-

minaſſe Eccleſia Romana videretur.

Anno aChristo nato 255 Concilium

Carthaginenſe ſub CornelioEpifcoporum

duorum , & quadraginta contra errorem

Feliciflimi ſtatuentis omnes lapfos fine

pœnitentia recipiendos , & contra oppo-

fitum errorem Novatiani nullos lapfos

eſſe recipiendos. (Epistola Synodica bu-

jus Concilii ad Cornelium est 52 apud

Cyprianum. ) Sæpius , & apud plures ,

& in pluribus locis , jubente Apoftolica

Sede , eadem cauſa de relapfis tractatur.

Anno 258 fub Stephano Concilium

Africanum de caufa Bafilidis ,& Martia-

lis Epifcoporum Hifpaniæ, qui privatim
fi-
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fidem abnegantes , publicum idolorumcul-

tum pecunia redemerunt. HifpanaEccle-

ſia ſemper pro fide etiam adverfus patria,

& fanguine conjunctos decertavit : ipſa

hanc Synodum contra illos duos Epifco-

pos pofcit , & impetrat , ut Epifcopali

honore ſpolientur. ( Cyprianus Epift. 68.)

Anno 258 fub Stephano Concilium

Iconienfe contra Cataphrygas, erravit in

ea parte , qua ſtatuit rebaptizandos eſſe

illos , qui ab hæreticis baptizati funt. Ste-

phanus Papa hanc Synodum reprobavit ,

ne quis arbitretur injuriam eſſe , aut de-

decus , fi quis feorfim non pertinaciter er-

ret , cum plures fimul aberrare foleant:

&quod Legati , nec auditi , nec recepti

ab Stephano viderentur , conqueritur Fir-

milianus Cæfareæ Cappadociæ Epifco-

pus. (Auctor Cyprianus Epist. 65.) Ex-

pende primum Concilia Catholicorum

interdum errare : fecundo Apoftolicam

Sedem cujutvis Synodi , aut Congregatio-

nis iniqua , aut falfa decreta refcindere

debere: tertio , querimoniam denon data

audientia per Legatum , aut Procuratorem

etiamfi falſam , ſemper fuiſſegraviffimam ,

&formidandam.

Anno 258 fub Stephano Concilium

Synadenſe in proxima controverfia eidem

errori ſubſcripfit. (Auctor Eufebius Lib.

7 , Cap. 6. ) Humanum eſt nonunumdum-

taxat hominem , fed plures errare , ſi non

fit in errore malus animus , & pertina-

cia.

Anno 258 Concilium Africanum ,

feu Carthaginenſe ſub Stephano in con-

troverfia de baptifmate hæreticorum. ( Cy-

prianus in Epist. 70 , quæ est Synodica ,

in 73. ) Erraverunt tot graviffimi Epi-

ſcopi ex humana ignorantia primum ne

pudore afficiantur , qui ex eadem intelle-

Ctus imbecillitate non attingunt fingulo-

rum veritatem : deinde ne pudeat Syno-

dos , &Congregationes falſe prolata , aut

injuſte , & violenter decreta , retractare :

tertiò , quia non errare gloria eſt ſingu-

laris Apoftolicæ Sedis.

Anno 258 aliud Concilium Africa-

num, ſeuCarthaginenſe ſub plenioriCon

ventu Epifcoporum ſeptuaginta. Erravit

hæc Synodus circa baptifmum hæretico-

rum: Stephanus Papa ejus Epiftolam Sy-

nodicam reprobavit: ( constat exCypria-

no Ep. 74 ) quæ eſt adverfus doctrinam

Stephani ad ipſum Stephanum : arbitra-

batur enim Sanctiffimus Martyr , nihil e

Cathedra determinatum fuiſſe abApofto-

lica Sede; & ideo pro ſuo munere juxta

fuam intelligentiam repugnabat.

Anno 258 Concilium Carthaginenſe

Epifcoporum octoginta quatuor fub Cy

priano. Erravit in controverfia de hære-

ticorum baptifmo. At Cyprianus necdum

credens fub decreto Apoftolico determi-

natum quidquam ab Stephano e Cathe-

dra , diu reſtitit cum Epifcopis Romano

Pontifici. Idem præftitit Firmilianus cum

feptuaginta aliisEpifcopis in Afia , quibus

annuit Dionyfius Alexandrinus in Ægy-

pto. Qui omnes in ea opinione fuere , ut

arbitrarentur Epifcopos cum debita reve-

rentia poffe ,& debere Sanctæ Sedi pro-

ponere , quæ adverfari iis , quæ ex alio-

rum fraude in caufis doctrinæ Romani

Pontifices non juxta normam veritatis , &

æquitatis judicarent. In eo tamen primo

decepti fuere, quod exiftimarent Stepha-

num in ea controverfia de baptifmo hæ-

reticorum nihil e Cathedra decreviſſe :

fecundo in eo , quod ex falfis informatio-

nibus credidiſſent Stephanum Papam ty-

rannico terrore alios Epifcopos in aliis

Synodis ad fuam fententiam pertraxiffe.

Huc ſpectat Cypriani ſubſcriptio in hac

Synodo iis verbis: Necquisquam nostrum

tyrannico terrore ad obfequendi neceffi-

tatem collegas fuos adigit.

Anno 263 ConciliumRomanumfub

Dionyfio Papa , ad quem delata eſt a Pen-

tapolitanis accufatio contra fcripta Dio-

nyfii Alexandrini , quafi continerent Sa- .

bellianiſmum : examinatur diligentiſſine

cauſa , reo audito ; abfolvitur Dionyfius

Alexandrinus in Concilio. (AuctorAtha-

nafius in Commentario de Sententia Dio-

nysii adverfus Arrianos.) Tota judicii
fe-
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ſeries , quid in poſterum fieri oporteret ,

declaravit.

Anno 266 Concilium Antiochenum

fub Dionyfio Papa contra Paulum Samo-

ſatenum , dicentem Chriſtum eſſe purum

hominem : auditus , & convictus damna-

tur. Anno 272 in eadem cauſa Pauli Sa-

moſateni alia Synodus Antiochena cele-

bratur coactis innumeris Epifcopis : con-

troverfia publice ,&juridice diſcuſſa , de-

ponitur Paulus , & excommunicatur. Epi-

ſtola Synodica ad Dionyfium Papam ha-

betur in Eufebio Lib. 7 , Cap. 23 ,

CAPUT IV.

24.

De Geſtis circa Doctrinales Caufas a

Pontificatu Silvestri I uſque ad

Pontificatum Cæleſtini I.

Peractis Imperatorum perfecutionibus

contra Ecclefiam Dei plures adhuc

Controversia Doctrinales in dies

emergebant.

C
Oncilium Romanum fub Sylvestro

I , cujus acta refert Adrianus Ponti-

fex. ( Epist. 3 ad Carolum Magnum.)

In hocConcilio publica conferitur diſpu-

tatio inter Judæos , & Sylveftrum ; refert

Concilium Bafileenfe in Epiftolis Syno-

dalibus acta hujus Synodi , ut probet Bo-

hemos fine difputatione certa , & audien-

tiadamnari non poſſe in caufis doctrina-

libus.

Anno 315 fub Sylveftro Concilium

Alexandrinum centum fere Epifcoporum

contra Arrium, qui ut Proteus modo iis ,

modo illis adhærebat. Expende indubiis

de facto ante notitiam illius, quam ſedu-

lo omnia Ecclefia rimaretur.

Anno 319 Concilium Alexandrinum

Præfidente Hofio contra errorem , &in-

fultus Epifcoporum. ( Athanasius Apo-

log. 2. ) Docemur licitum femper fuiſſe

novos Conventus , Synodos , & judicia

poftulare , cum violentia , autaverfus ani-

mus priores fententias in aliis Synodis ,

aut Conventibus firmaverunt.

Concilium Nicenum , & Corſtanti

nus Magnus in Epiſtolis ad Ecclefiam

Alexandrinam certiorem illam faciunt de

accurate excuffis , & difputatis , quæ ad

Arrium pertinebant, (ut habetur in Lib.

2 Hift. Tripart. Cap. 12 , & Socrate

Lib. 1 , Cap. 6 ) & nihilominus Impera-

tor ſcripfit adEpifcopos abſentes , ut quæ

acta fuerant in Niceno Concilio compro-

barent. ( Eufebius Lib. 3 de Vita Con-

ftant. Cap. 16.) Id fane multo magis de-

bere præftare alios Conventus , &Tribu-

nalia , quæ errare poffunt , miffis Epiſto-
lis ad natales Provincias Catholicorum

Auctorum , quorum fcripta condemnan-

tur , memoratis figillatim caufis , & erro-

ribus , poftulat praxis Ecclefiæ , chari-

tas , urbanitas , publica præterea pax , &

æquitas.

Anno 324 ConciliumGangrenſe ſub

Sylvestro , Præfidente Hoſio , adverſus

Eufthratium , nuptias , & matrimonium ,

&carnis efum condeinnantem. Etiam pro

manifeſtis erroribus condemnandis maxi-

mæ confultationes olim præcedebant.

Concilium Alexandrinum ſub Julio

in cauſa Athanafii contra Arrianos , &

calumniatores. Habetur Epiſtola Synodi-

ca apud Athanafium inprincipio Apolo-

giæ fecundæ. Sæpius adeamdem caufam

pro fatisfactione Provinciarum publica ju-

dicia , & examina inftituebantur.

Concilium Romanum fubJulio. Cum

Arriani in cauſa Athanafii ad Concilium

appellaſſent , Pontifex eorum appellatio-

nem acceptavit , & Synodum Romæ ce-

lebrandam indixit: Re diligentiffime dif-

cuſſa abfolvitur Athanafius. Expendere

neceſſe eſt, vel ipſas hæreticorum appel-

lationes a Sede Apoftolica admitti , &

examinari.

Concilium Sardicenſe , idem fere

cum Niceno, quia eamdem caufam pro-

movit , & pluribus fuffragiis auxit: in

quo etiamfi 366 Epifcopi fubfcripferint ,

nihilominus ad abfentes Epifcopos miſſæ

funt Epiſtolæ , ut fuis fuffragiis decreta

Synodi approbarent. Tanta fuit femper

Eccle-
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Ecclefiæ Dei cura , ne clam , ne furtive ,

ne non videntibus omnibus judicia do-

trinarum evulgarentur.

Concilium Agrippinenſe , vel Colo-

nienſe ſub Julio I contra EuphratamEpi-

ſcopum , qui negabat Divinitatem Chri-

ſti. Etiam pro apertis erroribus repellen-

dis , ut univerſæ Ecclefiæ Dei fatisfieret ,

Concilia indicebantur.

Mediolanenfe Concilium univerſale

ſub Liberio in cauſa Athanafii , in eo

300 Epifcopi convenerunt. Hæc Syno-

dus ,& illius acta reprobantur , quiaple-

raque violenter patrata funt. Nullus lo-

cus tutus ab infidiis , nulla quantumvis

gravium Synodorum auctoritas eſt , quæ

odio , aut metu non interdum poſſit de-

cernere quæ non debeat: in iis eventi-

bus a Sede Apoftolica corrigi neceffe eſt.

Concilium Sirmienſe generale , ad

quod 300 Orientales Epifcopi , & plures

ex occidente convenerunt ( ut ait Bel-

larminus Lib. I de Conciliis Cap. 7) ex

parte reprobatum eſt Ut notum fit nul-

lum eſſe Doctorum Catholicorum tam il-

luſtrem conventum , quem pudere debeat

in nonnullis ab Apoftolica Sede repro-

bari.

Anno 359 Ariminenſe Concilium

Generale approbatum , cujus extat Syno-

dica Epiſtola. Toties res graves excuti ,

&approbari contra perfidosArrianos pro

fatisfactione Ecclefiarum oportebat.

Concilium Romanum I ſub Dama-

ſo , ut iterum errores Valentis , & Urfa-

cii prævio graviori examine damnarentur,

(Aibanafius Epist. ad Africanos. ) Hic

perpetuus olim mos Apoftolicæ Sedis , ut

pro doctrinis ſæpius judicia renovarentur.

Concilium Romanum II fub Dama-

ſo. Auxentius , & Urficinus hæretici cum

fuis erroribus figillatim expreffis condem-

nantur. ( Athanasius ad Epitectum.) Sic

fieri oportet , ut figillatim expurganda in

Lib. is Catholicorumdeſignentur tunc præ-

cipue , cum aliqua Scriptorum condem-

natio Provinciis Catholicis difplicere coœ-

pit.

Concilium Romanum III ſub Dama-

ſo , in quo figillatim numerantur , & con-

demnanturApollinariſtarum errores. (So-

zomenus Lib. 6 , Cap. 25.) Cum damnan-

tur monumenta Scriptorum , ſi ſigillatim

propoſitiones cenfura dignæ poftulentur ,

bene eſt, ut æquiſſimis poftulatis fatisfiat ,

&memorentur errores Catholicorum , ne

cauſa , & æquitate diffiſi judices officii

debitum negare videantur.

Aquilejenfſe Concilium ſub Damaſo ,

in quo Palladius , & Secundianus , &At-

talus conſignatis erroribus condemnantur.

Statuit univerſa Synodus prædictos hære-

ticos , ne dicta ſua negare conarentur ,

convinci primum debuiſſe juridice , quod

eas hærefes evulgaſſent : extat Epiſtola

Aquilejenfis Concilii poſtulans ab aliis

Provinciis , & Epifcopis abſentibus

damnationem illamexaminent , eique fub-

fcribant. Id ſanctiſſime factum eft ; non

enim facti notitia vacillante , judicii æ-

quitas conftare poteft.

,
ut

Poſt annum 378 in Pontificatu Da-

maſi Sanctus Bafilius etiam ab innumeris

viris Catholicis , & fanctitatis ſpecie præ-

ſtantibus , publicas calumnias audiitde Sa-

bellianismo , & aliis erroribus , ex qui-

bus adverfariorum artibus fufpectus , &

inviſus redditur Sancto Damaſo. ( Bafi-

lius Epist 6 , 73 , 77 , 79 , Oratione con-

tra Sabellium , & Oratione contra ca-

lumniatores. ) Quid non poffint falſe

narrationes ?

In Pontificatu Siricii , & Anaſtaſii

poſt annum 390 a Chriſto nato , Sanctus

Epiphanius calumniam paſſus de hærefi

Antropomorphitarum : verum ea non ad-

dictis probationibus , & juridica forma

nulla eſſe debuit. (S. Hieronymus in Ep.

ad Joannem Ferofolymitanum , & Pa-

machium. ) Nullus locus , aut ſtatus ab

infidiis tutus , præfertim abſente reo , fine

expreſſa judiciali forma.

Circa eadem tempora S. Hierony-

mus maiorem partem Cleri Romani ha-

bet adverſum ſe , ut ipſe exponit in Pra-

fationeDydimi adPaulinianum; inEpi-

Sto-
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ftola vero ad Afellamſe defendit , & li-

bere conteftatur. Haud difficile in una

Curia ex finiftris informationibus pluri-

mos adverfus unum armari in caufis do-

Ctrinæ.

Circa eadem tempora S. Joannes

Chryfoftomus a plurimis Epifcopis , &

Monachis diffamatur de hæreſi Origenis ,

& graviffimas alias calumnias patitur ,

quæ fine judiciali forma , &ipfius appel-

lationibus , & recufationibus conftare non

poterant. Colligit plura Photius in Bi-

blioteca , & ipfe Chrysostomus Epist. ad

Cyriacum , &Ep. 14 ſuis appellationi-

bus a Synodo factis ad Romanum Ponti-

ficem; Suis præterea recufationibus etiam

adverfus Alexandrinum Patriarcham , &

graviffimos Epifcopos, quid interdumfieri

oporteret , declarabat.

Poſt annum 385 Concilium Medio-

lanenfe , quo Joviniani errores figillatim

memorantur , & condemnantur. Siricius

Papa de rebus Romæ geſtis , ejusque ju-

dicio circa prædictas hærefes Joviniani ,

litteras mittit ad Synodum. Siricii ſen-

tentiam Mediolanenfe Concilium appro-

bavit , & firmavit. Id jam ab initio in

more fuit , ut circa doctrinales caufas

Apoftolica Sedes etiam abſentes Epiſco-

pos confuleret , ne præfentes , aut vicini

in fufpicionem confpirationis adduceren-

tur.

Circa eumdem annum Concilium

Cirtenſe in cauſa Cæciliani , quod dam-

nat Synodum aliam Epifcoporum ſeptua-

ginta , qui abſentem Cæcilianum condem-

naverunt. Una vox fuit Synodi. Refpon-

dimus non obeſse illud Epifcoporum Con-

cilium abfenti Caciliano. Habetur Epi-

ſtola Synodica inter Epiftolas Auguſtini

num. 152, & ipſe 2 Retract. Cap. 40 a

ſe dictatam agnofcit. Nullum judicium

abfente parte , aut Procuratore , & non

confignatis figillatim caufis probari potuit

venerandis illis Patribus , etiamfi a gra-

viſſimo Conventu , aut Synodo emanaſſet.

Provas da Part. I.

CAPUT V.

De Caufis Doctrinalibus a Pontificatu

Cœleftini I uſque ad Pontifica-

tum Gelafii I.

Ducto priorum capitum filo ea conti-

nuabimus , que posterioribus Secu-

lis contigerunt.

P
Oft annum424 Concilium Romanum

ſub Cœleftino de Cauſa Neſtorii.

Ejus hærefis nemine refragante condem-

natur , & ei per literas Apoftolicas de-

cem dierum ſpatium ad refipifcendum

præfcribitur. Meminit horum omnium

Concilium OecumenicumEphefinum.Pro-

ponuntur figillatim propofitiones repel-

lendæ , & anathematiſmi ; non cogitur

in communi volumina retractare ,

conſignatis in particulari aſſertis mala

nota dignis.

non

Cæleftinus Papa in Epiftola adCy-

rillum,jubet ut valde ſit ſollicitus de fa-

lute Neſtorii , ne per acerbam tractatio-

nem obdurefcat , &pereat. Quipro unius

ovicula Salute a Deo enixe laborandum

esse docuit, quantumpro ipſomet pastore

nos laborare cupit. Idcirco ipfe Cœlefti-

nus in Epiſtola miſſa Neſtorio , qua eum

excommunicat , nifi intra decem dies re-

fipifcat , charitatis , & dulcedinis titulum

præfigit: Dilecto Fratri Nestorio ; & in

Epiſtola adClerum Conſtantinopolitanum

fimili urbanitate , & charitate allicit per-

euntem. Volebat Sanctus Pontifex , utCa-

tholici magis & magis Apoftolicam Se-

dem ſuſpicerent , & amarent , quæ etiam

erga rebelles , & contumaces nihil non

tentaret, ut eos fubjiceret fceptroChrifti.

Synodus Ægypti cum Cyrillo iis li-

teris Neſtorium pervicacem , & reniten-

tem corrigere curat. Ecce una cum San-

Eta Synodo jam tertio iis te literis con-

testamur , & obtestamur , ut confilium

noftrum fecutus , &c. Proponuntur illi

figillatim opiniones , quas retractare , &

execrari debeat , &duodecimAnathema-

Ee tifmi
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tiſmi totidem continentes aſſerta impia

Neſtorii : fic manifeſtam æquitatem ob-

jicit oculis Sancta Synodus , & inexcufa-

bilis fit Neftorius .

,

Eadem SynodusÆgypti ſcripfit gra-

viſſimas literas Clericis & Monachis

Conftantinopolitanis, figillatim memoratis

erroribus Neftorii, ne quidquam aut frau-

de , aut finiſtre factum exiftimarent cum

illius Ecclefiæ Magiſtro , feu Paſtore.

Concilium Ephefinum damnatis er-

roribus Neſtorii in particulari , perſonam

omnino rebellem magno cumdolore con-

demnat iis verbis : Lacrymis perfufi ad

lugubrem hanc contra Neftoriumfenten-

tiam venimus , &c. Sunt in Actis Ephe-

finæ Synodi Epiſtolæ plures ad Provin-

cias , Urbes , Epiſcopos abſentes , in qui-

bus figillatim profcriptæ Neſtorii hære-

fes numerantur , & fingula , quæ acta funt

pro fatisfactione Ecclefiarum referuntur.

Hic perpetuus Ecclefiæ mos , ut dolenti

animo , eoque per externum habitum de-

monftrato , etiam pervicaces filios , &hæ-

refiarchas repellat , & infamet.

Anno433 Concilium Romanum ſub

Sixto III Epifcoporum 81 , & Præsbyte-

rorum 48 pro accufatione EuphemiiEpi-

fcopi contra Polychronium Jerofolymita-

num Patriarcham. Statuit Synodus cum

Pontifice illegitimum fore judicium , ſi

non Jerofolymis objecta ſingula verifica-

rentur. Ordinavit autem univerſa Syno-

dus , & elegit de ſuo ordine tres Presby-

teros , & duos Diaconos , & tres Presby-

teros Urbis Romæ , qui mitterentur Je-
rufalem : Ad eam Sanctam Civitatem

cum perveniffent , convocato quaſi ſeptua-

gintaEpifcoporumConcilio, Euphemium

damnaverunt , quod in probanda accufa-

tione deficeret. Hæc acta Polycronii ve-

lut legitima citat Nicolaus Pontifex in

EpistolaadMichaelem Imperatorem. Tot,

&tam gravia examina interdum præce-

dere opus eft , ne controverfia facti ob-

ſcurari queat in ea ipſa Provincia ubi li-

tes funt cœptæ.

ConciliumHifpanicum incauſaPri-

fcillianiſtarum juſſu Leonis Papæ , cujus

hæc verba : ( Epist. 93 ad Turib. ) Ha-

beatur inter vos Epifcopale Concilium ,

& ad eum locum, qui omnibus opportu-

nusfit, vicinarum Provinciarum conveni-

ant Sacerdotes , utfecundum ea, que ad

tria confulta reſpondimus , pleniſſimo di-

Squiratur examine.)Sedes ApoftolicaHi-

ſpanas caufas circa doctrinam Hifpanis

Prælatis , & Doctoribus jam olim com-

mittere folebat.

Anno 448 Concilium Conſtantinop.

I. fub Leone : TercitaturEuthyches unius

tantum leucæ ſpatio diftans a loco Syno-

di: monetur , ut qui ad accufandum Ne-

ſtorium monafterio egreſſus fuiſſet, idem

ad fui defenfionem egrederetur. In Actis

Concilii Chalcedonenfis Actione 1. Sen-

tentia contra Eutychetem Conftantinopo-

litanæ Synodi Actione 6 , cui ſubſcripſe-

re Epifcopi triginta duo , & Archiman-

dritæ viginti tres , iis verbis comprehendi-

tur : Lacrymantes ,&lugentes perfectam

Euthichetis perditionem, decrevimus per

Dominum noftrumJefum Christum ab eo

blafphematum , extraneum esse ab omni

officio Sacerdotali , & a nostra commu-

nione, & primatu Monasterii. Hæc re-

feruntur in Concilio Chalced. Actione 1,

in Epist. 12 Leonis ad Flavianum.

Rectiffimum judicium , quoEutycheti ca-

pita damnandæ doctrinæ fæpius propo-

nuntur , & fæpius vocatur ad viciniffimum

locum : pia fententia , quæ lacrymantes

habet executores , nonquaſi triumphantes ,

& per univerfam Ecclefiam famigerantes.

Moris erat , ut fingulis annis ad 3

Kalendas Octobris plurimi Epifcopi ad

Synodum celebrandam Romæ conveni-

rent. Cum fecunda Ephefina Synodus ,

quam univerſalem appellat S. Gregorius

(Lib. 6 , Epist. 31 indict. 15 anno Do-

mini 449) vi , & metu Eutichen abſol-

viſſet,& ejus hærefim approbaſſet , con-

demnato Flaviano , Romanum illud Con-

cilium anniverſariumdamnavit , &repro-

bavit SynodumEphefinam fecundam cen-

tum vigintiEpifcoporum. (Hilarius Dia-
co-
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conus Epistola ad Pulcheriam. Leo Ep.

22 , 24 , 27 , 28. ) Vis , & metus poten-

tioris manusetiam innumeros Epifcopos

diverſarum Provinciarum ad ſubſcriptio-

nem erroris , & injuftæ fententiæ pertra-

here poteft.

Anno451 Concilium Mediolanenfe

de mandato Leonis mittentis Abundium

cum Senatore collega ad Eufebium Me-

diolanenfem Epifcopum, ut indicta Pro-

vinciali Synodo , publicis fubfcriptionibus

profiteantur Epifcopi ſe recipere doctri-
nam fcriptam ad Flavianum de Incarna-

tione Verbi. Erat in more , ut qui Epif-

copi Synodis Orientalibus ex Occidente

intereffe non poterant , vel Romæ , vel
fub Metropolitanis in Provincialibus Con

ciliis fubfcriberent, atque abſentes fuum
fuffragium ferrent : id etiam non poſtu-

lante parte præſtari folebat incaufisdo-

trinarum ; ea fi poftulet , æquitas , &

confuetudo pofcit , ne natalis Provinciæ
confilia non audiantur.

Commovetur , &ad juſtam iram ex-

citatur Leo Magnus adverfus Flavianum,

& alios fanctiſſimos viros , credens ve-

ram eſſe Epiftolam Eutichetis , qua ma-

gno cumdolore conqueſtus eft, nec ſe au-

ditum , nec cum ad Apoftolicam Sedem

appellaffet , quidquam illi profuiffe ap-

pellationis beneficium ex violentia adver-

fariorum. Verum conquievit facile fan-

tiffimi Pontificis ira , viſis Flaviani lite-

ris. Impedimenta appellationis licitæ in

caufis doctrinarum etiam a Synodis ad

Romanum Pontificem fcandaloſa ſunt,&

ſummos Ecclefiæ Præfules conturbant.

(Ex Concilii Chalcedonensis Actis. )

Diofcorus , & Barfumas , legitimis

difputationibus , ac judiciis diffiſi validam

trecentorumMonachorum aggregant ma-

num , & per ſummos terrores , ac minas

Epifcoporum fuffragia extorquent. ( Ex

Altis ConciliiChalcedonenfis. Quid non

poſſit prætextus metus ab externo incuſſus

ad extrahendas injuftas cenfuras doctri-

narum ?

Leo Papa , ne Eutiches hærefiarca

periret, literas ad ipfum deſtinat hoc ti-

tulo: Dilectiſſimo filio Eutychi Presby.

tero. Et in literis ad Marcianum , &

alios Archimandritas Conſtantinopolita-

nos commendat Eutychetem iis verbis :

Sed fi Eutyches spiritu Dei miferante

correctus impietatemfui erroris agnove-

rit , & qua Catholici execrantur, plena

Satisfactione damnaverit , volumus eimi-

fericordiam non negari, ut Ecclefia Do-

mini nullum fentiat damnum , cum &

refipifcens poſſit recipi , &folus debeat
error excludi. Idem Leo pro iis caufis

fieri pofcit ad Auguſtum Imperatorem ,

& Pulcheriam , & alios , curabat juxta

perpetuam Sedis Apoftolicæ confuetudi-
nem , ut qua fieri poffit omnia cum ap-

probatione Regum exercerentur. Haben-
tur omnia hæc in Altis Concilii Chalce-

donenfis : in quibus habetur Epistola S.

PetriChryfologi cum magna honoris præ-

fatione ad Eutychen , ut illum Chriſto

lucrifaceret : Dilectiſſimo , &merito ho-

norabili dilecto filio Eutychi Presbytero.

Videmus hic vivam , & fpirantem imagi-

nem charitatis , æquitatis , quæ ab Apo-

ſtolica Sede ad imitandum exhibetur aliis

Prælatis , & Tribunalibus.

Sanctus Leo Theodofio Auguſto ſcri-

bens de caufis doctrinæ , & fidei : Quàm

autem post appellationem interpofitam

hoc necessario poftuletur Canonum Nicea

habitorum decreta testantur. ( Ex Ca-

none 3 , 4, 5 Concilii Sardicensis: habe-

tur inActis ConciliiChalcedonenfis.) Ne-

ceſſaria eſt audientia , & appellationis ac-

ceptatio ab ea fententia circa caufas do-

Ctrinæ , in quibus cum nihil decretum fit

ab Apoftolica Sede , plures pii , & Ga-

tholici Doctores refragantur. Nihil au-

tem decernitur , fi non figillatim aſſerta ,

& propofitiones confignentur : nulla enim

doctrina , aut perfona in generali mala

eft , nifi propter fingularia , quæ dicun-

tur , aut patrantur.
ConciliumChalcedonenſe magna re-

verentia tractat Diofcorum , &Eutychen ,

citat , & vocat ſecundo Eutychen cum
ho-Ee ii
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honore : Legitur libellus Theodori Dia-

coni Alexandrini cum accufationibus Di-

ofcori : Citatur Diofcorus a Concilio:

Accufationum capita exhibentur ipfi fi-

gillatim , & nomina accufatorum decla-

rantur , ſcilicet , Athanafii , Theodori ,

Iſchirionis , & Sophronii. Hanc formam

pro caufis doctrinalibus Sancta Synodus

in Spiritu Sancto congregata præfcribe-

bat ex charitate , &juftitia , ut Reo, &

Actoribus fatisfaceret.

Synodus Chalcedonenfis fcribit lite-

ras ad Ecclefiam Alexandrinam , & Con-

ſtantinopolitanam , & alios infertis Actis

Synodi , ut conftet magna cum æquitate ,

ulla fine violentia , aut fraude omnia in-

ſtituta fuiſſe , & legitime damnatumDio-

ſcorum. Quod Actorum , & Proceſſuum

tranfumpta etiam Generalium Concilio-

rum ad Ecclefias mittantur , bene eſt ;

legitimè enim a partibus poſci valet ,

dum nihil eſt e Cathedra decretum.

Concilium Chalcedonenſe Pulche-

riæ : Nos quidemdefideravimus , ut omne

membrum nobiscum pariterfraterna con-

cordia choros gaudii celebraret ; nos ei

cum triftitia , & lacrymisdenegavimus

communionis nostra consortium. Propte-

rea , ut refipifcerent Eutyches , & Diof-

corus , nihil non tentavit Sacra Synodus.

Concilium Chalcedonenſe Act. 10

in caufis de Doctrina Ibæ : IbasReve-

rendiſſimus dixit , exorovos , abfens con-

demnatussum, non aderam, non obtinui

me defendendi locum , non mihi permif-

Sum eft facere verbum : Reverendiſſimi

Epifcopi clamaverunt , male fecerunt ,

qui cum prater Canones dudum clamave-

runt:Que adverfus abfentemfactafunt

vacuentur : Hac omnes dicimus , nullus

condemnat alſentem. Mittuntur aConci-

lio Chalcedonenfi Edeſſam , ubi fuerat

Ihas , graviffimi viri , qui diligenter exa-

minent , quæ fuerant objecta : Libellus

accufatorius Samuelis , Byri , Eulogii , &

Maras producitur , quo hærefis crimen

imponitur Ibæ. Rejiciuntur teſtes fufpe-

Cti: Ea , quæ vivavoce contra fidempræ-

dicaſſe Ibas dicebatur , ex fcriptis publi-

cis , quæ jam antea Ibas evulgaverat ,

falſa eſſe conftabat. Manufcripta nulli

adjudicantur , donec convincatur juridi-

cè, & Auctor , cui tribuuntur , examine-

tur. Quæ adverſus abſentem proferuntur ,

nulla præcedente judiciali forma nec

informatione locorum , in quibus Aucto-

res , Scriptores , & Magiſtri converfan-

tur , vacua , & nulla declarantur a Con-

cilio Chalcedonenfi.

,

Poft annum 483 Concilium Roma-

num fub Felice Papa III jubet PetroFul--

loni , ut refipifcat ab erroribus : illi figil-

latim memorantur extracti a Manichæo ,

Arrio , Sabellio , & Gentilibus. Longe

abſunt abEcclefiæ praxi damnationes ge-

nerales fine confignatione errorum : Ne-

mo avarus , aut fur, aut fimoniacus , aut

hæreticus eſt in communi.

Concilium aliud Romanum fub Fe-

lice III in Epift. Synodica ad Petrum

Fullonem: Hec tibiſcripſiuna cumpra-

fente Synodo conveniens te coram Deo,

Sanctis Angelis , ut ea doceas , &

nobiscumfentias, ut illibata fides noftra

permaneat adgloriam Dei. Sanctus Quin-

tianus duodecim anathematiſmos propo-

nit Petro Fulloni, ut ſciat , quæ debeat

retractare , & corrigere. Habetur Epist.

in Synodo prafata. Inexcuſabilis Fullo ,

cui tanta æquitate fingulares anathema-

tiſmi proponuntur.

Anno 483 Concilium Conſtantino-

politanum in eadem cauſa Fullonis. Plu-

res Epifcopi ad illum mittunt literas , ut

refipifcat , ejusque errores commemorant.

Hæc fuit praxis ſanctæ juſtitiæ , & cha-

ritatis. Etiam non fcribentem ad ipfos

Petrum Fullonem falutabant , & invita-

bant ad fidem. Ipſe ſi prior ſcriberet ,

poftulans aſſerta , quæ retractare deberet ,

aut emendare , & pollicens ſe ea retra-

ctaturum , aut emendaturum , quid non

facerent antiqua illaConcilia , & fanctif-

ſimi Epifcopi?

Concilium aliud Romanum fub Fe-

lice III etiam contra Petrum Fullonem,

&Aca-
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& Acatium. Poſt latam fententiam ad

Clericos , & Monachos plurium Provin-

ciarum literæ mittuntur de rebus geſtis
geitis

Synodi , ut de illius æquitate conftaret.

Habetur in eodem Concilio Epiſtola Sy-

nodica : illud ſemper Concilia ,&Roma-

ni Pontifices curavere , ne Acta , & De-

creta meritò ulli diſplicere poſſent.

CAPUT VI.

De Caufis Doctrinalibus a Pontificatu

Gelafii I ufque ad Pontificatum

Vigilii I.

versum nos , &famam nostram moliun-

tur. Defenditur in hac Synodo Roma-

num aliud Concilium fub ipfo Simma-

cho , quod Sciſmatici libellis , & atrocif-

fimis injuriis , & contumeliis profciderant.

Ennodius , jubente Concilio , Apologiam

pro Synodo , & Romano Pontifice evul-

gat. Expendendum , quantam vel ipſa

Concilia curam habeant de bono nomi-

ne & quam palam fuam æquitatem

etiam per publica ſcripta oftendere fata-

gant : documentum plene adimplendum
in caufis doctrinæ.

,

Anno 518 fub Hormiſda Synodus

Hujus tractationis utilitas poftulat , ne Conſtantinopolitana Epifcoporum quadra-

quid ex antiquis Gestis omittamus.

G
Elafius Papa (Epist. 13 ad Episco-

pos Dardania ) excufat Apoftoli-

cam Sedem , quod Acatium folo ſuoju-

dicio fine Conciliodamnaverit , quia ejus

errores a Synodo Chalcedonenfi fuerant
olim condemnati.

Poſt annum 492 Gelafius tomo de

Anathematis vinculo , oftendit aliqua Acta

Chalcedonenfis Concilii a Sede Apoſto-

lica fuiſſe reprobata : id fiebat ne futuris

temporibus Concilia Nationalia , aut Pro-

vincialia , aut Conventus alii iniquis ar-

tibus procurarent , ut lata Decreta perſi-

ſterent. Nullum eſt dedecus , fi ab Apo-

ſtolica Sede refcindantur , quæ etiamActa

nonnulla Synodi Chalcedonenfis , & alio-

rum Generalium Conciliorum reprobavit.

Simmachus Papa circa annum 502

in Apologetico purgat ſe ab injuftis que-

rimoniis Anaftafii Imperatoris. Convo-

cantur duo Romana Concilia , ut Simma-

chi calumniis fatisfaciant. Tanti eſſe de-

bet Sacræ Romanæ Curiæ auctoritas , ut

vel nulla calumnia fpeciem habens veri-

tatis contemni debeat.

Anno 503 alia Synodus Romana fub

Simmacho ducentorum , & octodecim

Epifcoporum . Gratias agit Pontifex Con-

cilio : Virili protectione nos defenditis ,

oblocutoribus , &fufurrantibus refiften-

do, qui novisſemper infidiis aliquid ad-

gintaSeverum , & alios hæreticos memo-

ratis figillatim erroribus condemnat , &

Concilium Chalcedonenfe , & Sanctum

Leonem ſacris Dipthicis reftituit , ex par-

te reprobatur. Documentum primum eft ,

exhibendos efle nominatim errores parti

læſæ poftulanti : Secundum etiam , quæ

a Synodis contra ſanctam juftitiam facta

funt , revocanda , & annullanda effe.

Circa eumdem annum Synodus Hie-

rofolymitana approbat Concilium Chal-

cedonenfe , & reftituit nomina orthodo-

xorum. ( Extat Epistola Synodalis in

Concilio Constantinopolitano Sub Menna

Act. 5.) Documentum primum fit , gra-

viores Synodos , etiam inferiorum Con-

ciliorum approbationes deſideraſſe : Se-

cundum , nomina orthodoxorum , quæ in-

juſte traducta funt , antiquæ dignitati re-

ſtitui debere.

Anno 518 Concilium Tyrium Acta

legitima Conſtantinopolitani Concilii con-

firmat. (Habentur illius Acta in Concilio

Constantinopolitano fub -Menna Act. 5. )

Olim expedire vifum eft , ut minoraCon-

cilia graviorum Conciliorum geſta vide-

rent , & approbarent : Quòd interdum

viri ſapientiores reperiantur in Conventi-

bus pauciorum hominum, fæpe unus aut

ſtudio, aut lectione videt, quæ plurimi

non viderant.

Eodem anno Romanum Concilium

fub Hormiſda de nominibus expungendis
efa-
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e facris dipthicis Acatii , Eufemii , &

Macedonii Conſtantinopolis Epifcopo-

rum. Ut nomina virorum , qui olim fue-

rant Catholici , veluti hæreticorum tradu-

cerentur , plures convocantur Synodi.

Concilium Arauſicanum fub Felice

IV anno 529 contra FauſtumRegienfem ,

& librum ipfius , qui magna aviditate in

Ecclefia legebatur , cum tamen ſub ſpe-

ciofo titulo contra Pelagium induceret

Pelagianiſmum ( Ex Sydonio Lib. 9 , Ep.

9 , ) Cæfarius Arelatenſis juſſu Felicis

Concilium hoc indixit , ut communi Pa-

trum confenfu de doctrina , & libro judi-

caretur. Pro libro Doctoris quoad affe-

tum Catholici damnando, graviſſima in-

dicitur Synodus , &deinde plura alia

tentantur, ne temerè doctrina condemne-

tur , & ibi Synodus convocatur , ubi Au-

Ctor habitabat.

Anno 530 Concilium Romanum fub

Bonifacio. Vigilius ſucceſſor Pontificatus ,

ſubſcribente Synodo , & juramentis fir-

mante ſubſcriptiones ,deligitur. Nonenim

in præfentia Summi Sacerdotis audebant

Epifcopi iniquum ejus Decretum impug-

nare. Agapetus Papa hanc electionem ve-

lut iniquam repudiavit. Expofuit Roma-

nus Senatus , quamquam fecularis , plura

Romano Pontifici , ex quibus Synodalia

Acta , & Decreta refcindi deberent. Licet

enim fupplici , & obedienti animo, quæ

a jure , & æquitate aberrant , declarare ,

&retractationem eorum pofcere.

Aloud Romanum Concilium fub Bo-

nifacio , quo electio Vigilii , Pontifice vi-

vente , ſtatuta , velut Sacris Canonibus

contraria irritatur , & refcinditur. ( Sic

Anastasius invita hujus Pontificis.) Re-

probavitBonifacius eam electionem ,quod

populo difpliceret. Sylverius in Decreto

anathematis contra Vigilium fcribit , ab

ipſo id fuiffe procuratum: Bonifacio vi-

vente, deſignari conabaris , nifi tibi am-

pliffimi Senatus obviaſset justitia. Licet

interdum pro iis , quæ antiquis ſanctioni-

bus repugnant , Senatus , & feculariaDo-

minia retractationem geftorum poftula-

re , cum Sancta Sedes approbet Romani

Senatus juſtam contradictionem adverfus

primam illam Synodum.

Concilium Romanum ſubJoanne II ,

quia Monachi Scythiæ a fententia Lega-

torum ad Pontificem appellarunt in ea

controverfia de forma loquendi : Unus de

Trinitate passus eft: Pontifex pro gravi-

tate rei inducias poftulavit , & in primis

Tranſmarinorum fententiis explorates,Ro-

mæ Concilium habuit , in quo unanimi

Patrum confenfu Acæmitarum fententia

recitata , & confutata eſt. Id jam olim

factum ab Hormisda. Joannes una cum

Concilio , & maiori conſultatione am-

plius declaravit. Expendenda primumma-

turitas Apoftolicæ Sedis etiam circa ex-

amen unius formulæ loquendi , deinde re-

petita diſcuſſio ejufdem controverfiæ.

Anno 532 Collatio Catholicorum

cum Severianis fub Juſtiniano habitaCon-

ſtantinopoli. Plura ibi de neceffitate fa-

tisfaciendi , &exhibendi rationem incau-

ſis doctrinarum. Id ſemper Ecclefia Dei

præftitit , & præſtare debuit , ne fraude ,

aut vi , aut metu invectæ doctrinæ vide

rentur.

Agapetus Papa Antimi errores in

quinta Epiſtola memorat , &condemnat ,

& illos figillatim exprimit. Generales

enim condemnationes fine expreffione fal-

tem caufarum aliquarum Sancta Sedes

non probat.

Agapetus (Epist. 7 , que est ad Ca-

farium.) ſtatuit appellationem cujufdam

neceſſario audiendam : Neque enim pre-

dictum virum convenit eventu prius ha-

bita cognitionis urgeri , quippe cum

ipſe judicium petierit. Non avertatur

voluntas animi a precibus infirmorum

cum in neceffitatefuerint , ne nobis , quod

avertat Dominus , ea , quæ loquitur in

proverbiis , dici poffint : Qui obturat au-

rem fuam , ut non audiat infirmum , &

ipſe invocabitDominum , & non erit qui

exaudiat eum. Quid est infirmius eo ,

qui in trilulatione pofitus , & de prate-

ritijudicii pudore confunditur , & cog
11-
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nitionis , que futura est , expectatione

turbatur; quia quamlibet ei , quod op-

tandum eft, puritasfortefuffragetur in-

nocentia , nonpotestjudiciifollicitudinem

non habere. Impiam , immitem , & peri-

culofam arbitratur Sancta Sedes denega-

tionem audientiæ legitime appellantis ,

&Pontifex ſe non audiendum in confpe-

Ctu Domini arbitratur , fi non acceptet ,

&audiat appellationem legitimam.

Anno 536 Concilium Conſtantino-

politanum poſt obitum Agapeti , tempo-

re Interregni Pontificii fub Menna , con-

tra Antimum , Severum , aliosque Acepha-

lorum Principes : Errores figillatim me-

morantur. Sancta , & intemeratajuftitiæ

æquitas per enumerationem errorum ſcin-

tillabat.

Poſt annum 536 Concilium Jerofo-

lymitanum contra eofdemAcephalos pro-

ximam Synodum Conſtantinopolitanam

confirmat. Sæpius infinuandum ,quod fe-

pius factum eft : Ecclefiam , etiam poſt

aliarum Synodorum fententiam , iterum

judicia aut innovare , aut confirmare :

nullum defpicit , omnes confulit , fingu-

lorum fententias ſcrutatur. Charitas om-

nes honorat.

CAPUT VII.

De Caufis Doctrinalibus a Pontificatu

Vigilii I , uſque ad Pontificatum

Sancti Vitaliani.

AVigilii Pontificatu plurima , eaque

graviffima sumemusfundamen-

ta , & exempla.

tunc cessare a confcribendis , vel predi-

candis novitatibus voluisti , &c. Hæc

funt Sanctæ Sedis infignia , figillatim

caufis enumeratis objurgare , arguere ,

commonere , Scripturarum auctoritate ,

quando opus eft, convincere ; propterea

Vigilius Pontifex illa oftentat Ecclefiæ.

Synodus Conſtantinopolitana Epifco-

porum triginta anno 547. Vigilius decre-

vitfententiam de triumCapitulorum con-

demnatione ufque ad univerſale Conci-

lium ſuſpendendam eſſe. Neque tamen

ideo tres libri , qui hæc tria Capitula

continebant, interim prohibiti funt; non

enim indubiis cafibus fcripta volumina

condemnantur. Pro dubiis magna præce-

dere examina opus eft : dubium delictum

non habet pænamtaxatam , certamve fen-

tentiam fine prævia facti cognitione.

Quinta Synodus Generalis Conſtan-

tinopolitana poſt annum 548 centum fe-

xagintaquinqueEpifcoporum eo fine con-

vocata eſt , ut primum de libro Theodori

Mopſueſteni; deinde de libro Theodore-

ti contra anathematiſmas Cyrilli ; tandem

de Epiſtola Ibæ judicium fieret. Pelagius

II hæc tria Capitula anathematizat , &

Epifcopos Iſtriæ prædictæ damnationinon

acquiefcentes compefcit. Meminit dam-

nationis horum librorum , aut Capitulorum

ConciliumNicenum II . Aft. 1. Quæ , &

qualia præſtet pro damnatione librorum

in integrum Synodus Generalis , ex fin-

gulis illius Actis manifeftum eft.

Anno 553 Concilium Hierofolymi-

tanum approbat quintam Synodum. Re-
feruntur fummatim Acta Concilii in fe-

cunda Synodo Nicena Act. 1. Præterea

VIgilius (Epift. 16.) damnat Theo- Imperator mifit Jerofolymam Acta quin-
dorum Cæfareæ Cappadociæ Epi-

ſcopum iis verbis : A nobis modofami-

liariter objurgatus , modo precibus obſe-

cratus , nonnumquam verofraterna in-

crepatione correptus , fæpe etiam Divi-

narum Scripturarum auctoritate commo-

nituss , vel Ecclefiastica confuetudinis

convictus exemplis , &c. At tu prave

confuetudinis tractus audacia , neque

Synodi , ut novo Epifcoporum coacto

Conventu , quotquot erant Palæſtinorum

Epifcopi ſubſcriberent. SolusAbylesEpi-

ſcopus Alexandrinus fubfcribere noluit.

Semper Ecclefia in eo more perftabat ,

ut etiam abfentiumjudicia , & approba-

tiones defideraret : eadem fuit iis , qui

longè, & iis , qui prope.

Synodus Romana aGregorioMagno

poft
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poft annum 590 convocatur , cujus ipſe

meminit ( Lib. 1 , Epist. 16. ) ad concor-

diam eorum , qui circa prohibitionem

trium Capitulorum , aut librorum tumul-

tuabantur. Pro diſſenſione circa tam ex-

actam prohibitionem trium librorum Sy-

nodum cogit Gregorius ad fatisfactionem

Ecclefiarum.

Aliud Concilium Romanum fubGre-

gorio, in quo abfolvitur Gregorius Pres-

byterChalcedonenfis Ecclefiæ , qui injuftè

de hærefi damnatus ad SedemApoftolicam

appellavit. (Gregorius Lib. 5,Ep.15, 16,

17.) Id frequens eft , ut Sedes Apoſto

lica , audita appellatione , Synodorum ,

aut Congregationum fententias damnet.

Concilium Byzazenum in Africa con-

vocatur pro Clementio accufato: id juf-

fit S. Gregorius. ( Lib. 10 , Ep. 35. ) Ex-

pendendum eſt Sanctum Pontificem ibi

juſſiſſe veritatem explorari , ubi difficultas

nata eft , & ubi Reus converfabatur.

Concilium Africanum jubente Gre-

gorio Magno : ( Lib . 10 , Ep.8 , 31. )

Ut in eo publicè cognofceretur cauſa Do-

nadei Diaconi injuftè degradati , qui ad

Sanctam Sedem appellaverat. Mira pru-

dentia , & æquitas , quæ omnibus fatisfa-

cit , examinata facti veritate ea in Provin-

cia ubi geſta fuiſſe ſcelera dicebantur.

Anno 605 Sabinianus Papa ( ex Si-

giberto in Chronico. ) valde S. Gregorio

prædeceſſori infenfus , qui (ex Onuphrio.)

de ipfius libris cremandis , tanquam non

fanam doctrinam continentibus , feriotra-
Clavit. PetrusDiaconus vir doctiſſimus iis

conatibus obſtitit. Sabinianus ex aliorum

fraudibus , & informationibus iniquum

illud Decretum adverſus S.Gregorii libros

evulgare tentavit.

Concilium Romanum fub Bonifacio

III jubet ſub anathemate , ut nullus , Pon-

tifice vivente , præfumat loqui de fuccef-

fore. ( Anastasius in ejus vita. ) Reſcin-

dit quæ Bonifacius II fecerat olim. Nul-

lum enim eſt dedecus Romanæ Sedis , ſi

quæ emendanda viſa fuerint a Prædecef-

foribus facta , illa emendentur.

Anno 648 Concilium Romanum , in

quo viſis , & examinatis iis , quæ in Con-

cilio Numidiæ , & in Concilio Bizazeno

Epifcoporum 42 , &in Carthaginenfi Epi-

ſcoporum68decreta funt. Paulus , & Pyr-

rhus Monothelitæ condemnantur. Ante-

quam Romana Synodus condemnet , alio-

rum Conciliorum examina , judiciaque

requirit.

Martinus I ad Ecclefiam Jerofoly-

mitanam , & Antiochenam fcribit contra

Monothelitas , deſignatis erroribus illo-

rum. Idem ad Ecclefiam Theſſalonicen-

ſem de Pauli damnatione , ejusque hærefi

fugienda. Sic velut eximius Paftor , &

Doctor ſigillatim noxia , & fugienda de-

claravit.

Anno 642 Concilium Lateranenſe

fub Martino pro damnatione Cyri , Ale-

xandri , Sergii , Pauli , Pyrrhi : Eorum

libri a Concilio poftulantur , leguntur ,

figillatim damnantur , memoratis errori-

bus. Nihil tam liberat a calumnia , quam

accurata , & peculiaris errorum configna-

tio: nihil magis ſuſpectum , quam ſi , re-

clamante parte , & figillatim accufatio-

num capita poſtulante , in communi vo-

lumina damnarentur.

Anno 650 ſub Martino I Concilium

Aurelianenſe celebratur. Quidam hære-

ticus erroribus numeratis condemnatur.

( Audoenus in vita S. Eligii Cap. 34.)

Non aliter refipifcentiæ errantium , &

Ecclefiarum paci , ac doctrinæ commodè

potuit fatisfieri.

CAPUT VIII.

De Caufis Doctrinalibus a Pontificatu

Vitaliani I uſque ad Pontifi-
catum Nicolai I.

Graviſſima Judicialis praxis documenta

in Caufis Doctrinarum , temporum

progressu , exhibet Dei Ecclefia.

Nno 667 ConciliumRomanum ſub

AVita 667 PonciliumRomanum ob
nem Joannis Lappenfis ad Sanctam Se-

dem.
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dem. Obſtupefactus Pontifex devehemen-

tia appellationis , litteris Apoftolicis ip-

ſam inferuit ad Paulum Cretenfem: Ob-

nixè conjuravit nos per terribilem ad-

ventum magni Dei Salvatoris , ut fe-

cundumSacratiſſimos Canones , inftituta-

que maiorum, Causa meritum inquirere-

tur , & Sententia promulgaretur. Judi-

cabat Sanctus Pontifex appellationem ve-

hementius propoſitam non nifi avehemen-

ti dolore , & enormiter læſo jure emana-

re potuiffe: propterea, ne ſcandaloſa de-

negatio videretur , appellationem accep-

tavit.

Anno 679 Concilium Mediolanenfe

ſub Agathone. Jubet Pontifex , ut prius

Epifcopi habitis Synodis caufamMono-

thelitarum decidant , & fuam confeffio-

nem faltem per literas Concilio Oecu-

menico manifeſtent. ( Paulus Diaconus

Lib. 6 , Cap. 4. ) Sic & veritati , & pa-

ci , & prudentiæ confulit Sancta Sedes ,

omnium etiam abfentium examinatis ju-

diciis , & fententiis.

Concilium Romanum anno 680 , in

quo centum viginti Epifcopi Monotheli-

tas condemnant. (Extant Epistola Syno-

dica Act. 4 sexta Synodi. ) Poſt plurium

Conciliorum fententiam aliud indicitur ,

ut Romanus Pontifex iterum reprobet ,

&condemnet.

Sexta Synodus Conſtantinopolitana

(Act. 11 , 12 , 14 , & aliis. ) legi facit

teftimonia Patrum , quæ prodeſſe , vel ob-

eſſe poſſent doctrinali caufæ decernendæ.

Si non antiquorum Patrum , doctorumque

teftimonia examinarentur , & a plurimis

eruditione præſtantibus pofcerentur , exi-

ſtimavit Synodus æquitatem , & veritatem

defiderandam eſſe, aut periculum fore ne

antiquorum fententiæ condemnarentur.

Acta ſextæ Synodi cum definitione

de duabus in Chriſto voluntatibus , &ope-

rationibus , mittit Leo II Epifcopis Hif-

paniæ , ut qui adeſſe non potuere Conci-

lio , fubfcribant ſeparatim per Provincias.

Mittit pro eadem cauſa litteras ad Ervi-

gium Hifpaniarum Regem. Hispanorum

Provas da Part. II.

Præſulum ſubſcriptiones , qui ſextæ Syno-

do intereſſe nonpotuerant , abApoftolica

Sede poftulantur; Rex Hifpaniæ Ervigius

confulitur , & informatur a RomanoPon-

tifice etiam de geſtis pro Caufis doctri-

nalibus , quarum initia , & capita ab Hif-

pania non emanaverant. Haud dubium id

præſtiturum diligentius , ſi concertationes

ab Hifpania prodiiſſent.

Anno 688 Concilium decimum quin-

tumToletanum deprohibitione libri San-

cti Juliani Archiepifcopi Toletani. Mo-

net Synodus Pontificem prohibitionem a

ſe factam non eſſe legitimam , & minus

cautè fuiffe evulgatam. (Ex ipfo Conci-

lio , & Roderico Lib. 3 , Cap. 13.) Нос

femper fuit , ſemper eſſe debet munus

Epifcoporum , ut in prohibitionibus li-

brorum , quæ ex fubreptione illegitimè

prodierunt , Sanctam Sedem certiorem

faciant , ne injuſta læſio perfiftat.

Anno 726 Concilium Romanum fub

Gregorio II ad definiendam veritatem Ca-

tholicam de cultu Imaginum. ( Refert

Adrianus I in Epist. ad Carolum Mag-

num.) Pro veritatibus jam olim publica

traditione exploratis gravis indicitur Sy-

nodus , ut de maturitate Romanæ Eccle-

fiæ manifeſtè conftaret , &quid indubiis

præſtare ſoleret.

Anno 743 ConciliumLeptinenſe ſub

Zacharia. Damnanturduo hæretici , Adal-

bertus , & Clemens , & aſſertiones idolo-

latriam , & judaifmum continentes , me-

moratis eorum erroribus , & caufâ juridi-

cè inſtituta. ( Auctor ipse Zacharias in

Epiftola adBonifacium Sacris liminibus.)

Nihil tam manifeſtè noxium in doctrina ,

quod non maturo confilio , & graviffimo
examine Eccleſia non decernat : Nihil

furtivè præſtat , nihil in latibulis , nihil

non parata dare rationem de ea , quæ in

ſe eſt , fide , juxta præceptum Petri.

Anno 745 Concilium Germanicum ,

quo fecundò damnantur Adalbertus , &

Clemens. (Ex Serrario Lib. 3 , Histor.

Moguntina. ) Toties deplorati errores

difcutiuntur, ut maturius condemnentur.
AnnoFf
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Anno 745 Concilium Romanum fub

Zacharia contra eofdem hæreticos , Adal-

bertum , & Clementem , quod illis nomi-

nibus Angelorum Raguel , Tabuel , Si-

nuel , & aliis uterentur , cum tamen fint

nomina dæmoniorum. Adalbertus dæmo-

nes orabat , & invocabat , ungues , & ca-

pillos proprios reliquiarum inftar divide-

bat. Zacharias Papa omnia illius ſcripta

incendio adrogat. Clemens hæreticus in-

ferebat judaifmum, ſcilicet defuncti fra-

tris uxorem accipiendam ; addebat pios ,

& impios a Chriſto liberatos ex limbo;

omnia Conciliorum Acta reſpuebat. Pro

manifeſtis deliriis publica , & graviffima

judicia pro fatisfactione Ecclefiæ in cau-

ſis doctrinæ Apoftolica Sedes inſtituebat.

Anno 745 Virgilius quidamEpifco-

pus Astronomiæ , &Geographiæ peritus ,

in concionibus ad populum Antipodas

eſſe prædicabat. Objecit Moguntinus E-

pifcopus novum inducendum Chriftum pro

Antipodibus juxta tenorem hujus doctrinæ.

Accufat Virgilium apud Zachariam Pa-

pam , & Decreto Pontificio a Sacerdocio ,

a Templo , ab Ecclefia depellitur Virgi-

lius Epifcopus. ( Refert JoannesAventi-

nus annoSupradicto. ) Hæc , & alia ex-

emplajam olimdocuerunt nullatenus eſſe

acceptandas ſimiles accufationes de Con-

troverfiis Naturalibus , Philofophicis , &

Medicis ; præterea in iis licere interdum

juftè cum debita obedientia refragari ,

præfertim , fi non fint ex eo genere veri-

tatum , pro quibus Chriftus mortuus eft.

Anno754 Concilium Conftantinopo-

litanum 338 Epifcoporum tempore Ste-

phani III. Damnatur in eoCatholica ve-

ritas decultu Imaginum. Unius hominis ,

aut Imperatoris potentia tot Epifcopos

traxit ad ſubſcriptionem falfitatis ,&hæ-

reticæ impietatis. Quid non poſſit in una

Curia magnus aliquis Megiſthanes ! pro-

pterea Curia a cruore dicta eſt, ut aiunt

nonnulli.

Anno 769 ConciliumRomanum fub

Stephano IV de Cultu facrarum Imagi-

num. In eo lecta eſt Synodalis Epiſtola

Theodori Patriarchæ Hierofolymitani.

( Anastasius in vita Stephani. ) Quæ

338 Epifcopi nuper fecerant , reproban-

tur. Nam quæ malè , & iniquè facta funt ,

non propter auctoritatem Synodorum re-

ſcindi non debent.

Septima Synodus (Att. 1 , 4 , 5 , 6)

innumera confert teftimonia (exSocrate ,

Sabba , Bafilio , Asterio , Cyrillo , Chry-

foftomo , Nilo , & aliis.) ut veritates de-

finiendas confirmet. Refragantibus anti-

quorum teſtimoniis , aut non præcedente

examine eorum , quæ priſca ſecula judi-

carunt , temeraria eſt cenfura adverfus

doctrinas aliquas dubias , fi non e Cathe-

dra Apoftolica fit fermo.

Anno 791 Concilium Forolivienſe

fub Adriano contra duas hærefes : altera

fuit Græcorum afferentium Spiritum San-

ctum non procedere a Filio; altera Eli-

pandi , quod Chriftus fecundum humani-

tatem eflet Filius adoptivus. Omnia , au-

dita parte , & figillatim examinatis fun-

damentis oppofitis , difcutiurtur. Neque

in hoc Concilio , neque ab Ecclefia con-

dita uſque ad illud fine damnatione fin-

gularium propofitionum libri , aut doctri-

næ Catholicorum generaliter condem-

nantur.

Anno 792 Concilium Ratisbonenſe.

Tribus præmiffis monitionibus ad Feli-

cem, & Elipandum , ut ab erronea præ-

dicationedeſiſterent , tandem condemnan-

tur. ( Jonas Aurealenfis libro adverfus

Claudium Taurinenfem Epifcopum. ) Le-

gitimum judicium doctrinæ , in quo re-

tractanda capita numerantur.

Anno 794 fub Adriano I Concilium

Francfordiente 300Epifcoporum,Elipan-

di , & Felicis afferta condemnat , & li-

bellum facrofyllabum oblatum Synodo;

ſpecialiter mittit Galliæ , & Hifpaniæ ,

& nominatim Elipando , ut refipifcat.

Tandem eadem Sancta Synodus cum om-

nibus Epifcopis litteras fcribit Prasuli-

bus Hispanie , & cateris ibidem Chri-

ftianitatis nomen habentibus , cum pluri-

bus auctoritatibus ad perfuadendum defi
ni-
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nitam veritatem. Expende , Hifpaniædo-

tore errante , illius condemnationem , &

damnationis caufas cum libris , & Apo-

logiis , & teftimoniis , quæ ad damnatio-

nem impulere , mitti ad univerſam Hif-

paniam,& ipfius Præfules. Hic eſt Spi-

ritus Dei , ut læſæ Nationi fententiæ æ-

quitas figillatim innotefcat.

Concilium prædictum Francfordien-

ſe ex ignorantia facti , aut alia quavis

cauſa , ſecundam Synodum Nicenam Oe-

cumenicam condemnavit , ut errantemcir-

ca fidem. ( Sicjudicant Rhegino Abbas

Uspergensis. Bellarm. Lib. 2 de Imagi-

nibus Cap. 4 , Ado , Joannes Aventinus.)

Quod geſtum eo maiorem adfert admira-

tionem , quo certius eſt paulo ante ſub

eodem Pontifice Adriano ſeptimam Sy-

nodum fuiſſe celebratam. Quam facile

eſt falſis informationibus etiam graviffi-

mas Synodos in fraudem induci, & pro-

lationem iniquæ cenfuræ , atque ſenten-

tiæ.

Synodus Romana ſub Leone III anno

800. Purgat ſe Pontifex a criminibus ob-

jectis , & fubmittit ſe judicio Concilii ,

quamquam Apoftolicam Sedem ab ejus

judicio exemptam eſſe non ignoraret.

(Anastasius in vita Leonis.) Adeo fem-

per ab initio folicita fuit Sancta Sedes ,

ne quiſquam de non datis rationibus fer-

vatæ æquitatis finiſtre ſuſpicaretur , ut

Deum imitata diceret : Venite , arguite

me.

Anno 809 Concilium Aquiſgranen-

fe. De addita ad Symbolum voce Filio-

que Pontifex legit omnia teſtimonia un-

decumque collata ad veritatem eruendam.

Non lectis , & diligenter expenfis anti-

quorum teftimoniis , nec Apoftolica Se-

des quidquam audet definire.

Anno 848 Concilium Moguntinum

fecundum fub Rabano Archiepifcopo con-

vincit , & filentium poſtea indicit Gode-

ſcalco Presbytero. Liber hujus ab omni-

bus Germaniæ Epifcopis condemnatus.

Docebat aliquos homines prædeſtinatos

ad mortem : Deum non velle omnes ho-

mines ſalvos fieri : Chriſtum non fuiffe

crucifixum , nifi pro iis , qui ſalvantur :

Deitatem Sanctæ Trinitatis eſſe tripli-

cem. ( Frodoardus Lib. 3 , Cap. 13 ex

Hincmaro Laudunensi , & Epistola Sy-

nodalis ad Nicolaum Papam. ) Pro ma-

nifeftis erroribus damnandis novæ difpu-

tationes , Concilia , publica indicia , etiam

inhoc feculo inſtituebantur.

Concilium Cordubenſe anno 852 , in

quo Epifcopi plerique errant in quibuf-

dam controverfiis de martyrio , quas me-

morat S. Eulogius in Memoriali Sancto-

rum. Facile eſt plures etiam in Synodo

errare ; magna propterea cautio in fen-

tentiis de doctrina eſt adhibenda.

Anno 854 Concilium Conſtantino-

politanum ſub Leone IV. Gregorium Sy-

racufanum condemnat , confirmatio ſen-

tentiæ Synodalis petitur a Romano Pon-

tifice ; verum non impetratur , donec pars

altera audiretur , quamquam Sanctiffimus

Patriarcha Ignatius ejufdem fententiæ au-

ctor , & lator fuiffet. Nullius Synodi ,

aut Congregationis auctoritas prævalet

apud Sanctam Sedem , ut judicia appel-

lationum , &jura dedanda audientia non

ſerventur.

Anno 855 Concilium Valentinum

contra Prædeſtinatianos , quia in doctri-

na de prædeſtinatione vagi quidam ho-

mines cum Principe Godeſcalco graviter

erraverunt. (De quibus Gabriel Vasques

Part. 1 , difp. 91, num. 103. ) Pro ma-

nifeſtis erroribus publica judicia , & Sy-

nodi convocantur. Nulla cura eſt ſuper-

flua in caufis doctrinæ.

Ffii CA-
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CAPUT IX.

De Caufis Doctrinalibus a Pontificatu

Nicolai I uſque ad Pontifica-

tum Clementis II.

primò non acceptantes appellationem ;

& audientiam debitam oppreffis denegan-

tes , merito poſſetimere ne in confpectu

Dei eorum oratio fiat execrabilis : Secun-

dò interpoſita appellatione ſententiæ prio-

ris effectum ſuſpendi : Tandem nec Re-

Temporum, &seculorum progressu Dei gum auctoritatem apud Sedem Apoftoli

Ecclefia in caufis Doctrinarum

quotidie proficiebat.

Epiſtola ad Imperatorem

Nicolaus I Epiftola, ut probet fervanda

eſſe antiquajudicia (Ep. 9 ad eumdem.)

plura de neceffitate audiendi : avertit a ſe

crimen objectum Apoftolicæ Sedi de non

audito Photio. Maximum contra juftitiam

ſcelus eſt , non audire legitimè interpellan-

tem; ideo illud maximè aſe repellit San-
Cta Sedes.

tem ,

Nicolaus I ( Epist. 28. ) invenimus

Rothaldum Apoštolicam Sedem appellan-

ſcilicet de ſententia lata a Conci-

lio; ait Pontifex , ſe continuomærore pul-

fum de impedita appellatione , &fubdit :

Nunquamappellantem hancSedem quod-

vis fuftinere detrimentum credere aliquo

modo quiviſsemus , etiamfi de hujusmodi

re in Sacris Canonibus , quid obſervan-

dum esset , nihil prorfus inveniretur.

Oftendit Nicolaus injufte exilio pulfum

Rhotaldum appellantem a Concilio. Cum

vero Reges Galliæ poftulaſſent a Ponti-

fice , ne appellationem Rhotaldi audiret,

ipfis refpondet : (in Epist. 36.) Quis ,

rogo, intotoerbeRegni veſtri lafus , aut

Ladendus clamaret unquam adSublimita-

tem veftram , cujus vos vocem postpone-

retis ; & nos quodammodo hortari vide-

mini , ut vocemsanguinis fratris nostri

non exaudiamus? Aut quomodo obtura-

bimus aures ad clamores illius, cum ve-

hementerpaveamus , ne nostra obhocfiat

oratio execrabilis , clamemusque ,ficut

Scriptum est , & non exaudiamur ? (Ep.

46.)DamnatNicolaus Acta Concilii Suef-

fionenfis contra Rhotaldum , & ait nul

lius effe roboris , quod pars læſa ad Se-

dem Apoftolicam appellaſſet. Docemur

cam prævalere potuiſſe , ut opprefforum

appellationes non admitteret.

Idem Nicolaus Papa ( Epist. 46. )

damnat Acta Concilii Sueffionenfis , quod

ii , quos Synodus affirmabat depofitos ,

per proprias litteras ad Sedem Apoftoli-

cam appellaverant. Et fubdit : Apoftolica

Sedes nihil agere debuit , nifi quod egit,

videlicet , ut ab aliis abjectum ipsa ne-

quaquam indiſcuſse fufciperet , pracipue

cumpradictus Ebbo examine pracedente

Sedem Apoftolicam appellaverit.

Idem Nicolaus (Epist. 58.) damnat

Metenſem Synodum , & inter alia hæc

fcribit: Sedis Apostolica fententia tanta

femper confilii moderatione concipitur ,

tanta patientia maturitate decoquitur ,

tantaque poftmodum deliberationis gra-

vitate profertur , ut retractatione non

egeat; nec immutari necessarium ducat ;

nisi forte fic prolata fit , ut retractari

poffit. Docet Pontifex , quæcumque in

aliorum præjudicium prolata funt , fi re-

tractari poffint , retractanda eſſe; quam-

quam quæ nomine Apoftolicæ Sedis pro-

feruntur , tanto confilio , maturitate , de-

liberatione , gravitate , poſt graviffima

examina & juridicam formam efferri

foleant , ut retractari vixneceſſe ſit.

,

,

Nicolaus ( Epist. 70. ) jubet , Epi-

ſcopos Galliæ ad Synodum convocari

ut poft collata ſtudia ſuggerant Apoſto-

licæ Sedi , quid Græcorum obtrectatio-

nibus reſponderi queat ; omnibus enim

dictum eſt: Curam habe de bono nomine.

Publicis querimoniis publice fatisfieri o-

porter.

Anno 861 Concilium 318 Epifco

porum Conſtantinopoli indicitur , quod

injuſtiſſimeIgnatium condemnat , &Pho-

tium approbat. Vere latrocinalis Syno
dus
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dus nominatur a Nicolao: ( Epist. 8 ad

Michaelem , Epist. vero 5. ) addit : ne

glorientur in multitudine Epifcoporum :

omnes enim erraverunt. Expende quot ,

&quales publice , &juridice ambitionis ,

aut invidiæ cauſa turpiffime errare que-

ant : deinde quam parum fidendum fit

multitudini etiam graviffimorum virorum ,

fi ex odio , & inimicitiis decernant : Tan-

dem confiderare oportet , quam blande,

& clementer S. Pontifex Nicolaus Pho-

tio fcribat , ut refipifcat. Miranda illa

paterna indulgentia ,& Apoftolicæ Sedis

caracter ,& infigne.

rum , quos in caufa cecidifle pudebat?

Joannes VIII , non fine totius Ecclefiæ

mærore , Photii ,jam quidem a Concilio

generali condemnati , electionem appro-

bavit.

Anno 897 Concilium Romanum , in

quo Joannes Pontifex , & non pauci Car-

dinales , & Epifcopi , qui ſummo odio

Formoſum Papam defunctum profeque-

bantur , ejus Acta condemnarunt. Quas

injurias , quæ probra ejufdem Formofi

ſucceſſores , Stephanus VII , & Sergius

III , vel per facti ignorantiam , vel per

fummum odium eidem defuncto intule-

rint, quando exhumatum corpus , & tri-

bus digitis mutilatum injudicium adfe-

runt , iteratis , & repetitis ordinibus eo-

rum , quos Formofus ordinaverat. (conftat

ex vita Stephani VII.) Docemur , ſi , qui

adfunt in Romana Curia Apoftolicæ Se-

dis Miniſtri , non tangantur timore Nu-

minis , & abutantur magna , qua pollent ,

auctoritate apud Pontifices , interdum poſſe

ex fingulari odio , & fraude fine culpa

Pontificum iniquiſſima Decreta extorque-

fim , qualis eſt ſemel ordinatos , iterum

ordinari debere.

Anno 862 Concilium Romanum ,

quod hærefim Theopaſchitarum prævio

graviffimo , & publico examine condem-

nat. Ejus meminit ( Epift. 70) Nicolaus.

Anno 864 Concilium Romanum ſub

Nicolao: In eo reprobatur Sylvanectenſe

Concilium , & injuſte damnatus abſolvi-

tur. Nicolaus ( Epist. 25 , 29, 31 , 32 ,

38. ) aliud item Concilium Romanum

pro eadem caufa , cujus meminit Anaſta-

ſius. Expende quarumcumque Synodorum

Decreta , fi injufta fint , a Sede Apoftoli- re , & quæ graviffimam redoleant hære-

ca refcindi : & pro exploranda juftitia
alia Concilia inſtitui.

Anno 868 Concilium Romanum fub

Adriano II contra Photium , cujus me-

minit octava Synodus. Aft. 7. Verum

quia omnino incontroverfiis defacto ple-

narie conftare non poterat de dubiis ejuf-

dem facti fine confultatione Provinciæ ,

& urbis ubi difficultates exortæ funt ;ju-

bente Pontifice indicitur octava Synodus

generalis in Curia Conſtantinopolitana ,

in qua , prævio examine centum duorum

Epifcoporum , reſtituitur Ignatius , ejici-

tur Photius.

Anno 879 Concilium Conſtantino-

politanum Epifcoporum 395 damnat in-

juste Sanctam , & Oecumenicam Sync-

dum octavam; tollit aSymbolo eam par-

ticulam Filioque procedit; EtmortuoIg.

natio , Photii reſtitutionem confirmat.

Quid non faciet ſpiritus contentionis ,

&rixæ etiam in Conventu tot Epifcopo-

Anno 900 Romanus Papa Acta , &

fcripta Stephani VII contra Formofum

improbavit. ( Sic Luitprandus. ) Id in

more pofitum , ut quæ emendari opor-

teat, ea ab ipfis Romanis Pontificibus la-

toribus Decretorum , vel a fucceſſoribus

emendentur.

ConciliumRomanum , quo Acta , &

ſcripta Stephani VII contra Formoſum

refcinduntur , & improbantur : in eoJo-

annes IX, hæc habet: Synodum tempore

pia recordationis Stephani Papa Decef-

foris nostri celebratam , in quam vene-

rabile corpus Formosi venerandi Pape de

fepultura violata per terram tractum

est , penitus abdicamus , quia ad judi-

cium vocari mortuus non potest , cum

perfona, que adjudicium vocatur , ideo

vocetur , ut aut fateatur objecta , aut

couvincatur objectis, & omnibus patet ,

quia
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quia mortui cadaver prose nec refpon-

dere potest, nec fatisfacere. Tandem,

quia illud Decretum de iterum ordinan-

dis iis , qui a FormoſoPapa ordinati fue-

rant , ex falſa doctrina natum fuerat , re-

probatur. Monemur , ne quando ea , quæ

èCathedra dictata non funt ab Apoftoli-

ca Sede , emendantur , & reformantur ,

aut emendari , & reformari pofcuntur a

Catholicis Doctoribus , quidquam efle ibi

infolitum arbitremur.

Anno 904 Concilium Rabbenate E-

pifcoporum feptuaginta quatuor in eadem

caufa Formofi . Comburitur liber Synoda-

His Stephani VII , ut falfus , & iniquus.

(Sigibertus in Chronico. ) Tanta fuit in

Ecclefia Dei cura , ne inique infamantia

Decreta adverfus viros Catholicos paffim

cum auctoritate vagarentur.

Ab anno 900 uſque ad annum 1046

muti funt Annales , nulla funt Concilia ,

nullæ Decretales Epiftolæ fingulariter

memorandæ; nam (quodait Bellarminus

in Chronologia:) Seculum capit infelix ,

in quo nulla Concilia , Pontifices parum

Solliciti de Republica; fed Divina Pro-

videntia fecit , ut nullafurgerent bare-

Sesnova.

CAPUT X.

De Caufis Doctrinalibus a Pontificatu

Clementis II uſque ad Pontifi-

catum Honorii III.

Poſt annorum plurium filentium , quibus

nulia Hereſis , aut doctrinalis contro-

verſin emerserat , calamitofa alia

tempora fuccesserunt , in quibus

tamen pro doctrinalibus cau-

ſis innumera documen-

ta fuccurrebant.

A
Nno 1047 Synodus convocatur fub

Clemente II ad inſtantiam Romani

Imperatoris , ut Simonia a Romana Cu-

ria avelleretur. ( Petrus Damianus in

Epistola ad Henricum Archiepiscopum:)

Licuit , ſemperque licebit Principibus ,

Populis, Senatibus , & Conventibus cum

fupplici reverentia ea , quæ neceſſaria funt

adreformationem in gravioribus caufis ,

quales funt de Miniftrorum Simonia , &

denon obſervatis ab ipfis antiquis , &fo-

lemnibus juribus , & Canonibus in con-

troverſiis doctrinæ , aliisque fimilibus , ad

Sanctam Sedem deferre , & , ut ad fu-

premum Caput , confugere , & reforma-

tionem poftulare. Romanus Pontifex Vi-

carius Chriſti eſt , qui omnes , & ab om-

nibus audit , ad quemlibet debet effe cui-

vis acceſſus , ut ea exhibeat pro ſe , &

aliis , aut ad aliorum emendationem , quæ

inDomino exhibenda judicaverit. Proba-

vit Sancta Sedes Imperatoris confilium :

nam , & iterum anno 1049 ſub Leone IX

aliud Romanum Concilium_inftituit con-

tra Simoniacos ; (de quo Hermannus in

Chronico , & Petrus Damianus Epiftola

ad Henricum Cap. 27 , 30. ) & eo ipfo

anno celebratur Concilium Moguntinum

contra eandem labem centum quadragin-

ta duorum Epifcoporum. (ReferuntHer-

mannus contractus , & Adam Brein. )

Et anno 1074 pro eadem cauſa alia ha-

betur Romæ Synodus ſub Gregorio VII ,

cujus ipſe meminit ; ( Lib. 7 , Epift. 42 ,

43. ) Et ipfe Pontifex anno 1075 alteri

Synodo præeft in Moguntina Diæcefi

contra Simoniacos.

Anno 1047 Concilium Sutrinum ,

præſente Imperatore , Gregorium VI ve-

lut fimoniacumdepofuit. Concilium egit ,

quod non poterat, & Gregorius vir opti-

mus fuit. Nulla eſt dignitas a calumniis

tuta : facile eſt plurimos falſos teſtes ad

quamlibet caufam convocare , ſi firmis

præfidiis de indemnitate nitantur.

Ab anno 1050 , occafione errorum

in dies emergentium , nova Concilia ce-

lebrari cœperunt : Verum caufæ doctri-

nales eâdem , qua olim , æquitate tra-

Ctantur , audita parte, exhibits figillatim

propofitionibus retractandis , aut mala cen-

fura dignis. Concilium Romanum fub

Leone contra Berengarium negantem ve-

ritates quafdam de Mysterio Euchari
ſtiæ.
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fſtiæ. (Hermannus contractus , & Lan-

francus.)

Anno 1053 Concilium Vercellenſe

contra Berengarium , & illius ſcripta ,

quivocatusnon acceffitjudicandus, etiam-

fi Pontifex Synodo præfideret , & fingu-

laria capita accufationis ipſi proponeren-

tur. Ibi lectus , &damnatus fuit liberde

Euchariftia cujufdam Joannis Scoti , me-

moratis in fingulari affertis impiis. Con-

vocata funt adeafdemcauſas alia quædam

Concilia. ( Guitmundus in commentario

de corpore , & fanguine Christi , Lan-

francus de Synodo Vercellenfi. ) Nunquam

Ecclefia Dei priſtinum illum morem omi-

fit circa confignandos errores in particu-

lari eorum librorum , qui condemnantur.

Anno 1055 Concilium Turonenſe

ſub Victore II. Ineo Berengarius , abju-

rata hærefi , & erroribus , fidem Catholi-

cam profitetur. (Guitmundus , & Lan-

francus. ) Nonjubetur in generali opus

aliquod , aut fcriptum condemnare , non

expreffis in fingulari aſſertis impiis , ne

tumultuarium , & pavidum , &contra fa-

cros Canones judicium videretur.

Anno 1059 Concilium Romanum

centum , & tredecim Epifcoporum fub

Nicolao II , quo Berengarius tertio abju-

rata hærefi fidem Catholicam tertio pro-

feſſus eft. Admirari oportetRomanæEc-

clefiæ maturitatem , & æquitatem , quæ

toties iteratjudicia aliàs abſoluta in cau-

fis doctrinarum.

Anno 1063 fub Alexandro II. Con-

cilium centumEpifcoporum occafionePe-

tri Florentini de hærefi , & fimonia ac-

cufati. Publice , &juridice capita dam-

natæ doctrinæ ipfi proponuntur. (ExActis

SanctiJoannisGualberti apud Surium.)

Anno 1065 Concilium Romanum

aliud contra inceſtuoforum errorem aqui-

bufdamJuriftis excitatum. Impugnavit il-

lum fcriptis Petrus Damianus ; fed cum

ſcripta non fufficerent , Synodus congre-

gatur: (cujus mentio fit 35 , 9. 4. C. ad

Sedem. ) Videmus figillatim fcribi , figil-

latim proponi , figillatim numerari do-

ctrinas condemnandas , & quamquam fa-

tis de falfitate inceſtuoforum conftaret ex

hac Synodo , aliud adverfus ipfos Conci-

lium Romæ indicitur , cujus meminit Pe-

trusDamianus libello de contemptu ſeculi.

Anno 1074 Concilium Anglicanum ,

quo S. Vulftanus injufte deponitur ; qui

tamen poftea miraculoſe reſtituitur. Do-

cemur etiam in plurium auctoritate præ-

ſtantium Synodis iniquiffima Decreta poffe

proferri : odium , & inimicitias poffe do-

minari.

Anno 1078 ConciliumRonianumſub

Gregorio VII Ugonem Cardinalem fo-

cium hærefis Cadaloii Parmenfis Epifco-

pi , & Theodaldum Mediolanenfem , &

Guibertum Ravennatem , & plures alios

Epifcopos condemnat : verum fæpius ad-

monitos , ut a fingularibus erroribus , qui

figillatim exhibebantur , refipifcerent.

Anno 1105 Concilium Florentinum

Epifcoporum 340 adverfus Fluentum di-

centem Antichriſtrum natum. Ea re di-

vulgata , auctoritate Pontificis Synodus

congregatur ,& poft diligentem excuſſio-

nem hujus afferti , Sacrum Concilium il-

lum , ut hominem novitatis ſtudiofum , &

arrogantem objurgavit , & liberum dimi-

fit. (Santtus Antoninus Tit. 16 , Cap 1.

Sabellicus Eneade 9 , Lib . 3 ) Non alia

graviora fupplicia interminantur homini

res vanas , &aperte falſas , extra Fidei ar-

ticulos fitas prædicanti.

Anno 1107 Concilium Hierofolymi-

tanum ſub Pafſchali II , quo Ebremarus

depofitus appellavit ad Sanctam Sedem :

deſignatur a Sede Apoftolica pro cogno-

ſcenda caufa Legatus , ut Hierofolymis

nova indicta Synodo veritatem exploret.

( Willelmus Tyrius Lib. 2 Belli Sacri

Cap. 4.) Factum , & delictum femper a

Sede Apoftolica ibi examinatur , ubi pa-

tratum dicitur ; & publice fit diſcuſſio, fi

publicus eſt clamor.

Anno 1136 Concilium Sueſſionenſe

contra Petrum Abaylardum errantem cir-

ca nomina Trinitatis. Ei exhibentur ca-

pita accufationis figillation. Cogitur libros
edi-
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editos igni dare , judicatur hæreticus Sa-

bellianus . ( Ottho Frisingensis Lib. 1 ,

Cap. 47. ) Expende conftantiam Ecclefiæ

in exhibendis figillatim affertis cenfura

dignis.

Anno 1140Concilium Senonenſe ſub

Innocentio II contra eumdem Abaylar-

dum. Profcribuntur figillatim illius hære-

fes. (Refert Bernardus Epist. 186 , 187,

Gofredus Lib. 3 vita Bernardi Cap. 5.)

Appellat Abaylardus a Synodo adRoma-

num Pontificem; verum , ut ait Synodus ,

illegitime , ut prolongaret iniquitatem

ſuam. Ne ex appellatione fraudes obre-

perent fcripfit Bernardus ad Pontificem ,

&Cardinales , figillatim memoratis erro-

ribus. ( Ut constat ex illius Epift. 188 ,

189 , 190 , 191 , 192.) Injuſta ſaneAbay-

lardi appellatio , cum figillatim in Con-

cilio ejus errores deſignati , & proſcrip-
ti fuiffent.

Anno 1143 Concilium Hierofolymi-

tanum contra certos errores Armenorum.

(Willelmus Tyrius Lib. 15 , Cap. 15.)

Certa damnatio perfonæ , aut doctrinæ ,

certasdebet habere caufas , certasque con-

fignare affertiones , & delicta.

Anno 1147 Concilium Parifienſe ſub

Eugenio III contra Gilbertum Porreta-

num. Ejus errores nominatim declaran-

tur , & condemnantur , præſente S. Ber-

nardo: defcribit fingulaOtthoFriſingens.

(Lib. I. de gestis Friderici 1 Cap. 50. )

quamquam hic auctor plus æquo Gilber-

to favens Bernardo derogat.

Anno 1148 Concilium Rhemenſe

contra Eon hæreticum , afferentem ſe eſſe

Filium Dei , & figillatim contra affertio-

nes Gilberti. ( Ottho ubi fupra , Rober-

tus in Appendice ad Sigibertum , &Wil-

lelmus Neubrigensis. ) Adhuc pro mani-

feftis deliriis repellendis , pro veritate

facti cognofcenda nova inftituuntur Con-

cilia , &publica ; nam qui male non agit

lucem non odit.

Anno 1148 Concilium Trevirenſe in

cauſa librorum S. Hidelgardis. Juſſit Eu-

genius III coram Cardinalibus , Archie-

piſcopis , Abbatibus ; & omni Clero pu-

blice recitari , & ipſe Lectoris officio

functus eft : tandem omnium plaufu vo-

lumina approbavit. (Trithemius in Chro-

nico anno 1150.) Nova , & inufitata ſcri-

bendi ratio, etiamfi fœminæ , non eſt re-

pulſa , ſed examinata.

Anno 1176 Concilium Gallicanum ;

in eo Albigenſes hæretici vocantur , con-

vincuntur , condemnantur , facto errorum

catalogo. ( Acta referuntur a Rogerio

in Annalibus. ) Eadem opera debita po-

tiori jure viris Catholicis.

Anno 1213 Concilium Lateranenſe

ſub Innocentio III. Hærefes Albigenſium ,

& Almarici nominatim profcribuntur.

( Eas numerant Robertus Gaguinus Lib.

6, Turrecremata Lib. 4 Summa, Part.

2 , Cap. 35. Vincentius in Speculo Hi-

Storiali Lib. 99, Cap. 107. Genebrardus

Lib. 4 Chronol. )

In eadem Synodo fupputantur , &

condemnantur errores Abbatis Joachimi :

altercatio circa illius doctrinam a diebus

Alexandri III continuata eſt in Pontifica-

tibus Lucii , Gregorii, Clementis , &Cœ-

leſtini , uſque ad Innocentium III , qui

fimul cum Lateranenfi Concilio Joachimi

libellum condemnavit. Reverere maturi-

tatem , & longanimitatem Ecclefiæ , quæ

tamdiu judicium ſuſpendit poftplura exa-

mina , antequam Auctoris Catholici li-

brum condemnet.

CAPUT XI.

De Caufis Doctrinalibus a Pontificatu

Honorii III ufque ad tempus

Conftantienfis Concilii.

Circumamičła Eccleſia varietatibus alios,

alios vultus ,fingulosque pul-

cherrimos variis etiam Se-

culis exprimebat.

Hris
Onorius III ad Epifcopos Lucaniæ

, ne deJoachimo , &

illius Monasterio acerbius obtrectarent ,

quod errans fuerit AbbasJoachimus , non

hæ-
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hæreticus. Dedit huic cauſam ſcribendi

contra PetrumLombardum Alexander III ,

cui intimatum fuerat errores plures in li-

bris Lombardi reperiri. Expende quan-

tum curet Apoftolica Sedes ne unusAb-

bas , unumque Monafterium infametur :

quando etiam poſt manifeſtum errorem a

Concilio generali damnatum litteras ſcri-

bit animum Joachimi excufantis , com-

mendantisque virtutem : fic amabilem , &

paternam ſe demonſtrat Apoftolica Sedes.

Anno 1226 Concilium Weſtmona-

ſterienſe in poſtulato quodam Romani

Pontificis. Refpondet Synodus Anglica-

na, ſe in finibus terræ commorantem, cum

eſſet cauſa tractanda univerfalis , velle

videre quid in aliis partibus fieret circa

illas duas Præbendas Curiæ. Quæ aduni-

verſam Ecclefiam pertinent in caufis do-

ctrinæ , quæ graviores multo funt , quam

caufæ temporales , debent cum conſulta-

tione Ecclefiarum determinari.

Anno 1242 ConciliumTarraconenſfe

ob Waldenſes hæreticos. Tota caufæ ſe-

ries nominatim confignatis erroribus tra-

Ctatur. Anno 1240 Parifiis Guillelmus

Morita , poftea Conſtantienfis Epifcopus ,

retractare cogitur publice errores fuos :

figillatim ipfi numerantur. ( Ex Biblio-

theca PP. Colon.)

Anno 1245 Concilium Lugdunenſe

generale ſub Innocentio IV. In eo Ec-

clefiæ æquitas , benignitas , & urbanitas ,

iis verbis elucet ad Imperatorem : SiEc-

clefia eum in aliquo contra debitum le-

Serat, quod non credebat , parata erat

corrigere , ac in statum debitum refor-

mare , &c. eratque parata Ecclesia de

Confilio Concilii fibi Satisfacere. Eccle-

fia Romana ſemper de impendendis be-

neficiis , non de inferendis injuriisgloria-

tur. Quod fi quis læſum ſe indicat , pa-

rata eſt reddere rationem , & integram
fatisfactionem.

Poſt annum 1254 Alexander IV ſep-

tem & viginti erroresJoannis de Parma

condemnat in libro , cui titulus : Evan-

gelium aternum. Sic Sanctæ Sedis æqui-
Provas da Part. II.

tas palam oftenditur , quæ vere amat lu-

cem.

Poſt annum 1271 Concilium ſecun-

dum Lugdunenſe pro reducendis Græcis ,

illisque informandis , ut antiquos errores

defererent. Illa æquitas , bonitas , publi-

ca audientia traxit non paucos in obſe-

quium Romanæ Sedis : alios rebelles in-

excuſabiles reddidit apud Deum , & ho-

mines , ut filii ut oves alii credantur ;

non ut vilia mancipia vi , metu , minis ,

injuriis , chartis infamatricibus coerce-

bantur.

,

Anno 1274 Concilium Salisburgenfe

fub Gregorio X pro recipiendis Confti-

tutionibus Concilii Lugdunenfis. Exami-

nabat hoc Provinciale Concilium , an de-

creta regiminis Synodi generalis in ali-

quo , vel aliquibus præjudicarent ſpecia-

libus Provinciæ a Sede Apoftolica con-

ceſſis , an aliqua mutatio expediret: funt

enim peculiaria jura , aut mores Regno-

rum , quos Sedes Apoftolica , & genera-

lia Concilia nolunt , repugnante parte,

immutari.

Poſt annum 1305 Concilium Vien-

nenſe generale ſub Clemente V. Defig-

nantur in particulari errores Petri Joan-

nis : Scilicet , quod animam rationalem

formam eſſe humani corporis negaret , &

virtutes in baptifmo non infundi aſſere-

ret , Chriftumque adhuc viventem fuifle

lancea vulneratum. Semper Ecclefia in

ſuo more perſtabat de conſignandis erro-

ribus in fingulari eorum , quos condem-

nabat.

In eodem Concilio Viennenfi dam-

nantur Begardi , ac Beguinæ docentes ,

non eſſe jejunandum ; eſſe hominis im-

perfecti exercere ſe in actibus virtutum ;

actum carnalem non eſſe peccatum; non

eſſe exhibendam reverentiam in elevatio-

ne Corporis Chriſti. ( S. Antoninus hac

latius memoravit. ) Vides ſingularium

condemnationem.

Poſt annum 1316 Joannes XXII in

Extravag. Licet : damnat figillatim ex-

preſſos errores Marfilii de Padua , & Jo-

Gg annis
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annis deJanduno. Scilicet , quod Petrus

non fuerit caput Ecclefiæ , &c. Sic per

enumerationem juſtitia Romanæ Eccle-

fiæ in condemnatione librorum aperte

conftat. Propterea idem Pontifex idem

præſtitit , numerando errores Joannis de

Poliaco , & Henrici de Senis , & Michae-

lis de Cefena ; quod patet ex variis ejuf-
dem Extravagantibus , quarum unius ini-

tium eſt Vas electionis , alterius Glorio-

fam , alterius Sancta Romana.

Anno 1318 Joannes Guido nomina-

tim errores retractat. ( Ex Bibliotheca

PP. Colon.)

Circa annum 1327 Concilium Ave-

nionenſe contra errorem Nicolai Antipa-

pæ aſſerentis , Jefum , & ejus Difcipulos ,

neque in communi , neque privatim ha-

buiſſe aliquid. ( Joannes Marius Lib.

de Scismaticis , & Conciliis Cap. 21. )

Semper damnatio certa certam caufam,

& errorem poftulat.

Poſt annum 1334 Benedictus XI de-

cem hærefes , aut errores ſigillatim con-

demnat. ( Initium extravagantis Bene-

dictus Deus . ) Eadem præſtabat Sancta

Sedes , quæ ab initio præftiterat.

Anno 1347Joannes Mercuria quof-

dam errores retractare compellitur. ( Ex

Bibliotheca Colon. PP. anno 1348.) Nico-

laus de Ultricuria unum , & fexaginta

articulos Romæ primum damnatos figil-

latim revocat. ( Ibidem.) Sic femper fuit,

ut pro damnatione , aut revocatione in

fingulari errores numerarentur. Idem me-

moratur circa annum 1354 de Magiſtro

Guidone retractante nominatimplura fal-

fa , & blafphema dogmata.

Anno 1363 MagiſterJoannesdeCa-

lore abjurat quofdam articulos. Anno

1365 , 1369 Dionyfius Sovlechat fal-

ſa quædam placita revocat. ( Ex Biblio-

theca PP. Coloniens. ) Semper correctio ,

expurgatio , retractatio , revocatio ſingu-

lares articulos , aſſertaque refpicit.

Poſt annum 1371 GregoriusXI con-

demnaſſe fertur plurimos articulos Ray-

mundi Lullii , quorum plerique numeran-

tur ( Secunda parte Directorii Inquisito

rum quaft. 9. ) Si ita eft , quod nonnulli

dubitant , ſemper Eccleſia Catholica pro

damnatione librorum juftificanda certos
errores numerabat.

CAPUT XII.

De Caufis Doctrinalibus a tempore Con

cilii Conſtantienfis ufque ad Pon-

tificatum Julii III.

Ne quidquam omitti videatur ex iis,

qua ad Doctrinarum indicia condu-

cere videntur, posteriora Se-

cula defcribemus.

A
Nno 1417 Concilium Conſtantien-

ſe examinat errores Joannis Wicle-

phi , & Joannis Hus, & Hieronymi Pra-

ga: Eos figillatim examinat , exprimit ,

& condemnat perpetuo annorum quatuor

ſtudio : Numerantur impia aſſerta. ( Sef-

fione 8 , & 15, 44. ) Manifeſta hæc for-

mula judicii fanctitatem , & æquitatem

Synodi demonftrabat.

Pro cauſa Joannis Hus deſignantur

Commiſſarii a Concilio Conſtantienfi ex

Natione Italica , Germanica , Gallicana ,

&Anglicana; ne ad unam quandam Na-

tionem , aut judicium, aut inquifitio fa-

cti cum finiftris fufpicionibus coercere-

tur , jubetur ut Commiſſarii expendant ,

& examinent Proceſſum factum a Cardi-

nalibus , & quod relatio fiat Nationibus.

( Concilium Constantiense Seſſione 6. )

Semper de fatisfactione Nationum Eccle-

fia curavit , ne Auctorum Patria incon-

ſulta, aut contempta , aut contumelia af-

fecta videretur.

Academiæ Parifienfis , & Oxonienfis

expendunt , &examinant , &nota afficiunt

errores Wiclephi , & Hus : Concilium

Conſtantienfe has Cenfuras iterumexami-

nari jubet, ac fententiam latam in Con-

cilioRomano contra Wiclephum confir-

mari , confultis omnium Nationum Præ-

latis , & Theologis aſſiſtentibus in Con-

cilio. (Seffione 6 Concilii Constant. ) Sic

quid
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quid fieri ſemper oporteret Sancta Syno-

dus præmonebat.

Citatur Hieronymus Praga a Conci-

lio, & in ipſa citatione errores omnes fi-

gillatim exprimuntur. (IbidemSeffione6.)
Matthæus Dreſdenſis numeratis item er-

roribus condemnatur. Clandestina Conci-

lia , & extrajudiciales citationes in caufis

publicis doctrinarum Eccleſia reſpuit.

Hieronymus Praga jubetur abjurare

(Seffione 19 Concilii Constantienfis) opi-

nionem quandam de univerſalibus , quam

certiffimam , & pertinentem ad doctri-

namChriftianam arbitrabatur : Dico , af-

fero , & declaro, quod non eam opinio-

nem nominavi Scutum Fidei ea intentio-

ne , quod vellem dictam opinionem deuni-

verfalibus extollerefupra opinionemcon-

trariam , fic quaſi eſset scutum Fidei ,

quodfine ejus poſitione non poffit Fides ,

aut Catholica veritas protegi , & de-

fendi , cum nec dicta poſitioni , vel im-

pertinaciter adharere. Magnus , & into-

lerabilis error creditur a Concilio , fi quis

opiniones Philofophicas , ut certæ verita-

tis , & indubitatè pertinentes ad doctri-

nam Chriſtianam arbitretur : error eſt in-

ter dogmata Chriſtiana aſſerta Philoſo-

phica , aut Medica numerare. Sancta Se-

des fimiles Cenfuras , ut mala nota dig-

nas , publice debet repellere.

Concilium Conſtantienſe quamvis

generale , reprobatur a Concilio Floren-

tino , & Lateranenfi in illis aſſertis , quæ

habet de Auctoritate Concilii Generalis

fupra Pontificem. Nulla Synodus , aut

Congregatio , violentis circumventioni-

bus , & oppreffionibus licite poteſt impe-

dire , ne injufta Decreta , aut falſæ do-

Ctrinarum Cenfuræ ab Apoftolica Sede

refcindantur. Romani Pontifices etiam

Generalium Conciliorum errores , & vio-

lentas extorfiones refellunt , & publice

condenınant.

Poſt annum 1433 Concilium Baſile-

enſe ſub Eugenio IV contra Summum

Pontificem injufte exacerbatur , & plura

molitur , quæ juxta veram Theologiam ,

nec juxta antiquos Canones fieri poterant.

Nulla eſt Synodus , Conventus , aut Con-

gregatio , quæ ex diſplicentia , & odio

multa non poffit indigna , & fcandaloſa

patrare.

Poſt Seffionem 44 Concilii Bafileen-

fis in Epiſtola Synodali de convocatione

Bohemorum ad Concilium : Audivimus ,

quodconquesti estis, non esse vobis tradi-

tam qualem voluissetis liberam audien-

tiam , jam cessabit omnis querela occa-

fio. Nulla in Eccleſia Caufa liberiorem ,

& graviorem audientiam poftulat , quam

Cauſa doctrinarum ; hoc enim primum ,

maximum , & præcipuum eſt Romanæ

Sedis officium .

In reſponſione Synodali circa illud ,

an Concilium fit fupra Papam , latiſſime

probat Synodus neceffitatem audient æ

exhibendæ iis , quorum doctrina reſpui-

tur : Secundum B. Thomam , & Divum

Gregorium vififuissemus confirmare er-

rores Bohemorum, nifi hoc cafu dediſse-

mus illis audientiam. Quid ad hoc re-

Spondebunt noſtri calumniatores ? Res

utique valde ipſojure Divino , & huma-

no neceſſaria , ne doctrinarum Judices

oppreſſi a veritate doctrinæ contra ipſam

veritatem reluctari videantur. Atque id

illi Patres ideo conſtantius exoptabant ,

quia Concilium ad reformandam Roma-

nam Curiam , & feditiones Bohemorum

componendas indictum fuerat.

Alfonſus Toſtatus Abulenſis circa

annum 1433 de variis erroribus illegiti-

me accufatus : Audientia fraudibus , &

malis artibus aliquamdiu denegata eſt :

Ipſe per univerſam Ecclefiam defenfo-

rium accufatæ doctrinæ publicavit ; Tan-

dem Eugenius IV poſt plura examina ,

&difputationes publicas fingulorum arti-

culorum , liberum illum dimifit. In dua-

bus partibus defenſorii Abulenſis latifi-

me fingula memorantur; & in iis cafibus

doctrinalibus iniquum , & fcandalofum

eſſe audientiam denegare plurimis probat

argumentis. Legatur Præfatio Prime Par-

tis , & Proæmium Secundæ.

Gg ii Con-
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Concilium Florentinum Seſſione 25

poſt annum 1435 refert , & approbat il-

lam Imperatoris fententiam : Unus quip-

pe, velduo, vel tres , vel plures ex ho-

minibus , quinuncdegunt , privatam ad-

hibentes confiderationem , fieri potest , ut

errent. Nulla Synodus , aut Congregatio

Acta fua , quæ fine prævio judiciali exa-

mine , & confultatione Provinciarum evul-

gata funt in caufis doctrinalibus , publi-

cam lucem fugere oportet ; cum huma-
num fit errare.

Ab anno 1511 ufque ad annum 1518

Concilium Lateranenſe generale fub Ju-

lio II , & Leone X pro Romanæ Curiæ ,

& Ecclefiæ reformatione. Semper Sancta

Sedes ea , quæ poſſunt conducere ad re-

formationem non unius dumtaxat facti ,

aut tribunalis , verum etiam univerſæ Cu-

riæ , fi opus eſt , acceptat: & qui ob di-

ſtantiam locorum a Miniftris Romanis in-

juſte vexantur , ſciunt ſe ab eadem Sede

reftituendos , etiamfi judicium incipiat a

domo Dei.

Anno 1520 Leo X damnat errores

Lutheri : at eos numerat in Extravaganti.

Anno proxime ſequenti Academia Parifi-

enſis evulgavit Cenfuram operum ejufdem

Lutheri. Anno 1521 , 1523 , 1530, 1531

litteræ prohibitoriæ operum Lutheri ex-

pediuntur ab Inquifitione Hispana. Sem-

per Eccleſia Dei æquitatem fui judicii

numeratis erroribus librorum prohibito-

rum commendavit in rebus gravioribus.

Anno 1463 Pius IIjam Pontifex re-

tractat eos errores , quos & docuerat , &

fecerat pro Concilio Bafileenfi contraEu-

genium IV. Non eſt labes Chriſtiani no-

minis , neque obex ad Summum Pontifi-

catum , fi quis ex humana ignorantia fine

pertinacia publice errat. Idem Pius II

( Constitut. II. ) prohibuit prædicare ,

difputare, fuadere hæreticum , vel pec-

catum efle credere , Jefu Chriſti ſangui-

nem in triduo fue paſſionis ab ipſa Di-

vinitate divifum fuiſſe , vel non diviſum :

id fecit poſt magnam duorum graviffimo-

rum Ordinum controverfiam. Quid inhac

cauſa Clemens VI dixiffet , quid præterea

dicendum fit , latiſſime docuit Vasques

(III Part.difp. 36.) Tota illa difputa- næ , ut privilegia Inquifitionis Hifpanæ

tio , fi cum literis Pii II conferatur , often-

dit, quam lento paſſu in decernendodo-

Ctrinales caufas Apoftolica Sedes procedat.

Anno 1478 , quia Petrus de Oſma ,

& alii in Hifpaniarum Regnis falfas , &

Catholicæ fidei contrarias propoſitiones

pertinaciter defendebant , prefertim circa

confeffionem, & alia Sacramenta , Sixtus

IV juffit Archiepifcopo Toletano , ut il-

las examinaret , Auctores reduceret , et,

fi in erroribus vellent perſiſtere , hæreti-

cos declararet. Singulæ propofitiones in

publico Confiftorio relatæ , & Archiepif-

copo Toletano iterum miſſe , ut ad illa-

rumabjurationem fingulos obligaret. Con-

ſulitur Hifpania : figillatim memorantur

errores , ut refipifcant Auctores: anathe-

matifmi fingulorum , & abjurationes pro-

ponuntur.

Anno 1544 Paulus III , Romanæ In-

quifitionis fundator , litteras expedivit ad

Hifpaniam , quarum initiumest : Circum-

fpecta Romani providentia Pontificis : in

iis ſatisfacit calumniæ impofitæ de erecta

a ſe Congregatione Inquifitionis Roma-

coercerentur , aut quavis ratione limita-

rentur. Jurat in verbo fummi Sacerdotis

non fuiſſe ſfuæ intentionis quidquam in-

novare : Nos , quorum intentionis nun-

quamfuit per constitutionem , ac depu-

tationem noftram , ac fuper illis confe-

Etas litteras aliquibus præjudicare , af-

fertionem hujusmodi extinguere , & ne

per pramissa Officium Inquisitionis in

eifdem Regnis, Provinciis , & locis re-

tardaretur , probibere volentes , tenore

prafentium in verbo Romani Pontificis

attestamur : nunquam intentionis noſtre

fuisse , aut esse , quod per constitutio

nem, aut deputationem nostram , ac fu

per illas confectas litteras OfficiumIn-

quifitionis inquibufcumqueRegnis, Pro-

vinciis , & locis , aut aliquibus perfonis

Officium Inquifitionis bujusmodi dicta

Apo-
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Apoštolica auctoritate exercentibus , feu

facultatibus illis per quoscumque Roma-

nos Pontifices Pradecessores nostros, ac

nos , & Sedem Apostolicam prajudicare-

tur; &quatenus pereamdem conftitutio-

nem , & deputationem noftram , ac de-

fuper confectas litteras quoad prajudi-

cium attinet per prafentes revocamus ,

cassamus , &pro nullis , & infectis ha-

beri volumus. Erexerat Paulus III ante

biennium Congregationem Inquifitionis

Generalis Romanæ , quæ minus antiqua

eft , quam Hifpana ; & ne quifquam ar-

bitraretur veram eſſe multorum calum-

niam de imminutione jurisdictionis Hif-

panæ per variarum Congregationum ere-

tionem in urbeRomana , has litteras ex-

pedivit : quod etiam obſervat Sixtus V in

Bulla erectionis quindecim Congregatio-

num , quarum feptima eſt pro Indice Ex-

purgatorio juxta præfcriptum Concilii

Tridentini.

Anno 1546 CarolusV. Indicem pro-

hibitorium , & expurgatorium fieri jubet

a Lovanienfi Academia : eumdem ab In-

quifitione Hifpana evulgari mandavit ;

exequitur Imperatorium Edictum D. Fer-

nandus Valdes Generalis Inquifitor: im-

primitur Lovanienfis Index bis Toleti ,

& Vallifoleti anno 1551 , femelGranatæ

anno 1552 , & ab Inquifitoribus Hifpa-

niæ publicatur. Imitatur Parentis pieta-

tem Philippus II : ejus juſſu , & auctori

tate , atque Albani Ducis confilio alius

conflatur Index Expurgatorius anno 1571

Antuerpiæ : Quam autem in hac re po-

testatem exerceant iidem Hispania Re-

ges fcribitur ( Lib. 1 Recopilationis Ti-

tul. 7 , Lib. 24.) Ea lex anno 1558 pri-

mum evulgata eſt : in ea jubetur Inquifi-

toribus , utCatalogos librorum prohiben-

dorum , aut expurgandorum typis edant :

Quamquam definire , quæ fit mala , bo-

nave doctrina figillatim nominatis errori-

bus , Ecclefiafticum munus fit ; at cura

executiva exterminandi noxia volumina

damnatas affertiones continentia , etiam

penes Principes Seculares Chriftianos ab

initio fuit. Conſtantinus pœnam capita-

lem indicit legentibus , aut occultantibus

Thaliam Arrii ( ut ait Theophanes in

Chronico , Sozomenus Lib. 1 , Cap. 10.)

'Theodolius , & Valentinianus ( Cod. Ju-

ftinian. de Summ. Trinit. Lib. 3. ) For-

phyrii , & Neſtorii libros flammis adju-

dicant , & Concilium Ephefinum ( Tom.

5 , Cap. 14 , & 20. ) hunc zelum com-

mendat. Eamdem poteftatem exercet

Theodofius (Lib. 1. Cod. Theod. Lib. 16.)

libros Eunomianos , Acianos , Eutichia-

nos , & Apollinariſtas interdicens. ( Lib.

1 Cod. Justin. Tit. de Haret. Lib. 16. )

Manichea volumina profcribuntur. Juſti-

nianus legem tulit contra libros Severi ,

( Novella 42 ) quam citat Photius in No-

mocanone. ( Novella 146.) Idem Juſti-

nianus præfcribit , quo idiomate Biblia

legi debeant in Synagogis Judæorum.

Valentinianus , & Marcianus ( Lib. Qui-

cumque , Cod. de Haretic.) libros Luti-

chetis , & Apollinaris prohibuerunt , &

refertur in Concilio Chalcedonenfi. Ar-

chimandritæ Conſtantinopolitani , & Ori-

entales curant , ut libri Severi , & alio-

rum hæreticorum Edicto Imperatoriopro-

hibeantur. ( Refert Synodus Constantino-

politana Sub Menna. ) Tiberius Impera-

tor flammis addixit librum Eutichii Pa-

triarchæ de Refurrectione , ut ait Grego-

rius , ( Lib. 14 Moral. Cap. 19. ) & Leo

IX. ( Lib. adversus Michaelem. ) Cabas

Perfarum Rex libros Manichæorum com-

burit , ut ait Theophanes ( in Chronico)

&Zonaras ( in Justino Thrace. ) Anaſta-

fius Papa ( Epistola ad Joannem Jerofo-

lym.) loquens de libris prohibitis Orige-

nis ; damnandum inquit fententia Impe-

ratorum , quem lectio rerum profanapro-

diderit; & addit Pontifex : Illud, quod

evenisse gaudeo , tacere non potui , Bea-

tiſſimorum Principum Arcadii , & Ho-

noriimanasseReſponſa , quibus unusquif-

que Deo ferviens ab Origenis lectione

revocetur. Quatuor libri Scythiani gene-
re Saraceni , quorum meminit S. Cyril-

lus (Catech. 6. ) etiam ImperatorumEdi-

Etis
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,

Ais profcribuntur. Primus dicebatur E-

vangelium , fecundus Capitum , tertius

Mysteriorum quartus Thefaurorum.

Quantum invexerint damni hæc volumi-

na relicta Therebinto , & a Therebinto

Viduæ Perſicæ , & ab hac Curbico , qui

ſe Manen nominavit , ex Annalibus Ec-

clefiafticis notum eſt. Hæc , & innumera

alia Catholicorum Principum exempla ab

annis mille retro Hifpani Reges ſectan-

tur , & exequuntur. Recaredus Rex li-
bros Sectæ Arrianæ Toleti uno in loco

adunari præcipit , & igni adjudicari , ut

ait Aimonius ( Lib. 3 , Cap. 77. ); & ex

Concilio III Toletano liquet , libellum

Arrianum condemnatum fuiſſe etiam Re-

gia auctoritate. Flavius Egicanes Hifpa-

niæ Rex curavit de libro S. Juliani apud

Sedem Apoftolicam , ne injuſte prohibe-

retur , & Synodus palam fuam ſenten-

tiam , & judicium Apoftolicæ Sedi pro-

pofuit. Atque hæc Hifpanorum Regum

cura , & facultas continuata eſt uſque ad

Carolum V , & Philippum II ; qui glo-

riofiffimi Principes omnem fuam Regiam

poteftatem fupreme Hifpaniarum Inqui-

ſitioni pleniſſime tradiderunt. In forma

Edicti prima prohibitio librorum , quæ

abHitpana Inquifitione prodiit , fuit anno

1549 fub D. Ferdinando Valdes. Anno

1551 eadem Hifpana Inquifitio evulgavit

Indicem Expurgatorium Lovanienfem ,

& ut præfigitur in titulo , & latius ex-

penditur in præfatione CafareaMajesta

tis conſtituto. Anno 1554 ſacrorum Bi-

bliorum volumina ab immixtis erroribus

repurgavit. Anno 1559 alium Expurgato-

rium Ind cem edidit. Anno 1583 alium.

Anno 1584 alium. Anno 1612 alium.

Anno 1614 Appendicem Expurgatorii.

Anno 1628 denuo pleniori volumine Ap-

pendicem excudit. Anno 1632 Expurga-

torium promulgat copiofiffimum. Jus fu-

premæ Inquifitionis , ut Ecclefiafticum

eſt , a Sancta Sede dimanavit , utRegium

eſt , a Carolo V , & Philippo II . Ii Au-

guſti Principes omnes regalias in caufis

Fidei , & librorum huic juſto Tribunali

tradiderunt , quas Recaredus , Flavius

Egicanes , & alii Hifpani Principes ex-

ercuerunt , &confervarunt adhanc uſque

diem. Propterea hic Senatus fimul Epi-

ſcoporum , & Regum Perſonas , poteſta-

tes , facultatesque in caufis doctrinalibus ,

& librorum repreſentat , & tenet primo

ex indultis Apoftolicæ Sedis : deinde ex

regaliis perpetua temporum confuetudine

confirmatis , & a Sancta Sede permiffis ,

& approbatis.
app

Anno 1548 primus Generalis Index

Expurgatorius poſt Gelafii tempora , qui

Indicem Concilii Romani ( Cap. Sanita

Romana Eccleſia dift. 15. ) aliquot retro

feculis evulgarat. Anno 1552 alius lucu-

lentior , & amplior. Anno 1554 alius.

Anno 1559 alius. In iis omnibus nulla

eſt profcriptio librorum , quos Auctores

Catholici ediderunt , in quibus non ſit

ſervata forma juris , & Synodi Tridenti-

næ , ( Seſſione 18 ) ; quæ , ut removeret

omnium querelarum caufas , quæ occafio-

ne horum Indicum prohibentium extite-

rant , pollicetur benignam audientiam ,

eamque indubitatam.

CAPUT XIII.

De Caufis Doctrinalibus a Pontificatu

Julii III uſque ad Pontificatum

Pauli V.

Viciniora atate tempora illustrius ex-

primunt servatam , & fervandam

aquitatem in caufis Doctrina.

A
Nno 1551 Julius III in litteris Dua

dum poftquam circa omnia quoquo-

modo pertinentia ad Inquifitionem Hif-

panam , omnem illi jurifdictionem con-

fert ſub iis verbis , ut ab illa neque ad

Sedem Apoftolicam , etiamsi nibil deju-

risdictione refervaretur, appellandumfit.

Plura in hanc rem confert , & addit ,

quæcumque concedit huic tribunali , ea

conferre cum omnibus , &fingulis de-

pendentibus , emergentibus,annexis, con-

nexis , &c. In graviffimarum caufarum

ju-
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judiciode hærefi , &de puritate doctri-

næ voluit Sancta Sedes perpetuojure Hif-

panam Inquifitionem cognofcere de ſua

gente ; tum quod maxime fiderat de il-

lius æquitate; tum nequidquam fine con-

ſultatione Nationis in iis caufis in Ro-

mana urbe prodiret.

Anno 1553 Julius III omnia volumi-

na Thalmudica flammis adjudicat exem-

plo Gregorii IX anno 1230 , & Innocen-

tii IV anno 1244. Idem fieri juffit Pau-

lus IV anno 1556. Circa res exploratiſſi-

mas judicium publicum Apoftolicæ Sedis

verſatur.

Anno 1562 Index ExpurgatoriusPa-

trum Tridentinorum inchoatus ex præ-

fcripto Concilii Tridentini. (Seſſione 18.)

Multi ex omnibus Nationibus ad cenfu-

fupplicationum , non metum excommu-

nicationis inferendæ , non expulfionem

ab ſtatu profeſſionis religioſæ, non avul-

ſionem ab ftudiis Academicis , nor pri-

vationem lecturæ , aut magiſterii , non

relegationem in defertam folitudinem

non profcriptionem honoris , non hofti-

les ,& capitales inimicitas vibrat , & ful-

gurat; fed benignam audientiam , eamque

indubitatam ſpondet. Hic eſt ſpiritusEc-

clefiæ Dei , ut parata fit reddere ratio-

nem de iis , quæ circa doctrinas jubet.

Anno 1564 Pius IV Indicem Expur-

gatorium evulgat, in Extravag. Domini-

ciGregis. Ibi expurgationes , & prohi-

bitiones librorum circa res manifeſte no-

xias fieri debereſupponit; indubiis id fa-

ciendum, quod jam olim factum eſſe con-

ram deſtinantur, & poſt confectum Indi- ſtat , in tribus libris , aut capitulis , ne

cemjubet Sancta Synodus ne publicetur,

ſi non denuo a Sancta Sede approbetur,

quæ non freta Patrum dumtaxat Triden-

tinorum ſtudio , nova inſtituit examina

antequam evulgaretur ; quæ omnia refert

Pius IV. (Bulla 108.) Quod ait ipfa Sy-

nodus Tridentina, mira dat documenta ,

illud maximum , ſic curandum eſſe depro-

hibitione , & expurgatione librorum , ut

deſerviat ad fcrupulum ex complurium

animis eximendum , & tollendas multa-

rum querelarum caufas. Vide quam fol-

licite curet Tridentina Synodus , ne fint

quærelæ in iis caufis doctrinarum. Tan-

dem addit , quod maxime expendendum:

Si quis ad ſe pertinere aliquo modo pu-

taverit, quade boc librorum , & censu-

rarum negotio, velde aliis , qua in hoc

Generali Concilio tractanda pradixit ,

non dubitet a Sancta Synodo je benignè

auditum iri. Nullum eſſe dubitandi lo-

cum vultTridentinum Concilium de be-

nigna audientia danda iis , qui de cen-

furis , aut expurgationibus librorum que-

relas habuerint: Non minas , non exilia ,

non chartas infamatrices , non remotio-

nem a dignitate Epifcopali , aut Clerica-

li , aut laica: Non prohibitionem ſcrip-

tarum querelarum , appellationum , aut

prohibeantur , aut expurgentur, donecpla-

ne dubium aliquod non fit , quin doctri

nis , aut aſſertis mala debeatur nota.

?

Eo ipſo anno 1564 evulgantur , ut

regulæ approbatæ a Concilio Tridenti-

no , & Pio IV circa prohibitionem , aut

expurgationem librorum , quæ fuccedunt.

(Regula 2.) Hareticorum libri , qui de

Religione non tractant , a Theologis Ca-

tholicis jussu Epifcoporum , & Inquisi-

torum examinati , & approbati permit-

tuntur. Docemur , quid poffint facere

circa libros Catholicorum Doctorum. Si-

milia habentur Regula 5. At inRegula

6 hoc dicitur : Si hactenus in aliquo

Regno , vel Provincia aliqui libri funt

prohibiti , quodnonnulla continerent , quæ

fine delectu abomnibus legi nonexpediat ,

ficorumAuctores Catholicifunt,postquam

emendati fuerint , permitti ab Epifcopo,

& Inquifitore poterunt. Expendendum ,

quid velit fieri Synodus Tridentina ; fci-

licet , ne in integrum profcribantur libri

Catholicorum , qui expurgari poflunt.

( Regula 8. ) Libri quorum principale

argumentumbonum est, in quibus tamen

obiter aliqua insertafunt , que adbare-

fim,feu impietatem , divinationem , feu

fuperstitionem spectant , a Catholicis

Thes
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Theologis , InquifitionisGeneralis aucto-

ritate expurgati, concedi possunt. Con-
expurga

ſtat quid quævis Generalis Inquifitio

præftare poffit etiam circa libros prohi-

bitos.

Eo ipſo anno evulgatur Index Tri-

dentinum ; in ſecunda claſſe Auctorum

dumtaxat , vel maiori ex parte , Catholi-

corum libri aut expurgantur , aut prohi-

bentur. LitteraA. quatuor Scriptores Ca-

tholicos numerat : duos committit expur-

gandos Epifcopis , aut Inquifitoribus , ſci-

licet Antonium de Rofellis , & Augufti-

num de Roma , & fic fæpe alios ; nam

expurgatio circa res adeo manifeſtas eſſe

debet, ut cuilibet Inquifitori , aut Epif-

copo , aut Academiæ committi poffit.

Nullus AuctorHifpanus in toto illo Indi-

ce Concilii Tridentini pofitus eſt.

,

Anno 1567 PiusV Bullam expedivit,

quam evulgavitGregorius XIII anno 1579:

Damnantur in illa feptuaginta novempro-

pofitiones Michaelis Baii , illæque ſigil-

latim exprimuntur , & fummarie decla-

rantur. Hi duo Pontifices nomen Auctoris

filentio fupprefferunt , & ne aut ipſe ex-
acerbaretur , aut illius Academia aut

Provincia , aut amici , mira charitate , &

urbanitate ipſum laudant a probitate , &

doctrina : Baius , ut Catholicus paruit ,

& turbationes , quæ oriri poterant , deme-

dio fuftulit. Expendenda conſtantia Eccle-

fiæ in conſignandis figillatim erroribus

etiam ufque ad noſtrum feculum conſtan-

ter perfeveraſſe : deinde laudanda mo-

deſtiſſima charitas , eaque vere paterna

Apoftolicæ Sedis , quæ ita errores con-

demnat , ut Doctores Chriſto lucrifaciat :

non illos traducit , non repellit , verum

etiam poft manifeſtos errores blande alli-

cit , tum laude , tum filentio.

,

Anno 1584 Gregorius XIII cum a

nonnullis viris doctis unius alteriusve

Academiæ Hifpanæ , pluraventilarenturde

folemnitate requifita pro tribus votis eſſen-

tialibus Religionis , & de requifitis ad

eſſentiam voti paupertatis , & caftitatis ,

ut legitimum Religiofum conftituant,Bul-

lam illam edidit , cujus exordium eſt :

Ascendente Domino in naviculam ; & in

illa decrevit , eſſe vere , & legitime Reli-

giofos eos , qui poft biennium emiferunt

in Societate Jeſu vota tantum fimplicia.

Sic facile componuntur omnia ab initio

Ecclefiæ in fingulis controverfiis ſuperve-

niente Decreto Apoftolico , quod figilla-

tim aſſerta nonnulla repellat : verumdum

res dubia eſt , permittuntur inEcclefia vo-

lumina , quæ dubias aliquas doctrinas con-

tinent , quemadmodum cum tribus libris ,

aut capitulis factum eſſe ab Apoftolica Se-

de conftat fuperius. Similem aliam Extra-

vagantem edidit Gregorius XIV pro aliis

controverfiis decidendis eandem cauſam

ſpectantibus.

In iis

No-

Anno 1587 SixtusV inExtravag. Im-

menſa Eterni Dei quindecim inſtituitRo-

mæ Congregationes. In prima , quæ eft

pro Sancta Inquifitione Romana a Paulo

IIIjam olim inſtituta , hæc ait :

omnibus noſtra est intentio , ne in Officio

Sanita Inquifitionis in Regnis , & Do-

miniis Hifpaniarum SedisApoftolica au-

Etoritatefuperioribus temporibus institu-

to , ex quo uberes in agro Domini fru-

ftus in dies prodire conspicimus ,

bis , aut Successoribus noftris inconfultis

aliquid innovetur. Curat Apoftolicas Se-

des , ne in Regnis Catholicis , ubi fides

permanfit illibata , in quibus in præmium

obedientiæ , & effuſi ſanguinis pro Re-

ligione propaganda , privilegia litteris

Apoftolicis fulta , Regibus , & Provin-

ciis conceſſa funt , aliquatenus temeren-
tur fine confultatione Sanctæ Sedis , &

permiffione ſeu approbatione ipforum

Regum , & Provinciarum , aut faltem il-

lis auditis , & confultis.

,

In eifdem litteris Sixti V erigitur

Congregatio ſeptima , quæ eſt pro Indi-

ce Expurgatorio , aut prohibitorio Con-

cilii Tridentini augendo , aut continuan-

do : datur huic Congregationi facultas

evulgandi catalogos librorum , permitten-

di libros aut prohibitos , aut fufpenfos in

prioribus , & annexe iis funt quædam
aliæ
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aliæ facultates : jubetur tamen huic Con-

gregationi a Sixto V in primis : Ut eos

libros , qui paucis erroribus retectis

alioqui utiles ſtudioſis esse possunt , ex-

purgandi , atque corrigendi modum in-

eant , Indicesque Expurgatorios confi-

ciant: Secundo jubeturCongregationide

Indice , ut Universitatum Parisiensis ,

Bononienfis , Salmanticenſis , aliarumque

probatarumstudia ad librorum expurga-

tionem , &correctionem excitent , earum-

que diligentem operam , & induſtriam

requirant. Voluit enim Sancta Sedes , ut

quæ Congregatio erat pro Indice Conci-

lii Tridentini , ipſum Concilium imita-

retur , primo in ea benigna audientia in-

dubitate promiſſa Seffione 18 ; aliterenim

indubiis , aut probabilibus aſſertis nec

legitime , nec juſte , nec fecundum Sa-

cros Canones ,&Concilia , nec juxta per-

petuam Ecclefiæ praxim judicaretur. So-

lum manifeſtas hærefes , errores , &pro-

pofitiones indubitate cenfuradignas , pro-

hibere , aut expurgare poteſt inconfultis

Provinciis.

,

mendatus Epifcopis , & Inquifitoribus , &

Univerſitatibus , ut eorum librorum Indi-

cem confici , & publicari curent , qui

per eorum Regna , atque Provinciashe-

retica labe infecti §. 5. Tam in Italia ,

quam extra aitforefingularumNationum

Indices Expurgatorios: Ex quibus ma-

nifeſtum fit , hanc facultatem indubitate

apud Catholicas Nationes conſervari , &

permanere , §. I De correctione libro-

rum : Habeant Episcopi , & Inquifito-

res conjunctimfacultatem quofcumqueli-

bros , juxta prafcriptum bujus Indicis ,

expurgandi. Tum ex iis , tum ex fupe-

rioribus regulis certa eſt hæc poteſtas ex-

purgandi in Provinciis Catholicis ; nam

quod nonnulli de illa dubitent , ex litte-

ris Clementis VIII , quarum initium eſt

Sacrosanctum Catholica Fidei depofitum,

absque fundamento eft : nam fimul , &

femel cum ea evulgatione litterarum in

favorem Sacræ Congregationis publican-

tur Regulæ illæ de prohibitione , & ex-

purgatione librorum , § 3 in librisCatho-

licorum recentiorumfi id , quod corrigen-

dumoccurrerit , paucis demptis, aut ad-

ditis emendari posse videatur, id Corre-

Etores faciendum curent. Idjubet Ponti-

fex ; nam integra damnatio voluminum ,

quæ ab Auctoribus Catholicis edita funt

(fi expurgari queant ) ſemper in Ecclefia

Dei reprobata fuit a venerandis Patribus ,

& Conciliis.

Anno 1588 idem Sixtus V produbiis

circa Congregationes illas quindecim ,

quarum feptimum locum tenetCongrega-
tiode Indice inter alias declarationes

hanc dedit : Prima eſt , ſi ante inchoa-

tum judicium coram aliquo Judicepars

coram Congregatione conventa renuerit

in illam confentire , & noluerit caufam

a Congregatione terminari , tunc ad Ju-

dicem competentem remittatur. Id itadif-

pofitum , quod noluerit Sancta Sedesper

erectionem Congregationum privare Ca- ri , autEpifcopo committit expurgandos :

tholicos viros , eosve removere ajudicio

fuarum Provinciarum. Etiam quando ne-

gotium litigiofum eſt , ſi una pars renuat

judicium Congregationis , & nolit aJu-

dice competente recedere , debet ad il-

lum remitti.

Anno 1595 , & 1596 fub Clemente

VIII Pontifice evulgatur auctus Index Ex-

purgatorius , qui a Sixto V fuerat reco-

gnitus , &tempore Gregorii XIII inchoa-

tus §. 3 De prohibitione Librorum com-

Provasda Part. II.

IdemClemens VIII inAppendice ad

Indicem Concilii Tridentini , integro Al-

phabeto innumeros libros cuivis Inquifito-

fupponit enim expurgationem eſſe debere

circa res notiflimas. In litterra A, Alber-

tus Argentinenfis , Albertus Krantius ,

Andreas Masius , Antonius Reuclinus ,

Antonius Rampilogis , Arnaldus de Vil-

lanova , fi expurgentur ab Epifcopis , aut

Inquifitoribus , permittuntur. In litteræB

Appendice, idempræſtatur cumBartholo-

meo Ferrarienfi , & Bernardino Telefio.

In Appendice litteræ C , Cardani opera ,

& Chronica Philippi Loniceri , & Chro-

Hh 110-
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nologia Gerardi Mercatoris , & Claudii Adagia Erasmi , expunctis locis suspe

Eſpencei quædam commentaria , cuicum- Etis judicio alicujus Facultatis Theolo-

que Epifcopo , aut Inquifitori expurgan- gice , Universitatis Catholica , vel In

da traduntur. Similis occurret obſervatio

in fingulis Appendicibus Alphabeti. Vio-

lentum eſſet , & maxime contra Sacros

Canones , & Concilia , & receptam Ec-

clefiæ praxim , fi libri Catholicorum , qui

expurgari poffunt , integre prohiberentur.

Plura jam olim in tempore Hieronymi ,

Epiphanii , & Chryfoftomi dicta funt ,

quæ etiam tempore S. Bernardi renovan-

tur a Philippo Abbate Epift. 6.

Inuniverſo Indice ExpurgatorioRo-

mano Clementis VIII hæc opera Aucto-

rum Hifpanorum prohibentur : Apologia

Michaelis Medina adversus Dominicum

de Soto per Joannem Fero; fed hæc prius

fuerat ab Hifpana Inquifitione prohibita.

Bartholomei Caranza Catechismus ; ve-

rum , & hic prius fuerat ab Inquifitori-

bus Hifpanis ſuppreſſus : Didacus Stel-

la in Lucam ; verum jubetur , utjuxta

editionem anni 1581 permittatur , ea con-

tinet expurgationem Inquifitionis Hifpa-

næ : Martinus Martinez Hipotipofcon ,

nifi fuerit ex impreſſis anno 1582 , ſcili-

cet juxta expurgationem Inquifitionis Hif-

panæ. Superfunt Auctores alii tres Hifpa-

ni in Appendice , quorum duo , ſcilicet

Ludovicus Vives , & Petrus Fernandes

Villegas , prius fuerant ab Hifpana In-

quifitione recogniti : Poftremus Joannes

de Roa , adverfus quem plura (Baronius

Tom. 7. )etiam Hifpanis Inquifitoribusju-

bentibus , poftmodum eſt prohibitus. Id

femper factum , ne Catholicæ , & natalis

Provinciæ judicium contemni videretur.

Ex eo ipfo Indice Tridentino , &

Appendicibus , & verbis ſummorumPon-

tificum certum eft, InquifitionesGenerales

Hifpaniæ , & Lufitaniæ , & fi quæ aliæ ,

cum eifdem facultatibus , & privilegiis

in Regnis aliis Catholicis erigantur , pro

fuis territoriis exercere poffe , quæ ibi-

dem dicuntur , cum abfolute eo gaudeant

nomine. Sic in litteraD in fecunda claf-

fe hæc habentur : Qua jam edita funt

quifitionis alicujusGeneralis,permittan-

tur. Aliquæ igitur Generales Inquifitio-

nes admittuntur , nec Romana dumtaxat ,

fic appellatur. Idjam olim docuerat anno

1558 Paulus IV in Litteris , quarum ini-

tium eft: Quia infuturorum eventibus ,

quæ habentur in Cathalogo D. Ferdinan-

di Valdes : in illis expreſſe , & abfolute

nominat Generales Inquifitores illos , qui

nationales Inquifitores ſunt. Propterea

quando Sacra Congregatio de Indice ex

Decreto anno 1621 die 26 Martii , ait :

Prohibentur Indices , & Syllabi omnes

particulares extra Urbem absque aucto-

ritate , & approbatione Sacra Indicis

Congregationis impreſſi poſt Indicem com-

munem Sacri Concilii Tridentini ; cer-

tum eſt , nullatenus comprehendiſſe Inqui-

fitorumGeneralium Indices; tum quod il-

li particulares non funt ; tum quod po-

teſtas evulgendi hos Catalogos prohibito-

rios , & expurgatorios expreſſe a Patri-

bus Tridentinis , & Romanis Pontificibus

tradita , tandem a Clemente VIII confir-

mata eſt in Regulis de prohibitione , &

correctione librorum. Prohibentur dumta-

xat a Sacra Congregatione Indices , &

Catalogi particulares , id eſt particulari ,

autprivata auctoritate evulgati contra præ-

ſcriptas Regulas Tridentini Indicis , &

Clementis VIII.

In Proœmio Indicis Tridentinijux-

ta editionem Romanam anni 1596 dici-

tur , in aliquibus Provinciis , ac Regnis

Catholicis Indicem , & Catalogum Ex-

purgatoriumTridentinorum Patrum rece-

ptum non fuiffe. Ut de legitima intelli-

gentia conftet , caufas ſcrutari oportet.

Prima eſt , quæ ibidem primo loco ad-

ducitur , quod in eo quidam libri probi-

berentur , quorum lectione viri doctipri-

vati magno incommodo afficerentur. Se-

cunda eſt , quæ ibidem memoratur , et-

que animadvertentes etiam ineo esse non-

nulla parum explicate pofita, que inter-

pre-
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tur ejus Bullæ , quæ incipit : Apoftolica

Sedis auctoritate : Nam& illa , quæ ab

hæreticis profecta funt , fi utilia videan-

tur , permittuntur. Quid non faciendum

cum Doctoribus Catholicis ?

Anno 1603 idem Clemens VIII con-

tra negantes Trinitatem , autDivinitatem

Jefu Chrifti , vel ejus conceptionem de

Spiritu Sancto , vel mortem pro noſtra

Redemptione , aut Virginitatem Beatifli-

mæ Virginis Mariæ , litteras expedivit ,

quarum initium Dominici Gregis ; pro-

pterea , quæ ibi dicuntur , neceſſe fuit
denuo has hærefes condemnare. Id ſem-

per inmore pofitum fuit , ut SedesApo-

ſtolica ſigillatim graves , & manifeſtos er-

rores repelleret , aut novis determinatio-

nibus latentes veritates evulgaret. Nam

( quod ait Gelas. I , Constit. 1 ) Papæ

plena eſt auctoritas in damnandis a Fide

Catholica deviantibus retractandisque

male actis Conciliis , & bene geftis ap-

probandis.

pretatione indigerent. Elicitur documen-
tum , quo conftet , licere ProvinciisCa-

tholicis in prohibitionibus , aut expurga-

tionibus librorum minus exactis reclama-

re ; & eas , donec ad meliorem ſtaturn re-

deant , non admittere. Tertia cauſa hujus

Catalogi non recepti potuit eſſe , quod

aliter fe res habeat , quoad lectionem li-

brorum prohibitorum in locis , ubi vel

Bulla Cenæ , vel Index librorum prohi-

bitorum receptus non eft , vel certe quoad

omnia receptus non eft ; quia (ut docet

Navarrus Lib. I Confil. Tit. II , conf.

1 , quast. 5. ) Lex antequam recipiatur ,

faltem per maiorem partem Civitatis , cu-

jus pars eft tranfgreffor , non ligat : quo-

niam promulgata videtur cum conditione,

ſi recipiatur faltem per maiorem partem,

ut fingulariter dixit Dominicus perRecen-

tiores receptus. Quarta cauſa eſſe potuit ,

quod pro iis judiciis librorum , & doctri-

narum , dum non intercedit Decretum

Apoftolicum e Cathedra , fingularia ha-

beant privilegia a Sancta Sede nonnullæ

Provinciæ Catholicæ , in quibus receptum

eft Concilium Tridentinum : nam ubi ad-

miſſum non eft quoad regimen , & ftatu-

ta regiminis , & moralia quædam præce-

pta , confequens eſt , ut neque Indicem In noſtra atate , Regioneque verſamur,
admiferint , neque Appendices , & Ad-

ditamenta.

Anno 1602 Clemens VIII occafione

quarundam Conclufionum , in quibus con-

tinebatur , damnavit eam propoſitionem ,

quæ ait , licere per litteras, seu inter-

nuciumConfessarioalfenti peccatafacra-

mentaliter confiteri , & ab eodem abfen-

te abfolutionem obtinere , eamque ad mi-

nus falfam , temerariam , & fcandalo-

fam declaravit. Sic Apoftolica Sedes non

integras aſſertiones prohibuit , fed quæ

in illis mala doctrina eſſet , determinavit.

Eodem anno 1602 prohibentur aCle-

mente VIII opera Caroli Molinei hæreti-

ci ; & quamquam juſtiſſimam indignatio-

nem effudit Sancta Sedes contra impium

hominem , & hæreticum , eas tamen lu-

cubrationes permifit , de quibus §. 6 dici-

,

CAPUT XIV.

De Caufis Doctrinalibus aPontificatu Pau-

li V uſque ad præſentem diem.

qua nuper acciderunt , exemplis

illustravimus.

Ament
formulamjura-Nno 1606 Paulus V

, quæ a Jacobo fuit excogi-

tata , & defenſa , condemnat ; & eam

emitti non poſſe ab Anglicanæ Ecclefiæ

Catholicis viris declarat. Anno 1607 eam-

dem damnationem confirmavit. Habentur

litteræ Pontificiæ apud Suarium ( Lib. 6

de RegeAnglia in Proæmio ante Cap. 1 :)

illæ determinatas propoſitiones repudian-

das enumerant. Id ſemper factum a San-

cta Sede, five cum ad unionem Ecclefiæ

ſciſinaticos , aut hæreticos admitteret , ſi-

ve cum impia afferta condemnaret. Sic vi-

dere licet in litteris Eugenii IV pro Ar-

menorum cum Sancta Romana Ecclefia

unione , & quorundam articulorum decla-
Hh ii ra-
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ratione ; & in aliis litteris pro Jacobita-

rum unione , & aliquarum propofitionum

explicatione ; & in litteris Innocentii II

contra Abaelardum , & ArnaldumdeBri-

xia ; & in litteris Joannis XXII contra

Bizochos , & Fraticellos ; & in litteris

Julii II contra Piſanum Concilium ; & in

litteris Nicolai III de anathematizatione

Patarenorum ; & in litteris Pauli III de

condemnatione Henrici VIII ; & in aliis

innumeris hujus coloris , & tenoris per

duas proximas centurias numerorum rela-

tis.

Anno 1611 Paulus V damnat ut te-

merariam , & errori proximam opinio-

nem illam , quæ aſſerit , probabile esse ,

posse Sacramentum extrema Unctionis

conferri valide in oleo non benedicto ab

Epifcopo. Fuerat magnorum Auctorum

hæc opinio ; verum Sancta Sedes fupra

omnes Doctores Divino lumine illuſtrata

cognofcit veritatem , & in fingulari falfi-

tatem condemnat : Non pavide , non oc-

cultis artibus , non obfcure reprobat.

,

Quæ judicialiter dumtaxat appro-

bantur aut reprobantur etiam a magnis

Synodis , & Conciliis , non raro emenda-

tionem defiderant , & fæpe judicio debi-

to reparantur. Plura hujus veritatis docu-

menta funt præſtita , addenda funt non-

nulla. Marcellus Ancyranus Epifcopus li-

brum fcripfit contraAfterium: illumEpi-

ſcoporum Synodus , qui Jerofolymam ad

encenia convenerant , in ignemprojiciunt ,

quafi errores Sabellii contineret : (ut ait

Socrates Lib. 1 , Cap. 24:) verum aJu-

lio Romano Pontifice , & a Sardicenſi

Concilio tum liber , tum perſona fine la-

be , aut crimine fuiſſe declarantur. Tria

Generalia Concilia , id eft , fexta Syno-

dus ( Act. 13 , 18 ) , ſeptima Synodus

(Act. ultima) , octava etiam Synodus ;

tres itemRomani Pontifices, Leo II,Adria-

nus II , Benedictus II , fcripta HonoriiPa-

pæ ad Sergium ut hæretica damnave-

runt: ipfum etiam Honorium Papam in-

ter hæreticos numerarunt : Nihilominus

in hac condemnatione erraſſe tria Gene-

ralia Concilia , & tres Pontifices, conten

dunt Baronius anno 633,681 , Tur-

rianus pro sexta Synodo , & in Lib. 3 ,

Conftitut. Clem. Cap. 13. Bellarminus de

Rom. Pontifice Cap. II. Canus Lib. 5 ,

Cap. 5. Corduba Lib. 4 quaſt. 3. Turre-

crem. Lib. 2 , Cap. 92. exiftimantes in

cauſa judiciali , & de facto, dum non eft

determinatio e Cathedra fingularium af-

ſertionum , facile eſſe ſcripta injuftè con-

demnari ob falfas informationes , etiam

a generalibus Conciliis , &Romanis Pon-

tificibus. Docemur in caufis judicialibus

doctrinarum , quamquam libri prohibiti

fuerint a Romano Pontifice ,& univerſa-

li Concilio , licitum eſſe parti læſæ re-

clamare ; quod & factum eft pro Expur-

gatorio Concilii Tridentini. Nec labes

eſt ſummorumAntiſtitum, fi reparent , &

corrigant fimilia errata. Sic Bonifacius

II incendio abfumit propria fcripta de

Vigilio fibi in ſucceſſorem ſubſtituendo ;

quod Clero , & Senatui ea decreta , ut

Sacris Canonibus contraria ,difplicuiſſent,

ut refert Anaftafius Bibliothecarius.

Sunt quædam opera olim prohibita

a Pontificibus , & Conciliis , quæ nunc

permittuntur. Caſſianus , Clemens Ale-

xandrinus , Victorinus Martyr , Tertullia-

nus , Eufebius Pamphilus a Concilio Ro-

mano ſub Gelafio prohibiti , nunc tole-

rantur. Libri Gentilium abApoftolis pri-

mum profcripti , & interdicti , ut aitCle-

mens I ( Conftitut. Cap. 6.) Epifcopis fi-

mile præceptum intimatum eſt aConci-

lio Carthaginenſi IV ( Cap. 10, dist. 37 ,

Cap. Epifcopis.) nunc licite tenentur , &

leguntur. Similia quædam accidunt circa

Hiftorias Ecclefiafticas : olim , quæ maio-

ri ex parte falſe , & diflonæ , quamquam
nullam propofitionem temerariam , aut

erroneam , aut hæreticam continerent ,

repelli , & prohiberi oportebat : ex iis

quædam nunc repelluntur, quædam tole-

rantur. In feptima Synodo communi con-

ſenſuItinerariumApoftolorum damnatur ,

&Canone 63 Concilii Trullani tradun-

tur igni falla Martyrologia ; & a Ni-

се-
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cephoro Patriarcha Conſtantinopolitano

prohibetur Brontologia , & Selenodro-

mia , & Apocalypfis Pauli , & Hiftoriæ

quædam aliæ apocriphæ ; & in Concilio

Romano fub Gelaſio fimiliter profcribun-

tur , & interdicuntur Hiſtoriæ aliæ; ve-

rum nonnullas nunc tolerari videmus , &

experimur.

eandem opinionem proponunt , fine ulla

expurgatione permitti : verba illius funt :

Its correctisjuxta fubjectam emendatio-

nem locis , in quibus non ex bypothesi,

fed asserendo de fitu , & motu terra

difputat , ( in Cap. 8 , Lib. 1 :) hæc no-

tat Sacra Congregatio, cum tamen pro-

blematice semper videatur loqui , utstu-

Anno 1613 fub Pontificatu Pauli Vdiofis fatisfiat , & ſeries , & ordo libri

Sacra Congregatio de Indice Auctores

tredecim prohibet : atque hæc eft prima

prohibitio hujus Sacræ Congregationis ;
nullum enim Decretum ab illa antea ema-

narat hujus generis : Nam quod anno 1601

quædam Miſſalia interdixerit , & anno

1606 contra Venetos quofdam Impreſſo-

res , & Bibliopolas Edictum publicavit ,

non adverfus Auctores legitimos operum ,

fed in depravatores illorum factum eſt.

Anno 1614 prohibet Sacra Congre-

gatio librum falſo impofitum Cardinali

BellarminiodeJuramento fidelitatis , con-

tinentemque ejus doctrinæ defenfionem ,

quam Paulus Ve Cathedra condemnarat

anno 1606 , & 1607.

Anno 1616 die 5 Martii quatuor

Auctores , die vero 12 Novembris libros

ſex prohibet.

Anno 1617 libri novem ; anno 1618

libri ſex ; anno 1619 die 10 Maii libri

octo ; die vero 22 Octobris ejufdem anni

libri decem , & novem ; die vigeſima ſe-

cunda menſis Novembris ejufdem anni

libri novem a Sacra Congregatione in-

terdicuntur. In iis omnibusDecretis uſque

ad finem Pontificatus PauliV nullius Au-

ctoris Hifpani liber a Sacra Congrega-

tione eſt prohibitus.

Anno 1620 cum opera Nicolai Co-

pernici fuiflent prohibita , ea a Sacra

Congregatione permiſſa ſunt cum expur-

gatione locorum undecim: & quamquam

eadem Sacra Congregatio merito dicat

hujus Auctoris fententiamdemotu circu-

lari terræ Sacræ Scripturæ , ejusque ve-

ræ , &Catholicæ interpretationi repug-

nare; addit tamen , omnes illostractatus ,

qui aut ex hypotheſi , aut problematice

integer maneat. Eamdem doctrinam fup-

ponit fuprema Inquifitio Hifpana littera

N in voce Nicolaus Mulerius ad illa

verba : circamotumdiurnum terra , quem

fingit Copernicus Lib. 5 , Cap.5 ,&de-

inceps adhibenda notis Mulerii eadem

cautio , qua Nicolao Copernico fecunda

classe. Vere , & legitime ita fuiſſe ſtatu-

tum, tum a fuprema Hifpaniarum Inquifi-

tione , tum a Sacra Congregatione, con-

ſtans eſt Theologorum opinio , affirman-

tium eam propoſitionem , quæ abſolute

dicta temeraria eſſet , ſi ex hypotheſi ,

aut in dubio , aut problematice dicatur ,

nullam notam cenfuramve mereri : fic Ca-

nus Lib. 12 De locis Cap. 11 : Simancas

De Catholicis inftitutionib. Cap 25: Ca-

Stro Lib. I De juſta hæreticorum puni-

tione Cap. 3. Cordova Lib. I quaſt. 17;

&quotquot de hac re tractarunt. Hic eſt

expreſſus ſenſus S.Thome ( 1 Part . quaft.

89 , art. 8 , ) qui ad teftimonium S.Au-

gustini Libro De cura pro mortuis agen-

da (Cap. 13 ) dicentis , quod nefciant

Sancti mortui , quid agant filii viventes

in hoc fæculo , refpondet , Auguftinum

hæc dubitando protuliffe , non aſſerendo ;

quod & ipfe Auguftinus indicavit cum

diceret , ut volet accipiat unusquisque,

quod dicam. Similiter ( in 4 Sentent.dift.

44 ) refpondet ad teftimonium ejufdem

S. Augustini ( Lib. 12 in Genefim) ajen-

tis, non eſſe receptacula corporalia , fed

ſpiritualia ea , in quibus animæ exutæ

corpore verfantur : Dicendum, quod Au-

guftinus loquitur opinando , & non de-

terminando. Hæc eft folemnis , & fre-

quens ſolutio apud Scholafticos ut an-

tiquos Patres fubdubio loquentes de ma-

,

te-
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terialitate Angelorum cum Bernardo

(Hom. 5 fuper Cantica ,) &de aliis re-

bus jam exploratis fimili forma loquen-

tes , ab omni mala cenfura liberent. Quin-

tus ,& fextus liber Bibliothecæ Sixti Se-

nenſis innumera hujus coloris exempla

confert. Tandem nequis improbare poſſit

hanc formam fufpendendi fententiam , plu-

res fic fcripfere tractatus nonnullos , &

in iis Sanctus Auguftinus libros duode-
cim deGeneſi ad litteram.

,

Cum anno 1616 Sacra Congrega-

tio de Indice opera Nicolai Copernici ,

Didaci Aſtunica , & Pauli Antonii Fo-

ſcarini prohibuiffet , propter immobilita-

tem Solis quam ſtatuebant in centro

Mundi , & motum diurnum terræ , non

aliam caufam prohibitionis adhibuit , nifi

quod hæc opinio Scripturæ Sacræ , &

ejus legitimæ expofitioni a Sanctis Patri-

bus traditæ adverfaretur ; at cum anno

1620 opera Nicolai Copernici permittit

cum expurgatione , iterum repetit , in iis

dumtaxat locis expurganda eſſe , in qui-

bus aſſertive , & ex firma fententia pro-

poſitam theſin ſuſtinet; nec alia ratio fa-

ciendæ expurgationis traditur , nifi quia

Scripturæ Sanctæ , ut a Patribus exponi-

tur , doctrina illa Philofophica , feu Ma-

thematica opponitur. Aliter enim , quan-

tumvis delirarent Auctores in ſpeculati-

vis Controverfiis Philofophicis , Medicis ,

& Mathematicis , nullatenus expurgaren-

tur ; non enim Ecclefia curat de veritati-

bus Scientiarum , pro quarum cognitione ,

Chriſtus mortuus non eft ; quales funt

omnes tractationes rerum naturalium ;

ideo in iis Chriſtiana pietas non lædi-

tur , neque Ecclefia , fi homines enormiter

decipiantur , quemadmodum expreſſe aiunt

S. Augustinus 5. Confeffionum , Ambro-

fius in Pfalm. 118. S. Thomas Opusc.

10, & communiter Doctores ex doctrina

Angelici Magiſtri ( 12 quaest. 109 , art.

1 ,) quem in hoc fenfu explicant , & fe-

ctantur Suarius ( Lib. I De Gratia Cap.

1. ) Vasques ( disp. 188.) Torres ( difp.

I De Gratia dub. 3.) Propterea Suarius

(disp. 19 De Fidefect. 2 ) ait propoſi-

tiones temerarias inPhilofophia , velMe-

taphyfica , non eſſe temerarias in ordine

ad doctrinam Chriſtianam. Hoc princi-

pio certiſſimo innixa Congregatio de In-

dice ait, ſe expurgare doctrinam Coper-

nici , nonquodexorbitans videatur inMa-

thematicis, aut Philofophicis ; fed quod ,

quamquam circa res naturales verſetur af-

ſertio, de ea inScripturisexprimitur quid

tenendum fit; atque idem eſt de rationi-

bus , quæ minus efficaces videantur , nullum

eſſet abfurdum cenfura dignum ex huma-

na fragilitate rationem parum robuſtam

tuliſſe; nam& ipſe Spiritus Sanctus , qui

aſſiſtit conclufioni Concilii , non ſemper

voluit aſſiſtere præmiffis , & rationibus.

Concilium Sirmienſe ex illoGen. 19 pluit

Dominus a Domino , fancit proceſſionem

Filii a Patre , quam rationem plures non

admittunt. Sic illud Athanafii per fimi-

litudinemficut anima rationalis, & ca-

ro unus est homo , non omnes volunt ad

fidem pertinere : Sic Innocentii III in

Concilio Generali Cap. Per venerabiles

probat , exelectione ſeptuaginta Seniorum

colligi officium Cardinalium : Sic Cle-

mens II Extrav. Unigenitus de pæni-

tentiis , & miſſionibus ex illo Ifaia 1 A

planta pedis , fuadet in Chrifti corpore

naturali nullam fuiſſe partem ſanam. Hu-

manum eſt , ſi quando rationes minus ro-

buſtæ ad probationem afferantur.

PRO-
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PROVA Num. VI.

Em quese contém a Copia do Decreto

de Sua Mageftade Catholica de 18. de

Janeiro de 1762 , que foi publicado no

Mercurio do mez de Fevereiro do dito

anno, impresso em Madrid.

E
LRey. Por quanto uno demis ma-

yores cuidados , deſde que entre

en el Gobierno de estos Reynos ,

ha fido el de mantener la Religion Ca-

tholica en ſu mayor pureza , y extermi-

nar de ellos a los que ſe deſvian de ſu

unidad , y facrofantas maximas de la Fé ,

acuyo fin fue establecido , yfundado por

mis gloriofos Progenitores el Tribunal

de la General Inquificion con las amplias

facultades , que a ſu folicitud le tiene

concedidas la Silla Apoftolica , y con la

extenfion , que la generofidad Real le ha

diſpenſado , dandole precariamente , y

durante la Real voluntad el eſercicio de

la Real Jurifdiccion para todos los ca-

fos , y colas , a que no alcance la Eſpi-

ritual concedida por los Summos Pontifi-

ces, por cuyo motivo me competen , co-

mo inherentes a la Corona , los titulos de

fu Fundador , Patrono , y Protector , y

que enconſequencia de eſto letengo pro-

metida mi Real Proteccion : Defeando ,

que ſus procedimientos ſean conformes a

las ſantas idéas , que pratica en losaſun-

tos de eſta particular inſpeccion la Silla

Apoftolica , yconcurrir con mi RealAu-

toridad, a que ſean obedecidas , y reſpe-

tadas las reglas , que preſcribiere aſi el

Inquifidor General , como el Consejo de

la Suprema , y General Inquificion , para

loque es indiſpenſable , que se me dè

cuenta de lo que eſecute en los reſpecti-

vos puntos , de que convenga enterarſe

mi Real Perfona , por nò incidir en el

prejudicial , y gravifimo inconveniente,

que con nota univerfal ha cauſado el re-

ciente eſemplar de lo ſucedido en la pu-

blicacion de uno Edicto del Inquifidor

General contra mi expreſa Real volun-

tad : Para evitar , que en adelante nò

traiga conſequencia , y ſea tan refpetada

como correfponde mi Real Soberana Au-

toridad : He deterniinado , que el Inqui-

fidor General nò publique Edicto alguno

dimanado de Bula , ò Breve Apoftolico,

fin que ſe le paſſe de mi Orden a eſte

fin , ſupuesto que todos los ha de entre-

gar el Nuncio a mi Perſona , ò a mi Se-

cretario delDefpacho deEſtado; y que ,

ſi pertenecieſlen a prohibicion de Libros ,

obſerve la fórma , que ſe preſcribe en el

AutoAcordado Catorze , Titulo Septimo,

LibroPrimero de la Recopilacion , ha-

ciendolos eſaminar de nuevo , y prohibi-

endolos , ſi lo merecieſſen , por propria

poteſtad , y fin inſertar el Breve : Que

tan poco publique el Inquifidor General

Edicto alguno , Indice General , ò Ex-

purgatorio en laCorte, ni fuera de ella ,

ſin darme parte por el Secretario del

Deſpacho deGracia , y Justicia , ò en ſu

falta cerca de mi Perlona , por el de Ef-

tado , y que se le reſponda , que lo con-

fiento; y finalmente que antes de conde-

nar la Inquificion los Libros , oiga las

defenfas , que quieran hazer los intere-

ſados , citandolos para ello , conforme a

la regla preſcripta a la Inquificion de

Roma porelinfigne Papa Benedicto XIV

en la Conftitucion Apoftolica , que em-

pieza : Solicita , ac provida. Por tanto

mando a los Preſidentes , y Regentes de

las Chancillerias , y Audiencias de eſtos

mis Reynos , Corregidores , Gobernado-

res , y qualeſquier Juſticias de las Ciuda-

des Capitales de ellos , vean la eſpreſada

mi Real Resolucion , la hagan publicar ,

a fin de que llegue ànoticia de todos , y

ſegun lo declarado, yprevenido en ella ,

la guarden , y cumplan en todo, y por

todo , ſegun ſu contenido , fin permitir

con pretexto alguno ſu inobſervancia ,

por convenir afi a mi Real ferviço , y

fer mi voluntad ; y que al traslado im-

preſo de esta miCedula , firmada deDon

Joſeph Antonio de Yarza , mi Secreta

rio,
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rio , Eſcribano de Camara mas antigo ,

yde Gobierno del mi Conſejo , ſe le dè

la misma fé , y credito, que a ſu Origi-

nal. Fecha enBuenRetiro a diez y ocho

deEnero de mil ſetecientos ſeſenta ydoz

años. Yo ElRey. Por mandado delRey

nueſtro Señor. Don Agustin de Mon-

tiano y Luyando.

COPIAda Ley publicada em Madrid

a 21 de Janeiro de 1762 , que tambem

foi pública no Mercurio do mez de Fe-

vereiro , impresso na mesma Villa nodi-

to anno.

On Carlos por la gracia de Dios

ciles de la mi Caſa, y Corte , y Chan-

cillerias , y atodos los Corregidores , A-

ſiſtentes , Gobernadores , AlcaldesMayo-

res , y Ordinarios , y otros qualeſquier

Jueces , yJuſticias de estos mis Reynos ,

y Señorios afi Realengos , como de Se-

norio , yAbadengo de qualquier estado ,

condicion , y preeminencia , que ſean , afi

a los que aora fon , como a losque feran

de aqui adelante , y a cada uno , y qual-

quier de vós : Sabed , que reconociendo

haber recibido de la Divina Providencia

el fupremo Dominio , y Real Poteſtad ,

que eferzo fobre mis Eſtados , y Vaſſal-

los , y que me la à confiado para ſu mas

fiel, ypuntual ſervicio: Confiderando ſer

DreyerCatilla, de Leon, deAra miobligacion folicitarles con mi So-
gon , de las Dos Sicilias , de Jerufalen ,

de Navarra , deGranada , deToledo , de

Valencia , de Galicia , de Mallorca , de

Sevilla , de Serdeña , de Cordoba , de

Corcega , de Murcia , de Jaen , de los

Algarbes , de Algecira , de Gibraltar , de

las Islas de Canarias , de las Indias Ori-

entales , y Occidentales , Islas , y Tierra

Firme del mar Oceano , Archiduque de

Auſtria , Duque de Borgoña , deBraban-

te , y Milan , Conde de Abſpurg , de

Flandes , Tirol , y Barcelona , Señor de

Vizcaya , y de Molina , &c. Al Serenifi-

mo Principe Don Carlos Antonio , mi

muy caro , y amado Hijo , a los Infan-

tes , Prelados , Cardenales , Arzobispos ,

Obispos , Duques , Marquezes , Condes,
Ricos-Hombres , Priores de lasOrdenes ,

Comendadores , y Sub-Comendadores ,

Alcaldes de los Caſtillos , Caſas Fuertes ,

Llanas , Deanes , y Cabildos de las

Iglesias Metropolitanas , y Cathedrales ,

ali en Sede plena , como en vacante, A-

bades , Deanes , y Cabildos de las Igle-

ſias Colegiales , Prepoſitos , Priores , Ar-

cipreſtes , Vifitadores , Proviſores , y Vi-
carios , Prelados de Religiones , y demas

Perſonas , que eferzan , ò en adelante uſa-

ren de Jurisdiccion Ecleſiaſtica , y a los

del mi Conſejo , Preſidentes , y Oidores

de las mis Audiencias , Alcaldes , Algua-

y

,

berana Proteccion todos los medios , que

conduzcan a ſu alivio , quietud , y a una

perfecta tranquilidad ; y que debo con-

ſervar para los expreſados fines las Re-

galias inherentes y inſeparables de la

Corona , adquiridas por las Leyes funda-

mentales del Reyno , ò por Concordatos

celebrados com la SantaSede , o por una

no interrumpida imemorial poſeſion , de

cuyo ufo , y confervacion depende la fe-

licidad del Estado, la reciproca arınonia

de las dos Republicas Eſpiritual , yTem-

poral , y la manutencion de los ufos , y

loables coſtumbres folidamente afianza-

das , y proſeguidas en mis Reynos defde

que ſe introdujo en ellos la luz de la

Santa Fé Catholica. De este conſtante
principio dimana la Poteſtad Temporal ,

economica , y tuitiva , que como primer

efecto de la Soberania me ha encomen-

dado la Divina Mifericordia , como a

Rey Catholico, e Hijo obediente de la

Iglefia , para defenderlos , y ampararlos ,

de la que proteſto nò querer ufar , finò

es enquanto ſe ordene a la confervacion

de la Religion en ſu mas acendrada pu-
reza , al aumento del bien , y alivio de

losVafallos , a la recta adminiſtracion de

la Juſticia , a la extirpacion de los vicios ,

y a la exaltacion de las virtudes , que fon

los motivos , por que Dios pone en las
ma-
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manos de los Monarcas las riendas del

Govierno. Pero como la experiencia ha

acreditado , que en diferentes ocasiones ,

y aun condemaziada frequencia , ſe ha

turbado la paz , y ſociego de las Repu-

blicas Ecleſiaſtica , y Civil , a cauſa de

haverſe expedido en la Corte Romana

algunas Bulas , Breves , y Reſcriptos leſi-

vos de mis Regalias , ὁ no conformes a

los coſtumbres del Reyno; procedido ſin

duda , de que en ella no ſe tiene entero

conocimiento de las antiguas , ya recibi-

das por la Nacion ; ò porque las impe-

tran algunos particulares con importunos

ruegos , maquinaciones , y deſarreglado

manejo ; d porque ſon en qualificado , y

tranſcendental perjuicio detercero , d de

laquietud ,ytranquilidad pública; ſiendo

aſi que he estado, y eſtarè pronto a pre-

ſtarles la debida obediencia , fi fueren

dogmaticas , y de diſciplina univerſal , y

amandar ſu mas exacta , y puntual exe-

cucion , interponiendo para ello mi Au-

toridad , y Brazo Real ; y fi fueren de

otra eſpecie , y que no puedan producir

alguno de los inconvenientes arriba ex-

preſados , adifponer que ſe obſerven con

la inas religioſa obediencia , ò pudiendo

los caufar , a ſuplicar , y a repreſentarlo

a Su Santidad. Premeditado maduramen-

te eſte tan importante punto de la Real

Proteccion , a que tienen derecho mis

Vafallos , la gravedad de la materia , y

los artificiofos recursos , que intentan los

que ſolo atienden aſu interes particular ,

con abandono , y menoscabo de la cauſa

pública: Con conſulta de ſujetos , y Mi-

niſtros doctos , y timoratos , ysobre todo

con la del mi Conſejo: He mandado , y

quiero , que ſe obſerve por mis Vaſallos

como Ley , y Pragmatica Sancion: Que

de aora en adelante todo Breve , Bula ,

Refcripto , ò Carta Pontificia dirigida

a qualquier Tribunal , Junta , ò Magiſtra-

do , da los Arzobispos , y Obispos en

general , a alguno , ò a algunos en parti-

cular , trate la materia , que trataſſe, ſin

excepcion , como toque a establecer Ley ,

Provas da Part. II.

Regla , ò Obſervancia general , y aunque

ſea una pura comun amoneftacion , no

ſe haja de publicar , y obedecer fin que

conſte haverla viſto , y examinado mi

Real Perſona , y que el Nuncio Apofto-

lico , fi vinieſe por ſu mano, la haja pa-

ſado a las mias por la via refervada de

Eſtado , como correſponde: Que todos los

Breves , ò Bulas de negocios entre par-

tes , ò perſonas particulares , ſeandeGra-

cia , ò de Juſticia , ſe preſentem al Con-

ſejo por primer paſo en España ; y que

examine eſte antes de volverlas para fu

efecto , ſi de el puede reſultar leſiondel

Concordato , daño a la Regalia , buenos

ufos , legitimos coſtumbres , quietud del

Reyno , ò perjuiciodetercero ; añadiendo

eſta precaucion a la de los recursos de

fuerza , ò retencion de estilo , aunque

deberan fer mucho menos ; Y exceptuo

de eſta preſentacion general tan ſolo los

Breves , y Diſpenſaciones , que para el

Fuero interior de la conciencia ſe expi-

don por la Sacra Penitenciaria en aquel-

los casos , a que no baſtan las facultades

Apoftolicas , que tiene para diſpenſar fe-

mejantes puntos elComiſſarioGeneral de

Cruzada , pues para los que las tiene ſe

ha de recurrir a el : Y para la obſervan-

cia , y cumplimento de eſta Ley , e Pra-

gmatica Sancion , impongo a los tranf-

greſores , que de qualquiera modo con-

travengan a mi Real determinacion , ſi

fuerenPrelados , ò Perſonas Ecleſiaſticas ,

el perdimiento de todas las Temporalida-

des,yNaturaleza , que en estos mis Rey-

nos tuvieren ; y los hago ajenos , y eſtra-

nos de ellos , para que no puedan gozar

de Beneficios , Dignidades , ni de otra

coſa , de que los que ſon naturales pue-

den , y deben gozar; y a los Legos , que

fueren culpados en qualquiera manera ,

ò entendieren en notificar las menciona-

dasLetras , ò en que ſe executen , da ello

dieren favor , ò ayuda , ſiendo Jueces ,

dos mil ducados de multa , y privacion

del empleo ; y no teniendo bienes para

fatisfacerlos , quatro años de prefidio de
li Afri-
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Africa : A los Procuradores , que hicie-

ren diligencias , y Eſcrivanos , que noti-

ficaren las Bulas , Breves , ò Refcriptos ,

perdimiento de la mitad de ſus bienes ,

y diez años de prefidio deAfrica : Y de-

ſtierro a mi voluntad a los particulares

de qualquier eftado , calidad , y condi-

cion que fean , y foliciten ſu execucion

fin el antecedente preciſo requifito : Por

tanto encargo , y mando a los citados Ar-

zobispos , Obispos , y de mas Prelados ,

que van nombrados ; y mando a los del

mi Confejo , Preſidentes , y Oidores de

las mis Chancillerias , yAudiencias , Cor-

regidores , Afiftentes , Gobernadores , y

qualeſquiera Juſticias de estos mis Rey-

nos , a que pueda tocar en qualquermane-

ra la obſervancia de mi Real Determi-

nacion , la guarden , cumplan , y execu-

ten en todo , y por todo , como Ley , y

Pragmatica Sancion, fin que ſea neceſa-

ria otra declaracion alguna mas de eſta ,

que ha detener ſupuntual execucion def-

de el dia , que ſe publique en Madrid,

y en las Ciudades , Vilas , y Lugares de

eſtos mis Reynos , y Dominios , Portos

fecos , mojados , por convenir afi a mi

Real ſervicio , y fer mi voluntad ; Y que

al traslado impreſo de esta mi Carta ,

firmada de Don Joſeph Antonio de Yar-

za , mi Secretario , Eſcrivano deCamera

mas antigo , y de Govierno del mi Con-

ſejo , ſe le dê la misma fé , y credito ,

que a fu Original. Fecha enBuen-Retiro

a 18 de Enero de 1762. Yo ElRey. Yo

DonAuguſtin de Montiano y Loyando

Secretario delRey nuestro Señor lo hice

eſcribir por fu mandado. Diego Obispo

de Cartagena. Doctor Don Pedro Mar-

tinez Feyjoo. Don Jofeph del Campo.

Don Pedro de Caſtilla Caballero. Don

Pedro Ricy Exea. Regiſtrado. Don Ni-

colas Verdugo Tenente de Chanciller

mayor. Don Nicolas Verdugo.

PROVA Num. VII.

Em que se contém a Copia do CAPITU-

LO FINAL DAS CORTES DE SAN-

TAREM celebradas na era de 1456.

dita

Utro fi dizem , que os noſſos fub-

ditos leigos são muito aggravados

pelos Juizes do Cabido da Sée da

e

Cidade , que fazem citar os leigos

perante ſi nos casos , em que elles nom

ſon Juizes ; e nos cafos , em que o fon ,

que ſonJuizes , ePartes , que já em tem-

go de ElRey D.Affonfo , e ElRey Dom

Pedro , e delRey D. Fernando erão hum

Juiz Creligo pela parte do Cabido , e

outro leigo pela noſla parte: que nospe-

dião por mercê , que o mandaſſemos afſi

guardar , pois que já afſi foi no tempo

antigo , e que afli nom feria o noflo

Povo tão aggravado dos ditos Creligos.

Ao qual Capitulo Nós refpondemos ,

demos a elle em reſpoſta , que manda-

mos , que os da noſſa Relaçon fação vir

os Vigarios , e os que fe delles aggravon

á Relaçon; e ſe virem por Direito , que

os ditos Vigarios tomãojurdiçon nos ca-

fos , emque a elles non pertenceporDi-

reito , que lhes defendão da noila parte ,

que non tomem conhecimento de taes

feitos ; e non oquerendo elles fazer , que

no-lo enviem dizer , e tornaremos a ello

como noſſa mercê for ; e os cafos , em

que todos forem acordados , que a jurdi-

çon pertence a Nós , ou á Igreja , que

os fação afſi eſcrever , e affignar , e poer

em hum Livro. E porém mandamos a

todolos Juizes , e Justiças dos noſſos Re-

gnos , e a outros quaeſquer Officiaes , e

Peſfoas , a que deſto oconhecimento per-

tencer por qualquer guiſa que ſeja , a

que eſta Carta for moſtrada , que cum-

prão , e guardem , e fação cumprir , e

guardar os ditos Capitulos com as nof-

ſas reſpoſtas a elles dadas , affi , e pela

guiſa , que em eſta noſſa Carta he con-

teúdo; e non lhe vão , nem confintão ir
con-
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contra ellas , que noſſa mercê , e vontade

he de lhe ferem cumpridas , e aguarda-
das pela guiſa , que dito he ; e huns , e

outros al non façades. Dante em Santa

rem vinte dias deJulho. ElRey o man-

dou por Vaſco Gil de Pedrofo Licencia-

do em Lex, feu Vaſſallo , e do feu De-

ſembargo, non ſendo hi oDoutorDiego

Martins feu Companheiro. João Louren-

ço a fez. Era de mil quatrocentos ſinco-

enta e feis annos.

PROVA Num. VIII.

Ao Bispo de Coimbra D. Jorge d' Al-

meida confirmação de huma Bulla, que

impetrou para poder testar.

D da-

Om Johão por graça de Deos Rey

de Portugal , e dos Algarves ,

quém , e dalém mar , em Africa Senhor

deGuiné , e da Conquiſta , Navegação,

Commercio de Ethiopia , Arabia , Per-

fia , e da India , &c. A quantos efta mi-

nha Carta virem faço ſaber, que porpar-

te de D. Jorge d' Almeida Biſpo de Co-

imbra , Conde d' Arganil , edo meu Con-

ſelho , me foi apreſentado hum Alvará

d'ElRey meu Senhor , e Padre , que fan-

ta gloria haja , de que o teor tal he.

Em que se contém o BENEPLACITO

REGIO , que o Bispo de Coimbra Dom

Jorge de Almeida obteve do Senhor Rey

D.João III, para ter execução aBulla ,

que tinha impetrado , para poder testar

dos bens adquiridos intuituEcclefiæ. Ex- ças , Officiaes , e Peſſoas deſtes noffos

trabido da Torre do Tombo.

ود
D

OmJoſé por graçadeDeos Rey
de Portugal , e dos Algarves ,

daquém , edalém mar , emAfri-

,, ca Senhor de Guiné , e da Conquista ,

„ Navegação , Commercio da Ethiopia ,

Arabia , Perfia , e da India , &c. Faço

faber , que por parte do Procurador

de Minha Real Coroa foi pedido ao

ود

ود

ود

"

ود

Guarda Mór da Torre do Tombo د

,, que em virtude do Alvará de quator-

„ ze de Agoſto de mil ſetecentos ſeſſen-

,, ta e ſeis , the mandaſſe dar do meſmo

Real Archivo por Certidão authentica

,, os Documentos , que apontaſſe ; e em

obſervancia do dito Alvará ſe buſcá-

,, rão os Livros delle , e no de Numero

Treze da Chancellaria do Senhor Rey

D. João III a folhas oitenta verſo in

medio ſe achou a Carta do teor fe-

ود

ود

ود

"

Nós ElRey fazemos faber a todo-

los noſſos Corregedores , Juizes , e Juſti-

,

Regnos , a que eſte noſſo Alvará for

moſtrado , e o conhecimento delle per-

tencer , que D. Forge d' Almeida Biſpo

de Coimbra , Conde d'Arganil, do nof-

ſo Confelho nos enviou ora moſtrar

huma Bulla de Privilegio , que houve do

Santo Padre , pela qual Sua Santidade

lhe dá faculdade , e licença , que de to-

da ſua fazenda afſim movel , como raiz

patrimonial , e per qualquer outro meyo

licito per elle dito Biſpo aquerida per

razão de ſua Peſſoa , e que não seja a-

querida per elle per rezão de ſua Igreja ,

e Igrejas , poſſa livrementedosditos bens ,

e fazenda afſim aquerida deſpoer , e fa-

zer ſeu teſtamento como quizer , e dos

bens e fazenda aquerida per elle , per

caufa , e rezão dadita ſua Igreja , e Igre-

jas , poſſa fazer feu teſtamento atéſomma

de dez mil cruzados douro livremente , e

além deſtes dez mil cruzados poſſa leixar

á dita ſua Igreja , e Igrejas , das quaes

houve a dita fazenda , o que ſua confci-

encia requerer dos ditos bens , que affim

per ſua caufa das ditas Igrejas aquerio ,

ſegundo todo eſto na dita Bulla mais

compridamente ſe contém ; pedindo-nos

por mercê , que por thenão ferpoſto ao

د

„ guinte : „

Ii ii tem-
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,

, e

tempo de feu falecimento nenhum embar-

go a ſeus Teftamenteiros no que com-

priſſe a execução de ſeu Teſtamento

ultima vontade per alguma de noffas

Juſtiças , ou per outra alguma Peſſoa , the

mandaſſemos paſſar noſſo Alvará , pera

que nenhum impedimento , nem embar-

go the foſſe poſto. E viſto per Nós ſeu

requerimento fer juſto , vos mandamos ,

que quando quer que o dito Biſpo fale-

cer da vida deste mundo nom ponhais

dúvida , nem embargo algum a ſeusTef-

tamenteiros , aſſi no abrirdodito ſeuTef-

tamento , como na execução delle , ſe-

gundo fórma da dita Bulla , e ultima

vontadedo dito Biſpo ; mas ante para o

effeito delle havemos por bem , que lhe

dês toda ajuda , e favor , que pera ello

neceſſaria for com muita diligencia; fa-

zendo acudir a ſeus Teſtamenteiros com

quaeſquer dívidas , que lhe devidas fo .

rem: e cumpri-o aſſi ſem outra dúvida ,

nem embargo algum , que lhe a ello po-

nhais. E por Certidão dello , e ſua guar-

da lhemandamos paflar eſte noſſoAlva-

rá feito em Almeirim a doze dias do

mez d'Abril , DamiãoDias o fez, de mil

quinhentos e dez. Eeſte paſſe pelaChan-

cellaria da Camara. Pedindo me o dito

Biſpo por mercê , que lhe confirmaſſe o

dito Alvará , o que viſto per mim me

praz lho confirmar , e mandei paſſar em

Carta , a qual mando que mui inteira-

mente ſe cumpra , e guarde affi , eda

maneira , que aqui heconteúdo , ſem ou-

tra dúvida , nem embargo. Dada em a

minha Villa deAlmeirim a fincodias de

Dezembro. Antonio Paes a fez , anno de

mil e quinhentos e vinte e ſinco.

"

ود

,

E não dizia mais na dita Carta ,

,, que aqui foi trasladada a pedimento

do fobredito , que lhe mandei dar nef-

ta com o fello de minhas Armas , a

„ que ſe dará tanta fé , e credito, como

,, ao proprio Livro , de que foi extrahi-

ود

ود da, e eſta com elle concertada. Dada

,, em Lisboa aos quatro de Junho. El-

"

"

ود

"

,, Rey Noſlo Senhor o mandou por Ma-

noel da Maia Cavalleiro profeſlo na

Ordem de Chriſto , Fidalgo da Caſa

de Sua Mageftade , Tenente General

de ſeus Exercitos , Engenheiro Mór

do Reyno , e Guarda Mór da Torre

do Tombo ; e por eſte ſe achar impe-

„ dido , affinou por elle Jofé da Silveira

Moraes Barba Rica , profeſſo na mef-

„ ma Ordem , e Official da Reforma do

meſmo Archivo , em virtude do Al-

"

"

ود

ود

ود
vará de vinte de Fevereiro de mil ſe-

,, tecentos ſeſſenta e quatro. Joſé Pedro

de Miranda Rebello a fez , anno do

Nafcimento de Noſſo Senhor Jeſus

ود

ود

"
Chriſto de mil ſetecentos ſeſſenta e

,, oito. Eusebio Manoel da Silva a fiz

„ escrever. „

José da Silveira Moraes Barba Rica.

PROVA Num. IX.

Em que se contém oque passou nosRey-

nosde Napoles , e Sicilia a respeito da

Bulla da Cea , desde o anno de 1567 até

1584 no Reynado de Filippe II , o que

tudo seacha colligido no Compendio de

Bartholomeo Chioccarello impresso em

Veneza (em Napoles) em 1721 na ma-

neiraseguinte na pag. 56.

L

ETTERA di S. Maeſta ſcritta alVi-

cerè Duca d'Alcalà a 24 Marzo

1567 , che il Vescovo d' Ascoli

Nunzio di S. Santità in Iſpagna , leave-

va detto da parte del Papa , che uno de

mezzi , che aveva penſato , per confer-

vare non folamente le Provincie , e Sta-

ti , che ſono netti d' Erefia , ma gl' in-

fetti , e ſoſpetti di quella , fia il mante-

nere in ſuo eſſere , e forza la giurifdizi-

one Ecclefiaftica , ſenza permettere , che

in modo alcuno ſia pregiudicata , ovvero

ufurpata per alcun Principe. Eper con-

ſeguire queſto intento , egli è grande in-

conveniente l' impedimento , che ſi ha nel

Regno di Napoli , in quel , che tocca a
detta
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, e

detta giurifdizione : poſciache eſſendo

Egli Principe tanto Cattolico , e figlio

ubbidiente alla Sede Apoftolica , dovria

provvedere in queſto di opportuno rime-

dio. E defiderando laMaestà Sua ſoddiſ-

fare a quello gli ha riſpoſto nella manie-

ra , che vedrà per la copia , che ſe gli

manda , e crede , que S. Santità avrà la

ſodisfazione , che ſi deve , del ſuo buon

animo : Tuttavolta per più giuſtificare le

coſe , eſſendo ſua condizione che sà , le

ha parſo aggiuſtare queſto una volta , e

ſtare con l' animo quieto , e non incor-

rere con diſquito nelle Cenſure della Bol-

la in Cæna Domini : indi è , che gli or-

dina , que tenga particolar penſiere di

favorire la giurifdizione Ecclefiaftica

di non venire contro di quella , in quan-

to non ſarà contro alla preminenza Reale :

Perchè così per diſcaricodella ſua coſci-

enza , e per iſtare informata ditutto quel-

lo è neceffario in ſimili materie ; e per

potere fodisfare con più fondamento , ſe

un' altra volta ſi tratterà di quella , deſi-

dera tenere particolar informazione di

ciò , che nel Regno s'offerva. Per la qual

coſa gl' incarica , che informatoſidaper-

fone dotte , pratiche , di eſperienza , e

di bontà conforme ſi ricerca , l'avviſi

in quella d' alcune coſe , nelle quali per

il costume , ed antica oſſervanza , fi vie-

ne contra la giurifdizione Ecclefiaftica ,

edia fubito molto particolare avviſo , e

ragione del tutto , giuntamente col fuo

parere , acciocchè ſi vada rimediando

per la via , che parerá migliore , diman-

dandolo di nuovo a S. Santità per Indul-

to particolare , quando chiaramente fi co-

noſce , che il paſſato è ſtato abufo.

CONSULTA ſcritta a S. Maestà dal

Vicerè a' 31 Luglio 1568 in riſpoſtadel-

la lettera ſopraddetta , riferendole tutt' i

capi della Bolla in Cana Domini , che

pregiudicano alla Reale giurifdizione , de

quali ſi averia da domandare a S. Santi-

tà la riforma. Ed eſſendo negoziodi gran-

diſſima importanza , ſoggiugne , che re-

ſtando così fervita S. Maestà , pareria ,

che conveniffe , e così la ſupplicano, che

da Napoli fi mandaſſe da Sua Santità un

Dottore del Conſiglio , di autorità , ef-

perienza , e deſtrezza , ben letterato , ed

inſtruito delle Pragmatiche , Capitoli ,

Stili , ed Oſſervanze di queſto Regno ,

che inſieme coll' Ambasciatore di Roma

trattaſſe con S. Santità queſto negozio ,

ed alcune altre coſe appartenenti alla Re-

ale giurifdizione.

BOLLA in Cana Domini publicata

da Papa Pio V nell' anno 1567. Un' al-

tra Bolla in Cana Domini fatta dallo

ſteſſo Pontefice nell' anno 1568 .

CONSULTA ſcritta a S. Maestà dal

detto Vicerè a' 12 Dicembre 1567 circa

la Bolla in Cana Domini , nella quale

dice , che per rimediare di non incorre-

re nelle Cenfure ivi contenute , faria ne-

ceflariomandarſi a Sua Santità una per-

fona dotta , e ben iſtruita delle coſe del

Regno , e di autorità , e deſtrezza , e di

ſperienza per trattare queſto negozio , e

rimediare il tutto , conforme altra volta

le ha ſcritto.

LETTERA di S. Maestà ſcritta al ſud-

detto Vicerè a' 18 Novembre 1567 , di-

cendogli aver ricevute le ſue lettere infi-

no a 26 Agosto , e che ſi ſtavano eſami-

nando, giuntamente con la Conſulta , che

gl'invio de' Capi toccanti alla Bolla in

Cana Domini.

CONSULTA ſcritta a S. Maestà dal

detto Vicerè a' 15 Maggio 1568 , nella

quale fi tratta della Bolla in Cana Do-

mini , e degl' inconvenienti , che ogni

di nascevano in Regno per caufa della

medefima : e della novità , e dubbj cir-

ca l' eſazione delle gabelle impoſte con

decreti , e licenza ſua : e di alcuneBol-

le di S. Santità pubblicate , ed eſeguite

inRegno ſenza Regio Exequatur ,di-

cendole, che tanto il NunzioApoftolico ,

quanto il Viſitatore mandato in Regno da

S. Santità , che è il Vescovo di Strongo-

li nuovamente eletto , avevano comanda-

to a tutt' i Confeſſori di Napoli , e fpe-

cialmente a quello del Vicerè nel Con

ven-
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vento della Croce , e ad altri Confeſſori

de ' Reggenti ( notificando loro la Bolla

in Cæna Domini ) , che non aſſolveſſero

quelli , che in qualſivoglia modo contra-

venivano a detta Bolla. E che avendo la

Città di Napoli pigliato uno ſpedientedi

dare a' Panattieri il grano della Città a

minor prezzo di quello , ch' era coſtato ,

per non alterare il prezzo del pane, che

al preſente corre , con che i Panattieri

paghino un carlino per tomulo di pane ,
che lavorano: dal che caveria di utile la

Città circa ſeſſanta mille ſcudi l' anno :

attento , ch' efſendo bandito il pagamen-

topredetto di un carlino a tomulo , vi fo-

no offerte di ducati cento eotto milleper

due anni : ed altri ſono di opinione , che

avanzeria a ducati cento ventimille per

detto tempo : Colla quale ſomma ſi viene

a riſtorare la Città di quello , che ha per-

duto , e perde ne' prezzi de' grani. Ed

eſſendofi deputata giornata per l' accen-

fione della candela , la Piazza di Nido fi

è arreſtata in aver veduta la Bolla in Ca-

na Domini , per la quale ſi ſcomunica-

no coloro , che ne' proprj Domini im-

pongono Pedaggj , o Gabelle : e dicono,
che incorreriano nelle ſcomuniche conte-

nute nella mentovata Bolla. E fimilmen-

te coloro , che trattano il negozio , ſta-

vano nel medefimo dubbio , anchorchè da

queſta impoſizione ſi eccettuaſſero le Chie-

ſe , Chierici , e perſone Ecclefiaftiche;

per lo che hanno appuntato aver riſolu-

zione da' Letterati ſopra di queſto.

,

CONSULTA ſcritta dal Viceré Duca

d' Alcalà lo ſteſſo giorno a S. Maestà

dicendole , che non ſi poteva rimediare

agli aggravj fatti da' Veſcovi del Regno

per caufa della Bolla in Cana Domini :

E quel che più importava al ſervizio di

S. Maestà ſi è , rimediare al Capo del

Regio Exequatur dadarſi alle Proviſioni ,
Brevi e Lettere Apoftoliche : attento

che per la Bolla in Cana Domini pubbli-

cata in quell' anno , fi toglie e leva to-

talmente queſto coſtume , ed antichiſſima

confuetudine : il che è di grandiſſimo mo

,

,

mento , e di grandiſſimo pregiudizio. E

benché alcuni abbiano pubblicati , ed eſe-

guiti Brevi , e Lettere Apoftoliche ſen-

za l' Exequatur folito, e confueto , è ſta-

to neceffario diſſimularlo finchè ſi avef-

ſe riſpoſta , e riſoluzione di S. Maestà

per non incorrere nelleCenſure contenu-

te nella Bolla in Cana Domini. Le avvi-

ſa di più , che S. Santità aveva mandata

laBolla in Cæna Domini all' Arciveſco-

vo di Napoli , ordinandogli con unBre-

ve , che la faceſſe pubblicare ſotto pena

di ſcomunica , ſeu di ſanta Obbedienza :

ſopra di che glie ne avea ſcritto anco da

parte di S. Santità il Cardinale Aleſſan-

drino , comandandogli , che la faceſſe ſu-

bito pubblicare : e com' era ſtata pub-

licata dall' Arcivescovo , e dal Nunzio di

S. Santità per le Chieſe di Napoli ſenza

licenza del Vicerè , e ſenza Regio Exe-

quatur. Si dice anco , che nella nuova ,

edultima Bolla in Cana Domini vi ſo-

no aggiunte molte coſe pregiudiziali al-

la Reale giurifdizione : per la qual coſa

prega S. Maeſtà , che vi faccfle dare ri-

medio , perchè dubitava d' eſſerne tutti

ſcomunicati per eſſerſi denegato l' Exe-

quatur ad alcuni Brevi di S. Santità.

,

LETTERA di S. Maestà al Vicerè a'

12 Luglio 1568 , dicendogli aver rice-

vute le Lettere , e Confulta mandata cir-

ca le coſe , che ſi ſono avvertite nella

Bolla in Cæna Domini , eſſere in pregiu-

dizio della ſua giurifdizione , e premi-

nenza Reale. Ed eſaminata quella giunta-

mente con quello , che tocca alla Bolla

della Religione di S. Lazzaro , ed altre

novità , che per S. Santità efuo Nun-

zio ſi ſono intentate in detta materia di

giurifdizione , fopra le quali prima per

altre ſue lettere le aveva ſcritto; e vedu-

to il termine , al quale ſono arrivate le

coſe , e lo ſtato in cui ſi trovano , non

può laſciare di dire , di aver ſentito mol-

to male , che abbia diſſimulato , e paffa-

to leggermente quelle , eflendo tantopre-

muroſe come fono , e come lui medefimo

lo dice; poichè poteva tenere con S. San-

tità
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E che caſtighi ſeveramente , ed eſemplar-

mente coloro , che ardiranno fervirſi di

alcun Breve , Bolla , o ConceffioneApo-

ſtolica ſenza che preceda il Regio Exe-

quatur , che da tanto tempo , e pertan-

te neceflarie , e giuſte caute ſi uía , e ſtà

introdotto rel Regno di Napoli. E con-

fidando, che in niuna coſa di queſte avrà

fatto errore , e così ſi eſeguirà , gli or-

dina , che fubito le dia avviſodi quello ,

come farà il tutto complito. Ete bene ſia

riſoluta di mandare a Roma perfona di

qualità , che ſi riſenta col Papa , e gli

rappreſenti gli aggravj , e pregiudizj ,

che fa con queſte novità , egli anche lo

ſupplichi da parte di S. Maestà quello ,

che conviene per il rimedio di quello ,

e cerchi prima di tutte le coſe , che ſia

reftituito, e reintegrato nella poffeffione ,

che prima ſtava , e per la via , che me-

glio parerà di maniera , che arrivi all'

orecchio di S. Santitá , e le faccia inten-

dere , che non ſi può eſſo Duca perfuade-

nè è da credere , che ſimili novità

procedano dalla ſua ſanta mente , ed in-

tenzione contra S. Maestà , che come un

figlio l'è ſtato ſempre , ed è tanto ubbi-

diente , ed unico Difenſore della Chiefa.

E perchè potria eſſere , che per la licen-

za , che a lui ſi è data di venire in Ipa-

gna foſſe partito da Napoli , per quello ,

che conviene in queſta occafione , le ha

parſo ordinargli , che in quanto che que-

ite coſe non ſi riparano , e ſi pone la fua

Reale giurifdizione nel termine e ſta-

tità molto giuſta , ed onorata ſcuſa per

non ammettere , nè dar luogo ad alcuna

novità , che a tempo ſuo pretendevano

introdurre , con dirle , ch' era ſuo Luo-

gotenente in queſto Regno , e che aven-

doſi raccomandato a lui co' privilegj , e

colle preminenze nella poſſeſſione , ufo ,

e coſtume , de' quali da tanti anni ſi ri-

trovava , non poteva laſciare di confer-

varlo così e che per queſta caufa non

doveva S. Santità tenere amale , nè a dif-

obbedienza , che cercaffe prima confulta-

re con S. Maeſtà ; e complire al ſuo ca-

rico , ed officio , e fupplicarla di unco-

mandamento per li termini debiti , ed

onefti , che in ſimili caſi ſi ſono uſati , e

devono ufare. Doveva dire fimilmente al

Nunzio , che fra tanto che in queſtoRe-

gno era eſſo Duca per Vicerè , non do-

veaſi permettere coſa , che foſſe inpre-

giudizio , e diminuzione delle prerogati-

ve , e preminenze , colle quali lo aveva

ritrovato : e che ſe S. Santità pretende-

va introdurre alcuna coſa in quello , po-

teva accudire a S. Maestà come aPadro-

ne ch'è ; e conveniva , che l'aveſſe fat-

to , poichè toccava a S. Maestà ordina-

re quello , che aveſſe voluto , ed al Vi-

cerè ſolamente eſeguirlo. E così glie lo

comanda eſpreſſamente , che per il cam-

mino , e termine , che meglio a lui pa-

rerà , reſt tuifca , e reintegri il Regno

nella poſleſſione , nella quale ſtava quan-

do egli venne perVicerè , ſenza permet-

tere , che la giurifdizione , e preminen-

za Reale ſia pregiudicata inun ſolopunto , che la trovò quando vi venne , non

re ,

,

to , come lo confida integramente ineſſo faccia mutazione , e non parta , anzi fe

lui , perchè non s' ametterà niuna repli- foſſe partito (il che non crede ) gli ordi-

ca , ofcufa. Ed al Nunzio Odeſcalco fae-- na , che da donde fi ritrova , ed averà

cia intendere , che frattanto ch' eſſo Du- queſta ſua lettera , ritorni fubito indietro

ca terrà il Regno a ſuo carico , non fi a porre in queſte coſe il rimedio , che

hanno da permettere in quello novità fi- conviene di maniera , che lafci ilRegno

mili , eſſendo in tanto grave pregiudizio nella forma , e con la giurifdizione , e

di S. Maeſtà. Gli ordina anco , che la preminenza in cui lo ritrovò perchè

Religione di S. Lazzaro non s' introdu- così conviene allo Stato , e ſervizio di S.

ca nel Regno , anzi ſi levi , ed annulli Maeſta. Dice anco , che aveva veduto

ciò , che nè introdotto : ordinando , che ciò , che le aveva ſcritto dello ſcrupolo ,

niuno porti l' abito di quella Religione. che quei della Città di Napoli tengono

,

di
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di non imponere tra di loro la gabella ,

che penſavano affine di riparare alla per-

dita del grano , che è loro ſeguita. Per

lo che proccuri di levarli da queſta ima-

ginazione , e da queſto errore , poichè

tale ſi può dire per averlo poſto in dub-

bio a giudizio de Teologi ; e ſubito con

effetto impongano l'accennata gabella ,

guidando , ed indirizzando il negozio co'

mezzi , che meglio gli pareranno : poi-

chè queſto ſervirà acciocchè in Roma in-

tendano , che nonhanno d' andare per via

indiretta in ſimili coſe. Potrà egli molto

facilmente confiderare la turbazione , etu-

multo , che nella Città di Napoli ſi può ,

e ſuole fare per il mancamento , e care-

ſtia del pane, eſſendo il popolotanto al-

terato edi tanto numero digente , che

non è delle coſe , di cui ſi deve tenere

meno penſiere , che la quiete , e tran-

quillità di quello.

د

,

LETTERA di S. Maeſta ſcritta al

Commendatore maggiore in Roma a' 31

Luglio 1568 , dicendogli che per le

iſtruzioni , copie di ſcritture , e relazi-

on , che vanno inſieme con detta lettera ,

vedrà le cauſe , che l' hanno forzata ad

inviarlo in Roma , e la gravità , ed im-

portanza del nogozio , che non le può

già occorrere maggiore. Quindi è , che

rimettendoſi a lui , non s' allarga più in

quelle , ſtando molto certa , ed intiera-

mente confidata , che lo tratterà con quel

calore , ed efficacia , che la qualità del

negozio ricerca eche ſuole , e sà ufa-

re in quelli , che tanto importano al ſuo

ſtato , e ſervizio. E già và informato del

tutto per via della relazione molto parti-

colare di quanto il Vicerè di Napoli ha

ſcritto circa gli aggravj , che ivi ſi ſono

fatti a Sua Maeſtà. E ſe gli dà anco co-

pia delle lettere , che ultimamente gli

fcriſſe , e del parere , e riſoluzione , che

fi pigliò nel Configlio di S. Maeſtà , quan-

do lo fece giuntare per trattare di queſta

materia , con quel di più , che ſi avver-

tì al Vicerè di Sicilia . ed al Governa-

tore di Milano , acciò veda quello che

,

importa , e della maniera , e con il ſen-

timento , che l'ha pigliato S. Maeſtà.

E perchè avendo da leggere a S. Santi-

tà i punti delle ſue iſtruzioni , che ſaria

difficile poterli dare ad intendere in altro

modo , è coſa verifimile , che li cerche-

rà per iſcritto , ciò vada evitando quan-

to farà poſſibile : e quando tuttavia gli

fará iſtanza per quelli , le potrà dare in

ſoſtanza quello , che gli parerà a propo-

fito , e ſarà di più momento , ed effet-

to per l' intento , che ſi tiene , rimet-

tendofi S. Maestà alla prudenza di eſſo-

lui , che ſaprà regolarſi ſecondo ildif-

corſo , e ſtato del negozio , dando chia-

ramente ad intendere a S. Santitá , che

non è coſa , che si ha da porre in giudi-

zio , nè difputa , nè venire ad altra in-

formazione , nè commiſſione , nè tratta-

re per altro termine , nè ad altro finedi

quello , che ſi è detto di ſopra. Ed in

caſo, che ilPapa , non oſtante tuttoquel-

lo , che gli avrà detto , e ſtà appuntato

nelle fue iſtruzioni , cercaffe di ſcompo-

nerfi

,

, e paſſare avanti con alcun rigore ,

o altra dichiarazione , perchè al prefen-

te non ſi può dare daSpagna ordine pre-

ciſo di quello , che dovrebbe fare , per

eſſere la materia tanto grave , lo andarà

trattenendo con fua prudenza , e deſtrez-

za , e co' migliori mezzi , che gli pa-

reranno per giuftificare la cauſadi S.Mae-

ſtà ed ovviare , che S. Santità non ſi

precipiti: dandole ſubito avviſo con fom-

ma diligenza del come ſi avrà pigliato ,

e di ciò , che poſſa fare , giuntamente

con quello , che a lui , ed a' Cardinali ,

ed altre perſone affezionate al ſervizio

della Maestà Sua parerà , che ſi debba

fare , e provvedere per evitare l' incon-

veniente , che rifulterebbe dal cercare S.

Santità di paſſare avanti : acciocchè in-

teſo in Iſpagna il negozio di Napoli , e

delle altre parti , poſſa S. Maestà con

matura confiderazione , e difcuffione ri-

folvere quello , che più convenga al ſuo

Stato , e ſervizio. In piedi di queſta let-

tera il Re ſcriſſe di ſua mano , che ſen-

tiva
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tivatantoqueſto negozio , che non ſi ave-

va voluto fidare , ſe non di eſſoCommen-

datore , afſicurato della ſua forza , ed

amore , con che l' ha da trattare , e co-

sì non avrà , che uſare più aggraditamen-

te , eſſendo della qualità ch'è , chetan-

to malamente fi può diſſimulare.

RELAZIONE fatta al Vicerè da'Reg-

genti di Cancelleria a' 31 Agoſto 1568

fopra la Bolla inCæna Domini circa quel-

lo , che S. Eccellenza voleva ſapere , ſe

dopo la pubblicazione della Bolla dell'

anno paſſato , e del preſente ſi era fatto

pregiudizio alcuno alla giurifdizione , e

preminenza di S. Maeſta : Conchiunden-

doſi , che in niun capo di eſſa Bolla ſi

era fatto pregiudizio alla giurifdizione ,

e preminenza Reale , ancorchè S. Santi-

tà , ed il Nunzio Apoftolico , ed i Pre-

lati del Regno ſi foſſero forzati d' intro-

durre l' offervanza , ed eſecuzione didet-

ta Bolla. Queſta Relazione la mandò il

Vicerè a S. Maestà per darle ſodisfazi-

one , e in difcarico fuo per quello , che

S. Maestà gli aveva ſcritto con tanta ira

nella lettera de' 12 Luglio 1568 , riferi-

tadi ſopra.

LETTERA di S. Maestà al dettoDu-

ca de' 18 Ottobre 1568 , dicendogli aver

veduta la Lettera ſua de' 2Settembregiun-

tamente colla Relazione ; e Conſulta ,

che i Reggenti di Cancelleria avevano

fatto ad ello Vicerè circa lo ſtato , nel

quale ſi trovava la Giurifdizione , e Pre-

minenza Reale , e quanto in quella era

paſſato : con l'altre Lettere di più , che

prima gli aveva ſcritte , toccanti a que

ſta materia. Epoichè il tutto ſta ne'ter-

mini , che ſcrive , ſenza eſſerſi diminuita

veruna coſa , non tiene che dire più di

quello , cheha defiderato d' intendere co-

sì particolarmente , eſſendo certa , che

hainteſo tanto chiaramente la ſua volon-

tà , che miri per la conſervazione della

ſua Real Giurifdizione colla diligenza ,

e vigilanza , che ſi ricerca e di lui ſi

confida , acciò in niuna coſa ſia diminui-

ta , e dannificata. E perchè gli è parſo
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differire la efecuzione di quello , che S

Maeſtá gli ha ordinato di levare l' abi-

to a que' dell' Ordine , e Milizia di S.

Lazzaro , atteſo che ſono pochi , e non

godono eſenzione , nè prerogativa alcu-

na : gli ordina , che per ora diſſimuli

con quelli , facendo però intendere al

Nunzio, che non ne ha da creare più di

nuovo , nè fare giunta alcuna , nè tene-

reprotezione di loro. E perchè gli ave-

va ſcritto D.Giovanni diZuniga ſuo Am-

baſciatore , che in Roma ſi trattava di

unire queſt' Ordine con quello di S. Gio-

vanni : e ciò ſeguendo ſi levariano gl' in-

convenienti : ed eſſendo coſa tanto chia-

ra , che a neſſuno di queſti dell' abitodi

S. Lazzaro ſi aveva da oſſervare la ſua

eſenzione , non abbiſognava ponerſi in

difputa , nè deciderſi per lite , nè trat-

tarſi in ſommario , come s'accenna nella

Conſulta mandatagli circa la pretenfione

di quello di Caſtello-a-mare , che lo po-

ſe in giustizia , e fu condannato. In quan-

to alla forma , con che ſi ha da proce-

dere col NunzioOdeſcalco , così per ave-

re pubblicata la Bolla in Cana Domini ,

e quella di S. Lazzaro ſenza il Regio Exe-

quatur , come ſe per l' avvenire cercaf-

ſe il medefimo in altre coſe , giacchè per

il paſſato non ci è che trattare , ſenon

poner rimedio per l'avvenire : ſarà be-

ne , che detto Duca , o per terza perſo-

na , come meglio gli parerà , gli dica

chiaramente , che ſe da Roma gli viene

alcun Breve , o Bolla di qualſivoglia qua-

lità , e forte che ſia , non l'ha da pub-

blicare , nè ſi eſegua ſenza ottenere pri-

ma il Regio Exequatur ; nemmeno in-

tenti in queſto Regno coſa , che ſia in

pregiudizio della ſua Real Giurifdizione.

Eper quel che dice nel fine della ſua

Lettera , mandata a S. Maestà , di non

avere ſcritto , che la Real Giurifdizione

era perduta , ma che ſi perdeva , ſe non

ſi rimediava ; veda quello , che S. Mae-

ſtà gli ſcriſſe a 12 Luglio , che non gli

diffe , che aveva perduta la Real Giurif-

dizione , ma che aveva molto fentimen-Kk to,
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to , che aveſſe diſſimulato , e paſſato tan-

to facilmente le coſe , che ivi ſi dicono,

eſſendo tanto pregiudiziali alla ſua Pre-

minenza Reale , come egli ſteſſo l'eſag-

gerava , e ſecondo può vedere nelle me-

defime parole , che ſcriſſe aS. Maestà ne'

15 , e 20 Maggio , copia delle quali fi

manda : ed in quelle ſi dice , che face-

vano molte coſe , e pubblicavano molti

Brevi in queſto Regno ſenza il Regio

Exequatur , e ch' egli andava diſſimu-

lando , ed elaggerava il pregiudiziogran-

de , che ne ſeguiva alla Giurifdizione , e

Preminenza Reale. E quello che ſcriſſe

S. Maestà per la ſua de' 13 Luglio fu

conforme a quello , che veniva ſcritto in

dette Lettere da eſſo Duca , e per i me-

deſimi termini : perlocchè non da Spa-

gna , ma dal Regno ſi pigliò l' errore ,

che S. Maestà haveduto per le medeſi-

me Lettere originali , e non per rela-

zione. E così ſarà bene , e convenirà ,

che , acciocchè da qui avanti ſi ſtia con

più avvertenza a quello che ſi ſcrive, fac-

cia da parte di S. Maeſtá una oneſta ri-

prenſione a' Reggenti , acciocchè mirino

meglioquando foſcrivonounaLettera con-

traria all' altra.

COMMISSIONE fatta dal Vicerè Duca

d'Alcalà al Dottor Barbuto a' 22 Ottobre

1568 , ordinando , che pigli informazione

contra i Sindici , Eletti , ed altri Officia-

li del governo di S. Germano , e contro

coloro , chegli avevano conſultati diman-

dare inRoma perottenere Bolla , ed Af-

fenſo dalla Sede Apoftolica di poter fe-

guitare l' eſigenza delle gabelle impoſte

gli anni paſſati indettaCittà con licenza,

eDecreto Regio, che poi furono peral-

cun tempo ſopraſſedute : ed avendo ne'

meſi paſſati di nuovo voluto ſeguitare l'

eſigenza di quelle , furono per il Vicario

pubblicamente nella Chieſa proibite , no-

tificando , che erano riprovatedaS. San-

tità ſotto pena di Scomunica invirtùdel-

la Bolla inCæna Domini : Equelli chef-

foBarbuto ritrovaſſe colpevoli , gli menaf-

ſe in Napoli inſieme con l'informazione.

CONSULTA ſcritta a S. Maestà dal

detto Duca a' 31 Ottobre 1568 avvifan-

dole , tra le altre coſe , la novità fatta

d' alcuni Prelati , come dall' Arciveſco-

vo di Civita di Chieti , e da' Veſcovidi

Bitonto , di Lavello , e di Venoſa , che

avevano proibite le gabelle in virtù del-

la Bolla in Cana Domini : e quello che

ſi era fatto con eſſo loro acciocchè nons

intrometteſſero in tal negozio , ma ſi at-

tendeſſe per le dette Univerſità ad eſi-

gere le gabelle impoſte con licenza , e

Decreto Regio da i Laici , colla rifer-

va de' Chierici , Chiefe , e PerſoneEc-

cleſiaſtiche.

LETTERA delVicerè ſcritta al ſopra-

detto Commiſſario Barbuto a' 16 Settem-

bre 1568 in riſpoſta di una ſua , nella

quale tratta del Vescovo diVenafro , che

aveva proibite le gabelle , e di quanto ſi

era fatto con lui: e ordina al detto Com-

miſſario , che faccia eſigere quelle , non

oſtante la proibizione , con rierva di

Chierici , Chieſe , e Perſone Ecclefiafti-

che.

CONSULTA fcritta a S. Maestà dal

detto Vicerè agl' 11 Dicembre 1568 , av-

viſandole , che il Vescovo di Melfi fi era

intromeſſo contro i Laici in caſi non toc-

cantiallaGiurifdizione Ecclefiaftica , uſur-

pando quella di S. Maeſtà , e particolar-

mente con avere proibita l'eſazione del-

le gabelle della Città , e quanto fi era

fatto con detto Veſcovo ; pregando Sua

Maeſtà , que voglia reſtar ſervita ordina-

re il rimedio , che hada pigliare quan-

do i Prelati pubblicano qualche Bolla di

Sua Santità ſenza il Regio Exequatur ,

maſſimamente la Bolla in Cæna Domini,

evoleſſero ufurpare altre coſe toccanti al-

laGiurifdizione Reale.

ORTATORIA mandata daldetto Vi-

cerè al Veſcovo della Cava ad iſtanza

di quella Città a 6 Febbrajo 1569 efor-

tandolo , che ivi non impediſca l' efa-

zione delle gabelle di Sua Maestà ; ed

avendo pubblicata Scomunica contro que

Cittadini , la revochi.
LET-
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LETTERA REGIA ſcritta dal Vicere

alla Città della Cava l' iſteſſo dì , ordi-

nandogli , che debba far continuare l'

eſigenza delle gabelle impoſte con aſſen-

ſo , e Decreto Regio, con la riſerva de'

Chierici , Chieſe , e Perſone Eccleſiaſti-

che ; non oſtante qualſivoglia proibizio-

ne fatta , eda farſi per il Veſcovo. Lo

ſteſſo anco ſi ordina al Capitano didetta

Città , che faccia eſigere le gabelle , co-

me ſopra.

LETTERA di S. Maestà ſcritta alVi-

cerè Duca d' Alcalà a' 20 Marzo 1569

dicendo di aver ricevute tutte le ſueLet-

tere infino a 25Gennajo : ed in queſta ſi

ſodisfà ſolo alla materiadi Giurifdizione ,

ed al di più , che ſi aveva ſcritto circa

gli ecceſſi , che i Prelati di queſto Re-

gno fanno , ed intentano in pregiudizio

di quella. Ed èda credere , che colladi-

ligenza , che prudentemente aveva egli

fatta , ſi rimediarà: e non ha che incari-

cargli di nuovo , ſe non che così conti-

nui. E lo avviſa dell' officio , che di nuo-

niera , che lo trovὸ , come Sua Santità

colla propria prudenza può confiderare.

E quando , fatte queſte diligenze , ed

offici per tutte le vie , e modi , che ſa-

ranno poſſibili , s' intendeſſe , che Sua

Santità perſiſte tuttavia , che ſi pubblichi

detta Bolla , ed i Nunzj , e Prelati cer-

cano di eſeguirla : loro ſi dirà , e farà

intendere chiaramente , che non l'inten-

tino , perchè non vi ſi conſentirà. Eper

il di più , ch' egli deſidera ſapere , cir-

ca la forma , colla quale ſi ha da gover-

nare in caſo , che alcuni eccedeſſero , S.

Maestà non ha che dirgli più , ma ſi ri-

mette a quello, che gli ſcriſſe ſopra que-

ſto punto a 16 Ottobre paſſato : edaldi

più , che con ſua prudenza vedrà , che ſi

deve , e convenga fare : perchè non ſo-

no queſte coſe , nè materie , che da Spa-

gna ſegli poſſa , nè debba dare ordine

preciſo , ſe nonch'egli ſteſſo , come chi

ſta ſopra il fatto , ed ha inteſa l' inten-

zione di S. Maestà vi provveda confor-

me al ſucceſſo , ed occorrenza delle co-

vo S. Maestà aveva ordinato farſi col Pa- ſe , ſenza permettere , che iVeſcovi ufur-

pa per mezzo dell' Ambaſciadore , per

quello che tocca alla pubblicazione della

Bolla in Cana Domini , acciò ſia ſervi-

toordinare , che non ſi pubblichi nelRe-

gno di Napoli , poichè ſi è veduta laper-

turbazione , e ſcandalo , que da quella è

ſeguito in dettoRegno , e negli altrido-

veſi è pubblicata. E quantunque è da cre-

dere , che colle ragioni , che ſopra di

queſto ſi ſono rappreſentate a S. Santità

muterà propoſito ; maggiormente eſſen-

doſi fatto intendere , che non ha da per-

metterſi : nè i Miniſtri di S. Maestà po-

tranno , nè dovranno ammetterla: tutta-

volta per maggior confermazione non

fará ſe non bene , ch'egli da ſua parte

(come anco l' ha ordinato al Vicerè di

Sicilia , ed al Governatore di Milano ,

che lo facciano ancor eſſi da loro parte)

le ſcriva , e rappreſenti gli ſcandali , che

poſſono venire nella Repubblica da que-

ſta pubblicazione , e l'obbligo ch' egli

tiene di conſervare il Regno nella ma-

,

pino laGiurifdizione , e Preminenza Rea-

le : poichè tutto ciò , ch'egli ha fatto

per impedirlo, echenon ſi perda unpun-

todi quella , è ſtato molto ben guidato ,

e come di lui ſi ſperava : e lo incarica ,

che così lo continui in quello , che per

l'avvenire occorrerà , ſenza dar luogo al

contrario. Queſta Lettera di Sua Maestà

de 16 Ottobre 1568 menzionata nella

precedente Lettera , ſi è riferita di ſopra

al ſuo luogo.

CONSULTA ſcritta a S. Maestà dal

detto Vicerè a' 13 Aprile 1569 , nella

quale ſi tratta di tutt' i cafi , e differenze
diGiurifdizione ſucceduti con diverſi Pre-

lati del Regno , e tra gli altri col Ve-

ſcovo della Cava , che aveva proibito l'

eſazzione dellegabelle impoſte ſenzaAf-

ſenſo Apoftolico , e quanto fi era fatto

in queſto negozio.

Il detto Duca a 22 Aprile 1569 or-

dina al Conte di Sarno Governatore di

Calabria , che ſequeſtri i beni patrimo-
Kk ii niali ,
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niali , e temporali di Giulio AntonioSan-

torio Arcivescovo di S. Severina , per

aver fatta pubblicare in detta Città la

Bolla in Cana Domini dell' anno paſſato

ſenza il Regio Exequatur , e ne pigli

informazione , e glie la invii.

COMMISSIONE , che fa il detto Vice-

rè a Luigi Caravaſcial a 22 Aprile 1569,

ordinandogli , che ſequeſtri i beni patri-

moniali , e temporali di Giulio Antonio

Santoro Arcivescovo di S. Severina per

aver fatta pubblicare in detta Città la

Bolla in Cana Domini dell'anno paſſato

ſenza Regio Exequatur.

LETTERA ſcritta dal Vicerè a' 22

Aprile 1569 a tutt'i Veſcovi , ed Arci-

vefcovi delRegno , efortandoli , che non

pubblichino , nè facciano pubblicare la

Bolla in Cana Domini dell'anno paſſa-

to , nella quale fono molte coſe pregiu-

dizialiſſime alla Giurifdizione , e Real

Preminenza di S. Maestà , nè anco pub-

blichino altra Bolla ſenza il Regio Exe-

quatur , altrimenti ſi provvederà come

conviene provederſi contro coloro , che

pregiudicano la Real Giurifdizione. E

nello ſteſſo giorno ſcrive a tutt'i Gover-

natori delle Provincie del Regno , che

inviino perfone appoſta a preſentare le

ſuddetteOrtatorie a ciaſcheduno de'Pre-

lati la ſua , ed in loro aſſenza , a' Vicarj ,

acciocchè non facciano pubblicare laBol-

la in Cana Domini. E che ordinino a i

Capitani delle Terre Demaniali , e Ba-

ronali , che ſe intendono pubblicarla ſen

za Regio Exequatur , debbano toglierla
febitodi mano del Prelato , o di colui ,

che la pubblicaſſe; e ſe per caſo la po-

neſſero in valvis Ecclefia , o in altro luo-

go, la levino da dove foſſe affiſſa , e fu-

bito per perſona appoſta la inviino alVi-

cerè : edebbano anco ſubitamente ſeque-

ſtrare i beni patrimoniali , e temporali

del Prelato, che prefumerà fare tal coſa.

CONSULTA ſcritta a S. Maestà dal

medefimo Vicerè a' 23 Aprile 1569 in-

torno alla pubblicazione della Bolla in

Cæna Domini fatta d'alcuni Prelati : e

ſpecialmente , che nella Città di S. Se-

verina il Vicario aveva pubblicata quella

dell'anno 1567 per ordine del Arcive-

ſcovo Giulio Antonio Santoro di Cafer-

ta, che riſede in Roma : e ſono ſtati ſe-

queſtrati tutti i beni patrimoniali , e tem-

porali del Arcivescovo, e Vicario. Dice

anco aver ſcritto a tutti iPrelati del Re-

gno , eſortandoli , che non debbano in

modo alcuno pubblicare laBolla in Cana

Domini , nè qualunque altra , ſenza il

RegioExequatur. E che aveva fcritto a

i Governatori delle Provincie , che fa-

ceſſero preſentare le Lettere Ortatoriali

a i Prelati , e ſubito daſſero ordine a i

Capitani delle Terre , e ad altri Baroni ,

e loro Capitani acciocchè tengano pen-

fiere , che non ſi pubblichi la Bolla in

Cana Domini : e le alcuno Arcivescovo ,

Vicario, o altro Chierico prefumefle pub-

blicarla , glie la doveſſero levare di ma-

no : ed eſſendoſi poſta in valvis della

Chieſa , o altro luogo , ne la levino , e

ſequeſtrino i beni temporali, epatrimo-

niali del Prelato , o altri Chierici , e che

ne piglino informazione , e glie la man-

dino. E mandate le mentovate a iPrela-

ti , e Governatori delle Provincie , l'Ar-

civescovo di Napoli fubitamente venne a

parlargli , dicendogli , che il Cardinale

Aleſſandrino gli aveva mandata la Bella

in Cana Domini pubblicata in Roma lo

ſteſſo anno , e ch'era conforme allaBol-

la dell' anno paſſato 1568 , con una Let-

tera da parte di S. Santità , che doveſle

pubblicarla : Acui ilVicerè riſpoſe , che

a patto alcuno non la pubblicaſſe , per-

chè non lo permetterebbe: notificandogli

quello , che aveva ſcritto a tutt'iPrelati ,

e gli ordini , che aveva dati , che fi fof-

fero levate le Bolle dalle mani di colo-

ro,che le pubblicafſfero : e fi foſſero ſe-

queſtrate le robbe patrimoniali , e tem-

porali. Ed inteſoſi tutto ciò dall'Arcive-

ſcovo, queſti gli aveva riſpoſto , che non

averebbe innovata coſa alcuna , ma che

averebbe ſcritto aS. Santità: e le manda

copia di quello , che il Cardinale Alef-

fan-
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fandrino aveva ſcritto al medesimo Arci-

vefcovo. Ed eſſendoſi inteſo , chedal Vi-

cario della Città di Cedogna ſi era pub-

blicata la Bolla in Cana Domini , aveva

il Vicerè ſcritto al Governatore della

Provincia di Principato Ultra , che man-

daſſe un Auditore a pigliarne informa-

zione : e trovando , che l'abbia pubblica

ta , ſequeſtri i beni patrimoniali , e tem-

porali del mentovato Vicario. E feri-
trovaſſe in valvis della Chieſa o altro

luogo detta Bolla affiſſa , ne la levi : e

queſta provviſione ha paruto al Vicerè ,

ed a i Reggenti da farſi : fupplicando S.

Maestà a comandare quello di più reſta-

rà fervita doverſi fare in queſto: perchè

potrebbe eſſere , che a tutt' i Prelati del

Regno foſſe ſtato dato il medesimo ordi-

ne di pubblicare ſimilmente la Bolla in

Cana Domini.

د

LETTERA REGIA ſcritta al Gover-

natore di Principato Ultra dal Duca d'

Alcalà a 23 Aprile 1569 , dicendogli ,

che mandi un Auditore nella Città di

Cedogna a pigliare informazione ſe quel

Vicario ha fatta pubblicare la Bolla in

Cana Domini ſenza Regio Exequatur ;

e coſtando averla fatta pubblicare , gli

ſequeſtri i beni patrimoniali , e tempo-

rali: e ſe la ritrova affiſſa in valvis della

Chieſa , o in altro luogo, la levi , e la

mandi al Vicerè inſieme con l'informa-

zione. Lo ſteſſo anco ordina al medeſi-

mo Governatore a' 24 Aprile 1569 , che

faccia contro l'Arciprete d' Evoli , che

aveva pubblicata detta Bolla. L'iſteſſo

ordina al Capitano della Terra di Ga-

mili , che pigli anco informazione , ſe

la medeſima ivi ſi foſſe pubblicata per

ordine del Vescovo di Bojona , o del ſuo

Vicario , o di altra Perſona : ed eſſendo

così , fequeftri anco i beni patrimoniali ,

e temporali di colui , che glie lo ha or-

dinato. Il medefimo ordina al Governa-

tore di Principato Citra , che faccia con-

tro l' Arciprete del Caſale dell' Acqua

della Mena a' 20Aprile 1569. L'iſteſſo

anco ordina al Governatore diCapitana-

ta a' 10 Maggio 1569 , che faccia con-

tro il Veſcovo di Bovino , perchè aveva

fatto pubblicare la Bolla in Cana Do-

mini.

د و

CONSULTA ſcritta a S. Maestà dal

detto Vicerè a 7 Maggo 1569 , in cui

le dice , ch'eſſendogli ſtata data notizia ,

che i Librari della Città di Napoli te-

nevano , e vendevano Bolle in CanaDo-

mini , ch'erano ſtate ſtampate ſenza or-

dine e licenza ſua non oſtante che a

bocca aveva fatto loro proibire , che non

poteſſero ſtampare ſenza fua licenza cofa

veruna : ordino , che fi facefſſe la cerca in

caſa de' Librari , e quanti ſi trovaflero ,

che tenevano dette Bolle nelle loro ca-

ſe , o botteghe , o ne aveſlero vendute ,

non oftante , che non ne teneſſero , fof-

fero carcerati giuntamente co i Stampa-

tori ; e loro fece levare tutte le Bolle ,

che tenevano. E ritenendoſi così carce-

rati , fu dopo conoſciuto , che non tene-

vano , nè avevano venduto i Librari Bolle

in Cana Domini fuori di quella dell

anno 1567 , e che dopo la proibizione

predetta i Stampatori non ne avevano

ſtampate , furono così i Stampatori , co-

me i Librari ſcarcerati : e che un ſolo

Stampatore fu ritenuto in carcere , il

quale ſenza ſua licenza aveva ſtampata

la Bolla dell' anno 1568 dopo la proibi-

zione fatta , e contro lui ſi procedeva a

quanto era di giustizia. E che avendogli

ſcritto il Conte di Sarno Governatore

della Provincia di Calabria , che in po-
tere de' Librari della Città di Cosenza fi

trovavano Bolle in Cana Domini , e che

ne avevano vendute , e vendevano ; eſlo

Vicerè gli riſpoſe , che doveſſe far fare

la cerca alle cafe , e botteghe de' mede-

fimi , e faceſſe pigliare tutte le Bolle, e

le conſervaſſe in ſuo potere. Lo avviſa

anco aver fatto fequeftrare ibeni patri-

moniali , etemporali dell'Arciprete della

Città d' Evoli , e del Caſale dell' Acqua

della Mena , che avevano pubblicata la

Bolla dell'anno 1568 ſenza Regio Exe-

quatur. E che avendo ordinato , che fi

ſeque-
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ſequeſtraſſero i beni patrimoniali , e tem-

porali dell' Arcivescovo , e Vicario di S.

Severina , per aver fatta pubblicare la

Bolla inCanaDomini: eſſendoſi poi cer-

tificato , che il Vicario non aveva pub-

blicato la Bolla dopo preſentate le Let-

tere Ortatoriali , nè l'aveva pubblicata

d'ordine del' Arcivescovo , ma l'aveva

fatto da ſe : ordinò che non ſi faceſſe il

ſequeſtro contro l'Arcivescovo , ma ſolo

contro il Vicario , come con effetto ſi

fece.

CONSULTA ſcritta a S. Maestà dal

Vicerè agli II Maggio 1569 , avviſan-

dole , ch'eſſendo ſtati ſequeſtrati per or-

dine ſuo i beni patrimoniali , e tempora-

li del Vescovo di Bovino , e dell' Arci-

prete della Cedogna , per aver pubblica-

ta la Bolla in Cana Domini; ſono com-

parſi avanti di lui il Vicario , e l'Arci-

prete, eſponendo , che da loro non ſi era

quella pubblicata dopopreſentate le Let-

tere Ortatoriali , affinchè non la pubbli-

caſſero , ma avanti di quelle , domandan-

do, che fi foſſe levato il ſequeſtro , e re-

ſtituirſi le robbe. Ed avendo avuto per

bene , che queſti foſſero venuti adoman-

dar giustizia ne' Tribunali di S. Maestà ,

rimeſſo il negozio ad uno de'Reggenti ,

il quale riferitogli , che non ſi era con-

travenuto all'ordine ſuo , perchèavevano

pubblicata dettaBolla avanti , che ſi fof-

ſe loro preſentato l'ordine : e che non

era la Bolla diquell'anno , ma degl'anni

1567 , e 68 , fi levò il ſequeſtro. Scrive

di più , che per parte della Città di Na-

poli gli fu preſentato Memoriale , eſpo-

nendo i danni , ed inconvenienti , che ne

potriano fuccedere , ſe ſi eſeguiſſe quello,

che fi contiene nella Bolla in Cana Do-

mini , maſſimamente ne' Capi delle ga-

belle , e del togliere l' Exequatur : per

ciò ſupplicava il Vicerè , che ſi voleſle

interponere con S. Santità , affinchè non

fi pubblicaſſe in Regno ; e lo faceſſe ſa-

pere a S. Maeſtà. Dice in oltre , che il

Papa ha ordinato al P. Generale de' Fran-

cefcani dimandare a tutti iConfeſſori la

Bolla in Cana Domini , e tra le altre

coſe, che dettoGenerale ha ſcritto al Pa-

dre Fr. Michele Guardiano della Croce

di Palazzo in Napoli , Confeſſore del det-

to Vicerè , ciò che S. Maestà potrà ve-

dere per la copia della Lettera del Padre

Generale , che le manda. Perciò gli fac-

cia grazia di far pigliare quella riſolu-

zione , che meglio le pare , poichè vede

S. Maeſtà , che è coſa neceſſaria , che in

queſto ſi pigli riſoluzione.
LETTERA ſcritta dal detto Vicerè

all' Avvocato Fifcale di Vicaria a' 28

Maggio 1569 , ordinando , che faccia

reſtituire al Vescovo di Bovino tutti i

ſuoi beni patrimoniali , e temporali ſe-

queſtrati per aver fatta pubblicare laBol-

la in Cana Domini : atteſo ha fatto con-

ſtare , che la pubblicazione fu per eſſo

fatta avanti l'intimazione delle Lettere

Ortatoriali , che dal Vicerè ſopra di ciò

gli furono ſcritte; e che non aveva pub-

blicata nuova Bolla , ma quella dell'anno

1568 , quale già era pubblicata in quel

tempo: Per ciò perDecreto del Collate-

rale , che s'inſeriſce , è ſtato ordinato ,
che ſi diſſequeſtraſſero , e fi reſtituiſſero

detti beni.Ecosì anco ſi ordina al Go-

vernatore di Capitanata lo ſteſſo dì , che

ſi diſſequeſtrino , e reſtituiſchino i beni

al Vescovo di Bovino ſequeſtrati per l'

iſteſſa cauſa , poichè la pubblicazione di
detta Bolla era ſtata fatta avanti l'inti-

mazione delle Lettere Ortatoriali : e non

era nuova Bolla , ma quella dell'anno

1568. Per l'iſteſſa cauſa ancora ordina

alla Regia Udienza di Calabria a' 16

Giugno 1569 , che diſſequeſtri , e reſti-

tuiſca i beni ſequeſtrati all' Arcivescovo ,

e Vicario di S. Severina.

ORTATORIA ſcritta dal Vicerè Du-

ca d'Alcalà al Vescovo di Bovino a' 30

Maggio 1569 , ordinando , che revochi

l'ordine per eſſo fatto a iConfeſſori della

Terra di Terrazzano, che non doveſſero

confeſſare , nè aſſolvere i Cittadini , e

Perſone del governo di detta Terra per

cauſadelle gabelle , ch'eſigono con af-
fen-
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,

ſenſo , e decreto Regio , per pagare i il Regio Exequatur. Per lo che ilReg-

pagamenti fiſcali , ed altre occorrenze di gente reſto molto confufo , e gli difle
quellaUniverſità, con eſenzione de'Chie- anco , che ha confentito , che ſi carce-

rici , Chieſe , e Perſone Eccleſiaſtiche : e raſſero , e puniſſero quelli , che l'hanno

che non s'ingerifca , ma permetta , che pubblicata ſenza Regio Exequatur : ed

quelle ſi poſſano liberamente eſigere : e in avere anco continuato a far eſigere le

che iConfeffori poſſano confeſſare , ed gabelle. E benchè il Reggente Villani

i penitenti fiano aſſoluti , acciò non ſuc- ſia ſtato aſſoluto , per non effere ancora

cedaqualche inconveniente indanno dell' venuto ordine a quella Religione , che

anime di quei popoli , altrimenti prove- non aſſolveſſero i Reggenti : però ſi ſa-

derà come conviene. Lo ſteſſo giorno peva , che ſi faria fpedito ordine da Ro-

ſcrive anco al Governatore di Capitana- ma a' Confeſſori di tutte le Religioni ,
ta , che faccia fubito preſentare l' Orta- che non l'aſſolveſſero come ſi è inteſo

toria compiegata al Vescovo diBovino, da un Religiofo , ilquale non voleva ef-

e la faccia ricuperare , e la mandi. Scri- fer nominato , che ſi è trovato preſente

ve ſimilmente al Capitano di Terrazza- in Roma, quando per ordine del Cardi-

no , che faccia eſigere la gabella ſenza nal Savelli Vicario del Papa , d'ordine

impedimento alcuno del Vescovo di Bo- della Santità Sua , fu incaricato alGene-

vino; Ed in conformità di queſto ſcrive rale de'Geſuiti , che doveſſe ſcrivere a

l'iſteſſo alla Univerſità di Terrazzano, tutti i Confeffori di queſta Religione ,

che attenda ad eſigere le gabelle ſenza che non aſſolveſſero il Vicerè , ed iReg-

impedimento alcuno del Vescovo. genti: e lo ſteſſo Religiofo riferifce, che

il medefimo ordine è ſtato dato a tutte

le altreReligioni. E di più il medesimo

Confeſſore del Reggente Villani , ch'è

dell' Oſſervanza di S. Franceſco , ha det-

to al Reggente , che il Nunzio di S. San-

tità ha ripreſo ſegretamente ilGuardiano

del Moniſtero della Croce , perchè man-

da ogni dì un Frate a dire la Meffa alla

Cappella deldetto Reggente in ſua caſa ,

dicendo , ch'era ſcomunicato per le ac-

cennate contravenzioni. E perchè il Vi-

cerè ſi trova già di 62 anni , e il Reg-

genteVillani ne ha finiti 70, ed ilReg-

gente Reverterio poco meno , potra fa-

cilmente accadere ad alcuno di eſſi il

morire ; indi è, che non pare convenien-

te ftare inqueſto ſcrupolo. Perciò fuppli-

caS. Maestà quanto più umilmente può ,

che reſti fervita pigliar ferma , e preſta

riſoluzione in queſto , perch' è negozio

dell'importanza , edella neceffità , che

S. Maestà vede , acciocchè poſſano vive-

re da Criſtiani ,eſtare colle anime quie-

te , come per altre lettere ha fupplicato

S. Maefta. Queſta Confulta è nel Tom.

IIIdelNunzioApoftolico , edelleSpoglie.

,

CONSULTA ſcritta a S. Maestà dal

detto Vicerè a' 10 Giugno 1569 , nella

quale tra le altre coſe,le avviſa , ch'ef-

ſendo andato il Reggente Villani per con-

feſſarſi al ſuo Confeſſore ordinario, qual

è dell' Ofſervanza di S. Franceſco , nel

Monastero della Croce pochi giorni

prima della Paſqua Roſata , non l'ha vo-

luto confeffare , nè aſſolvere per cauſa ,

come diceva , di aver contravenuto alla

Bolla in Cana Domini perl' Exequatur.

Per lo che il Reggente andò da un'altro

Religiofo , e gli narrò tutto il fatto, e

le fue giuftificazioni , il quale lo confef-

sò , ed aſſolvè per quella volta , e lo-co-

municò nel giornodi PaſquaRoſata; con

queſto però, che avviſaſſe S. Maestà , e

faceſſe iſtanza , che lo provedeffe. E fi-

milmente , eſſendo andato il Reggente

Reverterio nella vigilia dell Aſcenſione

per confefſarſi al fuo Confeffore ordina-

rio , ch'è della Compagnia diGesù , non

l' havolutoaſſolvere, nè confeffare, per-

chè aveva controvenuto alla Bolla in Ca-

naDomini innonvoler confentire , che

fi pubblicafſero Proviſioni diRoma ſenza

Cir-
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Circa la confeffione , ed aſſoluzione

negata al Reggente Villani , che ſtava

intermo , infino all' eſtremo articolo della

morte per ordine del Nunzio di S. San-

tità , e con che condizione gli fu concef-

fa , e fu afſoluto , e della Confeffione , ed

aſſoluzione negata agli altri Reggenti , e

con che condizione fu loro offerta da'

Confeffori , Vedi la Conſulta ſcritta aS.

Maestà dal detto Vicerè a' 29 Gennajo

1570 , che qui appreſſo ſiriporta. Edell'

aſſoluzione , e confeffione altresì negata

a i Reggenti , ed agli altri Ministri , ed

Officiali Regj per cauſa della Bolla in

Cæna Domini , e che foſſero eſcluſi dal

Giubbileo mandato dal Papa , vedi ap-

preſſo la Conſulta ſcritta a S. Maestà dal

detto Vicerè a' 13 Maggio 1570.

LETTERA del Vicerè ſcritta alla

Regia Udienza di Calabria a' 17 Luglio

1569 , nella quale ſi dice, che il Veſco-

vo diUmbriatico ſi era lamentato , che

Pietro Queſada Capitano del Cirò era

andato in ſua caſa in detta terra , e con

violenza fece inventario di tutte le ſue

robbe , e delle Mitre , Calici , e para-

menti di Meſſa con far ferrare le caſſe ,

e far ſequeſtro di tutte le robbe in pote-

re de' particolari di Umbriatico , i quali

pleggiarono di tenerle inpoter loro, at-

teſo il Capitano le voleva portare fuori

di caſa , nè volſe moſtrare ordine , o com-

miſſione alcuna , non oſtante molte richie-

ſte , e proteſte fattegli dal Veſcovo , il

quale fu forzato fuggirſene dalla caſa , e

ritirarſi dentro laChieſa , non ſenza gran-

de ſcandalo di tutto il popolo. Nè ilCa-

pitano potria dare colore a tanto eccef-

ſo ſotto preteſto , che trovò una Bolla

in Cæna Domini affiuſa alle mura della

Sagreſtia della Chieſa , atteſo la medeſi-

ma era ſtata affiſſa nell' anno 1567 dal

ſuo Predeceſſore , ed eſſo mai ha fatta

pubblicare , nè affiggere Bolla alcuna in

Cæna Domini : ed il Capitano ha pro-

ceduto a fare tal violenza per nimicizia ,

che tiene colVeſcovo. Perciò ſupplicava

il Vicerè , che gli ſiano reſtituite le rob

be , e faccia pigliar informazione contro

il medesimo per le violenze , ed ecceſſi

fatti contro il ſervizio di Dio , e in di-

ſprezzo della Religione , e anco di altri

ecceſſi , ed eſtorſioni da lui fatte. E il

Vicerè ordina alla Regia Udienza , che

fubito pigli carcerato il Capitano , e dan-

dogli pleggiaria di 50 onze d'oro , di

preſentarfi fra certo tempo nella Vicaria ,

lo liberi. E che diſſequeſtri , e reſtituiſca

al Vescovo i ſuoi beni , atteſo la Bolla

in Cana Domini , che ſi pretende pub-

blicata , non è diqueltempo 1568 , e 69 ,

ma del 1567 , e la pubblicazione non è

dopo l'ordine del Vicerè ; E che pigli

informazione dell' eſtorſioni , e coſe fatte

malamente dal detto Capitano.

Il VICERE' DUCA D' ALCALA a' 10

Maggio 1569 ſcrive al Governatore di

Capitanata in riſpoſta di quello che il

medefimo gli aveva ſcritto , che fuori

della ſua Provincia ſi era pubblicata , e

s' intendeva pubblicare la Bolla in Cana

Domini in certi Monaſterj di Frati Of-

ſervanti : e dubbitando , che fi faccia il

medefimo nella Provincia di Capitanata ,

voleva avviſo dal Vicerè come aveva da

procedere in queſto ; Egli riſponde, che

ſi abbia da regolare ſecondo l' ordine

dato da eſſo Vicerè al ſuo Predeceſſore ,

del quale ne gl'invia copia , e di quello ,

che occorrerà , ne lo avviſi ſubito.

LETTERA di S. Maestà al Vicerè a

17 Luglio 1569 , nella quale tra le altre

coſe , dice , che le pajono convenienti le

proviſioni , ch'egli ha fatte in caſo , che

ſi pubblicaſſe la Bolla in Cana Domini

ſenza il Regio Exequatur , o fi pregiu-

dicaſſe in altra coſa laGiurifdizione Rea-

le : e così ordina , che ſi facciano tutte

le altre di più , che a queſto propofito

ſi vedranno eſſere neceſſarie , ſenza per-

mettersi in modo alcuno il contrario. Al-

tra LETTERA di S. Maestà al medefimo

Vicerè lo ſteſſo giorno , dicendo aver ri-

cevute due fue lettere , che le aveva ſcrit-

te di ſua mano ſopra la materia di giu-

riſdizione , incaricandole la ſua età , e

po-
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poca ſalute per temere con ragione di ſta-

re in tanto pericoloſo ſtato , com'è quel-

lo , che S. Santità dice. E perché da

credere per quello , que ora ſe gli è rif-

poſto , e ſi prevede , che la Santità Sua

ſi quietarà , e non paſſerà più avanti ,

non ha più che dire in queſto di quello ,

che ſi è tenuto ivi in Iſpagna ſegreto ,

tante che pel Vicerè ſi foſſero fatte Let-

tere Ortatoriali ; e ſcuſandoſi coluidi non

poter dare , nè far dare da ſuoi Preti l'

afſoluzione , ha fatto loro intendere , che

vadino da S. Santità. Eperchè S. Maestà

in una Lettera de' 12 Luglio del preſen-

te anno ſcrive , che in Iſpagna , quando

i Prelati non vogliono quietarſi di quel-

cioè ; che il Nunzio ha detto , circa l'lo , ch'è giuſto , ſi fanno loro Lettere

ordine , che S. Santità ha dato , che non

fi pubblicaſſe la Bolla in Cana Domini

infino ad altro ordine fuo , e che le av-

viſi ſe queſto ſi continua , o ſe ha dato

altro ordine in contrario.

il

Ortatoriali una , due , e trè volte ; e

quando queſto non giova , ſi caccianodal

Regno , e ſi occupano loro i beni tem-

porali , ne' quali entrano i frutti delle

loro Chieſe ; e che ſi potria fare il me-

deſimo quà nel Regno di Napoli ; ma

perchè mai è ſtata ulata ſimile Proviſione

di cacciare i Prelati dal Regno , e ſi ſta

indubbio , che forma ſi averia da tene-

re quando foſſero infolenti , non oſtante

dette Lettere Efortatoriali , che loro fi

ſcriveſſero: SupplicaS. Maeſtà , che fac-

cia grazia avviſarli , che forma ſi è te-

nuta ne' Regni di Spagna nel cacciare i

Prelati , perchè il medeſimo ſi terrà nel

Regno di Napoli , benchè in queſto , a

ſuo giudizio , ſi ha d' avvertire molto ,

ſtando il Papa della maniera , che ſtà in

queſti negozj , come S. Maestà n'è pie-
namente informata.

CONSULTA ſcritta a S. Maestà dal

detto Duca a' 29 Gennajo 1570 , nella

quale l' avviſa di molti caſi ſucceduti in

materia di giurifdizione con diverſi Pre-

lati. E tra gli altri , ch' eſſendo caſcato

ammalato il Reggente Villani , i Con-

feffori non l' hanno voluto aſſolvere , ed

eſſendo venuto all' articolo di morte ,

Nunzio di S. Santità ha permeſſo, e da-

ta licenza , che ſi poteſſe aſſolvere per

averlo veduto , che ſtava all' eſtremo , ſic-

com' è morto : e l'hanno aſſoluto con

condizione , che ſe aveſſe viſſuto , non

faria venuto dal Vicerè quando ſi foſſe

trattato di giurifdizione , nè intromeſſo in

quella ; E perchè dicono i Reggenti , che

iConfeſſori nettampoco vogliono aſſol-

verli , ſe prima non promettono di non

intromettersi nelle coſe dellaBolla inCœ-

na Domini , e di quella oſſervare , ed

eſeguire ; e non eſſendo di ragione, che

ſi ſtia in queſto per quello , che toccaall'

anime ; fupplica S. Maestà , che ſia ſer-

vita pigliare col Papa quella riſoluzione ,

che meglio parerà convenire al ſuo Real

ſervizio. Le avviſa di più , che il Vef-

covo di Bovino ha proibito la Confeffio-

ne agli Officiali del Regimento di Cam- rè , eſortandolo , che non voleſſe proibi-

pobatſo , e Terrazzano della ſua Dioce-

ſi , ſotto preteſto , che ſiano incorſi nel

la fcomunica della Bolla in Cana Domi-

ni per l' eſigenza delle gabelle : e non

ha curato , nè cura aſſolverli , e reinte-

grarli nel grembo di S. Chieſa , non of-

Provas da Part. II.

CONSULTA ſcritta a S. Maestà dal

detto Duca a' 13 Maggio 1570 , avvi-

ſandola di diverſi negozj di Giurifdizio-

ne : e tra le altre coſe le dice , che il

Veſcovo di Nola ha ordinato , che gli

Eletti , e Deputati del Reggimento di

detta Città , non ſiano aſſoluti da iCon-

feſſori per caufa , che efiggono la gabel-

la del pane , ch' era ſtata impoſta conDe-

creto , e Regio aſſenſo colla riſerva de'

Chierici , Chieſe , e perſone Ecclefiafti-

che. Ed eſſendogli ſtato ſcritto dal Vice-

re l' accennata eſazione , ma quella la-

ſciare eſigere , ficcome per lo paſſato ſi è

eſatta , e che faceſſe aſſolvere gli Elet-

ti , e Deputati : eſſo Vescovo non ha cu-
rato , nè cura di farli aſſolvere e ſtan-

no così , ſenza che ſi poſſano confeſſare ,

LI avvi-

,

:
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avviſandola di quanto ſi è fatto in queſto

negozio. Dice di più , che dopo averle

fcritto i giorni paſſati , che i Confeſſori

non hanno voluto aſſolvere i Reggenti ,

ed altri Miniftri , ed Officiali diS. Ma-

eſtà ſotto preteſto di eſſere incorſi nelle

cenſure della Bolla in Cana Domini , è

occorſo , che S. Santità ha pubblicato un

Giubileo , e per escludere da quello i

predetti Reggenti , Ministri , ed altri

Officiali , ci ha fatto ponere laclauſola ,

che non lo poſſano godere coloro , che

hanno violata la libertà Eccleſiaſtica ; le

quali parole dicono i Confeffori , che s'

intendono per li Reggenti ſuddetti : ed

il Nunzio di S. Santità così le ha dichia-

rate , di modo , che S. Maestà veda co-

me il Papa ſta duro in nonvoler fare af-

folvere i Reggenti , ed altri Miniſtri Re-

gj , i quali hanno tenuto , etengono la

mano in non fare pregiudicare la Reale

giurifdizione di S. Maeſtà : E la ſuppli-

ca , che in queſto voglia rimediare , co-

me meglio le parerà , che convenga al

fuo Real ſervizio , atteſo ogni dì i Reg.

genti , ed altri Miniſtri gli fanno iſtan-

za , che fi proveda , che ſiano aſſoluti ,

acciorcchè loro non fucceda alcun'incon-

veniente in danno delle proprie anime.

LETTERA Regia del Vicerè D. Pie-

troGiron Duca d' Oſſuna a' 12 Ottobre

1583 a Franceſco Carafa Governatoredi

Terra d' Otranto , ordinando , ches'in

formi s'è vero , che ſtà pubblicata nella

Città d' Ugento la Bolla in Cana Domi-

ni , o altra Bolla , ſenza RegioExequa-

tur , e ſe ſono intervenuti ineſſa alcuni

Laici proceda alla carcerazione di quelli

ſenza dir loro il perchè , ſe non che l'

ordine è del Vicerè , ed avviſi ſubitamen-

te ; ed in quanto a tutti gli altri , man-

di copia dell'informazione , acciocchè ſi

poſſa riſpondere al di più , che gli pa-
rerà.

CONSULTA fcritta dal Duca d' Of-

ſuna a Sua Maestà a 23 Gennajo 1584 ,

avvifandole , che avendo inteſo i giorni

paſſati dal Conte d' Ugento , che ilVef-

,

covo di quella Città aveva publicata una

Domenica nella folennità della Meſſa la

Bolla in Cana Domini ſenza il Regio

Exequatur , ordinò al Governatore del-

la Provincia , che ne aveſſe preſa infor-

mazione genericamente ſe ſi era pubbli-

cata alcuna Bolla ſenza il Regio Exe-

quatur , e ritrovando , che ci era inter-

venuto alcun Laico , l' aveſſe carcerato ,

e datone avviſo. Ed avendo pigliata in-

formazione particolare dellaBolla fuddet-

ta glie l' ha inviata per la quale coſta

la pubblicazione , ma non cofta coſa al-

cuna contro Laici. E vedendo eſſoVice-

rè , che non può fare quella dimoſtra-

zione , che fè il Duca d' Alcalà in caſfo

fimile , il qual'effendo affiſſa laBolla nel-

la porta della Chieſa , la fè togliere , e

fece ſequeftrare i beni patrimoniali del

Vescovo di Bovino , perchè queſta Bella

non era ſtata affiſſa , ma pubblicata di pa-

rola : nè il Vescovo tiene beni patrimo-

niali in queſto Regno : Nettampoco può

ordinare quello , che nella pubblicazio-

ne di un' altra Bolla ordinò per fervizio

di S. Maestà il Cardinale Granvela nel

tempo del ſuo Governo, il quale avendo

l' Arcivescovo di Roſſano pubblicata una

Bolla ſenza Exequatur , e coſtando , che

ci era intervenuto un fervitore laicodell

Arcivescovo , lo fè carcerare , che , ſe-

condo intende , morì nelle carceri dopo

eſſervi ſtato molti meſi : Gli è parſo adun-

que dinon poterſi fare altra Proviſione ,

che due : l' una chiamare il Velcovo ,

che venga in Napoli , con dire , che gli

ha da parlare per ſervizio di S. Maestà ,

ed eſſendo venuto , andare allargando la

fua licenza acciocchèda ſe ſteſſo conoſca

l'errore : L' altra fequeſtrargli l' entra-

te del Vescovato : Però al preſente non

gli è parſo ordinare tutt' e due , ma fo-

lo chiamarlo , che venga quì in Napoli ,

e fra queſto mezzo ordinare al Conte d'

Ungento , che s'informi , e loavvifi dell'

entrate , e qual tà di eſſe , acciocchè il

Vicerè conoſca ſe ſono di qualità , che ſi

poſſa fare mandato anome del Fifco , che
mof-
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moſtri il titolo , e per queſta via fargli

pagare il fio del ſuo errore. Del tuttone

avviſa S. Maestà acciò , ſe altra Provi-

fione occorra al ſuoConfiglio, poſſa co-

mandarcelo , e da eſſo Vicerè ſi poſſa il

tutto eſeguire.

PROVA Num. X.

Emque secontém o ALVARA DO SE-

NHOR REY D. HENRIQUE de 3 de

Outubrode 1578fobre a Censura dosLi-

vros, naoccasião emquesetinhapublica-

do o Livro das Decisões do DoutorAn-

tonio da Gama. Extrabido da Torre do
Tombo.

"

"

"

D
Om Joſé por graça de Deos

Rey de Portugal , e dosAlgar-

ves , daquém , e dalém mar ,

,, em Africa Senhor de Guiné , e da

„ Conquiſta , Navegação , Commercio

„ da Ethiopia , Arabia , Perfia , e da In-

„ dia , &c. Faço faber , que por parte

do Procurador de minha Real Coroa

foi pedido ao Guarda Mór da Torre

,, do Tombo o traslado de alguns Pa-

,, peis , e Documentos por Certidão au-

thentica na forma do eſtylo , que ſe

achavão no dito Archivo ; e viſto ſeu

„ requerimento , ſe buſcarão os Livros

,, delle , e no Primeiro de Leys a folhas

ſincoenta e duas ſe achou o Alvará do

» teor ſeguinte. „

ود

"

"

Alvará sobre os Livros das Decisões.

E
U ElRey. Faço ſaber aos que eſte

Alvará virem , que o Senhor Rey

meu Sobrinho , que Deos tem, por juf-

tos reſpeitos , que o a iſſo movêrão , man-

dou por fua Provisão , que ſe não impri-

miſlem neſtes Reynos , e Senhorios delles

Livros alguns de qualquer qualidade que

foſſem , tem primeiro ferem viſtos pelos

Deſembargadores do Paço na Meza do

ſeu Deſpacho , poſto que os ditos Livros

foſſem viutos , e approvados pelos Depu-

tados do Santo Officio ; e porque fou in-

formado , que os Livros das Decisões ,

que fez o Doutor Antonio daGama do

meu Desembargo , e Deſembargador dos

Aggravos da Caſa da Supplicação , ſe

imprimírão , e são vendidos alguns delles ,

ſem ſerem viſtos na dita Meza pelos di-

tos Deſembargadores do Paço contra a

fórma da dita Provisão : Hei por bem , e

mando , que da feitura deſte Alvará em

diante ſe ſobreſté na venda dos ditos Li-

vros , que são impreſſos ; e ſe não uſe

delles , nem ſe imprimão outros da ma-

teria das ditas Decisões , ſem primeiro

ferem viſtos pelos meus Deſembargado-

res do Paço na dita Meza do feu Def-

pacho , e ſe guardar ácerca diſſo o que

o Senhor Rey meu Sobrinho por ſua Pro-

visão tem mandado: o que afſi me praz ,

ſem embargo de quaeſquer Provisões ,

que em contrario ſejão paſſadas. E man-

do ao dito Doutor Antonio da Gama ,

que recolha todos , e quaeſquer volumes

das ditas Decisões , que tiver dados aLi-

vreiros , ou enviados a quaeſquer partes

que ſejão: E bem affi mando a todos os

Livreiros , e mais Peſſoas , que tiverem

as ditas Decisões , que as não vendão ,

nem uſem dellas , e as enviem dentro de

hum mez , que começará dodia , que ef-

te Alvará for pubricado emminha Chan-

cellaria , ao dito Antonio da Gama ; o

qual enviará hum volume dellas á dita

Meza do Deſpacho dos Desembargado-

res do Paço , para fe examinarem con-

forme a dita Provisão , ſob pena dequal-

quer Pefſoa , que todo o que dito he affi

não cumprir , incorrer em pena de dous

annos de degredo para hum dos meus

lugares d'Africa ede fincoenta cruza-

dos , ametade pera os Cativos , e a outra

ametade pera quem os accufar. Emando

ao meu Chanceller Mór , que publique

eſte Alvará na dita Chancellaria , e en-

vie com muita brevidade o traslado delle

fob feu final , e meu Sello aos Correge-

dores das Comarcas aos quaes mando ,

que o fação logo publicar nos lugares
del-

,

,

Ll ii
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dellas , pera a todos fer notorio o con-

teúdo nelle , e o cumprirem; e afſi ſe re-

giſtará nos Livros das Relações das Ca-

Tas da Supplicação , e doCivel , onde ſe

regiſtão as ſemelhantes Provisões. Pero

de Seixas o fez em Lisboa a treze dias

de Outubro de mil quinhentos ſetenta e

oito. João de Seixas o fez eſcrever.

O qual Alvará foi publicado na
Chancellaria a vinte e trez de Outubro

de mil quinhentos ſetenta e oito.

22

ود

ود

دو
Enão dizia mais o dito Alvará ,

» que aqui vai trasladado a pedimento

do fobredito , que lhe mandei dar nef-

,, ta com o Sello de minhas Armas , a

,, que ſe dará tanta fé , e credito como

„ ao proprio Livro , de que foi extrahi-

,, da , e com elle concertada. Dada em

Lisboa a dez de Dezembro. ElRey

Noſſo Senhor o mandou por Manoel

da Maia profeſſo na Ordem de Chri-

„ ſto , Fidalgo da Caſa Real , Tenente

General dos Exercitos de Sua Magef-

tade Fideliſſima , Engenheiro Mór do

„ Reyno , Academico do numero da A-
cademia Real , Chroniſta da Sereniffi-

,, ma , e Real Caſa deBragança , eGuar-

da Mór da Torre doTombo. José An-

tonio Rodrigues a fez. Anno do Naf-

, cimento de Noſſo Senhor Jeſus Chri-

ſto de mil ſetecentos ſeſſenta e ſeis.

» Eufebio Manoelda Silva a fiz eſcre-

ود

ود

"

ود

ود

» ver. "

ManoeldaMaia.

PROVA Num. XI.

Em quese contém a LEY, que o Senhor

Rey D. Filippe IImandou publicar , pa-

rapoder ter obfervancia , e execução o

Kalendario Gregoriano. Extrabida da

Torre do Tombo do Livro I de Leys a

fol. 76.

D

Om Filippe por graça de Deos

Rey de Portugal , e dos Algar-

ves , daquém , e dalém mar , em

Africa Senhor de Guiné, da Conquista ,
Navegação , e Commercio da Ethiopia ,

Arabia , Perſia , e da India , &c. Faço

faber aos que eſta minhaLey virem , que

oNoſſo Mui Santo Padre GregorioXIII

ora Preſidente na Univerſal Igreja de

Deos , ordenou hum Kalendario perpe-

tuo , para que nella ſe celebraſſe o dia

da Paſcoa da Reſurreição de Noſſo Se-

nhor Jeſus Chriſto no proprio tempo ,

em que os Summos Pontifices antigos , e
o Santo Concilio Niceno o determiná-

rão , como no Breve , que Sua Santidade
fobre ifſſo paſſou , e no dito Kalendario,

que mandou fazer , mais largamente ſe

contém. E por quanto para eſte effeito

era neceſſariodiminuirem-ſedez dias do

anno , que corria; declarou Sua Santida-

de, que foſſem no mez deOutubro , que

oravirá , deſteanno preſente de mil qui-

nhentos oitenta e dous , para que paſſa-

dos os primeiros quatrodias dodito mez ,

ſe começaſſe logo a contar dos quinze

dias , e dahi por diante até os trinta e

hum ; e os mais mezes correffem pela

conta antiga , que até agora tiverão. E

querendo-me conformar emtudo ( como

he razão ) com o que Sua Santidade af-

fim ordenou , tenho eſcrito a todos os

Arcebispos , Bifpos , e mais Prelados def-

tes meus Reynos , que fação publicar o

dito Kalendario , eo cumprão , e guar-

dem , e fação inteiramente cumprir , e

guardar , ſegundo fórma delle.

E ora por esta preſente Ley mando
ato-
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a todos meus ſubditos , e Vaſſallos , e a

todas minhas Justiças , e aos Eſcrivaes

de minha Fazenda , e Camara , e a to-

dos os Tabelliães das Notas , Eſcrivaes

do Judicial , e dos Orfãos , e a todos , e

quaeſquer outros Officiaes , a que perten-

cer , que em todas as Cartas , Alvarás ,

Provisões , Contratos , Termos , Autos

Judiciaes , e em quaeſquer outras Efcri-

turas , que fizerem , em que ſe houverem

de declarar os dias , em que ſe fazem ,

os ponhão conforme ao afſima dito ; de

maneira , que tanto que paſſar o quarto

dia do dito mez de Outubro proximo

vindouro , ( que ſera huma Quinta Feira

dia do Bemaventurado São Francisco )

logo o ſeguinte dia Seſta Feira , em que

havião de contar os finco dias do mez ,

ſe diga aos quinze : E o outro dia ſeguin-

te aos dezeſeis , e dahi por diante ſe con-

tinue com os mais dias até os trinta e

hum , que he o ultimo dia do dito mez

(poſto que elle naverdade não ferá mais

que vinte e hum dias eſte annopreſente):
E outro ſi ſe continuarão os mais dias

dos outros mezes deſte anno como dan-

tes , ſem haver differença , nem novidade

alguma afli nos ditos mezes , como em

todos os mezes dos annos vindouros , por

quanto eſta diminuição de dias ha fó-

mente lugar no dito mez de Outubro

deſte anno preſente de mil quinhentos

oitenta e dous. Equando aſſi começarem

acontinuar os ditos quinze dias dodito

mez , ſe declarará logo , que fazem a

ditamudança por virtude desta Ley. E

porque haverá promeſſas , contratos , e

obrigações feitas antes dapublicaçãodef-

ta Ley , por que algumas Peſſoas eſtem

obrigados a fazer algumas coufas , ou

pagar algumas quantias a certo termo , e

adiminuição dosdez dias poderia fer em

ſeu prejuizo : Conformando-me neſta par-

te com a declaração feita por Sua Santi-

dade,mando a todas as minhas Juſtiças ,

que quando em Juizo ſe mover a tal dú-

vida , a determinem como for Direito ,

dando mais dez dias em lugar dos que

forão diminuidos , para cumprirem com

as ditas obrigações de modo , que pela

dita diminuição não fiquem aspartes pre-

judicadas: Lomeſmo le guardará , quan-

do ſe tratar de alguma Peſloa ter cahido

emcommiſſo , e nas reſtituições , preſcrip-

ções , e cafos femelhantes , em que pofla

haver prejuizo de partes, caufado da di-

minuição dos ditos dez dias. E porque

em algumas partes deftes meus Reynos ,

e Senhorios ( por estarem muito diftantes

delles , e além do mar , e pela brevidade

do tempo ) eſta Ley não poderá vir á

noticia dos moradores dellas para ſe po-

der fazer a dita diminuição no dito mez

de Outubro deſte preſente anno ; ſe fará

no anno ſeguinte de mil quinhentos oi-

tenta e trez , ou no anno , em que eſta

Ley nas ditas partes for publicada , con-

forme ao que nella ſe contém , como Sua

Santidade o tem declarado. E mando ao

Regedor da Caſa da Supplicação , e ao

Governador da Caſa do Civel , e a to-

dos meus Desembargadores , Corregedo-

res , &c.

Dada na Cidade de Lisboa a vinte

de Setembro. Manoel Barata a fez. Anno

do Nascimento de Nosso Senhor Jeſus

Chriſto demil quinhentos oitenta edous.

PROVA Num. XII.

Em quefe contém aLEY doSenhorRey

D. Filippe III contra o Tomo XI dos

Annaes Eccleſiaſticos do Cardeal Celar

Baronio. Extrabida da Torre do Tombo.

"

"

"

D
OmJoſé porgraça de Deos Rey

de Portugal , e dos Algarves ,

daquém , edalémmar , emAfri-

» ca Senhor de Guiné , e da Conquiſta ,

>> Navegação , Commercio da Ethiopia ,

» Arabia , Perfia , e da India , &c. Faço

» ſaber , que por parte do Procurador

" de Minha Real Coroa foi pedido ao

» Guarda Mór da Torre do Tombo ,

„ que em virtude do Alvará de quator-

„ ze deAgoſto de mil ſetecentos ſeffen-

,, ta
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,, ta e ſeis , the mandaſſe dar do meſmoود

ود

ود

ود

pouco confiderada , como a que faz o

dito Cardeal , ſe inquietem , e deſaſso-

ceguem os animos de meus Vaſsallos , e

ſe poſsa em algum tempo pôr nota na

reputação , e conſciencia dos Reys da-

quelle Regno , nem na Minha , como ſe

póde inferir , e entender das exclama-

Real Archivo por Certidão authentica

os Documentos , que apontaſſe ; e em

obfervancia do dito Alvará ſe buſcá-

rão os Livros delle , e no Segundo de

„ Leys do anno de mil quinientos no-

,, venta e finco até mil ſeiscentos trinta

„ e ſeis , a folhas cento oitenta e ſeis ver- ções , de que o dito Cardeal uſa levado

ود ſo ſe achou aLey do teor ſeguinte : ود

LEY , que Sua Mageftade mandoupaf-

farfobre o Livro , que escreveo o Car-

deal Cefar Baronio , &ι.

DdePortuga ,

Om Filippe porgraça deDeos Rey

e dos Algarves , da-

quém , e dalém mar , em Africa Senhor

de Guiné , e da Conquista , Navegação ,

Commercioda Ethiopia , Arabia , Per-

ſia , e da India , &c. Faço faber aos que

eſta Ley virem , que a minha noticia veio

por informações de Pessoas do meu Con-

felho , e outras particulares bem confide-

radas , zelofas de meu ſerviço , e da con-

ſervação , reputação , e quietação de meus

Vaſsalios , e eſpecialmente dos naturaes

do meu Regno de Secilia , que Cefar

Baronio Cardeal que foi da Santa Igre-

ja Romana , no Tomo Undecimo dos

ſeus Livros dos Annaes Eccleſiaſticos ,

que deixou eſcritos , na Vida doPapaUr-

bano II no anno de mil noventa e ſete

em hum diſcurſo largo com palavras ,

razões menos compoſtas do que pedia

ſua profissão , procedendo mais em fór-

ma de accuſação invectiva , que de Re-

lação hiſtorică , pertendeo fazer não ſó-

mente ſuſpeitofos , mas falſos , injuſtos ,

viciofos , e violentos os principios , eTi-

tulos , com que os Sereniffimos Reys de

Secilia meus Anteceſsores adquirírãojun-

tamente comoSenhorioos DireitosReaes,

e preeminencias , que desde então até

agora tiverão , e conſervárão quieta , e

pacificamente , ſem contradição ,nem in-

terrupção legitima alguma até noſsos tem-

pos ; aſſi que não he justo , nem ſe per-

mitte , que com a lição , e Relação tão

e

,

de ſua paixão particular; ou pelo menos

o que eſcreveo foi com pouca noticia ,

ignorando averdade da hiſtoria ; pois he

tão notoria, e fabida no Mundo , que os

ditos Reys meusAnteceſsores adquirírão ,

retiverão , e conſervárão todos os Direi-

tos , e Tributos proprios epreeminen-

cias da Coroa Real com permissão taci-

ta , e expreſsa dos Summos Pontifices ,

movídos , e obrigados da razão dojuſto

agradecimento , remunerando em parte

osgrandes merecimentos , que tiverão os

Reys Catholicos do dito Regno com a

Igreja de Deos , e com aSanta SéApof-

tolica, por haverem reduzido a feu gre-

mio , e obediencia aquelle Regno , de-

pois que por ſecreta permissão Divina

havia muitos annos que estava em po-

der , e miferavel fervidão de Mouros ,

com ignominia , affronta , e perigo dos

Regnos , e Provincias da Chriſtandade ,

eparticularmente da Italia , e da mesma

Cidade de Roma Máy , e Cabeça da

IgrejaCatholica ; havendoderramado ſeu

ſangue em tão glorioſa Conquiſta ; gaf-

tando , e conſummindo grandes riquezas,

e Real patrimonio na reedificação das

Igrejas , e Moſteiros ; os quaes havendo

ſido Templos , aonde em feu principio

foi louvado oNome do verdadeiro Deos ,

e profeſsada a Fé , e Religião de Chrif-

to Noſso Senhor , os Infieis os tinhão

profanado ſacrilega , eabominavelmente ,

fazendo-os Mesquitas do perfido Mafo-

ma , e eſtribarias de cavallos ; e ſendo

eſtes ſerviços tão aceitos aos Santos , e

Romanos Pontifices , accrefcentados com

outros de não menos conſideração , que

os Succeſsores daquelles primeiros Reys

meus Progenitores , e Eu temos feito;
de-
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defendendo de continuo a Authoridade

da SéApoftolica ; oppondo-nos com nof-

ſas Peſsoas , e com as de noſsos Vaſsal-

los , fazendas , e forças a todos ſeus ini-

migos , e aos que pertendêrão diminuil-

la , e aniquilalla ; de maneira que por

mercê de Deos no dito Regno de Seci-

lia ſempre floreceo , e florece pura , e ca-

tholicamente : donde claramente ſe en-

tende , que não forão injuſtos , antes mui

juſtos , e gloriofos principios , os que de-

rão titulo á poſse , em que por tantos an-

nos eſtiverão os ditos Reys , de uſar dos

Direitos Reaes , e fuas preeminencias ; e

com quanta ſegurança de minha confci-

encia , reputação chriſta , e reſpeito á

Santa Sé Apoftolica os poſso continuar ,

e uſar delles. Pelo que, querendo prover

de conveniente remedio para atalhar o

damno , que ſe poderia cauſar com o

tempo , ſe ſe permittiſſe a lição do dito

Livro , e a relação delle , pela obriga-

ção , que tenho de confervar os Direitos

Reaes legitimos , e juſtos , em que ſuc-

las Peſſoas para iſſo deputadas; fob pena

dequem ocontrario fizer , pagar pela pri-

meira vez quinhentos cruzados , applica-

das as trez partes para o noflo Fifco ,

Juiz , e Denunciador ; e pela ſegunda

vez incorrerá namesma pena pecuniaria ,

e em degredo para fóra defte Regno por

ſinco annos ; e iſto ſendo Pefloa nobre ;

e não o ſendo , em outros finco annos pa-

ra galés ; e o mesmo ſe entenderá com

as Pefſoas , que ao preſente tem o dito

Livro, ſe dentro em vinte dias contados

da publicação deſta os não entregarem

na Meza do meu Defembargo do Paço ,

para nella ſe nomearem Peſſoas , que fa-

ção a dita emenda. E para que venha ef-

ta á noticia de todos , e ſe guarde , e

cumpra executivamente , mando que ſe

publique em minha Chancellaria , e ſe

regiſte nella , e que o Doutor Damião

de Aguiar do meu Conſelho , e Chan-

celler Mór deſte Regno , envie logo o

traslado della fob meu Sello , efeu fi-

nal a todos os Corregedores , e Ouvido-

cedi , juntamente com os mesmos Reg- res das Comarcas , e affi aosVice-Reys ,

nos , e Eſtados delles ; e não permittin-

do, que com femelhantes calumnias (ain-

da nos mal intencionados , e emulos de

noſſa Monarquia) feja notada a Magef-

tade de noſſa Coroa com tão evidente

efcandalo , como poderião caufar no di-

to Regno de Secilia , e em outros: com-

municando , e conſultando eſta materia

com os meus Confelhos, houve por bem

de mandar por esta Ley , que nenhuma

Peſſoa de qualquer dignidade , estado , e

condição , que ſeja , poſſa ter , vender ,

nem comprar em todos eſtes meus Reg-

nos , e Senhorios o dito Tomo Undeci-

mo debaixo donome de ſeu Author , nem

de outro algum impreſſo , nem eſcrito

demão em nenhuma lingua com a dita

relação ſobre a dita Monarquia , que co-

meça deſde o verficulo: Hic Auctor ag-

greditur , e acaba no verficulo : Jam ve-

ro canentesreceptui , qua poft Urbani Pa-

pe datum diploma Salerna funt fecuta ,

narremus; nem ſem a emenda feita pe-

e Governadores das Conquistas delles ;

aos quaes a todos em geral , e a cada

hum em particular , e a todos meus De-

fembargadores , e mais Justiças , e Off-

ciaes , e Peſſoas , a que o conhecimento

della pertencer , mando que a cumprão ,

eguardem , e fação cumprir , e guardar

como nella ſe contém ; e ſe regiſtará

tambem no Livro do regiſto do meuDe-

fembargo do Paço , e no das Caſas da

Supplicação , e Relação do Porto ; e a

propria ſe lançará na Torre do Tombo.

Dada neſta Cidade de Lisboa adezeno-

ve de Fevereiro. João Feio a fez . Anno

do Naſcimento de Noſſo Senhor Jeſus

Chriſto de mil ſeiscentos e onze. Duarte

Correa de Souſa a fiz eſcrever.

وو E não dizia mais a dita Ley ,

„ que aqui foi trasladada a pedimento

do fobredito, que lhemandei dar nef-

;, ta com o Sello de minhas Armas , a

„ que ſe dará tanta fé, e credito , como

"

رر20

•
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,, ao proprio Livro , de que foi extrahi-

,, da, e eſta com elle concertada. Dada

„ em Lisboa aos quatro de Junho. El-

„ Rey Noſlo Senhor o mandou por Ma-

„ noel da Maia Cavalleiro profeſſo na

„ Ordem de Chriſto , Fidalgo da Caſa

» de Sua Mageftade , Tenente General

„ de ſeus Exercitos , Engenheiro Mór

„ do Reyno , e Guarda Mór da Torre

» do Tombo ; e por eſte ſe achar impe-

» dido , aſſinou por elle Joséda Silveira

» Moraes Barba Rica , profeſſo na mef-

„ ma Ordem , e Official da Reforma do

„ dito Archivo , em virtude do Alva-

,, rá de vinte de Fevereiro de mil ſe-

„ tecentos ſeſſenta e quatro. Francifco

» Jofé da Fonseca.a fez. Anno do Naf-

, cimento de Noſſo Senhor Jeſus Chri-

„ ſto de mil ſetecentos ſeſſenta e oito.

› Eufebio Manoel da Silva afiz efcre-

» ver. ,,

José da Silveira Moraes BarbaRica.

PROVA Num. XIII.

Em que ſe contém os DECRETOS do

Senhor Rey D. João V , e de Sua Ma-

geſtade , que Deos guarde , para prohi-

bir aos seus Vaſſallos a communicação

com a Curia de Roma.

Primeiro Decreto de Sua Magestade

Fideliffima.

P
Or quanto ElRey Meu Senhor , e

Pay, que fanta gloria haja , com os

motivos da defeza , e indemnidade

da ſua Authoridade Regia , que forão

manifeftos , expedio a ſinco de Julho do

anno de mil ſetecentos vinte e oito o De-

creto, cujo teor he o ſeguinte :

ود

ود Sendo tão notorias , como juſtifi-

cadas as caufas , que me moverão a

mandar fahir da Corte de Roma , e

Eſtados do Papa aos meus Miniſtros ,

„ que nelles refidião : Hei por bem , pe-

"

ود

"

ود

las meſmas caufas , que os meus Vaf-

fallos tanto Seculares , como Ecclefiaf-

„ ticos , e Regulares , de qualquer con-

,, dição, Dignidade , ou Ordem , que ſe

"

"

,,

ود

ود

ود

"

acharem na meſma Corte , e terras ,

,, ou que de hoje em diante chegarem a

ellas , ſaião das referidas Corte , e ter-

ras dentro de ſeis mezes , que lhes cor-

rerão do dia , em que for publicada

neſta Corte eſta Minha Reſolução: E

todos os que afſim não o cumprirem ,

ſendo Seculares , ſerão deſnaturaliza-

dos , e confiſcados os seus bens , que

tiverem neſtes meus Reynos , eSenho-

rios , em qualquer tempo, que forem

achados : E ſendo Eccleſiaſticos , ou

„ Regulares , dequalquer condição , Di-

gnidade , ou Ordem, ſerão deſnatura-

lizados : E mando outro fim , que to-

dos os Vaſſalios do Papa , Seculares ,

,, Ecclefiafticos , ou Regulares , de qual-

„ quer condição , Dignidade , ou Ordem,

,, que ſe acharem neſtes meus Reynos ,

Senhorios , ſaião dos ditos Reynos , e

ود

ود

"

,,

ود

ود

ود

"

"

"

e

Ilhas adjacentes dentro dedous mezes ,

,, que começarão neſta Corte do dia , em

,, que ſe publicar eſta Reſolução ; e nas

Provincias , e Reyno do Algarve , e

Ilhas adjacentes , do em que ſe fizer

notorio por Editaes nas Cabeças das

Comarcas : E pelo que reſpeita aos

mais Senhorios , ordeno que ſaião del-

les no termo , que mando declarar ao

Confelho Ultramarino : E ſe dentro

dos referidos termos não tiverem fahi-

do dos ditos meus Reynos , e Senho-

"

ود

ود

ود

ود

"

" rios , ſerão expulfos pelas minhas Juf-

„ tiças : E incorrerão os que forem Se-

„ culares na confiſcação de todos os ſeus

bens , que em qualquer tempo forem

achados : E eſta minha Reſolução or-

"

ود

ود deno ſe pratique com as Pefſfoas Ef-

» trangeiras Seculares , Ecclefiafticas ,

, ou Regulares , de qualquer condição ,

,, Dignidade , ou Ordem , que ſe acha-

,, rem neſtes meus Reynos , e Senhorios ,

,, ou a elles vierem daqui em diante ,

,, que de algum modo fervirem , ou ti-

„ ve-
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"

ود

ود

, verem cargos , ou occupações perten-

,, centes de qualquer forte ao ferviço do

» Papa , ou feus Dominios , ou da Curia

„ Romana. Epeloque reſpeita aos meus

Vaſſallos , affim Seculares , como Ec-

,, clefiafticos , ou Regulares , de qualquer

,, condição, Dignidade , ou Ordem, em

, que concorrer qualquer das ſobreditas

„ circumstancias , incorrerão os Secula-

,, res em pena de deſnaturalizamento , e

,, confiſcação de todos os feus bens , que

„ em qualquer tempo forem achados :

E ſerão deſnaturalizados os Eccleſiaſti-

„ cos , ou Regulares ſobreditos , ſe logo

,, que eſta Reſolução for publicada nel-

,, ta Corte , ou nas Cabeças das Comar-

„ cas , em que viverem , não dimittirem

„ quaeſquer dos referidos cargos , ou oc-

„ cupações , ou daqui em diante os acei-

tarem , ou exercerem : Hei outro ſim

, por bem declarar , que todos os Vaf-

„ fallos do Papa , de qualquer qualida-

„ de , estado , ou condição aſſima refe-

„ ridas , que vierem a eſtes Reynos , ou

Senhorios delles depois deſta minha

» Reſolução , não fejão admittidos : E

ſe de facto forem nelles achados , ſe

„ pratique_com os taes o mesmo , que

, por eſte Decreto tenho reſolvido areſ-

„ peito dos que ao preſente ſe achão nos

„ ditos meus Reynos , e Senhorios. A

Meza do Deſembargo do Paço o te-

„ nha aſſim entendido , e neſta confor-

midade o faça executar ; mandando pôr

Editaes neſta Corte , e em todas as

„ Comarcas do Reyno , e Ilhas adjacen-

„ tes , para que ſe pratiquem com os

, tranfgreffores as penas , e procedimen-

„ tos , que ordeno. E pelo que reſpeita

ás Conquistas , mandodeclarar aoCon-

felho Ultramarino o que deve execu-

,, tar. Lisboa Occidental a ſinco de Ju-

lho de mil ſetecentos vinte e oito.

"

"

"

ود

ود

ود

" ود

Com a Rubrica de Sua Mageftade.

E por quanto preſentemente concor-

rem ( com grande deſprazer Meu ) não

Provas da Part. II.

ſó a referida caufa , mas as outras muito

mais aggravantes , e urgentes , que tem

fido manifeſtas , para fazerem indiſpen-

favelmente neceſſarias aquellas tempora-

lidades , e a prompta , e immediata exe-

cução dellas : Sou ſervido , que logo ſe

ponhão Editaes em tudo conformes ao

lobredito Decreto , ſem reſtricção algu-

ma , que não ſeja a de que as Peſloas ,

que devem ſahir da Curia de Roma , fe-

jão obrigadas a ſe porem fóra della até

oultimo dia do mez de Setembro pro-

ximo ſeguinte , na fórma em que lhes

tenho ordenado. A Meza do Deſembar-

go do Paço o tenha aſſim entendido

faça executar com expedição dos ſobre-

ditos Editaes , em que eſte ſera ſempre

inferto. Noſſa Senhora da Ajuda a qua-

tro de Agoſto de mil ſetecentos e ſef-

ſenta.

د

Com a Rubrica de Sua Magestade.

Segundo Decreto de Sua Magestade

Fideliffima.

PPay
,

e

Or quanto ElRey meu Senhor e

que ſanta gloria haja , com os

motivos da defeza , e indemnidade da ſua

Authoridade Regia , que forão manifef-

tos , expedio a ſinco deJulho do anno

de mil ſetecentos vinte e oito o Decre-

to, cujo teor he o ſeguinte :

„ Sendo conveniente ao meu fervi-

" co , que nenhum Vaſſallo meu vá á

Corte de Roma , e Eſtados do Papa ,

„ nem mande dinheiro á dita Corte , e

„ Estados , ou impetre do Papa , ou dos

ود

"

ود

ود

ود

feus Tribunaes , ou Miniſtros , Bullas ,

Breves , Graças , ou quaeſquer outros

„ Deſpachos , ſem expreſſa licença Mi-

nha : Hei por bem , e mando , que

ſem preceder a dita licença expedida

„ pela Secretaria de Eſtado , nenhuma

Peſſoa Secular , Eccleſiaſtica , ou Re-

„ gular dos meus Reynos , e Senhorios ,

de qualquer condição , Dignidade , ou

» Ordem , poſſa ir á Corte de Roma ,

Mm

ود

ود

" ou
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„ ouTerras doPapa; etambem ſem pre-

"

"

"

ceder a meſma licença , nenhuma das

ditas Peſſoas , nem qualquer Commu-

nidade Secular , Eccleſiaſtica , ou Re-

„ gular mande requerer na dita Corte

,, quaeſquer Bullas , Breves , Graças , ou

„ Deſpachos ; nemponhão , mandem pôr

, na mesma Corte , ou Terras dinheiro

„ algum , ou ſeja extrahido deſtes Rey-

„ nos , ou Senhorios em moeda , ouro ,

» ou prata , ( no qual caſo ſe obſervará

irremiſſivelmente o que diſpõe a Re-

,, lação do Reyno) ou por Letras , tan-

>> to ſendo paſſadas em direitura para

„ Roma , ou Terras do Papa , como pa-

,, ra outras partes , de forte que hajão

"

رد

"

"

"

de ir a Roma , ou ás ditas Terras : E

todos os que depois da publicação def-

te Decreto faltarem á obſervanciadel-

le , incorrerão , ſendo Seculares , na

,, pena de confiſcação de todos os ſeus

bens , que em qualquer tempo forem

achados , e de ferem deſnaturalizados

dos meus Reynos , e Senhorios; e fen-

ود

ود

ود

" do Eccleſiaſticos , ou Regulares , de

„ qualquer condição , Dignidade , ou Or-

,, dem, ſerão deſnaturalizados delles ; e

ود

"

ود

ود

"

"

fendo alguma Communidade Secular ,

Ecclefiaftica , ou Regular , ficará no

» meu Arbitrio mandar proceder na fór-

,, ma ſobredita contra aquellas Peſſoas

dellas , que me parecer : E hei outro

fim por bem , e ordeno , que nenhuma

das referidas Communidades , ou Pef-

foas Seculares , Eccleſiaſticas , ou Re-

» gulares , de qualquer condição , Dig-

„ nidade , ou Ordem dos meus Reynos ,

„ e Senhorios , uſem de Bulla , Breve ,

„ Graça , ou Deſpachodo Papa, ou de

feus Tribunaes , ou Miniſtros de qual-

» quer forte concedidos , ſem primeiro

,, os apresentar na Secretaria deEstado,

» para os mandar examinar , e me ferem

,, preſentes , e ſe lhes dar reſpoſta por

» eſcrito pelo Secretario de Eſtado ; e

>> os que fizerem o contrario , e tambem

» os Juizes , que derem á execução as

>> taes Bullas , Breves , Graças , ou Def-

ود

"

„ pachos , ſem primeiro ſe haverem a-

„ preſentado na dita Secretaria , e ſe

lhes dar reſpoſta por eſcrito pelo dito

,, Secretario de Estado , incorrerão os

Seculares na pena de confiſcação , e

de ferem deſnaturalizados; e osEccle-

fiafticos , ou Regulares ſobreditos ſerão

deſnaturalizados: E hei por bem , que

» eſte Decreto , e prohibições nelle fei-

„ tas , comprehendão a todas as Com-

"

"

ود

" munidades , e Peſſoas Estrangeiras ,

» Seculares , Ecclefiafticas , ou Regula-

„ res , de qualquer condição , Dignida-

,, de , ou Ordem , que vivem , ou refi-

" dem nos meus Reynos , e Senhorios ,

» ou a elles vierem ; e os que faltarem

" á obſervancia delle, ſendo Ecclefiafti-

» cos , ou Regulares , fejão expulfos de

» meus Reynos , e Senhorios ; e ſendo

„ Seculares , além da expulsão , incorrão

,, em pena de confiſcação de feus bens ,

» que em qualquer tempo forem acha-

„ dos; e mandando dinheiro , ouro , ou

» prata , ſe guardará irremiſſivelmente o

» que diſpõe a Ordenação ; e outro fim

" hei porbem declarar , que neſta Refo-

„ lução ficão comprehendidos todos os

„ Regulares dos meus Reynos , e Senho-

„ rios , Naturaes , e Estrangeiros , para

não recorrerem por modo algum aos

Prelados Superiores , que aſſiſtirem em

,, Roma , ou em Terras do Papa ,

,, a ſeus Commiſſarios Delegados ,

» Subdelegados em qualquer parte reſi-

ود

"

"

رو

"

nem

ou

dentes , fem minha eſpecial licença ;

,, nem aceitarem, ou uſarem de Graça ,

„ Ordem , Diſpoſição, ou Deſpacho al-

,, gum , fem ferem apreſentados na Se-

cretaria de Estado , para me ferem

» preſentes; e ſem lhes dar reſpoſta por

eſcrito pelo Secretario de Estado ; e

» que fazendo o contrario , ſe praticará

,, com elles , e com quaeſquer Juizes , e

„ Executores , afſim Ecclefiafticos , como

„ Regulares , dequalquer condição, Di-

gnidade , ou Ordem que ſejão , que

,, pelas ditas Graças , ou Ordens de al-

,, gum modo procederem , o mesmo que

» por

ود
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"

"

"

"

0

,, por eſte Decreto ordeno a reſpeito dos

Ecclefiafticos , e Regulares , que re-

„ correrem a Roma ſem licença Minha ,

,, ou ufarem ſem ella de Bullas , e Gra-

„ ças de qualquer modo concedidas. A

Meza do Deſembargo doPaço tenha

affim entendido , e faça executar; epa-

„ ra a publicação deſta Reſolução man-

dará pôr Editaes comoteor della nef-

,, ta Corte , e nas Comarcas dos Rey-

„ nos, e Ilhas adjacentes , para que ve-

nha á noticia de todos , e ſe cumpra

inviolavelmente e ſe executem nos

, tranfgreffores as penas , e procedimen-

tos nella eftabelecidos; epeloque per-

,, tence ás Conquistas , o mando decla-

,, rar ao Conselho Ultramarino , para

„ que a faça publicar , e executar nellas.

„ Lisboa Occidental a ſinco de Julho de

,, mil ſetecentos vinte e oito.

"

"

”

,

ود

Com a Rubrica de Sua Mageftade.

Terceiro Decreto de Sua Magestade

Fideliffima.

Panora
Or quanto ElRey Meu Senhor , e

com os

motivos da defeza , e indemnidadeda

fua Authoridade Regia , que forão mani-

feſtos , expedio a ſinco de Julho do anno

de mil ſetecentos vinte e oito o Decre-

to, cujo teor he o ſeguinte :

" Tenho refolvido , que todos os

„ Vaſſallos do Papa , que ſe acharem ao

„ preſente em Meus Reynos , e Senho-

" rios , faião delles dentro do tempo ,

, que lhes mandei preſcrever; e que da-

,, qui em diante não ſejão admittidos

nelles os que de novo vierem , por ferود

ود

ود

ود

ود

ود

aſſim conveniente aoMeu ſerviço ; e

,, porque tambem o he , que nosmeſinos

,, Reynos , e Senhorios não se admittão

fazendas , ou generos alguns da Corte

de Roma , e Terras do Papa , nem ſe

lhes dem deſpachos nas Alfandegas :

Sou ſervido , que do dia deſta Reſolu-

„ ção fiquem prohibidas as ditas fazen-

das , e generos , e ſe lhes não dê def-

,, pachos nas Alfandegas , ou venhão em

,, nome dos Vaſſallos do Papa , ou de

,, quaeſquer Peſſoas de outra Nação , e

ainda que venhão em nome dos Meus

ود

Epor quanto preſentemente concor-

rem (com grande deſprazer Meu ) não

ſó a referida cauſa, mas as outras muito

mais aggravantes , e urgentes , que tem

ſido manifeſtas : Sou ſervido , que logo

ſe ponhão Editaes em tudo conformes ao

fobredito Decreto , ſem reſtricção algu-

ma , que não seja a de que as Peſſoas ,

que devem ſahir da Curia de Roma , ſe-

jão obrigadas a ſe porem fóra della até

oultimo dia do mez de Setembro pro-

ximo ſeguinte , na fórma emque lhes te-

nho ordenado. A meſma Meza do Def- ,, trabando ; e as fazendas , e generos ,

embargo do Paço o tenha aſſim entendi-

do , efaça executar com a expedição dos

fobreditos Editaes, emque eſte ſerá ſem-

pre inſerto. Palacio de Noſſa Senhora da

Ajuda a quatro de Agosto de mil ſete-

centos e ſeſſenta.

Com aRubrica de Sua Mageftade.

"

ود Vaſſallos ; e ſe pratique com os ditos

,, generos , e fazendas o mesmo , que

,, com as fazendas , e generos de con-

„ que já estiverem nas Alfandegas , fe

„ entreguem ſem ſe deſpacharem ás Pef-

ود foas , a quem pertencerem , fazendo

„ Termo de as tirarem , e remetterem

,, para fóra doReyno dentro de ſeis me-

„ zes ; e não o cumprindo afſim , ficarão

„ logo perdidas para a Minha Fazenda ;

,, e quanto ás fazendas , e generos , que

,, já estiverem deſpachadas , etiradas das

,, Alfandegas em poder de Particulares

,, para as venderem , ſerão obrigados a

» manifeſtallas ás Minhas Justiças den-

„ troMm ii
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, tro de dez dias da publicação deſta

ود

ود

"

"

Minha Reſolução , e a fazer inventa-
rios dellas , e diſpôr das taes fazen-

das , e generos , aſſim inventariados

dentro de hun anno , que lhes conce-

do para o feu conſumo; e não as ma-

,, nifeſtando , e faltando a fazer o inven-

„ tario dentro dodito termo dedez dias ,

"

ود

ود

ficarão logo perdidas para a Minha

Fazenda as taes fazendas , e generos ,

de que ſe dará a terça parte a quem

» as denunciar ; e da mesma forte fica-

rão irremiſſivelmente perdidas , com

„ applicação da terça parte para ode-
,, nunciante , todas as ditas fazendas , e

,, generos aſſim inventariados , que paf-

ود

ود lado o anno do seu confumo ſe acha-

» rem para vender em poder de quaef-

, quer Peſfoas Naturaes , ouEstrangeiras ,

„ e Seculares , Ecclefiafticas , ou Regu-

lares. O Conselho da Fazenda o te-

nha affim entendido , e neſta confor-

midade o fará executar neſte Reyno ,

, e Ilhas adjacentes , epublicar porEdi-

,, taes neſta Corte , e Comarca delle , e

"

ور

"

ود das ditas Ilhas ; e pelo que toca ás

„ Conquistas , omando declarar ao Con-

,, felho Ultramarino , para o fazer exe-

,, cutar nellas. Lisboa Occidental a fin-

,, co de Julho de mil ſetecentos vinte e

„ oito.

Com a Rubrica de Sua Magestade.

Epor quanto preſentemente concor-

rem (com grande deſprazer Meu ) não

ſó a referida cauſa , mas as outras muito

mais aggravantes , e urgentes , que tem

fido manifeftas , para fazerem indiſpenſa

velmente neceffarias aquellas temporali-

dades , e a prompta , e immediata exe-

cução dellas : Sou ſervido , que logo ſe

ponhão Editaes em tudo conformes ao

fobredito Decreto , ſem reſtricção algu-

ma. O Confelho daFazenda otenha af-

fim entendido e faça executar com a

expedição dos fobreditos Editaes , em

que eſte ſera ſempre inſerto. Palacio de

,

Noſſa Senhora da Ajuda a quatro de A

goſto de mil ſetecentos e ſeſſenta.

Com a Rubrica de Sua Mageftade.

PROVA Num. XIV.

Emquesecontém aLei delRei Noſſo Se-

nhor fobre a Bulla Apostolicum pafcen-

di , com o Recurso doProcurador dasua

Real Coroa , e a Carta Regia sobre a

identidade de cinco Profissões de quarto

voto dos Regulares da Companhiadeno-

minada de Jeſus.

D
Om Joſé por graça de Deos Rei

de Portugal , e dos Algarves , da-

quém , edalém mar , em Africa

Senhor de Guiné , e da Conquiſta , Na-

vegação , Commercio , de Ethiopia , Ara-

bia, Perſia , e da India , &c. Faço ſaber

aos que eſta Lei virem : Que em Recur-

ſo do Procurador da Minha Coroa me

foi por elle repreſentado , que (debaixo

de Cubertas , ou Sobreſcriptos lançados

nos Correios , que vem dos Paizes Ef-

trangeiros , ſem declarar , nem donde

vierão , nem as Peſſoas , por quem forão

mandados ) ſe tinha diffundido naMinha

Corte , e Provincias dos Meus Reynos ,

hum grande numero de Exemplares im-

preſſos nas duas linguas , Latina , e Caf-

telhana , que ſe perfuadião extrahidos de

outro Exemplar de hum Breve de nova

Confirmação do Inſtituto da Sociedade de-

nominada deJesus , o qual principiava

pelas palavras Apostolicum paſcendi , e

trazia adata defete deJaneiro deſte pre-

ſente anno: Repreſentando-meodito Pro-

curador da Coroa , que com a clandesti-

na introducção , e diſpersão dos fobredi-

tos Exemplares não ſo ſe tinha attenta-

do contra hum dos mais impreteriveis

Direitos da Soberania da mesma Coroa ,

que a ella he inherente , e della ſempre

infeparavel , e ſempre inalienavel : Se

tinha attentado contra o louvavel , e uni-

verſal coſtume de quafi todas as Monar-

quias ,
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, e

quias , e Eſtados Soberanos da Europa ;

eeſpecialmente contra o coſtume deſtes

Meus Reynos , que nelles havia eſtabele

cido em conformidade com aquelle Di-

reito , que as Bullas , Breves , e Ref-

criptos , emanados da Curia de Roma ,

ſe não publicaſſem , nemtiveſſem nos mef-

mosReynos execução alguma , antes de

ſe me fazerem preſentes , para mandar

expedir ſobre elles o meu Real Benepla-

cito , quando não continhão couſa , que

ou offendeſſe a Minha Suprema , e inde-

pendente Jurifdicção Temporal , cu pu-

deſſe cauſar detrimento áboa ordem da

adminiſtração daJustiça , ou pudeſſe per-

verter as Leys , Concordatas , e louva-

veis Coſtumes , eEſtylos da MinhaCor-

te , com perturbação do Bem Com-

mum dos Meus Reynos , e do focego pu-

blico dos Meus Vaſſallos : Mas tam-

bem ſe tinha attentado contra todos , e

cada hum deſtes elementares principios

do eſtabelecimento, e conſervaçãodos meſ-

mos Reynos ; pertendendo-ſe influir

concitar nelles perplexidades , e ſedições ,

contra aconſtante firmeza dos feus Di-

reitos , e Leys ; contra os louvaveis Cof-

tumes , e Eſtylos ſempre nelles pacifica-

mente obſervados; e contra o Bem Com-

mum , e ſocego publico dos Meus ficis

Vaſſallos : Supplicando-me o fobredito

Procurador da Coroa , que em neceſſa-

ria , e natural defeza da conſervação da-

quelles Direitos , Leys , e Costumes , que

conſtituem huma tão eſſencial parte da

Minha Regia Authoridade ; e em defe-

za tambem natural , e neceſſaria da tran-

quillidade publica dos meus fieis Vaſſal-

los ; proveſſe neſte caſo com hum reme-

dio tão efficaz , e opportuno , que pela

Protecção , e Providencia do MeuJuſto,

eReal Poder ceſſaſſem inteiramente os

ſobreditos attentados. E tendo ouvido ſo

bre o dito Recurso , e Breve , que fezo

ſeu objecto , nãosó osMiniſtros doMeu

Conſelho de Estado; e não fo muitosou-

tros Miniftros , Theologos , Canoniſtas ,

eJuriſtas do Meu Conſelho , e Deſem-

,

bargo , que no exercicio de todos osMa-

iores Tribunaes , e Empregos da Mi-

nha Corte tem dado mais claras provas

da ſua Religião , Sciencia e Pruden-

cia ; nas tambem outros muitos grandes

Theologos , Canoniſtas , e Legiltas , de

muitas letras , virtudes , e Religião ; por

cujos uniformes Pareceres ſe qualificarão ;

affim todos os fobreditos attentados

mo a indiſpenſavel obrigação , em que

me põem , para os fazer ceffar , e re-

pellir com o Meu Juſto , e Real Poder ,

a Religião doJuramento , que dei na Mi-

nha Acclamação , de confervar , e defen-

der os Direitos , a Authoridade da Mi-

nha Coroa , a liberdade , e focego pu-

blico dos Meus fieis Vaſſallos : Confor-

mando-me com os fobreditos uniformes

Pareceres , e com os repetidos exemplos

do que ſucceſſivamente ſe tem praticado

nos cafos deſta natureza por muitos dos

Monarcas , que mais ſe diftinguírão na

veneraçãoda Sede Apoftolica , edos Sum-

mos Pontifices Romanos : Declaro o re-

ferido Breve , que principia Apoftolicum

pafcendi , e os Exemplares delle (pelo

que pertence aos Meus Reynos , e Do-

minios ) por obrepticios , fubrepticios , e

como taes nullos , para produzirem qual-

quer effeito , ou preſtarem algum impe-

dimento ao que pelos Meus Tribunaes fe

temjulgado , e julgar ; ou ao que pelas

MinhasLeys ſe acha eſtabelecido , e eſta-

belecer ; ou ao que se acha fundado , e

obſervado pelos louvaveis Coſtumes , e

Eſtylos da Minha Corte , e pelas Con-

cordatas entre ella , e aSanta SedeApof-

tolica : E mando a todas as Peffoas dos

Meus Reynos , e Dominios , de qualquer

estado , e condição que ſejão , debaixo

daspenas da Minha Real , e graviffima

indignação , de confiſcação de todos os

ſeus bens para a Minha Camera ; e das

maispenas , que nas Minhas Leys ſe achão

eſtabelecidas contra osque confpirão para

as offenſas da Minha Regia Mageftade ,

e para as perturbações do publico foce-

go dos Meus fieis Vaſſallos ; que não tó

, co-

não
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não obſervem o conteúdo no referidoBre-

ve , e ſeus Exemplares ; nem o commu-

niquem , retenhão , ou delle fação qual-

quer ufo ; mas tambem que aquella , ou

aquellas de todas as fobreditas Pefſoas ,

em cujas mãos ſe achão , ou acharem os

referidos Exemplares; incorrão nas ditas

penas , ſedentro notermo de trinta dias ,

contados da publicação deſta Lei , não

apreſentarem os ditos Exemplares ; na

Corte , e Provincia da Eſtremadura , ao

Juiz da Inconfidencia , ou quem feu car-

go ſervir ; e nas outras Provincias deſtes

Reinos , e ſeus Dominios , aos Correge-

gedores , ou Ouvidores das Comarcas ,

para os remetterem ao mesmoJuiz da In-

confidencia : E aos fobreditos Correge-

dores ; affim deſta Corte; como dasCo-

marcas dos meus Reinos , e ſeus Domi-

nios ; Ouvidores ; Juizes do Crime; Jui-

zes de Fóra ; e mais Juizes dos mesmos

Reinos , e ſeus Dominios : Ordeno que

abrão logo Devaſſas , que ficarão ſempre

abertas , para inquirirem contra as Pef-

foas , que fizerem uſodos ſobreditos Exem-

plares , ou em ſeu poder os retiverem :

Tomando tambem as denuncias deſtas

tranſgreſsões em ſegredo : Procedendonel-

las em ſegredo até a real apprehensãodos

mesmos Exemplares , e ſeus Receptado-

res : E dando-medetudo conta pelomeſ-

mo Tribunal da Inconfidencia , para Eu

determinar o que me parecer juſto , ſe-

gundo a exigencia dos caſos , e circum-

ſtancias das Peſſoas , que nelles concorre-

rem. Determino , que nas mesmas penas

incorrão todas , e quaeſquer Peſfoas , que

retiverem os ſobreditos Exemplares , in-

ſertos , ou incorporados em quaeſquer

Quadernos , ou Livros , manufcriptos,

ou impreſſos , que tratem de outras ma-

terias differentes , na mesma fórma , em

queincorreriãonas ſobreditas penas , com-

municando , ou confervando ſeparados em

folhas volantes os ditos Exemplares ; ſe

dentro no meſmo termo de trinta dias não

entregarem , ou denunciarem na ſobredi-

ta fórma os Quadernos , ou Livros , em

que ſe acharem infertos , ou incorpora

dos os mesmos Exemplares. Para que de

huma vez fiquem ceſlando os clandestinos

meios , com que ſe pertendeo introduzir

hum abuſo tão reprovado , como o refe-

rido , com tanta lesão da Minha Sobe-

rania , e tão grave prejuizo publico dos

Meus fiéis Vallallos : Eſtableço , que to-

das as ſobreditas penas ſe executem na

meſma fórma irremiſſivelmente contra to-

das , e quaeſquer Peſloas de qualquer ef-

tado, e condição , que ſejão , a cujas mãos

chegarem quaeſquer Bullas , Breves , De-

cretos , Ordens , Mandados , Sentenças ,

ou quaeſquer outros Reſcriptos emanados

da Curia de Roma , ou vindos de quaef-

queroutros Paizes Eſtrangeiros; nas quaes

Bullas , Breves , Decretos , Ordens ,Man-

dados , Sentenças , e Reſcriptos , ſe at-

tente ou contra a independencia Tem-

poral da Minha Soberania ; ou contra a

conſtante firmeza das Minhas Leis ; ou

contra as Juſtas Decisões dos Meus Tri-

bunaes ; ou contra o ſocego publico dos

Meus Reinos ; ou ſe trate de qualquer

materia reſpectiva aos sobreditos Pontos ;

fem preceder o Meu Real Beneplacito

por eſcripto, depois de ſer ouvidooMeu

Procurador doCoroa , e de ſepraticarem

os exames , que se achão establecidos pe-

los Direitos , e Coſtumes deſtes Reinos ;

fe as referidas Peſſoas , que receberem

qualquer , ou quaeſquer dos referidos Pa-

peis ; ou seja em folhas volantes; ou fe-

ja na incorporação de quaeſquer Quader-

nos , ou Livros ; os não entregarem no

termo , e na fórma aſſima ordenada. Em

quanto não preceder o Meu dito Bene-

placito concedido na fórma do Direito,

e Coſtume deſtes Meus Reinos : Mando ,

que as ſobreditas Bullas , Breves , De-

cretos , Ordens , Mandados , Sentenças ,

ou quaeſquer outros Papeis , fiquem fuf-

penſos , e ſem algum effeito , como ob-

repticios , fubrepticios , e como taes nul-

los , e de nenhum vigor , pelo que per-

tence aos Meus Reinos , e Dominios.

Mandooutro fim, que nos casos deſtaLei

fe-
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ſejão cumulativas todas as Juridicções en-

tre os Meus Miniſtros , e os das Terras

dos Donatarios ; para que todos , e cada

hum delles , poſsão entrar nas Terras dos

outros , onde lhes conftar , que párãoos

ſobreditos Papéis , Quadernos , Livros ,

ou Receptadores delles. E eſtableço , que

nos Dominios Ultramarinos ſejão os to-

breditos trinta dias contados desde aquel-

lesdias em que eſta Lei for publicada

nas fuas reſpectivas Comarcas.

,

Eeſta ſe cumprirátão inteiramente ,

conio nella ſe contém. Pelo que Mando

á Meza do Desembargo do Paço ; Re-

gedor da Caſa da Supplicação , ouquem

ſeu cargo ſervir; InſpectorGeral do Meu

Real Erario; Tribunal da Inconfidencia ;

Conselheiros da Minha Real Fazenda , e

dos Meus Dominios Ultramarinos ; Me-

za da Conſciencia , eOrdens ; Preſiden-

te do Senado da Camara ; JuntadoCom

mercio deſtes Reinos , e feus Dominios ;

Junta do Depofito Publico; CapitãesGe-

neraes ; Governadores ; Desembargado-

rés ; Corregedores ; Ouvidores ; Juizes ;

e mais Officiaes de Justiça , e Guerra , a

quem o conhecimento defta pertencer ;

que a cumprão , e guardem , e fação

cumprir , e guardar tão inteiramente ,

como nella fe contém; fem duvida , ou

embargo algum ; e não obſtantes quaef-

quer Leis , Regimentos , Alvarás , Dif-

pofições , ou Eſtylos contrarios , que to-

das , etodos Hei por derogados , como

fe dellas , e delles fizeſſe individual , e

expreſſa menção , para os referidos effei-

tos ſomente ; ficando aliás ſempre em ſeu

vigor. E ao Doutor Manoel Gomes de

Carvalho , do Meu Conſelho , Deſem-

bargador do Paço , e Chancellermórdef-

tes Meus Reinos , Mando que a faça pu-

blicar na Chancellaria , e que della ſe

remettão Copias a todos os Tribunaes ,

Cabeças de Comarcas , e Villas deſtes

Reinos , e feus Dominios : Regiſtando-

ſe em todos os lugares , onde ſe coſtu-

mão regiſtar femelhantes Leis : Eman-

dando-fe o Original para a Torre do

Tombo. Dada no Palacio de Noſſa Se-

nhora da Ajuda , a ſeir de Maio de mil

ſetecentos ſeſſenta e finco.

ELREY.

Conde de Oeyras.

Lei , porque Vossa Magestade, fo

bre oRecurso doProcurador dasuaReal

Coroa, declara por obrepticios , jubrepti-

cios , e como taes nullos , e de denbum

effeito (pelo que pertence aosseus Rei-

nos , e Dominios) bum Breve de nova

Confirmação do Inſtituto da Sociedade

denominada de Jeſus , que principia pe-

las palavras Apoftolicum pafcendi ,

osjeus Exemplares : Ordenando , que

delleſe nãofaça uso algum ; eque osdi-

tos Exemplaresfejão entregues no Tri-

bunaldaInconfidencia ; como tambem os

mais Breves , e Papéis da mesma natu-

reza emquantonão preceder oRegioBe-

neplacito ; nafórma , e debaixo daspe-

nas afſima declaradas.

Para Voſſa Mageftade ver.

Antonio Domingues do Passo a fez.

e

Afol. 173 do livro , que na Secre-

taria de Eſtado dos Negocios do Reino

ferve do Regiſto das Leis , Alvarás , e

Patentes , fica eſta regiſtada. Noſſa Se-

nhora da Ajuda , a 8 de Maio de 1765 .

Jofeph Leitgeb.

ManoelGomes de Carvalho.

Foi publicada na Chancellaria mór

da Corte , e Reino eſta Lei. Lisboa , 15

de Maio de 1765.

D. Sebastião Maldonado.

Regiſtada na Chancellaria mór da

Corte , e Reino, no livro dasLeis a fol.

249. Lisboa , 15 de Maio de 1765.

AntonioJosé de Moura.

PE-
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PETIC,ÃO DE RECURSO do Procu-

rador da Coroa a Sua Magestade Fide-

lifſſima ,Sobre a clandestina introducção
do Breve Apoftolicum paſcendi , &c.

I

A

SENHOR.

Voſſa Mageſtade recorre o Pro-

curador da ſua Real Coroa , in-

difpentavelmente obrigado pela preciſa ,

e natural defeza da conſervação de hum

dos mais preciofos , e mais impreteriveis

Direitos , em cuja obſervancia ſe firmão ;

a foberania da Authoridade Regia , o ſo-

cego publico deſtes Reinos ; e até a tran-

quillidade interior de cada humdos fieis

Vaſſallos de Voifa Mageftade : Suppli-

cando o Recorrente a Voſla Mageſtade

opportuno , e efficaz remedio contra o

disforme attentado , com que pelo exqui-

fito , e deſuſado meio de cubertas

ſobreſcriptos lançados nos Correios, que

vem dos Paizes Estrangeiros , ſemdecla-

rar donde vem as referidas cubertas , ou

ſobrefcriptos ; nem tão pouco as Peſſoas ,

por quem forão mandados ; ſe temclan-

deſtinamente diffundido neſta Corte ,

,
ou

e

nas Provincias do meſmo Reino , huma

inundação de Exemplares impreſſos nas

duas linguas Latina , e Caftelhana , que

ſe perfuadem extrahidos de outro Exem-

plar , que tem o Titulo copiado na mar-

gem (a )

2 Pelo estranho meio daquella clan-

deſtina diſpersão dos datos Exemplares

(com os finiſtros objectos , que são da

ſua erronea , e já bem conhecida politi-

ca ) pertendêrão osRegulares da Compa-

nhia denominada de Jesus ( Impetrantes

do Breve , que nelles ſe divulga ) fazer

oſtentação de huma novaConfirmaçãodos

Inſtitutos da ſua Sociedade : Accumulan-

do mais eſta nova approvação ás outras

dos Summos Pontifices , de quem ſe im

petrarão , ou extorquírão os outros Bre-

mesmaSociedade: Sendo este ultimoBre-
ves , ou Indultos expedidos a favor da

ve expedido debaixo doVeneravel Nome

do Santiſſimo Padre Clemente XIII ora

Preſidente na Igreja de Deos : E ſendo

com tudo formulado em termos , que ex-

cluem toda a preſumpção , de queomef-

mo Santiffimo Padre ou concebeſſe a

idéa do ſobredito Breve , ou foſſe infor-

mado (para lhe dar o feu conſentimento

Pontificio) das materias , que ſe invol-

vem na fua contextura ; edosdólos , com

que aquelle Reſcripto fora negociado , e

extorquido. Para ſe fazer porém tudo if-

to notorio , baſta olhar-ſe com alguma

reflexão para a fórma exterior , e inſpec-

ção literal do meſmo Breve.

,

3 Pois que he evidentemente certo ,

que os fobreditos Regulares Impetrantes ,

que o negociárão , e extorquírão , não

podião ignorar , que a dita confirmação

concebida nos termos geraes , genericos ,

e vagos , que nella ſe contém, ſó pode-

ria ter applicação ao Inſtituto de Santo

Ignacio , e ao que he nelle ſubſtancial ,

quando para iſſo houveſſe termos habeis ,

ou em quanto não degenerou odito Inſti-

tuto ; iſto he em quanto á ſubſtancia dos

votos Religiofos , e ás leis , com as quaes

aquelle Santo Patriarca intentou conduzir

louvavel , e meritoriamente os ſeus Fi-

lhos á perfeição Chriſta ; e porque ſo

eſtes votos , e eſtas leis ſubſtanciaes pa-

ra dirigirem á perfeiçãoChriſta ( quando

eſtiverão na ſua obſervancia) he que po-

diãofazer osobjectos proprios das Confir

mações dos Summos Pontifices Romanos.

4 Não podião ignorar os mesmos Im-

petrantes , que ſe achavão muito longe

daquelles termos habeis aſſima referidos.

5 Porque por huma parte o que San-
to

( a ) Sanctiffimi in Chrifto Patristris , Domini Nostri , Domini Clementis Divina Providentia Pape XIII

Constitutio , qua Institutum Societatis JESU denuo approbatur. Rome MDCCLXV. E na Lingua Caf-

telhana : Breve del Sant Juno Padre en Chrifto , y Señor nuestro el Señor Clemente por la Divina Provi-

dencia Papa XIII , por el qual se aprueva de nuevo elInstituto de la Compañia deJESU. En Roma

Año MDCCLXV,
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toIgnacio apresentou aoPapa Paulo III ,

quando lhe pedio a approvação da ſuaSo-

ciedade , foi hum ſimples ſummario , ou

formula abſtracta do Inſtituto , que ſo ti-

nha delineado ſem declarar os Eſtatu.

tos , que na conformidade daquelle ſum-

mario ſe devião fazer : ( a ) Porque o

Summo Pontifice Julio III , que confir-

mou o mesmo Inſtituto , tambem eſtabe-

leceo a ſua Confirmação na mesma for-

mula abreviada de Santo Ignacio , co-

mo ſe vê da ſua meſma Bulla , ( b ) e

como era neceſſario que foſſe ; pois que

ſendo eſta Bulla datada de dous de Ju-

lho de mil e quinhentos e ſincoenta , ſe

vê do meſmo Orlandino ( c ) que o pri-

meiro Corpo das Conſtituições não appa-

receo fenão no anno de mil e quinhentos

e ſincoenta e tres : Porque todos os ou-

tros Santos Padres que expedírão Bul-

las a favor da dita Sociedade , as forão

fundando nas referidas duas Bullas con-

firmatorias dos Summos Pontifices Paulo
III e Julio III ; ou referindo-ſe a el-

las , ou procedendo na ſuppoſiçãodellas ;

de modo que todas ſereduzírão aquellas

duasConfirmações anteriores á producção

do primeiro Corpo das Conſtituições da

fobredita Sociedade ; não podendo por if-

ſo as ditas Bullas ſubſequentes , como re-

lativas , ter mais força do que aquellas

ditas duas primeiras Bullas , a que ſe re-
ferírão.

,

,

6 E porque pela outra parte conſta

notoriamente , que depois do Governo

do Geral Laynes , edos seus ſucceſſores

Provas da Part. II .

ſe forão introduzindo por elles , e pelos

feus Caſuiſtas todos os abuſos , profani-

dades , eſtratagemas politicos , que com

tanta perturbação da Igreja Univerſal , e

das Dioceſes particulares , como dos Ef-

tados Temporaes , e dos Vaſſallos del-

les , ſe accumulárão, tanto nos dous gran-

des volumes de folha , que por ordemdo

feu Geral ſe eſtampárão ultimamente em

Praga no anno de mil ſetecentos fincoen-

ta e ſete , conſtituindo o Codex das fuas

Leys , como nas volumoſas obras dosAu-

thores daquella profissão , que são noto-

rias a todo o Mundo Literario.

,

7 Não podião ignorar os mesmos Im-

petrantes , que havendo aquelle Codigo

das ſuas infeſtas Leys fido por elles apre-

ſentado na Corte de Pariz na preſença de

toda aquella verdadeiramente Sábia , Re-

ligiofa , e Auguſta Aſſemblea , compoſta

de tantos , e tão numeroſos Miniſtros das

primeiras Ordens da Literatura eda

Graduação : Se achou por huma parte ,

que a Sociedade dos mesmos chamados

Jefuitas em vez de fer aquella Ordem

Religiofa , que Santo Ignacio entendeo

que fundava , ſe tinha declarado huma

Monarquia concentrada no Governo , e

na diſpoſição do feu Geral. ( d) E que

em vez de ter obſervado os votos da Re-

ligião , e ſeguido os caminhos eſtrei-

tos , e ſantos da perfeição Chriſtă : Se

tinha relaxado em todas as ditas profani-

dades , e eſtratagemas politicos para a

ruina do Genero Humano , que fe achão

eſpecificamente demonſtradas com as ci-

taçõesNn

(a) Orlandino celebre Hiſtoriador da meſma Sociedade o refere afſim no L. III. n. 5. da ſua Hi

Aoria nestas formaes palavras : Prolatafunt in medium , quæ defociorum confilio , ac voluntate ea de re

elucubrarat Ignatius : SUMMA videlicet capitum , ac formularum , quibus ille nudam Religionisformam ,

velut quædam LINEAMENTA defcripferat.

E continúa o meſmo Hiſtoriador ibidem : Que autem ab Ignatio confcripta , ac digesta tuncfunt , non

fuerunt illa quidem INSTITUTA , CONSTITUTIONESQUE, fed decreta dumtaxat quedam , & velu

ti CONSTITUTIONUM SEMENTIS. Aſſim conſta da Bulla do meſmo Santo Padre Paulo III ,

que vem no primeiro Tomo das Inſtituições pag. 5. cum feq.

(b ) Tambem compilada no meſmo Tomo I. das ditas Conſtituições pag. 1. cum feq.

(c) Na dita Hiſtoria da Sociedade Lib. X. n. 50 .

.....( d) Univerfam gubernandi rationem Ignatius Fundator ..... Monarchicam , in definitionibus

unius Superioris arbitrio contentam effe decrevit. Affim ſe acha expreſſo no Tom. I. pag. 102. columna

I. dos meſinos Estatutos.
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tações das preciſas , e certas Diſpoſições

do tal Codigo , e Eſcritores Jefuitas ;

com a individuação dos nomes dos mef-

mos Eſcritores , que enfinão a doutrina

das mesmas profanidades , e eſtratage-

mas politicos ; e com a diſtinção dos

lugares das fuas reſpectivas obras , em que

cada hum delles enfina , que he licitotu-

do o referido , e o que ha de mais per-

nicioſo na Sociedade Civil , euniãoChri-

ſta. (a)

8 O que foi confirmado pela Divina

Providencia dentro no Gabinete de Vof-

ſa Mageftade no meſmo anno de mil ſe-

tecentos ſeſſenta edous , em que foi aquel-

la ſentença proferida pelo Parlamento de

Pariz : Como aVoſſa Mageftade foi pre-

ſente pelo myſterioſo fuccetlo , comque o

Marquez de Louriçal Vice-Rei doAlgar-

ve mandou a Voſſa Mageſtade hum cai-

xão de papeis , que fora alijado do Ga-

leão Heſpanhol chamado Hermione ao

tempo em que naquelles mares ſe rendeo

ahuma náo Ingleza : Caixão , que ha-

vendo fahido na praia adjacente , e ſen-

do trazido á Real Presença de Voſſa Ma-

geſtade , e nella aberto , ſe achou que con-

tinha os Deſpachos do Provincial dosJe-

fuitas do Perú para o feu Geral , e que

nelle vinha entre outroshum maço , que ,

fendo abertopelas proprias , e Reas Mãos

de Voſſa Mageftade , descubrio o maior ,

omais perniciofo , e o mais recatado

myfterio das maquinações daquellaSocie-

dade. (6)

,

9 Tal foi o descubrimento das qua-

tro ProfissõesOriginaes dos quatro Sacer-

dotes , Boaventura de Paredes, JoãoFo-

séde Matienzo , Ignacio de Toledo , e

Fernando de Castro , e a do Leigo For-

ge Eſpoxex, queVoſſa Mageſtade achou

dentro no dito maço , todas feitas no an-

no de mil ſetecentos e ſeſſenta nas diffe-

rentes Caſas daquella Provincia ; e to-

das concebidas nos mesmos identicos ter-

mos , cuja traducção he a ſeguinte :

ود

Eu Boaventura de Paredes pro-

feſſo na Sociedade de Jefus prometto

,, a Deos Omnipotente na preſença da

,, Virgem ſua Mãi , e na preſença doRe-

"

ود

»

verendo Padre Miguel de Fyzaguirre

,, como Lugar Tenente do Noflo Reve-

rendo Padre Prepofito Geral Louren-

ço Ricci , que nunca farei , nemcon-

ſentirei por qualquer razão que feja ,

„ que o que ſe acha ordenado pelas Conf-

„ tituições da Sociedadede Jesus a ref-

„ peito da pobreza ſe altere , fenãoquan-

ود

ود do por alguma juſta , eurgente cauſa

„ parecer que a pobreza ſe deve reſtrin-

„ gir ainda mais.

ود

ود

Item prometto , que nunca per-

tenderei , nem concorrerei , nemain-

,, da indirectamente, para fer eleito , ou

„ promovido a alguma Prelatura

„ Dignidade da mesma Sociedade.

ود

ود

,
OU

Item prometto , que nunca procu-

rarei , nem pertenderei alguma Prela-

„ zia , ou Dignidade fóra da Sociedade ,

,, nem confentirei quanto em mim for ,

» que

(a) Affim confta largamente pelas informações , que osMiniſtros doTribunal daCoroa de Fran

ça apreſentárão ao Parlamento de Pariz com aſſiſtencia de todas as Cameras nos dias dezeſete de

Abril , tres , quatro , ſeis , ſete , e oito de Julho de mil ſetecentos ſeſſenta e hum, ſobre as ditas

Conſtituições , Doutrinas eMaquinações dos Impetrantes : Do Extracto das Afſerções , que conf

tantemente havião ſuſtentado os Moraliſtas da mesma Sociedade : Da Sentença proferida fobre tu

do o referido pelo meſmo Parlamento em ſeis de Agosto do meſmo anno de mil ſetecentos ſeſſenta

ehum : E da outra Sentença proferida pelo dito Parlamento em ſeis de Agoſto do anno proximo

feguinte de mil ſetecentos ſeſſenta e dous , em que foi inteiramente abolida a dita Sociedade ; jul-

gando-ſe que era inadmiffivel em qualquer Paiz civilizado. Eſta ultima Sentença baſta para manifef

tar concludentemente (ainda que em recopilação) tudo o referido. Foi traduzida no meſmo anno

de mil ſetecentos ſeſſenta e dous na lingua Portugueza , e ſe vendia nas loges dos Livreiros Fran-

cezes em Lisboa.

( b ) Tudo ifto confta authenticamente da Regia Atteſtação junta a eſte Recurso , onde ſe achão

eſtas Profissões nos feus mesmos Originaes Latinos.
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»que na minha peſſoa ſe faça a dita elei-

„ ção , ſenão quando a iſſo for conftran-

„ gido pela obediencia daquelle , que me

,, póde mandar debaixo da pena de pec-

» cado.

"

,, Chegando a minha noticia , que

,, algum da Sociedade procura , ou per-

tende alguma das ditas Prelazias , ou

„ Dignidades , prometto denunciallo com

,, o mais que ſouber ao dito reſpeito , ou

„ á Sociedade , ou ao Prepoſito domef-

„ mo Pertendente.

"

"

ود

" Além diſto prometto , que fucce-

, dendo fer eu promovido a Prelado de

„ alguma Igreja , em razão do cuidado ,

,, que devo ter da ſalvação da minha al-

,, ma , eda boa adminiſtração do meu

Miniſterio : Conſiderarei ſempre que

» no meu lugar , e no meu caſo ſe acha

,, o Prepofito Geral , para que nãoduvi-

de ouvir ſempre os confelhos , que el-

le per ſi , ou por qualquer outro da

„ Sociedade , que lhe parecer ſubſtituir ,

ſe dignar de me dar. E promettoobe-

decer de tal forte a eſtes conſelhos ,

,, que ſempre julgarei , que são melho-

,, res do que quaeſquer outros , que o

,, meu entendimento me poſſa dictar. O

,, que tudo ſe entenderá na conformida-

„ de das Conſtituições , e declarações

da Sociedade de Jesus. Na Sacriſtia

da Igreja do Collegio da Transfigura-

„ ção do Senhor no Potoſſi em dous de

Fevereiro do anno de mil ſetecentos e

" ſeſſenta. Boaventura Paredes.

"

ود

ود

"

ود

10 E na outra meia folha ſeguinte ,

eem ſeparado contexto ſe contémnamef-

ma Profissão o ſeguinte Appendix :

ود Eu Boaventura Paredes façoPro-

,, fissão , e prometto a Deos Omnipoten-

„ te na preſença da Virgem ſua Mai ;

,, de toda a Curia Celestial ; de todos os

, que preſentes ſe achão , e a ti Reve-

rendo Padre Miguel de Eyzaguirre

Reitor deſte Collegio , que fazes as

„ vezes do Noſſo Reverendo Padre Lou-

» renço Ricci , Prepoſito Geral da So-

ود

ود

(a) Confta da meſina Regia Atteſtação,

" ciedade de Jesus , e ſeus ſucceſſores ,

,, Lugar Tenente de Deos , perpetua po-

,, breza , caſtidade , e obediencia , e con-

,, forme a meſma obediencia ter hum par-

ود ticular cuidado no ensino dos meninos ,

, ſegundo a fórma de viver conteúda nas

Letras Apoftolicas daSociedade deJe-

„fus , e nas fuas Conſtituições.

ود

ود

ود

Além diſto prometto eſpecial obe-

diencia ao Summo Pontifice pelo que

„ pertence ás Missões , affim como ſe

„ contém nas Letras Apoftolicas da So-

ود
ciedade de Jesus , e nas fuas Confti-

„ tuições. Na Igreja da Transfiguração

do Senhor fita no Collegio do Potoſſi

em dous de Fevereiro de mil ſetecen-

ود

,,

ود
tos e ſeſſenta. Boaventura Paredes. As

,, outras tres Profiſsões sãodomeſmo iden-

" tico teor. ( a )

II De forte que no primeiro contex-

to deſta Profiſsão ſe obrigão os Profiten-

tes a ferdenunciantes dos feus confocios ,

e ſe obrigão no caſo de ferem Prelados

das Igrejas , em cuja denominação ſe

comprehendem Biſpos , e Arcebi pos , a

ficarem ſempre debaixo da ſujeiçãodoſeu

Geral : De ſorte que a Ordem Epifco-

pal fica ſujeita ao dito Geral contra to-

dos os principios da ſua Inſtituição por

Chriſto Senhor Noſſo. E no Appendix

mais particular o dito Geral he Lugar

Tenente de Deos Omnipotente , e não

ſo Vigario de Chriſto na Terra , como o

Summo Pontifice Romano : As Letras

Apostolicas não são as que tem emanado

dos mesmos Summos Pontifices Romanos ,

masfim as Letras Apostolicas da Socie-

dade deJesus : E aobediencia aos mef-

mos Summos Pontifices Romanos não he

a obediencia ampliſſima , e illimitada ,

que todos os Fieis lhes profeſſamos em

tudo o que pertence ao Eſpiritual ; mas

antes pelo contrario he huma obediencia

eſpecial , reſtricta , taxativa , e reduzida

ao unico ponto das Missões : Eainda ef-

ta eſpecifica , restricta , taxativa , e redu-

zida obediencia não deve fer regulada

pe-Nn ii
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pelas Letras Apoftolicas dos mesmos Sum-

mos Pontifices , mas fim , e tão somente

conforme ás Letras Apoftolicas , e Conf-

tituições da Sociedade de Jesus , ouda-

quelle Lugar 'Tenente de Deos, quevem

afer o mesmo.

12

Manifeſtando-se pelo deſcubri-

mento das ditas Profissões os motivos oc-

cultos , com que os Impetrantes nunca

obſervárão Bulla alguma Pontificia , que

cohibiffe a relaxação das fuas Doutrinas ,

ou pugnaſſe com os seus intereſſes : Con-

firmando-se a pratica deſtas temerarias

deſobediencias aos Summos Pontificespor

tantos factos , quantas forão asBullas def-

ta natureza emanadas dos mesmos Santos

Padres até o dia de hoje : E tornando-se

a confirmar tambem os mesmos factos das

referidas defobediencias por tantas Tef-

temunhas , quantos são os Profeſſores de

Letras , e os que ainda ſem as profeſſa-

rem , vírão , ou lêrão o que tem paſſa-

do na Europa , na America , e na Afia

aodito reſpeito.

,

,

14 Não podião ignorar os mesmos

Impetrantes , que nos termos daquellas

notorias , authenticas e fificas certezas

de factos , que excluem toda a réplica

em contrario ſem commetterem hum

horroroſo ſacrilegio , não podião inten-

tar perfuadır ao Povo menos advertido ,

e ás Peſloas menos acauteladas , que a

authoridade ,que, que a Igreja tem para con-

firmar os Estatutos das OrdensRegulares

pelo que pertence áſubſtancia delles ; co-
mo são na fórma aſſima declarada os vo-

tos , e as leys , que conduzem pelo ca-

minho da oblervancia delles á perfeição

Chriſta , ſe não podia arraſtar ao abfur-

do de ſe procurar fazer crer , que o Bre-

ve ,deque ſe trata , ſepodia extendera con-

firmar as fobreditas profanidades ,

tratagemas po'iticos , e rebelliões á Igre-

ja , em que conſta tão evidente , etão

fificamente , que degenerou ha muitos an-

nos a dita Sociedade.

eef-

15 Porque he principio indubitavel-

mente certo , que a Igreja não póde de-

finir , que ſeja vicioſo o acto , que he

honeſto ; nem pelo contrario , que ſeja

honefto o acto , que he torpe ; nem por

conſequencia approvar por algum Refcri-

13 Não podião ignorar os mesmos

Impetrantes , que na certeza deſtes factos

notorios , aquella confirmação geral , e

relativa das outras precedentes , que fó-

mente nos referidos termos habeis pode- pto , ou Ley , couſa , que ſeja contraria

ria applicar-ſe ao ſubſtancial do Inſtituto

de Santo Ignacio, não podia ter alguma

applicação , nem fer de algum effeitopa-

ra fanar , e legitimar as ditas profanida-

des , eſtratagemas politicos , e rebellião

á Santa Madre Igreja , em que haviade-

generado a Sociedade dos mesmos Impe-

trantes ; fendo aquella degeneração no-

toria , e fificamente certa pelas eſpecifi-

cas , e authenticas demonſtrações affuma

indicadas.

, e

a razão , e aoEvangelho : Porque iſto

feria propinar veneno aos Filhos ; con-

taminar com peſte os Fieis ; e oppor- fe

á Fé , que approva todas as virtudes

condemna todos osvicios . (a) Sendo ef-

ta a natureza do pleno Poder Apoftolico :

Iſto he poder tudo in adificationem , e

não poder couſa alguma in destructionem

( 1 )

16 Não podião ignorar os mesmos

Impetrantes , que ainda quando não con-
cor-

(a) São palavras formaes do Doutiſſimo , e Exemplariſſimo Bispo de Canarias Melchior Cano

no Livro Quinto , Capitulo Quinto do feu Livro intitulado De Locis Theologicis , da impreſsão do

anno de 1746. pag. 169. columna 1. ibi : Deinde Ecclefia non poteft definire quippiam effe vitium , quod

honestum eft ; aut contrdhoneftum effe , quod eft turpe : Ergo nec fua edita lege probare quidquam , quod

Evangelio , rationive inimicum fit. Si enim Ecclefia expreſſe , veljudicio vel lege lata turpia probaret ,

aut reprobaret honefta ; hicjam nimirum error , non folum Fidelibus peſtem , ac perniciem afferret , fed

Fidei etiam quodammodo adverfaretur , que omnem virtutem probat , univerfa vitia condemmat.

,

(b) Nam etfi amplius aliquid gloriatusfuero de Poteftate Noftra , quam dedit Nobis Dominus in edifica

tionem non in deftructionem veftram. Corinth. II. Capit. A. verf. 8.
,
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Sendo incrivel , e inſuſtentavel , que os

meſmos Impetrantes ignoraffem na fua

Profissão oque a eſte reſpeito paſſa na ver-

dade da ſanta , e inconteſtavel Theologia.

correſſem , como concorrem , os inha-

beis , e eſcabrofos termos afſima referi-

dos ; não baſtava , que a dita Confirma-

ção abſtracta ſe eſpalhaſſe ſantificada com

o ſempre veneravel , e ſagrado Nome do

Santiſſimo Padre Clemente XIII ora Pre- nha , Bispo de Canarias , chamado por

ſidente na Igreja de Deos ; como infeliz-

mente fuccede , por hum effeito da fatal

influencia , que de certos tempos a eſta

parte he atodo omundo notorio , que

tem feito fahir da Curia de Roma (com

a meſma criminoſa obrepção , fubrepção,

e ſurpreza ) muitos outros Breves do ca-

racter deſte , de que ſe trata: Breves , os

quaes tem ſido tambem publicos com a

mais viva , e penetrante dor do coração

de todos os que no reſpeito , e zelo do

decóro do Vigario de Chriſto , do Suc-

ceſſor de S. Pedro , e da Cabeça viſivel

da Igreja , e na fidelidade , eobedien-

cia á meſma Igreja , e ao Pai Commum ,

temos a felicidade de imitar os piiſſimos

exemplos , que Voſſa Mageftade eſtá quo-

tidianamente accumulando nos exercicios

deſtas , e de outras muitas Reaes , e re-

ligiofiffimas virtudes , em gloriofa emu-

lação de todos os feus Auguftos Predecef-

fores , os quaes Voſſa Mageftade não só

imita , mas excede nas mesmas exempla-

riffimas virtudes , e no ardentiffimo ze-

lo de proteger , e ſuſtentar com as fuas

Leys , e Ordens a obſervancia dellas.

17 Não podião , digo , ignorar os

mefmos Impetrantes , que ainda em ou-

tros termos menos inhabeis , e menos ef-

cabrofos , não baſtava nem que o dito

Breve fubrepticio , e clandestino , appa-

receſſe ſantificado com aquelle ſempre fa-

grado , e reſpeitavel Nome ; nem ainda

que foſſeneſtaCorte apreſentado por mo-

do authentico , e legitimo , para que

Voſſa Mageftade tiveſſe alguma obriga-

ção de recebello , e de permittir a exe-

cução delle nos ſeus Reynos , eDominios :

,

ود

18 Melchior Cano , luſtre da He pa-

رد

,

antonomazia o Mestre dos Theologos ,

eAuthor contra cuja Religião , e Lit-

teratura não houve inveja , que morden-

do , pudeſſe fazer a menor brecha , tra-

tando ex professo eſta materia , declarou

a verdade della , excluindo ſolidiffima , e

incontraſtavelmente tudo o que contra a

meſma verdade ſe tinha procurado intro-

duzir. A ſua Decisão fielmente vertida

no idioma Portuguez , he a feguinte : ( a )

Equanto aos que pertendem per-

ſuadir infalliveis todas as determina-

„ ções dos Summos Pontifices em toda ,

, e qualquer materia que ſeja , ſem dif-

» tinção , e ſem escolha ; digo, que ef-

„ tes Eſcritores arruinão , e não coadju-

„ vão; deſtroem , e não fortificão a Au-

thoridade da Sede Apoftolica

,, Não neceffita a Cadeira de São Pedro

da noſſa mentira, não neceffita da nof-

ſa adulação. Neſta certeza o approvar

„ as Ordens Religiofas , ou reprovallas ,

não pertence áquellas materias , em

„ que o Summo Pontifice não póde er-

„ rar ; porque iſſo não depende fomente

da SCIENCIA , mas tambem da PRU-

DENCIA. Já no Concilio Lateranen-

ſe ſe advertio , que a grande multidão

de Religiões , que agora vemos exif-

tir , ſervia de grande incommodo á

„ Igreja de Chriſto. Tambem confefſa o

Concilio Lugdunenfe, que o importu-

ود

ود

"

"

ود

"

ود

"

ود

ود

.....

no , e defordenado deſejo de alguns

,, Impetrantes extorquíra , e alcançára

, por força de importunos rogos aCon-

» firmação de algumas Religiões contra

» os Decretos Synodaes, Pelo que orde-

>> nou , que ſe aboliffem certas Ordens

„ Re-

(a) No feu admiravel Tratado De Locis Theologicis Lib. V. Cap. V. cuja rubrica he a feguinte :

No qualse desatão alguns nós com os quaes algumas vezes ainda os Homens doutos se costumão illaquear.

Questão 5. na Reſpoſta ao quarto argumento pag. 171. column. a.da Impressão feita no anno de

1746 na Cidade de Baſſano.
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„ Religiofas approvadas pela Sede Apof-

,, tolica , ou como inuteis , ou como no-

21

"

"

ود

ود

"

civas á Igreja ; de forte , que ninguem

„ depois ſe admittiſſe a profeſſallas. O

, Papa Celestino V confirmou por In-

,, dulto , ou Breve feu o estado , e vida

,, dos Fraticellos : Ecomtudo João XXII

diſſe , que a graça deſta Confirmação ,,

„ era notoriamente invalida : E o outro

Pontifice Bonifacio , fundando-ſe em

„ certas , e racionaveis caufas , annullou

inteiramente aquella Confirmação do

„ Papa Celestino. Da mesma forte o Pa-

„ pa Paulo III (o mesmo Pontifice , que

» confirmou os Estatutos da Companhia

denominada de Jeſus ) approvou por

"

"

"

"

fuas Letras Apoftolicas a Ordem , que

,, inſtituio em Italia o Irmão Baptista de

„ Crema ; e ſem embargo diſſo vimos

„ ha pouco , que eſta Ordem foi lançada

„ fóra dos Eſtados de Veneza por hum

„ Edicto público do Senado , e a dou-

,, trina do meſmoBaptista , que nella ſe

, ſeguia , condemnada emRoma. A' vif-

, ta do que ſe faz notoria a imbecilli-

,, dade , e inſubſiſtencia do argumento

, daquelles , que fundados neste genero

„ de privilegios , que nos noſſos tempos

facilmente ou ſe concedem , ou , para

, melhor dizer , ſe alcanção por força de

„ preces importunas , eſtabelecem, que

, as novas Religiões por effeito dos In-

dultos Pontificios , que as confirmão ,

, devem fer recebidas como ſe vieſſem

,, do Ceo : Ampliando eſta Conclusão

ainda as outras Ordens , que não tem

„ Regra alguma das approvadas pelo

„ Summo Pontifice , ou dada pelos ſeus

,, Fundadores. Sendo certo , que nem

, ainda eſtes privilegios deConfirmação

,, Pontificia são certas Determinações , e

„ Decisões da Sede Apoftolica , ás quaes

,, eſtejão obrigados osFieis. Serábaſtan-

,, te que ſe lhes de a meſma authorida-

de , que tem as Epiſtolas Decretaes ,

das quaes muitas forão depois repro-

ود

"

"

"

" vadas com mais acertado conſelho ;

» porque não forão estabelecidas por

hum firme Decreto, mas pela opinião

dos reſpectivos Pontifices , que as de-

terminárão. Na verdade antes do tem-

,, po de SantoThomaz ſe admittião com

tanta reſtricção , e com tanta difficul-

dade as novas Ordens Religiofas , que

„ então de hum tão grave , e circumſpe-

cto juizo reſultava hum provavel ar-

, gumento do prudente Conſelho , com

,, que forão admittidas. Porém no ſecu-

lo preſente ( iſto be, no tempo da fun-

„ dação dos Jeſuitas ) são tantas as Re-

ligiões confirmadas pelos Summos Pon-

„ tifices , que aquelles , que as quizerem

defender ou como uteis , ou como ne-

ceſſarias á Igreja , ſerão com ſumma

razão , e juſtiça arguidos da ſua im-

prudencia , por não dizer da ſua eſtul-

ticia.

ود

ود

ود

ود

"

ود

ود "

19 Porque alguns dos da Profissão,

edo partido dos fobreditos Impetrantes

intentarão combater o referido doutiſſi-

mo , e eruditiffimo Biſpo neſte preciſo

pontodo Juizo , que ſe deve formar das

confirmações Pontificias dos Estatutos das

Ordens Regulares : O vindicou exuberan-

tiſſimamente daquellas calumnias o outro

infigne Theologo Jacintho Serry , dan-

do á luz o dito Tratado De Locis Theo-

logicis pela referida edição do anno de

mil ſetecentos quarenta e ſeis na Cidade

deBaſſano: Accrefcentando a ella no feu

princ pio, para lhe fervir de Prologo A-

pologetico , hum breve Opufculo intitula-

do: Vindicações de Melchior Cano : Of-

ferecendo no Capitulo Primeiro deſte

Opufculo hum Catalogo dos Varões Il-

luſtres , que derão testemunho das Letras ,

e Virtudes do mesmoBiſpo : E refutando

no Capitulo Onze do meſmo PrologoA-

pologetico em termos eſpecificos o que

contra aquelle grande Biſpo ſe tinha op-

poſto a reſpeito do referido Ponto.

20 E repellio , e confutou o mesmo

Jacintho Serry as ditas calumnias não

ſó com a invencivel verdade da notoria

probabilidade intrinfeca , que conſiſte na

força da razão ; mas tambem com a au-

tho-
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thoridade extrinfeca dos Eſcritores Theo-

logos; poſto que conheceſſe , que as au-

thoridades de nada podem valer contra

a razão : Baſtando entre todas a do ou-

tro grande , e reſpeitado Theologo Do-

mingos de Bañes ( a ) , cuja Decisão ,

tambem vertida na lingua Portugueza ,

he a ſeguinte:

ود

رد

رد

"

vras formaes Francisco Soares da Com-

panhia de Jefus : Accrefcentando os ex-

emplos da Ordem dos Humiliatos abol-

lida pelo Santo Pontifice PioV , e de ou-

tras Ordens , que tambem forão tiradas

da Igreja : E concluindo :

"

,, Logo neſte Ponto nada vejo , que

Melchior Cano difleſſe ſenão o mef-

„ mo , que ordinariamente efcrevem os

„ Theologos , &c.

22

"

Oque ſe confirmou hapoucotem-

po na Corte de Madrid pelo douto Pa-

recer , que o Procurador da Coroa apre-

ſentou em 11 de Julho do anno proximo

paſſado de 1764 no Supremo Conselho de

Caftella , com o aſſumpto do aſylo , que

os Jefuitas expulfos deFrança pertendê-

rão , que ſe lhes concedeſſe nos Domi-

nios de Heſpanha.

He poſſivel que o Summo Ponti-

„ fice ou por negligencia , ou por de-

feito de percepção , ou por falfa in-

,, formação , poſſa caſualmente errar con-

» tra a prudencia na approvação demui-

, tas Ordens Religiofas , cujo numero

,, exceda as que erão neceſſarias na Igre-

,, ja de Deos. Eſte erro com tudo nun-

„ ca ſe póde converter em damno da

„ Igreja , poſto que poſſa conter prejui-

„ zo de alguns Particulares. Ambas as

,, partes deſta conclusão provarei facil-

,, mente. Aminha conclusão ſedeve en-

tender de tal forte , que o erro , que

,, póde acontecer na confirmação das Or-

dens Religiofas , não ſeja maiordoque

, aquelle , que póde ſucceder na multi-

„ plicação das Leys Ecclefiafticas pro-

,, mulgadas sobre aquellas coufas , que

não são neceſſarias para a ſalvação; e

,, que por iſſo o fazerem-ſe de huma , ou

de outra forte , não depende ſenão da

» obrigação , que traz comſigo a Ley.

» Como pois na promulgação das Leys
, commuas defte genero , conforme a

„ opinião tambem commua dos Douto-

res , poſſa o Summo Pontifice proceder

,, menos prudentemente ;não ha motivo,

„ que nos faça temer aſſeverarmos , que

, da mesma forte naconfirmação detan-

„ tas , e tão varias Religiões, das quaes

» póde naſcer na Igreja confusão , e ſe

» podem feguir taes incommodos , que

„ alterem o perfeito , e tranquillo Go- ção.

„ verno da Igreja (comofuccede agora) ,

» poſſada mesma forte oSummo Ponti-

ود

ود

ود

ود fice approvar , e confirmaralgumasRe-

„ ligiões menos acauteladamente , &c.,,

Tranfcrevendo tambem por pala-
21

23 Não podião ignorar os mesmos

Impetrantes , que quando agora introdu-

zírão , e procurarão eſpalhar neſtes Rey-

nos o referido Breve , foi a tempo , no

qual (pelos motivos aſſima referidos , e

por outras muitas caufas públicas dignas

da mais féria confideração) ſe tinha já

em Veneza prohibido o uſo , e a publi-

cação daquelle Indulto; e ſe tinhão pro-

ferido em França para o recolher , eſup-

primir debaixo das penas mais ſeveras ,

as ſignificantes Sentenças , que já ſe achão

divulgadas até nas Novas Públicas : De

forte que notoriamente ſe manifeſta

que a referida introducção , e diſpersão

dos taes Exemplares neſtes Reynos , de-

pois de haver ſido julgado por notoria-

mente obrepticio , fubrepticio , e nullo o

Breve conteúdo nos ditos Exemplares ,

forão ordenadas a inquietar , e perturbar

nos mefmos Reynos os pufillanimes , e os

pequenos , que carecem daluz da inftruc-

24 Não podião tãopouco ignorar os

mesmos Impetrantes , que tendo a Igreja

por principios de todas asfuas obras , af-

fim aquella fimplicidade fanta , e inno-

cente, que em ſi não admitte miſtura de

(a) Acha-ſe tranfcripto no dito Cap.XI. das referidas Vindicações deSerty.

en-

,
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engano ( a ) ; como a ſeparação das tré-

vas do dolo , para ſeguir a luz , da qual

ninguem foge para a escuridade , senão

quando conhece que faz mal ( b ) : Nem

devia aquelle BreveConfirmatorio entrar

neſte Reyno com o eſcuro das ſobreditas

cubertas , ou fobreſcriptos anonymos , da

mesma forte que ſe foſſe introduzido de

noite : Nem devia entrar nomeſmoRey-

no furtivamente pelas janellas dos Cor-

reios , e das peſſoas , que receberão os

taes Breves , ſem perceberem quem lhes

entrava em caſa , para a defenderem da-

quella aleivoſa introducção; mas fim de-

via ter entrado omeſmoBreve pelas por-

tas da Corte , e dos seus Tribunaes.

25 Pois que de outra forte a ſua in-

troducção cauteloſa pelas referidas vias

incompetentes , e occultas , ſevê notoria-

mente que contém hum declarado inſul-

to de ladrões , e não huma communica-

ção das Decisões do Vigario de Chriſto

Senhor Noſſo ( c) : Porque o meſmo Se-

nhor nada annunciou nunca occultamen-

te, mas fim por modo claro , público , e

a todos patente , não só no Templo, mas

até na meſma Synagoga. ( d)

26 Donde reſulta outra demonſtra-

ção , de que os mesmos Impetrantes não

podendo praticar aquellas clandeftinas

introducções , e diſpersões dos ditos Ex-

emplares ſem o claro conhecimento de

que obravão contra o eſpirito da Igreja ,

econtra os mesmos Evangelhos , que de-

vem ſaber , e ſeguir com maior obriga-

ção , como Eccleſiaſticos ; ſe conclue ,

que não podião dirigir aquelles eſtra-

nhos , e reprovados meios, ſe não ao fa-

çanhoſo , è illicito fim afſima indicado ,

qual era o de inquietarem , e perturba

rem neſte Reyno os pufillanimes , e os

pequenos , que carecem da luz da inſtruc-

ção.

e

27 Fortifica-ſe ainda mais eſta de-

monstração , quando ſe conſidera , que

havendo entre os ditos Impetrantes Pro-

feſſores de letras , he certo que não po-

dião deixar de ter poſitiva certeza deque

o referido Breve , ſendo introduzido ,

espalhado neſte Reyno pelos ditos faça-

nhofos , e reprovados meios , não podia

ſer no meſmo Reyno de outro effeito ,

que não foſſe o referido ; de perturbar ,

e inquietar os pufillanimes , e os peque-

nos , que nelle carecem daluz da inſtruc-

ção.

,

28 Pois que não póde haver coufa ,

que ſeja mais fabida , e obvia ao conhe-

cimentode qualquer Profeſſor de media-

nas letras , do que o são o Direito , e o

coſtume geral , que eſtabelecem , que pa-

ra aquelle Refcripto fer por Voſla Ma-

geſtade reconhecido , e pelos ſeus Tri-

bunaes executado , como huma determi-

nação Pontificia era neceſſario que in-

diſpenſavel , e cumulativamente concor-

reſſem duas couſas tão certas , como são :

Primeira , que o dito Breve houvefſe en-

trado neſta Corte pelas portas principaes

do Palacio de Voſſa Mageftade ; fendo

nelle apresentado a Voſſa Mageftade pe-

lo claro , authentico , e legitimo modo ,

que o Direito , e o coſtume tem eſtabe-

lecido para a apreſentação dos Reſcrip-

tos , que vem da Curia de Roma : Se-

gunda , que para a publicação do referido

Breve precedeſſe oRegio Beneplacito de

Voſla Mageftade.

29 Não

(a) Estotefimplices ficut columbe. Matth. Cap. X. verf. 16. cum concordantibus.

( b ) Sic luceat lux veftra coram hominibus , ut videant opera veftra bona. Matth. V. 16. Omnis enim,

qui male agit , odit lucem , & non venit ad lucem , ut non arguantur opera ejus : Qui autem facit veritatem ,

venit ad lucem , ut manifeſtentur opera ejus , quia in Deofunt facta. Joann. III. 20. 21. 22 ,

( c ) Qui non intrat per oftium in ovile ovium , fed afcendit aliunde , ille fur eft , & latro : Qui autem in-

trat per oftium , Pastor eft ovium. Joannis Cap. X. verf. 2 .

( d) Refpondit ei JESUS : Ego palam locutus fumMundo : Egofemper docui in Synagoga , & in Tem-

plo, quo omnes Judei conveniunt : Et in occulto locutusfum nihil. Joannis Cap. XVIII. verf. 19 , & 20 .

Que enim in occulto funt ab ipfis , turpe eft & dicere : Omnia autem , que arguuntur , a lumine manifeftan-

tur : Omne enim , quod manifestatur , lumen eft. Divi Pauli ad Ephefios Cap. V. verf. 12 , & 13 .
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dirigidos pela Curia de Roma , para ſe

expedir ſobre as mesmas Bullas , Breves ,

e Reſcriptos o Regio Beneplacito antes

de ſe lhes dar execução alguma : Eſte

Direito , digo , he hum Direito certo ,

inherente aSoberania dos Principes , que

não reconhecem Superior no Temporal ,

e della infeparavel; e hum Direito , que

como tal nem osditos Principes podem

abdicar de ſi meſmos para o alhearem ,

nem admitte alguma preſcripção , nem

neceneceffita de Concordatas com a Curia de

Roma , nem de Privilegios por ella con-

cedidos.

29 Não obſtante que os Negocios

meramente Eſpirituaes , e Ecclefiafticos

ſejão independentes da Jurifdicção dos

Principes Seculares ; e que por eſte claro

conhecimento não pertendêrão nunca os

meſmos Principes conhecer dos mereci-

mentos dos Breves , Bullas , e Refcriptos ,

que nas materias deſta natureza emanão

da Curia de Roma , para os confirmar ,

ou para os revogar : Com tudo fendo os

Soberanos indiſpenſavelmente obrigados

avigiarem continuamente ſobre tudo o

que póde conduzir para manterem a tran-

quillidade nos ſeus Reynos , e Eſtados ;

edevendo por iſſo ſer informados do que

ſe contém nas Ordens , que vein dos Pai-

zes Estrangeiros , pelojuſto receio de que

por ellas (como agora ſe intentou fazer)

ſe introduzão , e eſpalhem quaeſquer ſu-

gestões proprias para ſe perturbar opú-

blico focego ( a ) : Daqui vem , que o

Direito de ſe apreſentarem aos mesmos

Principes Soberanos , e de fazerem eſtes

examinar todas , e quaeſquer Bullas , to- to , não conſtituem alguma authorida-

dos , e quaeſquerBreves , e todos , e quaef-

querRefcriptos , que aos seus Eſtados são

Provasda Part. II .

30 Eſta he a geral , e conſtante De-

cisão de todos os Doutores mais pios ,

mais Religiofos , e mais verſados em

hum , e outro Direito , e na Theologia

Eſcolaſtica , e Moral , que ex professo

tratárão a materia ; á excepção de alguns

Caſuiſtas , que por notorios aduladores ,

epordeſtituidos de toda a aſſiſtencia dos

ſolidos principios da razão , e de Direi-

de. ( 6 )

31 Eſte he tambem o coſtume uni-
Oo ver-

( a ) Van-Espen De Placito Regio Part . II. Cap. II. per totum. Covarruvias Practicarum Questionum

Cap. X. num. 56. Belluga In Speculo Principum , Rubrica XIII. verbo Reftat. Salgado De Retentio-

ne Bullarum. Cardinalis de Luca In Relationibus Romane Curie. Diſcurſu II. num. 36.

( b ) João Driedor. Lib . I. De Libertate Chriftiana pag. 183. Bannes 2. 2. quæſt. 67. articul. I. Ce-

vallos Communium contra com. Part. IV. quæſt. 897. a num. 292. Idem De Cognit, per viam violente

Glof. 6. a num. 62. Llamas In Inſtruct. Confefforum Part. I. Cap. VII . S. 19. Lobaton no Difcurfo So-

bre no haver cumplido las Cedulas Reales el Arçobispo de Granada num. 34. Notabilitate 284. Montemaior

In Decifionibus Hifpan. vigilatione 22. num. 23. Valdez In Allegationejuris pro Ecclefia Cathedrali Pa-

lentina. Solorzano DeJure Indiarum Tom. II. Lib . III. Cap . XXV. num. 42. & in Politica Indiana

Lib . IV . Cap. XXV. S. Y esto lo que. Salzedo De Lege Politica Lib. II. Cap. III. cum feqq. Parexa

De Instrumentorum edit. Tom. I. Tit . IV . Avendaño In Thefauro Indiarum Tit. II . num. 21. & Tit.

V. num. 337. D. Auguftino del Hierro InAllegat.Juris Contra los que mataron el Embaxador de In-

glaterra , fobre la immunidad , num. 15. Fraffo DeJure Patronatus Indiarum Cap. VII. num. 13. uf-

que ad 19. Narbona in Lib . 59. Tit . IV. Lib. II. Recopil. in III . Tom. Glof. 2. num. 16. Mario

Cutello in Cod. legum Sicularum ad Leg. Frider. not. 46. per totam , & ad Leg. Martini not. 64. per

tot. Graffiis Decif. aurear. Part. I. Lib. IV. Cap. XVIII. Belleto Difquifit. Clerical. Part. I. Tit . De

Exempt. Cleric. aflatuto §. 3. num. 21. D. Fernando Piſſarro Virorum Illuftrium vita 7. Cap. IV . obf. 1 .

Villalobos in Summa Tract. 17. difficult. 21. num. 22. Vasques Jefuita in Tract. DeJurisdictione Ec-

clefiaftica contra Magiftratus feculares Cap. VI. Navarroin Cap . Cum contingat 24.de Reſcriptis D.João

Chumacero e Cerilho In Memoriali ad Sanctifimum Sobre la ſuſpenſion de la Nunciatura de España

circa principium , Malderio Biſpo de Amſterdão (quando aquella Cidade florecia em letras , e virtudes)

in 2. 2. quæſt. I. art. 1. dub. 8. circa finem. Stokmans no feu Tratado intitulado : Jus Belgarum circa

Bullarum Apoftolicarum executionem. Cap. II. num. 16. cum feqq. Salgado De Supplicat. ad Sanctiffim.

Part . I. Cap . II . per tot. Covarruvias Practicarum quæft. ; 5 . num. 4. verf. Sic etiam. Simancas De

Catholicis Inflitutionibus Tit. XLV. de Penis a num. 54. Mattheo DeRegimine Regni Valentie Cap.
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verſal , inconcuſſo , e conſtante de todas

as Monarquias , e Eſtados Soberanos da

Chriſtandade : como da mesma forte at-

teſtão os Doutores de ambos os Direitos ,

e de ambas Theologias , que ficão alle-

gados , e eſpecialmente os ſeguintes.

32 Quanto a França. (a)

33 Quanto a Heſpanha. ( b )

Quanto a Inglaterra.

35 He conſtante que no tempo da

ſua união com a Igreja Romana , ainda

que Guilherme I , por antonomazia o

Conquistador, ſehouveſſe ſenhoreado da-

quelle Reyno com o favor , e ajuda do

Papa; com tudo não permittia , que nos

ſeus Dominios ſe recebeſſem Refcriptos

alguns da Curia de Roma , ſem ſe obter

primeiro o feu Beneplacito. O meſmo

conſta dos Diplomas de Ricardo II , e

Eduardo III ( d) . Eſtabelecendo-ſe ef-

ta obſervancia na famoſa Ley , que en-

tre as deInglaterra ſe chamadePramuni-

re (e) .

34 De forte que em huma Conſulta

de quatorze de Dezembro de mil ſeis-

centos e finco ſe repreſentou a ElRey

D. Filippe III , que eſte Direito Es la

pupila del Ojo , y lo que mas importa:

Yenel no debe ser permittido , que se

toque , ni que aunse admitta genero de

respuesta , como parece por Cartas , y

Instrucciones delRey Filippe II de im-

mortal memoria ( c) . E neſte Direito , 36 Tambem he igualmente conſtan-

ecoftume fe fundou ultimamente a Pra- te , que nelles eſteve ſempre o mesmo

gmatica de ElRey Catholico eſtabeleci-

da fobre esta materia na data de dezoito

de Janeiro de mil ſetecentos ſeſſenta e

dous , e publicada com maior folemnida-

de na Plaçuela do Bom-Retiro no dia

vinte e hum do meſmo mez de Janeiro

do referido anno.

Quanto aos Paizes Baixos de Flan-

des , e Brabante.

coftume em vigor (f) .

Quanto aos Reynos de Napoles , e
Sicilia.

37 He tambem notorio , que ſem o

BeneplacitoRegio , ou Regio Exequatur

(como ſe denomina no Direitodaquel-

les Reynos ) não ha tambem nelles exe-
cu-

VII. §. 1. fect. 5. num. 198. Crespo de Valdaura obſerv. 63. maxime a num. 43. Caldero decif. Ca-

taloniæ 134. per tot . Curtello Lib . II. de Prifca , recenti Ecclefiæ libert. quæſt. 13. Soler. Concordia

Jurisdictionis Ecclefiaftice , & Secularis membr. 2. quæſt. 9. num. 18. Seffe De Inhibitionibus Cap. VIII.

S. 4. num. 4. Caftilho Controv. Lib . VI . Cap . XLI. a num. 182. O Arcebispo Pedro de Marca In

Concordia Sacerdotii , & Imperii Lib. II . Cap. XII. §. 8. & Lib. III. Cap. I. §. 7. & Lib. VI. Cap .

XXVIII. S. 10. Van-Espen De Placito Regio Part. II. Cap. III. §. 1. noviffime Juftino Febronio De

Statu Ecclefie , & legitima Poteftate Romani Pontificis Cap. IX. S. 8. per tot. Manoel Rodrigues Leitão

no Tratado Analytico, propoſição 4. demonſtr. 3. num. 16 , e 17 .

( a) De Marca De Concordia Sacerdotii , & Imperii Lib. II. Cap. XII. §. 8. & Lib. III. Cap . I. S.

7. & Lib . VI. Cap. XXVIII. S. 10. Paulus de Fraffalde a Regali Francie Lib. II. Jur. 7. Aufer. De

Poteftate Secularifuper Ecclefiafticas Perfonas , Regudela 2. Fallent. 30. Camillus Borellus De Preflantia

Regum Catholicorum in cafu addito ad Caput . LXXI. fol . 544. Fevret no Livro intitulado : De abufu

Liv. I. Cap. II. num. 18. Stokmans in dicto Tractatu Jus Belgarum circa executionem literarum Apo-

ftolicarum dicto Cap. IV. num. 7. noviffime Justinus Febronius Cap. IX. §. 8. & alii quamplurimi.

(b ) Covarruvias Practicarum quæft. 35. num. 6. & Variarum Refolutionum Lib. II . Cap. VIII . Bel

luga in Speculo Principium , Rubrica 13. verficulo Reftat. Llamas in dicta Inftructione Confefforum , Part .

I. Cap. VII. num. 19. Salgado De Retentione Bullarum ubi fupra. Febronius ubi fupra. Giannonena

Hiftoria Civil do Reyno de Napoles. Tom. IV. Liv. XXIII. Cap.V , e muitos outros dos afſima citados.

( c) Eſta Confulta fe acha no Tom. IV. da Compilação do Archivo de Napoles colligida por

Chioccarel Tom. IV. pag. 755-

(d) Stokmans in dicto TractatuJus Belgarum Cap. IV. num. 4.

( e) NoviffimeJuftinus Febronius in dicto Tractatu de Statu Ecclefie Cap. IX. S. 8.

(f) Borellus ubi fupra. Loens in Tractatu de Cur. Brabant , Bertrandus in Refolutionibus Belgicis

Tractatu II. Articulo 3. Stokmans ubi fupra. Van-Espen ubi fupra , noviffimeJuftinus Febronius etiam

ubi proxime fupra.



Provas daParte II. Demonſtr.VI. §.139. 291

cuçãode alguma Bulla , Breve , ou Re-

ſcripto da Curia de Roma. (a )

Quanto aos outros Reynos , e Eſta-

dosde Italia.

38 He igualmente certo , que não

obſtante ſerem tão vizinhos da Curia de

Roma , nem por iſſo teve nelles menos

vigor o dito coſtume.

39 Por exemplo no Piemonte. (b )

Na Sicilia ultra Pharum. (c)

Em Milão. (d)

Em Florença. (e)

Em Mantua. (f)

Em Veneza. (g)

40 O meſimoJuridico coftume ſe ob-

ſervou ſempre neſte Reyno, ſuſtentando-

ſe tão firme , e conſtantemente a ſua ob-

ſervancia , como ſe manifeſta por monu-

mentos tão authenticos , e tão irrefraga-

veis , como são os ſeguintes.

41 O Artigo 32 ( b ) da Concordia

deElReyD. Pedro I he doteor ſeguinte.

,, Que ElRey tinha mandado , que

» ninguem publicaſſe Letras do Papa ſem

>> feu mandado, pela qual razão o Papa

» eſtava aggravado dos Prelados, tendo

» que polo ſeu azo ſe embargavão fuas

» Letras , que ſenom publiquem , como

» devião o que ſe fazia em todolos ou-

,, tros Reynos ; e pedia-nos por mercê ,

» que quizeſſemos revogar a dita Orde-

,, nação.

,, Reſponde ElRey , que nos mol-

„ trem eſſas Letras , e velas-hemos , e

,, mandaremos que ſe publiquem pela

» guila , que devem.

42 O Artigo 82 da outra Concorda-

ta feita por ElRey D. João o I , ſe vê

que foi tambemdo teor ſeguinte.

" Item que ſe impetrão Letras A-

„ poſtolicas para Beneficios , ou para fuas

„ demandas , ouhão Sentenças ſobreBe-

" neficios , não são ouſados de as publi-

,, car , por a defeza , e pena daOrdena-

„ ção do Reyno , atá que hajãoCarta de

„ licença de ElRey , e ante que a ha-

„ jão , lhe fazem citar as partes , contra

,, quem são , para dizerem contra as di-

,, tas Letras de ſeu direito perante aJuf-

„ tiça Secular , o que he contra Direito

conhecer dos Autos das Igrejas , e ſo-

bre Sentenças , e feitos doPapa , e co-

nhecem da ſorreição , e falſidade.

"

ود

ود

,, Reſponde ElRey , que ELLE NOM

,, FEZ ESTA COUSA DENOVO , ante ASSIM

„ SE COSTUMOU SEMPRE em tempo dos

,, Reys , que ante elle forão antigamen-

„ te , e eſto he mais por CONSERVAÇAO

„ DAJURISDICÇAO , ELIBERDADE DA IGRE-

„ JA , que ſeu prejuizo , por manter a-

„ quelles , que estão em poſſe de ſeusBe-

,, neficios , e não lhes ha fer força feita

,, por alguns Reſcriptos falſos , que a-

miude vem ; e ainda que poderia fer ,

Oo ii
„ que

"

(a) Giannone Historia de Napoles Tom. IV. Livro XXIII. Cap . V. per totum , ubi latè: E he a

materia da primeira Conſulta do Tom. III. da admiravel Collecção do Archivo daquella Corte na

compilação deArgento: Achando-ſe no Tom. IV. da Collecção do meſmo Archivo , feita por Chioc-

carel , os Regiſtos Chronologicos de todos os Diplomas , que os Monarcas Dominantes daquelles

Reynos expedírão sobre esta materia nos differentes Seculos .

(b ) Thefaurus Decifione 131. Antonius Faber ad Tit. Codicis De appellatione ab abufu Definition .

3, c4.

( c) Petrus Gregorius De Conceſſione Feudorum. Part. VIII. quæſt. 7. num. 8. Camillus Borellus ubi

fupra. Stokmans ubi fupra. Amatus Variarum Tom. II. Reſolutione 28. Van-Espen ubi fupra Cap. I.

§. 2. in fine.

(d) Cutellus ad Legem Sicut : Nota 46. & ad Legem Frederici p. 482. n. Io .

( e ) Fevret no Tratado de Abuſu Livro I. Cap. II. num. 18 .

(f) Stokmans ubi fupra .

(g ) Joannes Baptifta Ferret Confilio I. num. 14, e 15 , onde refere , que eſta he a pratica de

toda a Italia .

( h ) Os Originaes deſtas Concordatas ſe conſervão no Real Archivo da Torre do Tombo

achão em Gabriel Pereira de Castro na fua Monomachia , e no fim da Primeira Parte do feu Tratado

de Manu Regia.

efe
,
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„ que virião algumas Letras em prejui-

„ zo do Rey , e porque achou , que SEM-

„ PRE SE ASSIM USOU , e que , NAO HIA

,, CONTRA A LIBERDADE DE IGREJA , AN-

„ TES ERA EM SEU FAVOR , mandou ,

,, que afſim ſe guardaſſe , e affim o en-

ود tende daqui em diante guardar , E AS-

„ SIM SE GUARDA EM OUTROS REYNOS ,

,, e TERRAS ; e que a Ordenação , e ma-

neira , que em eſto tem , he boa , e

» nom pertence eſto a elles.

"

43 O meſmo ſe conclue do outro

Monumento público ,
e authentico do

fornal Proteſto , que Egidio Martins , e

Pedro de Velaſco Embaixadores do mef-

mo Senhor Rey D. João o I fizerão no

Concilio de Conſtancia , que fe acha in-

corporado na Seſsão XXII do mesmo

Concilio pelas formaes palavras , que

traduzidas na lingua Portugueza , são as

ſeguintes :

"

» Porque ambos os ditos Poderes

*,, ( ifto he , Eſpiritual , e Temporal ) fo-

rão conſtituidos por Deos Creador de

todas , e cada huma das cousas ; hum

„ para prefidir eſpiritualmente ás coufas

» Eſpirituaes , o outro para governar

„ Temporalmente as coufas corporaes.

"

"

ود O qual Reyde Portugal tem ſeus

,, Reynos , Terras , e Dominios livre-

,, mente , e livres , SEM RECONHECEREM

,, SUPERIOR ALGUM VIVENTE NA TER-

,, RA ; mas SOMENTE ADEOS , principal-

,, mente nas materias Temporaes.

Econclue :

ود

Proteſtamos tambem por eſte Ef-

crito huma , e muitas vezes , inſtante ,

,, e inſtantiſſimamente , que tudo o que

for ordenado , diſpoſto , e concordado

„ depois deſte Proteſto por quaeſquer

,, votos contra Direito , e Juftiça , ſeja

,, nullo , irrito , e vão ; e tambem que

ود

" tudo o que for determinado pelos taes

,, votos , ou quaeſquer outros dopreſente

Concilio , ou dequaefquer outros Pre-

,, lados de qualquer condição , estado ,

,, dignidade , ou preeminencia , ſeja da

"

" meſma forte nullo , e não poſſa fazer

,, algum damno , detrimento , ou prejui-

„ zo ao Sereniffimo Rey Noſſo Senhor,

,, nem aos feus Reynos , nem aos Prela-

dos , Beneficiados , e terras ſujeitas ao

dito Rey noſſo Amo ; E QUE NAO TE-

NHAO , NEM DEVAO TER ALGUMA EXE-

„ CUÇÃO , NEM OBEDIENCIA NOS SEUS

,, REYNOS , TERRAS , E DOMINIOS , SE-

"

"

ود

دو NAO EM QUANTO , E NAQUELLAS COU-

,, SAS , NAS QUAES O MESMO REY NOSSO

„ AMO DEPOIS DE INFORMADO , E CER-

„ TIFICADO PELO PRESENTE PROTESTO,

,, QUIZER , LHE PARECER , E AGRADAR

PRESTAR O SEU CONSENTIMENTO.

Por ifſo ſe conhecem diftinctas todas

, as coufas , que estão debaixo da jurif-

„ dicção dos Reys , e Reynos , pela Dif-

,, poſição de Deos ſupremo Arbitro de

,, todo o Univerſo , o qual cominetteo

,, a cada Rey a eſpada da execução pa- ,,

„ ra caftigar osmáos , eproteger os bons;

» entre os quaes ſe comprehende aPro-

,, tecção dosCatholicos , edaSanta Igre-

» ja de Deos. Por iſſo eſcreveo o Apof-

tolo , que fe deve obedecer ao Rey ,

» como preexcellente , e mandado por

„ Deos; por cuja razão devem os Reys

ſer reverenciados por todo oUniverſo ,

devendo-fe-lhes eſta reverencia pela Sa-

grada Authoridade , que diz : Dai a

Cesar o que be de Cesar.

"

"

ود

ود

do:

Continúa o mesmo Proteſto, dizen-

44 AmeſmaJuridica obſervancia era

igualmente inalteravel no tempo do Se-

nhor Rey D. João II com as invenciveis

razões , que refere Van-Espen (a) neſtas

formaes palavras :

Succedendoد queoditoRey(Dom

» João II de Portugal) á inſtancia de

Innocencio VIII renunciaſſe no annoود

" de mil quatrocentos oitenta e feis o

,, Direito , que tenaciſſimamente havia

fido obſervado naquelle Reyno ; iſto

he , para que não fó as Bullas Pontifi-

» cias , mas quaeſquer outros Refcriptos

"

"

(e) Van-Espen in dict. Tract. De Placito Regio Part. II. Cap. III. S. 2.

»
Eccle-
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"

"

"

"

„Ecclefiafticos não pudeſſem ſortir al-

" gum effeito , em quanto não foſſem

viſtas pelo Chanceller Mór , e Secre-

tario; enão conſtaſſe liquidamentepe-

la ſubſcripção , ou viſta do dito Secre-

tario , que delles ſe não podia ſeguir

„ prejuizo á Authoridade Regia : Se op-

„ puzerão os Primeiros Confelheiros , e

,, os Maiores Juriſconſultos do mesmo

„ Reyno , negando que foſſe licito ao

,, dito Rey abdicar ſem confentimento

de todos os Eſtados delle aquelle Di-

reito , de que dependia a utilidade

mmua , e tranquillidade pública dos

» Póvos , &c.

"

"

„ commua ,

45 Justino Febronio refere o meſmo

coftumede Portugal , e pondera a indif-

penſavel neceffidade delle com as pala-

vras doBiſpo Covarruvias , que contém :

,, Que ſe alguem intentaſſe tirar o uſo

deſte poder aos Principes Chriſtãos ,

„ logo veria por huma manifeſtiſſima ex-

,, periencia quantas calamidades tinha

„ cauſado á Républica. (a )

"

46 O mesmo coſtume deſte Reyno ſe

canonizou tambem na doutiffima Conful-

ta do Cardeal de Althan , que he a Pri-

meira do Tomo III da Collecção deAr-

gento fobre o Regio Exequatur.

47 E eſte he tambem o ultimo eſta-

do, em que o fobredito coſtume ſe acha

neſteReyno : De ſorte , que não havendo

nos Negocios das Cortes couſa , que ſeja

de maior recato , do que o são as Inſtruc-

ções dos Embaixadores : E trazendo as

que ſe contém nos Breves dos Nuncios ,

que vem a eſtes Reynos , de mais amais

a claufula : Com os poderes de Legado a

latere , para que inſtruido com osnossos

Mandados , e Conselhos , obreis tudo o

que couber nas vossasforças a bem dos

Negocios pertencentes áSanta Igreja

Romana, áFé Orthodoxa , e áRépubli-

ca Chriftā : Sem embargo de tudo iſto ,

a Pratica , que ha ſobre esta materia, he

em tudo conforme ao que os Doutores

aſſima indicados dizem , que fepraticava

no tempo dos Senhores Reys D. João o

I , e D. João o II , como he bem pre-

ſente aVoſſa Mageftade em todos os feus

Tribunaes , e he igualmente notorio em

todas as Cathedraes , e Ordens Religio-

ſas đefta Corte , Reynos , e teus Domi-

nios , não havendo nelles quem ignore a

pratica ſeguinte.

48 Logo que chega o Nuncio Apof-

tolico , bufca o Secretario de Estado dos

Negocios Estrangeiros , e da Guerra , e

The apreſenta , e entrega os Originaes

dos referidos Breves da fua Commitsão.

Voſſa Mageftade os manda examinar pe-

los Miniftros do Deſembargo do Paço

ſeus Conselheiros natos , e pelos mais

Miniſtros daquella , e maior graduação ,

em quem confidera virtudes , letras , e

prudencia , para os ouvir em tão grave

materia. Sobre as Conſultas dos referi-

dos Miniftros toma Voſla Mageftade a

fua Real Reſolução. Com ella refponde

o Secretario de Estado ao Nuncio , que

vem para exercitar; nãosó intimando-lhe

eſpecificamente quaes são os Pontos in-

compativeis com a Soberania de Voſſa

Mageftade , com o focego público dos

feus Vaſſallos , e com as Leys , e coſtu-

mes do Reyno , para não exercitar osdi-

tos poderes a relpeito dos referidos Pon-

tos incompativeis ; mas tambem declaran-

do logo o mesmo Secretario ao Nuncio ,

que os fobreditos Breves ficão retidos na

Secretaria de Estado, até que Elle Nun-

cio lhe refponda por huma Carta Rever-

fal , que obſervara as reſtricções , que lhe

intima. Depois de receber o mesmo Se-

cretario de Eſtado a dita Carta Rever-

fal do Nuncio Apoftolico , the reſtitue

então os Breves da ſua Commiſsão. E

immediata , e conſequentemente fe par-

ticipa a Reſpoſta feita ao Nuncio Apof-

tolico : Primò , ao Regedor da Cafa da

Supplicação , para no Juizo da Coroa

della ſe emendar por via de Recurio

qualquer violencia , que na Nunciatura

ſe intente fazer contra a letra , e eſpirito

(a) Juftinus Febronius in dicto Tractatu De Statu Ecclefie Cap. IX. §. 8.

das
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das ſobreditas reſtricções : Secundò , ao

Governador da Relação , e Caſa do Por-

to , para o mesmo effeito : Tertiò , áMe-

za do Defembargo do Paço , para os Af-

ſentos , que nella ſe coſtumão tomar, ſo-

bre a justiça dos Recursos : Quartò , aos

Prelados de todas as Ordens Regulares ,

para que poſsão governar ein focego os

feus fubditos.

49 Deſta inconcuſſa Pratica pode-

ria o Recorrente accumular huma ferie

de Actos extrahida dos Portocolos da

Secretaria de Estado, ſe neceſſario foſſe.

(a)
»

S

Por evitar porém a deſneceſſaria accumu

laçãode mais Papeis , ſe reduz o mesmo

Recorrente a offerecer as Copias do que

paſſou com osultimos dousNuncios , que

vierão a eſte Reyno : A faber : O Arce-

biſpo de Nicomedia Lucas Tempi , e o

Arcebispo de Petra Filippe Accioli.

50 Ao primeiro dos referidos Nun-

cios eſcreveo em quatorze de Junho de

mil ſetecentos quarenta e quatro o Secre-

tario de Estado Marco Antonio de Aze-

vedo Coutinho na conformidade da Car-

ta abaixo copiada. ( a )

EXCELLENTISSIMO , E REVERENDISSIMO SENHOR.

51 A

Ua Mageſtade foi ſervido mandar ver na fórma do eſtylo os Breves , que Voſſa Excellen

cia me remetteo : E me ordena diga aVoſſa Excellencia em feu Real Nome que não
,

, ou fe

> obſtante os poderes , que nelles ſe concedem , não deve Voſſa Excellencia viſitar as Cathedraes

» nem tomar conhecimento de Cauſas algumas em primeira inſtancia , nem praticar outras couſas ,

> de que poſſa ſeguir-ſe detrimento a quietação publica , e boa ordem da adminiſtração da justiça :

» pois não póde ſer da intenção de Sua Santidade , que ſe alterem os coſtumes louvaveis

>>pervertão as Leys , Eſtylos , e Concordatas do Reyno ; ou das faculdades do Nuncio Apoftolico

> ſe ſiga perturbação ao Bem-commum , e focego dos fubditos de Sua Mageftade. Pelo que não

>> deve Voſſa Excellencia ſeguir no exercicio das faculdades , que lhe são concedidas , ſenão os uſos ,

» que ſe acharem convenientemente praticados ; abſtendo-se de tudo o que for novidade ou ſe ti-

• ver abuſivamente introduzido em prejuizo , e perturbação dos Vaſſallos do meſmo Senhor : Ten-

>> do Voſſa Excellencia entendido , que em tudo, o que praticar , ou permittir ſe pratique em con-

>>trario , ſe tomará conhecimento , como de violencia , no Juizo da Coroa : E quando para elle ſe in-

> terpuzerem Recursos por eſte fundamento , ſe ha de ſuſpender no procedimento das caufas , e fe

» hão de remetter os Autos , para que á viſta delles ſe conheça ſe houve violencia.
,

,

>> Igualmente por não alterar a Ley , e coſtumes do Reyno não deverão os Juizes , e Offi-

>>ciaes da Legacia levar maiores falarios , e eſportulas , do que justamente ſe coſtumão levar nos

> Auditorios da Corte : E na expedição dos deſpachos de Justiça , e de graça , ſe deverão obfer-

> var as taxas eſtabelecidas ; evitando-ſe toda a occafião de queixa , e eſcandalo.

,

,» Tambem manda Sua Mageftade lembrar a Voſſa Excellencia que deve nomear Promotor

> nacional como ſe coftumou até agora ; e pôr eſpecial cuidado , em que afſim eſte , como os mais

>> Miniſtros , que Voſſa Excellencia escolher para a Legacia , ſejão ſogeitos de inteireza , letras , ex-

» periencia , e limpeza de ſangue , como fe requer , para que os Prelados Ordinarios ſe não ſintão,

» e queixem de que as fuas Sentenças ſe revogão por peſſoas , em quem faltão os requifitos refe-

>> ridos .

, ,

,

>>Sendo preſente a Sua Mageftade o abuſo , que frequentemente fazem os Regulares dos Re-

>> curſos á Nunciatura , para evitarem por eſſe meio a correcção dos feus Prelados e fe fubtrahi-

>> rem á obediencia , que lhes devem ; pertendendo ſem juſto motivo Tutos Acceſſos , licenças ,

» e abfolvições em detrimento da boa ordem e difciplina das Communidades; donde reſultão ,

> como a experiencia tem moſtrado , graviffimas deſordens , relaxação dos Inſtitutos , inquietação

das Provincias e eſcandalo dos Povos : O meſmo Senhor me manda expreſſar a Voſſa Excellen-

» cia , que não deve Voſſa Excellencia diſpor couſa alguma nas materias que pertencem ao Go-

» verno Economico dos Regulares de hum , e outro ſexo intra Claustra ; nem admittir Recursos dos

> meſmos Regulares , senão em gráo de Appellação. E fobre iſto manda Sua Mageftade fazer avi-

> ſo aos Prelados das Religiões , para que o tenhão entendido , e obſervem , e fação obſervar pe-

>> los feus Subditos .

,

,

,

>> Em tudo eſpera Sua Mageftade que Voſſa Excellencia obre de maneira , que tenha muito

que louvar-lhe , para que poſſa Voffa Excellencia experimentar os efeitos da veneração , e ubfo-
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51 A Reverſal do ſobreditoArcebif-

pode Nicomedia foi da mesma forte ef-

crita na conformidade da outra Carta

abaixo copiada. (a)

52 AoRegedor daCaſa da Supplica-

ção, ouRelação de Lisboa , ſe expedio no

dia quinze do mez de Junho do meſmo

anno demil ſetecentos quarenta e quatro o

Decretodameſmaſorte abaixo copiado. (6)

,

53 AoChanceller da Relação doPor-

to ſe eſcreveo no meſmo dia acoſtumada

Carta Regia , concebida pelas melmas

identicas palavras do Decreto abaixo trant-

cripto.

54 A' Meza do Desembargo do Pa-

ço baixou no meſimo dia quinze deJunho

demilſetecentos quarenta equatro a Con-

ſulta , que tinha feito ſobre os referidos

,

Bre-

» quio , que o meſmo Senhor profeffa á Sé Apoftolica ; e a eſtimação , que faz da Peſſoa de Vof

> fa Excellencia tanto pela representação do feu caracter , como pelas qualidades e virtudes

» que em Voſſa Excellencia concorrem. E dando-me Voſſa Excellencia reſpoſta por escrito ao que

• neſta tenho expreſſado , reſtituirei os Breves à Peſſoa , por quem Voſſa Excellencia os mandar buf

> car ; ficando prompto para ſervir a Voſſa Excellencia no que ſe offerecer. Deos guarde aVofla

> Excellencia. Paço , a quatorze de Junho de mil ſetecentos quarenta e quatro.

Excellentiffimo , e Reverendiffimo Senhor

»

(a)

A»

Beija asmãos de Voffa Excellencia

Seu obsequiofiffimo , e obrigadiſſimoſervidor

Marco Antonio de Azevedo Coutinho.

ECCELLENZA.

,

L Signor Maestro di Camera , che prefentarà a Voftra Eccellenza queſto mio devotiffi-

mo foglio , la ſupplico di voler far conſegnare li Brevi , che l' Eccellenza Voſtra ſi è

> degnata con tanta prontezza de ſollecitare e fargli ſpedire. Io le ne rendo diftintiffime grazie ,

❤e la prego di aſſicurare la Maestà del Re , che la venerazione , che profefſſo alla ſua Sovrana Per-

> fona , mi farà ſempre avere a gloria la puntuale ubbidienza alli fuoi fupremi comandi , e la pre-

> mura di uniformarmi alli ſuoi giuſti ſentimenti ; e ſoſpirando intanto la forte di poter anche ube

• bidire all' Eccellenza Voſtra con invariabile offequio mi proteſto. Di Caſa , 16 Giugno 1744.

Di Voftra Eccellenza

,

Divotiſſimo , obbligatiffimofervitore

Luca Arcivescovo di Nicomedia.

,

(b ) » Mandando ver os Breves facultativos , que me forão apresentados por parte do Nuncio

» Apoftolico , que entra de novo : Me pareceo mandar-lhe eſcrever , e aos Prelados das Religiões ,

> na fórma das Copias , que com este baixão. E hei por bem , que ellas ſe communiquem aos

> Juizes dos Feitos da Coroa e ao Procurador della na Caſa da Supplicação , para que lhes conf

> te o que reſolvi neſta mareria ; ficando tambem advertidos , que tanto por parte do Nuncio , que

» agora acabou , como de alguns Prelados do Reyno , ſe me tem feito queixas , de que no Juizo

> da Coroa ſe admittem facilmente Recursos frivolos , e algumas vezes fobre materias que tocão

> privativamente á Jurisdicção Eſpiritual dos meſinos Prelados donde lhes reſulta grande inquie-

» tação , e embaraço para a administração da Justiça. Pelo que fou ſervido , que os ditos Juuzes

> ſe contenhão nos Recurfos Ecclefiafticos do Nuncio , Prelados e Regulares de mancira que

> ſem faltar ao reparo das violencias , evitem qualquer abuſo , e não dem ao meſmo Nuncio

> Prelados juſta occaſião de queixa . O Regedor das Justiças ou quem feu cargo fervir, o fique af-

> fim entendendo , e participe o referido aos ditos Miniſtros , para que o obſervem. Lisboa , quin-

> ze de Junho de mil ſetecentos quarenta e quatro.

,

,

, ,

,
c

Com a Rubrica de SuaMageflade.
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Breves , com a Reſolução tambem abai-

xo copiada. (a)

55 Aos Prelados Maiores de todas as

Ordens Regulares deſte Reyno ſe eſcre-

veotambem no meſino dia quinze deJu-

nho de mil ſetecentos quarenta e quatro

a outra Carta abaixo copiada. (6 )

56 E ſe tratou ſempre de ſuſtentaref-

ta obſervancia com tão cuidadoſa atten-

ção até o fim do Reynado do Senhor

,

Rey D. João V , Auguſto Pai de Voſſa

Mageſtade , que em cada vez que conf-

tava que havia nella alguma relaxação ,

ſe expedião logo Cartas circulares ; re-

novando-ſe nellas aprohibição de ſe exe-

cutar qualquer efpecie de Refcriptos de

Roma , antes de ferem apresentados , e

examinados pelos Miniſtros domeſmo Se-

nhor. (c )

57 Sendo depois do feliciſſimo Rey-

na-

(a) » Tenho mandado eſcrever ao Nuncio e aos Prelados das Religiões , na conformidade das

» Copias , que com eſta baixão. Lisboa , a quinze de Junho de mil ſetecentos quarenta e quatro.

Com a Rubrica de Sua Mageftade.

CARTA CIRCULAR PARA OS PRELADOS MAIORES DAS ORDENS REGULARES.

(b)
20

»C

,

,

Om a occaſião de mandar Sua Mageftade reſtituir ao Nuncio de Sua Santidade os Bre

ves facultativos , que Elle apreſentou , nos quaes entre outros poderes ſe the concedeo

>> o de julgar Caufas dos Regulares , e outras dependencias concernentes ás Communidades Reli-

> giofas : Houve o mesmo Senhor por bem ordenar-me aviſaſſe ao dito Nuncio , que fendo pre-

> ſente a Sua Mageftade o abuſo , que frequentemente fazião os Regulares dos Recursos á Nun-

> ciatura , para evitarem por eſſe meio a correcção dos feus Prelados e ſe ſubtrahirem á obedi-

» encia , que lhes devião ; pertendendo ſem juſto motivo Tutos Acceffos , licenças e abfolvições ,

» em detrimento da boa ordem e diſciplina das Communidades ; donde reſultavão ( como a expe-

> riencia tinha moſtrado ) graviffimas deſordens , relaxação dos Inſtitutos inquietação das Provin-

» cias e eſcandalo dos póvos : Não devia o meſmo Nuncio diſpor couſa alguma nas materias , què

> pertenceſſem ao Governo Economico dos Regulares de hum e outro ſexo intra Clauftra ; nem

>> admittir Recursos dos mesmos Regulares , senão em gráo de Appellação. Em conſequencia do re-

> ferido me ordena Sua Mageftade aviſe a Voſſa Paternidade Reverendiſſima , para que advirta tam-

>> bem a todos os feus ſubditos que no que toca aos Recursos á Nunciatura , ſe devem conter nos

>> termos do que aſſima fica expreſſado : Tendo entendido , que ſe algum contravier a eſta adver-

>> tencia , fará Sua Mageftade com elle aquella demonſtração , que póde. Deos guarde a Voſſa Pa

> ternidade Reverendiffima. Paço , a quinze de Junho de mil ſetecentos quarenta e quatro.

,

1

,

,

Marco Antonio de Azevedo Coutinho.

(c) Aſſim ſe manifeſta pela ultima Carta circular , que o mesmo Senhor Rey D. JoãoV mandou

expedir fobre esta materia em dezeſete de Setembro de mil fetecentos quarenta e oito pelo Secreta-

rio de Estado Pedro da Mota e Silva a todos os Prelados Maiores das Ordens Regulares , concebi

das nas palavras ſeguintes :

32

»S

,

, ,
eRe

Ua Mageftade he ſervido , que Voſſa Paternidade Reverendiſſima (na forma, em que por re-

petidas vezes já o ordenou aos feus Predeceffores por eſta Secretaria de Estado) ponha todoo

❤ cuidado e vigilancia em não ſe executarem Bullas , Breves , Decretos , Ordens , Mandados , e

>> Sentenças , affim da Curia , como tambem dos feus Legados , Auditor Geral da Camera , e Jui-

>>zes Apoftolicos , fobre Graças e outros quaeſquer negocios concernentes aos Religiofos

>>ligiofas dos Conventos , e Mosteiros deſſa Provincia , antes de ferem preſentes ao dito Senhor

» pela mesma Secretaria de Estado , para determinar depois o que for mais ferviço de Deos

>> utilidade do Bem-commum dos fubditos e fubditas de Voſſa Paternidade Reverendiffima ,

> evitando-ſe qualquer relaxação , que poſſa perturbar a boa obſervancia e difciplina Regular , que

> Sua Mageftade deſeja ver tão bem eſtabelecida neſſa Provincia como em todas as Religiões .

>>Deos guarde a Voſſa Paternidade Reverendiffima. Paço , a dezeſete de Setembro de mil ſetecen-

> tos quarenta e oito.

,

,

,

,
c

Pedro da Mota e Silva.
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nado de Voſſa Mageftade o primeiro , e

o unico Nuncio , que veio a eſte Reyno ,

o Arcebispo de Petra Filippe Accioli ,

que chegou no mez de Setembro de mil

fetecentos fincoenta e quatro : Se pra-

ticou com elle identicamente o mesmo,

que ſehavia praticadocom o feuditoAn-

teceffor immediato , ſemdifferença algu-

ma : Tendo exhibido todos os Breves da

fua Commiſsão ao Secretario de Estado

e reprovados meios , senão para o mef.

mo illicito , e façanhoſo fim aſſima indi-

cado , qual era o de inquietarem , e per-

turbarem os pequenos , e os pufillanimes ,

que carecem da luz da inſtrucção.

59 Meios , e fim , os quaes ſendo

combinados com aseſcabroſas circumſtan-

cias , em que o referido Breve ſe intro-

duzio , e eſpalhou neſta Corte , e Rey-

no , conſtituem ainda outra demonſtra-

SebastiãoJosé de Carvalho e Mello : Ten- ção , que manifeſta por mais huma evi-

do-lhe efte feito em quatorze de Setem-

bro do dito anno de mil ſetecentos finco-

enta e quatro a meſma Reſpoſta , que ſe

havia feito ao Arcebispo de Nicomedia

ſobre as reſtricções dos seus Poderes :

Tendo o meſmo Nuncio aceitado as di-

tas reſtricções por outra Carta Reverſal

datada de vinte daquelle mez de Setem-

bro do meſmo anno , em razão de haver

impedido a doença , com que chegou ,

que houveſſe reſpondido mais cedo com a

dita Reverſal : E tendo-ſe expedido no

meſmo dia quatorze de Setembro de mil

fetecentos fincoenta e quatro á Caſa da

Supplicação , á Relação do Porto , á Me-

za do Defembargo do Paço , e aos Pre-

lados Maiores detodas as Religiões , Or-

dens identicas ásque ficão afſima copiadas.

58 Com o que tudo ſe torna a fazer

ainda mais notorio , que os fobreditos In-

petrantes : Não podendo ignorar nem
aquelle certo , e ſabido Direito , nem

aquelle Coſtume geral, obſervado emto-

dos os Reynos , e Eſtados Catholicos ;

nem que com aquelle Direito , e com

dencia , que fem attentar contra oSagra-

do , e illibado reſpeito do SantiſſimoPa-

dre , de cujo veneravel Nome ſe fez hum

tãofacrilego abuſo, não póde haverquem

ouſe prefumir , que da deliberação , ou

do conſentimento de Sua Santidade po-

dia ter emanado o referido Breve.

60 Asditas circumſtancias eſcabroſas

o são a tal extremo , que por huma par-

te na preſença do mais numeroſo , e au-

thorizado Congreſſo , que até então ſeti-

nha erigido em Portugal ; pelos unifor-

mes fuffragios de Treze Miniſtros con-

vocados de todos os maiores , e mais ref-

peitaveis Tribunaes Regios deſta Corte ;

a viſta de provas as maiores , emais con-

cludentes que nunca concorrerão em al-

gum caſo de tanta atrocidade ; e até pe-

las numeroſas , e repetidas confiſsões dos

meſmos Réos , havia fido a Companhia

denominada de Jesus manifeſta , ejuri-

dicamente convencida , ejulgada na pu-

blica Sentença de doze deJaneiro de mil

ſetecentos ſincoenta e nove por principal

Motora , e Cabeça da infame conjura-

aquelle Coſtume ſe conformava inteira- ção , que abortou o nefando , e horroro

mente oque neſte Reyno tinhão viſtopra-

ticar na fobredita fórma ; nem que em

taes termos de nada lhes ſervia o Breve ,

de que ſe trata , para ter obſervancia neſ-

ta Corte , nos seus Tribunaes , e na at-

tenção das Peſſoas doutas , e circumfpe-

Ctas : Se torna a fazer ainda mais noto-

ria a referida demonſtração , para ſecon-

cluir , que os mesmos Impetrantes não

introduzírão os Exemplares do referido

Breve neſteReyno por aquelles estranhos ,
Provas da Part. II .

,ſo deſacato com que na infauſtiſſima

noite de tres de Setembro de mil fetecen-

tos ſincoenta e oito ſe tinha attentado con-

tra a innocentiſſima , e Auguſtiſſima Vi-

da de Voſſa Mageftade : E pela outra

parte havia fido a meſma Companhia de-

nominada deJefus pela Leyde Voſſa Ma-

geſtade dada em tres de Setembro do fo-

bredito anno de mil ſetecentos fincoenta

e nove , exterminada , e expulſa deſtes

Reynos , e ſeus Dominios ; e com ella
Pp ecom

,
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ecom os feus Individuos prohibida toda

a communicação , ou foſſe de palavra ,

ou foſſe por escrito : Reduzindo-ſe nif-

to Voſſa Mageftade a uſar daquella me-

ra economia , que pelos Direitos , Divi-

no , Natural , e das Gentes , compete

até a qualquer Pai de familias particular ,

para lançar fóra de ſua caſa aos quenel-

la offendem a ſua peſſoa , ou perturbão

o focego dos ſeus familiares : Emandan-

do Voſſa Mageſtade ſuſpender ( em nun-

ca viſto obfequio do Papa nos casos de

tanta atrocidade) contra os mais culpa-

dos Réos da referida Profiſsão oscaſtigos

de ferro , e de fogo , para que a Justiça

de Voſſa Mageftade ſe achava fundada

não só nos mesmos Direitos, Divino , Na-

tural , e das Gentes , e nos exemplosde

muitas Cortes edificantes na pureza da

Religião , mas até nos exemplos domeſ-

ticos dos feus Religiofiffimos , e Glorio-

fiffimos Predeceſſores ; entre os quaes ,

fendo tão distincto o Senhor ReyD.Ma.

noel na veneração aos Summos Pontifices ;

não baftou iſſo , para que promptamente

não fizeſſe queimar naPraça doRociode

Lisboa os dous Regulares , que tinhão

concitado a motim a mesma Cidade.

berado conſentimento do Santiſſimo Pa-

dre , podião ter concorrido para a idéa ,

ou para a diſpoſição do referido Breve

ſe o quizerão applicar aosJefuitasexpul-

ſos deſte Reino.

,

63 Sendo por huma parte notoriamen-

te incompativel com as Paternaes , e pu-

riffimas intensões do meſmo Santiffimo

Padre , e com o feu illuminadoEſpirito ,

que pelo incompetente , e nunca viſto

meio do referido Breve, intentaſſe fazer

vacillar a fé daſobredita Sentença dedo-

ze de Janeiro de mil ſetecentos fincoenta

e nove , em que a mesma Sociedade dos

Jesuitas deſte Reyno (fobre as incontef

taveis provas , e confiſsões de facto affi-

ma referidas ) foi authenticamente julga-

da por principal Motora , e Cabeça da

Conjuração infame , que fez o feu obje-

cto ; ou intentaſſe arguir a dita Ley de

Voſſa Mageſtade dada emtres deSetem-

brodo meſmo anno para fer expulſa def-

te Reyno a mefma Sociedade : Quando

he certo , que nem as Sentenças proferi-

das nos Tribunaes de qualquer Soberano

são fujeitas ao conhecimento de outroSu-

perior , que não seja o mesmoSoberano,

em cujosTribunaes sãoproferidas : Nem

as Leys dos Principes , que noTemporal

não reconhecem Superior,tem outro, que

asjulgue , ſenão o Supremo Senhor do

Ceo , e da Terra , por quem reinão os

Reys , o qual manda a tedo o Univer-

fo , que tenha porjuſtos aos Legislado-

res ; prohibindoafſim , que ſe fação quef

tões das mesmas Sentenças , e Leys , pa-

ra ruina da Sociedade Civil , eperturba-

ção univerſal do Genero Humano ; cujo

repouſo publico ſe firma nos dous polos ,

da authoridade da couſa julgada , eda

veneração das Leys de cada Estado.

61 Eſtas são pois as circumſtancias ,

nas quaes quando Voſſa Mageſtade com

tantos , tão exuberantes , e tão publicos

motivos , podia eſperar , que a referida

Companhiadenominada deJeſus foſſe ex-

tincta com cauſa muito maiordaquellas ,

com que o forão as outras muitasOrdens

Regulares , de que afſima conſta ( a) :

Appareceo introduzido neſte Reyno ore-

feridoBreve , não sóredundantedeelogios

dos meſmos identicos Aflafſfinos da inno-

centiffima , e Auguſtiſſima Vida de Vof-

fa Mageftade , epor taes convencidos

julgados , e proſcriptos na ſobredita fór-

ma , mas tambem aggravado com tantas

expreſsões afperas , e eſcabroſas , como ternaes , e puriffimas intensões de Sua

nelle ſe lem.

62 Porém tudo iſto confirma ainda

mais , que nem a intenção , nem o deli-

,

64 Eſendo pela outra parte igual-

mente incompativel com as mesmas Pa-

Santidade , e com o ſeu illuminado Ef-

pirito , que o referido Breve ſe formu-

laſſe a taes fins com aquella aſpereza , e
ef-

(a) Vejão-fe as Notas dpag. 281 , ca pag. 282 do preſente Recurſo.
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eſcabroſidade de expreſsões , quenelle ſe

contém ; e que per ſi meſmas estão ma-

nifeſtando , que não podião ter ſahido

pela Sagrada bocadehum PaiCommum,

tão veneravelpelaSantidade da ſuaVida,

epelo exemplo das ſuas grandes virtudes ,

para hum Filho tão reverente á SedeA-

poſtolica , tão benemerito della , e tão

conftante na veneração , e protecção da

Santa Madre Igreja , como Deos o fez a

Vofla Mageftade , com ventagem a todos

os ſeus Auguſtiſſimos , e Religioſiſſimos

Predeceſſores : E pela Sagrada boca do

VigariodaquelleSupremoSenhordoCeo,

eda Terra , que veio ao Mundo a tra-

zer-lhe a Paz ; que ſendo Omnipotente

ſedenominou Pastor de Ovelhas , como

ſymbolos da maior manſidão , etambem

Cordeiro ſymbolo ainda mais innocente

dameſma manſidão; que nas fuas Sauda-

ções intimou ſempre aos Homens apaz ,

que trouxe aoMundo; e que em fimnos

ordenou com a ſua Doutrina , que delle

aprendeſſemos aquella doce e ſuave

brandura , que caracterizava o feu facra-

tiſſimo coração. (a )

,

65 De todas as ſobreditas evidencias

reſultão pois demonſtrativainente as Con-

clusões ſeguintes.

66 Primeira conclusão: Que pelano-

toria , e fifica contradicção , e incompa-

tibilidade dos eſcabroſos termos afſima

referidos ; e pelo deſcubrimento das ſin-

coProfissões doQuartoVoto dosque fi-

cão tambem aſſima ponderados , ſe fa-

zem evidentemente manifeſtas por huma

parte a juſtiſſima razão ; comcomque oVene-

ravel Bispo D. João de Palafox eMen-

donça clamou , e tornou a clamar con-

tra os fegredos impenetraveis , que (con-

tra o eſpirito da Igreja , e contra adou-

trina dos Evangelhos , que reprovão tu-

do o que he clandestino , e occulto ) ſe

encubrião nasConſtituições dos Impetran-

tes ; e ſe faz pela outra parte igualmen-

te notoria , fyſica , e manifeſta a impof-

fibilidade de que o Santiſſimo Padre Cle-

mente XIII confirmaſſe os Inſtitutos dos

meſmos Impetrantes nos referidos termos.

67 Segunda conclusão : Que por iflo

he notoriamente obrepticio , fubrepticio ,

e nullo o referido Breve pelos defeitos

de verdadeira informação , e de vonta-

de do Santiſſimo Padre.

68 Terceira conclusão: Que no refe-

rido Breve ſe contém hum manifeſto ef-

feito ; não ſo dos fataes impedimentos ,

comque todas as portas , poronde a ver-

dade podia chegar ao pé doThrono Pon-

tificio ſe achão ainda tão obſtruidas , e

fechadas , como he notorio a toda a Chrif-

tandade ; mas tambem da deſeſperação ,

a que a mesma Companhia denominada

deJeſus ſe acha reduzida pelo juſto , e

neceſſarioabatimento , emque cahio , de-

pois que os ſegredos das fuas Conſtitui-

ções (antes impenetraveis ) forão vulgari-

zados , e ſe fizerão publicos atodos os

Eſtados , e Reynos da Europa , como ſe

manifeſta pela letra do meſmo Breve. (b)

69 Quarta conclusão : Que abufando

os ſobreditos Impetrantes daquelles impe-

dimentos ( que muito ſe confia da Mife-

ricordia Divina , que remova tão cedo

como o deſejamos , imitando a fervoro-

ſiſſima devoção deVoſſaMageftade ao fu-

premo Pastor do Rebanho de Chriſto ) :

Negociou , e extorquio aofeumodo aquel-

le extraordinario Breve com fins tambem

tão perniciofos , e tão claros , como são

os aſſima eſcritos , e os que abaixo irão

ſubſtanciados.

70 Quintaconclusão: Quepor aquel-

le extraordinario meio procurárão os ſo-

breditos Impetrantes ſemear no meio da

Igreja a nova zizania do referido Breve ,

para della nafcerem ſementes de difcor-

dias com os Principes , e com os povos

Pp ii
Chrif-

(a) Diſcite à me , quia mitisfum , & humilis corde. Matthæi Cap. XI. verficulo 29.

( b) Ut Clericis Regularibus Societatis Jefu , id à Nobis proJuftitia exigentibus ,fuus maneat flatus ,

eadem Noftra Auctoritate firmius conflabilitus , eorumque nunc temporisfummè afflictis rebus aliquod affere

maslevamen , c.
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,

Chriſtãos , que mais ſe eſmerão na vene-

ração á meſma Igreja , e á Sede Apof-

tolica : E iſto como se foſſe muito diffi-

cultoſo ſeparar o Sacrofanto refpeito , e

amor filial á meſma Santa Sede , ao Pai

commum dos Fieis e ao Vigario de

Chriſto , dos projectos politicos , e ne-

gociações temporaes , e eſtratagemas ,

com que (com tão penetrante ſentimen-

to) eſtamos vendo tão notoriamente em-

baraçada a Curia de Roma , a pezar dos

muitos Varões illuſtres em letras , e vir-

tudes , que em fi contém aquella Cida-

de , Cabeça do Mundo Chriſtão.

71 Sexta , e ultima conclusão : Que

pelo meſmo extraordinariomeio procurá-

rão os referidos Impetrantes ; por huma

parte forçar os fieis Vaſſallos de Voſla

Mageſtade aque foſſem tranfgreffores das

Reas Ordens de Voſſa Mageftade expref-

ſas na dita Ley de tres de Setembro de

mil ſetecentos lincoenta e nove, que pro-

hibio com elles toda a communicação , a

que agora forão conſtrangidos pelos mef-

mos Impetrantes com ofiniftroenganodas

cubertas , ou fobreſcriptos lançados nos

Correios ; e pela outra parte illudir os

mais pequenos , epufillanimes entre os

ditos Vaſſallos de Voſſa Mageftade , que

não profeſsão Letras , para entre elles

concitarem as fedições , que a Sociedade

dos mesmos Impetrantes por huma Poli-

tica tão antiga , como publica , e noto-

ria , coſtumou ſempre concitarnos cafos

femelhantes ao em que ſe acha preſente-

mente.

72 E porque não póde haver obje-

etos maisdignos da indefectivel , e re-

ligiofiflima providencia de VoſſaMagef-

tade , do que os referidos :

Supplica

,

Upplíca o Recorrente a Voſſa

Mageſtade ſeja ſervido uſar da ſua

Regia Authoridade e da ſua in-

defectivel Protecção , em natural ,

e indiſpenſavel defeza daconferva-

ção de hum dos mais preciofos , e

impreteriveis direitos da ſua Coroa ,

edo focego publico dos feus Rey-

nos , e Vaſlallos : Para que a mef-

ma Coroa ſe mantenha tão illeſa , e

tão independente nas materias Tem-

poraes , como ſempre o foi , ehe

por todos os Direitos : E para que

os mesmos Reynos , e Vaſſallos de

Voſſa Mageftade poſsão tranquilla-

mentegozar entre ſi daperfeita união,

em que tão louvavelmente os con-

ſervão aquelle vinculo da pura , e

illibada Religião , que herdárãodos

ſeus Maiores , e que com tão exem-

plar fervor cultivão; procurandonão

ſó imitallos , mas excedellos neſte

religiolo fervor : Aquelle filial amor

á Real Peſſoa de Voſſa Mageftade ,

e aquelle inviolavel reſpeito ásLeys

de Voffa Mageftade, comque fe fa-

zem tão distinctos , e invejados :

Deſarmando Voſſa Mageftade eſte

novo eſtratagema politico dos refe-

ridos Impetrantes , de forte que ( pa-

ra não intentarem outras) fiquemde

huma vez deſenganados pelos effica-

zes meios , e modos , que a Voſſa

Mageſtade dictarem a fua incompa-

ravel Sabedoria , e o Paternal affe-

cto , com que Voſſa Mageftade tão

benigna , e inceſſantemente vigia fo-

bre os mesmos Reynos , eVaſſallos ,

para os beneficiar , e defender , em

tudo o que póde fer utilidade publi-

ca , e de tudo o que póde pertur-

bar nelles a mais religiofa , frater-

nal , e conſtante harmonia.

ER. M.

DI-
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:

DIPLOMA DE SUA MAGESTADE

FIDELISSIMA, em que confirma com

a Soberana Attestação do seu proprio
Facto, dasua certa Sciencia, eda sua

RealPalavra , a legalidade , e identida-

de das finco Profilsões do Quarto Voto

dos Regulares da Companhia denomina
da deJelus nellas declarados.

DOMJOSE' por graçadeDeos Rey,de Portugal e dos Algarves , da-

quém, e dalém mar , em Africa Senhor

de Guiné , e da Conquiſta , Navegação,

Commercio de Ethiopia , Arabia , Per-

ſia , e da India , &c. Faço faber aos que

eſta Minha Carta virem, que Eu fui fer-

vido mandar paſſar a requerimento do
Procurador da Minha Coroa hum Alva-

rá , cujo teor he o ſeguinte:

Eu ElRey faço Taber aos que eſte

Alvará virem , que por parte do Procu-

rador da Minha Coroa me foi apreſen-

tada a Súpplica , cujo teor he o ſeguinte:

EX

SENHOR.

Voſſa Mageſtade o Procura-

dor da ſua Real Coroa , que haven-

do tido certa informação , de que naReal

Preſerça , e pelas proprias , eReaesMãos

deVoſla Mageftade ſe tinha abertonoGa-

binete de Voſſa Mageftade hum maço de

papeis , que continha quatroProfissões do

QuartoVotode outros tantos Sacerdotes

da Companhia denominada de Jesus , e

huma de hum Leigo da mesma Compa-

nhia , as quaes , pela gravidade das ma-

terias , que nellas ſe contém , Voſſa Ma-

geftade havia mandado com a ſua Pater-

nal , e vigilante Providencia legalizar , e

authenticar tambem na ſua Real Preſen-

ça pelo Conde de Oeyras , e porD. Luiz

da Cunha , Secretarios, e Miniſtros de

Estado , e do Deſpacho do mesmo Gabi-

nete , para a todo otempo conftar da

verdade , e identidade das ſobreditas fin-

co Profissões. E por quanto as materias

,

nellas conteúdas , ſendo em ſi tãograves ,

tão delicadas e de tão ponderofas con-

ſequencias , inſtão ainda, para que a ref-
peito dellas ſe uſe de todas as mais effi-
cazes , e ſeguras cautelas contra o peri-

go , de que ou por injuria do tempo, ou

por qualquer outro cogitado , ou não co-
gitado accidente venhão a extinguir-fe ,

ou a defcaminhar-se com as Attestações

dos fobreditos dous Secretarios , eMinif-

tros de Estado , quando as referidas Pro-

fiſsões pela fua natureza , e pelos exem-

plos do que tem tão repetidas vezes fuc-

cedido nos cafos ſemelhantes com osAu-

tos , e papeis , em que ſe provárão osde-

lictos dos Regulares da Companhia cha-

mada de Jefus , requerem não só ferem

perpetuadas com toda quanta fegurança

a prudencia humana póde ſuggerir , ainda

além daquellas , que pelas Leys , e cof-

tumes ſe achão estabelecidas ; mas tam-

bem que ſejão corroboradas com a Real

Authoridade : Supplíca a Voſſa Magef-

tade , que haja porbem accrefcentar ain-

da ás fobreditas Atteſtações o ſeu Sobe-

rano , e Regio Testemunho : Affirmando

com a indubitavel fé da ſua certa Scien-

cia , do seu proprio Facto , e da ſuaReal

Palavra ; afſim que tudo o que ſe contém

nas referidas Atteſtações dos ditos dous

Secretarios , e Ministros de Estado paf-

fou na Real Preſença de Voſſa Magefta-

de na mesma fórma , em que ſe acha

por elles atteſtado; como tambem que as

ſinco Profissões , de que atteſtárão os re-

feridos dous Secretarios , e Miniſtros de

Estado , são as mesmas identicas , que

Voſſa Mageftade com as fuas proprias

Mãos havia extrahido do maço achado

no caixão das Expedições do Provincial

do Perú: E fupplíca outro fim , que Vof-

fa Mageftade haja por bem mandar in-

corporar tudo o referido em huma Carta

expedida no feu RealNome ; a qual , de-

pois de ferem nella incorporadas as fo-

breditas Profissões , e Atteſtações , ſe ef-

tampe, e remetta a todos os Tribunaes ,

Dioceſes, Communidades , Cabeças de
Co
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Comarcas , e Cameras de todas as Cida-

des , é Villas deſtes Reynos, e ſeus Do-

minios , para fer perpetuada na confor-

midade do Alvará expedido ſobre eſta

materia em trez de Setembro de mil ſe-

tecentos fincoenta e nove.

E receberá mercê.

Edeferindo a eſtejuſto requerimen-

ou embargo algum , como lhas deverião

paſſar de quaeſquer outros documentos

authenticos, que exiſtiſſem nos ſeus Car-

torios. E eſte ſe cumprirá como nelle ſe

contém, evalerá comoCarta paſſada pe-

la Chancellaria , poſto que por ella não

paſſe , e que o feu effeito haja de durar

mais de hum , e muitos annos. Pelo que

Mando á Meza do Deſembargo do Pa-

to : Affirmo , e atteſto com a fé da Mi- ço , Regedor da Caſa da Supplicação ,

nha certa Sciencia , do Meu proprioFa-

cto , e da Minha Real Palavra , que to-

dos os factos conteúdos nas ſobreditas

Atteſtações dos referidos dous Secreta-

rios , e Miniſtros de Estado , e do Def-

pacho do Meu Gabinete , paſſarão nelle

na Minha Real Preſença em toda a ver-

dade , affim como ſe achão por elles at-

teſtados , ſem alguma differença : E que

as ſinco Profissões Originaes , que ſeachão

legalizadas pelas referidas Atteſtações ,

são as mesmas identicas , que Eu extrahi

do maço declarado nas mesmas Atteſta-

ções. E mando que eſta ſe ajunte aellas ;

e que ſendo tudo incorporado neſte Al-

vará , para ſe conſervar no Archivo do

MeuConſelho de Estado, ſeja delle ex-

trahida Carta no Meu Real Nome , e

della tambem extrahidas as Copias ne-

ceſſarias ; as quaes ordeno , que ou ſejão

manufcriptas , ou eſtampadas, indo affi-

nadas por qualquer dos Meus Secreta-

rios e Miniſtros de Estado , tenhão a

mesma fé , que osOriginaes , e ſejão re-

mettidas aos Meus Tribunaes , Dioceſes

deſtes Reynos , e ſeus Dominios , Cabe-

ças de Comarcas , Communidades , e Ca-

meras de todas as Cidades , e Villas , pa-

ra ferem guardadas , e perpetuadas no

meſmo Cofre de trez chaves , que foi

determinado pelo Meu Alvará de trez

de Setembro de mil ſetecentos fincoenta

e nove. Mando outro fim , que ás Par-

tes , que pedirem Certidões das ſobredi-

tas Cartas nos Archivos das Cameras,

onde exiſtirem , e onde devem ter a re-

ferida força dos Originaes , ſe lhes paf-

ſem pelos Eícrivães dellas ſem dúvida ,

,

ou quem feu cargo ſervir , Confelheiros

da Minha Real Fazenda , e dos Meus

Dominios Ultramarinos , Meza da Con-

ſciencia , e Ordens , Senado da Camera ,

Junta do Commercio deſtes Reynos , e

feus Dominios , Junta do Depoſito Públi-

co , Capitães Generaes , Governadores ,

Desembargadores ,Corregedores , Juizes ,

e mais Officiaes de Justiça , e Guerra , e

Peſſoasdeſtes Meus Reynos , e Dominios ,

que eſte virem , e a quem o conhecimen-

to deſte pertencer , que o cumprão , e

guardem , e fação cumprir , e guardar

tão inteiramente , como nelle ſe contém ,

ſemdúvida , ou embargo algum , e não

obſtantes quaeſquer Leys , Regimentos ,

Alvarás , Diſpoſições , ou Eſtylos contra-

rios , que todas , e todos hei por deroga-

dos , como ſe delles fizeſſe individual , e

expreſſamenção , para este effcito ſomen-

te , ficando alias ſempre em feu vigor:

Regiſtando-se em todos os lugares , onde

ſe coſtumão regiſtar ſemelhantes Leys :

E mandando-ſe hum Exemplar authenti-

co para a Torre do Tombo. Dado no

Palacio de Noſſa Senhora da Ajuda aos

trinta de Abril de mil fetecentos feffen-

ta e finco.
REY.

Conde de Oeyras.

Alvará, porque Vossa Mageftade,

deferindo ao requerimento do Procurador

daſua Real Coroa: Ha por bem accref-

centar o seu Soberano , e Regio Testemu-

nho ás Attestações , com que o Conde de

Oeyras , e D. Luiz da Cunha , Secreta-

rios , e Ministros de Estado , edo Def-

Pa-
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pacho do Gabinete de Vossa Mageftade ,

authenticárão o descubrimento , eidenti-

dade de finco Profissões do Quarto Voto

de outros tantos Regulares da Compa-

nhia denominada de Jeſus : Mandando

que de tudose passeCarta naforma af-

Jimadeclarada.

Para Voſſa Mageftade ver.

Joaquim José Borralho o fez.

Regiſtado na Secretaria de Estado

dos Negocios do Reyno a folhas cento e

ſetenta e oitodo Livro das Cartas , Al-

varás , e Patentes. Palacio de Noſſa Se-

nhora da Ajuda a dous de Maio de mil

ſetecentos ſeſſenta e finco.

Antonio Domingues do Passo.

E em cumprimento do referido Al-

vará fui outro ſum fervido mandar incor-

porar com elle neſta Carta as Atteftações

dos Meus ditos Secretarios , e Miniſtres

de Estado, o Conde de Oeyras , e Dom

Luiz da Cunha , e as finco Profissões do

QuartoVotodos finco Regulares da Com-

panhia denominada de Jesus , que com

as ditas Atteſtações fe achárão incorpora-

das , cozidas , ligadas , e felladas pelo

Official Maior daSecretaria de Estado

dos Negocios Estrangeiros, e da Guerra

Antonio José Galvão , para mais ſe não

poderem ſeparar humas das outras , nem

das Atteſtações , com que fe incorpora-

rão , cozêrão , ligárão , e fellárão: Sen-

do oteor de tudo o feguinte.

D

ATTESTAÇÕES.

Om Luiz da Cunha , Miniſtro , e

Secretario de Estado dos Negocios

Eſtrangeiros , e da Guerra , e do Deſpa-

chodoGabinete de Sua MageſtadeFide-

liffima. Faço ſaber aos que eſta Atteſtação

virem , quehavendoremettido oMarquez

de Louriçal , Governador , e CapitãoGe-

neral do Reyno do Algarve , na data de

dezeſete do mez de Junho daſte pielente
anno de mil fetecentos e ſeſſenta e dous

hum caixão de papeis , que havia fahido

nas praias daquelle Reyno aotempo , em

que no Mar a ellas adjacente ſe tinha ren-

dido a huma náo Ingleza a Fragata Hef-

panhola denominada Hermione , que vi-

nha do Perú : Sendo o referido caixão

conduzido , affim como chegou fechado ,

á Real Preſença de Sua dita Mageftade

na fórma do coſtume : Sendo aberto na

meſma RealPreſença: Sendo nelle acha-

da toda a expedição , que o Provincial

dosRegulares da Companhia denominada

deJesus do Perú dirigia ao teu Geral

LourençoRicci : Sendo encontrado entre

os referidos papeis hum pequeno maço ,

quetrazia otitulo de Profissõesdo Quar-

to Voto: E ſendo o mesmo maço aberto

pelas proprias , e Reaes Mãos do mesmo

Senhor: Achou Sua dita Mageftade den-

tro nelle quatro Profissões dos Sacerdo-

tes , Boaventura Paredes, João José de

Matienzo , Ignacio de Toledo , e Fernan-

do de Caftro , concebidas na lingua Lati-

na ; e huma quinta Profissão na lingua

Heſpanhola feita pelo Leigo , ou Coad-

jutorTemporalForgeEſpoxex: As quaes

finco Profissões Sua dita Mageſtade or-

denou, que foſſem adperpetuam rei me-

moriam compiladas , eauthenticadas com

eſtas Atteſtações , para ficarem ſempre

juntas a ellas , e para conftar afſim ato-

do o tempodaverdade, e identidade dos

feus Originaes contextos : Os quacs são

os que na mesma Real Prefença dodito

Senhor ajuntei a eſta legalização , depois

de haverem fido aſſinados na margem de

cada huma das dez folhas , emque as fo-

breditas finco Profissões ſe contém , por

Mim , e pelo Conde de Oeyras , Secre-

tario , e Miniftro de Estado, edo Def-

pacho do meſmo Regio Gabinete , que

preſente eſtava: E emobſervancia dafo-

bredita Real Ordem ajunto a eſte Auto

as fobreditas finco Profissões nos feus mef-

mos, e identicos Originaes , affim como

adian-
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adiante ſe ſeguem. Etudo o referido at-

teſto , e faço authentico haver paſſado na

Real Preſença , achando-me nella em ex-

erciciode Deſpacho com ofobreditoCon-

de de Oeyras , que comigo afſinará tam- beo , me eo loco , ac numero habiturum

bem em fé de tudo o aſſima eſcrito , e

atteſtado. Palacio de Noſſa Senhora da

Ajuda em trinta de Julho de mil ſete-

centos ſeſſenta e dous.

Conde de Oeyras. D. Luiz da Cunha.

Lugar do Sello das Armas Reaes.

AntonioJosé Galvão Official Maior da

Secretaria de Estado dos NegociosEf-

trangeiros , e da Guerra , o fez.

PRIMEIRA PROFISSÃO.

CUNHA.

EgoBonaventura Paredes , Professus

Societatis Jesu , promitto Deo Omnipo-

tenti coram ejus Virgine Matre , & co-

ramR.P. Michaele deExzaguirre,locum

R. P. N. Laurentii Ricci , PrapofitiGe-

neralis , tenente , numquam me acturum

quacumque ratione , vel confenfurum , ut

qua ordinata sunt circa paupertatem in

Constitutionibus Societatis Jesu , immu-

tentur ; niſi quandò ex justa causa re-

rum exigentium videretur paupertas re-

Stringenda magis. Praterea promitto ,

numquamme acturum, velpratenfurum ,

ne indirectè quidem , ut in aliquam Pra-

lationem , vel dignitatem in Societate

eligar , vel promovear. Promitto prate-

rea, numquam me curaturum , praten-

furum ve extra Societatem Pralationem

aliquam , vel dignitatem ; nec consensu-

rum in mei electionem , quantum in me

fuerit, nisi coattum obedientiâ ejus , qui

mihi pracipere potest fub pœna peccati.

Tum,fiquemſciam aliquid predictorum

duorum curare, vel pratendere , promit-

to illum , remque totam me manifesta-

turum Societati, vel Prapofito ejus. In-

Superpromitto , fi quando acciderit , ut

ut

in hac ratione in Prafidem alicujus Ec

clefia promovear ; pro cura , quam de

animameafalute , ac recta muneris mi-

hi impoſiti administratione gerere de-

Prapofitum Generalem Societatis ,

numquam confilium audire detrectem ,

quod vel ipse perſe, vel quivis alius de

Societate, quem ad id ipſeſibi fubftitue-

rit , dare mihi dignabitur. Confiliis ve-

rò hujusmodi ita me pariturumSemper

promitto, si ea meliora esse , quam quæ

mihi in mentem venerint , judicabo. Om-

nia intelligendo juxta Societatis Jesu

Constitutiones , & declarationes. In Sa-

criſtia Ecclefie Transfigurationis Domi-

nica Collegii Potosini. Postridie Kalen-

das Februarii. Anno Domini millefimo

feptingenteſimoſexagesimo.

Bonaventura Paredes.

Declaro que por omissão faltou no

principio deſta primeira Profissão a Affi-

natura do Conde de Oeyras , que he a

primeira , que ſe acha namargem della ,

pela fórma ſeguinte.

C. OEYRAS.

Ena outra meia folha da dita Pro-

fissão fe contém o que ſe ſegue.

C. OEYRAS. CUNHA.

Ego Bonaventura Paredes profes-

fionem facio , & promitto Omnipotenti

Deo coram ejus Virgine Matre , &uni-

verſa Cæleſti Curia , & omnibus circum-

ftantibus , & tibi R. P. Michaeli de Ex-

zaguirre , hujus Collegii Rectori , Vice

R.P. N. Laurentii Ricci, Prapofiti Ge-

neralis Societatis Jefu , &fucceſsorum

ejus , locumDei tenenti , perpetuam pau-

pertatem , castitatem , & obedientiam ;

&Secundumeam , peculiarem curam cir-

ca puerorum eruditionem juxta formam

vivendi in Literis Apostolicis Societatis

Jefu , & in ejus Constitutionibus con-

ten-
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tentam. Infuper promittoſpecialemObe-

dientiam Summo Pontifici circa Miſſio-

nes, prout in eisdem Literis Apoftolicis

SocietatisJefu , &Constitutionibus con-

tinetur. In Ecclefia Transfigurationis

Dominica Collegii Potofini. Poftridie Ka-

lendas Februarii. Anno Domini millefi-

mofeptingentesimo jexagefimo.

Bonaventura Paredes.

SEGUNDA PROFISSÃO.

C. OEYRAS. CUNHA.

Ego Joannes Jofephus de Matien-

zo, Professus Societatis Jesu , promitto

Omnipotenti Deo coram ejus Virgine

Matre , & tota Cælesti Curia , & co-

ram R. P. Ferdinando Donzel , hujus

Collegii Platensis Rectore , locum Reve-

rendi Patris Nostri Laurentii Ricci ,

Prapofiti Generalis , tenente , numquam

me acturum quacumque ratione , vel con-

Sensurum , ut que ordinata sunt circa

Paupertatem in Societatis Constitutioni-

bus, immutentur ; nisi quando ex justa

causa rerum exigentium videretur Pau-

pertas restringenda magis. Praterea

promitto , numquam me acturum , vel

pratensurum , nec indirectè quidem , ut

in aliquam Pralationem , vel Dignita-

tem in Societate Jesu eligar , vel pro-

movear. Promitto praterea , numquam

me curaturum , pratenfurumve extra So-

cietatem Pralationem aliquam , vel Di-

gnitatem ; nec confenfurum in mei ele-

Etionem , quantum in me fuerit , nifi co-

actum obedientia ejus , qui mihi praci-

pere potest sub pæna peccati. Tum ,si

quemfciam aliquid predictorum duorum

curare, velpratendere ; promitto , illum ,

remque totam me manifestaturum Socie-

tati, velPrapofito ejus. Infuper promit-

to , fi quando acciderit , ut hac ratione

in Prafidem alicujus Eccleſia promovear;

pro cura , quam de anima mea Salute ,

ac recta muneris mihi impoſiti adminis-

Provas da Part. II.

tratione gerere debeo; eo loco , ac nume-

ro habiturum PrapofitumGeneralem So-

cietatis , ut numquam confilium audire

detrectem , quod vel ipse perfe, velqui-

vis alius de Societate , quem ad id ipse

Subſtituerit , dare mibi dignabitur. Con-

filiis vero hujufmodi ita me pariturum

Semper esse promitto , fi ea meliora esse ,

quam quæ mihi in mentem venerint , ju-

dicabo. Omnia intelligendo juxta Socie-

tatis Jesu Constitutiones. In Sacristia

Ecclefia Divi Jacobi Collegii Platensis.

Die 8 Septembris anni 1760.

Joannes Jofephus de Matienzo.

E na outra meia folha da dita ſe-

gunda Profissão ſe contém oſeguinte.

C. OEYRAS. CUNHA.

Ego Joannes Josephus de Matien-

zo , Profeſſionemfacio , &promitto Om-

nipotenti Deo coram ejus Virgine Ma-

tre , & univerſa Cælesti Curia , ac omni-

bus circumstantibus , & tibi Reverendo

Patri Ferdinando Donzel , vice Reve-

rendi Patris Noftri Laurentii Ricci ,

Prapofiti Generalis Societatis Jesu , lo-

cum Dei tenenti , perpetuam Pauper-

tatem, Castitatem , & Obedientiam ; &

fecundum eam , peculiarem curam circa

Puerorum eruditionem , juxta formam

vivendi in Literis Apoftolicis Societatis

Jesu , & in ejus Constitutionibus con-

tentam. Infuper promitto ſpecialemObe-

dientiam Summo Pontifici circa Miffio-

nes, prout in eifdem Literis Apostolicis,

& Constitutionibus continetur. In Tem-

plo Divi Jacobi Collegii Platensis , die

8 Septembris anni 1760 .

Joannes Jofephus de Matienzo.

Qq
TER
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TERCEIRA PROFISSÃO.

C. OEYRAS. CUNHA.

Ego Ignatius de Toledo, Professus

Societatis Jesu , promitto Omnipotenti

Deo coram ejus Virgine Matre , & to-

ta Curia Cælesti , & coram Reverendo

PatreJofepho de Bassone , Reftore bu-

jus Collegii Cuzcenſis , Reverendi Pa-

tris Nostri Laurentii Ricci , Prapofiti

Generalis Societatis Jefu , locum tenen-

te , numquam me acturum quacumque

ratione, vel confenfurum , ut que ordi-

nata funt circa Paupertatem in Consti-

tutionibus SocietatisJefu , immutentur;

nifi quando ex caufajušta rerum exigen-

tium videretur Paupertas reftringenda

magis. Praterea promitto , numquam me

acturum , vel pratenfurum ne indirecte

quidem , ut in aliquam Prelationem, vel

Dignitatem in Societate eligar , velpro-

movear. Promitto praterea , numquam

me curaturum , pratenfurumve extraSo-

cietatem Pralationem aliquam , velDig-

nitatem ; nec confenfurum in mei electio-

nem, quantum in mefuerit , nisi coactum

obedientia ejus , qui mibi pracipere po-

testfubpœnapeccati. Tum,fiquemſciam

aliquid pradictorum duorum curare , vel

pratendere; promitto illum , remque to-

tam me manifestaturum Societati , vel

Prapofito ejus. Infuperpromitto,ſiquan-

do acciderit , ut hac ratione in Prafidem

alicujus Ecclefia promovear : pro cura ,

quam de anima mea salute , acrectamu-

neris mihi impofiti administratione ge-

rere debeo , me eo loco , ac numero habi-

turum Prepofitum Societatis Generalem ,

ut numquam confilium audire detrectem ,

quod vel ipfe perſe; vel quivis alius de

Societate , quem ad id ipfe fibi fubšti-

tuerit , dare mihi dignabitur. Confiliis

vero hujufmodi ita me pariturum Sem-

per esse promitto , fi ea meliora esse ,

quam quæ mihi in mentem venerint ,ju-

dicabo. Omnia intelligendo juxta Socie-

tatis Jeju Conftitutiones , & Declara-

tiones. In Sacristia Collegii Cuzcenfis

noftra Societatis. Die fecunda Februa-

rii , anni millefimiſeptingentesimiJexa-

gefimi.

Ignatius de Toledo.

Na outra meia folha da dita tercei

ra Profissão ſe contém o que ſe ſegue.

C. OEYRAS. CUNHA.

Ego Ignatius de Toledo , Profeſſio-

nemfacio , &promitto OmnipotentiDeo

coram ejus Virgine Matre , & universa

Cælesti Curia , ac omnibus circumftanti-

bus , & tibi Reverendo Patri Jofepho

de Bassone, Rectori bujus Collegii Cuz-

cenfis , vice Reverendi Patris Nostri

Laurentii Ricci , Prapofiti Generalis

Societatis Jefu , & fuccefsorum ejus ,

locum Dei tenenti, perpetuam Pauper-

tatem , Caftitatem , & Obedientiam ; &

fecundum eam , peculiarem curam circa

Puerorum eruditionem , juxta formam

vivendi in Literis Apoftolicis Societatis

Jesu , & in ejus Constitutionibus con-

tentam. Infuper promitto specialem Obe-

dientiam Summo Pontifici circa Miffio-

nes , prout in eisdem Literis Apostoli-

cis , & Conflitutionibus continetur. In

Templo Dominica Transfigurationis hu-

jus Collegii Cuzcenfis Societatis Jesu.

Die Secunda Februarii , anni millefimi

feptingentefimi ſexagefimi.

Ignatius deToledo.

QUARTA PROFISSÃO.

C. OEYRAS. CUNHA.

Ego Ferdinandus de Castro , Pro-

fessus Societatis Jesu , promitto Deo

Omnipotenti coram ejus Virgine Matre ,

& tota Curia Cælefti , & coram Reve-

rendo Patre Josepho Bassone , Rectore

hujus Collegii Cuzcenfis , Reverendi Pa-

tris Nostri Laurentiu Ricci , Prapofiti
Ge-
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Generalis Societatis Jefu , locum tenen- E na outra meia folha daditaquar-

numquam me acturum quacumque taProfissão ſecontém o ſeguinte.te ,

ratione , vel confenfurum , ut quæ ordi-

nata funt circa Paupertatem in Confti-

tutionibus Societatis, immutentur ; nifi

quando ex causajusta rerum exigentium

videretur Paupertas restringenda ma-

gis. Praterea promitto , numquam me

acturum , vel pratenfurum , nec indire-

Ete quidem , ut in aliquam Pralationem

vel Dignitatem in Societate eligar , vel

promovear. Promitto praterea ,numquam

me curaturum, pratenfurumve extra So-

cietatem Pralationem aliquam , velDig-

nitatem ; nec confenfurum inmei electio-

nem , quantum inmefuerit , nifi coactum

obedientia ejus , qui mibi pracipere po-

test fub pœna peccati. Tum , si quem

Sciam aliquid pradictorum duorum cu-

vel pratendere ; promitto illum ,

remque totam me manifestaturum Socie-

tati , vel Prapofito ejus. Injuper pro-

rare ,

C. OEYRAS. CUNHA.

Ego Ferdinandus de Castro , Pro-

feſſionem facio , &promitto Omnipoten-

ti Deo coram ejus Virgine Matre ,

Univerſa Cælefti Curia, ac omnibus cir-

cumſtantibus , & tibi Reverendo Patri

Jofepho Bassone, Rectori hujus Collegii

Cuzcenfis, vice Reverendi Patris Nostri

Laurentii Ricci , PrapofitiGeneralis So-

cietatis Jefu , &ſucceſsorum ejus , lo-

cum Dei tenenti , perpetuam Pauper-

tatem, Caftitatem , & Obedientiam ; &

fecundum eam , peculiarem curam circa

Puerorum eruditionem , juxta formulam

vivendi in Literis Apoftolicis Societatis

Jesu , & in ejus Constitutionibus con-

tentam. Infuper promittofpecialem Obe-

dientiam Summo Pontifici circa Miſſio-

mitto , si quando acciderit ut hac ra- nes , prout in eisdem Literis Apostolicis,

tione in Prafidem alicujus Eccleſia pro-

movear ; pro cura , quam de anima mea

Jalute , ac recta muneris mibi impofiti

administratione gerere debeo , me eo lo-

co , ac numero habiturum Prapofitum

Societatis Generalem , ut numquam con-

filium audire detrectem , quod vel ipse

perse , vel quivis alius de Societate ,

quem ad id ipfe fibi jubstituerit , dare

mihi dignabitur. Confiliis vero hujufmo-

di ita me pariturum Semper esse pro-

mitto , si ea meliora esse , quam quæ

mibi in mentem venerint judicabo.

Omnia intelligendo juxta Societatis Je-

Ju Constitutiones , & Declarationes. In

Sacriftia Collegii Cuzcenſis nostra So-

cietatis Jeju. Postridie Kalendas Fe-

bruarii , anni millefimi feptingentefimi

Sexagefimi.

,

Ferdinandus de Castro.

& Constitutionibus continetur. In Tem-

plo Dominica Transfigurationis hujus

Collegii Cuzcenſis Societatis Jefu. Pof-

tridie Kalendas Februarii , anni mille-

fimifeptingentefimifexagefimi.

Ferdinandus de Castro.

QUINTA PROFISSÃO.

C. OEYRAS. CUNHA.

Yo Jorge Espoxex , Coadjutor

„ Temporal de la Compañia de Jeſus ,

,, prometo aDios Todo-Poderofo delante

de la Santiffima Virgen fu Madre , y

de toda la Corte Celestial , y a vós

Padre Rector Antonio de Vargas , que

teneis el lugar de Dios en nombre del

Reverendo Padre Lorenzo Ricci , Pre-

ود

ود

ود

ود

"

ود

,, poſito General de la Compañia deJe-

,, jus , y de ſus Succeſſores , perpetua

Pobreza , Caftidade , y Obediencia ,

,, ſegun ſe contiene en las Letras Apof-

„ tolicas , y Conſtituiciones de la Com-

Qii » ра-
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» pañia de Jesus. En la Iglesia de Nu-

eftro Padre San Ignacio de la Compa-"

" ñia de Jesus de Pifco

„ brero de 1760. „

, en 2 de Fe-

JorgeEspoxex.

,

E não ſe contém mais nas referidas

cinco Profissões , que aqui vão bem e

fielmente trasladadas , e são as proprias ,

de que ſe faz menção nodito Alvará de

trinta de Abril proximo precedente ,

nas Atteſtações dos meus fobreditos dous
Secretarios , e Miniſtros de Estado , e

do Despacho do meu Gabinete , o Con-

de de Oeyras , e D. Luiz da Cunha : E

e

fus Chriſto de mil ſetecentos e ſeſſenta e

cinco.

ELREY.

Lugar do Sello grande dasArmasReaes.

Carta

Conde de Oeyras.

, que Vossa Magestade ba

por bem mandar passar em virtude do

Alvaráde trinta deAlrilproximo pre-

cedente , nella incorporado comasAttef-

tações dos Secretarios , e Ministros de

Estado , e do Despacho do Gabinete-de

Vossa Magestade , o Conde de Oeyras ,

e D. Luiz da Cunha , Sobre a identida-

tudo ſe incorporou neſta Carta em cum- de , fórma , contextura , e teor de cin-

co Profissões do Quarto Voto de outros

tantos Regulares da Companhia denomi-

nada de Jeſus , que aqui vão bem , efiel-

mente trasladadas, na conformidadedos

Jeus Originaes : Tudo nafórma acima

declarada.

Para Voſſa Mageftade ver.

Felippe José da Gama a fez.

Regiſtada na Secretaria de Eſtado

dos Negocios do Reino no livro dasCar-

tas , Alvarás , e Patentes. Noſſa Senho

ra da Ajuda a 5 de Maio de 1765.

Joaquim Jofé Borralbo.

primento do dito Alvará : E Quero , e

Mando, que ella tenha todo ovigor, fé ,
credito , e authoridade em Juizo , e fo-

ra delle , ſem duvida , ou embargo al-

gum , não obſtantes quaeſquer Leys , Re-

gimentos , Alvarás , Diſpoſições , e ef-

tylos em contrario , e ainda que não ha-

ja de paſſar pela Chancellaria ; para o

que Hei por bem diſpenſar nas Ordena-
ções , que o contrario determinão. Da

mefma forte Ordeno , que o Original

deſta ſe conſerve com o mesmo Alvará ,

Atteſtações , e Profissões referidas no Ar-

chivo do meu Conselho de Estado , e ſe

guarde hum Exemplar authentico della na

Torre do Tombo. E Mando que os ſeus

Tranfumptes ſe remettão a todos osTri-

bunaes , Dioceſes deſtes Reinos , e ſeus

Dominios Ultramarinos , Cabeças de Co-

marcas , Communidades , e Camaras de
todas as Cidades e Villas dos mesmos

Reinos , e Dominios : Havendo aqui por

expreſſas , e repetidas as claufulas con-

teudas na conclusão do fobreditoAlvará ,

para ſe proceder na conformidade dellas

ſem differença alguma , em virtude deſta

Carta por Mim affignada , eSellada com
Om Diniz porGraça de DeosRey

• Sello grande das minhas Armas. Dada de Portugal , e doAlgarve : Avós

no Palacio de Noſſa Senhora da Ajuda , Alcaide , Alvaziis deLisboa , fau-

aos quatro dias do mez de Maio: An- de: Sabede , que demanda he per diante

no doNascimento de noflo Senhor Je- mim per aggravo ante Payanes pedreiro
def-

,

PROVA Num. XV.

Emquese contémhuma CARTA doSe-

nhorRei D. Diniz , Sobre o Recursode

bum Payanes , extrabida da Torre do

Tombo , e copiada pelo Jefuita Nunoda

Cunha afol. 34 dotomo 1. dasua Col-

lecção.

D
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PROVA Num. XVI.

Em que ſe contém as LEYS DE CAS-

TELLA ſobre a execução das Bullas ,

Breves , e Refcriptos de Roma. Extrahi-

das do Liv. I, Tit. III da Recopilação.

deſſa Villa , e ſa mulherde huma parte ,

e os Raçoeiros de Santa Cruz da dita

Villa da outra , por rezom de poſſeſſom

de huma vinha ; e estando feito por di-

ante mi para odeſembargar , odito Paya-

nes , e fá molher me pedirem , dicerom

que os Vigarios deſſa Villa , e os Ouvi-

dores doBifpo deſſa Villa o conſtrangem ,

e reſpondom os ditos Raçoeiros per di-

ante elles , e que poem fobre elles ſen-

tença de Excomunhom ; e eſto nom te- nos, ni los Naturales confentirlo , Sobre

nho eu por bein ſe aſſi hé , porque vos

mando logo neſta Carta digades da mi-

nha parte aos ditos Ouvidores , e Viga-

rios , que os nom conſtrangam , que per-

ante elles reſpondam , nem ponham fo-

bre elles Sentença de Excomunhom , ou

lhanom quizerem alçar , ſe ſobre elles po-

zerem pela dita rezom, nom os esquive-

des , como excomungados elles , nem os

que com elles particarem , nem ſofrades

que os ninguem eſquive , quanto hé por

efta razom , nem levedes delles pena ,

como de excomungados. Un al non faça-

des ſe nom peitarmes yades quinhentos

foldos , e o dito Payanes tenha eitaCar-

ta. Dal em Lisboa 21 dias de Outubro.

ElRey o mandou por Affonso Este-

vées Ouvidor em logo de Sobrejuis.

Como los Estrangeros nò pueden tener

pensiones Sobre los Beneficios de estosRey-

las penas en esta Ley contenidas.

El Emperador D. Carlos I , y D. Juana

en Madrid anno de 1539 a 20 de No-

viembre .

PRAGMATICA.

M

LEY XVIII.

Andamos , y declaramos , que

los Eſtrangeros , que por cof-

tumbre antigua , y conceffiones

de los Sumos Pontifices , y Leyes de nu-

eſtros Reynos , no pueden tener en ellos

Prelacia , ni Dignidad , ni Preſtamo , Ca-

longia , ni otro Beneficio Eclefiaftico , nò

puedan aſſi miſmo tenerpenſion ſobre los
dichos Beneficios Ecleſiaſticos en eſtos

nuestros Reynos , ni alguno de ellos , fob

Gil Perez a fez , era de mil e tre- pena que losNaturales de nuestros Rey-

zentos e fincoenta e ſeis annos.

Affonso Estevées a vio.

Eu Martinho Martins da dita Car-

taeſcrevi por mandado de Foam Dans

Sobrejuis leis dias de Julho em Lisboa

erade mil e trezentos e ſincoenta e no-

ve annos.

nos , que conſentieren fer pueſtas tales

penfiones , ò penſion ſobre ſus Dignida-

des , Calongias , Preſtamos , ò Beneficios

a Eſtrangeros , ò pueſtas por ellos , ò por

otros , las pagaren, ò redimieren ; ò die-

ren renta , è otro intereſe , ò emolumen-

to alguno , por razon de aver los dichos

Beneficios de losdichos Eſtrangeros , por

el miſmo fecho fean avidos porestraños ,

y nò Naturales de nuestros Reynos , y

perdan todas las temporalidades , y na-

turaleza , que en ellos tuvieren , y los

frutos de los tales Beneficios Ecleſiaſti-

cos , en que afſi conſentieren penfion a

Eftrangeros , fean ſecreſtados , y no les

acudan con ellos , ni con las dichas pen-

fio-



3.10 Provas daParte II. Demonſtr.VII.5.108.

fiones , ò penſion , y se apliquen para los

gaftos de la guerra , que contra los Mo-

ros , inimigos de nuestra SantaFéCatho⚫

lıca , de contino tenemos.

LEY XXI.

Que se guarde la costumbre , que hai en

los Bispados deBurgos, y Palencia ,y

Calaborra Sobre los Beneficios patrimo-

niales ,y la forma , que se ha de tener,

quando alguno los impetrare para impe-

dir la tal provision.

Los mismos en Toledo año 1525 Pragm.

y en Valladolid año 1523 Petic. 52, y

en Madrid año 1528 Petic. 110.

Megapolis
Andamos que las Bulas , y Privi-

, que à nuestra

fuplicacion , y de losReyes nuestrosPro-

genitores han fido concedidas porlos Su-

mos Pontifices paſſados , en que confir-

maron , y aprobaron la coftumbre anti-

quiffima , y orden , que ſe à tenido , y
guardado en losObispados de Burgos, y

Palencia , y Calahorra cerca de la provi-

fion de los Beneficios a Hijos patrimonia-

les , ſe guarden , y cumplan en todo , y

por todo , ſegun que en ellas ſe contie-

ne ; y li contra ellas , y contra lo aqui

contenido , algunas Bulas , ò LetrasApof-

tolicas vinieren , ò ſe impetraren , man-

damos que ſe fuplique para ante de nu-

eſtromuy Santo Padre, y que ſe remitan

ante los del nuestro Confejo , para que

viſtas por ells , fi fueren tales , que ſe

devan obedecer , ſe obedeſcan , y cum-

plan ; y ſi nò , ſe ſuplique de ellas ante

Su Santidad: Y defendemos firmemente ,

que de aqui adelante Perfona , ni Perſo-

nas algunas Eclefiafticas , ni Seglares de

qualquier orden , preeminencia , grado ,

ὁ dignidad , ò condicion que ſean , nò

fean offados por fi , ni por interpofitas

Perfonas por via directa , ni indirecta ,

de impetrar ninguno , ni alguno de los

dichos Beneficios patrimoniales , que va-

y
Letras

caren en las dichas Iglesias de los dichos

Obispados de Burgos,y Palencia , y Ca-

lahorra en perjuicio de los Hijos patri-

moniales de las dichas Iglesias , que con-

forme a la dicha coſtumbre antigua , y

por fus letras , y qualidades , y naturale-

za han fido , y fueren proveidos de los

dichos Beneficios patrimoniales , nò em-

bargante que vaquen por muerte , ò por

refignacion , acceſſo , ò regreſſo , ò coad-

jutoria , ò en otra qualquier manera , ni

por virtud de las tales proviſiones ſean

oſſados ellos , ni otros por ellos , de las

intimar , ni ufar dellas, ni tomen , ni a-

prehendan poſſeſſion de los dichos Bene-

ficios patrimoniales , ni de alguno dellos ,
ni de citar , ni molestar sobre ello en nu-

eſtros Reynos , ni fuera dellos a los Hi-

jos patrimoniales de las dichas Iglesias ,

que conforme a la dicha coſtumbre an-

tigua han fido , ò fueren proveidos de los

Beneficios patrimoniales , hafta que , co-
mo dicho es , las dichas Bulas ,

Apoftolicas ſean viſtas por los del nuef-

tro Conſejo , y ſe les de licença , para

que uſen dellas ; fob pena que qualquier

Perſona , ò Perfonas , que contra lo con-

tenido en las dichas Bulas , y Privilegios

Apoftolicos , y contra lo aqui contenido ,

fueren , o paſſaren en qualquer manera ,

ſi fueren legos, por el mismo hicho ayan

perdido , y pierdan todos fus bienes , los

quales deide agora aplicamos à nuestra

Camera , yFiſco , y anfi mifmo ayan per-

dido , y pierdan qualeſquier Oficios pú-

blicos , y Reales , y otras mercedes , que

de Nós tengan , para que dellos , como

de vacos , podamos hacer merced a quien

nuestra merced fuere , yfus Perfonas que-

den a la nuestra merced; fi fueren Ecle-

fiafticos , por el mismo hecho ayan per

dido , y pierdan la naturaleza , y tempo-

ralidades, que tuvieren en nuestros Rey-

nos , y fean avidos por agenos , y eitra-

fios dellos ,y como a tales fean ſecretta-

dos los frutos , y otros qualetquier Bene-

ficios , que tengan en estos nuestros Rey-

nos : Y mandamos a los nuestros Procu-

rado-
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radores Fifcales , y a cada uno dellos ,

que conſtando-lhes que alguna , ò algu-

nas Perfonas ovieren ido , ò venido con-

tra lo ſuſodicho , les pidan , y demanden

las dichas penas , y profigan las caufas

contra ellos ante quien , y como devan

haſta las fenecer , y acabar : Ymandamos

a nuestras Justiças , y a cada una dellas

en ſus lugares , yjurifdiciones , que guar-

den , y cumplan , y executen , y hagan

cumplir , y executar lo aqui contenido ;

y que contra el tenor, y forma dello nò

vayan , ni paſſen, ni confientan ir, ni paf-

far en tiempo alguno , ni por alguna ma-

nera ; y que executen , y hagan executar

las dichas penas en las Perfonas, y bie-

nes de los que contra lo aqui contenido

fueren , ò paſſaren en la manera , que di-
cha es.

LEY XXV.

ò

Que Estrangeros no tengan Beneficios

en estos Reynos , ni pensiones, ni losNa-

turales por derecho dellos ;yquando con-

tra esto , y lo concedido a estos Reynos

por Bulas Apoftolicas , vinieren Bulas ò

en derogacion del Patronazgo Real ,

de legos, y Beneficios patrimoniales , y

contra lo proveido en favor de las Calon-

gias Magistrales , y Doitorales , que

diligencias je han de hacer , y en que

penas incurren los que hizieren lo con-

trario.

nos , de proviſiones , que ſe deſpachan

en Corte de Roma en derogacion de las

preeminencias dellos ,yde la coſtumbre

immemorial , fuplicandonos por el reme-

dio ; porque nuestra intencion , y volun-

tad es, como fiempre à fido , yferá , que

los mandamientos de Su Santidad , y San-

ta Sede Apoftolica , y fus Miniftros ſean

obedecidos , y cumplidos con toda la re-

verencia , yacatamiento devido, y affi lo

tenemos encargado , y por esta encarga-

mos , y mandamos a los Arzobispos , y

Obispos , y a todos los Cabildos , yAba-

des , y Priores , y Acipreſtes deſtos nuef-

trosReynos , y a fus Jueces , yOficiales ,

que affi lo agan ; y que todas las Letras

Apoftolicas , que vinieren de Roma , en

lo que fueren juftas , y rafonables , y fe

pudieren buenamente tolerar , las obedef-

can , y hagan obedecer , y cumplir ento-

do , y por todo , fin poner en ello impe-

dimento , ni dilacion alguna ; porque nos

tendriamos por defervidos de lo contrario ,

y mandaremos proceder con todo rigor

contra los inobedientes : Y afſi como es

juſto proveer en lo ſuſodicho , lo es anfi

mifmo proveer en lo que por parte de

los dichos nuestros Reynos nos es fupli-

cado , en que tienen razon , y juſticia ,

que ſe guarde , y cumpla lo concedido

por los Pontifices paſſados a Nós

los Reyes nuestros Predeceffores de glo-

rioſa memoria , y a los dichos nuestros

Reynos , y a coſtumbre immemorial , que

en eſto à avido , yay , ylo que las Leyes ,

, ya

El Emperador D. Carlos , y la Reyna y Pragmaticas deſtos Reynos cerca dello

D. Juana en Madrid año 1543.

PRAGMATICA.

Pl
Or los Procuradores de las Ciuda-

s, yLugares deſtos nuestros

Reynos , y por parte de los Grandes , y

Cavalleros , yHijosdalgo,y de todos los

Eſtados en eſtas Cortes , que hicimos en

la Vila de Madrid , ſe nos han dado

muchas querelas de los agravios , que

cada dia reciben en estos nuestros Rey-

difponen , affi en que no fe derogue la

preeminencia de nuestro Patronazgo Real,

ni el Derecho dePatronazgo delegos , ni

lo concedido , y adquirido , para que nin-

gun Estrangero deſtos Reynos pueda te-

ner Beneficios , ni penſiones en ellos , ni

los Naturales dellos por Derecho avido

de los tales Eſtrangeros , ni en lo que

toca a las Calongias Doctorales , yyMa-

giſtrales de las Iglesias Catedrales deftos

Reynos , y a los Beneficios patrimoniales

en los Obispados, donde los ay; porque

qual-
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qualquiera coſa , que ſe proveyeſſe por

Su Santidad , y ſus Miniſtros en deroga-

cionde las coſas ſuſodichas , ò qualquie-

ra dellas , traeria muy grandes , y nota-

bles inconvenientes , ydello podrian naf-

cer efcandalos , y colas , que fueſſen en

deſervicio de Dios Nuestro Señor , y nu-

eſtro daño , y deſtos Reynos , yNaturales

dellos ; por onde mandamos a los dichos

Prelados , Deanes , y Cabildos , y Aba-

des , y Priores , y Acipreſtes , y a ſus

Vifitadores , Proviſores , y Vicarios , y a

otros qualeſquier Oficiales , y Perſonas

legas , que quando alguna Proviſion , à

Letras vinieren de Roma en derogacion

de los cafos fufodichos , ò de qualquier

dellos , ò entredichos , ò ceſſacion a Di-

vinis en execucion de las tales Proviſio-

nes , que ſobreſean en el cumplimiento

dellas , y nò las executen , ni permitan,

ni den lugar que sean cumplidas , ni ex-

ecutadas , y las enbien ante Nós , ò ante

los del nuestro Conſejo, para que ſe vea ,

y provea la orden que convenga , que en

ello ſe à de tener : Y nò fagades ende

al , fob pena de la nuestra merced, yde

caer, y incurrir , los que fueren Prelados ,

y Perſonas Eclefiafticas , por el mismo

hecho (fin que ſea neceſſario otra decla-

racion alguna , mas deſta que aqui ſe

hace ) en perdimiento de todas las tem-

poralidades , y naturaleza , que en estos

nuestros Reynos tuvieren;y los hacemos

agenos , y estraños dellos , para que nò

puedan gozar di Beneficios, ni Dignida-

des en ellos , ni de otra coſa , deque los

que ſon Naturales , pueden , ydeven go-

zar, ſegun las Leyes , y Pragmaticas de

nuestros Reynos, ylos mandaremos echar

dellos: Y a los legos , que en eſto fueren

culpantes en qualquier manera , ò enten-

dieren ennotificar las tales Letras, ò Pro-

viſiones , ò en que ſe executen , ò fueren

en las ganar , ò a ello dieren favor , y

ayuda enqualquier manera , fi fuerenNo-

tarios , ò Procuradores , incurran enpena

de muerte , y perdimiento de bienes ; y

los otros legos en perdimiento de todos

ſus bienes , los quales aplicamos defde '

agora à nuestra Camera , y Fifco , y de-

mas deſto la Perſona ſea a nuestra mer-

ced, para mandar hacer della loquefue-

remos fervidos : Ymandamos alos del

nuestro Conſejo , Preſidente , y Oidores

de las nuestras Audiencias , y a los Al-

caldes de la nuestra Caſa , y Corte , y

Chancillerias , y a todos los Corregido-

res , Afiftentes , Governadores , Alcaldes ,

Alguacilles , Jueces , y otras qualeſquier

nuestras Juſticias de todas las Ciudades ,

Vilas , y Lugares de los nuestros Reynos ,

y Señorios , ycada uno , y qualquier del-

los en ſus lugares , yjurifdiciones , que

aſſi lo guarden , y cumplan , y executen ,

y contra ello no vayan , ni paſſen , ni

confientan ir , ni paſſar en tiempo algu-

no , ni por alguna manera.

FIM.

:
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